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So.bre a. industria. da. saccaria, respondendo ao Sr, Victor! no 
Monteiro.7 P.lga.- 173 a 175,. . . . . . .. · · · 

.. Respondendo a. ata.ques de q11e tora a.lvo por causa da; o&mjàoha 
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.• (. :· .•. -, · ·•• · .-·-·1:· ',• t< t ,·; •.;. 1 :.·:~1' '• ,,· ' ·• ·-·~·'•i ·r· ·~·n ),.:-·• 
· ·· N.' 6, de 1909, fixando a foroa. naval para 19IO .. :·;::f!!h~82 • 

. N. 7, de 1909, lhllJidO as. forças de terra para l9.W:·:':':llàg •. 183. 
'·:'N;"'8; 'dê 1909; chlt.li~o· '~upplome'nÜr para ~iiriJlrilillarílís no 

_.. . • . . ,' . . (1 ~---' ·,. ·-- f· ·"'· ' 

. :. ~ ~xterior,;.- Pag. 1B5. , · .· ·. ·. · ·· ·· 
1 '··"r. :,. \'· • '-··•.....,.r·. ,.• ,,., .. . •• ~~ · .·. ,· ·'·~-., ·. •, t' 

·· · N. 9; de 1909, cono,•ssi~>'de licença a.o praticante dos correios 
Eroanl de Oliveira. Sa.ntos.-'Pâg;2i2~ ·-·.·:• ··: :• .·: · · ·. · 

• ·:· · r•' ·:· , ; ,·r· •· • · . , .:. · •·• ,. : ·, ... : ·., •. · .. ··, ,.. -
N. 10, de 1909, coooessã.ó'de llceooa. ao juiz' de dh•eltó ·or. Joao 

. , , • · ·:., • .. . : , ... 11 • ' 1 ,. • ,- . . . '., . • . ·r· . • ; . , , . · 
· Rodt•ig .es do Lago.- Pag. 212. ·· ·· · · · - · .· 
N. ú: de i 9og; ·coo oéssii:ó de'Hciiti'oa ao 8-iiiirila mór· Hormlta 

•
1
'" de'Bü.rros'Pimànter;~'Pag!''2I2f' ·: ·· ' :r.!, .. í :· '' ' ! · 

""'.' ,... .;- .-t• . '·,,·'r"""' ·•· :. , .. , ,,. 
N. 12, de. 1909;· c!'edito ·para jia.gà:~ento ·ae venclm·eo~s a 

, , , ,• , • , , , · • • , , , "": , , , : I' 1 , •. • , I • . . • · , 

- ·. Joã.oEiiptista Rómbó.-·Pag. 213; · · · · ' · · · ' 
N. 13, do 1909, creditóp~rà'pagameôio' à companhia' MÓgya.n a 

':. ': .. 1 '•, i ', • "' , • • I , o• o 
1 

·
1 

• .·,, 11''' • ', ·. • . ' 

'de 'Estradas de Perro' e Navegacio • ..;,; 'Pág; 213 • 
• · ! · ... :: .. -- • • ·~·:.-•· :·; u:· .: .. ::.: .. ·u; .: , . 

. Uef'orma. eleitoral: · .. . . . , 
, . , , ... ,·._,, .. , •.. :••.(t;·r:··,-~.'·.·'~r_.!')~::,.,'.l;:..:··,.'··:·•c: .... · , 

. Proje.~!ci n. 5, de 1909, do SenadorMoniz Freire, reformando 
. a. lei eieitot•al vigente.-: Pa.gi. 61, 100, I29 e "i87. ·. 

,:, t. "\· ~-' I '· /•; ' •. ' .... o 

:aeorga.nlsação : ' . 
. . ' . . . (.(:' •.·.; ' 

Do'serviçD desnude do exercito (projeo~ n. 6, de l909j,..:..P~gs, 
IS e 45. . . :, .. :.--:" :. : ,, .. < 

1'tepresenta~ii.o ·de·.commi•sarios e oommeroia.ntes. de'oa.fé · 
contra. o Imposto sobre tecidos de.'ju1a,..,-Paga •. 168 a. \69. 

:·· 
'. 

l'leq ue_rimen tos : .. 
. DÓ juiz ,federal. aposentado.:José Gomes Coimbra, ;raclamaudo 

cDntagem de :tempo de serviço.-Pags. 21; 220 a 221.. 
Do director da Recebedoria. do R.io de Janeiro ··João Paulo d'a 

Cruz Romano, pedindo seja· ô'governo autori>adô · a~-· aposen
• · :; tá.l"O coo!' iodos os vencimentós,-PÂgs. 25, 127 e 186, 

Seudo- V o!. III· ''· ' ·2-

t -· 
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D~ n"; Joa.nna. 'rgnácia. de. Ài•ailjo Maciel~ pe(llndo urúu. reversão 
de jiôn'sãó'.:.:.pa:gs: We-139. '· ·' ·· ·· · · · .. , · '·~ . 

· Do ãx·-tu:'ncêióni1rl0 dô Tb,~~ouro · ~ lexandre ;Norb~rto (lá: costa. . , ~ ~· 
• : ~: ' I " ' ' , •" ., 

pedindo a revoga.ção do decreto .. que o demittlu;-, Pags. 91, · · 
• ··~ --~···· .•.,: .. -;,!,.'.l'f\•·:·,::.,1., 

221 a223... . . , .. . .... 
Dé Ii. Hilu.rin·a·MirandU: de Oliveira- Pimeó.teC peiúnilo' uma . 

pensiio.:_Pag. 9a. ' · ....... ' _.- ·'- · · 
D .. Anna. Coelho· de Figueiredo, pedindo a.ugmerito· dii. pensão · 

·~ . ' . •.' .. ' ' . , t '· ' •' . ' • . . ., ':\, I •. ' ' ' • ' .·, ' ' 

que percebe.- Pa.g. 107.. . . , . . , .... 
. De Henrique AdeodatÕ de)la.rvàlho, pedindo reJia.ráõio iio acto 

••••.•••• ', .. -: ··'" - -~-· • • ' •••• _.,. , •• 1 •• 

illega.l de sua. aposentadoria no cargo de inspector da. ex-
tiocta thesourar,a.de 1.1'8.zenda em Minas.- Pag •. iii.' , 

Do Dr.lldetollso-·Auglisto Oliveira dá Azevedo, pedindo aug· 
. manto de vencim~;ntos:; Pãgs. 129 e 229. ·· . ·. . . . .. . 

'' , '' ' • ' ' . ' I ,· ' • .·. 

Do Dr. Alberto Torres, ,ministro do Supremo Tribunal Federal, . ' ... . ~- . 
. pedindo a.posf'oh.doria .-. Pag. 138. . . 

De Ma.noeL. Pires , F~r.réirR, funcÓiona.rio das Obras do Porto, 
pedtndó'ôffi'aóno de iléenç& . ..:..p~g. 14o. 

Do Dr. Carlos Sebastião Nogueira Pinto, .. m·edico da. Di'reotl>rh 
de Sande Publica, pedindo um aono de licença.- Pa.g, 146 • 

• t.Oí u .d1 .'J':-,1 .!.O ,>~:.f 51. ·-· ... ;:;''1): ; ··'·(·,·:• i .:; 

l't.eversii.o de pençii.o cm favor de D. Joanna lgnacia de 
Araujo -\facial (pa.recor n. 58 e projecto o. 11 de 1909)~ ..;..pa 
gina 139. · 

..... ,,_;'·!-~ l(..:•lt-.1 ;.b .r· 

Sobstituiçii.o : 

Do S1•:uurba.noude Gouvêa.; na.· Commissão,de Finanoa.s, pelo 
,.,Sr.rArthur:•I;emos.'-"'Pag'o··l6·;·· ., .,, ~- ... ,, . ,, ,.,;;;••'• 

Do Sr. Lopes Chaves, na Commisa&o de Redacoão, pelo 
Sr. Sé.Frelre.-Pag. 16. ' : . .-,. 

Tra.iJ•lât!l.a.ç~4!011 ·rei! tOs,, mortaeil'do rconselheiro .. Silveira 
Martins.- Paga. 124,-176, 190, 192 e 209. 

., 
' ' 1. _~_;""' ;_) ' .. 

Taxas-,de,á.rmazena.gem- Modificaoão das taxas de a.r· 
~azenagem·nas alra.ndega.s e mesas de renda (projecto n. 13, 
de 1909).-Pags. 209 e 221. 

• 



INDIOB XIX · 

. . . 
. Vencimento• -Elevação dos de alguns· funcolonarios da 

Casa de . Correcoio (proplisicão n: 213, de 1907).- Paga. · 
61, U!O, 136 ·a 187, 

Veto& do Pre~lto:. 
' . N. 6, de 1908 I relativo areciUlcação do linoamento'dos prodios 

que menciona (parecer n. 48).- Paga. 48, 93 e 121. . 
. N. 33, de 1908, rela.tivo 4 aposenia.dorla do professor MoyaêS 
· Alves Villela (pareoer n. 60).~Pags. 157 a 160, 193 e 209. 

' : N •. 3, de !909, .ralai! VO a pagamento de venOtJIIentol a Anienor 
:dt> Azeve o Marques eoutroa tunco!onarlos munlolpaes.-Pa
glnàs 160 a 162, 193 e 210. 

N, 7, de 1009, relailvo ~ ·rednoollo de provas escr!ptaa nos 
ezames da .Eioola Normal (parecer n. 59).- Pags •. 128, 
176 e 190. · · · · · · ·· · 

N. 8, de 190i, relativo hpoeentadorla do engenheiro da Pra• 
·feitura Emygdlo José Rlbelro.-Pags, 128, 176 e 190. · 

N. 9 de 1909, relativo á aposenadoria do tuncolonarlo muni· 
o! pai Frederico · Meirelles D11qae Es:trada Meyer,...;..Pags. 

· .l!2fl a 227. 
N. II, de 1909, relativo 4 · aposentadoria do · guarda municipal 

JosA Pereira Cardoso Thompson. -Pag. 154. · 
N. 12, de 1909, relativo a impostos sobre circos equestres.- Pa· 
· gina 154. · · 
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. SE.NADO FEDERAL 
... 

·'. 
' .. ' 

Prlmolra .sossao da sotiia IBSslatnra do Coo[fBSso Naci~Dal ' 
• • • ' • • ' • • • o • 

. · 
ACTA 'EM 1 DE JULHO PE 1909 

' . 
P1·68lclenoia do SI', Fm•eira Olia'lies, 1• Seci~elat·io· . . . . 

·. . . . . . ..... · 
. ·· , A'. 1 hora da .tarde, acham-se presentes os ~rs. Senadorog~ 

. · Ferl'elra. Chaves,· Pedro Borges, Jona.thas Pedrosa, José Eusebio, 
Ribeiro Gonçalves;· Me!ra e Sli, •S!glsmunrto Gonçalves, Gonçalves. 
Fer~eira, Rosa. e Silva.; Gomes Rllielro; Ruy Barbosa·, Severinll 
Vieira, Bernardino .Monteiro, . João Laiz .A..Ives, Feliciano Penna, 
Altredo Ellis,. Francisco Glycerlo e .~etello (18) • . · . · , 

Deh:a.m de oompa.recer coin.aaiuiajustitloada.;os Srs •. Senadores 
Qutntino Bocayuva, Aral\lo !Góes;.Oaodfdc, de. Abreu, SylverlocNery.· 
Jorge de Moraes, 'Arthur:Lemos, ·Indlodo Brazll,··Paes de carvalho~ . 
Ur.bano Santos, Gerv&Bio .Passos,. Plres Ferreira,.· Tllomaz : Aoeioly., 
Antonio de .Souza., WaJf.redo Leal,;.Alvaro. Machado, . ,cast!'o·: Pinto. . 
Joaquim Malta, Coelho-e~pos,.Oliveira..Va.lladiio, José Mareei-:'· 
llno, Muniz . Frei. re, Lou~11ço: B!J.ptista, Ollveira. Figueiredo, Slt.' 
Freire, ·Augusto de Vasooncellosi'' ·Lauro · Sodrt!, 'FI'anoisoo · •sanes, 
Lopes Cha.ves, Braz Abrantes, Uroa.uo de.'Gouvêa; A'/'Azeredo, · Joa;.;:. 
qufm Murtinho, Generoso Marques, Alencar :Guimarães, Felippe 
Schimidt, Heroilio Luz, Lauro Muller; Vtciorino Monteiro o Pinheiro: 
Machado (39). · ·. · , .. ' 

·" O lir. a• Seo1•etarloO(ser1lindo dB t•) dá conta do se .. , · 
oufnte . . . ·. . . ·. .. . ' 

. '• .... · .. · EXJ:>EDlENTE 

Telegramma expàdldo de Macel6, em so do .. corrente,· pelo 
sr. SeJ1Q.dor Joaquim Malta, l'equerendo dous mezes de. licença 
para tra0mento dosna. saude.-A' Commiss~ de Policia.. · · . 
~.~ . . I 

~. 
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AN~AES DO SENADO · 

· O SI". Hetello (supplente, ser~Jinclo <le 2• 8ec1·el_ario) 
declara que não h a pareceres. . . . 

. ·~ S1;. P1~eRidente ~·Tendo ~omptt1•ecido apenas· 18 
sr.~. senado1•es, nií.o póda· haver sessão·, · Designo para 91•dem do dia 
da sessão seguinte a.m·esma designada para. a .de hoje.: · . . ·:. · ·· J J 

· votaclto;' em discussliõ''· unica, do pÍJ.t'ecer n. :33, .de.l909, d~ ' 
. com missão de Poderes, sobre a eleioão áe um Senador pelo Estado 

· · da Sergipe, realizada. ~111 30 fie janeiro . ultimo; opinando .p. elo .. r. eco
nbeclmento do Sl'. GUilherme de Souza ca.mposc(éon'""OIOI_em lepa
?'ado, um dos S1·s. A • • 4;;el·e:lo ê Pinkeil'o Machado, opinando ·pela. 
almullaÇao do pleito.: Oltfi'O dos . Srs. Glycerio e Urban~.de. Gouv6a0 
o]Jin.and?· pelo l;econhecin~ento do .S.i·. Felilbello F;rnw_· ·de·'Oli"eil'cr.: 
Freare) , . · . , · . . . · .. 

vota.oão, em discussão unica., do parecer n. 32! de. 1909, da. 
commissão de Policia, opinando seja concedida. a. licença solicitada 
pelo 81•, Senador Coelho e Cal)lpoS ; · 

Votação, em 1~ discuss~q,,· do projecto n. 3, de.!909, a.utol•i
z:~ndo o Governo a auxil!at• com 300:000$ a. construcoão do ediftcio 
do club Naval na Avenida. Central (offet•ecido pelo S1·. Victori110 
Monteiro)·; · · · · '. 
· .. 'Discussão · unica do pa.rece1• . n, 34, do 1900, da Commissão de 
Policia., opinando pela concessão da. licença. solicitada. pelo Sr. Se· 
nador Gerv:aslo Passos; para. ausentar-se desta capital ;. . . . . · 
, .•. :1• discussão do jll'Ojectó.n. 6; Íle 1909; reorganizando' o serviço 

de sande do ExorcitD (offereeirlo pelo Sr. lorgt!'de Moraei) ,;:' • '·, ;. ,, 
•. 2' disou~sii.o dli. propos!Qio 'da. Ca.mara. dos . Deputados n: :162. 

ele )908, eqmpa.1•a.ndo ao ,penhor agrlcola, .p~ra todos .os· ,efeitos :de 
direito, o q)lo fôr. felto 'sobre gomma. "elast1ca· de· todo . genero :e. · 
sobre a. pla.ssa.ba., a castanha, o cac4o de todo •genero, independentes 
de' cultivo•e l'Op!O.Dtii.QãO, e·o ·dá. .. 'outras pl'OVidencia.S (COili par8C61' 
taoo1·a"cl da Co.mmifJao. de lusliçtJ e Lfgidaç/lo) ; · • . . '.· ;. · · '-. 

·' · 2• disc~ssão da. :Pr.oposioio d~ ·óaínarà. dos·. Deput8;dos, rr ;· ~; 
cie 1909, interprotando . e alterando ·varias .dlaposloões. do Oodlgo 
P.ena;l e da.·lei n. ~. 785, de·l907, referentes aos. crimes. de peculato, 
moeda ·falsa e 1'1\Islfteaoão de;papels .públicos (co111 .. . tJareclr da .Com.; 

· rnisstro d1 Julliça, o l/e recendo wna on11nlia). .: · · · · · , . · .
1
" · 

..:· ... ----...... '(.' .· .... -' ' 

:. "' gga SESS:tO EM'2 DlilJULHO DE 1909 . '' 1 
,., 

Prllideítc;<, <los Sri: lillt'reirá Claa~si:; I• Secrsla?'io, . ., Quill;illo.'Bo· 
. " · , cav~•11,. Victt•Pt'jl!idente. . .. . , . • · 
\ •• :• • • , I • ' r , , ', • \ 

· :·_,.(\'1 hora da. ta1~e. pro~ntil nuinero lega.l,;abt•e-se:a seaelo ·'ii 
que ·con,oo~~~'ll1l ·oa · S1•B.:Senadore1 Quintino ·aocayt1va, • Ferreira 

. . :' . ' . 
,· .. 
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SESSÃO B:\I 2 DB JULHO DB 1909 8 
r··; •." •· ·r ....... • •• l.•. · • · ' 

. : '. .. . .. -"'' . ( . " ' . . ' . ' : ' ~.·· 

· Cba.vos, Ara.ujG Góes, ·pedro BGrges, Ga.l)didG de Abi•eu, Silv:erio . 
Ne1•y, Jonatha.s Pedroza At•thut• Lemos, Indió do Hl;azil~ Jóstl :Eu- -
ze~io; Ol'bo.no .santos, Ribeh•o Goncalves, _~Ires .Ferreiro., , .Thomaz 

. , A_cciply, .1\I~Iro. o.Sá,:W~lt'redo Leal,_ca:stro llinto, Si~l~~glid~ (Jon:-. 
çalves; llonçalves Ferre1ra,:Rosa ·e Silva, ,G_oJpes,Rioetro\_·Ohveira. 
Valladão, José Ma.l'ilellino, Ruy ·Barbosa; Severino Vielrá.;·ner.oar
(lino ~Ionteiro, Moniz f'reiN, JOio Luiz·Alves, Oliveira. Figueiredo; 

·.! .. Sd. Freire,, Augusto do .vasconcellos, Láuro Sodré;.Fellciáno.Penna, 
- __ Alt'redo Ellls.- Francisco Glycerlo, .. Braz;Abrantes;.Metello, A;,, A~ 

.. _ . redo, Lauro.g~tUler, ,YlctorinG Monteiro e Pinheiro. !IIa.ohado. (41). 
- . - . : riéixa.m dÓ COlllpàrecer ooin caüsa:_justi~câila- os· Srs' Senadores . 

.. . Jo1·g~ de Moraes, Pa.os·do Çarv.alho, Gervasio Pasgos,''Antonio• de 
Souza, Alvaro 1\Iacllado, .Toa.qu1m Malta, Coalho c_- Campos; :Lott• 
reliço Baptista, F1•a.ncisco ,Salles, Lopes Chaves, Urbano do Go11vêo.~ 
.Toàq11im ~lurtinbo; Generoso li! arques; Alencar Guimarães;· Felip~ 
.Sch!mlclt e Herclllo Luz. (16). . . . . · · . . · .. . . ... , , 

·. . São lid_!!.s, post~s em dlscussã~~ e sem ·iJebate approvado.s . a 
_. · acta..da. sesRao autertor .e.a da,reumao,do·.dia. 1 do corrente. . · .. 
'···' : ~ . O Sr, ·:ao. Seoretarlo (te1•tindo . de 1°) ·.· d4 contâ do 
' . seguinte . . . . . : . .· . ·. . . ' " 

· -: . · EXPÉDIENTE . 
I . • ~ • •' • • • • • ' ' 

·,. . TeÍegramma. do p1;esidente :dô Esta.d<! do Ceará, expedi4~.'eÍll 
I. do corrente, oommunicando haver-se IDstallado ~ ,a~sembléa. 
legislativa .d() Estado perante a. qu~l Je11 mensagem expon,d_o o, es· 

. ta do dos .negocias ._putilloos .~ Intetrado, · . · · ·. . · · · · , -, 
,, ··~· '. ,. ;_ ........ /' .. ·.· '' . ' ·. . . ' ' . ' . .. '. . ''.. ,' . ·. ' .. : ' . ' 

: :'.·.o Sr.·so S~cretarlo (HI',Iltli!io·.de·S•) procede ,á :léi~· 
. ttira dos segllintes. . . :. '. .. . . ..:. ' . ' . " .. 

. P.ÁREGERES. .·· · 
::l' ,;., 

.. :, > ., .. ;,, .,:·' .: ... ·l~;~ô·~-~~?9.,,; : .. ····.·., ~.· .··· 
-,~ .. ; ;:·"''Por 1elegranima. eipêdidó de· MO:cêió, ~, 3ó do·mei''Pt'olim~ 
... · .. findo•:e dirlgiclo ao presidente desia Camara, .o Sr. Sena.d()r Joaquim 
.. J,raltn. .requol' ·lho .. s~a.m:ooncedld08'·dols;mezes:de.:licenoa. ::" : , 
· . A Commlssão .de Policia, tendo·de dil!er.:a r.espelto; é ·de pàrecer 

que o Senado deftra. o req 11erimento do Senador por Alagoas. . · · 
.. Sala .elas commissõoá, I dcrjúlh~ de l!I09~~.Fmrir~ 0'/W.eet, . 

prealdente lntel'ino- M'afloel d1 ArauJo· .G.411 •. .1' secretario interln~t 
- Pitlro 'Augullo "Bo,gei; ~· secretàrlo lntérllio ~ Oandl~o, 'd6 
:-_.õr~11, 3~ .. ilecretarlo ln~erl.no.~A l,mp~i~lr. ·;· .' ... :,,",.!.·· 

.. :' N 40 ·- 1009 · . ,.,. ·· 
. ' -- . . ' .. , . . . . .. 

• 1i :c.·o· I)r·.' JoãirB!llfort So.rii;iva de ~làgalhiea, medico ~djuu~to do 
· eierclto,1 em!1r,6quoriJriento .·dirigido. ao Con~resso ·N~Ii:lDill;~ 

'·,· 
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ANNES DQ. SENÀDO 

:20 de novc~bro de 1007, solicita mn. anno de licença ~ar~- ti·atai
de sua snude. · : · · · . · · • · . : .. • . 

. Consultando sobt•e. esse :nedido e baseando-se nos documentos· a 
. clle juntos . a commissão d'e'; Petições e 'Poderes· da Camara·_!los 
· Deputados aconselhou o seu deferimen~o nos termos d" solicltaoao. 
Desse modo do· pensar dis.iiBntiu a d~ Fmanças. o:pinando_ JICI~•'con
cessão da lícença apenas com o ot•denado. . ,' . · ·": ·:·. •·: · ". · ·-
. · Com o prlmeh•o de>ses votos 'concordou aguella camnra app~:· 

'Van~~ ful'~p~s~~~j~~~: d3e 
1~1~à~ças · do Se~~do. in~tl~~~ para 

divergir da. opinião da. Camara dos Deputa,do~e~ por 1sso é de _pa- · 
recer- que se~a approvada. a alludlda proposi(;ao .. . .. · · .·· . 

·sala das commissões, 1 de: Julho. de l9J9.--1eliciano Penna.: · 
])residente.- A. A=lredo, relator.- G/y.ce,·io. --Rosa. e; Silva.- . 
'Violorino Monteiro.- Moni.; .lií'ei1·e.- lh·bano Santos.· · 

: .. 

P1·oposiçlfo da Oama1·a dos Deputa1o8, n. 1(}4 àe ·1908, a que es 
re(e1'e o parecer supra 

o' Congi'CSSO Nacional l'OSOlVe:. 
.ArtigÓ unico. Fica o· Presidente da Republica autoriza.do a 

conceder um anno de licença, com tpdos os vencimentos, ao medico 
adjuncto do exercito Dr. João Belfort Saraiva de Magalhães,, para. 
tratar de sua saude, .. onde lhe convier; J~evogadas · as disposições 
em contrario, · .. · . . . . . · · · 

Gamara dos Deputados; S de iloveinbro de 1908.- Ca,•los Pili~ 
::coto de Mello Filho, presidente. - Mi/oiades Mario . dB tSá F1·ei1·e. 
1 • secrehr!o • ..:.: Lui" . AÍitonló ·· Ferrclrá' · G~cfllte1•to, ·s• · secrcbrio, 
servindo de 2•.- A imprimir·.. · · · · 

N. 41 ·- 1900. 

Pela proposioão.da. Gamara. dos Deputados n. 193 de ÚI03, ~ 
autorizado o Preaidente da Republica a. conceder ao. administrador . 
dos c~rreios do Paraná, . Anton1o Moreira de Sousa,. um anno, de· :11-
cenoa, com todos os vencimentos, pa.ra. tratamentl)·dâsaude. <, . 

Ao apresentai-a d. consideração daquella Ca.mara . a Conimissiio 
de P<~tições e Poderes justificou-a noseeguintes termos: · .· · .. 

· .. A' Commissi\:o de Petições e poderes foi presente o··requeri
mento. cm que o c~rpneJ· Antonio Moreira' de Souza, admfnrstrador 
dos Correios do Paraná, perJe: um· anno ·de llcenoa, ·:oom todos os 
vencimentos, para. tratar de'sua··saud&.· · · · · ·· .·. · : · · 

. A Commissão, attendendo.a que o requerente conta 20 annoa 
de elfectivo exercício, e durante esle longo pra.zo,.apenas solicitou 
uma. llcenoa de 60 dias, ·no .proximo pas~ndo mez, para tra.ta.mento 
de. lllolestia grave·, .·que. está· sotl'l'endo .ó prova com :o attes-· 
tado 'da Directoria. do serviço Sanitario do Estado dô Paraná, é de. 
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parecer que seja presente ' con>ideraÇíio da ca.mara. o seguinte 
projecto de lei ••. ,, · · ,. . · . . · · · . . ·· .. · : . : · 
•' · .Pelos motivos .,expostos a commisaão de' Finanças, .tendO' em 
conslde~acão:a.gravidad~;da:molestla, o grande ·i:lumer() deannos ·. 
de,serv1cos,.e o fuoto de apenas ter o referido tuncoionario goáado · 
de um .. a licença· de. 60. dias; ê.de' p. ·arecer que· s.e. ~a .appr·o.v.a.da a.·.' 
proposição nos termos em qúe so a.cba. redigida.; , . . ·. ... . ·,. , . . · 

. .· Sab .. das com missÕes, I do jullio de 1909.--FeÍiciano. Pelm~,.Pr&• 
sldente,...:. li;· Glycerio,. relator;_, Urbàflo Sanlos ,-'-Mot~i: Frei r~;~ 

·A. A:eredo;-'-Viclorino Montei1•o;-Rosa e Sil1la, · · · · 
' . ' . ' 

,' ' • '.'. ' ': . ' '··."1· ' ; . :: '.'' • ·._ .. ' .··::-.. -: .· : ' .• 

Proposiçao da Cuma1·a dos. Deputicd~s; ·"· 199 de1.9:J8, a 'grie se· 
. ·''efe.re o parecer supra;··· · · · 

' • •' • , L ' 

. , . . ' . • .. ·: .. - ,. . .. . ., " ~- r 

O Congresso Nacional re.solve: : . · · ·· ·· 
··. · · .' Artigo unico. Fica o Presidente da. Republica. a.utorizado & 
. conceder ao coronel Antonio Moreira da 'Souza, administrador doJ 
Corroias do Paranll, umaono do llcen~a, com todos os vencimentos 
para tratar .de su11o sauda ; re·vogadas as disposições em·. contrario • 

. : Camara dos De11utados, 30 de nóvetnbro d~l9óá . ...:..oarÍol 
· Pei:»olo .de Mello · FilhO, :présldente • ....;Mili:iades Mario de Sei . 
Fl'eire, 1.• Secrctario.~Anlonu Simeilo dos ·s~tnlos Leal,· 4• Seera· · 
ta.rio servindo de 2•.- A impriiuir •. . . · .. . .. · . . · 

. ' . . . ' " . . ' . . 
. ' 

'.. · Em requerimento dirigido a est11. Cam11.ra.. solicit!L Ovídio 811- · 
raiva de Ca1• .. valho, thesoureiro da. Divida· Publica.· d:~o Caixa. de 
Amortizaoijo, nove mezes do licença;·com os respectivos vancimJn· 
tos para. tratar da sande: . · 

· . A Commissão · de Finánças, fundando·sB no atteshdo medicG 
quo ac:~mpanha o requerimento, .a na. informação que lbe foi pres-: 
tada por ilhtstre Senador, 'é de parecer que sej,\ dellr.lda a petição, 
conceilendo:se a licent;a com o ·ordenado do cargo. Para Isso sub-
mettll.ll consideração do Senado o seguinte .. ~ . · . 

. -·. ':> .. . . ' :·· J • ' •• ·' .'· ::. : ..... • • t ... ' •' • 

· J.aojEÓth '~: 1 ...:.. 1909· · • .. :·: ':. ~.'. : 

. . · ó .. con'gréÍS'o.NacÍonal resolve : · . _ , .. ' • 
' ' . . • , ~·· ·' ·. , . . . . ·, ·. • 'I 

· : · Ai't: unico.· Fica o Presidente da Republlcà àuto1•lzà.'lo 'a ·conce•. 
·der nove mezes de .. licença; ,.com o· respectivo. àrden&dó;"a':>':ibe'sotl• 
reiro da Divida· Publioa:da Caixa de Amortlz tç&o, Ovídio· Sll'aiv& . 
de carvalho, que a. poderd.•gollàrdentro ou fóra dopa.lz:, · .•... · 

· S~la das comil1issões; 1 dii Julhíl de 19J9.- FeÍI~iano ·Penoo,· 
·presidente.- .Viclorifto Motlleir,oo, relator.- Urbano .. Sanlor;~Monia 
lit•eiJ•e,- Rosa e Sil,a.- A. A:e1•1do.- mycerio,,-• A imprimir. · 
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o s·r. Olivei1•a Vnlladdo-sr. Presidentei com• .· 
quanto s~ti.ba,.que está com~ pa.Ja.r.ra o hont•a?o Sona.dor·pela,Bahia.,· · 
sr. Severmo.Vieira; para;pt:osegu1r nas cons1doraçlSes que:.encetou:;. :;.. ; 
na ultima 'sessão, pedi a palavra para rectificar um· aparte ·qua · . 

· doi ao brilhante discurso do 11lustre l'OPl'esenta.nte · de Pernambuco: ·' · · 
· s; Ex. querendo pôr .em l'elevo a. lisura com que havia corrido . · .. 

o pleito eleitoral. no Estado de Sergipe, disse: «:A cleiQão. ile. : 
deputados concorrêra.m 5 candidatos e ·o mais votado ]leio· :voto .. · 
cummulatiro foi o camUdato~ opposicionista, Sr. Guinmercldo · · · 
Bessa..» . · · · · · 

A estn. ntlll•mação de S. Ex. eu a.parteoi : 
« F~Í ·1·ea.Jmente este o resultado d·a eleição, mas da acta da. .. · 

apuração geral remettida ao Senado; como V. Ex. pode ve1•iticar 
na secretaria, .. o.quc consta é que ·o candidato mais votado foi o Sr. 
Pedro Doria,. Irmão do Presidente· do Estado.» · · .. · 
. Ha uma dift'erença sensível entre-o que eu disse e. o aparte que 

foi publiondo. · 
O Sii. RÓsA E SJLYA.:... O aparte do V. Ex. foi publidado :como 

como estava 11a.s nott'ls. . . . · 
. O. Sn. 'üLIYE!RA ·VALL..Í.DÃO...., Foi D.llenas pará. fazer ost:t l;~qti-: 

flcaoio f!llC ou pedi D. palavra. ·· . . · · . · 
. ' . . 

O S~·. Seve1•lno Vieira (')-SI'. Pl'OSidentu, .na. ui· 
"tillltt sessiio eu IH>Yia. enunciado a these de q,nc o p!tl•tido ua Junt:• 
Nacion:tl, cujo nascimento é esp3l'Mio no dm .de S .. Timotheo e ao 
qual ·eu pedia lio'enQa llltl'a denomina.t• «pa1•tülo tle S. Timothoo~. 
lllwia. .de. ve11. a luz completamente desorientado .. · . . . . , : . · 

As. plHtlanges. que o. ,·ão constitui!• podem SOl', distribuidas ·pol' 
dois g1•upos ; dn.qnelles que inspiram .menos l'eceio, 03 quo Ctlltivam· 
e des~am · sinael'<lmente ver praticadas no nosso regimé11 as libel'· 
dados ciris. Estes; demonst1•oi ou quo pal'ecla não to1' comp!'Chonslio 
exacta o nitida do q tie fosso lilierda.rle civil. · . . . . · . . · . 
, . Na demonstra.Qão · doss1 pa.1•te da minha these eu·tomci ·POI' 

norma a concepção a ca.1•ta. do ·illnstL'e -Deputado po1• S. Paulo, o 
Exmo. Sr. D1·. Alhel•to Sarmento, carta qu~ foi pm•tilhada pelo go
verno de S. Paulo, qtte é hoje alli, como om quasi todos os demais 
Estados, o director. das situações politicas governistas. · 

Ao outro g1•upo, sr·: Presidente, não fa.lttt· somente a o1•ientação,. 
a comprohensão exacta· do que seja .liberdade civil. Os so.ns mem
bros são inteiramente incomp!Ltivels· com a pratica dessa liberdad~. 
Dlr-se-ha quesoffre de uma egpecie de:photopbobla. que os faz fugir 
com hor1~or das Iu~es que irradiu,in das liberdados.civis. . · · 
: Tom poslçiío s~llente n11sse grnp:>, Sr. Presidente, o pl•in1ei!'o 

nomeado membro da . Junta Nacional', o illust1•e ex-governndo1• d:i 
Bahio., l'cccntomonte I'econllccldo Sen!\dOl' pelo. mesmo Estrulo. · · . ' . . . . . . . 

.... 
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· Na ultima sessão llroouroi demonstt•ar.o modo-por queoillus~re 
membro·da·Junta NaciOnal:-tlnha calcado aos pé&,. contravindo prin
c!plos elementn.ros· que recusam .. ao chefe .do Estado o direito 'dé 
inlciattva ~ou de deliberação· na escolha. do ·seu•successor~ Mostt•ei · 

.. que a-candidatura do successor. do então.govornadot'·da Babia., la.n-
. ça.da no.din lO.em edito!'ial de um jornal que obedecia ás ordeJlil de . · 

. , S. Ex;, era no dia : sogutnte recommendadil. .em •circulares do secre" · 
tari'!;ido ·gov:crno.·e do :chefe de·.pol!cia;.para.todosos pontos do 
.sertao. ·· .. '·'; .· ·. '; ': ,. ·.· ' • : · · .. ·.· ·.. ... ·., .:: .,: .. 

· Nlnguom.-dtrd, S1•. Pre~tdonte,.qt~e essa suggestão partida das· · 
autoridades Sl;lperlor~s, e fetta a funcctonarios loca.~s. alguns del~es . 
delegjldOS, do.tmmedta.ta•S~Onflança do governo,. seja me_io ~e nutrtr, 
nllmenta.r ou dar expansa.o ,1\s liberdades civis. :· ~:. '· ,-, , .·. ' >' : : .• ... : 
.. .Mais do que:lsto, porém, Sr. Presidente a.o,:lllesmo. tempo que 

.. circulavam pelo telegra.phoasl'ecommendo.Qões de.que•,já. dei.notlcia 
ao Senado,o Governo da Ba.bia fazia clrcul!lr·por intórmedio de emls~ · 
sarios de sua immediata. contlanoa; oftlciaesf sargentos ·e praças. de . 
policia, Dep.utados federaes _e estadoaes, .com o os Sr.s:. · D~.>o: José 
Ignaclo e Plinlo Co!ta,. cartoes do seu propr!o punho redigido, nestes 
termos. . . . . .. ,. ..... .' .. :. , · ,; •. ·.'. . 

«Meus comprimentos e .. visita$. Passando as suas maõs. as 
inclusas ·instruções, que tratam de assumptos- do maior interesse 
1mra. o Estado e a que ligo o maximo: empenho; P.eoo-lhe que .me 
Ilt'este este impo1•tante serviço, que saberei agrallecer, .. A sua ln· 
teira disposição, como amlgo affectuoso e"obrlgàdo Josd Marccllillo.· 
de Souza.s-. ,. . .. " . . .· ·· · · · . <. ··: 

(A firma est:li'ecoolleci.da). · · • · ·· · ,; . . . . :' · ..... 
As ·instt•ucções qne .acomp:mhavam· esses cartões .eJ•a.m uns 

-papagaios typogl'&pbados em machina. de. escrevei'. o. redigidos · 
nestes termos para os C!Uaes olla.mo; muito osrJecla.lmente, a atten· 
ç'uo do Senado:: ·· . · •· ·. • · ·. ' ··· · , .. ·· 

cÍnâtJ>uocões: tenho o maiot• Ô m!ii$ tlccidÜIÔ ôn{peiih,iem 
que se.J~ adoptada ,Pelo Conselho Municipal .int.endeutes .e influen• 
cias looae~·acandldatura do Dt•. Araujo Pinho.para·Go,·crnador do 
Estado no futuro quatrleo.nio»,: · . · · . · .. · 
... Vâ p(i~tauto St•; Presidente }m peço, l!oenQa pill'a i~. ccimiiien• . 
tando e~es: pot•lodos das inst~uQoes, vê po1~tant2·Y, Ex. que .as mo.· . 
nifestaooea das Camaras Muntclpaes, de que entao se rez .tamanho 
ala1•de no meü Estado, nada tinham do .expontaneo; -obedeciam .á · · 

. palavra de mando, dE) imper!o,' de promessli. ,de, sratllloa.Qão, .!i.~ 
ameaças do·Governador .do :Estado do.:. Bahia. E'· pelo :mesmo pro· 
cesoo:que· ainda no momento actual tem:se ·obtido .. ·manlfl}st~o~es 
da9 Camaras Munlcipaes.do Estado. da. Bahta em. apoloAIO. senadot: 
1•.ecentementé t•eoonlteoido.pelo meu· Est'Ldo e do :Setl .. Governador· 
de fa.cto, • São os mesmos processos ~.e~Upragados pelos,masml;ls 
meios, 'Jlel.os• mesmos ·agentes· intermediulos ... Continuam as ins· 
trncoões. . .. . , . . · -.- · . . . ·. -·. · 
. ·cEssa ·.candidatura foi .levantada. pelo Bal!ie~ (o jornal,;que 

obedecia ás ordens (\o governador) por inspiraQão patriotica do 
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···.. ._· _-.,~.,_, 

Dr. José 1\fa.rcelllno de Souza, de grnnd·e numc~o de r.migos de alta.' ~ 
representacão·politica. e accoita com enthusiasmo por .toda a. im-. 
·prensa do Eotado e p~la do Rio.» · . ·. . · .. ·. 

01·a, Sr, Presidente, neste· ponto as lnstrucçlles · nã() '.faziam 
mais·doque lmpinglr.âs autori~adcs olectiv.~s e de ·confiança do 
governo no·Estado um verdadeiro conto do vjgarJo. Nilo era ver~ 
dado que a candidtttura apresentada, pelo ,jornal A Bahia .tiveS!JA . 
por·si a maioria dos membros p1oemmentes do partido que.apofanf · 
o governo do Estado. ' .. · · . ·: _ ." · ':. 

Nilo exprimia a verdade o Sr, governado!' de entao,. ·quando 
dizia que e~sa apresentação tinba obedecido á inspiração patrlotlca. 
do Dr. José Marcelllno de S'ouza e de grande nume1•o de amigos da 
mais alta representação J!Olitfca., · · . ·. · · , , . · 
· · Não era· .verdade; Sr, Presidente, porque a maioria da Assl1m· · 

bléa. do meu Estado, composta de Camara e Senado se Jeva.ntál'a. 
. logo contra essa apresentação, Não era verdade ainda, porque a · 
·.maioria dos representante> ds Esta:do .no Congresso Nàcional se.de

clarára· contra esse processo de md1co.r o Sr. governador .Quem 
devia ser o seu successor. : · . . . . · .. · 

SeJ•ia verdade ·que esta co.ndldatm•a tivesse o apoio da im~ 
. prensa do Estado da Bahía ? ·· . • · · · 

. Tambem é facil de demonstrar que não era verdade; : · ·. · ·.·' · 
· Sr. Pr~sidente, além do ])iario da Baltia, que em. a folha offl.: 
cial, o orgam do partido, além·da. ABaltia, queeraafolbaófflci· 
osa, o orgarndo governador do Estado, existiam então na Bab!a; 
tres jornnes do grande circulação e neutros-o Dia1·io de Nolicla1, 
o Jornal a, 1\'olicias e a Ga.:~ta do Povo, . . . ' . 

· Peço licença ao Senado pa1•a mostar c()mo todos estes jornaes; 
lmparciaas ou neutros, se onunciavarnarespeitoda qncstito de can~ 
didato 11. suocessão di) Dr. José 1\farcellino, dias ·antes da apresen· 
tação, pelo A Baltia, da candidatura do D1•. ~r·aujo Pinho. ' · .. 

O Jornal de Noticias t.1~atando deste nssum~to, escrevia.a12 de. 
janeiro de· I V07: «Entre os apontados prova vers de dirigir a;· Babia. · 
no fu~uro quatriennio ainda bontem vimos o nom~ d() Dr. Joaquim 
Igoacro Tosta, actuai!Dente deputado fe~eral e nestas . linhas . oum, , 
primos um devet•. de Informação, traduzmdo que a. noticia. foi: re~ 
cabida cúm geraes e vivas·· demonstrações i:le .·.confiança· multo· 
lloorosa: para ·O ·dlstlncto contorra.neo, que é, incont~stavelmente,· • 
um cfos espíritos mais operosos e bent .orientados da politica actual, ·· 
reunindo um comprovado merito de. iniolifgenola. e de estudo 4s . 
mais a:preclaveis· qualidades' de ·caracter;• · · :. ·. · "-· 

AGa.:da doPo11o, Sr• Presidente, a 12 do mesmomez, se·enun• · 
clava nestes termos; depois de considerações :preliminares: «Os. 
boatoiJ oomeca.m a· circular,· faliam-se em eandldaturas divor3&s, . 
umas' extravag&:ntes outras estapafurdias, algumas.· surprehen• . 
dentes; mas a verdade·~ que: ·entre todas se destaca, como ,a ma.is 
sympatbica · e mais digna de applausos tt do · ploclaro. bahiaoo 
Dr, Joaquim Ignaclo Tosta. Eis ali!; portanto. . . 

· ·Se o governo da Dabia ha de caliir nas mãos de qualgne~ ln· 
competente ou ·incapaz, porque incapazer e ioo()mpetentes · anaam 
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em ve~dadeil•a. epidemia, é .mais ju~to que seja confla.do áquelle ~
tricio ·Jllustre •• em quem .. todos. reconhe~em competoncia, habill~·. 
dade e patriotismo bastantes para quo possa.·. corresponder á . 03}:1~1 
ctatlva geral dos. seus concidaaãos,, ·. .. . . . ._. · 
. · .. 'N? IJiesmo _dia enunciava-se .nes.ta liilgrit\ge~ o ])iàrió ele Nol~ 
ctas .~ · · · · · · · · · · · · · : · · 

' . '.'~sóagóra, valha a verdade; ouvimos _citàdo' um nome 41gn();'. 
um nome que se não: desperta J!.dhésõos unanlme<i, inspira · g~Í'aJ. 
d:sro~o~slli;i~~=~a a ~~~ectati~a dos detr~ctad~1·es systema.t1vos .. 

. .. Refo~lma:-nos ao nome do Sr. Dr. Joaquim Tosta, que, em, 
. muita~.leglalaturas tem ~presen~ado, com espírito. acontuàda.-.. · 
mente patriotlco, o '2• districto da· Bahia. no· Congresso Nacional.· 

... Eis a.lli uma. ca.ndida.tuJ•a Q\le a ningucm deveJ•ú. surprehender;: · 
clla se explica ·pela propia ·natureza d,a.s-.cousas em um momjlnto 
em· que pretende imprimir ·á aooão .governativa um. rumo consen· 
taneo. com a. lei. do J>rogresso· e com as exigenclas da evolução eco-, 
nomica do Jlll!iz ; na o é um fruto lmmaturo, twrebatado .. ·á.. arvore . 
da for~una politica pela audacla, que se céva nos despoJOS das po-. 
s•oões usurpadas ao ,valor, ao merecimento, ·ao direito dos ma.is 
ca.pa.zes. O conspícuo e incançavel defensJr dos .intet•esses das, · 
classes .agrarias, .. o unico l'epre>entante do Estado e um do3 poucJ8 
da.Naoão que se tem dedicado com coherencia de. impulsos, com 
perseveranoa de obje~tivos, com·um sentimentoperenne das nossas · 
act).laes condições de . exiRtencia, á. causa. da prJduoção base da.. 
riqueza e da hegemonia commol'cial dos. povos!· .não se col)J:llnde, 
com estes predestinados do poder. pesso1l, contmuadoreg de.obra. 

. irigloria o nefasta, que. os autonr.1ta.s . .descorua.dos doste3 tell!.POS · 
costumam inv:entar, para. seus herdeiros. presumpti v~s; ell,e. na.o,ê 
um desconlieaido,. uma: figura do marionette adminJstra.tJva, re-: 
coJ•tada no cartão vulgar e infimo das lnoompetcnclas velhacas, d.a.<J 
mediocrid~tdes calculadil.ment~ servil• e. metllodicamente .desho-

. ne.stas, -pa.ra as quaes se fez a vontu1~a. das eleições clandestiJl.us ,~. · 
das .actas defraudadas. . · . . · ·. .. . · .. : , ·. 

Nii.o ást!t.mos a tecer· um . panegyrioo : os serviços do. Sr. Dr •. 
Joaquim Tosta ahi se acham á .vista, podem ser evooildos ,sem '!B.
f ;rço de memoria e ~em favor nenhum,; o seu nome, o seu .z~lo, a. 
sua lealdade de representante de um graode ·.distrito .a.grioola, . se. 
a.oha.m entranhados·em formoso relevl), nasa.bstracoães doutrlnariai· · 
de propaganda e na. reaüdado. conc~eta. de , m~dld!'S ·le.sislati l'a.s,. 
inconte>tavelmente valiosas~ como element()S .. de. protecçao e d~! e~. 
tim ulo.4a tendenclas cooperativas ao esp!rito de ass,oclaoio do oa.· 
pita! e do ,trabalho, .na genese da ,DOSSI!o rlqueza C'!mmum .• ·. .. • ..- , 

. . Esse notavel.aandidato que, como se . sabe, nao é um -1mpr~ 
VISO de: magnataa republicanos, .poderá appelllr por conta propr!a, 
para a solemne buenadicha. das urnas, .ae :Vi vessemos. t~m um pa1z, . 
em um:J~stàdo: ou .em uma epoca de pureza ideal· .do, sull'ragio,. d~ 
.verdadoiJ•o regim:m representativo· mas neste PIJ.II, neste.· Es· .. 
tado e .nesta. epoca de urnas barl'f)gãs, de. maiorias cspu1•las de . di· 
plomas doados, é .indispensa.vel quo .o nome .do il~ustro. deputo.dQ 

. ' . . ' 
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. recob!lelcve ·prmt os comícios, 1•eaes ou imagimi.rios, a. mttrc:i o i ·,~ 
contramal'ca otliClial·do.seu partido, na dualidade de .foroas, que <i"· 
definem e synthetizam». ·.. :. . . . ..... · ' .. ·. · .. ·.· ·.,.:· ·' · ... · . ·' 
. · Não se contenta ato, S1•. presidente,· este Ol'gão. · :áutorizado .·. d~ 
imprenstt Bahiaiia com os eloglo.l que acabo de lei', em ·:torno:-: do 
nome do Dr. Joaquim Ignaclo Tolta, ainda prosoguitt aquellen litde.;. · 
pendente orgiío.: . · : . · .. ·. ,. . . •.. · ,· ... · · · · :. : ' 
·' " « Como . a.tunrão, ent1•etanto, as duas fol'Qas no pal'&lleJo/ 
gra.mmo das reservas Conrenoionues? Em um :·mesmoseotido oú . 
em sentido oppostos?. Esta1•ão de perfeito · accordo; nessu. delicada· , 
emergencia da vida,'do partido a. que. pertencem os Srs. D1•s; Se
verino Vieira o .Tosll Marcellino? Propala-se que .sir.l, mas, como 
não somo dado• á decifração de charadas politicas, aguardamos 9 
depoimento :ulteriol' <los factos.. · · . · . · · · 
· · O que é ctli•to, todavia; ê que entre o chefe do partido republí- .. 
cano da. Babia o o Dr. Joaquim Tosta, existem ligações antigas, bem . 
estreitas; de indolo p1•iyada e sectm•ia ; ligações que datam daYida· 
collegittl, doseie a quadra do·videntos esperanças de cbimer.~s tenta.~. 
doras, em que o .ioven .Joaquim Ignacio, · embo1•a menos entrado em 
a.nnos, serYin ao seu condiscípulo mentor, nas · tl'ibulaçlíes do qui, 
guo quoà. O Sl'• Dr. Severino-Vieh•a conlloce, pois, o caracter do 
seu illustl•e.amlgo sob as diversas exterioridades que o .individua
lizam. sabe até quc.ponto elle se conollili com as suas preoccupações. 
de prestigi, e preponde1•ancia, com os foros o pri Yilcgios <lo seu· 
bastão.<le chefe. ·· · · · : ·.. . .. . · 
. No tocante no . SI'. DI'. JÓsú. Mu.rcellino, que se na ))l'lttÍClt, 

Jll'Cg<t a ma:cima de que« a grandeza da Ballia; só adyirlt da ex;. . 
:pausão . de uma llOlitica do tolerancia, de 1•espeito a todos.os di
reitos o do. bom ap1•oveit:tmento ele todas suas forças procluotoras~ .• 
pensamos .que S. E~. não recusm•lt o seu decisiYo apoio, ·a.' sua 
bençiiopat1•im•cal, ao Deputado que, dent1•o do PM·Iamento Republi
cttno, se tornou um norc Dcwa1•d na defcstt dos interesses ela Jll'O· 
ducçiio nacional. . ·· · . · · . . . 
· Faltnrão ao Dr. Jonquim Tosta as virtudes da: tolei•anci!i e d~. · 

acatamento a·todos os dit•eitos? · · .: · . · · · · · .. · . 
·· · Acr.editamos que não ; os ·seus nnteoedeu.tes pessoaes répellem · 

as suspoitn.s de ·processos violentos e de tiranias .Imprevistas. : · · 
· , Elle não ·quererá descer,· maculado . de . oprob1o, aooitado de · 

annthemas, no charco de miserias em ·que se precipitam os ·ao ver
nos scfll fé, sem dignidade, ·sem oo1•ação e:SOJII pudor,. • · . · · · . 
· Que nos• .resta dizer. depois disto 1 Que poder1amos nós. ao-. 
crescentar, para abafur de uma vez os fogos fatuos dos thuribulos. 
omoiaes 1 . • . . 
· . Esta só pnlavra, ·com que abrimos o presente documento»: ' . 
: Ahi estli., Sr. Presidente, o que maulfest:u•am'á respeito de can

didaturas, antes de 10 de Abril, os jornaes independentes da Bahia: · 
· · · T1•ata_ndo desta. questão, nenhum <iolles poz :·em relevo, apre
. sentou em ·saliencla o nome 1lo p1•eferi!lo, como se demonstrou posto-
rlol•mento, nquolle de quem se esperava a benção pat1•iarohal'pnr~ se 

• 
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:presâgi~r.trluinl>himtc úma :càndidà.ttit•a. ·si·. Presidénte, é .bem 
: ·faóll 'de ver qtie nlto sãci:.justas. as conjecturas adduzidas• no· arti• 

·go que acabo de ler com l'eferencia. aos meus . ?.elos, pela. posioão 
. de chefe. ·.Nllnoa Sr. Presidente, mo convenci sinceramente· de 
:que fossó .. chore de piu:~tl'!_o no meu :Est!ldo .. Condescendi • m~itas. 
vezes . com. as .. acclamacoes·de meus amigos, submottl·me ·a ellas 
porque. reconheci· muitas vezes que lhes podi~ prestar os servioos, 

· 'não de .chefe, mas da companheiro dedicado, ~ue, em dadas · amei•· 
·.gencili.s; sentia. força•'e ·éaplü:!dadc para · serv•r . ao maior ~uniilro 
· delles. Sabe perfeitamente o senador recentemente l'aconhec•do por 
meu Estado que, S. Ex., se foi apontado para.' me Sllcéeder 
'na cadeira;' de ·governador, ·nunca.. teve do mim uma 'palavra 
de. adv.el'tencia o11 inquirição, sobre a' sua futura • conducta 

· n'o. governo da Bahia. Eu ·estava entiio convencido de que aquelle 
·que merecera ua .. oacasião dontl'e tantos ·amigos;· ·o apoio, o meu 
. concurso'· pnt•á ·ocaupar n. . cadeira de. governador ·da · Bahln; • crti. · . 
. realmente o homem capaz de desempenhar;· rias' funcções de·pri· 
·melro ·magistraclo do Estado, a pratica da .maxima·.;,. de que n. 
:gt•anaezti. .da J3ahia só advoria ·da' expansão de uma politica de to· 
:Ierancla, de. respeito a. ·todos os; direitos e deboni aproveitamento 
de toda.a as suas forças productivas. · Foi 'essa . a· poUtica governa~ 
'·mental, que; apezar de meus compromissos de· largos nnnos com 

· os meus correllgionarios ·da. .B:~hla, procurei ot•ient11.r: · · :M<~.nter o 
susteiitar no poriodo que me coube a honra ·ctc'presiclit• niJ.uelle 
Estado e cJulindo ··passo i ~ ·g_overno ao meu successor. a .. verda..i~ é 

· que o Estado gozava.· de tntetra paz, tendo se dado, entretanto, lU· . 
cidentcs · políticos· como a!}uclle de quo resultou o l'Ompimento, o· 
mn.is·crueldo Dr. L.uiz Via.nna, contra mim; e apezar di.sso nunc<> · 
tive oooasião de ·exercer qualquer vinga.nçà contra funccionarios · 
I>ublicos,·nem mesmo. contra nquelles ctuo .. orani adeptos ·declara• · 
'dos o coufesso>J' do Dr. Luiz ·V'ianna; Apenas tive de domittlr um . 
·tunccionarló; um alto·funccionat•io de conBanoa do governo, moÇo · 
'de talento;·· escrlptor prünoroso, c1ue se fizera 'redactor chore· da 
.imprensa que ag_g1•edia omeugoverno.~Mandoi·o chamar e adverti 
a esse· moço amigavelmente que .e11 nao o poderia conservar·nas 
suas flincçõas, e dado que olle permanecesse nesse proposito, . o go· 
'verno não podia conservar o soulogar, que era·uin'cargo: de óon• 
·fiança. · : · · · · . . · · · · ·· · .. ' · · · · ·· · · · · · 

. : , Esse moço, ·nobremente me :declarou que neste' .caso- eu podiil. 
·- usar da !lllliho. autoridade, mas •q ue · elle não ·podia retroceder -

ooutlnuaria no .. seu po~to na imprensa opposicionista. Esse funccio~ 
nario1 posso declinar-lhe o no~a, distincto pelos· seill ·talentos, pela 
sua tuustraoáo; peltt. sua capaotdade é o. Sr. Engenbelro .. Arlindo 
F1•agoso;: · , · ·. · . · · · · · . · · . · .··· 
. · Fóra este, nunca. demitti po1• motivo politico ou vingança· pes· 
sot~l nenhum ;empregado publico, . : .· ' .··· · . · . 
, • No entretantõ, ·Sr. Presidente, a.queile que pregava maxima do · 
que a Bahia p11ra-se engrandecer não precisava mais do ·que o l'e>polto · 
todos os·direitos, apenas compenetrou-se da sua grandeza· como go· 
vot•nador do Estado, suppondo que d~verla ser o prime ir~ homem 
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deste ·paiz a .dar a palavra de ordem .á .. politica ~a.clonal, ca!Ílu 
como um raio sobre todos aquelles qua não quizeram. :obedecer 4. 
sua pai!L vra. de de~pota e de tyra.nno;i .e: ainda ultimamente .s; .'Ex •. 
lle·servia. ou se utlllsava da subservtencJa. de um,., Senado .de eu· 
nucho~. que seus proprlos .corro!lgionarios dizia ser .falto 11.· imagem 
·e semelhanca. do actual. governador da Bahta., para demittlr; · sem 
motivo, da. fuiiooão do Director da Secretaria. .do Seriádo · Bahlimêi~ a 
um Cidad!o :pobre mas do .qualidades clevadas;-de:caracter · adm.a.n• 
.tino, do quebrar e não' torcer, porque ora. o .ultimo dos .. meus '.ami· 
gos que ainda não tinham curvado a espinha deante da.pro,potencla 
daquelle que dirige .o .meu Estado. , . · . · .. · ,· ... 

. Veja v. Ex., sr. Presldente,atA que.ponto chegou orancor,a sêde 
de vingança. politioa desse inoulcado·cu:ltor o-defensor perpetuo da~ . 
liberdades civis : .o cidadão demlttido acintosamente;' sem· vis- · 
lumbro de motivos.que pudes>em deixa~• suspeita. contra a su·a,oom·: . 
petencla, cn.pacidade e lionestidade para exercer a'funcoão, .ease c!~ 

· .âadão, nos ultlmos dias do. meu· governo ia. ser :nomeado tabelliio 
de um dos otncios da Capital e como soubesse _que o governador 
então eleito pretendia que este logar fosse dado, ao digno' avô. de 
suas gentis filhas, proourou i1• ao encontro dos. desejos de S • .Ex., . 
a.b1•indo mão do loga.r que eu lhe tinha.assegurado • e que seria seu 
porque já estn.vam terminados cs. preparativos p~tra. . o. concurso 13 
a'entre os candidatos. nenhum apresentava melhores hábilita.ções 
nem merecia mais párticularmente a justiça do se1• nom~ado.. . · . 
. Feitas estas considerações, analyza.ndo asinnocontes instrucçõés 
quo eram autbent!cadas pelo cartão, cuja. leitura. acabei dá fazer 
.ao Senado, esquec1~me do tocar em um ponto. . · · , . . . · . 

Demonstrei que antes de ser lançada a candidatura. do sr; ArauJo 
Pinho pcl' ABahia, toda.a imprensado meu. Estado, .a come9ar polos 
o1•gão prlncipaes, se manlfestavo. expontD.nea.mente emt'avor de outra 
candidatura. Portanto, s. Ex. não di:z;ia. · a verdade, 'annunclando 
que essa candidatuJ·a ora apresentada. pela imprensa. da. .. Capltal. 

Mas, Sr. Presidente, cal:íe aquidizer que,qua.ndo es.tO:sinstru .. 
. coões t~ram Jançàdas, o Governo da Bahia. .iá tinha procurado,faze1• 
a.ccommoda.ções .com. os jornaos, alguns dos . quaes ·cederam· por 
.motivos .menos censura veis e outros. por ve1•da.delras tranSa.ções 
que depo!s tlcarl\om demonstr.adàs, sec~nda.ndo a a.preseiltaoiio do ' 
Sr . .AraUJo :Pinho. Entre elles a. Ga::tla ílo Povo, que até escreveu 
um artigo sob o titulo .de The w1·igth .man .in, lhe wJ•iglh p/ace~ Mas 
este ora depois apresentado candlda.to_á cadeira que .fot extorqulda 
ao dr. Aurcllno Leal. . . . . . . · 

Feito este reparo proseguirel na a.preolação das Instrucções. 
cEsta ca.udida.tJJra·.·rot la.nçlda · pel' A Bahia; por: insplraoio 

patriotloa do 01•. José MarceUino do Souza e gran:lo numero do 
amigos da mala alta. ropresantaç1i.o. polit!Jea. e acceita ·com · enthu· 
slasmo por t.oda a lmpre?sa do Estado erpela do :Rio,. : · · 

o nomo do Dr. '\.t'aUJO Pinho, tem as melhores sympa.thlas do 
Sl'. All'onso Panna. » · · · · · · . · : ·.. ·· · · · 

Como isto 4 suggestivo para animar a 'liberdade civil.,. 
. . '· ., 
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~- ·. '~ . ; : '<i~ Dr. Miguel Calmon c ·seus · compaúb~iros de miais.' 
.. terlo e'_ do Governo do. Estado, que p:>ssue, por· sua vez, o completo 
· apoio do Governo Federal,• · . . . · . . 

· Não 'bas~va qtie nest11. ,-recommandaçiio, ,se disJeSile .que o· 
Pr.:Araujo P!Rho era protog1do, era candidato- é o que.estd.. aqui 
em termos claros; do Dr·. Alfon lO Penna e do·: seu mintsterlo•;. -não 
havia ninguem· que dlvcr~isse,da.apre•ent~çiio do Sr .. Araujo Pinho. 
· -· Não b:>stava- que se dJs!eSile que _o Governo Feder<~.l tinha .bôas 

· disp:>siçõea, era tambem necosJario. demonstrar que jl1·o Gover• 
na.dor a.otullil era.- protegido ido Dr. Atl'Jnso Panua. c que, poiia.m 
conto.r,• desde logo; o:>m alguma -oo•Js:~o, por conta do Dr. Atl'onso . 
Penna, por intermedio do governo do Estado... · . · · · · · , . _, 
. Conreslo, Sr. Prasidente, ... qne. na .. mlnba. ingenuidade,. tomei 
esta a.IDrm~~ooão como um d~saf~rado o.:vo.Dco conira. o. honorabi
da.de e a respcltabllldo.de do Sr. conselheiro Alfonso Penna, então 
Presidente da Republica; e cheguei· o. enuncla1• este meu· con-

. eelto . a muitos dos · meus -amigos e oonoidadãos. dJ centro do · 
Estado. Mas imagine V, Ex. o traumatismo.moral que senti, que 
, seria ca.paz _de me fulmlntt~ a e:dstencia quando tive,· pe~a pri~ -
· melra vez; . o;· certeza de que; era triste, mas. o· que e.~tava. con
slgnado·n!ls instrucçlles, era uma lamentavel verdade' em· relação 
ao Sr; conselheiro Alfonso Penna-. 

·-O' SR. JoÃo Luiz Ai.vEs-Cuja honorabilidale não póde·jámàis 
ser posta em duvida,. . · · . · · . . 

. 0 SR. SEVERINO VI_EHRA.-V. Ex. me desoulpe1 mo.s a politica · 
do Sr. conselheiro Atl'onso Penna, pertence 11. historia., · . . , 

. . Eu não discuto a.bsolutamente a sua· honorabilidade, como 
homem particular!. como chefe de famllia;. tenho o~vldo· mesmo,- . 
por parte· daqueles que privavam com S. Ex., que o Sr·. ·coo- · 

. selhelro·Alfonso· Penna, era um· chefe de· fa.mma.,exeiDplar· •. ·· . 
Lamento, Sr. Presidente;. o seu pwamento,. nio- posso deixar 

de sentir o profundo pezar, o luto pes1do que cobre neste. momento 
i'i':suai fumilla-;- mas não quero ser arrastado; a contra-gosto, para 
o ponto a que me chama o honrado Senador pelo Estaio do Esp1riot 
Santo. · '· · ·· ·· 

. O SR. JoÃO LUIZ.ALYES~Perdoe·me V_._ Ex. Eu.:interpretel a 
phrase de V. Elt, no sentido em que foi formulo.da .. - · , .. 

0 SR. SEVERIN~ VJEIRA.-CoiiÍo homem publico(, : 
o sa. JoÃo Lun ALvEs-Quer cÔmo hoi:n~m· 'ptiblico, quer 

como par t.icular. · . . · · · '· " . · ' 
·. .. 6. SR. SEVERINO VrEIRA-Óomo homem partfoular· não· dis

cutirei. os seus actos.; direi, .. porém;;' que .como .. bom Jm p:>Utlco, 
nãocorrospondeu á minha _espa~tativa, á esp~cta.t!va. da._ N_açio. . 

. O S~t.'. ·JoÃo Lurz ALVES-Era natul!a.l, • · . . ~ . 
. . " o sa·. SEVElUNO VIÊIRA. (com' energfa)....:.Era natural, ~iiO>l~~rque 

não estou aqui mendigando, não cston aqui formulando-queixas, 

:': 

:-: 
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·. · mas;. ·conío cid~dAo;_ de ,latego ·em punho; verberandQ. os. atten~ados ·. 

contra· ,a ConstJtulçao :.do· meu Estado, contra a .' ConstJtul9iO da 
Ropublina· . . .. , •.,·. '· ':.:•,, ... ,,..,;. · •. 

"" • , : ' ' ' ' ·' • ·•. , .'·. '' • •-. ' ., •,', .,,,: • . I ' ,- , ! . 

·: · Desejo, SI'. PJ•esiilente,! ser ·aqui :tnteira:fuentc ,limpa.rcial. 
Tenho .procodido:de .modo .. a, ser.respeitado, .luar considerado. por 
aqueUes·que, .como. eu; occupam. uma cadeira. L nesta Casa·~·~"''·~fr ·: , , 

· · O 'sa. JoÃo Luzz . AL vi::s--Nem' eu seriii ·capaz ! do de~~iislaerâl.' 
- a _y •.. _ ~-x· · .... 

1 
• ,_. __ '._:·,-~ .. > _:·· · _ :.:._·-: . .. ,':·_:·;··_.·.><~--,:: .. J.<._ . .' .. --~~-·--:-~~.::_'·_--:~, .. :.~i·, 

.. · ' •. O. SR. SEVERIXÓ VIEUi<l.':-, .. llias'tambonnenilo o' direito .de 
E~~~~arp~~t:, os ac~os. pr~ti~?~. _pelo Sr~ ~ft'onso P~o-~a.; ~~~o 
. : 0 Sa.' JoÃO LUIZ ALVES-E eu· estarei aqui 'tambem pàrá pro• 
testa1• contra as accusações de V; Ex. · ·. · · '· · ·: · :' · : . 
. .. . ·. <fSa. ·SEVERiNo ViEIRÂ...::,Téobo ósse direito; · ' · •·• · ·" . . 
.. 'O SR. Jolô LUiz' ALV~s-A• memória. <I~ r.ir. Àll'onso P~nn'a;· . 
ha de sez• a.qui respeitada. · · · · · · . · · • · · · · ' 

.. ' _,.,- , . ' : , ., ·I . ·. '. ' 1' , ',': '. :' ', ' ' ' . •: . I . ~ • .• c , 

. , . 0 SR. SEVERINO'!·VIE_ÍRA -::- ·Niio iniporta •. • Aponta1•ei : ... ·OS •.Seus .. · 
erros, não. desr!3speitaodo a sua memoria •. Os. ·ac~os. de· S. Ex. já. 
pntra.1•a.m oo domínio da blstúria. · : . ··~ · .. : . · .. ·· · _ . , .. · : 

· . • · o sit~ Jolo I.;uzz. ALVE~E eu estarei- a~ui para defender a·· 
memoria politica do ex-Presidente da. Republica; . . .. , . 

:· O Sa. ALFREDO EL~Is-Muito bem·! ·. 
. .. ' .·· .! • '. . ', • . . . . 

. ·.·.~o sa.J~osi E Szt':A~.Perf~itaDJep~~· · . , ..... '·"·. . 
, · O · Sa. SEVE~IJ.IIO V~EIRA-;o::~'azend~; S.I'. PI:esidentq ,:~pontao· 
do os.,erros polit1.cos de s. ~x., estou cumprindo o meu dev:er, •. ,: 
· ... o 'sa.c .Joio· Luzz• Ar.vES•.(Ieliantando-~t),- A, m'emoria; do Sr~ 

. Dr. Aft'onso Peona,ba de SOl' aqui resJielt&da I i .• :: .• · .. o! ~: •. :• . · 

· •, .... Os Sal;, ALFREDo ELLIS, ItosA. ~.SiLvA E FELICIANo':PJi:NNÂ .. O.:.:. 
Apoiado. · · · · · . :: · : ;;. j; . ·. 

o SR. PIUlSIDENTE-Attenl)ão I· . · · •· ·· · ( • · ... · 

'·./;_,·~SR .. ·J.o_I?:L~Iz,,~L.~~~~~a de~~}e~pt!itada!··: ':, ... ·: : 
. o Sa. P,RE81DENTE (lang~nilo o~. lylllpano~)--Atienç~o ! . ' ... 

· " ·: - · · _ •· •1 ·:· • _, .•• ,. ·.·-· • •••. • •·• ·r · · 

. 0 SR, .JOÃO LUIZ .ALVE~HU. .de ser respeitada I· .... ,' . 
·· ·• ··o sa. AtF~~Dó EtLi~iPól~do, ·. .:: · · :. ' ;_ .:. , ·. ··• . · .·. · 

···: .... ó sa.:··Rõsks::sn.vA..;;,;.Perteitamente', . ; ' · · . . , .. 
. • o SR. PR~lDENT~ ~ Atte~Çio! Queili tem a pa!a.:vra é q' 

sr .. Séverliio'Vielra.~·: ·., ::. ·":r· ·: · .. · ·: · :. .. ' 
' ' .. ' \ '· ' 

. · o SR. Jolo'!'-urz Ar.Ju ~IA memoria, ~r., l'!HIIcliute,· do 
.. ~i~~lhejro .~~oll~P :Jienna~ .eu o .. ~o~~~~l ~~:.~~: ~er .aq~~ }'~,· 

•• 
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SESSlO·BM 2. OE JUÍ,HO· DB i909 :15 . '.. ... . . . 

···-···~------~--------~---
"·,·· .,.· :,,~ ,~0, Sa.~ P,RESJ;DEN'l'E. (I!Jngendo ~)ympanos)_ -:-:Att.enção. (Juem 

· 'e:m.IL ,p~lavra..ll o .sr. Severino ,Yletra,· A s_essao _,nã.o · pqde, prosa· 
.. ·.guir:nes~es~r~os ... ,:·1: 1: ., .·: ,''.: -;:, • ..- •• : :._-,. _.:· .. :: ... :._:--:~ •. ;,·,. .. 

, , . : ,,:yeJc·me ob!•rgado.a.su~p«!n~el'.II.;Sjl~sio. :..... :,-,,;:, .. , : ; : 

:·': 

·: ·.:.' .. ,:':•0 SR.' Jolo .. Lu1z ALvEs..,E~:a minha mocidade, sr;:Presidente, 
c1ue me -levai a estas deg.tcações: el)thuslastloas,· de proteiJtOs·.v:e.he- · '·• 

,,:,,l119~:t!l~· .. ~er~lyln~)caç?,C!B.sl.~~~r~.s.,· ..... : ·, 
1
,,,._ •• , •.• , ., ,: • ;;- • , .• 

. .. , o SR. A. ,AzEREoo-Alld.s, .nenhum·. doá. ()radóres ,tem'.r~~ozio; .. ~~q:~· ~io,b~~~~ olfeJ,Isa posso&l d~ 9ualquer d~s bonm.ct~s ,,oo~-
\·.': ··· ~r .. ~ ·,_~··· ... ·. :-· .... .. · '•, .~--~!·:·.--··.r:-:·:.·:::.;_. : .··- .·.' , :,,·.,, .. :·· .. '\'· ·" 

.... O ,'SR. :SE.VER*o VnliRA ._.o honra.do' Sena.doi• · Jjelo· Esptrito 
Santo· é uue mo quo1• ·olfendcr. · ·.. · · ·, · · · · · • · ···. · .· · · · · ....... ,,.·.!·: .. ! · .. ,: ... 1:;. ~·· .-:: '., ·.·. '.' .'~- ., •" . ·.; .. ,·~· ' ..... : ., \ ......... j ":' -~ 

· o·.sR, ·Joio Lu1z AtNEs.;.y; E:o.sâ.be.bil!ll_qu~.não.serla.eapàz 
do.olfendel-o. ·• . ·. · .. ;:, ... · .. ·.:,· .. , ... . ... . .. ,. , :, .'. 

.. .. o SR~ SENÉRJNÔ vuait~.;..sr. _Prcsl.dent~;)3m~regué .v. Ex. os · 
me1o~ ao seu a.lcance,.-••. • . · . . . · ·. . · . · ·· . · . ·. ·. . · 
.·-··: .... , •• ", •. J ."' ··,.'_;,,,• •• ~!., '•'.hj:."'.'. 

·.' '· 0 .. SR •. ALPREDO ELL~S""-O .. honrado .Senadf)l', pel§ Ba,hia.;· pO~IIIl. 
·em-replz&r·oite.assumpto .• · · ·.• • · "· '·'.·.'. · · · ·. · · · .· ·· ·· · · 
'•· •,," '' ', "•" ''.:~·'.' ,. '•'·'"'.'·•'''·.-·.··. I,'.{"'.'·''' 
·. ·: O. Sá,.· SEVERINO VIEIRA..;..;:,.·. plwá aplti.o'á:i•. o aniiÍio do hoilradiJ 
Senado1• pelo Esta.do do .Espil•ito Santo, . · . · · . . · · · 
·'·': , s .. •Ex •. 'aié neste momento· pa.rece:eátal' · destoanda. um· po11cD 
da influxo dG espirito. divino· IJUB · dá ·.denominação :i ao. Estado :quB 
s. Ex. representa. · · · . , :: 

. 0 SR, .Tolo LUJZ ALVES-Sú tenho um influxo a que obedece D 
mea espirlto-tl. o da minha consàienoia.,' · ,-.,"' , .. ·· . :. .; ' <.• . , • 

·. ··o sa. SEVERJ~o VIEJRA-Appellopara. meus·illustres <iollegas~ 
Em qlle !0•1Ul'l'ef·• ' ' ·' ., · · ' : • '' · ~· · ' " '.. ' ~ , r' • ' \ . - . . . ' , . " 

' ' o SR.' Joio Lwz ALVES-Em' negar. honorabilidade politicá. ao 
Dr • .AO'onao Ponoa. ·: · · . · . .. . · .. 

. ·· ;:, 'i i o SRi SmvmRÍN~ VIEiR~ _: ..... : co;no.hóm~m' p~biié~; :el~ dizer . 
.que.-;.. . . · · ; , · :, . ~-- : ....... :·: · .... ·. t". ·:. , .. :. · ..... ·. •. : ... · ~ -~,,-:::-;·,,;,-.h : 1·: 

, ... osa;, Jolo LuiÚL~E~'h'·A~ :~o.tas a~l:esti~., , ,.','.: ·,; :; ·· :, 
· · 0 SR., ,SEVERINO,:VIEIRA -: E :OU VOU r l'Ope~l.r.,~ :Bl]J fdlzer, ,q~~ 
s .. Ex •. não,tinha .oorrespoodl.~o ao :a~~ito ,· .4o=,ho.norabUl.~ajle .~ 
litrca que QU l'azl.a do urus~ ol.d&dio. EntiO_JJijurl.el " ,' ' : .: ;-·: 

o SR. Jolo L'viz A'LVEB...; EY'Dió' 'dl.sae que v,c• El! 'ilijul'lou~ 
Sou inaa.paz'doemploegar sliinelhante.expresSio~':· . . : •.. •: ·:, .. 
· . o sa: SEVERINo'VIEiliA,~ O'que.eu.dlsso'a hls~oria, .ba. de',re:• 
Jletir · ·· · · · ·· ··.. · · · · - .. · ·· · 

\ 1 .. ,.u}~,,: ';. 1 ••. '.·:····;.,, · ,. _ _.:.·,~.,:.·, •• , ·;_~ •.• ••• .. · :.'-:·: •. •,;\:~:.·'·:. 1 ·:.·: <•J.i!f 
· () Sa'. :Jo:i.o LUJz ~ALvEs- :stm., ·a. histor,ia. ê quc,hll~O. ;falol' 
jus•i .. •··. · ' .·.· ...... · · · · · ···· ·'· .·· · ., ..... ' ,, .. . ... ' ' · ... · •. ~ ''·, ... '· ...... ' .... 

,• ' -.; ''1 •'·'t'''" ·• ,: .... : "•·~·· ·., ,,1 ·.•· '• I . : ', , ;, ,; J ,., "·, ,, :.:;: .. :.O sa. .. s~~~~~ ·VIEIR.Á ::;- Sr.; P~aideote. ,em. -te,mpo :nliJ'IID () 
. bo11rail!i Senador pelo Estado do f~spl.rlto Santo ha de ~-o~'"';q111Jm 

' .• ' . . ' ' . . . ' . . ' . . ' '... '. ' 
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!6 . A..'iNAES: DO SENADO · , . . .' ' .. "~ •: '• .... ., ..... 

--------------------------------~------~------' ~ justifique o procedimento doillustre Sr. Pt•esiuente da Republica;·· 
t:llrlgindo, na ·situação em que se a~ba.va o Estado da Bahi&,· 1t um. 
candidato, que se dizia eleito, quando a sua eleiçãO · or!\ formal· 
mente contestada, um eartão enviando para bens. ' ·-: . :: .. · 

· o SR. PaESIÍlEN~E -0. honrado Senador Ille permltti~dintel'· . 
l'Ompel-o plra advertir que a"hora do expediente estd. 'flilda;·:,_, · .. -· : 

. 0 SR. SEVERINO VIEIRA-Nesse C!lSO V. Ex. viu' que GU·nl6: 
eonclui o meu pensflmcnto, :não •conclui si quer a Iei.tura. que vinha 
fazendo. · · ' · · :: 

. 0 SR .. A. AZEREDO dá um aparte, , _ . , ... 

. 0 SR. SÉVÉRTNo'VIEÍRA-Sr. Presidente, pelo q~e tenho de,di· 
zer .sinto que não po~e1•ei conclui!• mesmo o(lm: a ·PJ'Orogaçãó, 
da hora ; V. Ex. me de1xaril. com a pa.Iavra para amanlia ;· · · · 

ó sn: PRESIDENTE-V. Ex.- será attcndido:. '•' . . 

O SÍ•. Presidente-Antes de passar á ordem do dia, 
. tendo a Mesa,. conhecimento de que ha. uma vaga.na Commi>sito do 

Financ;as, a do S1•. Urbano de Gouvêa, quQ se retirou .desta. capital, 
·nomeio para preencbel·a interinamente o S1•, Senador Artbu1• 
Lemos.- · · 
. . .O S1•. Castro Pl~to- Sr. Presidente, nos tormo~ do 

Regimento venho comtnunicm• a V. Ex. que, achando-se .. ausente 
o_lionrado Senado1• Lopes Chaves, h a uma ~vaga. na Oommissito do. 
Redac9ão. · · 

' ' ' " ' ' . ' ' .. 
o · S1•. Preslclcn:te -"- Nomeio para pl'eerichel-a o 

Sr. Senador Sá Freire. . : ·,. t 

· (Asswlle a Pres4dencia' o Sr. Q11inlino Bocayuua, Vioe-PI'IJSi--
d~nfe). · . · .·. -.. .· . -~ .. · ·. . , . ·· 

o Sr •. Preslden·te-S1•s. Sonadoros..;.Assumirido · Ó · alt~ 
posto ~ara o qual tive a honra. do ser eleito pela generosidade '.dos 
motis lllustrcs collegas, cumpro o grato dever de manifcst!lr·lbes o 
meu rcconheciml)nto llO~ tão_ elevada.diati!lÇQitO, · · _ ~- , ·, ;, , : .. 

Exprimo o meu sentimento e julgo mte1•pretar .o sent1mento . 
de'todés os Srs·. Siln!Ldores, lamentando·· qile bouvesi!e ·renunciado. . 
este cargo . o nosso ill)lÍltre· (lollega' Senador. pelo Estado da. Bahia;; 
cuja pessôa é ornamento'desta altã corporoçio e óujo nome· d .um. 
titulode_gloria..paraanossaPatria; ... · i • . •:.··. ···.·· ., 

-. Elegendo-me para , occupa.r ·a oa.deira. que -elle tanta honra va,,.o 
Senado quiz por essa :fórm'a render, ainda uma ·vez, me~ecida bci· 
menagem a esse lllus.tre repttblicano nito lhe tlando substituto, por. 
a:~J:~:;:~ esta cadeira estiver occupada por mim posso consi~ 

. No desempenho . dos arduos deveres inherentcs a este cargo 
:procurarei, tanto quanto _possa, corresponder 4 hon11osa ·contlança · 
ilos meus lllustres collogas, cumprindo-os coni o zelo e a imparoia~· 
lidada re11uer!do~ por tão nobre o delicada funcção. · · 
. ,· 
1. 

: . 

• 
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. .• . senhôres,. seja-me. permittido, nestíl momento; com suicerli. . 
: eommoção e o mais. pro:ntndo respeito, elevar o meu, pensamento· 
para. os varões ülustres·e venera.veis que nos diversos periodos da. 
noua. historia. nacional occuparam· dignamente este sólfo augusto •. 
. · Inspiremo-nos nos •seus exemplos, na .sua sabedoria, no seu 
patrlot1smohna. sua. pr. u.dencia.,. afim de que as nos11a.s deliberaoões . ,., 

. se, enóa.mlil em:toda.s para o bom e,para a;·t~llcldade,_dopovo .br~ 
.z~l13iro.·, (Apoiàdo1.) , i. · ; • ·: ,·· ' · · · : • · ... -. '}'<'· 'é' 

.• ~ .. Sobrepondo-nos ás,_.notsas. ·p:Uxões, aos nossos: interesses;" áS'~~~ 
validades. partlda.rlas : .. e -a.s · competenclas ~ '.indivlduaes;· ·tenhamos 

.· '.sempte dea~te:_donasso esplrlto:a.Jma.gem·:da Patria: (niullo :·bem:; 
apoiãéloa); · o · interease · collectlvo da communhlío "naclonal, os di":" 

· · reitos dos nossos-concidadi.os.(n.Pf1iadoa), a liberdade a todos garan• 
tida. :Pela Cons\ituJçi.o ·da· Republica e em plano parallelo - os 
~anêres , intere.sea nâcionaes · ligados á.. ·ordem, ·ao progresso; ao 

. trabalho fecundo dos opera.rlos da nossa. grandeza. ·commum; âo 
esplrlto da fraternidade ·entre . os. bomens.e d. manutenção .da.. paz · 
- dentro. e fóra das· nossas .ft'ontelras .. (Muilo bem ; muito benl.) 
. · Só por este ~o4o ·seremos ... dlgnos da gloriosa herança. dos 
nossos .antcpn.ssa.dos, qne a.tra.vez das :v:icissitudes que acompa.nham 
a formação. das. nova.s .-nacionalidades, .. souberam , ma.ntor a. inde~· 
pendencia ·e: a soberania ,da Naoão Brasileira;· a. honra e ·a gloria da. 
nossa cl vlllsaçlío, lega.ndo-nos·uma Patrla. da qual· podemos orgu- . 
lba.r-nos · porque ella. representa ntl.· Amerlca. e pet•a.nte o mundo · 
uma. sociedade culta., uma terra. livre e generosa.; a.berh 'a. todos 
os homens de .boa vontade e de bom sentir,· uma. .vasta .offioin·a. de 
trabalho, para todos que quel~a.m lavrar a propria.fellaldade, coo.· . 
:perando com. a sua intelllgenc1a ·e o.·· seu estoroo para. a proap_11r,1• . 

. ·ila.de commum de todos os habitantes do Brazll •. (ifpolado8,) :: · · ... ·· . 
·. Senhores; elevemos ogua.lmente o nosso pe!IS~mci,ntó pa.r~ Unt,: 

.. principio. superior - o principio que rege as consclenclas ~ fonte 
augusta.da Luz c da. Voi'd:~.de, df!. qual dima.:111. a. unica torçO: que · 
não póde ser vencida.-. a força moral oJmperlo da Lei immuta.vel, 
a serena. ma.ge;tade do Poder Supremo .... DEus -·e3sa.lncognita. 
aubllme•G"mysterloaa•quo alenta. e .ta.z pt,lpitar a v,ida de,tóda a. 
hum&Jilda.de e em torno:dlli qual·SYl'am e 116ram-ae no espaço ·inll• 
nlw 011lfundos quepoyóa.m o Univ~o; (Muico:b,.;). · <<.J.· · . ; · 

. ' ravôqizemor 'a sai práteeloio'para 08' noa8oa trabd.llíoa. :&t1m.-d8 · 
que 'elles Sejam .jlrollc11oS: e .beaellcoa ~ra a ~Povo. Brulleil'O ' do · 
qual temon; honra' de· ser ·011 mala ·· elevados Repl'OIIsotantel 'aa 
espheraleglllati:va.~ . · , . . . ·' .. · . . : ·''A:. . · 

,Asâlm possamos, graoa.s a. eSBa. protecção e 4 .plll'aza, doi nqsso:.t 
actos, recommend11r-noa .11, estima e á. aratldão da Posteridade pelo 
acerto das nossas deliberações e pela nossa. dedlcaolo 4 granaeza·.o 

· á pi'OIJ8l'ldade. ela n088& Patrla. · .· . , · . . . . . ·~-, , . . . 
. ' ' . ' . . ' - . . • . ., ' . ' . • --~ -~'l. •. ;_;,. . 

(Mui! o bem, mu"o bfiM, Palm111 no t'IC~nlo.) · · · , .. . . 
o. sa. MllaA 1 S'A- A invoaao!o de- v. Et. ê um .. bello 

·exemplo e uma proveitosa licção, · . .. . .. ; .: 
Vol. III 8 
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Ali.N'ABS DO SBN'ADO . 

' ~ I 
·.·.' ',., .. 

. ORDEM DO DIA . ,.'• 

'I ., -.-. 
~OTAQÃO• ·. :; ·,· :· .. :: .,. :,. : . :.~ . . 

'' I ' . , •.. •' ! : : ;, . :•- ·,. \ '•; , ' .O 

· ' . : Verifto~Údo-ae n!o.haver numilro !lo reclntó par~' se·::PlYPeder 
ás vota.olles constantes da ordem do dia, tkz..se ·a. .chamada, á·qúal 
.deixam de responder. os Srs •. Senadores· Sllverlo · Nery, 'Joiuí.tbas 
Pedrosa, Arthur Lemos, .Indio do Bra.~ll,. Urlla.no. santos, Pires·. Fer
reira~ Oliveira Valladio,,Rily :. &a.rbasa, Augustó': de , V~~osoonoellos·, 

-Lailro ·Sodré, Bra.z Abrantés,·.Lauro Mllller e·'.Vlotorino::Montei- · 
ro (13) · · • · ·. · • , · · ·· · · ·: · 

· ; : · .o sr; :Pre•td~t~.-aeil}iônd~ram t. cli~mada. apena~2s 
:~f!_: .. ~e~a.dore~,. Ficam 1\~;a.~~s ~- vota.oll~ indlca.~~g ~a. o~~ef _do· 

.. . LtOÉNÇA AO. SENADOR GER'VASIO .PASSOS'' ' .' .' ,,: ' --

. · .. Entra em dlso~io . u~~oa. o p~r!lcel' ~;-34, de .100~: d~. Com~ 
missão de Policia, opinando pela concessão da licenoa ilollolt'adli 
pelo Sr, Senador Gervasio Passos, p.1.ra ausentar-se de~t& Ca;oital. 
, . . N!ngue!U pedindo a pala,·ra., imcerra~se a. discussiio, ·ftc&lido :1 
,votaoao :1d1ada, . . . . . . .. . .. :, . . .. · . . . · · ·.· ., ' . '. . ... , .. ' . . · .. _

1
: . ·; · REolt~A!l!IZAQXo'rio s.en.vx~~ nÉ:. sATJJ)~ ri:> .E~ERol':ro ·, · ~ 

: E~tra em I• disc~ssãô o projecto !Í· 6, de 1909, !eo~ga.nizando 
sornoo·dnaude ·do·exeroito, · .. · · · · · - · ·· ' · ·· · · · · ·· 

' ,' . N!ngu~.m pedindo a pn:lavra, enoerl'll~e :1 discussão·, •ftc~ndo :1 
vot!lçao ad1ad:1, · . . · · _ · '.. · · . . · · . .. · '· . . • . r . , . . ·. . . . . . 

{ 
.. •. "" ,.,, . PBNHOR AGI\IOOLA . 

'.' 
. Entra em 2• dis~ussão, · com par~oer fayo1•avei d:a Comnrlssão 

-.de Júatioa:e Leg,s!açiio, o art.l• da. ·proposiC}ão· da CamiJ,ra: dos 
Dap11.1 t.ados n: 162, de 1908, eq11ipa.rando ._o. ·piJohor afiri~ula;, : para 

. todOS os e1l'ettos do direito, ao.que.for feito sobre gomma elastloa de 

.'todo ó: geoero e; sobre a pia.ss~va, a oástil.lil\a; o oac4ô de'todo" o ge~ 
':iiero,Jndependentes de .o11ltl vo e rePiantaQió, ·e ilá·: o11tras · provi· 
denola.s. · · · · . · · · . , :. :. ... ·. ,... . · .. 

.• .. . N!!lguem podlndo :1 palav~a. encerra-se a ~isaus,s1,, :ftoa.lidó a 
votaoao adiada · · · · · . · ·· · · · · . · · · · · ~ · . . . . · 

!, · segue~.se.eDÍ.d!soussão ~.àr~.:~~-; · · •· · · · 
··' . . ' .. '' . ' 

· .. o sr. oau·lldo de Abreu- sr. Presidente, tenho 
· ao a. presentar a. este' artigo a seguinte .emenda: 

. · · ·c Depois das pa.l~vrà.s;.. De .. todo o genero - acores!)ent~sc: 
.. herva. mattO·Il madefras de córte,t ·· : 

I 
J 
·, 

• 
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: Não .comprehe~dó como se.poss& eliminar: d3sse artigo Jnd~ 
trlas extractivas .como as.de·herva.matte e madeiras, uma..vez que 
nelle se collooa.m·plassa.va, cac4o e·borracha. :· · . · 1 · • , :·: 

: .:. : . .V:em .a n:tesa, é llda,· apoiada e posta oonjunto.mente·: em dia· 
, .cussão .a. seguinte . .. . . . . , . , '· • 
';'_.~;.~-~;_\',~<._:?·.: , ..... ·' :·" , · .. ,_··, ·;_···;:_· .. :_::,.:: ... r:,:::.· .. ;,_;,>:.L 

·: ., . . ! .. ·. ,,. . .• ·EMENDA. ·. ·· .' • ,., 
._.::: .'.-. '. . ' . . ' . . . , .. _. ' : ·._ \ . . . :· ' ·: . .'--. ' 

;. : ·.·;·;Ao.ilrt, 2.ó Diipói& d!ls·tiálavras ~.de tOdo genero:-.áooresen• 
te-se: ~herva matte e madeiras de. corte,, :: · · ·:. 
. :Sala. das Sessões, 2. de J uiho de 1908,- CamÚdo de Ab~~" ;· .... 

, .. zauro 'ltlüllw ,: . . . ·. · · · ·. · • · " : " · · · ·:·· ·• · 
.· • r -. • :. · : \ · . : , • i , , ·, • . . . : . ·. . . . , : . . . . . .. ; : . . .. · . . · · ~ · · · : -· . 

· ·: ~ing11!3m mala pedindo a palavra, 'tloa suspensa a discussão · ilo 
art •. 2.~ para ser a .emenda submettlda ao eu.me da. commlssio de 

. . ~astioe. e Legislaoio; .·. · : •· . .. · · . . . .. · · · . · . . . 
. . Seguem-se em disc!Jssio, .que se enorirra se. m deba. te,os arts, 3.• 

.. ,e,4•, ficando as respeotlVI~S votaoões adiadas. . . . . .. · . . ' . ' .' '. ' ·. ' . . '' ' 

. . . 
; ,._.,·.' 

. CRIMES DE PECULATO, MOEDA. FALSA, ETC;' 

Entra em 2• discussão, com parecer favoravcl da Comoiissão 
de Justiça e Leglslu.oão, :o art. 1• da proposição da C!l.mara. doi 
Deputados~ n. 2, de I 909, interpretando e alterando varias dispoo 
slçlles.do .Codigo P.enal. e 'da. Jei n.-.1,785, de 1907, l'eferen1es,aol 
crimes de peculato, moeda falsa e ·falsillcaoão de papels.publieos. 

. ,, .. ,Nlngl1eJl1 pedindo a .palavra, encerra-se a dlsous~iio,.fica.ndo a. 
· volaoão. adiada.. ·• . ·· .• · · · · · · , .· . · . ,. • ': • ,.. . . . 

Seguem-se em disouasao, que se encerra sem debate, os ·arti• 
gos 2• a. 18,. · · · · • . · · 

· • S~B-se em discussão, que· se encerra sem 'debate, com ·.a. 
, ~lll!!ndà .otl'erecida pela Co,!llmlssio, o art. 19 •. , . . . . . .·, .. · · 
, .. ·. , Saguem-se e111 iUs~~aao; que se enoerl'a sem debate, os.artjp 

2Da' SI · · · . · ·· ·. ·· · · · .. . · ·· · .. . . · · ··· 
~~ .. >;>· 1 .. ·~ :·.·· •• _ '_·r··: ','. ·. • ~ .. (_ . ,.; :_:,·:.!;'-.:_-::;~ 
· · ·· C)'l!!b•; Preiilélente ~Nada mais havendo a ·tl'àtar ;vou 

,' 1ev;~utar ·a ·.sessio e de~.lgno Jl&l'& orde~ d..o ;cUa:da s~ss~~ seg~bl~·:. 

~ó~~~~~!9de e:Od~~e~~SS:o\r:~~~i~o N!~~8~e!~aS:i:::~J~~ • 
de serglpe, realizada em SO tle janeiro ultfm~ •. olllntiildo· pe)o reoó
nheciment.o do:Sr.·GuUherme de So11za 'OamllOs:(cona·,of~:em ~epa.· 
r11do0una·lloi 81's. A • .Auredo .. ~ Pinheiro Maolul•fo, -opiMndo .~ 
ata11illl11çlfo do plello ·; :oulf'O dos Bt•• , .. Glycerio 6 Uf'bano ·de GOtill11, 
7:-~~~)dt,pslo reo~hB~~enlo ·d~. :Sr.,. F~Uibll~lo (lii~mo· c de ·:Ol~llli':IJ 

· · Votaoiio, em discussão unlca, do parecer n. 32, de 1909oda. 
Oommlssão de Policia, opinando seja oonoedidl\ 1:\·llcenQa.·solioitada. 
·pelo Sr. senado1• Coelho q Campos ; · · · 



11. 

11 
11 

RI'~': :·:, ·:. 
~~_ ... , . .. ,._ .. ,. 

: - :· ~ . 

.1.· 
! 

.. : ·'· 

• 

20 ' ... , ' ·ANNAES JJO ·SENADO ..... , ..... 

: , , . Votação, em I • dlscus~.'Jo projecto .D .• 3,: de .l909, aut~rizando · ~ ' ~ 
o ·Gov.erno a auiillar com •300:000$ .a•conatrucoão do edlftclo· ,do 
Club Naval na. Avenida Centna1 (otf~recido.ps'lo·Sr. :Victorino Mpn-
tliro);· ·, ·.,: ... ·, .. ,. .. :.-:.,·:.'\·.·(·,· .. ·'\·· ··;.-~.· · 

. votação,. em discussio uoica do pa.recer .. n; ·'s4;de.l9Ô9, .·da·:· 
conimisslía de Policia, opinando pela. concossiia da licença. sollcltàda. 
pelo Sr. senador Gerva.slo Passos; para ausentar.;se desta.ca.pita.1; 
. ;. vot:ição, em .1• dl~ussií.a dep1·~jecto n. ·61 de 1909; ''rearga.iil· 
undo o .set•vioa de sau,de.do Exerctto·(otfwec•do"HloS~ •.. {or.g• d• . 
,Moraes).; .... ·. _.. . . . . . ...... , .·... ::. ·:· .· 

Votáoiío; em 2• discussão da proposlçií.o da Cama~a. )los: Dep_-q· 
tados, n. 2, de 1909, .lnterpretanao. e altera11do varias disposlçiJes. 
'do COêligo Penal e da leLn. L785, ~e 11!()7; 'l'eferentes ~~c~ime~ 
de pecu1a.ta, moedaofalsa ~ fuls1flc~ça.o de papels pubUeos (com. 11a· 
recer da. Commissao de Juslrça e Leg11laçllo, olfsreceildo·uma·~metldll). 

•· . . ' ' . ' ' ' .:····:· ·: .· . 

Levanta-se :i sessão ás 2 1/2 hóras .· 

,_ •. . ~ . : . :·· . . ) . : . ' ' 

. P1•esidencia ilo. S1·. Quinlino Bocayu~a,. Vice-Pr1sidtmte · 
' •' ;, '· • ' . I' ·~ : • ~ > , : ·- • : • • • , 

A' 1 hora da tarde, PI'esente nturiero legal: ~bre;s6·: a sessão a 
que concotrem os Srs. Senadoras Qni.ntino. Boca.yüva;, Ferreb.•á · 
Chaves, Araujo Góes, Pedro Borges, Candldó de Abreu, · SUver!o 
~ery, Joriathas Pedrosa, ~rthur. Lemos, Indio do Bra.zn;;rosé Euze• 

. b1o, Urbano San tos, Rlbe1ro .Gonçalves,. )~Ires .. F~rrelra, ·, Thomaz 
.Aocioly, Meira. e 84, Wa.lfrodo Leal, Cllstr.o Pinto,. Sigismundo 'Gon
çalves, GonÇalves Ferreira, Rosa e Silva,. Ollvefrà. Vallir.dio' Josê 
Marcelllno, Ruy .Barbou,, Severino VIeira., Borllardllio Monteiro; 
Moniz r. reire{ J&.~ão Luiz .AI. ves, LQurenoo,.Baptla. ta,-~velra. Figuel• 
redo; !li Fre re, Augusto. de ;V881lo~los, ~111'0 ·Soil~. 1,Fellolan~ Penoa, Alfre.do Ellls, Francisoo Glyo~rlo, Braz . Abrantes,· Melello, 
-A:. Azeredo,· Alencar Guimaries;. Lauro Müller, Ylotoriilo::ttfonteiro 
·ePinheiroMaehado.(i&S)•. · · .. ~· ... ·. : ... · ..... ··,··· : ·:·: '. · ;:·;: '. •· · 

;Jir:J!a~e~~r;J:~~:~~~~~~~~}~~~rs: . 
. Souaa, Alvaro Machado, . Gomes Ribeiro, ·Joaquim. Malta, Coelho e 
C&m~, Fra.nclaoo Sallea, Lopea Chaves,. Urbàno. de. Gouvêa.Joa
quim Martinho, Gen~roso M1\rq ues, Fellppe Schmidt ·e · Herolllo 
.Luz (15). . . · . · 

' . ~·· lid~; poata em·d~ussio e sem debite. a.pprovada a. acta da 
sessao anterior. . 

-' :.;; 

. ' . 
' ' . : 
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SESSÃO· EM a .DÉ.JUtHO DE 1909 2:l 

EXPEDIENTE . 
-, ':• ,·,'::. • ., ' '', , ' 1 'I , ', '' • :. , , •• ' , , , ' ~: , ,I ' .• ~ r,.•, :;• 

.·· .. (>fftclo_ ,d·~· .residênt.e da A~aoo_i~ÇÍo Prote.· atara dos . H. ômeal.'.da 
Mar,de·tde ulho, commuaLca.ndo a oompotfolo·da. directoria d&. 
commiuio rectora •. d.lq_uella ... n.ssoolao!.o,, erertnl' .ll' de ·Junho . 
r~rO~Oi·~r~:r:~·~B; ~s.d.esti~OS dur~n~e O ·~~no .BOC[al,de.,l~~~ .~ 

· ·· .··. Requerillleot~ . .ía.·.ltd~ fed~ral' .. ap~.lta.di): ba~bare~ ·J~sé Go~ea. 
Coimbra, •de 3 de jullro, pedtnd()' que,. relevada a. preacrlpoão em 
que· Incorreu o 11eu direito a raclamar, ·s!J'llus mande ·conta-e~~ a 
aposentadorriL o tempo que:servtu: comcngagtatrado no E.~t&do do 
Par4 e, em consequenclai''.se' lhe• mande.pqar- a dltrerenoa.; de 
vencimentos, que• . tem deixado d~r receber<.- A'• Commis.iõel· de 
Justloa e· Leglslnoã()e• de Finanoàs·. · · · · ·: " · · . ' ... · , .. · 

. • ' , ' .-,. '• _, ;; . ' , •. I '!''., 

•.·· o sr. ~· seoa.-e·taJ.·l~ deàla.ra.~que DiÔ hâ pacàcerea: 
,·. .. ;.,. \.,, ·.· 

J , • ' , ' •, ',':'I, ' ' . o &r .. Severlno·Vlel:ra.-Para. bemexplioar-o,se!l 
pensamento,. reproduz e· raatiftca .~s.ultlmaâ pala.vraa; do. tüicllrSo 
anterior a que provocaram 03 apartes do illustre repre~entante- do 
Espirita Santo- e"l;!mlu a s\18. pro!unda decepçãO quando. teve 
conhecimento do cartaD de para. bens que or·Sr.,. Presidente da.. Repu, . 
blica. de então enviara a. um. dos O&lldilla.to& qu& disputavam a . 
eleição de governador do seu E~t.ado.: Reoooheoeu· que: não eram· 
abusivas as atllcmaç~a.oontidas nD.S · lnstcucoõeJ que vae analy
saodo, e que de faeto haviam desert_ !Wo dO> eaplrito do•:Sl!.• Presr·_ 
·dente da. Republ.icl aserealdadtt e a impar.JialiJade •. · · .. ·. ·• , 

Desse modo,: S. E:c. hlvl.ao •lo o:.~nceito do orador e·.na .de m11ita 
gente alheia: 11.: questão,, ·decabido da. honorabilidade politica..... . 

Respondendo· a apartes ·do Sr o. Joio J:.uiz>, diz .que. ,respeita 
a opinião· dos que llSSlm' nã() pewam:,. porque em politica.: c cada ,um · 
diz·da:.·feata;:do--que·nella·lhe vae:to, .. · : : :. . · .......... , .. _ .. ,_,.; 
· · · Prosegue· o:orador nas Cl)nsideratõJS qaa· encetara,, lê varios 

trecihos ·das instrucções · eleitoraes q11e· antecederam ao .pleita:•:do 
actual governador da: .Babla-e. coíumeota:: o; q:w: t.;da .. genie. viL ex-
. pressas. ala os protestos de agradecimento·;· _ma, .. niiB, entrelinhas. 
u•m aa.mats tomidaveis ameaoas. : · . . · • . -:: · . , ·: .: '·.: :'::<· . 
. Para deuionstru.r· o temor diJiundido pelo sert!.&,.lê 'uma ::ca.rta. 
que fora. .. dlri3'lda.. 4e Andaraby: por·pes-oa. d& ·capitak ~J>que· assim · 
terminava.: c Vemos a·inaisteno~'ló· do Govemador~.aoreditamoaque. 
clle ~ra.satl~fazer seus caprichos nã~ se importará.. de cooft"gral' 
o:ll8itio,:Asi1ID., temos da: um lado a..pa.z:a<do<outro o,assualaato, 
o· .. ronbcr,,o· illllendto .e :a ,perda. ·de ti&ns adquil!idO&·com ·W.ao 
trab$lho~t . · . · · · . ·: · . · - ·.. · · · · ·" ;., 
· · · · Depois: de commeDtar essa c&Iota;. prcsegui11 excllimaodo:"-: Bis 
ahi, Sr.,-Preslcle!lte, como se assegura;, como 118' gr,rnnie' a: tra.nolli · 

·ma.nltestaQiio da liberda.do·civll no·meu:Eitado. E·não,se eqavava.. . 

. ' 

: . ~ 
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os que ~entiam a capilís' di111inutio, porque nos Jogares em . que 
a. resistencla se fez sehtJr. estalou a .tfesordem intlammada pelo.·, , 
Governador.·. -: - ,.:•.,::, . . . . . . . · . ·. ·" , • , ... - ' , 

· . Relatou as perséguicões que soJfreu. -o SI'. 'coronel• Meirelles, -, 
intlucncia. politica. no munlclpjo da Matta de S. João, perseguloões · 
de tal violencia que nem-mesmo· a sua. excellentissima. e·respeltarvel · 
esposa. ficou immune-. :. · ·, '· .- : ·· .·. · ' .. : .. ,-,<,·.·'''·'· 

. Historiou as depo~loões de dive:sa.s inunioipalidades.! ·n~s ditítl'l~•_l 
otos em que a oppos1oão, a despe1to mesmo ·a a coacçao ·da força 
publica, conseguiu victorla ·a citou as de S, Felix; ·Feira ·de Sa.nia.: : 
.Anna, Curra.linbo, Prado,· Ca.mamll e ~Ia.ca.bybas.. . ' · • :.- ·' ·. , : 

Citou ainda. as pe1•seguições pessoa.es, demissões em ·massa. e o . 
recrutamento de-voto pelos arraiaei para. a eleição de governador. · 

. ··Mai;t,-aftlrma.·o ora.dor,.apezar de ·tudo-isso,o gJVeJ•nador-•sO • 
poude conseguil• simular grande votaQão para. o seu candlcta.to; . 
1abricando duplica.tas em todo~ os municipios; e, como não contasse 
com a maioria·· do cong1•esso Estadoal, ao · contrat•Jo · do- que tlzel'a ·· 
assoalhar pela sua imprensa. otnci0s~ e assalariada, praticou as vto~··· 
lencias que são do dominio. pub!Jco. Pro.tegeu cap;mgada 'infremne . 
para, no dia da abertu1•a do Congresso, insulta1• homens da maior · · 
respeitabilidade; cercou de força a1•mada os ediftcios do Poder
Legislativo ·para impedir· a entrada dos ·legítimos ·repre~enta.ntes 
do povo. · . . . · . ·. . 

E assim, despudci1•adamente, ostensivamente; com todas estas 
víolericlas, se praticou a· apu1•aoão da eleição. de ·governador-a 
mais hedionda e· colossal mentira que pode1•iam registl'&l' os au
naes•de q_ualquer ag1•emiação politica. · · . · .. · ·· · · ·. · . . 
· ·' Depms o r~o principal desses c1•ímes suspendeu 'por um -anno o . 
funcclona.mento regular da. assembléa., fazendo com que a sua: mi-' 
noria não d!lsse a -p1•esen·oa regimental para ordem dos ·trabalhos; 
muito embora po.• esse • deg1•adanttl servilismo I'CC3bessem, o:dor- • 
.quidos dos·. cotreil pufilicos por meio de peculato, o subsidio a·que:. 
te1•iam direito si houvos;em comprido o seu dever 1-- .· · . 
. PL•ofligou tambem O trabalho ae CO!'l'Upção e as generosas 1'0· 
compensas pelas adhesões, esta-belecendo o parallelo ent1•e 'homens 
do valor de Joaquim fgiJacio Tosta e Augusto ·de Frcitas·e·a geria··· 
ralidade da ~epresentaaão bahia.na.. · ·. 

· Si:aquolles benemeritos cidadão3 não consogaira.m reeleição 
com o voto cmnulatiyo :dos seus ·amigos, é que,· naturalmente.- a; -
liberdade civil .no Estado da Babia consiste. em filzer 'o goveroado1•, 
dentro do proprio .. palacio, com os .seus 'apaniguados, asseclas e. 
ja.niza.ros. e com oa ·•unioos elementos de que .. dispõe.::..dlnheiro. ·dos·. 
cofres publicas ·e c~:~rabinas · da pollcia-'-todo> ·os processos · eleito- . 
raes~·.. .. . · · .. · . . . · . . .. . . . . . ·· 

. E não cessou ainda alli a ano1•malidade politica, embo1•a. tenham .. 
criminosamente empolgado. o JIOder: Contmlla a.· consolidação.' do ·. 
imperio da vlolencia. e da mont1ra. Os mandões da Babia · cons~ . 
g·wram um Senado á sua imagem o semelhança e III. estão a dai• o 
golpe; a despojar:· de suas · funcções · os ultimos representantes ·da . ·,_, 
opposiçio nos cargos publicos. · · · · · · ... · · · .:: ··· 

. . 
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· .: ·: E: .omqúanto. os. dinheiros publicas. se ·.ext1•avia.m criminosa• ' 
mente'p!ú•a. custear essas aventura.S, o t'unccionalismo vivo nn:pe~ · 
nu1•iar sem' receber vencimentos :ha 10 mezes, estendendo,:a.. mã.'o !L 
ca.rido.dG.·publica.. . · · ·· : .,._, : · 

• Lê-uma subscripção. feita. em .. fa.vor do. p1•oressor publico da. •, 
v~lla. 'do Joquel'ictt, que recorreu· !L esmola para não .ver moroor ~. : 
fomedous-lllhinhos;. .. ·,. · _: . . · · ·:,:::: , 

. . · , E vê o orador agora, figurando . na Junta. ·Nacional, que. pl'ew 
· tende.t'undar·o:partido .. detonsor· das.liberda.des civis;· o. Hlustl'e., 
Senador peln. Bania, a.exemplo talvez .do antigo cprotocto1• impo• · 
ria! de umas· tantas llb3rdades• !;.. · . · . · : • ·' ., ' 
. · · -Terminando, d!z.que, narrando esses factos, não elt?rna,uma., 
queixa f· usa· de um- di~eito dG ·'representante do Estado.da.Ba.hia,. 
:verbero.ndo todos esses.o.busos, todos· esses crimes. Não é um.des· · 
anim&do. Ao contrario, acredita.. multo na · act;iío reparadora do ' 
tempo e espera o resurgimento dos brios.e da. dignidade dos .seus 
coestadoa.nos. No dia em. que o ·povo bahiano entrar na po~se 
plena desses.a.ttribntos1:elle-saberá.. impor. a pena que merece.o, 
ve~dugo.dos -seus :direitos, aquelle 'que tem tripudiada .. até. hoje· 
sob1•e .as leis do Estado, violando a Constitui~ã.o da Republica.· 

ORDEM DO DIA 

VO'l'AÇÕES 

· VeridcÍmdÓ-se não haver numero ~o l'eci~to-.Jlara. procedar.-se. 
ás votaçlles constantes da ordem do· d1a; faz,se a chamada, i!. qual 
deixam :de responder os Srs. ·Senadores Jose Euzeblo, Ribeiro Gan-·· 
çalves, -Thoma.z Accioly,. Castro Pinto, Sigismunda Gançalves, · Gon•· 
çalves Ferreira, "~raujo Góes, Ruy Barbosa, Berna.rdino Monteir.o, · 
João Luiz Alves; Lauro Sodré, Fellciana .Panna,. Alfredo Ellis, Fran
cisco Glycerio, Mctello e Alenca1• Gnlma1•ães('16). . . . , .. 

' . 
· · o'-81· . .Prelilldente - .Responde1•am 1t cha.mtlda a.penas 
26 Srs. Seno.do1•es, Não ha numero para votar-se. . _ .. _ 

E coma a ordem do· dia consta,unicamenta de votações; VO.ll. 
levantar .a sessão, designando para _ordem do .dia da seguinte a 
mesm:~. designada p~ra a. de hoje:, - . . ·.- , .. , , 
· · Vota.~ã.o, em discussão . unica, uo J1m•ecor ·n. 33, do 1000; dti 

Commissão·de·Podcros,:sobl•e n, eleição. é um Senador peJo·Estado·
de Sergipe, 1•ealizada. cm 30 ue Janeiro· ultimo, opinando pelo reco"- · 
.nhooimento·do Sl'.'Guilherme,de Souza Ga.mpos .(COill ~olos e»~·sepà~ 
rado ; um dos Srs. A, A:eredo o Pinheii'O Machado, opinando pela 
annullaçao· do pleito ; oul!·o do• Srs, Glycàio e· Urbano de Gou1iêa, 
opinando pelo l'econhecimenlo · do S1•·, Felisbe/1{) Firmo de· Oli11eira· · 
JireiJ•e) ; . · · • · · . ·. · ' · ·. : · · 

. ·votaoão,· em disous~~o. 'unica, d~· pa1ieccr n; 32, de ,Í909,. dQ. · 
commis:ão de Policia, opinando seja concedida a licença soliclta.àa. 
pelo Sr. Senado1• Coelho e Campos ; · · · · · "· 

:·: 
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. . . . ' ' ' : : . ' . ·" , ·, 
VotaQão, em 1• discussão, do projectirn,· 3,. de 1909, autot•izando' . ' 

· . o Governo a auxiliar. com 300:000$ ·a coDStrucoão do edlftcio.-do 
Cl}lb NavaJ na Avenida Central (oQirecido pelo Sr. Victoriiw Mon-._ · 
tesro)· -. . .. , .. . ' . •' ', ·" , .. . 

. . Votação,. em discussão unica, do pà.reoer ri; 34; de'. IliOO, dii. 
Coinmlssão ·de Policia, opinando pela concessão da Uoença;sollcitada 
·pelo Sr. Senadol' Gérvasio Passos, pa.ra ausentar~se. desta Capital'.;: 

• j. , 'votaoiio, em 1• discussão, do projecto ~ .'f}, . de~ 1 oo9,: r'éorirÍuJI· . 
~~ndo o) se1•viça da saude do Exercito (olferecidq·p_ elo Sr •. Jorge d_.- -
moraes ; . 
· . ' Vobção, em· 2a discussão, da proposi~llo dà. caniara 'dos' Depu
tados, n. 2, .de !909, interpretando e alterando varias'dlsposlç!Sea. 
do Codigo Penal e da lei n. I. 785, de 1907, reterentesaos -Crimes 
de peculat9, moeda falsa e faLlticaçiío de 'papais \)ubllcos (com pa-: 
rtcsr_ da CommiSI<fo de Justiça e Legíslaçao, /fsrecendo uma emenda) .. 

'· .Levanta-se. a sessão ás 2 boras e 15 nlluuios .. 

4!• SESSÃO Elt· 5 DE JULHO DE 1909 

P1•esiilencia cl~s S1·s. A1·aujo Gues, 2• Seo1·etario, Ped1•o Bor!JBS, 3• 
o •• • ·' Secretario e Fel'l'ei1·a Oliaoes, 1• Sccretcwio .·. '· .·•, 

A'!ltora. da tardo, presento numet•o.·logal,. àbre-se.â ~essão,a 
que concorrem .os Srs. Senadores Ferroil'a Ch:wes, :Araujo ;·aóeFI •. , 
Pedro Borges, Candido de Abreu, Silverio Nery, Jonathas. Pedrosa, 
Artbur Lemo~. lndio do Brazll, Urbano Santos, Ribeiro Gonçn!ve~ • 
.J>irct Ferreira, Rosa e Si! v a, Gomes Ribeil:o, Oliveira Valladão,. 
José Marco UI no,. Ruy Barbosa, Severi_no . Vieira:, . Bernardlno'Mon• 
· teiro, Moniz Freire, J,ourenço Baptish,. Oliveli•li . Flguairtido.,. s~~;· 
F1•eire, Augusto de Vu.seoncellos, Feliciano ·.Penna,.A!fi'êdo Ellls,_ 
Francisco Giycerio, Hraz Abrantes, . l'vletello,' A,' .'Az·credo, Lauro 
1\fiiller, Victorino.Mootoiro e Pinheiro Macb Ldo (32) ~ . : : . _ . . . , .;, . 
-o·. o- Deixam de coinpareiler oom causa juatitlcada os'Sl'S·. se'uadOl'ea 
.Q\llntino Boca.ruva, Jorge de Moraes, Paes de carvalho, Joat! Eusc-
bio, Gervasio Passos; ·Thomu Acclolv, Meira. e Sá,· Antonia de 

. 'Souza; Wnl~edo· Leal; Alvaro Mu.cbaao, Caitro :Pinto, Si&ismundo 
Gonoalves, GJnQalve• Feuelra, Joaq,uim Malta, Coalho.e Campo!!.· 
João Lulz Alves,-Lauro Sodré, Frano1aco Snlles, Lopes Cbaves. "Ul'-
bano de Gou·rêa, Joaquim Murtlnho, Generoso Marques, Aleno&L' 
Guimarães, Fallppe ·Schnnldt e Hercilio Luz (25). · · ; 
' · .. E' lida, post~ em discussão·. e. sem debate a.pp~o~a-da, !I acta da 

sesslo anterlor. · . - · _ - _ . . _. . _ . . . 
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25 '. ---.--
,,.: ·, O '-!!'1'. 3• Sec1•etarlo,,(ee,rr.i~do .doi•) dá. ,co~ta., do se· 
,gulDte':· ,·' ·. · ... ': : ', ···: .. : ,· .. ·' '·:·, '· .' . "'." . ,-, ;· ... , . ·. , .. ' 

EXPEDIENT.E 
,. .~:. ,.,. ', 1 ... ' • • •"4\ ' _;_ . . . . . . . ., '. . . - .· . ,: <. , :Requerimento 1dl) .:Dl.ooetor .da. Reciebédo1in. cdo .ruo:ds Janeiro 

,;Joio. P.aulo ·d& Cr.uz &<lmano, -de. 30. de junho proxim'o li&Uado, :Pe· 
diudo :seja. •:l Poder Executivo. 11.utorlzado pelo:Congresso Nacional a. 
'conceder-lhe 'aposenta.dor.ia. ·-com.' iodos ··os -venclmentos.--1A' .Com·. 

· ''mlilsão·deFlna.noas;·. · · "· :. · ... · ·: · ·'· · '' · · .. ·: 
' . . 

, O .. S1• .• 4• Sec1•etarlo'(seruindo de e') declara. que não 
ha. pa.reQeres. · ' · : · . . 

· · · '(Auume a:Jlí·esidt~ncià' o 81~~. 3• Secrela~i~ .• ) · 

· •· ''0-.Sr .. A'r~ujo G:ó~~ {Se SB;rBli11;ió)~Sr. Pl'osldeiità,,. 
em cumprimento de um dolol'Oso .mas ina.liena.rel dever., .trago ao 
Senado a communicação de que deixou· de existir, tra.z-ante•hontem, 
o.lUustre .alagoano, que.sB chamou om vjda. José.Berna.rdo·de Ar
roxella.s Gàlvão, cujo corpo .baixou 11. sepultura a.nte-;hontem. 

. . . O illustre .finado .não é um .nome.sem valor no .p:~oiz,;- é, . ao 
_iloÍltllarlo, vanta.josamente conhecido llelos relev.antés servjoos, 
que, em diversa.s .relações da .ordem soc1al,prestou:á suaPU:trla. 

· Exerceu com brllllo excepcional v.ario3.corgos ,Juillciariol, em 
. ma.is do uma. P••ovjncia. .no lmperio •. conqu1atando .o,r.espoito o.aad· 
mlracão .de todos. os seus jurisdiccion:ldos, como.verda.íiciiro .sacel'· 
dote que era d~ JUstiça.. pelo realce de suas senteooa.q, pelo seu sa.· 
'be1• jtn'idico, ,dBmOilstradoiiio só nos-autos, como-em ·oõras•quo·Ulus- . 

· tram ;e recommeodam .seu nome.. . ' . : .. . · ' · · 
. . .Da_.!lljlllssou :a ex.&roer, D:t. -capital. ,dB Estado ;de Ala;gôa.s, -:a 

· _proflsaao- rde .adYo~ado.- -.onde; no· mew · .dos '-tr1umphos · alcan· 
• oa.d~s; · -censeguiu vor•so .citado .. entre os ·do m&is nome ,naquelle 
• 'iémjiÍ:l,: o .com· .tal 'ilestaque .que .a j~olitica ,foi lnlsc~l-o, · ·elegendo-o 
:.Dep11hdo 'pela -Esto:do ele .Alagôa.s, -que ·o :amavJl. ,e res11eitar.a como 
.. um dos.seus Jllhos mllls quP.rldos, , · · ' · · · 

· · ·ol!eil ma.nda:to.f6lronov:ado por mais. treu·cze$, ~o que ·quer 
··dizer que, longe. de dcca;bir,,cada:vez mais elle.~ubia.na ~nllo.lloa,dd 

sous eleitores. · · · .. · 
. . , . Do seiJ.pa-pel nioamara dos Doputados, c6n'hooem 'todos os que· 
. foram seus companheiros de tra.balllos legislativos •. , _ ... , .. · . 
, ... · ,;.HC!Ij•il, J01Ul11e fui seu comll&llbelro •e .compe.uhelro -amlswe .de· 
Alloado,q;uo -com :elle <vlwi .e :conviv-i nas :mais -in~ima.a ·conftdenclas 
--da. am:lzade,-o.que :com :elle 'collaborel 'tlm. todas a.s •lutaa. ·pa.'!'itlila.

: fi11s no !atado. tond.o•o .ao .·meutado, •sempre .11rmo •9 !Sempre aêlmi-
: Tado:,e]o -~eu oarac11Br, l1liG 'JIOS.'IO ·delrar--de 'Pedl:r :ao 'Saoodo 'd.a. Re--. 
puibnca que se ·assoeie :1 cfôr •que ~este momento ião j.nstamento -
li8Die o Estado de Ala.gaa11, com a ll9rda. -desse ·mustre ·ftlbo, perm'it • 
·tinifo·rqae, JJIL ;aeta..da .aessio de hojeo'·conste ·um ·voto de pezar pela. 
morte :do Dr. Joaê.~l'llardo de Arroxellas rGalV;ão.• · · ' · · · 

:·; 
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. ,· •'. . . . .· .. · ::. .. . . . . .. ' . .. . . ··: .· ·. ,·,,";.,--:, .. ~ 
· lil' isso;. Sr; Pre$idente;'~ue eu requeiro ay,. Ex. que s.e. dlgn~;:;;-: 
de consultat• ao Senado •. (illmlo bem; multo bem .• ) . · . . . ·: . ,, · .. : 

Posto a votos, é unanimemen~ app~ovado· o requertmento.;,.· ~'; ,,,:;; 
(Auume a p1'86iàencla o· Sr; Ferrcú·a ·ohat~es, :L• ~ecrelarlo;):.'· : 

•,' '. ' ' ' ' ~· .· .. · ,' .. ·.'··~:;·~· ......... • 

' . o Sr.· Jolié :!J:arcelliilo. diz 'que,: vencendo a;· aversão,·::· 
que sénte pelàs disoussõés ' de .caractel' partidarlo, pessoà.l:'· e' looal1. ; 
vem pedir permissão ·~~:.·casa para: oppôt• · algumas conslderao~s>lk '· 
·geirasás .aocusações e ds.invectlvas, ·que :o· .honrado;.senadol•:: 
pela Babia, .que oocupou a sessão nestes ultimos 'dias; ·r atirou>'· 
contra a· sltuaçito do mesmo Estado.. · · · · · · 
· ·. · O Sa. SEVERINO VIEIRA~ Acc~saçiÍo sim, invectivàs ri!tO; :·· 
· . o SR. J~sf: MAncÉr..LtNo- .Bem sabe que a historia· d~~.'acon·: 

tecimentos não póde set•.feita, de moclo conveniente, pelos que llgu· 
ra.ram nelles,devendo~se avaliar essa inconvenien<:ia quanto sóbe. de · 
ponto, 'quando os que se propõem a. se~ os historiadores foram. os'.: .. 
que . tomaram parte ·mais importante neJies, foram stius prota· . 
gonistas •.. · .. : .. · .. · . . .· · · .. · .:.· .. ··.:, 
· · Logo á primeira vista incon•em, os <j,Ue se p1•opõem a issotn~ 
·suspeição e, . :pesa-lho dtzel·o, · foi nesse mccmveniente que lnool'"' .. : 
reu o illustre Senadot•, aJ!eSil:l' .da sua palavt•a autorizada, apesat• · 
do· modo intelligente ·e habil com· que sabe manejar a arte da pa· 
lavra, fazendo com c01•es tão carregadas o quadro desolador ..- aos '· 
olhos .de S. Ex. -da situaoã.o politica da Bahia, que, por.isso 
mesmo,· to1•nou esse quadro invero~imil, deixando de :produzir ··o· 
'eJfc!to c1ue almejava. • . , 
· o SR.· SevERINo VmRA-E os documentos em que se·.báseoti1 .. 

0. SR., Josf: MARCELLINO,- Todo o Bt•azil s'abe que. ·DO Estado.: 
da !lahia, nos ulthnos pot•iodos govet•namentaes, inclusive naquelle . 
em . que o honrado Senador com. tanto bt•illlo e distincção occupou· 
esse elevado cat•go, se tom. respeitado e observado a ·l!b.erdade,. 
o direito de todos. Os seus govot•nadores, sentindo o palpitar, .o. • 
sentimento ele todos os lJahianos, teem ·traçado, como not•ma·de · · 
sen procedct• no govet•no elo .Estado, não fazer 1~ea.oções e obsér· . 
-var, religiosamente atú, os deveres. de tolerancia. que todos teem, . 
uns ,pa.1•a com os outros. . · .. · · .... 
· . 0 SR. SEVERIXO VIEIR.t -Isso é uma aggl'avante pa1•a o G:i· 

Vel'IIO ultilno. . · .· . · · . . . • • · .. · 
. O SR. Josi!: M.ul:cmr..r..T:o.~o-Ol'a, é bem de:ve1• que, gosando. dessa· 
-con~eito, o Estado da Bahia, desde longo tempo, merecendo ·a osti.m'a. . 
e consideração de todos os outro3 Estados e referenoiu,s. as mais elo· .. 
.giosàll da iri;lprensa, do todos os orgãos da opinião publica, .me1~e'~ · . 
cendo até. no estru,ngeu•o oredito e: contlanQa, que só se obtem pela · 
pratica: rigorosa dil justiQa. o .da ordem ;publica o da 'boa admlnls· 

· traçã.o, nito havia de se desmoralizar asstm ·. . . ··. · . .. , , . 
Ainda agora, o Esta~.o da Bahla, precizando, . pa1•a 1•egulariza.r: · 

os seus negocios. tlnancmros, de l'ccorrer ao credtto, não recorreu· 
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m~~:~.só: ~ique constou i~so •. de diversas procedenci~~:· foriun:iií~ .. 
apresentadas ·propostas. vantaJosas para•o emprestlmo, afim· 'de .que 
pudesse .o · governador ilaq uelle Estado o<icorrer ds necessidades; 
exigenciaa·e di1Jlouldades do thesouro. · " · :· · · . · · ·. · :... c · 

;, ;. .. ' . 

· · · -Nestas.·condioões; o:mustre senado1• incorreu. ein ·exagel'o.ci,cpor 
· iséo mesmo, o seu quadrl) 'se tornou inverosímil e· foi recebido com , ., 
muitasprevencõea.: .- _, . .- . · .. ,, :. · .:_,,, ..... ··· .. ,~-, ·. · ·: -... •. · 
· . ·, ... Não se proplle. a.fa;zer a historia· _dos ultimos· acontecimentos 
daBahia .. Elles.jd. ·~ão bastante·conheoidos e··.jd cahlrani :quast.no·. 
dom~nto·da. historia, A Imprensa; no: momento de· maior agitaQio,· 
de:-maior etrervescencia das: ·pa.!xões,: procurou discutir. todas .as·· 
ocourrencias,:todos os inoldentea que:se deram·no·Estado da ·'Bahia. .· 
nestes dous annos, e o·historiador,lloje ou ·ama.nbã, sa.berá · discer-
nir a verdade da inexactidão,· pat•a então formar o ·verdadeiro. ·e 
oonsciencioso,juizo dosa.co.ntecimento~. . . ::.,.:.;' ,· ,. •' ; ; . 
· .. ·nentra. as .. muitas conslder~çlles e· reflexões· fei~s pelo ll~ustre 
Senador a .que se rerere;vae separar, pa1•a serem obJecto 'de l1geira 
observação, os: factos determ!nados·p<ir ·s, . Ex;· E. desde··jd. pOde 
ga.ra.ntir :que .. procura.··á· -tornar-estas: sua.S toscas '·e· desalinhàdas:, 
o'bservações,:de todo lmpéssoaes, s_em o:ffensas preconcebidas.,- ·.c: · .· 
· : Não·• tem os. habUos • da trilitma; a ·sua palavi•a.' é ·por· demais 
tosca. p~tra que se proponha terçar armas como lllustre Senador, 
que. é um· artista. de:ftnos lavo1•es da. palavra e estd. habituado a 
impôr•:se d: attenção; ·.a. es.ttma. e 11.· consideração desta Casa, o que · 
não succedo com o orador;· (Nao apoiados •) · : · i· · · '· . : ··• 

· Pede, p01•tanto, ao St•, Preside11te, .sr tiver a fraqueza,· a infe·· 
licida.df!_ mesmo de, nas observil;ções que va.e fazer, usar de alguma.' · 
expressao que se afaste desta · DOl'ma. que acaba. de se tra.çar,: que .. 
o advirta. pomo parhment~l'.provecto c1ue é, lpa.ra ·quo o orado1• 
empregue a apropt•iada.linguagem parla.menta.r.. · · . . 

O· nobre Senador citou .e · leu, dentre ·os muitos actos pro-. 
pa1•atorios do. apparato · ~á~licoso, organizado. pelo ·então govet··. · 
nador·da Ba.h1a pa.ra a eletçao do seu successor; dous telegrammas: 
um, do então sect•etat•io de Esta1o, que il o mesn10 funccionario· d~·. 
hoje ; outro, do· OX•CheCe de policia. ' :. · . · ' . ' -

· ·• Esses·· tclegra.mma.s, "j4 · naquella. oàcasião · ela· ca.ndldatura á · 
succesilão: governa. montai da· Ba.bla, tendo' sido . publicados pelos 
orgãos da · ·opposição, foram i mmedia.ta.mente contestados e· a.coi- · 
:ma.dos de apocryphos, tendo os orgãos do_ governo, em contrapo· 
siÇão a elles, publicado os verdadeiras telegrammas. · · . · 

Nem .se diga que a. circumstancia. desses telegrammas estarem : 
re,•estidos. de tormalidades .. exteribl'es, isto é, de. estarem escrlptos 
no papel usado no Telegra.pho, de terem o carimbo,, etc., são . ~ 
expres.slo da. verdade, .Por,que immed!ata.menle foram .ilC!,ntestados. 
Nã.o c1ta o numero do JOrnal que os contestou, porque nao o team . 
~e niemori.a,. mas a1Jlrma que esses .telegra~mas fora.m contestados.· 
1mmed!atàmente pelo orgao·offioial que os deu como,apooryphos~ 
. 'Em seguida s. Ex. · feu uiri . c1uotão . assign~~odo. pelo • humlld!l

ol'a.dor que ora occupa. a a.ttelição do Senado, filozendo referencias a. 
umas· instruc.cões de. Interesse publico. · .. . . . . . · ·. __ · .· . : 
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----~----~------------------~-~ 
Independentemente de estar este . cartã'o. r~vcstido, d~ toda.~ ;s ~ 

formalldadel, do reconhecimento,·conforme' Informou s. ·Es .. , não 
teria . duvida. nenhuma. o orador em a.fflrma.r.·a veracidade Slla 
porque elle é veroâlmil. ' . . · . . . .. .· 

S. ·EX. desenrolou e len o quo espirituosamente· ohamou~pa
pagaios imprjlHOs_;uns ~antos avulsos. que eram as instruccõe~ ·a 
que se referiam os allud1dos papagaios, onde, atDrmou s.' .Ex~, se 
reoommendava a eleloão de governador e se faziam promessas de 
fuvores e ontras cousaa mais. . · · : . . : 

· Estes avnlsos, estes papagaios foram oortadl:r, como ·se diz· na 
linguagem popllla.r, e a Imprensa ofiloia.l os contestou, dizendo·que 
·o então governador; .qne é o humilde orador que ora. ocoupa'a 

· tribuna,· expedira estt\s instrucções, que se referiam a. inte1•esses· de. 
ordem pnblica,, . . . . · .: · · . . 
· . Conhece-se a grande agitação que .se opera actnalmente em · • 
todo o·Brazil a.pr.;,posito da co.ndidatura presid3ncia.l, para..avaliar · 
o que seja · uma quetJtão de successão · governamental. Na. . Bahia 
aggrnaram,se estas clrcumstancias com o rompimento dos 'lacos 
de· Súlidarledade reciproca, existente entra o então .director ,.da. 
situaQio · politica do Estado, que era o nobt•e Senador, e o. gorer
nad r. naquella. époéa e uma grande maioria do partido que dirigia. 
os negocias poli ti c os do Estado, . . . . . .. · .. , 

Bem· se conhecem. a natureza e o coração bnmano,. e assim. bem 
se podem avaliar os odios e as paixões que se concentram e a que 
grlio de violencia, d J incoherencia se é arrastado, quando se trata.· 
de interesses contrariados. · . · · . ' · 

.· . · · Portanto, nao podia o orador ser indilfcrentc e tratou·de acon
selhar aos seus amigos que empregassem todos os recursos ao seu 
alcance para. que a. maior ordem, o maior respeito aos sens conci
dadãos Jossem ob .erva.dos, de modo a não dar logar, .:nem::a. pro
testos, nem a pe•·tul'bil~õ~s da. ordem publica, . nem a violencias 
contra qnem quer que fos~e.. . · . 
· E assim o fez, porque sempre entimde11, e entende·atnda, que a. 
primeira condição para o bem estar· pnblico, a. primeira. . condição 
para a tranquilidade .de uma situação ou de um governo, :é contar 
com· ·o apoio de seus coocitladãos, tornar-se ap~o para· fazer o bem 
e observar bem as 'leis. immutaveis do respeito· i!. liberdade;. I!. 
tolerancia e a todos estes elementos constitutLvos da. felicidade de 
um povo. . · , 

Realmente estas suaà instrucções oalara.m 110 esplrito . ordeiro 
dos. seus coestaduanos,.. . . . .. . . . . , 

' o sa. SEVERINo ·vunaA. pede'a palavra.: · . '· .. 
. · o sa. JoBt MÁacELLINo-E.que se viu~no .E&tadO; da. Ba.hia.{ : 

Foi o espectaclllo graa.teriwllie. edlllallolltll'.assistldo .pelo. povo .ba· 
·hiano, de, a.tra.vesaa.ndo aquelle Est/IJo uma aglta.ção. $lo . seria.:, e 
.tão,·profunda,.nlo baver'o menor dlsturblo, o menor:.facto do· qual 
si!· píulesse:ooncluir que a ordem pnblico. perJg11vn.~, · :: '-. _-· · 
. · . Foram OSI8S os . resultado.s das instruccões;. que serlJil'am, ~e 
tbema ao honra.do. Senador, IDStrucoões que. nãodoepródaz ~or· 



•• 

I 

I 

I 
I 
- r 

.·~ 

SESSÃO EM 5 DE' JULHO DE 1909 29 
'_, ... 

. :qu~ ~·:ddttÍdÓ'iJe~'uma memo~l& IIÍ1ldê~lss'l~a; as . idélls' geraes, éntr!3-
. ,ta.ntó,· .. sã.o.al!.que exp!io .. :;. ·. , .: •.· ., • . . . ... ;·,.r 

Estas mesmas reeommendaçlles ,repetiu-as· quando· t'oi. lnfol'o 
·mado. de,·que, oom certeza, seguiria para: •o interior. do .Estado o . 
. illustre biLhlano,.ex-Deputado tede1•al.por · aquelle Edado, :que·. se 
. ol\ndldatan ao c&rgo de governador, por parle da oppos!clto; ,:.o: · · 
:. :· · · Ello,. que reconhece quanto podem as agitações ··Jocaes, os odlos 
p!Lrtidarlos sabendo da ]artlda 'de s. ·Ex., aprBBSou-ae enfeq~edlr 

,as,mala sérias .recommendaoões J!&.ra qúe ·aquellti illustro ·• cidadã. o, 
, e~p .qu~m ... nunca· .deso.onbecu :titulos de. benome~ncla.; mas. d~ 
.quem està'Va. afastado pelas vlcJssltudes da :politica, gozasse de· am• 
· pla.'.liberda.de iía su&:excuraão;<não s.o1rresso·~ mtinor .. coacolo;: j ... , . 

. ·Com·etl'eito; o Sr;· Dr; Tosta percorrou·todo o Estado da.;Ba.bia, 
· sendo, nas diversas localidades que o compõem, recebido por. ·1ous 

.. ~~~~~:&tf~~ ~~~.f~eD,lee:a~:·~:l~~~~-a.oão c' proc~~~e y~m:~.a~r·.,-.~R 
.: ; : :NãO houve;: um~'Bó· autortdà.de;.: diisde.h prtmêtra a.té a.o .último 
. agente. da .torça. publica., que procurasse pôr entraves .4.sua ~etirsão 
·politica.. : .. : .: . · · · · . . . ·· ; ; :.. < . ·: .:;-_:· ;: 
· ··· Mal~ a.'!nda.. Noslogares onde·s. Ex. niío·tinhâa.lnlgos,.os óh~· 
tea adyc!r>os ~ ~colheram, prestando-lhe as homenagens :t: que. 
S; ·Ex·; ·tinha d1re1to.· . . · .... 
· .·· Voltando s .. Ex. dBBSa e~cursão; apo~às allegou, sem nE'obu~a. 
ba.se, &em apresentar um ftl.cto, l'lolencJas.e compresslio de 'VOto, 
yiolencia.s e violação de votos que.só podiam 'élliatir na/imaginaoiio 

. de s. Ex., pela 31reoccupaoão em q:ae estava. do ser o venceilor n~ 

. quello p~clio politico-o chefe do poder executivo da Babla.., · : · 
·· ·· Reptado para que ap!Jntasse um.só dos seus amigos·que tivesse 

. sido exonerado ou transferido, S. Ex. emmudeceu.· . . · .· · · · · 
. . o Sn. SEVEBINo VJEtRA-Quer que· lm os cito àol centos 1 'Éia.st~~o · 

citar o nome de José .Antonio· do Ma.ttos. · · . :- , · ,. . 
. .. .•.. . . ,. • ... ', ,' . . - . - '· ' !.·.1! ·.•': ·!. , •.. · • ' 

. ··. ··o •sa~ Joss'-. MARCJILLINo-Eate cidadão .llxorcia. a delegacia .de · 
. policia, que DiQ é:alll considerada melo de vl~a., o :e.~a.;eiJJ.P~,oga.do 

-ae trnmeillat& eonfta.no& .da polltloa dominante.. . . . . ..... , . . 
.• c· '". Ell · 01': jultos termos·&.1JU8Jlo&m.reduzidU_'Uprocl&màdaa C!J.o 
balas e os··taotos praticados pela. admlnistraoão• da .época contra a . 

·liberdade do voto. . - · ....... ''": ,:: . . ··•. · ·. · ·•. . : . 
. · s. Es. depois, .diasertando scibre pcraeguiç&es ·nurica. vi~ no 

· Estado, oriundas da ellervescencia do pleito éloltJJral que entio 10 ia 
.trav~. e dopo,il de bordal-aa ·.com comJIIentarioamais ou monos 
'Vehemontei; do · mimose~r o ex-governador com o-epltheto de ty-
1'&110, .cftoti o ia~l~eute em ·que, ID!olizmente, .foi parte o sr~ .:barlo 
·de A:sl\t. da. Tol'l'e,~· ue· se: limitou, · a· pr~ltd deslll'. incldente; a. 
me~·umt.-ellDOBI D pela: lmpri!IIA e jtiDaür 'a.. promover a lU& 

.. del'ela. Sf. a Sr; riO de Alli1·da·Torre tiTeue,promovtdo· a sua. 
· :dema, flqu" cel'ta o Senado; h&vla. de· eneontrar no poder judicia· 
·rio da-Bahla guarida. e go.rantla.·para. o 8011 direito~ .. · · : . · 
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--------~--~-~----~--------~~ . . Mas, ,o in~idente a ~~~'s. Ex •.. ie~fti~l~ ~~oen~~ly~~ ~enh~D1~ 
violencia, pois houve a.penas troca._de pala~~s. ~nt~e ... o .. s.r • .b_~~~~ 
e o individuo .que tentava. de~respaltar sua(virtuQ~a. C\)~o.rtl!; .. · 

Nessas coniiloiJes; d!lntro da,oi:de!Jl- .e , oa_da. P!Lrt\~Q •P!e,ltqanílo 
a. favor .do seu· candidato, elfeotuou•se,a: eleloio-. iie ·· govern~dor da. 
Balilà. ··. · ·· · · · . .· . .. . . .. · · .. •. -~---·. ·· . ' . : ·; ,:,::: · _· 
: · .· Tambam· não houve em um só dlatrlcto~ em ·.uni:"stVlópr':o 

. níeit()r fo.cto_ ·. q 11e . a.ttestasse :violenola, . de~cato:.: 011 .I!Jstli~ill~f.~• 
compressoresdaliberdadedo voto. . _. · •. ·. · · ·· ,; ·:· 

· Daoois disso, citou s~. Ex o_ ca.totito quo. o .:Prallte&do' ·ox~Piieai
. dente da Republloa· dirigiu ao goyernador;elelto. N~>s tarmóS .. desse 

.. ca.rtã.o..;;.que enobrecla.tanto.a memoria.daquelle,beneme_l'i~ :clda.dio 
como a de·quantos se prezam de honra~·nio s6, a suA prcpria. :' iodi· ·. 
vldualidade : como. as altas fancoêles publicas, .. ~e que se-achava 
investido-esse illustre edl~oto. felicitava. e .congl•atulava-se oom o 
seu oollegae ·antigo companheiro da. Camara .· dos J)jlputádós';'n'o 
tempo da mon!rouia,-pelo rcs!1ltado dil su:.uleioio~. · :: ·-.· .' .:•::~'·, 
· . ·Nesse cartao vl11 ·o lllustre Senador atê tb.lta. de honorablllda.de 

da parte do conselheiro Atfon.•o PennQ.' E' atth)nde chegain-'a''pi'li;. 
. venoio,-a má v.ontade e o .espirita, quando arreba.tados palas paiitlie8 
partidarias e politicas. r · · . . .. _ . . . . . · 
. . . ~Jstll;-cert_!> que o nobre Senador ·em clrcum~tancia. alguma-.de 
sua vida, a na.o ser por interesse partldario ou politloO..;delicado 
.como é, generoso como sempre foi e. é, nio · emlttiria. um conceito 
~iio desair'!so sobre um, cida!lão e,_o que _é. mais grave, sobre um 
cQda.ver tunda quente, . · . . . _. · . . . · 
. Esse. cartão foi' publlo!!.do. S. Ex. tambem o leu,' Os seus 
tel!mos eram ·-rcllcita.ndo e- congratulandO-se. com/o Sr; . .-Araujo 
PJnho. pe!u sua eleição. E até o ei-Prlisldente da Republloa accres . ., 
CllJltava: '• .. ,«$Ua eleição dentro da ordem e dentro da·llberdade~~>i 

·.. Eram 08 terinos dÓ .8' .. EI •... Gr:loode crilne .! crime em 'que 
até, J?ili'a·o llonra1o Senn!Ol', perdeu o·mustre.extlncto a sua hono• 
-'rabihdadc politica! · · · · ·· · · · · : . · 
c·, osa. SEVERINo VIEiiu . ..:.. ClaÍ!siftqaeide gra;ve to.ita·.· ::._ ~ 

o SR. J~~-t MA.RCELLtNo-A' .. àiaiçiio dQ govemdoi·.seguirâm~se 
.·!li. apura.oão e .a ,prool&maoão do :eleito • .Esta. .phase, a ma1~ ,!~por~ 
. -ta.nte talvez da crise politica da Bahta, mereceu ;do lllustr!!.S.ena.dor 
as mais ser tas aocusaçiSes, • . · · · · 

: 0 SR. SEVERTNO'VIEIRA.-E' bom qtte S. Ex.· ·não toque:nesse 
.ponto. · . · .. ··· . · 
:. •; o Slt. A. Azr;:&Eoo-Pois· é um' caso que se deve.elücidal',' 
' .: Os~ .. Jost-M~n~ELLrNÔ- •.• sobresahindo·se, .entre el~~il; : ii":'tÍe 
:que o governa;clor d~ então mandou :cercar o· odlftolo.clll que t'un· 
·ccionava o poderdeglslativ<.~, .mu.ndou encher as ,1'!111~ ,de .foroa. 
··armada., em.summa, transf.Jrmou a:.c~pital em· 11ma. ':erdaiiefril. 
:-prao~~o de guerra, _no momento ·c~_e.procod_ er-se á imp_ ortaote sóleinrii
dade da apnru.çit> e pmclu.macu.o do governador do Estado. .:·: '. , 
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··~--·· -E,t&ntos•era.m-os. ràce1os .e temores. do illustre Senador .. e .dos . 
. ~o~s;,CQ~.-~~ligi,o~ari9B:~ a.migos,qoe SS.EEJ, impetrara.m.du Sup~mo 
·;;~11~1bqna.l.~e Jostloa. oma. .. or!lem . de llabea.r-corpua1.·o()oslder~ndo-se. ameaoados na. liberdade e no exerclclo do diralto no voto . os depu· 
.t~.os.e sànadores,do•Estado.,. · · .. ; ..... · .' · · · · .. '. . · ··. 

: ·' 

::.: .. P:SIIpremo 11r1~.una.l concedeu o liabS4,f>:CO~us~ ... ·,; . '·., .· :· 
• · · Recebeu. ós telegrammas e as ordens . emanadas· do trlbllnal,.e. '·, 
.,d_av~:d1zer.que resoondeu a sou pre~ldente,, 'dizendo-lhe.; que·lhe 
.,era.,multo:agradavel reoeber:an uellas· ordens,_tanto. mais quanto o 
respeito e a garantia..: aos senadores e· deputacloli estadoaes.da · Bahla..-. 
. jd..esta:vam no seu;animo:e no seu propostto firme; .. · . : .. • :· ·: 
' · ·o SR~ Slilvzau~o: vimiR4:.;;.St v. Ex: ~es:Pondau 'as~im· mystlftcou 
·o presidente ·do St1premo ·Trlbund, . porqtle nessa oooasiiio . havia. 
ed111oiosoeroados por· numerosa força. putilloo.; · · . , : .. 
. " .• ' ,. . • ( -. . . . . ' . . i' ·: - ' ,. ' ' . \ . ' 

, .·.,O Sa .. Josf: MA.ROIIILLINo~Pede liooilca pâra con~inuar naii stia11 
· conslderaoõlll.,-:-que ser&o br~vos-porque niío deseja· es.tabelecer· . 

polemloa. sobre este·asst~mpto, mlllto ·menos· com ·o seu collega de 
,ball<iada.,. a q~em_multo i•espeltli e_acab, e-cujo to.le,nto, cu.jo:modl)· . 
.. de;se. exprimir nao pódo combater ... · , . · . · · 
: o SR. SEVERINO VIEIR~....:Ninguem aqui pódc.acroditar nis~o .• . .. . . . . " ~ ". 

· . 0 SR. A. AZEREDO- Perdão. Desde que S. E~. de~ro·nome 
de todos os Senadores o Deputados.. . . . . · · 

.: .. ·o Sa;·SBVERINO VIEIRA.- Como diz'?·. • • 
·. o SJ.i. A; ·AZERBDO ~ Diz q uo, si o .llODrJ.do SenadO!' declarar 

que J'ealmente tinha maiorltl, s. Ex; não tem ·razão,· · · ·:·. ·, " ·· 
' . . . -· .... ,• ... \ .. , .. 

·. O SR. Jost: 'MAR.OELLtNO- Realizada essa. solemnldnde e:pro· 
:clamado o governador do Estado, os·lllustJ•es membJ•os daioppos1oã.o 
da Bahia dirigiram-se novamente ao Supremo TJ•ibunal 'do Justioa; 
queixando-se de· que s·ua ordem não . fora: cumprido; nem· raspei· 
ta11L. Levantou-se verdadeira tempe~tade JÍ& Imprensa; sobre ,isso~ 
No Supremo Tribunal hão de se lembrar todos, hollvi:f • uma. ·seSSão 
solemne, que attrablu a attenf)ilo publica desta· Capital •·,y··;t qual' 
asslsti~am Deputados, jo~nlltatas, . advogados; .todos os que : sll 
.~em.;l~~eressa~;por ess~a .assu~pto>; ·Fopargam~nte dls~11tido o. 
!)aso, .Po1s 'bem, o Stlpremo. Tribunal, • apJDII'J tendo· dous'votos 'em• 

' cóntrario.recónhecieu ·e proclamoll que•a~ordem •de líabilas;.oci~rp\1'$ 
fôra. cumprida e respeitada, · . · ··· · . : · · , · .. · · \•·' · ·· ' 

• 0 Sa. SEVERINO VIEIRA..~ Plioal~mou, nã.o .. Não . reoÓnllQO~u' 
'nem proclamou-jurou nas palavras do presidente.. . ..• ' 

o SR. Jost:'MAR.OELLtNO,..;.Isso ê um:facto e as opiniõe3 indivl· 
duaea do orador e do ·Sr. Severluo •.vieira nito podam: .lnOutr. :na 
apreolao~o. do . oas~; )sto ê um facto .pu.bl.lco e uo_torlo •. COJISt!lo dos 

'Annaes do·sapremo.Trlbuoale aJmpreoso. .l~tell•n 53 occupou colll 
elle. O· S11promo Tl'ibunal G a unica autor1da.de oom:petente }lara 

'dizer si fo1 r~speitado. n )ibol'~ade· dos legisladores da Bahio.- e 
' . . . . ' . . ' . . . 
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reconheceu' que' não1 houve· a m·enor·violenefa, que·w sumor'dem.de'. 
/ud1Ja~éo~pu6 fililaco;tada.e·respe·It&da •. FOlia; mais-a:rta,· aut_ori'd~ ·· 

. da; magistratuJ•a,brazlleJra, que fullow -·o• documento·!! dw miii!Ol' 
importlí.-neia • · · · · · · · · · · ·· · · · · · · · · · · · • · ·' · · · 
· · s. Ex. ein seguida- estll. adoptando' a•ordeiniplli'w·~atás qÜ&> 
tomou - tratou d'wl• demissões-· em. mata&,•· IÜIIf' .persegll1Çõesia;;1Uac-

. cionar.ios' pulilicoa;. porque não• eram der mesmo• credo; poUtloo .. do · 
go;vernadoll' e. depois' de tàzer uma narração• el plnbl! com1.··as::éo111!8·. 
mais' .feias: o: quadro. das: perseg.uiç,ões; .. S•,; Ez·;,•s61 .aelrou<uma.:diJ.
missão a; cita.'l' :_a, do:· ex•direutor: d·~-Sacretal!ia. ·'dO'. Senado;:•rimlii~· 
zada. ·a.Jora., ha mukto· pouJo: tempo,. peLl1 p!!opriol SeJia(IQ; d&tBahla~: •·· 
E.ess.rme3mo nlto foi um:~. demissão, como va.e.demonstr.ar •. · . . · 
: Esse· ftincclomio-,,que: exeri3h.: e :u O:Jtra. .iiàpil.rti9ió' o.u.tr~Í· eiJ;rgo .. 
palo qual tinhl garantida a. sua. vita;l icledade;;foli nome1do• dEeeoto~. 
da.Sacretaria_do Sena.do, ha dous aunol; hlvez. Não:pó:lo p~eclsar · 
o ,t'eiJI1l.o'.. · . . · · · · .· . · · .• · .. :· · ·.··.: : .. , · 
. Agora. o Seaado .j,ulgou. conv.en.iente· .· f;i.zer-~ v.~Ha.r ao. ~nti@ 
cargo; e a; dis,ensau- do. de, diractor. da searet!_rfu._ ·: Foi. ~sim.;;_ . não. 
se tirou o pã'l a ninguem. Era uma. queata.o• d~>.OOldanca.~do.Se:-r 
nado; cate nã.o foi. coacto; ne:~hum goverila.1or podia inte.rvil.' 
nis-so· e muito' menos o oradm•. · 

· O·hm:rra.do Senadôr,. pJr mxis contrxrio· qu'e' sejili o sau ·m~io da 
apre(liar a.'lnellel que compõlm h1je·o S9na!lo•d'ai·Bahl&'-deve·llim:· 
f~~ar a justiça de que todos t·Jem. reap:m~ab1idadea, pl1e9aJD·SO: a si 
me3ml ba.~tante para qul nilo sirv.tm de fnstru:nento do uma vin· 

. dieta . pe1s~al· •. & que viild i ata· tinba o' govern-ador w tira:t desse 
funccJonarw? Que movel1 

o· Slt'. SEi'Earso· VIEIRA:-· Tinha; que· p:.;ga;r· os' servf~os• ·do 
Dr. Ped:rei'ra ~faia. . . . . . . . .. : 

o;sil; .. José MAROEWso:- E:foi.sómentao qú.e o;·~obra·Sen:id.or 
citou:. U.ma dlspeDla,_e. nlll:condic!es: que, ac8.ba.. d'e eap~nder. ,, . . · 

StYiJll&t!zou• ainda S" Ex., o. nao• .runcalon~men~o; do·Ppd'ell le
gislati:vo.do E:it~do,. a.ttrlbalndo-o 11.. JDtenv.enQ&Ordlrect&,do·gllv.e~-. 
nadar •. · ·. . . . , . . . 
. . o:ra.,, sabe·. se .qiuid lliXl\ facto• nos; .pa.r.fu.nleátoS:-nãó.Q!lSr,-dlie~ 

sL canrlemoa.v.al ou~ lou.v.avel, .. si pemlt.ttifo,, o.wDilo...,..mu:tf u.iJ1: 
· faeto;qWI) na sr asáembléasi 111lllt.i0aa: entre: nóa<&el tem. usada• em; fu.rga. 

escala deste modo de crea.1• obst:l.culos com: o; não• compa-eeciinenta,, 
com esta cs,pecle de grére ou p~Lr~da. · .· . · 

• -'1. ., • 

O sa; A. AZlilB.BDÓ:-:-·Estll.· ermmodS.mesnm•âi}at .. 
Q, Sao. SaV-ERlNO VI&m.t>'- E.o; g_ov.ei!JWWe do• Elltador f.~ozia e&U8!1. 

comm~ com~essa :garede.. rstol.â edUlean~ I . . . . . . 
O~ Sa· JosHI'.kaa!ttmÓl- D'eput'adlls- e• S'enaáorei,. em; nUmerO' 

b&Btant811J8l'lt evitar· o• ftm'cclone;mentb·d'o· Cblrg:rentJ';. cfe!:raranr. dw 
cOJD)!amcmr;.ftlzaXIdó,diacr·oommuurêl!lQÃO'· aO' gove~na'd'or• •. 
. 'Vnrr e'lpllc'll"porque'·ft%eranr esstt· commnnfc:rci'O', · 

.. 
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·... :o' iii tistl•e Sanador sa.llentou··bem oss~ ·circumst~nch,·:im:ra dizei· 
que o· govei•na.dor'tinna-sa' arrogario··a ':Lttrlbuiqão 'de .'conhecer i:la.'' 
procedencia 011 não•do não comp!il•eaimento de Sana.dores e DeputaMs 
ás sessóes ;.:ma~. '·devo dizer que :a.o governador ê que' cabe apre:-•· 
sentai' ·11 •Juons:i.gem e' isto ··de~ols de veJ•itica.r · si ·h a :numero para. 

b t o j • ' •· • ' ' •o Ir '·,, 1 • •• ' ' ' '•· ' '•' ' I ~. •I ')''•r , a el' tlt'a. • .. ; -~~ .... ~ · ... ,~.· e:. •. i ... · •• , ,. · •. ·-·· · ..... d ! 

· .. ·• Ora;··tendo recebido communica.ção de·Dopüta.'dos· oSeóaílori)S' · 
em numero.sufficiento.pa.r'a·niio f'l.zer·n'umero,'.ó govet•na;dor· deixou~: 
do'·a;ltrlr solemnemente· o: CongrelSO/' conforme preceltui1 a · .Ciinsti~ ;• 
tuição. · .. ·. · . · · . ·.. . ''·:·'· :: ·, . ··. -.:.;: .. :.··]c.:.: 

. Eis a que ficam reduzidas as observa.oões ·do·nobre Seu~dor. 
Foi .. m~.m~n~jq, pqlifico, !)111.S.,u.m l}lll!lt>jo; o.bser~ado. !Jm t_CJdo,~. os 
pa.rlamentos··e nunca nlnguem mcrimwou esta .prática a. ponto .de,. 
obamal•de. ta.rtufos, de tyrannos, ou faltos íle honoraliiliílâde os qu·e 
a.praticam;. ,,, ... · .·:·.;e,•:·: .. ·- .. :.:J··:,·., .. ,, ... •"·'' 

,·.:Eis os exagm·os:ílo nobre Seuadot• a.:que o armst<\mm; Foi. um 
manejo politico que se Jilz to.lus os. ílias.·e aqui mesmo:o illus.tre•So· .; 
nador ·por Matto Grossorqua !l ·mestre ''em assumptos · parlam.en-
tares .. t ~. , :.: "::.r • ·,• ·>·'. ,.'' J.','• 1 :, , ';.:u. 

.. :OS!\. A. AZEREDO;.... Mostro, não. S. Ex •. é que •so est<i: riive-· 
Iandoum·<\:alta. capaciclado•parlamentar. :, . ·· ,.· •· ·:-· · .. 

OSii. Jos& M.utcmttlNO nio act•e.lita S.,Exoocapaz •úo uma1 : 

h:onia •. Dizia: que o nobre: SenadO!' ,• q1113 cVmestre ·.em· assumptos · 
parlamenta.res, ainda ha .pouco. a.trirmou que essa·. praticll'-àté aqüi . 
ostá·sendo.obsei•vada.;• ·.·.i... . .:. · "·' ., ··• .: .. ·: 

. . ' . ,-. . . ' '- ' .,. '. . ' ·., ' .. ·: ',. ' .... 
o •Sii'. A •. ,AzmaEJ>~ f- s~ ·_Ex •. est~ y~ndo e~~entlu~o:· ; -~ ... ; · ·;,; : 
O Sa. :.JosÊ .MAROEL!.INo,-'.Onobre Senador pelo seu·Esta.do~ · 

atirou alndà contra. os metnbros daquella corpora~ão do legislativo 
estadual, 1uu.itos dos·qu~es fazem parta doo.Congresso Nacional,· a 
grave imptltação de que. haviam ·si4o :pagos.:• dos seus.subsidios•por•.J 
que o governador de. entã.o, grande criminoso o tyraoo, · lhe3Ainha · 
ma.ndlld() pagar,,;]·;, ,;,:1: ,. ,.;;·.·.,, . ,; .. J.:.:',,.;.,• u.< ·•.• :• 'i···;· · . 
. . '!leixa , oa.hir : esta :.imputaoiío; . oito:: deve Jevanta.l-a. porque: o·•; 

nobre SeJ;J!Ldor, ·;como • , nenhum ·'homem .íle :responsabilidades.: poli~·.· 
ticas, ,deve,a:vançar. uma J)roposioii.Q ílestil. orde01 sem demonstrai-a. 
inímediatamente •.. Deixa. cabü; esta..imputaoão: gm vissima;· erori~!,·r 
nosa, pi:n;que não ê digna.de,parlamento,àlgum·,.nem de instituloões 
onde intervêm llotu~ns,de .responoabilida;des politicas;. ., ' ,":i ,.,, 

. · Agora, vae terminat•:, com .. ,as. apreciaoõos,.e.,relerenchts::,de 
s •. Ex. sobre os .~t·anaes e:;inauditos.oscantlalos o ft•audes. eleitoraes . 
prií.tiç,ad.ÓsJ!o.:E~tO:do da,Bahia. • ._r. •;t.,.: ···• ;;, -'!'c •·! .: ,,,,. · ·'·• ,,, 

A oleiçao de governador fot ampbtmente:dtsouttíla e :resoh'Jda·~ 
pelo motlo por que o Son,ado sabe,.dentro.da. Jei,1dentro íla. .ordem ; 
assim !>. reconpeceranL~ Supremo; TrilmnaJ de).ustiQ1 o .os poderes,, 
pilblicos .do ;Est.~do· ~n B~liiiJo,' .. ílando-sa .a :.;posse do. govern~«!,oJC;; . 
perante o super1o1• ,t!•t,builal doEstaclo,: que.nao impug.nou}t ele1oa.o," 
acceitnndo·ll o ompossar!do.o · govor11atlor. •S. 'Ex .. :v:eiu t'enovar ,on .. 
reeditar todas. as accusaoõo.!l.qLte se: fizeram; não quer:l'eproduzir 

1, •• V.ol . ..III. · • · " , ',., .. r " .. ,. ,., . :' "·'·.a · • •· 
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estas accusaoões ,de yiolencias, de fraudes,; de esoandalos inauditos 
nas eleições da BailhL .. Quer, apenas relembrar ,um facto recente;. 
Quando o :-leu ado tr;atou de .estudar a ult1 ma eleioão da. J3~thi<L, na 
qu~tl fui eleito ,o o1•at!or que oocupa u. tribuna, o nobce SenfLdor "e 
seus.amigos b.uscaram o :r.ebusoaram provas de fl'il.J,~de e•. t1veram 
p~rto de um mez par•a allogar, pedir vistas, apresentar .oont'esta.
oões . e todas estas. mesmas accusações , de. í~audes toram reprodu
zidas pêrante .~t,commlss[io. O .nobre Senado!' .em uma :ses~ãà longa; • 
que tomo.u quasi. todo .. ,o di11, p~otligou .ainda uma cvez.todos·.esses · 
attentados e escandalos, . · 

E que fez ,o Sel,lado Y . . , · .. · . 
o s~. SEVERINO 'vrE.raA. ...,. Estendeu .o manto de p~.lser~cordia · 

e reconheceu· S. Ex. · . . · : · . 
,, • • ! ., '· 

o SR. JosÉ MARcELLIND- Acceitou como vaÍidas as:eleio5es·e 
reconheceu Senador o humilde orador, ·por quasi unanlmidâde, 
tendo apenas.quatro .. votos contra •. : ': : . : .. 1 r ... ; .• 

. . E' um .acto pu blioo, solemne,. da hontem1 do Senado. · :: : • 
Entretanto, entre a eleioiio de governador.do Estado· e. a. de 

Senador. niio haviaqua~i dilierenoa .e se observava até a·mesina 
proporção de votós, que .tambem se .notou: para · as· eleições :de 
Deputados federues ~ 
. ·. Já ;vê o Sr. Presidente que as a:tllrma.tl:vas do nobre Senador;·· 
cuja. ··palavra ·respel~a :.e. ,!lcatat;mas ·.que actualmente está • .ei· 
vada de uma grande lDJll~tlça, nao pódem prevalecer, dea.nte da 
palavra do Supre!po Tribunal do Justiça, .. q~e julgou e approvo, 
essa eleiçiio, e que n~t Bailio. está acostumado ti;: acatar às 'eleiÇões 
sespeitaudo a lei e a liberdade. (MuitrJ bem; muito bem.•) . • ; · 

.· o Sr. Se.ver.ino :Vieira. se confass.a lmpressidnadó 
pela calma .e dese.mbaJ•aço ooO) que se hoa:ve na tribJ,~na. o illustre 
Senador pela. llah1a. ·. · . . · · ,, . · . · 

. Pela. exposição feita. pelo orador que o precadeu, vê~sli bem que 
S; Ex. não é de ordem a encontl'U.l' emba.raoos onde ·as organiza
ções $Upe1•iores não podem r~almento delx:ar de· na.ufragar. · · ·: :: 

. Du. dere,a, entreta.nto, fe1ta por .s. Ex., vae mostrai' QUI\ntau- · · 
regularidade bouvo ·na ·flossã.o· do Poder 'Legislativo de 1908; . · · 
. · AConstitui~ da. Bahia marca; o·! ue 'abr.il para inauguraóõ.o 

dos trabalhos leJ{ISia.tlvos, mas como nao eonv1n~a ;aos ·amigo~, do 
governo a reumao do Congresso naquell!li época;,:· tlzm·a.m greve, . e 
s. Ex. agora diz· :que elles o ilzeram USaJ1do de' ufu d,i;reito, esque
cendo-se que assil!l P,rocedentlo infring.),u.m uma di.sposi9ão .elarà. é 
taxativa da Constituu;iio, · · · · · · · · · · · · · · · · 
.. T1·n tando do comao,o de dls~uroso do orador que o precedeu, 

confessa a sua suspeioão pa.ra citar os' factos, faz·er história~ D;las 
appel!,tl para a memoria dos seus collegas; que dígam s~. n&o I! f'ioét~ 

·que nao urgumentou·pur soa conta; hmttou-~e a. ·proceder 'tt lel·' 
tura de duou mantos, embora analyzasse-os, · . · · . . , 
.. Tem innumeros factos a r~latm•, si o qU:izesse fazer : nõ.ó é só 
o inoiliente do barão de Assll do Torres, como quer classilicar a sou 
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, '" ;p,.s~· .. Presld.ente .,.- Responderam á·chamada apenas 
2'l'.srs~. Sena.doJ•es; :I<:icam adiadas as votaQões.• ,., .. , .. :·, ,,, .. : ... :.·.· 'd 
;. · :E:éomo consta. unicamente de votações' a· ordem:do dia,, vo11 
,levantar a sessão,e.designo para a. da sessão seguinte: u •,······ ,,;: 

. ·. . ., ·-····•r "- ····'· ·•. ' • 
' Votação, em discussão unica, ·do parecer n,;ss;;de'l900;:da 

. Commlssão·de 'Poderes, sob1•e ·a eleição de um Senador pelo Eât&do 
,de Sergipe,.~ealizada ~m 30de janeiro ultimo,- opinando peio.reeo· 
. JJhecimento. do Sr .. Gullherme de Souza Campos (com ~oto1 lllfl'llptl· 
rado, um dos Srs. A, A;eredo. e. Pinheiro Macl&ado,.: :oplriando:jJela 
ar~nul/açtfo do pleito ; oulro dos S1•s, Glycm·io. e Urba110 de Gout~êa, 
'ojiiillitldo P,ló !'econhecimento do 81·. Felisbello Firmo .. de .. Ol4ueira 

· lirelre) ; · . · ·. .. ' " 

· '. Votacio; .. em 'discussão unie1, ·do pa.recer,.n.· 32,.de l909,.da 
CommiSsio'de Policia, opinando·. seja concedid:i a licenóa. so_Jioitada. 
IMl!o!!r.:(Se~\'(lor, Coe,lho_eCIJ:inpos; , ·' ... ·; "' , . 

' Vohção, em 1• discussão, do. projecto .n, 3, de;I009, Butori· 
zando o GOverno a auxiliar com· 300:000$ a . con~trllcçio,do :etllfloio 
~o~:~i~or~v~l- n~, A.~,e~~da. Contrai (otfc,·~cid'o ~elo,~:~ .!;:i;:~no 

Votaoão, e:n discussão unica, do. parecer n. 34, .de 1909· da 
Comniissão de Policia, oph1ando . pela. concessão . da llceil~a sofici• 
·tacJa pelo Sr. Senador' ·Gervasio Pássos, '·para.líuàentaMe' desta 
ca'pltã.l· . . .. " ' .. ' '·: .. ': • : .. '"' >:.:::' . . ' . '. ~ '. . . . ' ' . . . . . ' . 

- '··--- ~ ·' :.'·1·.······-.,,_.f/J~~(-1 

'' Votaoao, em I~ discussao, do pi'~Jecto n. 6~ de ,111Q9, .. r.eor,gani~ 
za.ndo·o'servico·de ·saude do Exerc1to (o{fareosdo pelo Sr. Jorge ile 
.H'or~~~) ,; . . , . .. .. . . . .. 
· :: ·votação, em:2• Íliscussio; da'proposiÇãri. dâ'.',~m~r .. ~·a~~:'Dei2!J· 
ta;dos,. n·, •2; de 19J9; interpretando e· a.ltera.ndo . .'\;'llo~)llB.[,~iâposl~ 
do'Codigo· ·Penal e da· lei· n.l._785, ~o 1007; r!lfl!rBDies .. ,~~B ori~es 
deJHIOulato;· m?eda falsa ~ · tals!tlc~oa.o de papei.s publlc~ "(c~~ 
t'ICBr da Oommusllo· d6 Justtça 11 Lfgtslaçllo, o1ftr60Brlilo'tAma emcmilâ); · 
' : . ', . r •' , ; ; , . ..·. . , .; ;·. ' ·' •··, '· {• '"' . 

,.i .. Discuàsão . 11oica. dp parecer n. 39, de I909,.du..Commlssão.de 
· Policia,' opinando pelu. concessão da licenca. solicitada pelo Sr .. '' Se-
nador Joaquim Malta ; · . . . . . . . . 
!,,',, ~'.- ;. ;J \.)'~i.".;·,,:·:' ~~ •• ·• • . ' . ····:·-;! .. • "·. ' ... 
: · '· ,2& düc!lss&o da .. proposicü.oda. Camara · dos .. Daputados,.n.'·'l64; 
ele 1908, autorizando o Presidente da Republic~ a. oonc8de~·,, unr 
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. • ' .. ,. . ~ ,' !. . ., 

a.nno ele •llcenoai C()m todos·os vencimentos;·ao medico 'adjunto 'do 
exercito D1•. João Bolfort Saraiva de Ma~alhães, para tratamento. 
de uude (com parecer favoravel da. Oommfl&ao d11 1ilna11ça•) ; . . 

. . . . i.; .'I '·; .-:; .. : ' ' ' ' 

2• discussão da. proposiçló .da. Camora dos Deputados, n. -193, 
de .1908. _autorizando o Presidente: da~ Republica.· a conceder a.o : · · 
l!oronél.Antonio Mo1•e'il•a de Souza, administrador . dos·· Correios do 
P.ara.ná;,·um :a.nno.deilicença;;com todus,os::venolmentos,·para:tratar 
· 4e ·sua sa11de. (com pat·ecer. favoravBJ!da.OIJ'mmiiiDO .de .,l?í~ançal).•;:-. ·,. 
" ·, · · ilit. disciisaÍlo· do projecto ii; ·7 i d~ 1110!1, 'aiÚ.OrlzliJulo·~ 'coli~éisio 
de_ DOVIÍ Jliezes·déll~eDQIL, com~-~rdeliado, ;ao; tbesóur,ell'Q ,d,a.'Dl~idà. 
~u~.Yoa d

1
& ~ai~&, d.e~A~prFtjZ&Ç&fl. _)Ov:!~o · ~aralv~ .. d.e. Carval!lo:(~tr.~ 

. rectuo. pe a ... ornmolluO ..., · o11a11g41 , .. . .. • · · · · · · 
._· .. · .. •, '.:·: •:·· ·-'·:;. ·r:·:,:· .~·:···r· ... ··· :··:,- · ··!. !' .· 

Levanta•sea. seYãoll.s2.horas tl"•l5•minutos. · · ·· ,. , · ·• ·" · 
'•: ·'i,."" 1·.1::': :·f ... :· · .'; .••·)~. t' ;• ·.i:.··.:'.··, '.'' •' >" . .. . 

·. '.' . 1_:' .~ .. j, ·.' ... ·•• .",'.' >· •.f<l·:l; ,. 
o : ' ~ I - ' ' ... 

.: .. : •. : ·r: : ;: '': .: . ! . ' . !.·: ; . . ~ l t. ;_, '' ;:., j < I . jl :: : .. ; '; 

,. ·. ,, . 

. .,'r,. 
~. :.~ :':' :: • : I 
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-·~----------~--------------------------------": ,_o ~~·. 3~ Se~r.·~ta~Jo (sert'indll de 2~) priJ!led!l d. ·l~itura: ~ · 
dos-segumtes: · _,·,:. · .. · ,,. · .·:., ·. ,-.• ·.:.:·::: . · · . :•' ···'"''·:· .. ·:' 

. ' . ..· · :PÁiiÉbmiiil:s: ·. · ··. . · ··· .:., .... 
. ' ,. . . . 

• ·. :- ,;_ -'i ~-~1 • L (,,·_.· .. . : •. IH:·,:i . .'·,J·~\:·: ~ 11:• 1.'~-- -~·F·';._,',·''." 

I ,. ,: t;l•. ·)' ;; N~! 491~>19091. ·,_1,~\f"J_.:,,·.··-•1!:1>;., -~~-l-:1,_ .•. ;, 
rL,,I'I. : .'; '• ' ··:r _·,._, 1, .. , ,,:- •:i• :,'d'7'ú•,\/ ~~:.~. ill.:'."~~lilt:'•'•.i 

·. · · Para ·prov,er•; á~ d~sP,ezns. result~n~ ':dà.s··•delll!llM\lõe~ ':dó 
Senado; ·tomadas respeetrvimbnte em ·sessoes de 21. de:malo, .5.;e '1:2 

~:io"3J'~e~~~gJ~~~tei~~~~·à~· e~;Jl't~~~~ ~~~· CJ~f_ih ~~~ame_· i~ di&~~ ..... . ili f . 1"1 '. ,lll. t ... n'y 'j . C a d .. SUL . m ~~· . t . Jll i . . 
o:edlÇ~. roo,or . .,a1 .~e~rt~ .. -~rdi!t .. r! .o!\~··· _.~: .. ~él.,_.obrfbla.,1 ..• li~ .. P __ r i:; f!llJ!lll"r 
ro. os os vcnc meu os o cons.ory , ()~, , ~-j .i .... Q• -~~~~ .~q§ ,,1\g ~.!\ 
Co.!Jlara ·dos Deputados c promovi o ao ogar ·do arcÕI:VISta o 
otfleial Francisco Jo~é Calmon :da Gama; 'torn&-Ba necessario.auto.;. · 

· rizar. a abertura. de um credito de 16:783$028, supplomental' á 
consignação «Pessoal» da Secretaria do Senado, · · · .·. ·. 

-E' o que se vê nas representações do director da Secretaria 
dirigidas 11. Commissão de · Polfcla ·e por .. esta. enviadas á do 
Finanças. . . . . ' : .' ~"' 

Alilm desse credito, porém, salienta o mesmo funcclon·ario,'. 
P.roeisos são m~la: do.qs: -~lll i\!IPP1C!llel1t~!': ~ e~psignação «Mate- · 
r1al» da mesma verba. o outro oxtraol'dina.rio. 
.. Destilla~se1.ig· :P,rl~eir:~1 .uw~ m..~I!tt~ ~.i~P.dor.~~llC.~~ 4et.~a:536$8~6, .. compra e vros e a pagamen o; a1n a. nao e.u.ec ua o por lD· 
sutflciencla de verba., do varia.s contas, e o segundo ao pa.gamento 
de.289$900, total .da dilfarenca· de vencimentos devida. . .ao·,conser
:vador c!a bibliotbeca 110 período de.4· a 31 de ·dezem.bro ·do 
nono 1lndo . . . . • . .. . . ' . : .. ' : . ' . . .. .. . . 
~ ··- ' " . . ' .. ' ' ·' , ...... ,, '. ·-·'' . 

•: · .AOommlssio de Finanoas, considerando .que as domóns.tra.cões, 
,iuntas .. d.s representaoões a quo .~e 11:em referindo, co~provam-a 
necessidade du;.abortur.~ dos cred1tos .pedidos; :é· de }laraeor.que o 
Senado approve o seguinte . · · · · . · · '· > . · ~ . . ·,: ' · . 

. . . 
' I ' 

PROJEC'l'O • ·. , . ' . ' .. · ... · ... ·. '-· .. 
... . · N; a·....,. ii:io9, ' I ' . 

. . . : ( : . 
I - ·-',,··,··~.· •'• •'" • ';.·.,: '' •'' 

O eoggres~~ NB~~~n~l r~sq~ye: '· . ·... . . , ,· . ,; '·'· ~; ,; 
Art• I;'· Flca o P1.1asidento. da Republica. · a.utorlz&dQ 11 &bllh' ~ 

seguintes àroditos: · :. -: . · · ·. ... . · . : . .. '· i . · . 

' . :a) de, 16:7~3S(l~~1. SIIP.P,làmliÇI,tar . ~ consigmio~tl.' ~Pessgii.l··' dà 
verba. 6•....; Secroiíiria do Sen!tdo-. do a.rt. 2• ~a le1. n:. ;2·. 9eyl)1 M _31 
de dezembro do 1908, destma!los: 11 :808$328 ao pagamento de 
vencimentos ao ex·dlroctot• ·Dr. José Bernardes da Sen.'• ffel{l>rt, 
dispensado do serviQo, com todas as vatltagens, por tempo ·ladeter~ 
mina.do, a contar de 24 de maio de !909, sendo: 9:083$328 para 
ordenado .. e gra~ltlca.oii.o . o 2:725$ p11ra · os addicionaes·.de ao % ·; 
1 :248.~750 ao pagàmento da. di1ferença de vencimentos que<oompete 
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de ,12 de junho a 31 de dezembro ~e 1909 a.oex-otllciaL e actual 
archivlsta Francisco José Calmou da Gamà, sendo: 995$ para órde
nad~ e gra.tiflcaoão. e 248$7'íO para os a.ddiciona.es de 25 % ; 3:726$ 
ao pa.gamento da differenoa do vencimentos que compete em todo, o 
exercioio de 1909 ao conservador da blbliotboca .Bazilio !Dmygdio de 
Almeida,. sendo:· .3:240$ pa.ra·.o. rdonarlo. e gra.ti11caoão, 486$, pa.ra;. os 
a~dicion~ros de i5. ·!~.o 4$950 'Para ditl'ereooa da gra.tillcaQio·addi • 
ctonal a·que terá direito desde .í!l . de dezembro de. 1909, .em que 
pa.ssa a. ter 20 ~/ •• sobre os ,vencimentos, . . , : .. : . ,· · ; : ..... 
, : b) de 24:536$876,. supplemcntll.l' á consignaç'[o .cMa.terlal• da 

mesma rubrica., a.rtigo e lei citados; .. . . : . :. . .. , .; 
· . . c) de 28!}$900, extrao~dinario; para ocoorrer. no. ·.pagamento da 
dill'ereriÇa. · de vencimentos a- .que · .tetn ilireito o conservador da 
blbliottJeca do Senado Federal . Baziiio EmYrr•iio de Almeida no . 
perio!lo decorrido de 4 a 31 de dezembro de 1908. 

Ar, 2,• Revogam-se as disposições em contrario.,. 
· . Sala. da.l Commissões,. 5 de Julho de'l909,;... FelicianO Penlfa 
presidente • ....;.;Lauro Müller, relato~;..,...li'ra~lcisco Glycerlo.- Urbano 
Santos.- Victorino Morateiro',.-...A, A..s81'edo;....;Moní• Pre4re .-· A1·tht1r 
Le.mos. -.A imprimir,: · · · "· 

' . N, 44 -'- 1909 

. · A' Gommissãó de Finançlui J~i 'Presente o.requerime~to n. ·w, 
do corrente anuo, em que o Dr. Alberto,kagusto Diniz, desembar
gador do Tribunal de. Appellação do Territorio do Acre, ·aliega.ndo 
achar-se gravemente ent'ermo, o.queprova c()m a.ttesta.dQs motlicos, 
e não poder voltur .tão cedo ao. exereicio de seu .cargo,. solicita. do 
Congresso Nacional uni anno de licença., com venl3imentos, par& 
tratar. da saude. . ·. . . . . . . . .· .· ' ' ' ' ' 
.... : A. Commissiio attenderido 11 que. se. trata ~e um maglst~ado 
fedqra.l, que sa.cri~I·Ou ·sua . saude, pormanece!JdO dem•Wadai)lente 
no Torrifurio do ACI'e;~ de onde aomente se. I'l3tlr1111 qua,n.Jo :.a enfor, 
midade. alli coõtrablda o inhibiu de proseguir nu exercicio de seu 
cargó, é de parecer que o Senado,a.pprov~ o seguinte · · . . , 

PROJE:OTO 

· N; 9 - 1909 . ; 

O Congresso. Nacional resolve : . 
Artigo unioo. Fica o Presidente da Republl"a ·autorizado, a 

·conceder .ao Dr, Alberto Aug11sto Diniz,. desembargado!' do Tribunal 
dA. Appelln.çíio do Territorio do Acre, um· anno· de licenot\1, com 
todos os vencimentos, para. tra.tar da saudo onde lhe convier ; 
revogadas as disposições em contra1•io. · · · 

Sala das.Commissões, 5 de .iulho tia 1909.-..llrancisco Glycerio, 
presidente .. interino.-Lauro Miiller, rclator.-Urbano Santoa.- Vi· 
clorino Mo"teiro,-A, · A..:eredo,-Moni.:r Frfil'e,-A,•thur Lemos,-:

. ·A imprimir. •... · 
• 
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· 1N'pt•opoàioiio~ da Cama.l'/1 dos Députadoà, n; 155; ~o anuo 'p.as" 
s!Ldo; autorizando o credito oxtt•aordioario do' 320$500'''Qai'!l.',paga~ 
monto, do custas ,j111liciaes a .João'' Baptista: Rombo',:·tom Os ·:sons 
fundamentos expo.;tos no seguinte ·• parecer: dà.:: súa 1'Commi~sii(í1dil 
Fh:ianças:·· , ~ .. ':.L·:~,.-·_· .. ~·· ....... ·.·· ... ~~~·,:.-:,:}.li_/ 
. · · ·«Por: mensagem do O .do agosto pr.:>ximo· · J?.assa1Ü>/ ó' Sr~· Presi:;· 
d~nte d<t Repuulica, tt•n.nsmittindo' ao Co.1gress_o~· o process·o•refo
rente:ao preca.torio expedido pelo .Juizo· 'Fo:te'ra.l 'da·t•·'vtira'tlesto 
Dsitricl.o, para pag'amonto a ,Joiió Baptista llorilb()'dn ,qtuuitia'dií 
320$500, proveniente de custas judici<~es; soUcitott 'autcirlzação.·par.t 
a_brir um· credito daquella importancia :ao: • Ministerio· da· FazorHla, 
atlm de occot:re.: ao pagal)lento c,lepr~cad(); r:. . . ·: · •·· ·.: ·. ·: · 

A Comm1ssao de Finanças· e.xammou •devidamente o' alludtdo 
precatorio, do qual'cionsta;rgue João B~ptis ta· 'Rombo, thesoureiro . 
da ·Alfalldega, e· Aristides .da Racha .Galv.ã.o; •. fieLdo 1 mesmo thesou
relro, fot•u.m executados, peraute.o .ruizo., FedoJ•al· .. deste.· Districto, 
para pagamento da divida do ·187:453$920,-.impol'tancia. •subtrahida. · 
ou extraviada pelo referido fiel; e que, em.·consequencia·,.rora.m 
penhorados tadto os bens do thesourelro, como os do tlel, sendo, 
porém, julgado nullo o pL•dêe~satlo rJferente ao thesout•oiro pJr não 
constar dos autos ser o mesmo devedor .á Fazenda Nacional, quo 
~espa J,:lll.l'~e foi oéuldemnada o. pagar··as 'custas;.' A. sen;ença ~uo. 
ass1m JUlgou tl de 17 de' novembro de' 1900' e foi' 'confirmada; .em 

. gráo de ap~ellação; por • a accórdão elo ~uprenl'o. T~ibunal Fodi!ral;_ 
daS do 'abr!l de 1908, o qual passou•em JUlgXd');· · · ' . ·. . . 

O ·precatol'io transcrevt•1 aldni da' sentença de priineira· instau:· 
cia e do 'accordiio citados, uma· certidão ·de· div!dà' ,.'pass.lda . ·pela 
D,irectoria do Contencioso do 'fhosot1ro Fe.deral, da 'qUttl'cónsta liol' 
Aristides· da Rocha Ga:lviio devedor:'á 'Fazenda'1Nacioria'IIda quantia 
de 187:452$920; proveuioilto de impi:>rta.nclas'recebilla;; no.periodo 
de 4 de novembro de' 1904 a 7 de julho ido 1905; como fiel da Alf<\n• 
dega-do !Uo de Janeiró'; Trnnscrove tánibiím ;a·conta'daB1 custas OIÜ 
que foi condemnada a Fazenda\' sobre· a ·qual 'foi· oüvidci''o prdcuratlór 
da. Republica, que, intimado Píl.l'!l-. a,,expedição do mesmo· prec.a· 
torio, nenhum recurso ínterpo:i ~ · · · 

Examinada por esta fórma.· a~materia da mensagem, a. com· 
missão de Finanças é de parece1• que se ·conceda. o credito solicitado 
para cumprimento do procatorlo, expollido com· as.: formalida.:los 
logaes, em,execução 1!0 sentença judiciaria., da.qualnão. mais cabe 
rocUt•so-. -· · · ·._· .. :·::·.: .. ,, ._;·~·-_·.· .. ··--. · .. 

.. Em vistO: elo exposto, subniette (L cohsidot'àQão da CamO:ra ô 
seguinte projecto:. · : · . · · .' · , , 

O Cong1•esso Nacional decreta: ... 
' . . . 

. . Artigoüníco. E' o Pz·esidente d:J. Republica autorizado a abril• 
aci Ministerio da Fazenda o credito extraordinarlo. de 320$500 pa!•a 
pagamento a Jo11o ,Baptista Rombo do igual importanciu.. prove
uiente do custas judiciaos em que foi condemnada a .FazendanNa.-' . ~ 

" 



ciono.l, oonfo1•me preco.t)rlo e·.~pediuo .'em 7 tle julho de 1908, pelo 
Juizo Ftlderal do. .1• Vo.r!t dq Distrloto Fodoro.l; revo.gado.s O.l dispo-
sioões··am contrarlr. · :.·, ·.· . · · · · · :-:: :;''·i ·.- · · ·:: ,. : · 
~-\j /•,· .. :.·-, ~. , i •,r: 11 •.. • "~--· : !" · .• , ', ' ' ,' J • ' :' " , · 

· . ~ala' do.s. Co~mlssõe~, 2.de setoínbro ;!le l90B.~l1rancl~co,V~ig~; 
pres1d~.nte.~Joso E_t~seb,lo, relo.t~r. •. :;-Etoy:d~ Sou:a,-:':"Por~tra;LIIn~.• : 
-Serg1o .Sabola.- Sabsno Btwro,,o Junior.- ,Homero Baptuta,-
~eqvigildo Filgue,irq&.». ·, · ., .. , ·, .. ·. ·. · · · ·. ... . · 

• • " ' ' - • ' • J ' •• . ; ... _ •-,·' ... · .... -, .. , ,._ .. ',._.-·· '· .. ,.,,' : . 
· · · Pelas mesma.s· razões exposto.s' nesse minucioso parecer, a Co~~ 

missão de Flno.noo.s pensa que o. proposição merece· o .voto do 
Senado._·,::< ..r.------.':':_!! :. ·. '· :· .. . -~ ...... ; i ·,.,...._ . . ' ' . . 

_,_.,_ ..... ·.,.·.··--\ ....... ·'.·. __ ..... :.,•. 
So.la das Comnilssoos; 5 do julho. de·I909,...,;,Feliciano Penna, 

pres!dento,.;;,:;A. :.Ueredo; relator~.;..F;' Glycerio;:.,;,:; Victorino Môritíiro, 
-Moni~ Freire.-Arthur Lemos.- Lauro Müller.-UrbPnti Santos, 

·.._·· -·~·:: • ,;·,jl '. ~.,,. ,· : .. · .... • 'I" .. .,,• ... •_. :,~-::.,.- "':·.;,. ·~ 

· · "Proposiçllo. d" Oamara do4·Depufados;·n; 11515, de 1908, · 
· a que se refere o parecer 1upra . · 

" • .: ·, ~ . ,' , .; ; '1 : ! ~:;: . :.• I , , .. , ., ! ,. ! . , '/' 

· O Congresso Naclono.l resolve: .. : "· ; 
. ' r •. :· ' ·, rrr 

~rtigo quico. ~J' o.P_resldent~ do. ,Repub~i~a. ~utorizado ·a. .abrJi> 
ao,.Mlnisterl.o ,d~L_.Fazeu~o..o credito, .extraordJD'lol~Jo. de,. 320$500 para 
p~gamento, ,o. Joo.o, Bapt1sta..Romb.o de . iguo.l lmportanctu.;; p1•ove.~ _ 
mente de custasjudtcJaos .em que foi .. co.ademno.da. a. Fazenda· Na:.. 
cional,"conformepreco.torio e~pedido.em 7 de julho do .1908 pelo 
.T.uizo llederal da I• Varo..do Districto Federal; rev'ogá.das as dispo· 
sições om contro.rio. · · · · · · · · · · ' . · ' ·' :.. . . ., . ' 
-: ,.carnal'~ dos··Depnto.dos, 5 do novembro de 1908,-0arÍ~r Pel' · 
:»oto de Mello Fill1o, Prosid~nto .- Milclades Mario de Sa FrelrtJ 
1• Secretario,._ Luu·Antonio Ferreira Gualbe1•to; S•·Socret&1•lo; se1• 
vindo de:2•.- A imprimir:· :: · ·· · ·:· "! '- .. - ·.:: ··· 

·· São lidos;' postó~'silc~ilsivanionto om_, íli~cííss,ii.o: à;, s_e1n .. · ~lellat.~ 
a pprovados os segumtes . . · , . :. _ .. 

. . . •''' . ' ' ! 

. .. "• . ·« '·''; · ~ ·PARECERES· · U : ~ ,. : ~ ' 
'.· •, í 
' •• 4 • 

, , 1 • • I • ' ',' 

·' A proposição do. camarà' dos Dopütadôs'; n. · 127: d~ o.nno. ]ll\s
sá:do, flx:n: o numero; classe o venéimontoá do• emp't•egi1.dos da Ocle:-
gacia. Fisco. I do Thesouro no Estado do Amazónas·. · · · , · ·. ' 

A Commlssão . de F'lnanças, tendo. do du.r pa.recar sob1•e ·elb', 
julga c.onveniente 'e neoesso.rio que 1t respeito seja .otlvldo o, Go· 
vemo, e assim" o requer ao Senado. • ·· · · · . · '· . ' ' ' 

· . So.la.das.commlssões, 5.de .Íulho de 1909.- Feliciano Plnna, 
presidente;- Lauro Müller, refa.tor.- F'rancisco. Glycerio. ·-- Vicio· 
rir1o Monfeiro,.:... A, A~e~·od(l,- Moni= F:·eil'c,- .Artl1u1' Lemo.,,-
Urbano Sanlos. · • ' ' · · · · . · - ... · · 



42 ANIUÊS- DO· SENADO .. · 
·- ____ ... 

' 11 
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, .I '-·• : • I_,, ~~:-"\.:: , 

' ', •• ·,;, I ,, • , ,. I • •: ;, ; : ••• ~ ·, \ i.. J,,, , " : ! ':' .. I •. ,J·J,' 1 

A Commlssiio. de .Finanças, tendo de 1Uzer.sobre o prejeoto do_ 
Sen,~40,..!I.. 52, de)~O~,.que, eleyn.,de_50,r'!... o~ ~encilp.enfos 4e ~odos 
ôs'ell)preg~dos. fe.~er.ae~ ._ .n~s _· E.st!':dos, e. na~ p~d!Jndo, p_resofn~1r q13 
t;l~clateciment~s ·que possam. o~1,e~tar o y_q~q' .a.-dar;_~ de· :P!lot:ece.~ 
que sejiim solic!tadas ao _Governo mfor~1'a:c~es _ ace~~a',,da cq~veJII~ 
encin. da med1da cons1gnada no prOJActo, e· esp'eci'&lmen~e· ·•a 
d~monstr_ac~iJoAo,a,ugme11to de despeza que decorrerá: da._ ~do_pção· 
dessa provi encu~. . . · · . . . . . · , . . · 
· · Sala das Com~issões, 5 de julhÓ de 1909,..;..FeÚcliuiO . P~n.:;á~ 

· presidente ,_7 -Lauro Müller, relat~r ·-::F.ran~isco,,qlycer,to,-:-Vicforino 
'Molllelro.-A. A.1eredó,-Artliur Lemos,-Monu Jirewe, -- . . . ... ,, .. ,,. .. . . ' .. ' . . ' . 

'·,,,. \~4: • , -. -~• • '· I, . •· , ,·, .;·•·,..._, 

O Sr, :Rosa. e Silva (')-Poucas palavra.s, Sr. Pre-: 
sidente·; 'Li' já ta:rde a . aggressão que. me fez a A· lmprlmsa de 
hontem. ·. . ... , ,_, .. , . 

Não venho responder 11. critica. tão injusta. quão a.pa.ixonada. e 
que contradiz a -opinião da proprla A Imprensa; anteriormente 

JDanw~~~a~: p~Ia v~à pd~à : fltz~x:· son,ientê • dÜ!'-8 ~ilirmaÇ'ões"; ' ! :I , , . 
, · A,prlme!ra.; é ,que ,a verlftcaçã~ de, P()deres ~ , questão. !LPena.s 

ile direito &'JUStiça.; e na.da tem com a.s _ca.ndldU:turas presldencla.es; 
__ ... A seiiu11~a; é que;_. ado'jitaad~- .a. ):ia.ndiua.tur~. ~!>. iUu~tre iiui: 
r~çha.l Herm~s, o_ P,a~tldo;, !:epub).~ca.n,q ~e P,~rnar,nb):l,ca,oJ~z o~~d~;. 
cendo 1t · proprla or1entaçao, sem conchavos, nem compromissos 
partidarios. · · · 
: . · A Convenção de 22 de maio não foi uma assembléai.de •par-
tido •. · · · . · · · · · - : ,. · · · · '' .. · · · 

Tinhamos, é certo, a aceitado àlites _a; .ca.ndidatura do ·mustre 
Sr. Dr. Da.vid Campista, não como uma indloa.ção do Cá.ttete; mas 
.como u~a .candidatura. de ,MI.nas, le:vE-Dta.4~, P,Oios _prin~i~e.s çbefes 
daquelle Esta.do, conforme deolaraçao que então· me tez pessoa 
competente. · · _- · · · · · 

0 Sa. ALFREDO ELLIS :._Exactamente o.que se deu em rela.ção 
a.S.Paulo. . .,, ... ,,· _ _ .. · _· · _ 

O SR, RosA. E Str..n.-Contlrido a pensa.r que o chefe-de Estado; 
tom ,o dil;o!to do oom;_!lrsa~. com, os seus A~Jlllg~~ .. ~obr~ .1!- ~)lCQessão 
pre~1deno!al. O ,([u~ pao deye, p~rém, faz131' ,~ lrnp~r,,c~tndldl,'tils. ou 
lançar mao de meios ufficlails para. fazer .vmgar esta ou aquella 
candidtttura. . -~ .. , ; , , . , , .. _. , , ,, . , _ . , ·. -.. · . ·i 
·.. ~m.quttnto fo1 mantida., a candidatura. Camptsta, o Estado de 
j:í(mümiJuco a sustentou., Retiriida ellà, êrii noslió. direito. e até 
deve1•'pronunciarmo-nos por ot1tra. · . 
.. ~Foi o que tlzemos:· obedecendo, repito,· á nossa. prop1•la; orien
·taçao, sem compromissos de outra ordem; com o patriotismo; de,. 

(*l Esio discurso niio foi revisto pelo oràdor, . . v 



SBSSÃO BM . 6 DB JULHO DB 1909 

slnterease~ .altivez ,e.lealdade1 que slto ,tradicclonaes na torrai per· 
uambuoana.' '·.l.. . ;.' >· .: ;,:·,.'-~)i'!· l.l~;:; ,'il!!'•il;'•/:liJ'i rr. ,:,!· 

.,, 'Êi'o"qú'e'itnhf~âlzer. (Miilio beiiíi'miúto 'iism~>' ..• , ,.t." ··~ ·· ., 
'·.,, !_1,:,,, .• ,, .f.,, ·, ··'··'' .·-.- ..... ,,.·_,•;,,. .. ,.,,,.;·<·· •:-·(i' 

' ,,_..,, '' "' , ·- ·•" ·'" '' . • 'I"' I,\, ,., '·•·• ''•'· • ' 

·· . .Q "'r. Seyertnp Vlelr.;,·jd..ino~t""ll P. nenhum '"pdB.mênto a!suspoiôão dô qtifo iLrgütu],~k~gqv,4i?i~~Çi(do' ~e:~~~~tadq,-. 
para_tratar das ocourrenoias que pl'ecederam e acomp~tnlial'am a 
eioioao: do seu, •. luoc.essor. :.e cont!nuo;m a. ipl'oduzil'J,.as. :suas conse
quencias .pepr;~io.losas;. F&l·o .. com·. o.testarnunho ·não •suspeito,da •. um 
Ol'gã.o não•pa~tídarlo;. extranho ás. fracções politicas, da, imprensa.·. 
da·:Bahi" ·,···"''·"r , ... ,, ... · · .. ' .. , .. · .... :, ·,. · · . ·· ·· · · .: .. Lll. ,, ,.,._.J ·1.-•'~.' h, ..• J '·~/ ·•••·.·•'1 . .,!.,J, ·'· 1~,-.,.,J,_,ol Ht•~.-./t '<i,._ .. _' •. !. ,o 

Considerando os làcto; que se deram.com o Conselho,-Municipal: 
de Santo Amaro, mfi~~~.ra o, oraf,\p,f CO,llJO o ~CC!;H:~p, .~llí~rcpostq P,elos 
amigos do governaiior; IS mezoil depots· de esgotâ.do o prazo legal, 
provocou reparos ~ti! no ,~ell~.do ~~ ,a<,~.r~s cens11ras n.a imprensa. 
O manifesto do presidente e consolilei~os · !lesse m11niclpio contêm 
a verdade dos processos eieitoraes u>a.dos pelos ultimo9 governos 
da Bahia. · . · · · . 

. c; o.,AAll!gramma; .do, .sr, ~P.dri~o Br~n4ii;o .. foi ~ubscrl:(ltQ,.;pelo . 

. S~;,. 4ra1Jjq, ,Plijhqj;,e!l,t~9, ,ii~MW,a~9. â' J~:V.étnador.,e,p~ttlorlq ;~~Pilci'1!l, 
4!\!,t\i.l9.~~rua~"~r,twadé .. ~~~m Sllo!J.toM,.Ail\~ro •. , q q~e;ifor )~ .. e,~se'tele;, 
gr,.iüma 11.0 gena14n .0. mlloljdQ. .. eSit,, .. 'I, 'I , . , .. ·· ,, · 1 • . c 

.. , q)ir~Mf llcqU. ~dli\!(•Mq,:na . se~aã~. an~~~io1• ,llo · ~s~# ~~M SD.,ng.l.J:~ fl'l!l.' do.; Al!~str~ e .. ~,gp~erna. do,r .. d.l)o. .Baglf!o t. s '"~~" ~f..llllr~.ll~SO' 
~ .~l~llr qqe ,a IJ!lpreq~~~ q1-1~Jne .llra .a!fac~D..,P.a.:vp .,~P,IItElS\a4~ e~~~s 
telegrammas, mas nao mostrou ·que ella lia via provado que el'am 
apooryphos. .. · · · .. 
. , ·: Não querendo usa.r pol' :mais. tempo •.a·: ·atteiiQão' do' Seuailo o 
nem aproveitai' da ausancia do Sr. Senador a quem directamente' 
s~, refe~e, •.. o .,qr.~~q~: cqn~~u~ \\~.~J1;l.s qbset:v;ac~es~ ·M Sl,llloS accusaçües 
fical'll:lll, cor,~p ~qr~as.: ~el~-p;t:oJirH~ aef~a ,de s. Ii;", . . . · . , . · .. 
.. r.;tl\l·~~se! po1~~ ~s contradtotas,quefez •. · ...•.•.. ,,, ·' .•.• ,, 

. . ·- ;~~-;.:.,,.;~;Jf ., ! ; ;, ·;:·~~.,.·. ; ;·,·;~.·~.'.,i;;: '/ ,.i.'J•:y,;hl~· 
9 Sr. A,. A.zeredo ('):-Sr. )?i'esiMnte, poderliJ. deixar 

de reoponder · AO·Sl'i •Daputado';I~!Dell 'Maohado;" que;levou· para a 
Càmara uma Jalsldade; ,em urii disáuroo·quà !1111 proferiu hon,em·;. 
· . Nego&ver&el~.ad~ dó (}t~e.alll~mo~·S. Ex., menos:pol'·milll;.do 
que pela tel'~elra pell80& envolvida· no mo.ldent~;' •; ' : · '". · ,,, ·· ,,, 

· Refiro-me .. d. f!.Utoria. que S. E~. me attr1bUIU da· oa.rta·. que o 
emlnante,Sr;: marechal Hermes dirigiU ao • fallecido Sr; Prostdentc 
da Re_publica··conselheiro Alfonso .Penna; · · . ' · :· · '" f, ·: · . · · · 

·· . S1 ·bem· que S. ·E.~; não ma tivesse attt•ibuido di11octamente· a 
responsabilidt~de desta oarta; mas por sim r,iles • boatei que· ilol'l'e;. 
decia~•o ao Senado A ao pa,i~; ,qu~ a,b~luta..m!lnte não ~011 u.utJr da 
carta em questão. Lamento q11e o nobre DeputD.do pelo Districto 
Federal :tivesse levado ·para o. seio· ela Camara, a q11e pertence, uma 
in~,inua9ão desta ·natureza. (apoiados) e lav~o o meu pi•otestQ. . 

. ' . . . ' . . ' " ' . ' 

(~) Este cÜso~rso nio f~i rovisi~cpeio Ol·iuiór~ . . . ... 



--------------------------------·--.. ~ .: ·O. fllustro · Sr> ~ma.roc hal ''Hermes !,fez; como eotendeu1··óom0'. 
julgou conveniente, cumpt•in o seu dever de bra.zileiro e:.::.patrtotw 
escrovoodo do p~opria inspi~ação ao.Sr. P~,oa,ide1~~e. d.&·~epnbl,io&; · 

0 SR. SEVERINO VIEIRA-Apoiado. E fel-o multo bam~ · , . · 
. ··l' o sa:• A'. AZEREÓO;_Sou absolu'tamênte~st'r.iritió'•j(o actO';~ssoal 
do bônrado Sr. m·o:rechn.l Hermes. · "· · '· · , .. '· ,, ... ·" .. ,., .. · 

~ ' ' 'I' I ' ': · '' ' '' ~··,· · ,•,: :' • ;~.·~·.· ' ··, 

· O Sr. Al:f'redo Elli& - Sr •. •Presidente;. :'reát~odo, 
poucos'millutos da hora destinada ao expediente, peço:··a.c:V ,nE~;· 
que me conserve a palavra. para o expediente· da seasão•de àmanhii, 
visto como o tempo é escasso demais para as observações q ile pre~ 
tondo'•iazer;'· .. · •· · · · · · ·· ,,.. ·····'::·····''"····· · 

· .• '· '· ,· •.. : ... .,· .. ,'r·r ....... ~ ·(11.,··'.;1r. 
0 SR. PRESIDENTE- V. Ex. serll. attendido, . ·. . . . . 

' ' • • . , , , , , • I • ;~, :~ 

. . . . '. (,, 

< • o " • I o '' ' ' ' ' ; ': .•.:' '~ . I 

VOTAÇÕES 
~ I / J ·, I \ : ~, . O:J..~.., .. ::· ·~· 

. ' ' 'V.~iaçiio, ; em discussão unica, ~o parecer ll/f 33,'.dedl!J09, da. 
Comm1ssao de.Poderes,"sobre a eleiçao de, um Senâdor pelo:'Esta.do' 
do S~rgipe, realizada. em 30 de janeiro ultirno,',opinanào pelo,reé[lO: 
n~ecune~to do Sr •. Guilherme de so~za. qampos (~~m 1101~~ .em IBpa.; 
rado, u1n dos 8r1~ :A, Aaeredo e Pmhear~' MaciUido,, opan~ndo :rullf'" 
. annu/laçtTo do pledo ; oui?'O dos S1•s. Glycerao o.· Urbano . ds. · Goú~Oa, · 
opir.al)dO pelo reconhecimento rlo Sr • . Felisb~llo .·~irmo. ~e . .01i1(eii•a. 
Jtrt11re ). · · · · · · 1 · • · · · . · • 

, ' I , ': ·',1J' ' , ._o ' 0 
, ! : 

Posta a votos, é rejeitada a. primeit•a conclusão :do.pat•ecer, .que 
é a seguinte : · . l" : . · • · ·.. .. ·. · 

· ·· ~.o Que seja!Jl.approvadal as eleiçõ~s·~~.í\lrzá\Í.~j··~~:~~á~áil~;M 
Sergtpc a ao de JIIDcJro deste anno,. para/ ·reoova.çao' do·terço ·1do 
Senado, com excepção das dos municípios 'do'ca;mpJs, Ita.balaninha, 
Soccorro, Villa. Nova e Capella (I• c 3• secoões). · 

, .. · . · .. r··· _.-.~:, ·.· . , ,-.: ~-·, -~-·-.1:~. ,_;:· ... ·.· __ :,·-:._,: .. , 
o Sr. P~elilldente- Em couseqllflnola.,.do ·result.ado dá. 

votação a. que· &e acaba. de proceder, ficam. pr«ijudicados .a segunda. 
conclusiioüo parecer, .os voto~ em separado: da ·mtnoria··:da.,Com
mis~ão de:Poderes e a emenda oJl'ereolda ·pelo .. Sr .• • Seliadot•: Plrê~ 
Ferrejrn .-... I r''"'(·j_l'''' ·:. ,,,·rr ...• ,··ln•• •. , UI• , . !• ""' ,, •. " , , ' 

A Mesa vae communica.t• ao 81•. prejidente, do i:Estado··de·,ser· 
glpe a deliberação do Senado,. n.llnt. do que . providencie:: paru. •O· 
preenchimento da vaga. que contimla abar.tJ..<na representaQão 
daquelio Estado nesta Casa. do Congresso. . .. :. · ' , ; · .. · 

. Vêm 11. Mo>& e·são lidas as seguintes · · · · <· 
' ' . :' ; 

DECLARAÇÕES DE VOTO 
:Declaro que votei pela. validade dn.s ·eleições realizadas no.És~ 

tado de Sergipe e teria votado· pelo t•eoonheolmento do Sr .•. Guh 
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lherme;C&mpos; seu! legitimo,represent~mte, :si· nio.· tiv.esse .. ficado 
pr~udlcada'& ~oonclusao 'referente I a~ este.,,reconhccimento;-F~Ii· 
ciano ·Pt~nrta; . . . .. · 
, '·" 1 • ' J' I • , •" • I ' • '. , ' '_ o , ~.. ', , .,, ; , • ;! : ', 

. . .• Declaro:; que ·votét ;peia;. a.pprovaoiO ida. : eléioão; procedida. i no 
Estado de Sergipe :em. 30\de Janeiro. do 'corrente :a.nno;~Ribeiro 
Go.ll·ç~l-···· . . . . . ,. ' ".,. ··. . .... · .. 

Lt U'lõoiJt~ '' •;o" 'I • 1 
jJ' ',,;,·, • .!•: :"' .,: ;._. .. ' , •''•"->>.1•.'·•' '~'.'· 

' Declaro' que votei a' favot•da ·conclusão· do -p&recer.'dí(Po~
missio reconhecendo ·como validas as ·eleições de Sergipe· para se-
nador;~Aifredo Elli••· · ,. · ·' ,. · ''" 1 .,· ':'.... • " ...... _., .... ' . 

, · '·.-· , '•,*)•,,,j,·.:, ,'; , .. ,•Lol ~~o!J-• ·'I' I)·- ,,',,d\ll,o:,! .1,: . ..~~! 1:1!.!'1 

· . Declaro que votei .pelo parecer doe.relator ,da, .Commiaàão de 
Poderes reconheoendo Senador·pelo Estado 'de sergipe o candi.dato 
diplomado desembargador Guilherme Canipos.-Caalro Pinto,. 

i 1'l ,• ,,'I ''• , 

· Doolaro que votei de a.ccôrdo com o parecer do Sr. senador 
João L.ui~.,Aives, a.c.ero& ~a;el.eiQão._dC?:~tado de1BI!rgipe,:pro.cedida 
em 30 de Janeiro do corrente· anno,. ,opinaQ.~o pelo .. l'oo,onlieCLmento 
do desembargador Guilherme Campos;.;...M,ira ".Sd. · ..... · ... 

;.:! · ;-,,_ ~· · ./,:._·,:· :-r;·, ..... · .. _.,;r .. ·,: ... ·:• ,,_ ,. <!J,:~,i'! 

·. O Sr. A.. A.zeredo (pela ordem) -Pedi u. 'Pálavrâ, 
Sr. Presidente, para fazer uma.~ declara.oão :de~voto .. eM'I•COntrario 
á. dos meus illus1res collegas. . · ·. · · · . . . . . · . . 

.· o .. sr. '':Presidente'~ QueirS: v~ Eii;:'inàndar por oS:: 
cripta ~sua declaração. . . . · . . . , · 

~ .... /;,, .:·.-.·.: .,: .· :· .••. · .. ::r;·.: ,· .. ;-L_,.u, _lj,_( .•••• :~_,;_ ...:: ".· ~ •• :;.,; 

. : · .:0 Sr .. ·Pires Flerrelra .(piiG ·orilllm)-Pedi a.!pala:Vra 
par& declarar q 11e votaria. pelo .. reconhecimento ,do· S1·~ :general 
Biqueira. de . .Menezes;. que.:,oonsidero:·elelt!l; ·: ,,· .,ii•.'.[ rrr'"''lfll;; .. 

· .. :· q:~r. Pre~.-~en~e ·!v; 'Ex~'W,rá,~ bo~dâd~' dê)n~ndar 
a.,~ua,~~cl~r~~p,P~~.~~~P.t~ •. · , :.·.:: :; . ·:·· :: ... ''•' .u: 
. ,.;,votaoão, em disousaio ;unica; ··do·;·pa.recer n!,·32; de:·1909i'·dà 
Oommissio de.Pc>llola., opinando sejà·olJnoedida n11oenoa.:·solioltadá 
pelo.sr •. Senàdor. Coelho e Campos.. . . . .. ' 
.· .,, ·.Po~ta·&!VOtos,: érapprova.da•a concluslio',do·parêoer .•. :;: .;, · 

~~n~t~~!~~r~~-~·~:~M~~:kdã~f:~jt~ ~~~!t;~~~l~I·:~t~:~~, 
do Club Naval, na Avenida Central. . . . · · . 

. . Posto::Hotos,. ll• 1 O i pro,jeoto :approvado' e. passa á·~ :dis!lussiio, 
indo antes 4 Commissão de Finanoas, . . · · . 
,;:,. Votaoão,'·lem .. ,.discusàiio ,. unto&;. do -pueoe~. n·~ 84;' de.~'.l!J09, 
da. Commissio .de 'Policia; ·opinando' pela·. ·oonoessao ·da' ,Uoenoa •siili• 
citada. 11810 Sr. Senador Gervasio"Pa.ssos;:1para.'ausental'-&e desta. 

· ·Cápital ... · · · '" ·: · ·· . · ,., .. ,, · · ·· : · · •. ·, · · : ·' 
·:.,.·Posta· a votos, '·é approvada a1 conclusão 'do parecer. ·' · " : 

,, • ' .... ' \. j,\,1,'·1 \ 

. : Votação,.em.J~ discussão, doprojaoto .n, 6,.·dol909,troorgaui• 
zandoo·servioo'dti'saude'do E~~~oi~~:.: .,: · .r 1i1·:, .• ::··;,,, .. ,_,,.,, "''1·c 
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. -. . : ·~ .. ,., ..... 

':: .:Posto a votos; if:~ -e_rojecto··approvadô: 1J ·passa. d.;2•:dí~~wfsã.ó, 
mdo antes ás CommJssoeR•de Marlnha·eiluerl'IIO:·o·de Finanças; ... ·:.~ 

• " ' ' ' '. j ~ .• - ' . 

Votação, om 2• discussão, da proposição d~ Ca.marã' dós' Dâiiü~ 
.tados; :~" -2; do 19~9; interpretando e' al~l:ir~nél@· • varias dl~po~içõE!s 
do Cod1go Penal-e da• lei n·.'I.'785; 1 de 1907,· rl3fereutes··aos• crimes 
de peculato, moeda falsa e falsificação de papeis publicos• · ,. ,, .. · .. ·. 

d 
...... P9~to~. ~ Y.O.~os, s_~o s~~c.~~lvame~:J,te , app_r9.v.~os, g~ !U:.~s.;, ,,li',· a 18 
a pronosJça.o. . . .. . . .. . . . ... , .... , ... 

· · Posto 'itvdto~. ~ appróvá~o o ârt _ui~ ~~h;~. Jí. ._eii;iê#~.U: Oi.ér~~ 
cida pe~a. COJ1lmissao d~ Justiça e Leg1sla.çao,. · 
· . Posta a votos, ~ a;ppi·ovallli a següjilte · .. ·. · · • : · ' ' 

. ' . ' ,, ' ., .. , .. ·,:. ..... ··:; -.·;·· ::•:'': 
' . .•; ·''. . ·'' ' ' . ' ' " 

· > , . ; . . : . . · . : . . . · ; : • ',.', ; , : ' , . 1·.; ':: • ' ' •' : : • .'•'7 i.; ':·i • • 

· · Ao art. 19; d!lpois da nalavrii. .;.:.. ·p· ris!o•:.;::. iícicr!lsóente~à á :,;ii;.· 
lavrà;.;;.éelltilar.-'-'lA:coliiinfiiito. · · · .. ,.,,, · ·· · ,." .. ,,., . ., , ... '.'' ~. · 

'~ . ' ' ' ' I 
< , ' ' i' · ·, • ' . t 'I 'I \ I " L • ' , • '; ' , ~ '"•.'' -~ I' "''_I ' I , : I ' ' I 

Postos a votos, são suécesiliva.ineiite . approvados os . artigos 
~.0.~.3~~ ,,,... '--~····\·').,·,i .. -·~~- ~ ~ 

'A-proposiQãO·passa.l!. •3• dlscussiô; ·.···· ,,, , ... ,.,. · ; .. :· 1·> · ·: · 
<,I 1 ll': · :, t;. _\ :. : • , I' , 

. .,. -,.:··:. : ' ,:, . . 
Entra. om discussão unica o pat•ecer n. 39; de 1909; da Com· 

missão ,de Policiw, .opinando pala· éoncessãô dar >'liêêiioa ·: litll!illta da. 
pelo Sr. Sanador Joaqúim·Malta. ';.< ~-''·" ' •: .. ·:.:.:i •• .~;,.;:·;. .... 

Ninguem pedindo a palavra,.encerra-se•a. dlscussiO. , ·' : ·.:.: 
Veriftca.ndo~se não ha.v.er numero no reQin•o. para. a. .,vntação. 

:iaz•il'ci a· êliamada;· !t quà.I deixam 'áe· 'jfõ,s'·aaaãi. ·,oS, §!'à. se-n'iª x:e~ 
Silverio Nery, Ribeiro Gonçalves, Walfrii~o·Laa.l, A.rãujó' G~âá. ·~os'é 
Max:cellino; Ruy Barbosa.;· Bernàrdinó. · Monteiroí ·, João .Lulz !-Alvos, 
Lourenço Baptistii, .•Lailiio -Sodré, Altl'edo-Eills a ·Laura -Müllor''(·l2f• · . - . · · . ::: . : ... . . . :· :: :·~::: . ·: ·..; ._ .. : ... _, 

O Sr; :Presidente..-;. Responderam· á .. cliama.dai·llPilnaà 
~ -~~s ... S~l_l~dores. Fic,a p.dip.4a, ,POrífa~tp. .~e .nHm~rg ,a. ·:Y.O.l~Q~O. do 
parecer;· · ·., ... ·: :·· .... 1 .. 

' :r• · • ' •I' .' · • ·, · ' •-· · • • 

• ' • ' ' ' ' :,. :, I I I· .: .'. •. '- i,' : ' 

; ·LI~EHQk AO>DR •. JOÃO .BELFOR'l' .. SkRAl~A ·DiillllAG~LHÃ.Iill ,,,.,. 
:, . _:.·:::~r· .. ~~.-. : •·· .. •·i' 

.... :En~r11 ern 2~1 diacl1~Sã9, com parecer.: fa.:v.oravl\l;da ,Cflmrnisslo 
de·.F,i.na._no~s •. o artigo"unióo .da p!!oposlçao ~a, Ca.IUa.ra .. dos .,qepu· 
tados, n .. I6~,,de ,1998,. autorizando o ·Pres1dente lia Repubhca.a. 
conceder uin anno de licença, com to elos os vencimentos, ao.:medico 
adjunto do_el'Qrqjto ,Dr. João Belfort Sara.~va .de ·Magalhães; ,pà.ra. 
tratamento da saude. 
·: ;.;; ·N!riltilem ·'pedindo ·a palil:v1:~:; ., ~llce~i·.â:se, ~ .~lsó~s~~~. ~~àií~o. a 
volaçao adiada por falta do numero;· · · · · · · · · · · '· ... •· 



SESSÃO cEl\1 6 DE ;JIJUHO DE 1909 47 

'. ' ' ;· r • ' ) .i ' ' I '·.r• •• '•' 
• .. j • • ., 

' .. 
. :- j ' .: I :, ;." , ; . 

LtCENÇA:AAN'l'ONIO MÓl\EliRA•DE'SOU~A:, ·: ' ,•:· i ·'·i• 
' . 

. ' , . ' ; : ' . I , ' ' ' ; . ' ~ 

· Ent1•a e iii ~· ~iscüs.~~o, .. c.om · pa~~~ec' ·ra~ol\a;ài'.da. dÓiÍii.J)'!ssii) · 
de Finanças, o artigo U!J,Ici.<) ~.~ p~op~slçã.O ·~ii ~ ,C~!):I~~hdó,~.·l)~ji.u~ · 
tados, n. 193, de 1908, a.utortzando o Prestdent!f dà Republica.'& 
conce~er ao coronel ·. A~_t.onio Mor~lra, de S~u~a, .. adm.u,tist,t~íl!dor; dos 
Corretos do Paraná, ·um anno de Itcença, com todos os vencimentos, 
para tratar de sua. sa.ude. 

' 
. Ninguem podin~o ·.a palav~(l.. oncarraese a. discussão, ftca.ndo a 
votação adiada por fli.lta ·ae ilunierõ: ' :. · ' · · 

'· ' ' 

L~OENÇA A OVIDIO SARAIVA DE CARVALHO 
• • • •_I ' • • •• I ' I' ... '' . __ ;, ' :. 

: ,I' •' 

·Entra em ·2• ,Úscussão. o artigo untco do· projeoton. '7;' d~ 1909; . 
da .Gommissão de.Finança.s, autorizando a concessão de.nove ·Jilezes 
de licença, com .ordenado; ao thesoureiro da :Divida .Publica;.· da 
Caixa d.a Amortização ,Q,vidto Saraiva de. Car.valtio; 

Ninguem pedindo a }laia. vra, eriéerr~>e à. diséilssão, ficando a 
v~tacií.o adiada po_r fàlta _ile nunier~, · .. ·. . , . · · · 

··. ·o SJ:", P]:"esideJ.Lt~- Estan~o .esgotado ,a ordem do .dia1 
vo.u.lavantar ,a sessão e. designo para :a .da .sogu_inte : , ~• .. , . : , .. 

. . yotação, -~l!l' ~isc~~s~~ _unica,, 4.o p!t.r~Ç~~- !1~3.9, _l,l,ê 1?09, !fi!,'Góiri.:. 
mtssao de Poltc,a; OP.i!l~ilo pala . !)()llcesso.o !,la. · hc,eno!l' s.olicitaddo .. 

. . pe,19;,~.r,., senaA~~/~.~q~,n~:~a;lt~; _ , : , ,; · .. ;":·_'; _·, ,, 
· ·:.-;votação; .em 2~diQussii.Q, ~a proposioll.o da .CaJnarit..!los.Dep•k 
tados, n. 164, de 1908, autorizando o Pr.O!!i<le.nte .da.·, :RepubliQI\:'-' ·· 
conceder um anno de licença, com todos os vencimentos, ao medico · 
adjunto do exercito Dr: Joãb' 'Beltor~ iSa.raiva :do·-Magii.IIIãêil, .:para 
tratamento da saude (oom parecer falloravel da Oommi&Stfo de Fi-
nanças) ; · ·· ' ' .. · 

.. yota,Qã:9, .em ~·.disou_ssi!q, ~a propo~i~? ,<\Q. ,Çalll,àia',do.s p~pu
tados, ~.· ~93, de 1~0~. IJ.U!ort~~~lp 9 ~res~l,l.~llt~ .. dà. )~el'.\l~li9a,a. 
COI\CI)~el'. ap ,C~l'?nel,_~n~!Jli,IO ~o,retra. ~\3. ft!ouza,, "'~.J;1Lin~t~llodO,r _.<lq~, 
Corre1os do Paraná, um a.nno 1de ltoenc;:a, com. ~Qdqs os ,venciliieD,~QS, · 
~~~:J:'a~~arde sua .. s~ude (o'óúi pii~e~~~ ~~O.~â~e~-~~~-~o~~::~~ de· 

· ,. Votaçiio, em 2• discussão, Ao :p~ojecto n. 7, ele 1909, au&o~i:
zando a conoessiio de nove mezes de licença, com ordenado, ao the· 
soureiro da Divida Publica ._d.Di .CailiiL ~e Amortização Ovídio Sa· 
raiva de Car•vaiho (of!ereoido pela Oommissao de Fi11anças) ; 

. I i disc,ús_são !,lo proJecto Ii:· 5,1,1!3' Í9()?,; refórinimdo ·ii _Iêgl81áçií.o 
elllltoral vtgento" (o{ftJreoido pelo· Sr; Mont:'lireire) ; · · · · · · .. · '· 
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2•· discussão dO:'· proposição da. Ca.mara dos Deput!l.dos; 'n; 213; 

d~ 1907, elevando os vencimentos , dos•.emprega.dos .da. Casa de Cor· 
1•ecoão não oJntempbdos na. lei n. · I • 678, de 1907. (Esta propoaiçdo · 
foi in~luida na ordem do. dia 27 de dos.emllro· do an1,1o:pauado, are· 
IJUBI'Ímento do ·s,·. Pires 'Ferreira,· indapendsille ··de .parecer.':da !Com· 
tnii16o d11 Fánanças, à qual esf<IVa&llbm~lllda); .. ·, .. , · . , :. · , ' , , , 

'_Levanta-se a sessão ás 2 horas o'l5'min1ltàs.' · · ·· · .... :·: · 
r .. !' • ' ·: ~ .. :>::•:1.'_~ 

. • ' . .' : < ·-.:· ! . .. : .• ,-': . . . 
• I• , . I ', ' , . ·. '\ , J: • j;; :, :; 

'ACTA EM' 7 DE JULilO DE .1909 :; 
' ' '" •' ' ''- 'OJ' ,L ' ,: '} • • -~·J, .'.~·.: ,·, 

Prosidencla do 81·, Quintino Bocayuua, Vice Presidente . . 

· A' 1 hora. ttá · tarde,' achli.m~se 'prJsentes o~ S'~s. Senadores. 
Quintino Bocayuva, Ferreira Chaves, Arau.:o. Góes, Pedro Borges, 
C!Lndido · de .A: breu, Jon11thas• Pedt•osl1, ·. Ribeh•o. iGonca.lves;:i Pires 
Ferreira, . Thomaz Accioly, Gomes .Ribeiro,, Severino: Vieir<~o,r Moniz:· 
Freire, Lourenoo .Baptista., Oliveir11 Figueiredo; ·Sá Freire,•Augu:sto:: 
de Vaseoncellos, Alfredo Ellis, A .. Azerodo,:La.uro.Müller, Yiotorino 
1\~~~tei~o o Pin~~iro Machado (20).,, . ·;'. . , ;;::' s '"'.i: , 1 · 

De1xam ele comparecer, com causa JUstificada, ,os Srs.,Senado~ 
ree Silverio Nery, Jorge de Moraes, Az•thur Lemo3, Iridiô do Bra-' 
zU, Paes .to Cat•valho, José Euzebio, Urbano Santos, Gerva.sio · 
Passos;'Meira:•e Sá, Antonio de Souz111 Walfredo' Leal, Alvaro' Mtl·· . 
obado, Castro Pinto; Sigismundo · Gonoalves,·. Gonoa.lvel 1Ferreira; 
Rosa. o Silva, Joaquim .Malta, Coelho .e Campos, .Ofivt~ira. Val!adão, 
José,Marcellino, Ruy Ilàrbcisa, BerJardino,Montelro,,JoiocLuiz A1· 
ves, Làuro Sodré, Feliciano Penná.; .Fl'iucliéo'. Síllles·;·. Francisco: 
Glyoerlo, Lopee Cb11vos, .araz Abrantes; Urllano'de Góuvêa., .Me'téllo~ 
Joaquim .Murtinhoi ·Generoso Marques, Alencar Guimarães; 'Fell'ppa 
Sohmidt e Heroiiio· Luz (37). · . ' · . "'·' " ; ' ' · , 

. ' -I: ,, : . p • ' : • : ( J !. : f;' :. · .. :; l' .. '': :. 
·.o Sr.;1•. Secreta.rlo.dá. conta do·seguinte :: , •· ü: 'i, . 

·.I', '' i . ~:: :.- ~ .. ~-:: : 1.' ,' .. ::,\,· . '~_1'•',\ . \,,1 '):· .. :.:: :_, .:~lr-' :: . • .-.-~.·-

EXPEDIENTE : ' •;, !: . . r 

. . .Officio.dà Sr. Senadot' .José M11roellino, de. 7 .do corJ,'eÍite;'com·~ 
munio,ndo' que, por motivos ele saúde, é obrigado' a •a.userita.r-se,. 
desta.cap\tal,_p~1o. quo· ~eix11rú ~o·ccompa~eoer· ,dut;'~nte:·algu'm · 
tempo às· sessoes do' Senado.-- Inteirado;" · '·· .J. · • · ... •• ' 

··' ·'· • ,,·,· '•·'~ :·•, ·> .. ,.:,~, ',), ',:,;',, ·,;,• ~··' .•) : ".,j; ' ,I ··.:·.;• ,i 'I' 

.o Sr.~· SecreÚu•lo procede á leitura do se8uintec · 
. . 

: . PARECER• . , .· . · ·'I':. . 
.. , _.: (' ' I 

N. 48- .1909 · ,,. · · 
. ·' ~ . . . ' . ~. 

, .A resoluoão do conselho Municipal autorizando ,o prefeito do · 
Distrioto Federal ;a IUI1Ddl1i:,rectifio!l.r .. o ,Ia.nca.me:iltci. , relatiyt): ~o~ . 

\. ' . 

,· 
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p~~d'os sltos 1Ú r~a3 L lo o Telx:eíra, sem n~tmoro e n, 4, Bariío .do 
Bom·Retiro,n. 61, Viuv.t Claudio, n. 67, ·e travessa Yinto Seis' de 
Maio! sem n nmet•o e n. 4; pertencente~ ao Dt•. José Antonio de !'.la· 
galhae~ Castro, afim de eliminar do lançamento pretHal os pre:lios · 
que nao ·Ox:fstom e colloctados •cJmo de !JlrOpriedn.do. do. mesmo 
J!)r. ·Magnilhães ·O;AstrJ, i:ncot~reu · aod .12 de :maio ·de -1908 -em. :veto. 

· desse t~nccio?ar!a por clnvad.!r .llttt•lbuioües definidas .e precisas da 
podet• executtvo :munlc!Jial Ytsto oamo cJ lançamento do imposto' 
predla:l .e sua correcoao •ou refot•ma .sõ.o da•competoncfa da Dire• 
ctort11. Geral :da Fazenda Mun!-cípab. · · . · · 

·De tacto; e,.vl ·do disposto no ·decreto n. 432, d!l 10 de junha :de 
1903, essa competencfa. · fol a.ssignada ll.qnella t•epartil]li.o do cujas 
delibtlt'uçõcs cabe reout"So., fóra dos ,prazo~ cstaboleCit!o:l nos at•ts. 22 
e 23,. ao .prefeí'to, uma vez que sejam .alies: 

'! ...... , ..••• ·....... . . . . 
2 ..... de '«pessoas qus sem. fundamento o.lgumrora.m ·cone·· 

atadas ... :. · : · .. · .· . 
E' precisamente esta a hypotltose do quo &e tt•a.ta, porque a 

.resoluçlto em debatJ cogitfl ·lle «climina.t• do lanç11mcnto predial os 
prodios que não existem ••• , , . · . · . 

Perlustrando-lho ó historico, verificou a Comm·issão do cónstí· 
tuição e Diplomacia que se originou ellt\' de um requorimon.to·,diri· 
gitlo palomencionatlo doutor ao Conselho Niunícil'flil em 1902 e:no 
r1ual sulícita.nt tt me!li!la nclla consígn.1do., por não ilavm• o'btído 
solução do rectn•so que interpazcra perante o podel' executivo mu~ 
nioípiil. · · · · · · :_ : · . 

. De~so simples enun~ia.tlo deprehend.c-se .que no:largo espa9o'íd!J 
seis annos; quo t:~ontos sao ·os •docor~iilos ·entro o .pcdl1lo o o .dC'I'ort• · 
mento, nenhumo. ;providenclll rol tomf\!la. por· qt1am. ·de direito 
sobre ·a recla·maQão do petlclona.rio. . · ·· 

. Assim, o.cha·se :elh cioHocado · numa situação cxcepcional;·por• · 
qua.nto,·nio 'havendo·declsão so'bre :o 11.ssumpto ·pelo qual· se mte• · 
ressava, inbibido está de pleitear o seu dil•eito perante •O':P.Oder 

comw~~~t~~tá 'exn.cta~eni~ a jus~iftcativa da rosoluoão.~e~nda • 
. Si, ;cm ·verdl!.de, ·«! ifnoonteatavel a autoridade, ·do .es:ecutivo 

('ltl mn.teria de Ia.noamento de impostos prediaes, nli.o o. ·.!!:menos a. 
do :CGoselho .P~~ providenciar reln.tiva.mente ao espocialis~imo o 
qu!çil. original sujeito ao seu voto; . . · . · , · . · · . : · · ... · 

· Deoorl'O ella. da ampla. l'aouldo.de de legislar gne, ·dentro dos 
Jimitos trnoados -poln.lei orgiLllic~~.o_; Jh 1. , á !OUtorg~,. ~ · .. , · •. , . 

a\ :med.ida veta.da, ,portn.nto, .nao imPQl'ta ·em llliVn.iliO .de.;attct• 
buições, U!LdiL mais I! do que lima 'lei ae exoePQão .estrlb~~oda .na :ID&lli 
justiRoa. :vel.equldade e que vem dlrlmil• a. excepclonn.l.liltu~ .. lo em 
1}ue 'Se encoll'fi'a. ~ suppUoante , · · .. . · · · · · · · . : 

·'Por ··assim 1p0nsa;r somos •de parecer .que o -veto careca de 1fun• .. 
darilcntos, nll:o devendo pot• isso •ser mo;nt.ido pelo Sen~do. · · · · · • 

.. · 'Sal~ . au:s •Commissões., '6 •de :iulho de 1909. - A, A.aeredo, 
presidente o .relator.- Af'lhw· Ltmo1, 

Vot. m ' 
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. '.. ' -.- ··---.. ···-···-- . ' ''··-~·- • ,.,,', • .••'v:- .. •,' -• ., • '. ·~· '"' ' ' .~ . .I -' : 

· Reso!Uç<io do Conselho ,vunici11al a, 'J.,tee ·se sefere. o p!n-ec.é,., súp1~a 
•,; . , ' • • , • t ' • I , ' . . ' .. 
·. · o conselllo Mnnic'tpll .l'csolve: ' . : : . ·. . . :: .··· .•.. 
. · Art. 1.• Fica o ;prefeito auto1•izado a ma1idar rectificar o 
lançamento relativo aos .. predios das . l'IJas · Liuo c Teixeira, sem 
numero e sob n.·4,. Ba1•ão do. Bom Retiro, n .. 6J, Viuv&,Cla.udio.
il, 671 e· travessa. Vinte e seis,. de Maio, sem.numero:e:sob n. 4, 
·perténcentes todos ao. Dr;· José Antonio P.edreira ·de:.:!tlag&lbães 
ca.stro, afim de elímina.l' do lançamento Pl'edíal os predios <J!Ie.não 
existem o collectados .como de propriedade do mesmo IJl'; ~lagalhães 
Cast1•o. . . . · 
· · · Art. 2.• Revogam-se as disposições· em contr:wío; · · · 

. . . . . . . . ' ,·, . . . ' .. 
Sala das se.~sões, 2 do ma10 de ·1908.-Dl•. Jose .Uetiills Ta· 

11a1·es, presidente :-Edmwdo José PerejJ•a Raboelra; l • ·saér'ctario.-:
FrMtcisco .Pinto da FotiBcca Telles, 2• seoreta.1•io, · 

JfolétJOI !l.o . ceto · . 

. S1•s. ~:enadores: .. · · . , _ 
· .•... A prcoente l'CSO. luolio do COJlSOl!lO )luniCipalnão póde merecer 
,a minha sa.ncção, por invadir attribnições détrnidas e ·precisas do 
.poder executivo municipal, . . . · · · · • · · • 
. Pelas leis que l'egulil.m. a arrecadação do imposto prCdlal, a. 
:fisca.llzaç1io do lanoa.niailto desse imposto e a .atia. correcção 011 
refo1~ma, . <1uaudo. h·r~gula.rmen~e. Jeito,. CO!ll.J?etem, :i. Dil•ectoria. 

· Gera;l de Fazenda MunJ!)ipal. E essa.rectJftca.çao obedece a normas 
esta.bele~id~s, das quaes a resolução do .. Conselho procnra .. a.t.LSta.r 
o contl•Jbllmte nolla contempl~tdo •. E'. o. que ·estatue o decreto 

· :o .• 432, de· 10 de junho de 1903; esta. deterininaçiio · •l· :mantida ua. 
lei n. 1 ~ !61, tle 27 de dezembro do. 1907, cu,jo reg.t!lamento. estd. em 
!!la. bo1•açao. . . . .. .. . . . , . . · . . ... , 
. :. . . Tal é o mo ti v o CJue me leva à. negai• Sl.ncção á 're.1o~uc;M , do 
.Conselho. . · · · · · . . . . . . . . . . . . 
.. . O Senado l~oderal,. em· sna. alto..:s.S,}Jedoria, l'esolvel;â· sob1•e o 
.meu.acto .. ·~ . .~, ~ : -.·~- . - ... ,. , ...... ·- _ .. : ... :··.: · . 
. · .. · Díst1•ic:to Fed~l'O.l, 12 de maio de 1008:-Ji ,M. de: Sou~a -~i~iar;, 
-·A imprimil•. . · · · · · ·.. .. ·. . 

• •' .:~.... •• ' # ' .' {• ••• _.,·'f · .· · o. Sr. Presidente~ Tendo' c~mpare~i~o 'apenas 2G 
Srs. Senadores, não póde haver ·sessão. Designo para. ordem do dia. 
~a proxlma. sessão:· · · .•· • .. ·'· . · · · . · . ,; ·' ;, .· . 
i · .. · . , .· . -..·, 1.·; •• -:..;. !. ·· .. ;, .. ! :. ·, ~ .... ~: ~, : :· · .. ! ~· 

. · Vi>tação om 'dJilcussão unioa, do,. paréc'el' n,' 39,de 1909, .il& 
. Com missão do Policia,. opln~ndo . pela cpncessã.o dá Uconçil. ·souct-
1ada peJo·sr; Senador·Joaq111m Malta.; . . . . . . . . . :· , 
, . · : .Votação,. em 2•:discuslã.o;, .da· pt•oposição da ca.mara. dos Depu
tados, n. 164, de 1908, o.nt0rizando o.• Presl41!nte· da.. Ropubl,l,o& a 

. . 
h 

• 
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concedO!' uiu au'!IO elo liCODÇa, COnl todOS OS VOncim~ntos, 'ao medlco 
adjunto do exercito Dr .. João Belfort ·Saraiva do ·Magl),lhijes, para 

·ir(l.tamento da sa.udc (com pm·eCCI' ra~Ol'avel úa Cammisstro.cle F~-
~ tÚltJçcrs} ; .. 1 • 1 • ~ • • • • ,. • > '.' . VotaÇão; em i!- discussão,. da proposiçã~ da Canma do~ .Dépu
... •tados,-n; 193, de 1908, automando o ·Presidente da Reptibllr.a a 
:, . concede!• ao coronel Antonio -"Io1•e!ra de Souza, adminiHtr~dor: dos 
, ... COI'l'eios do Paranil; um anuo .de liconça,:com todo~ os vencimen
. : to~,:pat•a·trat.'lr de sua saude (com pti!'ec~,. (auo,·aliel dà Coinmissao 

.· · · de Finanças) • · · · · ... · · .. · · . · · · · · · 
' . . , - - . ' " . 

. ·: Votação, em 2" discussão, do.projecto n •. 7, de 100~. autori 
zando a concessão de nove mezos de ·licença, ·com or'denado; ao . 

. thesout•eiro da -Divida Publica da Caixa <lo Amortização Ovidio Sa
, . rai.va de Car':albo (oQereci!l~ pel(l Comlllisslio di Finanças) ;_ · ··• 

· · '1• discussão do .projecto n, 5,. de .1909, ··I·erorma.ndo a·legislação 
eleitoral vigente (otf~l·eciclo pelo s,·; Jlon'• .Freil·e) ; . . . 

2• discussão .da. proposição .. da' ca.mtt1•a dos Deputado.~. n. 213, 
.M 1907, ~levando os v'epcimfin~os dos em.Jll'ega.dOs da Casa. de Cor· 
recçã!> na() contempla.dos na 101 n. I. 678, ao ·1907. ( Eda pi'OJioliç~ 
foi incluida Wl orddm do'(lia 27 de !lo;embi'O elo ·anno .. piusado, a 1'11· 

, querime11to.do S1: • .Pires·Fer1•eú·a, in!lepsndente de pm·ecer da 'Com-
misll!o de Finanças; ci ~11al estaea submettida) ; . . ·. · . • ... • 

.· 2•.discussão·do :projecto: n. 8, de 1909, 'a.utol'izando . a, a.be11tu!'a. 
dos creditas necossa.rios d. execúção das delibera.ç(ies dei. Senado, de 

· ·ma.io:ojunho·ultimos, referentes .á· ·secretaria- desta Camara.(offe-
.. ·recld~ t'.~la'fJomnlissllo·cle Fit~(!nças, e111 · vM11de. de .rlgf.li,dç({o, ~~~ d11 

Polkta} , . . . . . . . . . . , . 
··.·' · 2• dise\issão doin•ojecto n. O,· de ·1900,.'autoJ•izando :a concessão 
U:e'um O.nno·ae llceuç<i, com 'todos os-vencimentos,ao.desem.barga- · 
dor' no Trlbllllttl do Appella.ção do te1•ritorio do Acre·Dr; ;Alberto 
.A~1gusto D!niz .• Jlai•a. tJ.•a.tar ~asaude (otferecido · p~la Oo1!~ii1i~t~o d11 
Finanças, defermclo o 1'8rJ!IB1'1111enlo n, tó: de_1909) , . .·. ·:.! ..• -

... , ·. . .. 2• discussão da p1•oposiçlto da' Cama.I•a: dos Deputados rr; 155, de 
:1908, autorizando, o P1•esldent~ da:. Republica. a. abril• ao :Mirililterio . 

· da Fazenda o credito extr.aordmar10 . do ·320$500para. pagamento, a. 
-'· "João .Ba.ptistà. Rombo; de custa.s'.iudiciaes em ·que foi. condomnada. a. 

Fazenda Nacional (com pm'IJCCI' (avOI'a'llel da Comml11lo .de Finança1), 
. . ·. ,' . ~ 

. ' -,---- ' ... . ' 

. . . . ,· ' ' ·~ 

43~ .. SESSÃO E)I 8.DE J.ULHo:nE 1909 . "·: :. 
• ' ' • . ·' •. . ·.· ·' '. ! 

· ·· .. ; Presiàencia'clo Sr, Qui~ tino' 1focliyzlva, :Vic~oPrelicla~ie; ·/· 
.. _ ·· A' 1 ho1•a da.· ~arde; presente. numer~· iegài; a.bre.;se á. ~es~ã(),, a 

· .que . concol'l'em os : .Srs •. Senadores · Quto.tino Bocn.yuva; .Ferreu•a 
CIHIY•3S, Manjo Góe~. P<3dro: Borges, Candido de. A~reu, Jonat!IIIB 
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Pedrosa,. Arth ur Lemos, Indici ·do·. Brazil,- Urbano Santos; Ribeiro 
Gonçalves, Pires F'ct•reira. Thoiriaz. •Accioly; -Meira .e Sá, Cas• 
tro Pinto, Sigismunilo .Gonçalves, Gomes ·Ribeiro; Oliveira .. \'alla
dão', Moniz Frei!'!•, Lo lll~Ouço Baptista, O :i veira FigiJei redo, · Sá. . 
J?reir,o, Aug11sto de Y<Lscoocellos, . Feliciano· Penna, .AlJreJo·Ellis. 
Me:.ello, A. Azorouo, Ge .. crooo Mat·ques, Lauro Müllet•, '\;ictoriu() 
:M;uteiro, Pinheiro Machauo(S3). · · · ·· : 
· : Deiliam de comparecer,· ·com causa justificada~ os S!;s; ·se.: 
nadorcs Si'verio N(!ry, .. To1•ge.de Moraes, Pacs de Ca.J•vtllho; .José 
EuzcbiP, Gervasio Passos. Antonio de SJuza, Walfredo Leal, 
Alvar() Machado, ,qonçalves. Fert•3ira, Rosa e Silva, Joaquim 
Malta, Coelho e Campós, Jos~ Ma.I•cellino, R.uy Barbosa, Severino 
Vieira, Bct·nardiuo _ Monteil•o, João Lu.z Alvmt Lauro Scd1·é •. 
Francisco Salle~.: Francisco Glycerio, L:-.pes Chaves, Braz.Abran.· 
to.:, Urbano do Gouvé.t, Joa([Uim Mu1•tinho, Alencal' Guimuites. 
Felippe· Scbimidt e Hercilio Luz. (27) • 

. São liJas, postt~s, em discus;ão o sem ue1Jato approvadas a. 
acta da· sessão anterior e a da reuníã1 do ula 7. · 

·. O S1·. 1• Scc1•etal"io decbra que não ha cxpedient~. . ' 

O S•·· ~,, Sec1•eta1•io <leclara;'lue não ha pareceres. 

O St•·· A:l:Creclo Ellls. - Sr. Presídottto-, du<ts qnes
tõos, no nctual momento, empolgam e. e;ph•ito nacional- uma. 
de cat•actel' politico, outra de carac\er cconomico. A de· caracter
IIolitico é a decorrente da escolha do futuro Pl·esideote p:t:· .. a o qna-
tríe:mio do 10:0 a liJl4. · · ·. · ·. 

Já tive oppo1•tunidade de vir. ·a. ·os ta,, trlbu:•a, cuama:lo pelo· 
mau honrad3. amigo, Sontldor por M!l.tto Grosso, para. fazer . de
clat•ações sob1•e a escolha das candidaturas· de Presidente e do 
Vioe-Presideute d1 Republica. Nessa occa.sião, o. honrado Senador 
pelo Rio Grande do S1tl, Sr. general Pinl'ooiro Machado, contestott . 
algumas das asseveràçõcs que tive n honra do fazer ao Senado • 
. . Sr. Presidente, esh questão, que tanto agita o espírito pu-

blico; .. tem u~ grande. merecimento- voiu tirar. tl.o marasJ11o, 
do.indi1l'ercnt1smo a massa popular·, q11e·ostá: demonstrando, .com a. 
r~.ti!sa á;.ca:n.di~atnra militar, que_ ainda nã~ morreu, que ainda 
nao sê extmgum ·a tlbN. do patrlotlsrnt> e do rnteresse com que O' 
povo. brazileiro acomp:tnh'!. e deve acompanb!l.r a• questões qu~ 
entendem directamente com o3 'desttnos. aa. Republica. · . 

Vemos, Sr. PNsidente, o sclsmog1•apho politico cm agitação 
extraordinaria, assignalno'd:o·;.$lnão grande .convulsão em todo o . 
territorio da Republica, cm todo o caso vins e aguda.s oommoções 
parclaes ·eroociónn;údo·. ·o> e!IJh'itost e -fà:zondo sahir a ca;mpo 'a mo
cidade, ost'a grandiosa almenára do futUl'O, esta guarda vigilante 
das Ilbei'ãa<les ''pa:trla:s;·: sántiné'lla; intemerat~~;· e valente,. que con~ 
serva, ilo ar!lOl' ·com que ab!'açl e. discuto todas as cu usa.~, o fogQ. 
l!agr!tdodo amo1• tt libor<ladô o tt po:tria. · · · · 

--... -· 



.. Q honrado. Senador pelo Rio Grande do Sul; contestando algu
mas-da~.· minhas .asseverações;t t~rmlnou JlOr·dizer que· a· historia ·.a. 
que me referia fôra.mal contada,· . · ·· .· ·. . ' 

. Nito ponho dnvida em ser acoimado.de um Taeito de" segunda 
·. ordem, mas qua~do se.flzer a -luz, quai1do se cor~e~:.o: véo·.sobro 
tt~dos os acontectmontos destes. t1mpos, ·ha,de :ao v.~r;Aco,r..que;,si:;o 
obeouro Senador por S. Paulo foi um Tac1to de se~undai ordem, o . 
nobre Senador pelo Rio Grande ·do Snl fof um granile.myàtlficâdor: .. 
. · ... Sei quo o honrado Pl'estdente d:\ 'RJpubliea; in-~elizmente-' fhl.;, · 
lec1do, tinha,.ante$ de cerral' os olhos 11. luz terrena; desnudado seu 
nobre c.Jração, mostrando que··sous · g1•a.nde3 ideaes,• os symbolos .do 
toda .a sua vida, eram ·.e, foram animados por aquella synthose:su· 
blime de amor a Deus, tt Patrla; á Libcrdatle o á Fam ilia; · : . 

··Sei -que o bom•a.do e p1•obo mineiro 'tinll'l um repositorio.dos 
pcnsaml!ntoSí· das palavras o das phrases . do;; mais nota veis polí
ticos da: nctnalida!le. · · · · .. 

S. Ex. protocollava.osses pensmentos o cs guardava, e alguem, 
SI'. Presidente, tovo· opportunidadJ. dtl devassar e>se livrv, es:;o 
pl'eciosiss:mo registto ; e agora· -venho, em J.:ome do patriotismo, 
emnvme .do Estado que tenho a. bont•a de rapl'CSenta.I' nesta Casa, 
f~zer um appello acs filhos do grande mineiro · pa1•a. que entre• 
gucm 1lsse livro a u ·na commiilsito de amigos, p .. rque o' ·povo tem 
o direito do conhecei'.as eJtprAssõcs, o pensamento dos políticos quo 
com S. Ex. confa.bulavam, concertando todas as medid:ts de go-
verno. · · · · ' .. 

. o SR •. A. ÂZERWO - Que -l~crar<t .Óp'ovo oom isto hoje 1 .•. 
o SR. ALFREDO ELL!i- s·. Paulo, qne apo!O!l'. s; .. Ex., quo 

honrará ·sempre -a memoria do· beueinerito rniueiro, .faz este·~· 
pello ái l'amilia do illus.tre mortu, Si ella aeceJ.er, voltarei entao, · 
sr. Presidente, a d:scutil• ampla.mente.a que.tã:o'das can .. lidatura·l 
presidcaciaes e concito~~· que. veniJa tamllem·á·tribuoa ()honrado 
·~nadot• pelo Estado, do Rio-Grande do· Snl. Bem sei 'l.'le JIOuco 
velho·, ma-;,,·,· •-··. · :. · ... · ' · · ·:.· '-"·•·•· ... ·· ... ·' .. . ' . '' ' . ' ~ '• .... ' . 

. , ; 'ó SR~;;..\,. AZERED()~ Nlto apoiado.. ·. . . ~ ••: •;< • 

· o Sa. Ar,Flu:oo EtÍ,J~: .. entt;al•lii na· aren;~ como uni;ilota, 
eomo:uQI s<~mn1ta on como um daquelled bumlldel desceudó:ttes do 

· pJVo germano, o -atirados á arena. pará. exerci cio dos'gladiadorés; 
· Elles; po1•ém, ·tinha.m·o ilireito do escolher os-que osolam -victlmar 

' .e; -empunhand11-uma fragil .adaga,· reveitidos·de uma·.chlamlde · 
modesta, tunica e saiote, enfrentavam os g:adiadores l'amosos·e os 
cavallelros ·brilhantemente ajaezados, · · · . · ·· 

Esper11 que o·Sr. Senador pelo Rio Grande do Sul, qual .·.novo 
Cesar, com o seu. emblema-o capacete-, com ·a. su:t mascula, 
viril o oxtraorJ!naria eloq uencla, .üesç ~ á,. arena :para. fulmino.r · ll 
oiJscuro iLt:~ •. o Samalt.\ lium,I,Je, o modestíssimo gauloz. . 
· Feito o meu appollo, exposto o .meu desejo em fuce da attitude 
que assumi na sess'io de 2 de julho. Y0\1 passar a tratar do · as• 
~>umpto (jne me trou~e á tribuna. 

•. 
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ANSAES DO SENADO 

. . .. . . ··~·, •·. . . . . .. ----~-·-·-·-----

. Nãõ põdia deixar de mo into!•essnr pela questão do·. porto do 
Rio· de:Jnneiro . .Agunrdcna, entretanto,· a presença, na tribtlna.;. 
dos lwnrados representantes do .Districto F'cdernl, mais di1'ecta.~ 
monte interessados na solução desse as~umr•to... , · · .. , .... 
· OSR; A', AzERÉDO-A questão é geral; V. F.x., como:elles,. ' 
tom autoridade para !liscutil-a. ' . . ' ' ' ' .. ' .. ' : .. · 
. · O Sr!. ALFREDO Etus- ... a~sim como os lwnradQ~ ropi;cson- ' -' . 

ta.ntcs.de Mina> Goraes, a <tuem mais ·interessa a fixação de t.arifas · ·.' 
e as clndições do exportação o al'!'endamento deste porto. .. · .. " 

Não ha duvida alguma que, t1•atando·se de um problema ini~ 
portanto como o do. porto do .Rio do Janeiro, nenhum Estado pó tio· ·
absolutamente deixar de intervir com ''ii' o interesse. 

· Foi po1• is$0 mesmo que cn, ao inicial' esto debato, deola1•ei 
que duas rluestõos· de alta moutr occupantm neste moinentQ. u. · 
attonção do povo brazileit•o ; a questão politica· e a questão eco~ 
no mica, concent1•ada no po1•to do Rio de Janeiro. . . . .. 

lia quatr.> annos quo faç:J campanha a.p1•opo.;;ito .das Dóoas.de. · 
S!l.ntos. o·senado tl testcmupha .do r1ue a. flz com o maximo desas
sombJ•o·, estmlando minuciosamente todas as vcntozàs a-pplicallas; 
pol\alluelJa omp!•oza, ao commercio, (t inJustria ·e ti lavou1•a do 
meu E,tado. · · 

Tendo, porém; o govomo do honrado Sr. D1•. Atfunso Penna, · 
chamado a si a c1uestão, e. tendo sido pelo nobilissimo e intelligen~ 
tissirno Ministro da Viaç•ão, o Sr. Dr. Miguel Calmon, la nado o 

· decreto !lo ~ de . .iulho de HJOi, }Jodoria dar-me por satisfeito, nnd!l. 
· mais me restav·a:fazel' sinão agtiardar os acontecimontos e o·pro- ·. 
nunCliamento tlnal do podc1•.jodiciario. . . . ·. · : · 
. · A'.l'ompanllia, P,Ol'C>rn, impugnou o cumprimento .!lo .decreta, 
expedido pelo ex-t1tulnr da pasta da Viação, e .após cinco sentencas . 
foi vencida c obrigada a. p!•ostal' cont!l.s do capital que diz ter . 
e1fectlvameute onwregado nas ob!•as. . . '' ... 

A mii:llia·lnissao estM•ia cumprida. Mas, tendo. o Gove1•no, por 
excesso' de eso!•uptiios, deaJJte da. il)submissão da polieroza em- . , . 
preza, .. ~!ltido tis. portas .dos tribun:.es, ,pedindo uma solução pam o 
caso. de tnnto intorésse para a grande população da Re. publicn, era. 
de esperai• que, depois de deci.~ivo. o lu~1inoso accô!•diio ílo Supremo .. , . 
Trlbu_nat_ Fode1•al; . pr.oyidenoiasse immediatam.ente. pa1~a !\De_ ,a, 
Commlssqo de Tomada de Contas nomeada cumpl~isso.a sua m1Ssao .. 
· Con:i o fallec'imento, po1•6m, do bonemerito ex~Presideilte da 
Repu~liça, '! nobre· titular. da pasta da yiaQiio domittiii~Se. o ' 

·desta sorte nao poude leval'. a. ,elfeito .a exeoucao do dec.reto lavrado. . . 
por S. l~x. o referendado pelo Exm, Sr. D1•. Afl'onso Ponna. :, . · 

.. ~or isso •. é q11e faço . hoje novo u.ppelll? ao actnal Ministro d~ ... 
VJaQ!l.o. Conheço não'sú.a.grando compet~ncm d~ S. E~ .... 

0 SR. A." AZER.EDO ~,Apoiado, 
O. Sr:. ALFRilDo ELLis-.,. conheço o seu cnractcr e sun inte~ · 

·g1•idade moral.. . · · . . . . . . ' 

O Sr.. A. ,\zcmmo - Apoiatlo. ' . . 
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SESSÃO EM 8-.DE JULHO DE 1909 

. o.'S!l,.' ALFREDO ELL;s-... é assim ftão lwsito cm supp~r IJ.UC . 
S~ Ex •. lev,ar~ ·a e1fclto essa medt.Ja patriotica, exigida por tC)do o 
povo de me11 Estado. E~ urgente,. Sr. ,Presid«mto, . é · iodeolinavel· a, 
oecessldadc de se completar a Corilmissão · de Tomada :do Cont&s. 
para se chegar finalmente· ao · oonhecilliento do capital,· que foi. de·. 
facto empregado na const'l•ncção do porto do Santos. Só entiio o 
Senado'· poderá verificar. a somma de, sacriftcios que o· Esta.do do 
S. P.lulo.tem feito para. satisfazer a ganancia e a .ambição·de uma: 
em preza, ~ue ·a til .boje não publicou nos seus balanços, nem os di• · 
''idendosdJstribuidos, nem à. quànto monta. a sua ·renda c· o seu· 
~ustoio. ·. · · "· · · :: .. · 

0 Sa. VIO'l'OlUS'O MONTEIRO- E'um velho estt•ibilbo,· · . : :. ·I 

. o sn:-ALFREDO ELLIS - Qiütlq'UOÍ' sociedado sportiva niio doixa. 
de fazel-ó." Não se comprehende um balançó sem a somma dos .. 
lucros· e som o computo <lns despezns .. A te :hoje. essa . em preza se · . 
conservtt fil'me no proposito tio defmu1la~ a lei ; ,julgo que .a~ .Docas·_. 
de Santos não foram feitas para sorrir ao commercio, á.la:vonra, á. .. 
:navega~iio.: em fim, ao povo de S. Paulo, cm relações com. outro~ 
·povos e ou.tros Estllodos, pois procnt'a, por todas as fórmas, com· .. 
taxas abus1'V'as... . · · · . 

0 SR. YICTORINO MONl'EIRO- Abllsil·as, não, que são legaes .. 
0 SR. ALFP.EDO ELLIS- ... impedir O trabalho de osmQSC e en

dOSIUOSO que prodttzem força, energia e pujança·pal':t o paiz. ; · 
Sr. Presidente, o commercio é,. em ·summa, uma pe1•muta de 

,·:dores. Desde ctue o commercio constitue a i'iquàr.a. do um povo, · 
to~a. a amb!ção, toda n precccupa!;lão lio povo; por mais bronc~.queJ 
SOJa, éfaelht:u•jnstamente a troc:t do sons pro:luctos, empregando, 
:tppm•elho' o meoanisn:ios qrte. concorram par11 ·.o i<leâl sonllado:.: 
!Stõ é o que se obaerva n::t vida economlc.t de todps eis povos. Entre 
nós, :por~m. illl'ellzrilente, o llensamento 6 diverso; As nossas es- · 
t1•adas de ferro, ainda na infancia, jtt' estão atàcrulns da mals'adcan.~ ., 
ta!la solerose. · . · · · · · .. · · · · ': . · ., .. 

o·~r~o;clé S~lltos, St' .. PJ•esiden~e,não 6 úm (lpparelho~desti~ •. 
nado afacJlltal' a·troca demercadorms,'v uma· muralha chtoezn,: 
que mnbaraça o desenvolvimento do Estado.· · · . . · . . · , ··· 

Eu. III. o disse, dezenas e dezenas do vezes, tL•ouxe factos positivos . 
lliLra a.'tnrmar ~U31amente ns asseverações qucl fiz desta -~ribuna, · 
mas não posso uoix~r .de t.razet' ain<ln al1,'11n~ e~~mplcis. · _ · . . . 
· Atll~mo que· nno ex~ste~1 no . mundo mte~ro obrt,~.s tao ct~ras,; 

niio !!O cobram no mundo 1nten•o taxas tio elevadas.·... . . . 
· :pois bem, Sl' .. Presidente, qU!!Í'-se. !Jupl!ir esse·,l;e6'Ul~niento,: 
feito de retalhos, v1gorando ainda. ta~as dos .tempos colonines, par11 
~e J;Ôl' em execução aqui no po1•to do R lei ele Janeiro. · · · 

o Sn. A •. AZBREDO-Esta asseveraçãd tali"CZ soja muito ante•: 
cipada. . : . · · · 

O Sn. ALFREDO Etus-S1•. Presidente, a propria. directoi•ia ·das 
Docas, o proprlo redactor do jornal A Imp,•onsa, onjo h lento sou 
o llrlmelro n· reconhecer. . • . · 
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. O SR. A. A:zEREoo-II'odl!l o munrlo. · · · 
• o sa. ALFRe:oo ELLrs-•.. c a pre,tal" 11.: devídà. homenagÔm·, 

decrat'do que a~·Jlocas dc'Santos cobrain' novo miloitocrmtos e tant·JS' 
r~i> p~i· tonelx<h de mcrc:t.üoria despa.cha.rfa no seU".cáes •. ' · .: · .' · · 

1,, , ,' , , I ,• f/1, ' \11, • 

Si: porventura ao lado ela. cm preza das Docas. ti.l'esse. o Esta;do 
do S. Pa.ulo uma. mina. de cat•vão de pedra. no 1\lont-Seuat,nã.o po· 
derla e~port.Ll·o tão elevadt.. rl a. taxa .. O mesmo se .daria. aq.ui. si 
porventura ro:;Bclll adoptadas taxas do .tal naíuNza, isto é:; set•ia.. 
im:)ossi.v .1, si ti vcssemo>· uma mina. de ferro,, em. um desses morros 
que cirmmdam a cidade, enviarmos p1ra qualquer ~stado· uma. 
tonelada. do forro.. . . . . 

O Sa. Vro.roa1No MoNTEIRO - Atltiga.mente o preço do trans-·· 
p·ol'te de uma tonelada era 50$000. . . . . · 

0• SR, ALFREDO ELLTS-Em um dia de regata D'l bahia dO. Rio · 
de Jan(liro p:t6am·se 5~0$ c atê 1 :OOJ$ por uma barca •. •· 

· o SR .• Yrc·rormw :\-Jo~TEI ao - Eiton dizcO:d·o ·que era.~ :Pi•eÇG 
U(i~~· . . 

o SR. AT.FREDO ELUS-V. Ex. está enganado •. Ouviu cantar· o. 
gal!o. o nito s~be, ond~. · . · 

Já disso aqui muitas 1'czos e V. Ex •. cont!nlla. ainsistir. 
· 0 Sa. VICTORl:"O MON1'EJRo-E~ pór(jue: para V; Ex., documen• 
tos Jli•o valc:mt nada ; o que vale é a imagi,nação. de v. Ex • 

. · O SR: AI.FREDO ELLts- Lastimo profundamente que· o honrarlo 
collega, cuja e.Ju~a~ão aprímora<fa f.Od'os· nós conhecemos; pelo seu 
estado d'e saurle tenha estás írritar,iões; q1Iando devia ter calma ne
cess·\l,'ia para discutír altas q.uestões de .interesse pulíllco, como esta. 
· · ·Que JDteres>e.tooho'ou d'e acitTar o debate;·d'c'provocar·o-hon-

rado Senador? ser que S. Ex. já assc>eroll d'a tribun:r iJ.ue er:i ad v o• 
gado das Doca~ ..• · · . . · · 

0· SR, VICTORINO• .MONTEIRO:...;. Eu Já asse.~et•oi ·isto ? Algum' dia 
[\l'ancei tal prop:~SiçãME' JaisJ.. :V. f;x,. não.é leal... . . . . 

0 SR, ALFREDO ELLTS·- Daseu!po O· hoilr:tda S'~na !or~· 
.· O'SR. VJ~rORJ!íO MJNTElSÓ -·Nii:o.préciso: : .· .· :.· :· : '.; '·' 

. 0 SR .. ALFRÉDO ELLIS,;_Coobeço· S. Ex. Je ·longo! ltilDOS, sef 
q)le seria incapazo de· melindrar-me, p~r•1ue- tem ·um. verniz !luzidio 
sobre a sua cstt•uctllra; mora.F, adquiMtlo · pol"·uma educa~ã:o- aprimo
rada. Este verniz; porént·; ás' vezes desapparece, peloo arra.nhõe> ... 

l • . . ' 

0 · SR., VIOTORl ~O. :!.!ON.'l'EIRO ~-Não tell.bo. 81'1'8.llhões. 'V. El;, 
disse que eu jll. ~havia declarà-.o que !)ra advogado· das Doca.i; ·isto 
J•evolta. · · . · . .. 

O sR.. ALFREDO ELtTS-" V. E.l. não me deixa. terminar~. · .. 
1 · Quando, pela.. primeira. vez. o honrado· Senador veiu respon
der-me, om ralação á ca.mpa.oha contra.as Doca.s,. foi o prlme!ro a. 

' . 
. . 
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· <lizer· daquella tribuna. que era .advogado das Docas,· advogado doa 

interesles dos seus-amigos.· · · · • · -· • · · · · . 
. , _() sà. ''zcrorÜNo Mo~.ff:zao-Eú cr·aa<h~ogado d~li interesses de · 

U~it C~USI!. justa,, cumprindo· assim. O meu dever de · represéntaut& 
·.,da. Nação,. como·v. Ex. tambem. se considera· advogado de um~ 
causa:justa; · ' · · · 

· - :O Sà. Á~FREDo Er.u's..:... V. Ex. pód~ .-vir á trlb:ma .discutir o 
ássiunpto sem:.acrilnonia.; com a calma necessaria. .: · · · ·: .· ·. · 
··' · O Sa. ·vzcroan~o Mo:-:TEIRo-Eu oãoqueri\ interromper y,;Ex~. 
mas revoltou-me a amrmação de que cu havià dfto .ser advogado 
~~~ . . . ' . ·,·. 

· ··· · ·.o Sli. ALFREDO EttB-Jt\ <je outra~ vezes obs9i'vdi' que era. 
di1ficLl c.u•regar e~tl craz, tanto mai~ qll&Dto; ·em vez de 11m Cy· 
J•ineu:,. que me aj!ldas .e a chegar ao liol~utha, en~oatr.:~ a má voa• 
tadc\que o· hJnrado Senador pelo Rio ·Grande do Sul hardou_com as 
tradtc-ões· da. seu: antecessor. · · · . . . 

o SR. VIcroatN'o MoX'rEiRo-~ãobJrdeitr.ldições de nin.s.ul)m .. 
Só hordo trndiçõesdo meu modo de p:m;ar. Até não pretendo m.1.is 
Cirvolver·-me ·nestas questões; · 

O SR. ALFREDO Ettis-E' difficll, Sr •.. Prasidente,. conservar ~ 
!lo do um discur$o, em ·assumpto·desta ordem,-qu•mdo se é ioter· 
l'ompido e desviado-da róta seguida..< · · : · · · 

Mas, com~·eu ia d1zendo, sr. PI'e3idente, o nobre Sea1.dor · 
pelo Rio GJ'II.nde do Sul as.jeveron <rue outr•'ora pagavam 5 l$ pelo · 

· carr.eto.de.~. í.onolada. de carvãJ, da ponte antiga. da .)nglaza. 
·para a estrada da ferro. · .. • · · · · · . . · .' . . · . 

. De facto, Sr'" President '· . houve. 1101 . nt?mento. em .que. não 
havia.. absolutamaote meio. de. transporte em. santos-foi durante a 
ceieberdima.crise de transporte;. A .propri ~ Estra.t!a.. de Fere.• h· 
glen, segundo deJiarava, não dispunha do m:~.terial rodante ne- · · 
cessario·para. a..import11olio e oxpQrtacãode S. Pdiulo; .o eiltl'ooa 
caz•rcJceiros, muítGnatrlralm:Jote.flzer.a.m:·o·seu•negocio,.: · · . .' .. ·. -
. .'· Todos nós: sabemos que, q ua.nda• lia gran 1e·· proc11ra ·de ~rros 
de.pra.oa.e-de automoveis, naturl!lmente os. dono3 ou pos;~urdores 
desdes vehiculo3 f1t.zem o seu·.oagoclo, o~iglndo' .pre~os acima. d()3 . 
consiguados em tabella; excoilslvos lts vezes. · · ·. ·. . · . · ' · 
. Foi isso o -que suceedewt &m.-reiaQio aos c 1rro:llliror, om S!lntlls, 

na. ~pJca em que se- chegou a pa.~ar ·50$. p3Io transporte de nma 
.tonelada do. carvão. Maafoi. um facto a~ormal,. e De•ts .nos)ivL•e 
I}'Ue t~~;r oontinaasse, e <!tio seria impas~:vel a. vida economica. da 
IS. Paulo. · · · . · ' · . 

· Os antigOs ainda. se lembram, e· com. saud~os,' dos t9mp~s 
ido> oin que se desoarJ•e,:;ran uma tonelada de' carvito·de p3dra na 
ponte antiga d11. Ingleza . por 2$ e 2$j()0,. tempo em: que o UliJS~re. 
çng.enheil•o. Dr • .Sergio de Saboya, actualmente .n~ commissão orga. 
niz&da, pelo ex-ministro .da Vfação, para dar parecer sobre· o ar,ren
'tlamento do porto do. Rlt> de Janeil'O,. depois. de ter examinado o 
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po1•to d:c Santos, c1ue é uma dooa:natural, depois_ de t~~ verificado a:': · · 
difficuldadc com que se ma.nobrava a exporta.çao, 1hzm· : «Deve .Ui ' 
populução de S .. Paulo aguardar com lnfinltolnJeresse n. construcqão . 
<las obras novas do p.orto de Santos, porque cntao o ·povo verltlcarll, . 
com extremo gaudio e alegria, q'iie, em Jogar de ·despender, comO'·' 
actu3lmonte, 80 réis vom o embarque de uma sacca; de oat'~, com os. ' 
a:ppal'Olllos moderno), com rs gulm\a,tcs bydraulioos e com·o·caos · :. 
OOl'l'ldo, dtl>do que o vapor possa ·atracar 'ô fuzcr a .baldeação· !lo ·. · 
cnes para o porão. do navio, esse ser,~iQo, que hoje cu~ta 80 rtlis, : ... 
fion.rü. redur.!ao a 20 réis.» . . · . · 

.. , 

· Isto. dizia· o honrado 'engenheil'O, aut~t· do plano pa1'a. as . ohl'as.. : 
do porto de Santos; oniret'anto, Sr. Prestdente, 1'oram fe1tas essas. , 
obt•as, c quo \'emos nós 'I • . • · 

Que a tonelada de·mct•ca.dol'ia em desctwgtt ao preço de 2$ e 
2$50'0 ltojc paga 9$800; que a ~acca de. café, que ora traospOl'tada.'· 
:Para bortlo porSO t't\ls, paga ho,ie 450 rjjis. E, si por .ventura o la• · 
,-rador de lJbatuba ou da encosta da Serra elo 'Mttt• manda cafti paru; 
o porto de Santos, que é mercado v •mle:!Ol', cada :sacoa, St•. Prosi'- · 
dente, paga 450 réis ele entrada e 450 ·t't!is de s~thhl!~-900 réis ! ... 

· . Tenho receio, S1•. P1•esidcnte. fLue esh ~oh·o se tmns).Jhinte. . 
Il!Lra o Rio de• Janeiro; Pot• isso digo desta trtbuna:...,caveat·ropul1ts,, 
por!tue não sei si essa empt·e~a gananciosa não tert1 a pretenoãode_. 
mandar, t>Ol' interm~dio de outras pessoas e. de outt•as firmas, !!:r·. 
rendat• o porto do R1o de Janeít•o, pnt'a fazet• as ro~smas extorsocs. 
que faz no porto de· Santos. b seu gt\\nde interesse é não baixlit• a~ . 
tarifas·. · · · · · . · · · · · · · 

O S.r:. vzcro,:t~o MMiTEIP.o-Fique tl'anquillo q 110 e !ln não pro- · 
tende. · · . . · 

', '• 

O Sn •. ALFm:ooELLis-Agrr~deço.a cloclnt•ação, não. só om meu 
nome, como no de todo o povo, Ya.ssn:llo do porto cio Rio de Janeiro, · 
pela tran<tnillidadc que dá a affit•maç,iío do lllusti'C Senador cuj<~ 

· autoridade t\ conbec!dn. · · · · 
Sinto que .não esteja ao lado o meu llonrado amigo Senador por . 

S. P~ulo. S . .!!:~~:. esteve·ha pouco em Buenos All'Cs, o, si não ·f~se .. ., . 
o vexamo de confessat• a noss:t inferioridade, poderia occupar a at
tcnciio d11. Cnsn, •por muito· tempo, pa.ra. demonstrar 'quanto ·n<is. · · · .. 
falta ainda 'Pttra attingit• a 'lmportancin e prosperidade daquelle•' · 
porto. . · · ·· · · · ·· · 

Buenos Aires tem 17 \1.ilometros de cáes, e as taxas são m.ini.-. 
mas. · 
. o SP.. CA~owo DE AnR eu- o porto do · Rio de Janeiro, depois.: 

de prom pto, ficará com 20. · · · · · · · · '. . 
' . . .. 

O SR; ALPREDO EJ.us -A questão niio é tle· kilomeü•agem ; ~ 
Cjnestli.o é de taxas, de· tarifas. · .. · . · · · · , · . · 

· . O . po1•to de Buenos Aires não coura mais clt~ metade, si t~~.nt!Jo. 
das taxas do porto de· Santos; O q nO' ê flloto ó que o mel! illustre, 

. collega d(l · bancada ·me ·declaro a que, de:1nte iltt magmtude das.· 
obras dnquelle poi'to, compnradas ~om a 1\est.c, se vc:>r!ftca qw~ 
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. as obras do~ porto de Santos não. custaram · absolutamente o que · 

os emprezrir1os dizei~. E para isso, bastat•ll..fazet• um· confronto com : 
L!S o'br:as do pqrto'do Rio de J~neiro, que são, allds, múi~ .. lrsuperlores; · 
· S10to que o Govet•no nno nomeie uma ·commilsao·do.homens 
iJltligro~,;~e "llngeo~eiros competentes, p:~..ra ÍILZer aa>aliação, das. .· 
obras do porto de ~antos. .·. . · .·, .· . . . . .., . .. . 

·, · Nãó)lo'sso ·.deixar .de fazer .uma comparaono :cntr.l ns .taxas CO" 
bradas,pela(Docas:deSant~s o as do porto·d~ Liverpool •. ::. ·· · .·' 
.· ,· Tomo para . comparacao o :porfo de Ltvorpool;· pot•que é um · 
porto typó; pilt'quanto, as ·taxas· de outr~s d~ca~.· de .. Lo~tdres,' de 
Hamburgo, ile. Antuerpin e ·do Ha.vrc sno; s1 nao -perfettamento 
igua.es, talvez inferiores ainda~.: · . . · . · . . . . .: . 

O porto 1le Liverpool tem 31! :ou 33 milhas de e~ttonsao; A:. 
renda dó anno passado foi de 1·.300.000. libra~. moYimentando l(l 
milhõQsíi meio !ló·tonelndas de .met•cadorla.s; · ·. ·. · · · · . • 

Pois binil ;-o porto de "Smtos· movimentou· apenas 1.300.000 
toneladas O a !'linda apm•ada, .Si tivessemos o cnmbio'do 2~, seria 
supel'iot' ti ·t'eoda at'rl)cadada polo pot•to do Livórpool, com ·o movi~ 
manto de JG 1/~ milhões do toneladas. . .. ·. . . · . . · 

· Ora; ·ê simplesmente assombroso, C· impossivelhM·er osmo;e o 
cndosmoso entro o pr01\uoto1' e o consumidor, de>dli: guo exista. 
aquellà membrana impet•m\)twel, aquellt• polro estendido ao lon·go 
do caos ·de Santos. · · ' · .. , · . 

Ett não i~iit de· ·novo ti·nvttr litctil, iniciár noYa campanha,;si o 
jm•nal A /n~fll'ensa; no fim de . S3U a1•tigo eílitorial, de 2 de julho 
do corrente tt'nnó, nó ultimo pet•iodo; não tirasse dito IJ seguinte: 
· «Fecha os olhos a essa disct•iminação do onus e a explicação dos 

enc1wgós · dilfet•eilt'3s, parn englobal.:os e clamai' qúe mais· vale 
ftca!•mos na situação actual do nosso. porto, sómento pa.1•a fazer 
côro.com os que, por motivos diversos, ·'clainam contt•a. as :noca~ 
de Sa.ntos, não é.· conducta que se possa explicar da . pat•tc de um 
gs~~·~to tão .·esclarecido ·c· tão ·sereno como o do rioi!so ·co~loga..,~O. 

a11,», . . . . ... " .. ·: , 
S1•. Presidente,· estou do' perfeito· accôrdo com as· doutrinas:.e · · 

tlieoriO:s 'do' Pai:~, e lamento que· o Sr. ·dil'Ocfut• da Imp1•en!a terihrí 
usado desta phrasc, que nií!) deixa' do mc'mellndrar; pot•químto 
não teôbo .mot!ro·nenlium oconlto, ou interesse para ''il' dlscutit•:e 
atacar a Cotnpanhià Docas de Santos.· · · · ·. · · · .... · , · . . ·.· 

O mQtjro, jll. q ~eclarei nes,ta. Casa; foi O,:inoumbenoia,· que -me, . 
do1•am os meus am1gos, meus collegas do bancada, para vir iratar, . · 
desse assumpto, e essa incumbonoin me 1\>i 1lelegada aproposito de 
um dect•eto ile. s, Ex. o Sr. ~x-titular da posta da Yla.cão,_proro- . 

. . _gmtdo. o pt·~zo para a conclusao· das· obras, obras ·qtto. deviam estar 
concluldns, todas, dos1\e 1000. . . . · , . , . . 
· . Entretanto, ·o jornal ·A In~pl'llllra · y_ém de.olarar . q_u~ nãó · se .. 
pudo fazer n tomada de contas sinao em' 1914, plrqne ·.só 
então c~t:u•á_,prompto· o dique. E pnrte do partlimht• para o·geral; 
porque a ·lei de IS .de outub1•o de 1809 declara que ,_·se 'fará a , 
revisão ·do tnrffuis do tí em 5:annos o- ii l'edttoçiio quando n's tn;Ka9 
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. . 
derem dividendo .saperJor a. .12. •f, . . O equivoco principaL ... do. 
jornal A Impre,,a está:justamente nesse .f~ctoJ suppõa que para 
revisão de tarifas ha neliésilidade da conclusão ·dn.s atiras. ·· ·· ~ , " · 

·Ora, Sr. Presidente, lstó é· collocar a ,questão. no principio;' . -: 
i~to jd. fol decidido por cinco ~entenças d~ .Pou.er. ;Judiciario ~'edéral. 
A em preza, só 10 ~nno~ ~epo1s de .conciUJdas .as obr:a.s,. de. ·a.ccôrdo . 
com . dansula ·O diSP"Sltivo.da )e1, .deverá · constltuil' a: caixa do 
amortlznção e tam bem sO depois de ! O a.nnos de conclui das as obrn.s 
poderll o Governo Federal encampal-as; a lei, -porém estipulou 
ju tamente o prazo .de 10 annos para essa obrigaçao, mas não o faz . 
quando. tratou da.revisão de tarifas, nem da. reducç~o dn.s taxas·. · 

A lei não declarou· si se faria ·a revisão das ·tarifas' !O a.onos 
depois de concluídas as obras, nem mesmodepois:de concluidas.Mo 
não .existe na lei. E, sinão existe, como 6 que se quer ampliar . o~ 
dispositivos dolla em proveito· justamente da parto que se nega a 
a. presentar e declal'ar qual a l'enda que obteve daquE>lle servlçQ 1 

Já se devia ter feito, Sr, Pt•esidente, tres revisões do briras, 
por,JuO o prazo inicial para. isso dcvl!l ser o da cobrnnça das 
tarifas. . . · . . · 

Cinco annos depois, de accôrdo .com a le.i, ·devia-se Jazer a 
revisão.; e, pâra a re.!ucção do taxas, desde que.a renda attingissa 
al2•j.. . .··. ., ·· . , .. 

Entretanto, o contracto a•sigmv!o em 1888 .foi .reorganizado 
em 1890, dando-se.·nm prazo de 00 annos para a explot•ação, quando 
o prazo primitivo era. a e 39, e tendo-se duplicado o capital por um 
Jll'ccesso que vou explicar, p 1rque é em extremo curioso pela sua 
rapidez e simplicidade. . 

Pois bem, St• .. Pri!Jlidento, apezar de tudo isto, apezar de todas 
as concessões, dJ todas as regahtts, e apezar do se ter mod!Ocad'l a 
taxa de 1 1/2 ré is ·por kilo para . 2 1/2 réis, em virtude de uma 
emenda apresenhda na. Camara por um dos actuaes senadores, 
enta.o Deputado, para a dragagem do po1•to; apeza.t• de iudo isto, a 
em preza não sa pre3t!L a. apresenta.t• sens livros para SO'S!I.ber. qu&l 
~ o cap1tal olfectivamente empregado e qual a l'.endil. qne tem 
auferido ll~ra. elfeito da. revi4ão e. reducção de taxas. . 

O capttal .inicial da emproza..era. de 5.851:000$ p1ra:a.. conatr11· 
cção de novecentos o po11cos·met1'0S de cites. Elia. já. havia construido 
cerca de um teroo desu ext !nsão quan1lo o ex-titula.r·,da -pasta da· 
Viaoão naquella época foi a Sant?S verill'!al'acrlse do transportes. 

O Sn.. PRE~IDENTE - Pàço licença' para observar.a 'V.- Ex.: que 
a hora .do expediente estd. ·findO.; ·podendo, por~rn. V. Ex;, si qilize1•, 
requerer pro1•og1çlo d11 !:ora. · · · · 

o sa. ALFREDO Er.LIS _, St< Prosiilente, não mo f-i posslvel 
concluir as minhas co::tslderiJ.oje;, ·porolue o assumpto é. va.stissimo 
e fui mesmo .lnterr.>mplda varias ve1.es, .. Peço, portanto, a v. 
Ex. se digne de conservar-mo a palrvr.l par:\ a hora do expediente de· 
amanhã, afim de .. ver .si chego, aflnll, á conclusão 'das ponderações 
que preten:lia. lll.Zel' e levar a.o conbecime 1to .do Senado e do plloi~ •. 

· 0 SR. PREStDE~TE -V, Ex, ser.i attontlido.t ,, .. · 
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. . · ·cn!ll;, PL•e!!iidente -N'hhavendo numero p~ra. p1•oce· 
dor-se á~ vohçõas oonst_!Lnto3 da. or.lem do di!, p)Ü qu_a s6 _se acham 

· pre~eutes 30 S1•s; SJoa_dores, p1uso !Is rnater1as em 1.hsoussã1: 
. ' . . . . ' ' '.' . ' . . .. . '• 

REFOR)U ELEITOR,U 

·. · · Eot1'a em I• discilssãoo proje~to n.: 5; de· 1009, ·olferccido pelo 
Sr. Moniz Freire, refo1•mando a leg!31açlio eleitoral vigente. · 

· · Ninguom padlnd.o a pa.1a.vra., encerra·se a dis~uosão, ftcan'do a · 
votação ·adiada: por falta do numero, . · ·. - · . . · · .. · ·_ 

' • ·' ! , I- • ' o • ' • I, • , . ~ . ,· . . . . ' ' . . . . 
ELEVAQAO'DE YENOI~lE.~TJS D:>S 'EllPRBGA.DOS DA. CAS.\ DE CORRECÇÃO 

<·, • ... '· '•' ' • I -•, ., ', ' • ' '. ...... ' ' • ' ', ' . ' ' 

' . Entra cm 21 di3CUSS[o,_sem plracor, o nrt. !0 da propo3ição da 
Ca.mara dos Deputados, n. 213, de 19.Ji, elevando os . vencimonbs 
dos·•erilprcgados da Casa d'e C)rreação n'lo contemplados· na lei 
·n; 1'.678; do 1907. ·.· · · · · · ·. · . ·. 

: Nloguem pedindo a. :pa.lavr<L, cncol'l'Do·So a. disJüssão, ficando· a· 
·votação adhda '()or fa!l.a de nnrnero. · · . 
· · ·· · So;uem~.~c em discu;sito, qne se encerra sem deba.ie, ó> arts. 2• 
ego,. . ' ,t 

. CREDITO PAR.\ CUMPRIMED1TO. DE DELIDERAÇJES DO··SES.lDO · . 

,. Entr~ ~Dl: 2~ dis'c~ss~o .. o a~~. 1• do proje~tci n. 8,~· d~ Í900, 
da ·comrnissão de Finanças, autorizando a abez·tura, dos credltos· 

· necéssilr!os á:execução das de:iber~tções do Se.ta:do;•de maio e junho 
· ulti'mos, :l'eferentes ·á Secretttria desta: Carnara. . · · · . · · · 

.. Ningnem. pedindo a palavra, enécrra-se a discu•siio, ficando a 
votação adiada.por filltà de .nmnero. . · ·· · . . ·. , .. ·• ·, 

. ' ' '. ' " ' " 
. , · .. LlCE~Ç.\ AO DESEMB.\RGADOR DR,: ALBERTO AUGUSTO ·DI:SIZ 

·. . . ' . ·... . . ' . ' . . 

· Eiltra.em 2-dls~nssão o artigo unicodoprojecto n. 9, de 11Í09, 
da,' Commisslo de Finanças, autorizando a concessão "de um anilo 

. de licoooa, co;n tJdos 03 vancimonto1,: ao. do3emblrgador do Tri· 
·btinal, de Appellação do terrltorio_ do ~>\era Dr. AlbertJ AugustO 
Dlniz, para tratar da saude. . . ·· . . ·~ . . :: 

.. . . . Nlnguem pedindo a pa.lavra., encerra-se' a dlsouS3ao1 ficando a. 
:n_tacão adlada:par· falta ae numero. · · · · . ·' ·: · .... · 

. ' 

ORE,DITO ~AR.\ PAGAMEN.l'O .• uolo B.\PTIIrA _ROMBO,, '· 
. ' . ' ' . ' ' . : . . ' .. ". ' 

·. · Ea'trá em 2• dlscus~ã~;·. oont pareoé~ Javora vel da; .Commisslo . 
·do fioancas,· o ·al•tlgo un1co.dr. pro_;!OsJçao da Camara.dos: Depu
tados, n. 155, de 1908, autorizanllo o P1•esidente da Republica a 

: . ~ 
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abrir a.o Mfnlstal'io da Fazenda..o c1•edito extl•a.ordina:riode 32o$i;oo ·· · 
pa1•a. ua.gamento,• a João ·Bô.ptfsta Rombo, de custa> _.j,udi~faca em ~ - :; 

. 11uc foi condemnada a Fazcnd<í_Naciona.L · . · · · •. . · 
. · Nlnguem pedindo· a palavl'a., encel•t•a.so a <1iscuss•tc, )'lcando a. 
vota~ão adiada :por falta <lo'numel'O, · -- · · · · · ··· ''.':.. , .. 
• . , ' • • I ,'. ' • . - . : :· • , , . ': • '.... . : 

o. S1•. Pl'e"'ideute- Nada. ma.is ha.vondo a katat•,. vou 
.fe\'antar a. sessão o designo Jl!U'a ordem do dia da. seguinte: : ·. . 

·· · Votaoã.l), em discussão unicá, do pai•ecol' n. · 30, :.1le .. 1909, da : 
Com missão de Policia, opinando pela concos~ão da licenÇa. solicitada 
pelo Sr. Senador Joaqulní' ~falta; · · : · · · · · · · 

Votação, cm 2• discussão, da pl'oposição da·Ca.ma1•a dos Depu
tados, n. 164, de ·1908, autorizando o P1•esidente da Republica a 
concedet• um anuo dJ liccnç3:1 com todos os vencimentos, ao modico 
adjunto do Exercito Dr. Joao Belfot•t Saraiva de Maga.lbãos, ·para 
tratamento do sua saude (com pa1'ece1' f(t~OI'MCI !la Commlsslfo tlo 
Fina11ças) ; · _ _ .· 

· . Votação, 'em .2• discussão, . dtt ~-~·oposição ~a. C~ma.l'a:.(los Depu· 
ta.dos, n. 193, de 1908, a.utol'!Zani:lo o Pros1deute .da .Republica a. 
conceder a.o· cot•ouel Antonio :\!ot•eira. <lo Souza; administrli.dor dos 
CoJ•reios <lo Paraná, uin anno ·de licença, com todos os véncimen-

• tos, para trtttar 4o sua saudo . ( co1i1 ,parecer (arol'auéldfOollllnissao · 
de Ftllatlças) ; · . , 

Votaç:ío, em 2• discu.<Jsiío, . do pt•ójecto n. 7, de .1909; ·. a.tltcri:; 
zando' a éoricessão do" nove mezes de licenç&, com .. ordenado, aõ'' 

· thesourelro da. divida publica da. Caixa do Amo!•t!zação Ovldio Sa.
·raiv.~ de Carvalho' (otferecido pela Oommisstfo de Iiin11nça1 )'; · ;-; 
· _·.·Votação, em 1• discussão, .do projecto' ii. 5, ·de i9ó9,t•e(ór'mando 
a legislação eleitoral vigente (olfei'IJcido . pelo Sr •• .:lloni.; ·Freire); 
• ·· VotaQão, e·m 2• disêussão, :•da: proposiçãô.d& Oall)ara. dos Depu· 

· · tados, n. 218, de 1907, elevando os vencimentos: dos empregados 
da. Casa do Cot'l•eocãq niio. cont~inpla.dos · na lei ·n. I. 678; de 1907. 
(Esta 'pl•oposíÇ~io foi· i•lc/ttida ·na orden(·do · dic( ti: de deiern7mi · 
do anno paliado, a !'equorimenlo do 81•, . Pire1 Fe1'1'eira,' ·_lnde-. 
·pendénte de pá1·eciw d<! · Commi11iTo'' de FinCiiiçils, ce-qual elfa"a ·lub· 
mettida) ; · · · · 

, ·· votação, om 2• discUISãó, dei pi•ojectO n·: s,'de)9o9:. átitorizando 
a abertura. dos crod!toa nocessarios ti. t)xecuoiio. das . deliberações do 
• Senado, de· maip e.J:unho . ultimas, l'!Jferentés -il: Sect·e~ela.-desta. Ca· 
mar& (o(fiJI'eciilo pela Comt_ niss((o .d~ :Finanças, e111 _virhedi'J <IIJ · l'O!]Ui-o 
siç{(o la de· Policia) ; ·· . . . · : ' . . 
· Votaóioiem2• dlscuasão, do pt'ojecto n. 9, de 1909,: alitoriza.udo · 

. a conceas!o de um a.nno de licença., com todos os ve11cimontqs, ao 
:desembargador-no Trlbuna_l de· :fppellaQão do ~errito~lo,do,,Acre 
.. Dr. Alberto'Augusto D!niz, para tratar d<~o saude (Q/fiJrecldo· pula 
· Commiss<7o de Fi~~anças~ de(eriiiClo o l'eaúe!·imento n. 10, clé 1!'09); -
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, . . . vota.ção, em 2& disc'ussão,. da pl'Oposicão da. Camara'dos Deputa-
. '·· ·ilos, n ... 155, de 1908 auto1•lzando :o P1•esidente da Republica a abrit• 
1.· • a.o UtnisteL'il) da. Fa.~enda o:credito ·extraordinario de 32ô$5QO para. 

pag~mento, a .João Baptista Rombo,. de· custat judiei aos em que foi 
· · coodemnada 11 Fazenda Na.ciOIHII·(comp~rcrel' facoraoce da Com

mi$silo de Fir~a!lça&); 
. . . ... 3° d_iscussã.o da Pl'.OP.OSÍQ~O da Ca\U!L1'8. dos. Depti~~do~,. D, 2, 

· .de 1909, IDterpretando. e alterando •varias disposições do .. Cod!go '·' 
. · Pona.l.e da.lel.n. ,I. 785, da .1907, l'Ofel'entes aos crimes.da peculato, 
· •.. :moeda' f~~olso. e ,falálflcO.~oW! pà.pe~s publicol (com pa1·ecer da Com-
. ·· mlss<fo de Jusltça, e Lcg~slaçllo, O/fOl'Bcen,do uma emenda). 

. ·,: Le\'anta-se a seP.são á~ 2 lloms e I O minutos~ 
... ·, 

,, ,. • I 

44& SES.;ÃO E~! 9 DE .Jl1f,JJO DJól 1909 

~reside11cia do S1·. Quir~ti•w Bocaúti~a, Vice:-Presid.:,;te 

A: f hor~ da tardo, presente numero Jc;,:al, abl'e-se a· ,gess~o. a 
que. concorrem os Srs. · SenadO!'es Quintino · ·B~cayuv<t; Ferl'8ira 
·aha. ves, Ara~o Góes, Pedro. BoJ•goá, Candldo de Abreu,..Jonatba.s 
·podrosa, .. wthur Lemós, 'Indío do Bra.z!l, .los~ ·Eusebio, ·Urbano 

· Santos, Ribeiro Gonçalve~. Pires F'ert•éil•a, Thoma?.. Accioly, Melra 
. o Sá, WalO'edo Loal, Siglgmundo GonçJ!ves, Gonçalves Ferreira; 
.· .. ··Rosa e Silva, QomoJ'Ribciro, Oliveira Valladãó; ~!unii Ft•e!re,.João 

Luiz ·Alves, Oliveh•a Figueiliedo,, Sá.~reiro, Aqgusto do. Yascon· 
.. cellos, .Lauw Sodré, AlO'edo Ellls, Bra~ Ab1•antes, · Metollo,. Ge.neJ'OSO 
. Marques; .A!éilca.r Gulmtu•ães, ·.Laura. Mii!leJ', ·viiltorino llfontoiJ•o e 
· .Pinbciro Ma.chad.o ;(~).., . .. . , : .. :. . ·. : 
: · Deixam de comparec(:r com ca.ttsa justitlca.da. os·st•s. ·senadores 

Silverio Nory, ,Jorge de. Moraes, .Paes do· Ca.J•vallw; GeJ•va.slo 
· ··Passos; Antonio de' Souzi; Alvà1•o ~rachado,· Ca.stl'O Pinto;· .. Joaquim 
· : · .·· ~altll, .. Coelho ·e. Campos, Jósé Marêolllno, Ruy Barbosa,· sevorlllo 

·. VIeira; Bernardino Monteiro; J,ouren~~ Baptista;· Feliciano Penna, 
• • 1. ilr®oisco Salles, Franólseo Gllcorio, Lopes ·chaves, Urbano 'de 
·· · 'Goi!vêa:, A.· Azet·~do, .• roa•1uim. M11rtin1to, F•?lippe :Schmidt e Her-

. ' .cm o· Luz· (23). · · · . . ·. : ·. 
E~lidll,, t~Osta. em discusi!Ao e sem' debato n.pprova.da n act~ da 

· · "86ssiio antertor. . · ·, ·. . . . .. : .. , ... . . 
·· ·. · · o Sr. 1 o sea·r~tO.;i.-to dtl. 'conta' da seguinte. . ··· 

,- I ' ' • ' ; '' • ' • ~ ' 

i~XPEDIENTE :; ' I' 

· · · Telegril.iu~~ ·dó ·Presídente d~. Ésta.do: de ·Sergipe,: de 8 do 
corJ•ente, dizendo llca.1•: sciente. 'da CQnununicaoão que lhe tofteita 

· d11. haver. a' Senado annulla.do .-a . eleiQiio · de um ·Sonador realizada .'· em.· 30 elo jll.JI'elro ultimo • ..,. InteiJ'ado; .. . . . .. . . . . 
\ .... ' ,. 
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O S1•; ~· Sec.t·e·t(l.J.'Jo· procede.:\ luitura .dos• seguintes 

,. ' 

• •::· 

PXRECERES 

N; 49:...1 roa ... ; 

. . O pro,;ecto do Son.aLio conc~~e'ndo a vitnli'cicd~dõ ao le~~ô ~nb-. 
stituto da extlucta Escola Mthtat• tenente-coronel .·Jooé du Silva. 
Braga· sotrreu na Camaru. dos Doj;mtÍidos 'uma emenda: .que· es·. 
tende o~sc tilvot' «aos substitutos tnterinos ·da.· Escola .do·'Minàs 
·que ti:verem pe~O .IDO !lO; cin~O ~DOOS do magisterio ejl'ecti'vo; .dosile 
quo a congregaçao, em mawt•Ja absoluta, lhes abone o zelo c a 
competencia», . ·. 
. .Consultada sobre o as;umpt·o, a Con1rriissão de' Iastrucção Ptl

blica opinou (p:u•ccet' n. 24, do 1909) pela sw~. não adJp~lo. . 
Por con~orda.r com os fundam(•ntos desse voto, a Commissãi:> 

. de Fina.ncas nega o seu assentimento á medida co~signttda na pt•o- · 
• - 9""> 1 1ros · pOSlÇli.O 11, .~.:>~, (e ~ , . . 

. Sala dns Commissões, 8 de julho do· 1909.':.::, Feliciano- Pen•10, 
Jlresidente.- A. A:eredo, l'CI:ttor.- L'r~a~o Santos~ Vict01·ino' Mon· 

.. leil'o.- Moni: FNil·e- .il'll<ttr Lemo.s- Laura Miille1·, vencido. 
Ao pt•ojecto do Scn:tdo, ~ntorizando o Pro;idente c a· Re::nibÜca 

a incluir no qnadt•o do' professores ou sub~titntos vito:ticios o 
tonente-coror.el do engenheiros José da Silva Brnga., lente sub- . 

. ~tituto d• e~tincta Escola .1\lilitar do Braza .. fez. a.·cama.ra dos Depu· '. 
· .tados uma emenda, com a qual o devolve11, to'rnando essa medida 
;e:donsiva aos substitutos. interinos da Escola. de Minas que tiverem 
:pelo m~nos ciuco ~Df!.OS de mi~gisterio o!l'ectivo,: ·desde gue a·pgn

··gregnçao, om nuuorta absoluta, lhos.abo:le o zoio·o ·a compctonlim. 
.Submettida á Commissão elo lnstr•Jccão ·Publica 'essa ·emenda., 

ella.a estudou ouídado$amente, .mas nenhuma..ra.zão enoontron guo 
a levasse a opinar pela sua appro\·ação.. · · · · , · ·: ·. 

Com eJI'eito, o .projecto eon~edo ao. tcn~:.to-coroncl .de 'engo~ 
. nbe.iros Jcsé da. Silva. Bt•aga o f•n·o1• ·de ser considerado vitalicio n::.. 

funccito de .pt•ofossor da 4• aula. do p1•lmeiro periodo ·do otlt'S1 'do 
esta.do-mator, cargo que o a1•t •. 90 ilo decreto. n. 5,693, de.~ do 
outubro do 1905, ·inspirando-se cm sua doutrina, ··esta.bolcce :seja 
:proyido. p~r commissã?,gtto duJ•a.rd. emqu.a.nto bem ser:v.ir o funccio• 
narto, ul\.o os a.ctun.e:s docontes vlta.lic!o,, . . .. . . , . . · . 

·· A bem de;:sa favor pessoal militaram. razões· do. cquiilade, . .de· 
rivadas primorJialmcntc do facto tlc .ter sido o refe1•idl 'ten~nte· 
coronel B1•aga; ·Blll 1893, o unlco. ca'!ldida.to .msccl:pto .para ;0 con· 
curso de lente suostituto da accoão quo oomproticndia· a. cadeira 
de astronomia. pratico. c geodesia .da extinota Etoola Superior .do .· 
Guerra, loga.t• que então ora vitO:licio, cccorl'endo que se deixóu de 
etrectunr o :concurso, .por!l.ue; tendo rebentado .naquella. oo·cililliio ·a 
revolta .ile ·uma ,parte .da .armada, fui. aquollc candida..to •chamado 
& oCimman~a.r .uma. bateria. da :fortaleza :do .. santa Cruz sendo, ·· em 
vlrt.udc disso, por ot•dem. do ·GO\'Ct'Jio,suspenso o nUudtil.o concurso. 

• ,·: •• I 
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· .\ emenda é concebida nestas, termos: 
Onde convier: · 

· . .Art. A disposição· do art. 1° t: extensiva. aos substitutos in· 
· terioos da Escola de Minas gue tiverem pelo meno.; cinco annos 

· .de . magisterio etrecti v o, · desde . que a oJngrogação, cm . maioria 
. .absoluta, lhes abone o zelo e oompeteucia.. ·. . 
· . . .. Como se vê, a emenda. da. Camara. dispõe sobro assumpto · 
· com!!letamRnte di verso. O projecto e.;tabeloce uma medida de ex· 
.cepçao em 1>rov~ito do t~neote-coronel Silva Braga.; ·convertido em 
.le1, será. :tUna le1 pessoal. . , . · · · · 
. , A emenda: da Cama1•a · consigna · uma medida. de caracter 
. geral; reformando o Codlgo de Enjino · no concernente ao provi· 
. monto da.s cadeiras da ·Escola de ~finas do Ouro.Preto. .· · 

. Basta essa simples oonsldel'lçiio pn,rn; fundamentar r~ opinião da. 
.:.Pornmlssão dJ In;trucção Publica contra a acceitnção da. emenda 
da.camara. · · 

E' este o seu parecer. .. . 
, Sala das Com missões, 22 do maio de 1909.- Seue1'i11o Vieim;·_ 

Alfredo Eflis .- Jo,·ge. de ,1foraes. · 

: E~"nda da· Ca~ai·a dos Dep11tados (p1•oposiç<lo n. 292, de 1908) a gu~ 
. . - se refel·enl os pa•·eci,·as svpra . : 

Onde convier : . 
. · .Art · A. disposição do m•t. I o é eitteasi va aos substitutos ln te· 

: rinos da Escola de Mina. I quo tiverem pelo menos ·cinco annos de 
. magist'erio etréctivo,, desde•que ~ ooogrega~ão, em maioria absoluta, 
'llies·abone o. zelo en competenCia. : · ·· · ····,' · ... 
· ·cam~ra· dos Deputados, 22 .de deze.rilbro de.IOOS.- Carlol PeÍ. 
moto de Mel! o Filho, Proside:rito. - Mi!cio.rle$ Ma1·io de Sú. ·FI·eire, 

· 1 o Secretario.- Anlo11io Si~ieao dos J$antos Lelll·, 4• Seccetnrio, ser-
. vindo de 2•. · · 
', ... - !'··· . '.. ·. '. ' ' ' ' . '. ·. ' ' ' 

. Projecto do .Senado ". 91, da 1908, a (IUe, se l'e{cl·e a' eme11cla 1upra 
. . ' - . . ' . . .. .. ' ' ~ . . . ' .. . 

O Congres3o Nacional rcsol ve: . . 
· Art .. 1.• F)ca o Governo auto1•izadil a incluil• :Uo quadt•<i" dos 

professores ou sttbstitutos vitalioios D teocnt~coronel.J~s~ da. ~:Iva. · 
Braga., com as vantagens do. reglllu.tuenb de 1890,.n~ vt~enola do 

· quo.I se inscreveu.pnra concttrso da. oadel1•a de astronomti!. ·pratica. 
· e geodesia, tendo sido nomeado pn.t•a · rogel·a., interinamente,. em . 
' lOdo setembro de 1894, e a.cbando~so actualmente: ·no exlirclcio da. 
· mesma, embora no ca.racte1• de professor. . . . . ' ,- ' 

Art. 2.•revog11m-so as disposições em contl•arlo. · 
·. . Sena 'lo .Fecleral, 3 ele norembra de 1908 .-Ru11 ·Ba,·bo&a, V ice
. ~Presidente. ~Joa~uim Ferrsl1·a ('h.a..,es, 1 • Secretario. -An!o11io · A;e· 
redo, 21 Sccrettmo lnter!DG .- .A imprimir. ' 
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. :N. E0-1909 . 
' ~ • ,, ·: ~~ •\ . I ' ' \ 

. . o projact 1, vindo lla CMÍu~ra dos Srs. Dõputa.do~, sob n.' :2S4, 
de IDOS, quo.dcclara inappllcnvela. disposição ·(lo art •. 33, n. 4, da.· 
lei n. I .236, do 24 do setembro do 1901; ás. marcas depositadas. no 
B1weat1 lntel"na:ion.J( de Berne polis paiz~s qu•1 ndheri~árn' ou· 
adherirem á Ccn"crcnci:t do M:tdriil de.l891, tem a sna genesis ··iJ'il. 
mensagem, de Hl de ,julho do anno pas>a. 'o, do então Presidente da 
Repiiblica 01•. Atron~o Peuna, concebida nos .seguintes ~r mos:'. . . 

· « S1•s. membros do Co.1gresso Naclon.Ll- li!lvendo o. Congresso· 
N'.Lc;o:m.! appt•ovado, -'pela loi n. 376,- de 30 do junho de 189'!," ·os 
probcollus formuhdos nn Cónfal•encb do MJ.drid; cm abri1 do·l891, 
para a. protoJção da p1•o;,~riedado industrial, .e; bom aslim. o. regu· 
lamento. elo cxo~uçio elabora lo pela co:np~to.J.to. Secl•etnrla. .l.lter· 
nacionnJ, exp()diu-.se o clocreto n. ·2.380, do'20 do.novembro.do 1896, 
para sc••cm obs~l'vitdos o cumJll'idos, tão inteiramente como .. nolles·. 
se conteom, os pt•owcõl:os ns. I, 2 e 3 c o mencionado regulamento. 
· .. Entrdanto, tL lei n. 1.230, do 24 do setombl'O do 1904, no 
n.rt. 33, § 4•, lí:l?. dcpenllor da. pliblica.ção no Dia1·io OtfioiiJl da 
certidão e expl1cnção das murcas estrangeiras a. gnrantia ou pro
tecção es~abclociila nos referidos protocollos, o qu não B;l concilia 
com as medidas de interesse lntornaciJnal, aclopta.rlas pela referida 
Con forncia de ~fac!J•icl. · · 

E porque. diversas sentenças jtldiciaes, f11Udadas naquo!la dis· 
posição, tonh·am 1dado Jogar a roJJamaçüoos.do varias procodencias, " 

. :nacionaos o ostrangeil·a.~. toma-se necJ.ssn.rio. allm de tlUC se asse· 
, gure prosisamonto a a.pplioa.çiio das disposições do accôrdo. ·de 
. : Marll'id. não só ás mar~a> já doposlttLdas . no . Bo1•eau l11temational 

de Be1·ne, como tambJm ás que o .furem do.fatttro, sor decretado 
que .o referido art. 33, § 4•, d) da~roto lagislati vo n. !. 23ft, nã.o 
ta:n applicação ás m:uoo:1.s intcrnaciona~s. • · . . · . 
· Río de Janeiro, 113 ,lo j1tlho de 1908.-,-..tffonso . .!uyusto .llo1•8ira 
Pennct,-. · . _ · · · 

Ora, o sOJundo · pt•otocollo da C.mreJ•oncia do Mad1•icl, ·cm. pro· 
toc.~ão ás ma1•cas inclustriles, o que é o q11c, pl'Ocisamente, se 
refere á e;pecic, o;ta.belccendo as cond!çõt.'s dessa. protecolio, dis;_:~õe: 

. Art. 3. • A Repartição Intornacionll (Óm !?orne) r.eglstrará. im-
me~ia.tnmcnte. ·a_s. 1_nà.rcas. dopositndas, cm conformiua1e· com o 

. arttgoJo, . . , . . .. . . . . . ., · · 
. Ella ·notifical'Ú.. csto · regLtro nos EstaJos. contl•aota!lt'es;. As 

marcau~cglstra.das,s.erão pullli~adas cm supp!oJilcntono ;orna.! da. 
Repartlçao Intornnclooa.l, quo1• pot• melo do clesunho; quer por 
meio do desc1•ipção aprese..tada cm .liogua. lhmceza. .r,olo dcpo· 
sltnnta. . · . . · 

' ' ~Afim de dar publicidade nos diversos Estados IÍS mm•oas 
assin1 l'egistmdas, cnd1t admlnlstracito ràcaberá grntuftriinento 

· tanEoa nu meros ~uuntus deseje dos exemplares <.h~ refo~1·itla publi· 
caçao.» · 

.. '• ' .. -;·i ·-· 
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· B. muito expressa; clara· e COllS:)quentemente; o• me>mo ProtQ.. 
coJII) I! r ma o· se~ruinte• dis'lositivo•: .. · · . · " 
. ·, ~ .~rt: .. 4~: D~sd:e. ,q)l;. fo~ assi;;; ·,;cai.lra~á a, niir~ . .l. na, Re·. 

pa.rtJçao rntOl'nlCIOnaJ, a Pl'~lecç 10 em ·cada: un~.dos· E'slad?s. COI!tl'.l
c~a~~~.i se.l'.d · a mesnia 2u~ 1i e l/a. ti~em. s'ido alti dil•ec/ameniB:'çlepo-
stta!ka,» . . ., . :' 

· · .Verifica-se;. poJ•t!l.nto,:.. . · .. 
• ·. · I.:_ DJs tsrni'odrandcri'pto~do art; s:o do PL'oto~ollo rÚ<3r1do> 
· ·. c1uo o.lrequasitos ou condiçõas .exigid ts plt'a qae as mat'Cls i•tter-

nacion:t.e.> gozem. da pl'o.tacç1io aj ust!l.da. são.:c . · · · . . . . 
·,a) o deposito dos meamos, ·cni conformi,ta,lc com o art. L• do 

cittdo .PJ•otocollo, c o s •u re;i ·tro immcdiato na Rep:u•tição Iot~r
nacional ; b) a notificação desse J•egist1•o aos·Estados contractantes; 
c) iJ..pulilicaçlfo dasmaJ•cusregistradas M supple1nento do· Jor,.al d~t · 

· Repa1~ti~tro ln~1·nacional, sejg. pór. meio c!.e deseaho, seja JlOl' meio. de 
dcscri,çlto I]Q. idioma francei ;. cl) a ~àmess:t des>o jornal aos' de
'mais ~:,,t•vlos pa~a a. respectiva. pnblicidwdc. . . •, . ' . . . 
, · ··II- DJs. tet:nlD> do seu. art. 4. o que,· uma YCÍ prcenchicliu ·as 
coll'!lições .. cxj)Jstas pat•a o regi~tro da.s marcas; na Rep:u•tiçiio· Inter
.llaciona:l', nacla mais resta a tazcr, e a .protecção ajiJdtadà deve 
tornar-se clfecti v a.• e c11c:~.z h pa:"til dos Est!l.dos. coritractaot"Js, sem 
mais, c:dgenci:t~ ou. formal d~do a.lgumJ.. . ·· · · ·· ·. · 

Esse.ajuste, da Madl'it, •. a't)rovarlo. entre nós··· p3lo decreto 
legistativo n. 2.380,. de 2J de novembJ'O de l89:i; 1J.i addit:tdn pelo 
·~utrJ a,;uste interna<'hnal, de J4 'de da~erubro de 1000, a.ssl;ilado 
.om Br.11xella.s; .figurando o Brazil entre os si.;rnatll'ios, com .. · a' B'el~ 

· gica,.rranoa, Hespanha;.Italia, Po11tuga.l, P:'izes_ Biixo;,· S11iàil&!, e 
'Tunlsl4 ;. e. é carbque, nio sú nenhuma. alceracao. fdz quanto/, áS 
condiçõe3 ditas e constantes do SegunrJo. P1•otocJllo da.. Coatereil'cil!; 

.de.Madl;id, como a.ntes·daixa.. fút·" du Ju.vidil. ,q,ue a.p~.tiÍUcaçllo do 
registro 11.ela. imnrc~s:\.é t'aita. ~o Di1r.ioO(pciaf.!]a .llepartji~a · Inter
.wcio::al, Isttl é, no JOl'nal ot)'lcial d~ Repll'tlÇ{IO Inte~nacJOnal de 
Bernm,. q,ue· obrlg..-. a!f. Nao.ISes que tl·rmaJ!ffi: o ConveDJo ou a. elle 
adhe1•iram, permfttiiufo, porém\ q,ue· cadit- listado· peça o· numero· de 
ex1lmpl:1rea'gul) lh~aprollVer··pa;ra m~fOJ"puõlici:!ade· das Mllit"C&s, 

. Este Convento adJicional de Bruxellas fui, pJr' sua· VC'Z, ap,pl,'ova§o 
eJtre.nõs, pelo Co:l.;TJs>oNaC!onal, segundo o. decrãto n. 4.058, 
de· :r Julho âe· 1003, que· o. ma.n'JJU' guardat' e· oliservar •. :. · · 

Não• olii!tim~e; a lei n· •. 1';236, · de• 21 de·set'embro'd'e·l904/no 
al't ... 33\ §' 4•; fazondo djfpe:ldBl" o l'e:lstro dilrm~l"co;s• dli publl• 
eaçãa': no nossl· Diári' 0/R~'i'll, · féz•levantar duvida~· c· controver
sias que teem J•e;~erclll.lilo nos trlbunaer; dnv:tdas·e• contro·rers!ai 
~ ue; tiem• po:1derad~s~parecem á commlssiio· dlr tudo lmproued'entes. 
Pllrotna.nto um• aecõrdo. Internacional~ sJI'emneme:~te• feito e·dinri· . 
dnmentc• approndo p3lb' Congresoo Nacional', não pod'e>ser modl· 
1fcado; aftàr1do; nulli'Hcad'll' 01t- ilcsfoit'l· pela· so· vailtlld'e ·de· u•ma ·.das 
pal>tea contractll.ntes\ sem gra;vlssl'ínos· incon.venlentes; que' iriam 
abalar· pro1\mdamente, de· mo1o estranlro e· injustiHcavel, não' 61) 
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relaoues de ordem privada, creada.s e mantidas à sómbra daqtrctlô 
accôrdo, como tambem ele ordem publica. internacional.. , . . 

A isso procurou attende~~· SCrn.duvida !UUito judici()S(\m~rite, a. 
mensagem do Poder E!Cecutivo, a que corresponde o. projecto !;indo 
da caoura dos Oeputados. · · ·· · · · . . · · . , . ; .. 

Pens11,· portanto, :i Cómniissão de Jústica e'LcgislMão"'do Sonadô 
que o referido pr~jecto é digno:~e approvaoão. · · ' · . · ·: .· 
· .. Sala das Commissõos, 8 de .iÜlb.o do 1909,-0/ivoirit liigueirorlô •. 

p1•esidonte-.F. de s . .3foi?'.l c &l, ra1ator-.T •. Jif. llfelello, · · . · · 

P1·oposic.tio ela Cama1'C1 dos Deputados n. 28-1, ele 1908, a 2ue·s(re(ere 
o parecet· stlpl'a 

· · O Congresso Nacional elecreta: . · .: ·_ · .··· 
· Art. t' A disposi(íao elo art. 33, n. 4, da lei n. 1.23fl,'de·24 'de 

setembro de 19~4. n1ío tem applioaçã~ ás marcas depositadas'no · 
But·eau Inlel'flaltonal de Bel'fiB ·pelos pa1zos que adl1er1ram ou que 
ll.dllerirom :t ConfereM ia. de Madrid; de 1891. · · ·. 

· Art. 2.' Do despacho que admittir o de?osito ou archivamento, 
na Junta·Commercial da Capital Federal, do qualquer marca intel'· 
nácional, compreb.eodida entre as de que tnta o art. 5" do rtigtt~ 
lamento 11ue bai:.:ou com o decreto n. 5.424, de 10 de janeiro dei 1005', 
cabe Ncurso de. aggrayo pat•a. o Supr~mo Trib,mal Federal, sondo 
'facultado o elite recurso 11 quem }leio mencionado clcposito for pre, 
judicldo cm marca nacional,· auteriormento admittida a registro e 
publicada. · · '' 
· : .. Pa.ragrapho unico. O prazo pal\t a inter_posiçiio do aggt•a v a 
será: de cinco dias,· coutados da data da puhlic·lçao do déspacho' lfUe 
admittir o deposito ; si, porc;m, a parto prejudicada nãó residir 
nesta Capital o aqui não tirei' procurador especial, o Jlrazo ciome-
çaril a: correr 30 dias depu is. · . , · · · 

· Art,:S,' Revogam-se as disposições em contrario, 
· .. ·. ·camarn dos Depá~n.dos, ~3 de 1lez~~bro de 1~89.:-:A,~nol)Jl!b 
RorJ.,·jgucs de A;euedo, Ytce-Preudente-Jf•lciad.cs Mai'IO de Si! Ft•ei1·e, 
I• Secrehrio-Anlonio Sin~oc1o_ dos San los Loal, 4• Secretario, se'r~ 
vindo de 2',- A imprimir.- · . . · : . · · · .. ·. . . · 

' . . . . . . '.: . . . 
· o · 1!!11•. A.lt'l.•edo Ellis ·-sr. Pl'e$identii; penhorado 

em ·extremo, dirijo desta.· tribuna as mir.hàs expressões.· mais cor
deaes tle agràdealmento. no illnstre _dh•ec.tol' d~A l1Ji]Jref1·sa,. p~las 
.hom•os:1s -referencias que 11 mlnb.rt tndlndualtdnde .lbe aprouve 
inserir no numero de hoje. · - .. , · . . 
. . Da facto, Sr, Presiclento, ·o ultimo. pe1•ioclo do editorial: da· 
qnelle acreditado orgão; do' dia· 2 tio corrente mez, me .havia ma;. 

. goa.do, porque ,julguei ver 11as. suas entrelinhas uma· observação, 

. um inttllto qualquer, menos elevado, analysando o · interesse· com 
que tenho tJ•a.taao dessa questão, para .mim; vitnl não só para o 

Estado. de s: Paulo corno para todo o paiz-a elo caes ele San~QJ· ·. 
'· 

. ' ' 



. ·' 

' ' .. 
i 

' -

... · ~ ., . ·SESSÃO !UI 9 DB JULHO·DE 1909 

· J'el•minado'o inoidente·c gr.1to a. s. Ex., coritfntíó a tr1l.tlil' do 
àssnmpto que me' trouxe ·!L tl•ibuno.. . ·. ·.. · · · · .· ·· · 
' : : Na.'bnpi•ensa. diat•la. desta. Capltal; lios jor•naos, sl:Iiã1i"me en·. 
gano, do dia. 6. do .ruez po.ssado, vi' uma. resenha. dos tr.tba.lhoii !la. 
cómín_issão dàs obras do porto,,. oommissiio essa. .t·cunida. para os~ 
tuda.r a frii'DlO. pela qualdovem set• entregues ú. explot•aÇiío as obras 
já:·:tlna.,lizadas .. ···, . : , · .. . ·.· .. · . · .. :,: . 

·Como todos sabom, }r .. Preslden!G, a. preoccupaçã.J era do a!1· 
rendar essas. ob1•a.s ou fazer a exploração pot• conta do Governo, 
por administraçiio otHciaL · . ·· · . · , . ·. . · . . . 

. Essa COUlDllSSão pub!iCOlt na. imprcn~a de;;ta. Capital, confor'me : . ' 
. •iisse. uma. t•esenblt de SOitS tt•abll_hos, vendo_eu entio que c!la opi
nava. para qu1 so adopt11ssom, na orploraçao do po1•to tio Rio do.
.Janeiro,· ta:1us iguaes o corl'espooilcn tos ás do porto de Santos, base
ando"so no-art. s• do no.!~O est"tuto constltuctona.J, quo-detoi•mina. 
<tue .as taxa.s devem ser iguaes p11t'a toda·a Republica. . ... ·.: . 

. · ·s1•. P1•csiden te, devo declm•at• .desde j:l, antes de continua!":t. 
•liscutir o 11ssumpto, que sou fundament1lmeoto contrario ao 

. arremlamento .das obt•as do porto.tloRio de Janeiro .. · g, para fun
damentar esta opinião, uã.o. preciso-mais ·do qu J cstahelecel' esta.. 
premissa importa.ntissirua : As ob1•as teem ·sido feitas :l. custa da. 
ta.xa.clc 2 •;., ouro, sobl'3· a·importa~ão 1~ita pelo porto do Rio dB 
Janeiro; t11xa que t3m, sido,mals do que sumciente não só para o 
pagamento dos ,iu1•os··do empi·est!mo contrahido pelo Sr.· conse· 
lheiro Rodrigues AI vos, como · tam bem .. pat'.'l. · a amOJ•tizaç•iio· desse 
c11pital. · . • . · · 
. O omprestimo lilito po1• aqnello illmtre estadista, .. Jogo ao 
as~umir o govcJ•no,. 1i>i de !I l/2 milllUo~ esterlinos e desta· som ma. 
me~ade tere appiic!l.ção divel'$:1. da das obJ•as ·do po1•to. ·. '· · . 

. 01•a, si a ta.x11 de 2 • I., Otll'O, cobrada sob1•e a impo1•tação, 
tem sido mais do 11ue sutncieute, ·l>!ll'il o }>agannmto dos juros e 
amortização do on1prestimo, nfio h a· 1'<1zfio pa1•a que ~e modiilque a 
situaç i o, alteJ•a.ndo as to.xas no sentido de .tornll•as mais onerosas. 
mais pesD.das,nfio s6 ao conimm•clo, como ao povo, tril>utario deste, 
po1•to de· mat•. · . · ' · · .· · ·· · · . · · •· · ·: · 

Cumpl'O :Íind11 olJsOI'VaJ' que, si não modit!cal•em ·a t\n·mu!a' Clll8 
foi adoptada para. a construcção das olJI'.as do po1•to, a taxa do 2• I •• 
out·o, seJ•I.i..mais c1uo sulllclente, não. só .pat•a pagamento dos juros 
do oapitil.l ·emp~egado,_ como mesmo-para a.nipllar O.l· obras.levan· 
dO-tle ít J•espectlva oaixa. a som ma quo for cob1•a.da pot•. at·maze
na.gem.e emolumentos, depois <lo feito o custeio dosset•,viços .... · .· 

A proposlto <lelsa pttblicaç'fio, S1•. Presidente, t1•es ou ~ua.t1•o. 
dias q.pós, om vat•los jo1•naes. da CapitD.l, um engenbcil•o distmctis
siruo, ct\J a es.Pecialldade é a. do obras <lo portos, lançou um nota vel. 
a1•tigo,. Jas~nilo consi~ot•ações import•.tntissimas s()brc o.s tarifa~ 
que pretenda a commusao cobrar. . . · . 

· · ·Peco . licenç11 ;t ca.sa. pat•a lei' alguns t1•ecl!Os deste tt·a~alho 
realmente notavel, porque demonstra estudo a.profunrla!lo e conhe· 
cimento da mataria. · 
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.A :epigra.phe do :artigo é...., CJ .r~.7ulan~enta .p.~l!a p caes, ,sendo :. 
elle d:t !a.V!'.I do distinctó engenheiro :E\Vba.nJt.ll!l ,Qamara., que:,diri- , . , , , 
glu a.o .Ministt~o da Jndustria a;~saguinte l'epresenta.oií.o" (Li!:.:) .: . - • 

· : . Al<l 31 desta!i,outrns consideráoões faz ·e ::mns'tre engenheiro, 
que deixo de ler,. porque n:-e:<::>osiÇ!ío·é exten~a;; pedindo, .entretanto:· 
a. V. Ex. que mande :annex1il·a.' • 1to . meu ·dlsotu•so, ·poiiil, incontes- · 
tavelmcntc, é ti_ e gmntle valôt• o pat·ecet• do pl•ovecto · ·engeriheir(). · 
... Sim, Sl'. P1•esldent~, n1io so pólo cónsÜJrar êómo emanJ.ndo. '. 

de um tllspositlvo da lei a applicaçiio das tn.:<:as d3 SMtos ao" por.tC> · ·' 
qo Rio !le .laneh•o, pot• uma J'aziio .muito stmpiJs. . ... · , ·. · · ·_ . 
. · ,Em.,~·ii•Útde dê acçii.o ll•;oposta']ielo.Govol'no conh;a. ·à_ Coinpa.- · 

nhia das Docas de Sa.ntos··ell.L ~ttt, ho,jc ·Obt•igaila tt exllibicão.,de · 
seus .li Vl'OS. V eNc-ha então q uaoto ·.a em;,:~rcza, emprogo)l ·na •CO!l~ . · 
strucçiio da; <bras, p0rque até boje,. nem •. eu, nem o Esta~o.d)3,São 
Paulo, nem o,pt•opl'!O GovomoFeJeral co;.hcecmos.a som ma empr~~ 
ga.da. · . · . · . · . · ·. · · · .. ·. ·. 

Feito isto, St•. Presi1lente, neccssa.rio ll. irilllraHc sua rendi\ 
bruta, sQparat• a. p:u·to liquiJa, !>ll-1'11 .se vet•jtlcu.r ·Cntão .si os divl- , . 
dendos.autorizado$ pela. lei ·de 13 de outubr.:~ de 1860 :toem oti-Uãl) 
sido ultrapassado~. .. . , · , . . . . . . . · · ... 

.Não .ec poderá .absolu.tamcnte J'a.zel'. reducçiio de tax11s sem se 
adoptar este pl'Jcasso :Primordial e basico. Si,l1 lei .não. ttlm .sidl) 
cumprida. si .J'evisiies .nii:l too. n. sitio i'eitn.s. il )lorc1ue a referida. 
em preza tem-Ee .acvlhitlo ao. soph.isma da não esbNm _:prom:ptas 
as obras. . . · . , . . · · 

As obras, S1• •. Preiiiueote, si . .tive~sc l•avido .um potico de lroa. · 
Yontado por li:LI·to da omp:ezu, .Já.. ucs<le. -1900 .. estariam .concluidas •... 

~Obtendo .a cmpr~za, . com a _ma.xima .liLcilidn.dl', -nova.s·JProrc
gn.çoes, não p~dcmos al)solut.1mcute silbet• quando p1•etourlel';t olla. 
concluit• us obt•as. · · · · · · · ·. • · · 

Amt•ma-so que ella o.J'ar.ü agJra •.hlitt•J tio p;·n.zo 1l<1 Últiin~L ·· 
Pl'Ol'O,?açio,. istl. é, qno .cm 1912 totb o. c 1es coerido, . desfie .. ·. 
a pJ.Dt.J.antl,;-a da.ingleZ<\ atJ Outoir:n1os .fic::u~•t con~p!etameJ,t& 
pNmpto, t•est:~mb-lho apomts o tli'lu~. pM'a .o rtno terá ella runtla., 
dous .annos ! . . . . .. . . . . . . . · • 

De fórma que, .Sr. Presillenio, a. nossa. sit11ac;iio é osh; Eó em .. 
191-l.a em,r>reza concluirá as sul!$ obra.s! . · . . . . ··. . ... · 

Mas, $1•. Pl'eslilonte, si. só dabi cm ,dc:~.ntose co·nttir4 o .P'rll.ill . 
P.ara reYisão de tar.ilàs, scgue~sé que, nõs, .o~ntrfbulnbs .da. em;,, 
prezn, só podet>emoster a osperan~;m tle umal'evHii:o .• , e, po,rtnnto, 
do uma.t•uducção du ta.rifus; em 1919, Isto t!, 10 anuos depots dost~ 
dnta I . , . · . 

Isto, SJ•, Presidente, ·é proriudamente desilliimador, e ·é contra. 
semelhante iniquidade que estou rec~m tndo ·uesh it'lbuua, imp9r
tunando -os h,,nratloa s~u·1dores -com a rar>efiçiio, talvez, Lle a::~gll· 
ruentos,já empregados. . . · · · · · . 
·- .. Mas :todo~ devem compr.ebender !jUC. tt•al.anuo·ile de Ullla I],UOS• · 
tao desta ordem durante. -quatro .a.uuos, lnlJ)JSSlvel sorá del:mr:de 
incidir e relncidil• na repetição de !'acto~, alltts C()nbocldos, .tr~zidoiS. . 

. ... . , 

..· .. 

.. 
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ao -(!Gn•:locimen.'o do Sona.·lo; Pe~H, pJrt Loto, do>oulpas .por . este 
:tacto aos honrados Senadores. . · . · . • . · · ·. • 
, · ',Sr. Presideute; .si nós estuda.rmo3 a p3ychologh. da empreza., 
desde já, ··desta tribuna., pos.;o · gara.utir a V. Elt, e ao Senado que, 
ness:~. data, em 1914 .• as obt•as.não estarãJ .promptas.·. · . : _ . 

· . Nunca ·Plssou pelo espírito dll. en!)reu concluir obr.t a.l çull!a; · 
·O seu plana-.é. justamente,o contt•a.rlo, tj não C•Jncluir .cortsa al· .. ' 
gUill!I.I.PJrque, .apag:t.daao vcll1o sophyeiUa de nitl.ser obriglldlló' a · 
pmstar contt~s u;nin~uem; nem a o~bibil• seus llvMs dern.nstrati· · 
vos doá seus lu~ros; seu intuito é 'abroQuelar-se com este· esJttdo, 
de que, a.s obras não estando con::luidas, a natl.a dls;o é o1riga là ~ 

Entretanto, Sr •. Prcsi iont~; <1 lei é ci·.Lra, clLrlssi nu~:, e·: .o Pu· 
(ler ·JudiQiario· acaba do dar razão a~ povo de S. Paulo. ·A·. lo! é 
clara, clarissim L, determinan lo que se fa.r.l a l'e\·'sli) de cinco·em · 
cin~o annos;niio estipulan lo ab.oluta.mente a condlcio.tal de est'll'em· 
conc!uldai a.s·obras, pci.L mesma razão que deter nini que Sl rard. 
a revisão da tarifa. quand·J os. ~il'idendol excederem de 12''!•· · ·· · 

Pergunt'l, Sr. Pre;idente, st a empreza os til dentro da lei, 'por 
que nio publica. seu; httlanç.ls, sua. re.1da 1 . . ···. '. · · ·· · · 

Por que não O· fnz ? · 
' seria um modo facil do fa?.er silenCllar esta Mbuna, ·p,rque 

cn, de>d c o Jll'imeiro mome11to om·que me instugicontra a ganancia. 
dest:\ empreza, dlclaroi que ella. illicit!Lmento ·eotwa ::tl'i"ancando 
o sttor do povo. · ·. · · • ·. · · · · . · • 
· EsJa. ompreza deixou do ser um apparolh~ ·de .pro,rresso; -A' · 
mim se me atlgm•a, q uan lo trato della, tOl' na minba t're111e unia. 
cas<t aa mooda., semelhante a c;ti1 que se a.cha proxilnO', a;o Senado, · 
com ttma dlfrerenç1. a:renM, é qno para essa.· na necessidade de• se-·· 
l'Cm levadas a.s barras de prata parar1 cunba.;:e·.ri, ao· passo· flUe 
].Jarll. a de Sil.ot,ls;.perteucente ás Doca.;, nii.o- se d<t o .mesmo~ por·· 
que a ''asta rotorta do Estado de S. Paull distilla o Stlor dJ 'pJvo, 
q11e se transft.~rm\ em prata.-e em ouro. Tanto tlas;~lm, q!ie se tem 
dito por vn.rias wzes, e é commum, qilo aquellas pêlr~s massiças, 
aq uelles blooos, podiam, em lo<? ar de clmeoto,· tet• sidJ a>sen· · ' 
tados em pmt!l, · · . ' · · · · ' 

·. · .1\fLllto mais do que o~ 12 •re de diíideado tem aquella.. ·em· 
pre~a recolhido. B, clr.;umst .nela nota.vel·: ·os seus ·omprezat·ios, 
que so enriquecer·am ,de uma. maneira. tlto f~~:do3:L,: q11e sii.' 'bojo · 
considerado; ver;ladeir JS Cresos, nunca sent1ram, atrav~s .· dn. ·ali~ · 
grJStia que a lavoura 'do -Estado tle·s,. Pa'l!O tem solfi·Ido, a menor · 
piedade, nunclllbCS'vibro:t na alma> o. manot•· s3ntlnonto ·de com" 
mise:ra.ção. .. · · . · · · · · · · · . · · ·, ·' 

E' justo que os capitalistas que. empregam· set~s. capitaes' f!O 
rlosenvolvimento da· eo.;nomia nacton&l tenhl,m lucros~ 89u dos pr1~ · 
mcfr.;s a assim pensar, porq11e, do contrario, al'ugent~~orlamos o c'.L"- · 
pitaJ·. e·sendo, COIJ!O· SODUll, um paiz novo, !lãio:podemos .absolllt~L; 
mente nos.tornar Independentes: do concurso dos oapltahstas,. nao 
só naolona01' como:estran gelros, · · · ,. . · · " 

Foi, porhnto;. plausível e 1·azoavel' que os govArnoo pa~sados 
n.uxlli&~sem a em,!)reza durante a sun.ln~noia.. Hoje·, poré:n, que 
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ella:rcgorgitl de ou~·o c ri~;:pracisa mais de auxílios, por que razão ~ - ~ 
os seus emprezn.rios não veem, cumprindo os dispaalti:vos .. ;da. rlei,, · 
e~bib!_r seus liy1•os e mostrar ao povo que .os, ~iviilendos : r~tl~a~os 
nao .sao superiOres aos que a lei lhes demarca . . . . . . .. . ... . ... , . . . 

Por que não o fazem? Foi preaiso que o 'Podar,Executlvo .. bQ.. 
tesse ás• .. portas do Supremo T1•ibunal Fedora.l, .. que,, :em.::varios . 
aocordão$, confirmou a u.coão e a faculdade.do Governo..Janoa.ndo 13· 
executando o decreto 6.501, que determinil., não. só. a..Oshiblcíio:. , 
como a tomada de contas, a· revisão e a reducoão de. taxas. . . ,,:, .. ;· · 

•. Não é possivel, repito, que a Commissão. da.s . .Obras do Porto. 
do Rio de Ja.neiro tenllu. cm mP.nte applicar·lhe: .as ... mesmas. taxas . 

· que vigoram no po1•to da Sa!ltos .. Sa1•á.. um .;ver~adelro a.ttentado. 
Basta reflectir sobre o seguinte ponto: . a ·taxa· d() .atracaoão 

que a.Empl'Oza da.s Dócas ·1le Santos cobra de todo o. na;vio oa 
yapo1•, é de .7ü0. ré is pol' . mctL•o Iinea1• e por <dia, 'DOtan .. o-se 
uma ciroumstancia,·qul1 clla não· tenl'lei nem' grei; . tanto .oobra. · 
dos va.po1·e~ · pei•tcncentes a.o Lló)'d Brazilelro como dos .trans
atlanticos; entretanto, nenhuma empreza.: ha. neste paiZ;. ·. DCIU 
;aéste. mun~o; com .os Pl'ivilegios que. as . Dóca.s .de santos 
teem - ella não paga cousa alguma, nem impostos, nem sello!J, 
11em estampilllas,. não .sella .os seus papeis, que transita.m.pelas 
Jlep:~rtioões.publiea.s como si foss~m papeis de . secreta.I•ia .de Es
taao; o proprio cmpreiteil•o das obras do porto do .Rio .de Janeiro 
é. obrlgaao a. sellar os pedidos que .faz de materlaes para sua .em~. 
preitada, ao.passo que.pal'3 as. ob1•as do porto do Santos não ha. 
sello- é :uma l'cpartição ·publica federal, especialíssima. Pols.bem; 
com todas essas regalias, ella nad:t dtt ao Goy.erno, .O·a prova, é qne. 
~endo o L!oyd uma empreza subvencionada pelo Estado, justo.seria 
que ella, para ILUII:iliat• a Sllbve~ção; para protegereS !C outroa.ppa
l'elho importantíssimo para. ·o prograsso C· .. desenvolvimento,d~ 
:nossa patria, fizesse o que ·não. faz,. i'~ lia cobm. os mesmos·.70J.réis;. . 
, . Agora; pergunto:. como é possiveJ· que a cabotagem nar. 

cional possa pt·oduzil• etl'eito, diminuir taxas. o tarifas, o:Jerada.po,. · 
essa fórma, exaota.mente como si ·fosse u.mn: emp1•cza .estrangeir,, .'l 
E' nm caso de ma.ndato prollibitivo. · ·· . . · · < ... : . • 

.. · Supponhamos. que •na costa· extensissima do. Bt•azil.- tl'es :mil e 
tantas .milhas- tenhamos 40 ou 60.porto>, para o desenvalvimeoto 
de nossa extrao1•dinar.ia riqueza; seria uma fortuna,. ~eria. o des- . 
en~olvimcnto de nossa importanoia.,!lc •nossa·riq11eza ao longo. de, 
:nossascostas •. l\las um pobre .vapor,do.Lloyd, que tivesse de aportat•. 
:por todas essas regiões, pagando em. cada cpo1•to .700 róis, po1• metro· 
e por dia, isto é, 70$ pa1•a um vapor de cem metros- quando .che- · 
gasso ao ultimo p~rto, o· verdadeiro,. seria • vendel·o, ou cncos~nl~o. 
~~r~t~~!~~~~vcr1a frete. que .déise para pagar sómente, es'a..taxa.: 

Sr. Presidente,'outra 1111estão importante, 'para a. qua.l . chamD 
a attenoão dos homens publicos e principalmente do. gov!lrno: ...;;, 
ll. a questão das caP,atazias. Essa questão.já. me. tem .tra.zido · por 
d1versas·vezes ú tr1buna- e parece que é defeito.meu nii.o ·:poileL' 
fazer-me entender- porquanto é uma taxa dos tempos coloni11e1.-· · 

. 
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:::·:.::A· construc~ão do po1•to l'oi justamente·. Ievadà.· ·a · elfeito ·pll.l'_a; 
. av1ta.l.':aa capataz las. Entt•eta.nto, :.faz-se•o porto.de:San.tos. e contt~ 
nii~iií'a cotirai'•capa.tâzis .. ' · . · •. :. :. . · · ·. <l ' •· '· ; , 

· . · · Qual era o intuito ·tlo-'govemo quando:contractou a.s'ob1•as do 
pol't'l· de Santos?·· · . . . . : ; : · .: .. ·,. .. .., · · 
-c Evita,r os inconveniente~,- os :dissabores, v.s.ditnculdades de ·se 
iràZCl' a ca~•ga iDlPOl'tada 'do porão do· navio para terra e .a' éXJIOl'~ .. 
tação da· terra para o· porão do·n:~ovlo. E1w este o·grande embaraço.· 
Era o capataz que;. com um determinado numero de boméos; ia' em 

· catra.ia.P e barcos procurai' os vapores, recebendo de ·um lado o de 
outro as mercado1•ias .dcstlua.das•âquello·:porto• e .vice·DBrset' ros ex
p0rttidores de· café tinh:1.m ~eu material, ·empilhavam anó.ccas:de · 
café··iJas oatrains:·c com :pessoal sen ·levavam-nas a'l1ordo". ·. '· · · 
u :, Cogiton"se•de que a const1•ucoito do portJ iria: cv.itat• esse tra• · 
balho de capata.zias e d9 iltoto. eyita, porqu~nto· uk ha necessidade 
absolutltmcnte de cltl•,uas, nem 'dO conducçao:das•: mercadorias dos 

· porões dos navios plra os·al'mazens da Altàndega,:por isso·que as 
· cal'({as, .pot•. meio de guindastes, sã,o l•iltirad~_ts e collocadas. nos: v a•. 
gões ou nos armn.zons para.o pes;oal da AIJanilega fazer a:· devida· 
conferencia, . . • . · 
·; · · · ;• S1• ;. Presidente, 11110 a empt•cza cobre uma • taxà. ·pelo serviço: de 
leva!' as. cargas. do· cáes para os:. armazena, ainda t! admissivel; 
porque depois as entrega na llot•ta· do armazem; · mas· .qua Wate 
de cobrar .c.apatazias 'Jlal'a:_a ~xpo1•taçiio\••nun~ar:se vh1,.·nunca pa" 
gámos, mesmo llOl'qnc os d1rettos de cxportaoa:o Jlertencem·aos Es• 
-tados •. Po1•tanto, essas: capa.tazias que incidem· sobro a exportação 
não·são:da competencia, nom a Alt'nndoga:Jllderal devia cobrai-as·. 
llntretanto,ó:.oquc.faz.· : .·. · · · .· · ' ::·::":· 
.,.;:.:Assim, as cstra~as de· fel'l'O podiam tambem cobral' cn.pataziall, 
pot•que as . cat•gas sao ler .adas até ::is JIOl'tas dos ai•mazcns e o ·sell · 
pessoal a~ conduz :pa1•a çlentl•o dos ~agaes, . · •·.:· · . · · :. . · · 

. . Mas, ·como ia. . dizendo- faQo esta;: t'eferencia . antes. qne me 
esqticça·-não'· creio que· a Empreza das Doca'>" dY Santos ::dê 
JlOr te!•minadas a~ obras em 1014. E sabe v. Ex. por que·?. Porque 
.não lhe convém mostt•at• a t•enda que tira e que :deve ·ser. colossal. 
· • Extlncto o prazo, supponhamos que o Governo·de· então se negue 
!sff.oigã~!·~:~J~;: ~~~~~mum ~~·gumentopat~aso.p~i~~~r ~ .~ci,: E pi. 
: ·Pelo pl•imitivo contt•acto, ellâ et•a ob1•lgada. a construir. oo 
al'mazens de· alvcnai•ia, como estes das obra8' do porto do Rio •de-Ja;; 
.noiro; Grande .pat•te dos que l(l estão são t'eltos .de .l'olbas de·zincoo 
.ap'czal' des.tas ~oras m~dclares, apeza1• do_ custo c do dispendió •co~ 
lossal de d1nhe1ro; nnutos dos armazons sao deJ'olha de-zinco.· · 

. De· fót•ma que o Governo não se incommoda, o ongeolJeiro tls~ 
calnão·roclamâ 01 quando chegar O período de 1914, ODl qne devem 
ser concluitlas· as obras dAflnltivamente, ella dirá·:. «Ainda não cs• 
tão concluidas ; bom a meu pezll.l' sou forçada, agQra, a. construir· 
estes armazens, · que siio de ·zinco, . ·quando pelo meu contracto 
sou obrigada a construil~os !lo alvenaria;» E ·n·essa : occa~iiio -arran~ 
j~rtl novo J;ll'&zo. · · · · · ' ·:.; 
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' . 

·. · Em· um «Boletim• da As;ocln.çio Commórcial,' creio que do mez · 
·passado, vem um 'aJ•tlgo aconse'hando o arrendamento do porto do 
Rio de Janeiro e o principal fundamento, o principal argumento . 
é que o Estado não póde adrninistral·o, e melhOl'. seria, portanto, 
entrega!-o á iniciativa individual. .. . . · . 

Este artigo foi transcripto nos «A pedidos, do Jornal do Com.· . 
m~rcio e, segundo mo parece, .não sotrreu contestação.. · .. ·. . . . · 
. Ora, 81•. P1•esidente, o Governo não póde · a.bsol'utamento · · 
cogitar de arrendar urna obr.a-daq uella natureza, quando todos 
nós sabe :nos rrue. a orientação moderna t\ .i IJStt~mento 'esta, do , 
cobrar taxa~ mioimae, isto mesmo porque ht1 necessidade de se 
cobrar taxas· para' os· juros do. capital emprJgallo .. e. para o· 
custeio. Mas seria o ideal si pudessem os ·empregar este· apparolho . 
de fórma a não c1•iar o mini mo em barnço para, a permuta .de 
mercado1•ias e de nlores. • · 

HaJa· vista, por excmp!o, o que se. dou ha pouco, nos portes · 
de Gonora. c Amsterdam. Havia deficit ; em Jogar tlc DlOditlcar 
e elevar as tnxaR, ao. contrario, lançaram. um · impos sob1•e a · 
Municipalidade para cobrir esse def!cit. · .. . . 

Não tl crive! que neste paiz não haja um homem caplz de 
adminl,•trar aquellas obras. Na minba opinião acho que o Governo· 
podia perfeitamente · entro;:al·as á ·direcção do . inspecto1• da 
Alfandega, da.ndo·lhc p~ss1al de sna confiança., de modo que 
elle pudesse exigir a s:ttislàção dos sorviçcs que ot•tleJasse. 

Conviria muito, por exr.mplo, ao Governo contractar por um 
determinado numero de annos, com terceiros, a baltlea~!to e a 
guarda. de certas mercadorias, como carvão; mincril's, sal, ·.trigo; 
gencros n gra.no!, e to.; isso seria conveniente, mas mediante 
uma rfgnlarJzação clara e positiva, onde não pu lesse penotrnr o 
menor sophisma, no sentido d.1 bem se1•vir o publico. . 

Acho que seria com'enient:l.a adopção desta fórmula: 
<~) explot•açlio do cl1e.> · pel~ Estado, senclo sempL•e a adminis • 

traç1io otncial; . . . . 
h) manutencão do imposto tle 2 • 1. om•o até ·final set•1·iço· do 

juros e amortiza.ç!to do emprestimo, e to. . , . . . 
Lembrarei sempre a. conveniencia dos ·celebNs te1•nos, conce.s· 

síio foitn. abusivamente pel!ls DJcls para. ce1•tos exportadores que 
tinham· pessoal seu, com exclusão de outras casas que nlio podiam 
ter al!i o• 1•efcridcs terncs. · 
· Haja vista, por exemplo, as ftt•ma.s deNcumann.Geppe& Comp. 
e Antonio Pereira. de Carvalho, que llltnca con$e.:uiu ter ternos lá. 

Ainda hfl uma observação a fa.zer sob1•e as concessões que 'a 
emprezn. faz a ~en bel 'Pl'azer a. determinados importadores e élt~ . 
.portadora~. modificando taxas de arma.zeaagom a seu talante, lb.và~ · 
.recendo uns e pl'(ljudlcando outt·os, · · · 
I ' • ' ' - ; ~' ,' 

· O S1•. P1•e•ldente..:..Peço licença n V, Ex. pal'a. ad.tet•· 
tir que a hera do expediente está a tcrminn1•, . ·~ · . · 
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· ·. · . O ,sn •. ALFREDO iELw-Eu :pedlr.ia., S1• .• PJ•esidente, á gerierosi- . 
· ll!lde·do Sena..do.:rnnh alguns minutos ·de :tclleraneh.,pois, pa.r·ece-mo 

quc•,·:si fôr:at'tend.ldo, .poderei concluir .a. .minha oração. . .. 
: ·:o Sa.''PnEsJI>ENTE-:-Ain~a rost!l.ffi l.Jminuto!· . . . . 

.· 0 SR, ALFREDO EIJLI8-,Sr .. .Presidente, .a ·cada. ,p~sso se ouyo 
dizer .q.uo ... o ·Governo .;lião .. pód~ abs"lutamontc atl:iuinlstra.r as 
ob1~as,do por.to .. do íRio do .Janell~o. · · · · 

.Mas. ,pol' que.? . . . . . . . . . 
Então. tcrianios uo nl'l'enl.!ar·o Corre:o, .que tl':tambem um 

a.ppa.rollli> destinado a. servir a cornmunhão nacional ; 11. fabrica do 
por:vora do. Piquete ; a lls!l•ada. de · Ferro. Central do Brazil ; os ar
senaes, catftm tudo .; ma.> . no .db, SI'. P-11esidoote, em •ft uo o 1!zer-
mos, teronü>s subscrlp.to a: nossa .propria incapacidade. · ... 

. . .Pois não é làcto que •OS go:voL•ncs ·da ,J<:uropa. estão p!•,ocurantlo · 
tulo ;coiltraiizar, encampando. estradas .do . .ferro .Para por. osse. 
modo .consegui!• ·•reduzir .tarifas ?! . · . . . · . . 

: ·:Si-o :Governo .:Fedoml nito pód6 adminlstL•ar ... a;; ,abras do porto 
do Rio do Jt~.noiro, tcr:t .ignal incapacidade ;pat:a ad.m.imstrar outro~ 
serviços. . . · .· . · · · . . · . · . . . · · 

.. Dep::.i~, S1•.; ,P!•esidcntc, 1n~~n. bdas .a~ ·em prezas pat~ticulares 
Pl'ospera.'lt. HaJa' v.ista, por·oxemplQ,.Il Empreza ·de ·.Obt•as :P.ubllca~ 
do.Braztl, que te:vo de tmtregat• .a !Estrada de.Ferl'J LeopoMina. aos 
iogle···es ; a.Compa.nbia Meli.lul'.J.mentos tio Bra.zfl, . .a :Emore1.11. ·de 
Co11struc.oões CiVJis, ·O B 1nco Toastr.u·ctor, .a. .. ComiJianhia, N~gação· 
e E~tl·a(las tle ForN a Fot·~as o E~talail'os, :o.)Compa.nhia ;I~ylran
lic:t o assim t Jltas o~ttra~;que .til"cranltdo l'q~idar de modo .dosas
.troso, lliio porq.ue .seus .directores .10i:sem. rellt;lsos, .mas pO!!IJ.U.e 
ful'J.m :irrfelizes,J>~i.s a.Jgur.s deUos .perderam fortunas: . . .. 
. Mas; 81• .. Presidente., .nã.ú vejo motiv.os,.nlio 'Vejo razão para quo 
o Goveruo·Federa.i não possa. administr.;\r;ag,obra;; ilo ·porto do Rio 
de Janeiro, bnto .ma.is .quanto. estão .gR!'a.otidall :pelós 2 % Luro .• 
nooessitan 10 cobraT.apenas t:Lxas:•min;im~s,··itaxas ·.moder.nas;• quo 
dev:iam sl!rvir ,de .exemplo e de· ,modelo plll'A' outros portos :da. 
Republ·ica:; · : · · · . . ·. · · · 
· :Faço ·Um 8ip.pello •desta rtLti:buna,· em :nome do. Estado ·de :S,,Pa.ulo, 
resumindo as J11inhas considoi•açlics, parn não fatigar o :Seua.·lo •. ao 
2• .proour.adot• da .Reptiblicq, e ao :Sr •. PJleaidante ,da Be.publlca ~a1•a. · ., 
o .cumprimento ·do .acoor.dlio ·do .. Supnemo· .. I!!ibllD&:l .iFedBl'll.l obt~i
gandoa.Einpreza. da;s Doeas·de Santos &.submetter-se .:t ilei. · · 

Tenho dito. (Muito bem.) . . ..•. 

. E' eota a repres~ritaçÍio do Dr. Ewba.nlt aa.. cá;tinr::.~ . . . 
. . . O !'~gulanieJlfo ,pm~a· o ciÍJs. 

' O :engc;lhch·o E'vbanl~ · aa Camara dirigiu· ao mlO:istrJ dp. In-
du;tria a.seguinte .repr.eseotnoão.: . . · 
· . <eilUo·de JanoiJTo, 7 de j:tmho de HJ09-illmo ,e.Exrno·Seuhor-A 
impron~a local, om data du 5 do corrente ·mez, :publicoà, na. luto-

:·· 
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------~~------~----------------~~-----------~ . ' 
. gl'IJ,; o }lro,jccto do l'egulamento pa1•a o cáes.do porto desta. cidade, 
;_eom a nota. de·ser ·a. publicação• levada, a .eft'eito :pa,ra..conlloc!-· 
monto e exumo dos interessados, annunclando ma.is qtíu.a a.pprova
ção do 1nesmo l'egulamonto devo so1• vot!Lda ·amanhã, 8 do corrente, 
ás 3 hor's diL tar~o. em l'cunião de engenheiros ·incumbidos por 
v; Ex; ([a elaboração ([O l'tl!Íll'Íilo l'egulamento •.....•. .. :.: . ' ' 

· .-\: impói•tallcia c serio:lade de assumpto·de tal rolevanclà me · 
a.nimaiú a viL• á pt•esença de V. Ex.-dada vonia--para li. presen
tar pontlera.~ões que j ulg·o a. todo ponto j ustM e ampat•aclas pela ex-
pet•ienci~-colhida por mim em Santos. ' · · · 

· r) p1•ojecto do· apparelhame11to de um JlOl'to de -nuw inlpliér~· e· · 
Jll10voca.logo·a idéa da sua explol•aoão commet•cial. . . ·' . . 

CJlll segum.uça po,Je.se qna.si amrnnr, o estudo do apparelha-· · 
monto 'de um porto subordintt·SIJ-entro outros· da,Jos-·u.o .movi· 
mento 'de cmbarca~ões e morcado1•ias, á especio pl'edonllna.nto 
entl•e ellas, ás ta~as a cobl'al' o, por consequencia o· llndmcnto, ú. 
re11da. c1ue o mesmo porto poiler:í. otferece1·. 

,\. mclllot• justificativa deste pen·samento está na. publicação 
ofllcia.l «Exposição do plano parél a rcalizaçli.o'do melhoramonto dos 
IJOI'tos d.t Republica», (pag. 57) e no topico: · · ' . · . 

«Como já• foi dito, tt~ obras de melhoramento e appaJ•olha.mcnto 
serão feitas ele ctecôl·da e na PI'O[IOI'ç/lo do mooimento· COII!llfel'clal de 
·cada portei e al dos secundar i os pode1•ão SOl' executadas com a re-
ceita ot•dina.ria da caixa, etc. . . · 

· De modo que assim, parece, olabol•ado o p1•ojecto para. o porto 
desta cidade, verifica~ o que o se1•viN do divida pa1•a a construcção 
esta. v a garantido - rest:wa a considcl•at• a exploração commercial 
do mesmo- o que impol•ta dize1•, a applicaQão de· uma. ·.tarifa mo-
deJ•nu. ou de .taxas simplesmcutc. · 

· J) consldcl'ado o caso particuhw do ltio, em qtw o scrviqo. de 
juros •c amm•tização do emprestimo está plenamente gm•antido, 
parece ainda que 'os intuitos da commissão de distinctos· llrofissio
na.es a' sue em bo~ hora. V. Ex. iucumbin do tão importante 
missiio, tosse o mesmo consignado na publical}iío otnctal acima· l'Ofe-
l'lda.,- o na. pagina. 47: . · · · · · . · · 

«A oriGntacão sobl'e este obJecto das nações do·. continento oa• 
l'Opou - l'edlt::il· ao mínimo possicel as despe:M do po1·to- é n, que 
pa.reco mais acertada c mais de a.ccô1•do com os ve1•dadeh•os }ll'ill· 
cipios eeonomicos. » · . 

O mesmo eogenl1eiro, J, c. manco, actma·citado diz em o:utt•a 
,llat•te: · · · 

cN[o se deve considera1• o pot•to co1na wnc1 fonte cl<J 
1'emla, tnll.S como uma. instituição cujo objecto é a.ugmentn1• 
outras l'enda.~, obtendo um beneficio ge1•al indirecto pn.ra. o 
J~stado. . · .. · 

Daqui os sac1•itlcios quo as administrações dos grandes· 
]JOrtos de Hamburgo e de B1•emcn pedem lls. cidades .uwes 
<lestes nomes. · . 



" . 

w 

•• 

·~ 

• 

• 

SES~ÃO: EM. 9 DE .JULHO DE 1909 : 77. 

,. · · ·· · · Um pót'to caro póile o.lferecei• certos benoficios ao Es· 
. , tado, produziado um b:-~la.noo favoi•avel._todos•.os annos. 
, , · porém, desvia O commerclo, impede O des!JDVOiv:imento do 

·. · .. trafego, isola. a cidade-c torna • impossiveis muitos lucros 
-,;, :resulta'ntcs de outros impostos. -. · . . . · ·. ·. · 

.- .. ,1.', 

. ~· 
" ' Um porto barato poderá: ·dar apenas p:ira o custeio~ o . ' · 
talvez mesmo ~tpl•esente deficit$· em seus oala·nços, mo,s e, · 

., ,.., ·• em ·comp:ilSM•iío, umo,· fonte lnesgotnvel: de attt•a.coiio & 
• · .. ·• progros~o. · · · · · · · · 

. P~Q~ Ô. V. E~. me pe1•m!tto, ~llamar bem o,.attenção.de V. E.~ • 
para estas·citacõcs do opusculo officlal,- redigido pelo provecto e 
distlnoto profissiono,l que v o S1•. Dr. FranclscJ de Paula Blcalho, 
chefe, do, commissão constrnctoi•a e fiscal do porto desta cidade. 
' · · 0 parecér e ojlliZO do. distiúcto engenheiro, secundando OS dC 
J; c.·-Blanco,- siio·c.tpostos; na· inJsma pagina n. 47',.;,;. com estas 
palavras; logo·a.·scguir ·: ·. -· · .. · · ··· .. · · ..... , . :o .. · 

, , . .Útealmento é assim que' s~ eu c tra, hoje o problerim-
Em Amsterda.m, por exemplo, o Conselho Municipal, em 
vez de nensar em nugmento dns .· taxas 1lo porto, · prefei•iu 
esta.belêcer um..imposto de 3 % sohrc a t'eLida na cidade 
par:i-cobrir os dcfictts dos balanços. do porto, convindo 
obse.rvar que semelb;Lnto imposto. não ê -a1opta(!O pele) 
govei•no dos Paizes Ba.ixos. . · . 

. Da. mesma fórma. o govet•no ltalinnJ· ob1•igou-se a oon· 
trlbuir com uma tcn·to prestação.annual, até dous inilbões 
de liras, para o custeio a~ pot•to do Geno\oa; quando podia 

,, linar-se de , onus, .aut.or1znndo o «Cot~sor~io» a· estabelecer 
".·novas to,xils ou augmentat• as já (.>Xfstentes para os·servicos 

' ' . ' ' . ·. •, 

·· '···~<NóS; po~· ~;nq;i~;;t~, ·~·êóit~iDti~~o iúit~i{là.'ô~ :- Bi~~ül~: ... 
- lemos seg~Aido um caminho I>Htilo dillei•s'o a é mais: 211e 

, . . tempo do ,muda!• de _!'UiliO, afhstando da questão do ·portos·o · 
. , poutó· de, vista ·cr,·o·•eo e. mesguinho ·do. consideril.l-o coma 

., :, .·excellentc objecto de .exploração mercantil- quJ, podendó 

. . : produzir:. gordos randlmento~.>, fucilita o conour~o de; c11pi~ 
· . taes part1cu1aros para o seu melh •t•amento. e ú1sEensa os 

. poderes publicas do procurui' uma: outra soluoao mais 
· conveniente e .mais patrwtio.t para o graod~ pt•oblema. : · 

· como mo.,traremoí adeante,,as despezas do porto,•que 
. na Europa recaem sob1•o o navio, s!io muit~ mais -leves do· 
· .que· as 'que u.etual:nante em santos,_.;... <1110 nos.- cstit · ser

vindo de ty~o para a taxaoiio-graram pesn<lamcate n ·n:~• 
ngação .e amda·mais o commet•oio;· · ., :- · > .. 
_ .. , Níi.o h a duvida que. não podemos .. do salto .galgar.~
·ditrerenoa.qne v11e· de um S,l0stema. :a outro, .. mas ·.podemos 
oomaçn1~ a p1•eparar o oa.mlnho c reunir Ol elementos pre-

. . . .. cisos para que, .pouco a pouco e ·dentro 1le um pariodo dB 
'tempo qno pot• tal ti\t•ma se abi•eviarú, possamos -achar-.:. ' 
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noJ na mos~~: sit-uação do• commcrcio. europeu sJb ~sti 
ponto, de ~is ta.: . · . . . . ; · . . . . . . . 
~. Não podamos gd.lga.r· de salto - aoltiu.11iL aindà. o 
S:·. Bicallio,.'-·Jl1lDquc,. como.já,foí di:to:-:e t~cpotido · linhls 
acima, são os poder.cs• p.ublicos que no. c .. utinente· ~ uropeu, 
tomam a si a. mais. posada. parte da const1•u.cção e . melho· 
ramentos dos portos;. som exigir nc;n o l'oumbolso .nllm o 
.i llro corrospondonte ao; ca.vito.c.; cmpl'·"ga.d·o~. o. o 'nessa 
el'ltl'ÍO não é r :ao. . .. -· 

Com tão valioso auxilio os }lOrios niiJ precisam· pro· 
duzir roJda su.pcrlor· li. nocessn;ria. para. 1.1s. dcsp.Jzas ··do 
c·.Jstc!o:c·pal'J.. os Jrriç·J, dos cmpr.:stLmos correspondentes 

·apenas a uma. parte, rela.tivamente muito·poquen:t, doca· 
}llt11 empregado nas obras.. · · · .. _ , · . 
. . :Is taxa··; pDI':anto, quc'coln·mn ela IWCC!J1ÇI!o e. do~co111" 
?ne,·do-pddem se1· e sao minimas ..•.. ~· .........•..•.... · ..•..•. -••• : ....................... ' .................... ····-···· ....... · .... ~':······· 

Nã•l é neJesso.rio, Ex mo. Sr•. 1!i nist1•o, tra.nscr•eve~ mais . 
tre01Jos do aprcaiado roliLtorio do Sr Dr. FranciscJ 11i'éalho p1.1ra so. 
appr"l!cndcr bom q u:l.l é o vuliosl parccet• · d'o mesmo pro 1ssiom~l 
em o.s;umpto de tanta im/7ortancia. . . . · 

Apeao.s o Sr. Dr. BiG;L ho pensa c1ue, cm liOral,- no1so · desi· 
rlel·a!ttm.;_nesta questão dB. taxas de p~rto ;-não elevo ser obtido do 
um salto, p:>Nlle o nosso orat•io nã1 ê't•ico e não pó 'lo co.~rir o ela·. 
fiel! produziílo por uma minim:t taxa.~iio. · 

Unicamente neste plnto. é •1"~' discordo •lo illustr;aclo eagenheil•o 
cheJ'o do potto elo Rio: -não h a. necessidade, no Brazil,. <le sacri· 
ticios de>ta ordem p~r parto dJ governo: -·basta quo O• decreto 
de l869·se;a. cumprido·pLra que o porto sujeito :t exploraQão com
mecci:t.l auftmo ma.xlmo de 12 °/o, g:J.rl.'ntido3 pelo.pa.ràgrapho 5•, 
e isto no c!L;o de to~ sido da. empreza cxp!ora'lon o capital empre· 
gado. 

· No caso do .Ri~.~co:1strucção po1• ·ompra~t·.ulil, pa·ga· pel.J Go· 
ver•no a omJll'Oiteu·os do trafego e nu. caso, !lote-se bem; ile estar 
garantldo·por outra taxa o·sorviO!' de divida:-1-logico e curial que 
as taxM ramllnaradora.s·d~ssot•vtço>pt•estados·á met•cauoria e em· 
bar.:oação daviam Sill'l Segnnilo o· pa.1•aacr Ct)rt'('Cto· a· perfeito do. 
Sr. Dr; Bical !lo, simple.>nlente..;...,,~inlma~·.. .. · ·. · . 

Já.Yô ago1•a v. Ex., Sr .• m4listro, o. incongcuencia. .de se appli· 
ca.rem. as mesmas taxas cobradas nci porto de Santos ao porto da 
Capital da Repitb![ca,...;,lncongruancia qac o op•mulo o!!Iclal torn1 
bem pat,nte.cm o to:;,>ico da pa.gln.'\ 57: 

• , • ele acc~1\lo e na j)i'O;ioi~Ç'I!'o elo moui11Wnto co·wRm·~lzZ. de cada 
po1•to, tlc.• não se f!Dtende t'l.l Jlensamento: unicamente qua.nt'l d. 
parte de can ;trllcçao,. de extensa:o rle cites, de nu.mero e for9a. de 
guiada.~tes, decsuperticie_!lobertl·, etc., m!l's tambe.n:•Jnarito ápart>J 
ftnanoetra; -de n.rrecadaçao do ta'Cn.s-pms,. como· vimos· no pro
jecto, unta pat•te se subordina :t outra,-poi~ seri<~ absur.:lo'•projo· 
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ct:i.rem·só obras de mclhora:ncnto3 cm um· porto, sem saber sl a 
renda produzida pela taxaÇã() compore :a bes o oras; · ·· . 
. · . DiscorJo tambem do modo pelo qual o distincto profissional . 
aconselha sahirmod do:máo .caminho c n que--estamos. O meu repu· 
tado c l'Jspeitavel colloga jul~a prcrerivel não galgar de- salto a 
di:tl'~rJoça que vae de um systema a outro, mas ir. pouco a pouco' 
preparando o caminho e roctniros elementos precisos.. . ·· · : ·. 

· · Eu julgo ao contt·ario que não ba diiHculdacle e qne tttclo so 
'reduz á intcrpt·otação hono,ta c correcta do de~reto de·IS69 :~que 
o nosso systema, baseadt> em uma ler,rislação perfeita e clar.1, ga
rante ·pct•feita c. concludentemente a t•evisão da'l tarirus e a'reducoão 
geral das taxas. de modo a pcrmittir o lucro, mai> que Hcito, de 
1:.! %. E as.:~:m obtem lS o mesmo fim c~llimldo pelo systcma en· 
rJpcu, sem os inconveniente~ de sact•fficios pol' p.wte do governo. 

Tudo serecluz cm summt, E~ino. Sr. mioish•o, á reducçio do 
tnxus. · 

'1\os portos e~trJp·us ella é feita por um processo. . 
No Flrazil a legislação assr.gttra. a mesma cousa., sem a neccssi· 

dudo de.t•ecorrer a extremos, com deflcits. · · · 
· Para que mudar do systema? Par~. que mudar de· processo, si 

am~10s visam _a mesma cousa? Para que ir pouco· a ·pouco-na. 
revisã.•l de um:1 tat•ifa obsolet1. e antiquada, em vigOl' 17 anoos, 
sem l'•Wis1io o so:n re:lucç5es, ao contrario, augmentada cm favor 
de cxpl~ra !Ot'? . . . · 

Para que sanccionar, com a n.ppl'ovnção desta hrifit antiquada 
e erronea, que visa o intol'esse mosquinlHt, á que alinde c rehtorio 
olllciul-a s·.ta pcrmancncia no porto ·de Santos. . . .. . : 

·_Foi geral a su!'pren,.Exm. St;, · mlni~tr.~; causa.da .fola P!J611;;. 
c;~çao do regulamento apresentaria pelo Sr. Dr. Manoo .. Marta de 
Carvalho, ao qua.l está. appensa. a tabella de taxas.· . · . . 

Da commissã.o de illustros protlssionaes, designada por V. Ex. 
para resolver o magno problema que tão de perto all'ecta ·a vida. 
economlca o commercfal desta c!dade c dos Estados subsidiarias de 
sou porto-csperava-so; seja.;m3 !!oito declarar, trabalho e pro· 
posti\ que mats ·ae a.c~ôt•do estivessem com o nosso prog~es.,o real, 
ade lota -ncnto inte!lectua1 o preparo tecbni ·Jo. 

C!\da.um·dos distinctos collegas,. membros da. ·raferida com
missão, nota veis pelo seu sn.ber e colilpatencia..! rocommenda.veis . 
pelos . cat•gus. p!lbllcos quo teem occupad~ oao de,;coohece nem 
1gnora por .certo que .o systema. de· taxas, adoptado em multes . 
portos estt·aogeiros, procura. e visa. confirmar ·a tondencia para as 
taxas minímas e que ·as tarif•IB de quasi todos di:tl'orom essencial· 
-mente ola. .de- Sa11tos, ·a pontl de prJv ... ~.:tr a surpreza· de nito .ter sUo 
corrigida nem rJvista a.té agot•a. · · ' 

· No porto de Rosario, cuja tar:r~ pareca n. nuis m 1dJt'lla"'-l par 
de outra> vantagens-a cabotagem nacional argeotinl paga ap~uas 
um qnltt•to de toilas as taxas em vigor. Em Santo~, os vapot•es do 
Lloyd Bt'<•ziloit•o, emp~oza. snb1·encion:~da pelo G?vomo, pagam, 

.. 
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sem distiucção," as mesmas taxas cobradas ·aos transatlantléos.' 
estrangeiros. I\' . o Gove1•no subvencionando: indirect!lmente as.. 
Docas. . · . . . . . 
. A madeira éfavoi·ecida,em Rosario.comuma.taxa:.especiàlpor 
metro q undrado. Em Santos, o carvão,· a seda; os·.coreaes,. n :ma
deira, o sal, as frnbs, todas as mercador las, perante a tarifu,. não 
teem especie.. . · . . .. ·. · , 
· Em Rosario ha a preocupação das taxas mínimas ; em Santos,. 
na pllrase .de illustre p:ulamentar pauli,sta, o:cáes .é uma nrda
dcira muralha chineza 1'edan!lo o dP.senrolvlmento· cvmmercial 
daquelle porto. · 

. . 
A discussão feitct na tribuna do Souado Fedel'al pelo l'espcr

tavel Senador Dr. Alfredo Ellis sobre a situação "do Estado"de São 
Paulo perante a ompre~a arrendataria do porto - discussão que 
corre impressa em folhetos registra,ndo os discursos do honra,do 
Senador - bem demonstrou, E.~m. Sr, ministro, q u11nto pul(nam 

. os habitantes daquelle adeantaúo e prospe!'O Estado .-.coÍlScics de 
de seus ve!•dadelros direitos- pelas mcaidas que reclamam a bem 
de. seu gráo de ch·ilização e contra. as que entorpecem a sua vida 
economica e o .deeenvolvimijnto de seu progresso. . . 

A imprensa <!o Estatlo enc<n•rc~ott-se de propagar a discussão 
do Senaclor ·paulista, de modo a ser ho,io publico e notor.io em São 
Paulo sor real e verdacleiramente axcc;siva a renda que aufere a. 
emprcza arrendataria elo porto com a applicaQãO !la pesada e 
absurda tarifa. 

O calculo que o Exm. Sr. Dr. Alfredo Ellis apresentou no dis
curso pronunciado em sessão de 23 de ·julho de 1907 e que consta 
das paginas 124·e seguintes do ·folheto publicado no mesmo.anno .& 
na Imprensa Nacional tl bem exacto, Exm. S1•. ministro, e 1lillle· . 
se verifica pagar em media uma tonelada de mercadoria. em traus-
itopelas Docas a quttntia de 9$625. • · . 
. A' vista ele .documentos. que tive a honra de apresentar em 
tempo a V. Ex.,- documentos tlrmttdos pela propria. .. oinpreza. 
arrendataria_.do.porto, V. Bx, teve.occasião de ver que a tonel11da 
ele mercadot'la cfesca!•regada. e· destiaada a S. Paulo . pag:L li .Com· 
panhi!t Doc!ts a quantia de 9$625, o que cJnfirma o calculo do ve-
ncranilo e digno Senadul' por s. Paulo.. · · · · · . · . 

. Consta do mesmo flllhoto clei~ar cll.ila ombll.l•cação que.frequenta. 
. o porto de Santos de lucro á Comp11.nhi11. 11. qnantitt .de .10:36tl$37l. 

. ·Pelos documentos a quo me roferi,.V. Ex., St< Ministro, te v o 
a prilvtt de que urn vapn·, com oa.·ga supet•ior a 5.000 tonelad!ts, 
contrtbuitl com quo.ntia superior a ci11coenta contos de r8is, . o qu~ 
confirma, igualmente, as asset·ções do mesmo sen!tdor, · 

No computo 1-lel'al cltt l'et!da t'Jtal da companhia o f.:~m. Sr. 
Dr. A. EU is nprescntuu o resulttLdo de 14,586:774$548, l'Osultaclo. 
que, como V. Ex. Yertt, se appt·oximtt IJem da verdade. ·, ,,. 
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·' ·, :Não·foi. consignado-no folhot~. a. 1juo mo rollro,. o calculo do 
custeio o,· por conscquoncia, o· da. renda. liquida apurada .}lolil 
em preza.. · . · · · · · .· · ·. · 
: ·:Não tl passivo! obter-se com oxn.ctidiio ~ados a. ellos rofercntol: 

a··empruza conscl'ra•o; em- sog1•cdo, não ·os rovelanlo ·absolu· 
ta.monte. : · . · · .· · . . . . . . . . ·· .. 

1\ntl•otanto, pela. oxpm•ioncia,.e · obsol•vnçlieJ colhida.1 por. mim 
em 'Santos, jttlgo não cr1•ar o· . poder alllrmar eategorica.mcnfe d. 
Y. E:c• que a. emprcz:~ arronda.t:~rla. docáos.do Santos nurero muito 
mais do c1uc a. taxa licita. do 12 •/o líquidos, ga.r:~ntida pelo § 5• do 
dec1•eto do 1869. . . .· . > · . . . · . . · 

. E' esta. a convicção geral dos :que estu Iam ~~ ·rluestão do ·sant'ls, 
convicção confirmada po 'a negativa da omprez:t ao exame do sous 
.livros e por actos pl'.~ticados em orbittt l'óra propriamente do 
assumpto o interesso do pm•to. · · · 

. : ." · , Sobre o proJoctq do regulamento proposto p1w~ o porto do Rio 
'tlo <lo .. Janeiro, podem ser fuitlis outras ponderações. . .. 
·N Não se c()mpl'chondtJ, nem hit ra.zlto plu.nsivol, para. que a n.dmi
nistr:tçiio do trafego 1!0 cáos oã~ tlquo into!L•a.monto subot•Jintt.d:tlt 
Alfa.nttoooá; tio· Rio d~ Janeiro, .. · · . · · · · · 

Qua1 a. vantagem ·o o intot•osso 1lo sn tor. tlnns atlministl•a.çõos 
Comlnissii.ó Fiscal o Administt•a.ti va dls · Obt•:u tio Po;to do Rio do 
.raneh•o o Alfandcg.L u,o Rio f · : . , 
· Qnc inoonvooiento ha e:n ser foi ta pela propt•i:L Alfa.nrloga. a 
simultaneamente· a cobrança· do- 1liroitos aduanoil•vs o. daJ tas:as 
do c:tes ~ 
::~ Quo·•intero;:se ou·•modida •de ordem supe1•ior det<irmina a ano· 

. m:a:ua do:il• um dos;~ach:mto pagal' ·orn tinas ropart.ições dilfet•ante; 
·:e af;tstndas, duas contas ·sobt•o . a· mesma.. morcadori:t importada.-~ 
·· · Si o ideal é simplitlcal' tudo, dcntt•o dJs limitos·du !}OSSivolo 
'ila sogitrança 'fiscal, porque este •a.ugmonto tle burocracin.i:mtil, 
acarretando perda.lnntil do tempo ~ . : • · · . . ' • ... : · _; 

· · .: • Nãói· Exm .- Sr. minish•o, o. cort•octo o justo, a.mJu 1·or, dovo 
· silt' •n: iJDtt'ega. do. cáes intoh•a.mon to- tt· · Ali'a.ndo .. ?a, para assim a.tt o· 
nual'-So, tanto quanto pos.;ivel, n. impressão, qao .possa pat•occrin· 
Jiista.; de·pagat• a mercadoria duas vozes: dit•oitos aduanoit•os o 

· ·taxas do c:íos. ·· : · . ' . · · .· . · . . .. . · ·. : .. _. 
. -- .. ·. .'•' . ' . •' . 

· ·· · Citmpru o dovot• do coosigual' u.cinl, Exm .. Sl•. ministt•J, a. in· 
toira. justiç:t que fttço tt co.nmiss!to do ongonhoit'J~,·qna.nto aos 
intnitol quo teve em vista. ·· ·· ·· . . 
· . .. :rodo o tios .\ccôrJo provém, pa.t•oc3 m •, <lo dous tU. c tos : .. 

· i•; consillol'al' do âpplicação. immediata ·o artigo Ul) loi que 
determina a a.pplicaQiiO, ncsto porto, do taxas tio Santos·; . · · · 
· . 2•, ccitlsidorar cJmo modelo perfeito o qno se -tom fdito om 

·&'autos, quer cm matm•ia (lo constt•ucção, r1uet; om mrttoria do t1•a· 
fogo do caes. · · 

·T~.m 6 
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.Jit ti vo occa.siãq .de provat• a V. Ex .. que os c1ue pensam deste 
modo Jnboram em errQ completo. · · . · · ~ ' :;. 
. Nem a construcQ1i.o do .cáes 6 !lOrfeita; nem a athninistmção. de 

seu trafago é modclat•. · · · . . . .· · · 
Santcs não so1fre o confl'Onto com outros portos onde · ha. 

iustallaçõos ospecia.es para a mov~m.entação de me1•cad01·1~s. con
forme a i'l•equencia de cada OS!J~cio. · . . · 
, Em Rosario,_por exemplo! lm in~ttt~laoões c3peciaos projectadas 
p~u·a a impcn•taça.o o o~pot•taça.o dJ tr1go a granel ott cm :sac.cns o 
ainda para a farmhn. Clllaccada. .. . . · ··· . ·· . · .. 

Em Santos, a companltia, como é sabido, paga 130 l'éis pol' saccn. 
ao tt•:t'balhador que tt•anspwrtae embarca o café. Apre>entll. depois 
coutas a0 exp~t·tador e tl agencia do vapot•, cobrn.ndo. o· total de 
450 réis, c~m um liquitlo, J>or· conscqueucitt, de 390 réis por sacca 
de café embarc:tdo. 

A estreitoztt de tempo com que formulo estas simples ponde: 
rações não me permitto, Exm, Sr. ministro, aprosental·as sob 
l'órma. mais cor1•ecta e tr:ttttr o assumpto devidamente e em 
ordem.. · 

Estou, entretatlto, iuteiL•amento a~· dispul' da.· tlistincta ·com
nlislão de collegas par11. esclarecer e prestat' informações. E do 
mesmo modo, com relrtção a V. E~., terei a houm de attender 
a qualque1• .reclamo, ·como ú do mou devm•. · 

·' 

A falta do tempo necessa1•io pat'tl a elaboração de um projecto 
de t•ogulamento para o pritneil•o porto da Republica não . me per
mitte a hom•a de apresenta1• o que podia sujeitar :1 critict~ e e:~ame 
dos competentes. • 
· Com o tlm de sana.1• diilltmldades e atteuta a urgoucia com que 

ó necessal'io ao serl'iço publico-eu proporia a V. Ex., como me· 
dida provisn•ia, a acceitação, po1• tempo restrieto, da mesma ta
rifa do Santos cJm as .taxas reduzidas a 1/4, isto ó, com a reducçã,o 
e1fectiva de 3/4. · . . · 
. Qualqmr incouveuieuto notado entã.o seria logo cor1•igitlo pela 
autorização tlada om tempo ao govemo pelo Cong1•esso, pt~ra appli· 
Cll.l' tiO porto elo Rio tt tat•Iru. Cl1nvenieute o justa-ou a mosma ta
riftt do Santos co:n taxas l'Odttzldas, beneficiando a cabotagem na-
cional, etc. · 

No cxc1•~icio do ca.1•go do engõnlwit•o fiscal em Santos> fui o iu
tol•me!litn•io o representante do goYerno junto tt empreza arrenda· 
tttl'ia. do po1·to . · · 

No exercício do. mesmo cat•gQ recebi e t1•a.usmitti a V. Ex. 
quoixns justas o l'eclamaQões pondera veis do commercio tlc Santos, 
attin~utes ao trafego do cttos. . .. 
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···----~--------~----------~-----
·.' .Hoje, apOZ!l.t' de honrado.com a contlancado governo, Clll out1•a 

.·commissão, julgario. tibieza da minha. parte si, como. p!•ofissional, 
, não vlesso á presenco. de V. ·Ex. para, com todo o respeito, .em 
·nome dos Interesses elevados CJUe V. Ex .•. não ignora nem de>oo• 
n!JOce e em defesa dos brilbantes principlos expostos pelo; illustr~do 
Sr. DI'. F.ranctsoo Blcalbo, pedir a dobrada attenciio.de v.·Exc. par:a. 
assumpto de tanta magnitude e que perante oest1•angeiro será uni 

. clocumento de apreco a f~tvOr ou de clcsoonceito contra ·O paiz~ 

· . Sande e fraternidade. · · 
:Ao mm .. e Exm. Sl'• Dr .• Miguel C<llmon du. Pin .e Almeida, · 

· Ministi'O da Industria, Viação e Obras. Pttblicas .. ..,.. Ewbanlt ela 
· Gamara, engenheiro civiL» 

' . 

ORDE~I DO DIA 

. ' .. " ' 

YOTAÇÕES 

O !!h.·. .Presidente - Tendo comparecido 1l sessão 
34 Srs, Senadores e jlt não. havendo numero no recinto para Pl'O• 
ceder-se ás votaçüe~ constantes da o1•dem do dia, vae-se fazer a 
chamada. . . 

Faz-se a chamada, ú qual dei:xa.m de responder o> Srs. Sena
dores José Euzebio, Urbano Santos, . Ribeiro .Gonçal res, .Toão Luiz 
Alves, Alencar Guimarães e Pinboil•o Macba.do.. (O) 

o S1•. Preddente- R.espondera.m á. chamada .apenas . 
28 Srs. Senadore3, Continuam adía.das as vohções.que compõem a 
maiol' parte da o1•dem do dia e pass·1~se 1ís ma terias em discussão. 

REPRESSÃO DOS CRIMES DE PECULATO, MOEDA FALiiA, ETC. 

. Ent1•a om 3• discussão, com. a . emenda .anteriorment~ appl'O· 
valia, a proposição da Camara dos Deputaclos n. 2, de 1909, inter
pretando e alterando varias. disposioí5es elo Codig-o Penal e da lei. 
u. 1. 785, de.l907, referentes aos cl'imos de pect1lato, moeda falsa 
e falsifioa.oão de papeis publicas, · · 

o Sr. S4 Freire vem ú triiJuna fazer ligelms conshle· 
raoões ao p1•ojecto e ,justificar o.lgumas emendas. A mater.ia é de 

. alta. relevancia. pel~s intelllgentes mo.diticações ·que ti•az á nosi'a 
legislaoão penal e o oradO!' acompanhou com multa attonção o no
tavcl trabalho do ex-Deputado Sl', Esmeraldino Bandaira e dahi a.s 
.suggestões que tevo agora tNio(luzida.s cm emendas pa1•a conside1•açü.o 
do Senado. . . . 

. . 
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A~NAES DO SENADO . 

,Esut de acctkdo com os quo doterminu.ram a meees~icÍ:~d~·-d;;e · · ·. 
erear·riovtL figura :iiil;!dica pi.u'!l. os depositarias: do· ·m.oJdii;· ~.91· · · 
~cllos, estampilhas;' vale~; coupons .e, papEm falsrticad·os•,· miUI, 
tle outra sorte, 'julga tamli.~m preciso l'espeit•tl' a doutrinai. e a.· deft-
nii;!iio• de tonhtiv:~ do· nosso Co.drgll Penrul> · ' · .·. · · ' · ,,. .. :. :.~ ·· 
· Deante do .art. 2.J' tio pro,jocto, s. Ex. pergunta.: .<Cisto é tenta.-
tiva de cl'ime· h· · · . . ' :_.r,_ • .-' • ,,; 
· · . Acha que nã ,; e, como o SClu intento a melhorai' O'].:Ít'Oj~cto, sub 
stituo' o art. 23 por umtl emenda explicita e .ta.xa,tlva • .-: .~: ·; '.' ·, 

Passa a domonst1•ar que o art. 16 ó rerlttm.lante no proJecto;·.ein 
l'.t~o do di>po3to no wrt. 10; e assim ap!'Olenta emend·~. suprcssiva. 

F.tz, depois, corisidril•aç&J sobro a distincoão 'cstaboleaida' pe:o 
:p:•ojocto entro falsificação' grosseira e hablil e ainda t!obre a· dllfe· 
Tença entt•e ts crimes de fltbrlcaçlo o introduc~ã:o de moeda .falsa.. 
Cit•~ o cqmmanta a doutrina do criminalista Garraud, os disposi
tivos dJ Codigo Francoz e ,jnstftlca a ellmioaçii:a do art. 24." : .. , . · 

Em relação ao art. 25, S, Ex. deseja que Jlq.u~ bem explicito· 
o dispositivo e, pro3urando bom lnteJ•pretat• o espírito do legislador,· 
indica a snbstir.uição das palavras União Fcdm•al, para. os precisos 
termos d J Fuzcnda Federal; · · · ""' 
· A ontt•a emond t ·1·efero-so ao prazo plra a fol'maç:io da. oulpa 
e o ot·a~ol' acha que •l dl$pensavei a pa.rte finai, ·em que ·se 'diz: 
«ainda q tmn<lo osteja·m os· 1·éos detidos~. O praz) é precisamente· 
p1ra. acautelar 'os .direito;; dos ré6s detfdo:; o tanto. deve ser ·a.ppli
cn:ll:J _para. os· que estivot•em em Jibot•darlJ e, c:>mo maior razão 
:üntln, · nos· que estiverem Jlresos·. · · · 

Entrega as suas eme.tdas áJ ·sá.bi L oo!l';id~l;ttçillo do·Senadô>o 
espcrJ._que ellas mereçam- o' amparo rla. alta ·ca.~acidade e notavel 
illmtraçiio dol seus mombros. (Jluilo bem'! •llteito bem!) · 
· . Vcerrfá Mesa•, siio lidai, a!Joladtis'e poit(l.s con,inochineilt·J em 
d'i~cns.;lio, a~ segurnt~·~· · : ·· · · · . · · · · · ·. ·. . .. · . .. ' .· . . ' . 

EMEN!JAS 

Ao at•t, 111 - StlpJt•irna-~e.-S•! Fl'CJI'B, 
:···· .. 

Ao n.rt. ~3·,.:.. Substitua-se pelo seguinte ::: . . . .. . 
. •P.Íssuil• OU· ter sob sua gu'ardo., ]llll'!l tllll criminoso, moeda 
fill~a.. sollos; cst"mpílhM ou quae~qnC~r dos titules 'ou pa.:pe!s- :falsi
licarlo~ na l'órma dos artigos anteriores. Poo·as ~ as.mestilás dos 
rc!'m·i los artigos, 1•eduzidas de um terco».-S(! F1•ei1'e, · 

·. :Ao árt. 24-:- SupJrima-se.-Sd. Fl'BÍl'B, 

·Ao <lrt. 2>.:.. Onde so:Iê- contra a União Fedet;àr- ·.::nga.~sc : 
Qttando comtiiettido; cont1~J. a F11zoncla Federal.~St! F1·eil'B, . .. :· 

. Ao art. 26'- Supprimam-se as pttln.vras : tnin:la rtnnndo· · 'so
toJ am os l'éos detidos», -Se! F'l·eil'e, 

" ... 
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· . ~.;·o: .·s:a:.,:.:Óil~~~~~·a Fl:;;.·iu~h·etlo ~ sr. PJ•oslrl!into, 
.. t,eOO,o o.~ont~ad.o ,,Scna.JoJ' pelo. Wstl'Mo' F~doJ:a.l, r.Joonhecid) a~ · 
·. vaf;ltagc:~~ ;do. pt:oJoub . ~·. oxter.nad.~· 81111. op1nlao. contra alg1t~s '11.1'· 
tigos, tJ•atluZlndo a cm emendas, .n CJmmls~ão tlo .Justiça· ~m1ttirá. 

.. parecer s"o~r~ ulla~ .o· p~t· bto deixo do contl'al•ia.r dos lo .·jtL altutn.la 
das prop.stçoos do hom ado .Senador •. · · · . . · . . . . . 

. :,. . Njnguem ma is pedindo ·a palavra., Hc:t a . d•i11cussão stti;.onsa;· 
. na f6rma. do art. H4 tlo ttegimento, afim .do· ·as uinond ti apre· .. 

. · ,sentl).da.s ·ire:n 11. Com::nisslio de'Justi~ o Logi~laçiio ... · · · · ·· · • . . - ":· ' . '.- ' : · .,o Si·. P.i•esldetlt~ .: Estl nd~ esgotaria ii 01~do u· do di.\, 
\:pillevaot:tl' 1l:'sessiio a do~lgno il!l.rH da. so~uintil:, . . · , . 
.' ·· Votaclío, cm dlscllssít) · unic.l,. do p1r~cor n; 39, .do UOJ, d4· 
Commlssão· de ·Policia,ojlinand'l pelá conco~são da licençn. so!icitnd:1 · 
pelo Sr •. sooado1~·Jo:~quim Malta.; , .. · 

. ' . :Vôtàcáo; cm'2• d1scussii()~ da proposiÇão' da ca.inara dos Depu
tados, n. 11)4, de 1908, auto1•!zandJ o' Presidente da.·'Rópub:léa:a· 

· concodei• um !ÍilllO de liconoa, com todos os vencimentos, ao medico 
adjunto do. exercito Dt•, João Dclrot·t Saraiva do Magalilii'•s, par.\ 
tratamento do sua sau(!fl (com pa1·ccer (avo1·avcJ da . éo 1.missllo de· 
Fincmras) i , . . . ·. · · ·. · .· · · · 

: ·. J'otacão, cm 2" discussão, da· pro}osição da. Camaro. do; Depu
tados, n. 103,· de .1908, . .autor·iundo O·.Pt•osidente d11 Ueptlblica a 
concedel' .aG cot•onel·Antonio Moreil•a do Souza, · i1dministmdor do3 
CoL•t•eios do .Pat·~ml. um anno do licença, com todos o; .. vcn.cimen
to~;.Para tratat• .dll suil.·S:t.Ddo' (com p:Jrecel'f'avóraocl da Oo1111llisstf~' 
de Finunços).; · · . . · · · 
.. Vota(;'lio, cm 2& dl$cUS.'liio, do projecto IÍ. 7, de J!)O::Í, autori~ 

zando a concoss?io de nove mozes do licenoa.; c~m orderiado; i1o thll·: 
sourdt•o d~ di vida publica d:1 Caixa do A mot•tizliçliii Ovldio Saraív a 
de Cnvalho (o!ferecido pela Oommi6~t7o de Fi"unças) ,; . . · 

· Votacão, em 1" disoussio; dà projecto n. 5, de 1909, l'Cful'· 
mando.a legisla.Qio . eleitoral. vigente (otferaci!W pokJ SJ·. Jloni; · 
Frcti'B) j . . . . . . . . . , 

Votação, em 2> dismssiio, da. Pl'.>pooiçlo da C<'maL'J.. dos. Depll• 
'tados, n. 2!3; do 1907, elevando os. vencimento~ do~ emprega tos · 
da Co.sa . .de Cort'Jcçiio não contemplado; na Jol.n. ·t;6i8, do 1007. 
(Elia l'I'Op08.i~c10 (o_i ,ÍI1CI'IIJ!ll IIII Ol:~enl elo dit•, 2t d_e de•e.,lbi'O dó CIÍlllO 
flllllllilo, a reqiiBI'III;olllo do 81•, Pu·es Fel'l'eu•a; m:lope•ulen!o ·de pn
I'BC61' d~ 00!II»lÍ8Sc!O d~ FinÍIII9C18, á 9'11~1·e,jt:l&il SUblllBtli:ia) i ·. · . . . 

. Yotação, en1 2• tlis.Jússito, do pro,iecb 11. .8,. d.e 1909, auto1·lzandu 
a abertura. dos Cl'Odito3 nocess~rlo~ á exo~uç!o das d~liber.acõe.~ do 
Senado, de 1na..io a junho. Ultlntos, t·~t'tll'ento; .. li SccNtaria dest"' 
Camat'll. ~o!f8.1'~do pel<l Oomi!Jilscfo ds. FuuKças, em 'llil'lwle d~ t•egui-. 
siçcio da tle Policia) i · 
· vottl.oão, cm ~· .t!i:lcu~sito, do pt•ojoct:> n. 9, d.o J9,9~ o.utori· 
zantlo n cono :ssíto do um anno do JiconçJ., C):n tocloo os voncimen• 
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tos, ao. desemb~tt·g~drit•;ào Tt•ibnnal (IJ Appella.~~o do Ter_rito~rií li o 
Acra Dt•. Alberto Augttsto Diniz, pa;t•a tratar da ·saude (o!fencido·. 
pela Commissao de Finanças,· dii(CI'indo . o l"eqtiei'imenlo lf, :10;, 
-de 1909) ; - _ _ _ · · · 

. - Votação, em 2" discussão, da pt•oposição n .' 15Sj de :i 9os; auto· 
r.izando o Presidente da Republica a abt•ir aoMinistet•io da Fazenda 
o crc(lito oxtraordinario de 320$500, para. ·pagamento. :)1., João 
Baptista Rombo, proveniente do , custas jmliciaes• em que fol,con· 
demnada. a l?azenda. Nacional (com pm·ecer · fa'lloravel.(/cl Commissao_ 
de Finanças) ; , 

- Discussão unira. do lldt~· do pt•efeito do Dl'stricto Fedet;a.l, n: O, 
de 1908, á resolução do Consellio Municipal,. ma.ndan(lu t•ectitlcar o 
lançamento feito do~ predios que ·menciona, ·pet•tencentes ao Dt• , .. 
. José Antonio- Pedreira de Magalhães- CMtro, para pagamento do; 
imposto. predial· (com pa1·ece1' contraJ•io da CommiSStTo de. Oonstituiçt7à 
e /Jtplomac4a). · _.. . · . . · · · · ' . .-

Lcvanb-se a sess.ãÓ ás 2 bot•as e l5minutos;· 

45• SESSÃ.O tm 10 DE .JULHO DE 1909 

P1·esitl$ncía !lo S1· . . Q!linlíúo Boc!I!J"va, Vice-P1·ssitlent~ . ' 

-A' 1 hot•a. (\a. tardo, presente numot•o legal,_ abre-se à. .sessão a 
qne concorrem os Srs. Senadores Quintino Bocayuva., Fet•reiril. Cha· 
vos, Pedt•o Borges, Candido de.Abt•ou, .Jona.tbas Pedrosa,- Jnd!o .do 
Brazil, .Tost! Euze'Jio, UrbanoS mt.Js, Ribeiro Gonçalves, .Pli•es For· 

. reil•a, Thomaz Accloly, Melt•a e Sá, Wa.lfi•edo Leal, . Castt•o Pinto, 
Sigisnmndo Gonçalves, Gomes Ribeiro; Oliveira Valladão, Muniz 
Ft•eil•o, João Luiz AI ves, Lourenço Baptista, : Olivelt•a Figueh•edo, 
Sá Freire, Augusto de Va~concellos, Lauro S~dré, Feliciano Pénna, 
Altredo.l':Uis, Ft•ancisco Glycerio, Bt•a.z Abrantes, A. Azeredo., Gene· 

. rosa Mat•quos, Aleacat• Guimarães, Lanro · Müllet• o. Pinheiro Ma·:. 
chado (33) .. - · · · · 

. Deixam de compat•ecer con1 causa. justlÍlÕalla ôs St•s.· Sc.iladore• 
Araujo Gócs, Silvot•lo Net•y, Jorge do Moraes, .Arthut• Lemos, ·paea 
do Ca.t•valho, Gervasio Passos; Antonio de Souza, Alvaro ·Machado, 
GonQalves: Fet•t•eira, Rosa e Si.Jva., Joaquim Malta, Coelho o Campos, 
Jos~ .\larcellino, Ruy Barb~sa., Severino Vieira, Bernardino Mon~ 
toiro, Fr.tncisco Sa.Ues, Lopes Chaves, Urbano do Gouvêa., .Metcllo, · 
.roaquim :\Inrtinho, Felippe Sohmitlt, HeNilio Luz. e Victorino 
l\lontoiro (24). · 

· B'lidn, posta ;0111 discussão e sem debate appt•ovada a actt1 da 
sessão anterior. · · . . . 

.. 
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SESSÃO. EM 10 DE iULllO DB 1909 . 87 .. 
. . 

. o s~·. 1• Secre.ta1•io dá contado seguinte 

•·. . EXPEDIENTE . . . 
.., 

Otll~ios: 
·. t> ,:; 

.. ·. Do .Sr. 1• Secretario· da Gamara dos·Doputados, elo 7 do cor-•. · 
· rente, communicando que a<tuella ·•camara adoptou c ·.enviou tl: 

sancção o .p1•ojecto do Senadf), rnt~ndando entregar ao· Dr; • Tibtircio. 
Valer! ano ·Pecegueit•o tio .Anuir ai,· lentGda Faculdade de Mediciritt . · ·· 
do Rio de Janeil•o, a qnantla de 5:860$, quo despendeu com• a publi
caoit~ de sua obra 'Elem~nlos de Chimica lt~Ol'Uanica.-lnteil•ado. · ~·" . 

·. Do St•. Pl'efeito do pistt·~cto Federal, . de 9, do corrente;: ac~ . 
ousando o l'eccbtmento do otnc1o em qtielbe foi communicado ter sido 

· eleito vice-presiderite do:Senado, na vagaabcrta pela renuncia do.· 
Sr.d Senatlor Ruy,Ba.rbosa,.o Sr. Senado!' Quintino Bocayuva:-:-Intci_. •. 
1'3 o. ' .: . .. . ' .. · 
' · o f.'!i1.; a• sec~·eta.rt~ (se1·vindode2~) procede ;t loi~ 
tu:t•a do seguinte. . · · •· · · 

. . . 
PARECER 

.N. 51-1909. 

. ,·,.· 

A Commissão il.e Marinba e Guerr.1 do ·senado, esttidando c Iii-. · 
dadosamente,·eolllo lbe· cumprit~,' a proposição n. 7,'de 1908, da 
Camara dos Deputados, proposição que lbe foi entregue para . ter 
onecessario .parecer, depois de ·hem pesat• ·OS valiosos. conslde-· 
1•andos apt•esentados âquella proposição, OS quaes, . com O parece~ 

· commissão de ·Filianoa.s da C11.mara, adeanto ·vão. transcriptos ; e, · 
considerando, · · . .· . . . . . . · . 

Que o magistel'.io das academias superiot•es do exet•cito tem 
obrigações. e deveres, de ordem material e mo1•a!, em tuclo. iden· 
ticos .aos do magisterlo das academias . civis ·e. da esoola naval,.· 
como o do colleglo militl.l.l' os tem· ao do Gymnasio Nacional. · .· . 
· .·. Que ante os pt•i ncipios do direito,. funcções 1igúaes. em ·cato· 
gorlas jguaes, nao :podem nem devem ser disigualmeriw ·.rema~ 
nerados;.. · . . • · . · ... : ........ ··.· •· :· ., ·: 

· .. · · Q'ue os doc!lntes . de . todoo . os·. estabelechneutos de ensino 
· supet•lov c secundaria da Uniiio, a escollt nayil.l inclusive, .estão 
m•uito justamente equiparados entre si ;. · · . . . .· . .·· ·.: . ; 

· :. Que uma. parte dos docentes militaras, nas. escolas do .exercito 
como no collegio militar, goea. do todas as vantagens por. lel . con:. 
feridas · ao . magistllrio superiol' da Republica,. ao .passo· que . oiitra. 
parte,,. mais l'estriota que a anterior, niio diijpõe ainda de· regalias 
ànalogas. ; . . · .· · . . . · · · • 
. Que um lente das escolas u\ilital•es ·recebe hoje pela funcoãó 
com permanencio. nello.. 800$,. ·quando nomeado antet•iormento 
ao regulamento do 1898, ou 200$ apenas, sujeito ainda á. condição . . . ' 
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humiiliante . de c~MfUc.nto bem su''"i'·;», si· ·nomeâdo: após; ;q~e1Ia 
dato.; · ·. · . · · _:.·. · ·· ·' · ·.· , .. ,, ... , .. ::·. 
. Que não é nada justo a existenoia·.da: mais éomplet!li distinação 
entre ~ervidot•es·com funcções inteiramente·iguaes·; · · ·· · : · 

Q,uo é de toda .a vantagem .toohoica, .para o en~ino e.~ para·· o 
e1COI'Oito, , crear espe01alistas para -a boa regonoia das: dlll'erentes. 
cadeiras e aulas nas ~cada mias mUitaNs, , id~!ll:q,u~:·:sfpoc!pr~ ser. 
pratloa.mcnto attingtdo, de unl' lado gJrantmdo.aos- pr.:>fessoros,a 
vitnllcieda_de que muito justamente se c:nccdli à',tq~o:o~nuig~!li~ío 
da.· Repubhc!L, e de outro dando-lhes remuneraçih' condigna com· a 
fu ,.. • • • · -,1 •, ·• tI nccao;. . · · , .<-·_ ..... ,..... . .. 

. Quo .não é possível a compràbensiio do bónl,iuizes;'::éôino devem· 
.ser l.en_tos, qua'Odo suj~itos dispénsalnespei•ada.do ciu'go ; . :, , . . . ' . 
. . Que.na,da ha qUCJUS!iftque a desigua~dude manifelta,:.que,or!l' . 
se acham, emface da lm, os docentes nülltare3 <nomeados nestes 
~!ti moa annos e aquolles que o foram aoterl()rrnente a 1898 ;. , ·, · ' · 
· . Finalmente, que os lentes da oaoola navat~se acham equipara· 
dos, te dos cll()>, aos lentes das academias civis,· e que· em tà.ce dp . 
art. 85 da constituição, o mesmo deve · acontecer ·aos lentes· das 
escolas militn.res ; . · ·. . · .. ,: · · 

Resol r e a Commissão aconselhu~ no Senn.do a npprova~l.o da. · 
. roferldn. propo.;i~iio, a qaal tem a ·grande virtude d.l attcnder ás 

imposições dajustiçn., ao mesmo tempo equipn.r.indo, quanto póssí· · 
Yel, os docentes civis aos militare~. com o. pc1•da da ct:1pa que. a 
este~ Jmpõe. · .·. ·· ·. • ·· · · · . ·, · 
· · Sa.la daconíniissõcs;'9 de jullio de 1009.~Pi,•es Fe''''~~~·~. rela· 
tor:-Lauro Sodl'd,-Bm:.s Ab,·antes.~A; Indio do Bl'à<il.~l'ict~r'ino 
Nontei,·o., . , · .. , · · ,._ . .':" .. . · .. ~-· <·::- . ·'·. 

' . ; .·· . . ·, . :· . :. · ... ': ~·< .. __ ,;, --:' '· -'):·':'.·_; ,,·:.:.·. 
FJ•oposiç<1o da Camam dós DBputados,• n. ·'!,:de ·1908; a: .que se ·ne-

{el'e o pal·ecel·:·supl'a · ., :•, · ··.: ·.· 
-: I' ' ' . ~ ' .... i. I, '. 

.O Congreàào,Nacionaldecret,a.:. . ' , · " , .:, ',,r::::. 
Al>t. J.;o Ficn.m ·equiparados, pa.ra todos :os·otreitoso da :lei;.: os 

protessor~s do~ institutos- militares de cnfiino,·:·aos .lentcs.dooGy- •. 
rnnasio. Nacional .. · : .. " ··· ·. '. .. , .. : ,;, .· ... · :::. ,·· .. ":· . .:·.''· ., . · .. · 
· tArt •. 2~o· 03:actuacs professores adjuntos. do Colle.;io MUltar 
passarão a Sl!bstitutos·e gosario das• mesmas· 'vantagens· e· diJ:,cltos 
!li esta classe conferidos pelo decreto. n •. 8;890,'·dO' I• do·janeiro· de 

· 1901, que approva o Codlgo dos 1n1titutos · Otllciaes ·do :Ensino Su· 
' perior e Seeundario; ilependentes do: Ministorio ·da Justiça e Ne-
gocioslnteriores .... · , '·., . · :·.,,. .: . ·'.·/·), .. : ... · 

· · . Art• .s.• Os mestres de gymnastica e. o· Pl'BPal'ador• ··de .. phy- · 
sica e chimica·do' Colleglo ·Militai'· ficam· equiparados: ao: mestre 1dG 
gymnnstica e no prcparndct• de physicn. e chlmioo. do · Gymoasio 
'Nacional-.- · . . · . ·' . ·.~ ·: .· . •: ,.;:: .. '.' · 
· ·. Art; 4. o Os vcnoimeotor o a gt•atiftca.ção de funcoão dos coadju· 
:v antes de: cnsi no thcorico terão o 1\Ugmelito de 50 o/o ,, , . . . • ' . :, . 

"' 
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. • .;: ·A:c:t.,f~tO• ~oc~ôtes mllit.ares que giJsa,!om das vaotafl'ells dllSt~ 
. Jo1 perdo••ao .o d•re1to á: otapa, com cxcopcao dts :. coai1J•avantes .d_e 
ensino theor~e~ o dJs lcntcs.o prof011sores jd..:vitalloios. . . . : :_ · 

Art •. 6.• F1c_am abe1·t~s.os neces;arios •credJtos. pal'a a exccuoao 
dosta:lei. :· ·.. . . , · · .•. : .. : .. : : .... ; · .· .. i·.,.,. :,., · 
'· ·· '.1Art. •7.•.Rovogam-s3.as dispoaíciies· om contrario. . . . . · . : .,, . 

· .· :· ·· .. cu.~u-.~ dos Deputados.; 25,dcmàf<?~dp 1908.i~~a,·lol ]>6i~~IJ'.ilét 
'Ji(ello.FJlho, p••cidento . ..-:.Jiftfcl~d~a Mar1o 'dtt Sd Ft•e,re, l•·sec••otarJo-• 
..;_:..haton;o· F11linto ckSoú:a Ba1to8;.'2•. seérotarlo; -A' comrilissiW do 
FlnanÇ_as·.·· · ·· · ·· · ,. ·· •. '"' · ., • · ... •· ~.r> ······.••.· ·:_·. 

' .. :· ... , ' 

·· ·' os,~. Fe:a,·~·eli~.~ ci,lân::ves (I• SccJ'IJia!·M -;: sri'.cP•·osi· · 
. dente, n~s.tOI•mos.do·,Reg•mento, venho submetter, por intermcdio 

d!L'M,esa;_á ~onsídora~:iio do Senado umit. pctfoio:deJl; .Joanna'Igna~ 
. c1a do ~ArauJo ·1\faciel, v luva do ·rureres do· yoluntarlos . dzr ~~ti•i::t 
Dt·,._Matlii~s_Carlos de Ara~o'!'l{íiclel; · .. ··. · · ,. : · .. : · ·. · ·. · .. ·.. . 

. :. · .A potlcao vem acompanhada de :d1ver~o•. document.o~• alguns 
do :tem~ dO Impcrio, outros j!t do dóJ!Ilriio d(Hejmbllca~ · . . :_. · 
· . A.lottura nil.o fatigará a attenolto dos· St'S;, Senadores; porqu~,é 
~rev~,o vorá o Sonn~o que, doanto dos factos allegados e'das razoes 
1n vocadas,' a prctonçlo osttt nõ caso do ser · fa1·ora ,·elmente aco-
•:~.rd · · .. · · · · · · · ··.. · · · · · · · · ' · · · · · · "" a. . . . , 

~. '.A: j)e'tiÇ1i~ 6 a seguinte': . . . . ':. ' :' . 
·. . . . . . • . ... t ....... . 

«Exms. Srs. Membro.~ do Congresso N'ucíono.l. :-JI)lllna:Ignacia 
de Araujo 1\faciel, .. vfuv:a.do :alferes .vohintat~io .d&. ,P~tt•i:l Matilias 
.Ca:·los.de Araujo l\laclcl, reSidéntona cilada do C(aramirimõEstado 
do Rio Grande do Norte, achando-se cm avancadu. idade e em. situa
ção do extrema ;p:>breza, ,·em implorar tlo Con~rcsso Nncifóiiai ·ao 
sou pltlz, cm cuJa d.;fesa·o fallocído' .marido· da peticionaria ~c••ra- · 
ma1•a o sangue nos inhospitus campos do Pamgua;y; de onde voMit 
bastante mutilado, 11 graça do'rovertc•• em seu beneficio ·a JJenslio 
do 36$~00 monsacs. que, por decroto.!!e 20 de jt\noiro ec 1867, Jl)ra 
concodtda ao rofot•Jdo alferes. . · . . . . . . . . .• · . . · 

Soja, porém, pormittída 11. potlcioriaríá a llboJ•d!lde de a-dduzir 
:breves coosideraqõos .no· lntuiío: de demonstrar.::a legitimidade d() 
appolló que:or~ faz ao r engrosso Nacional· •. · -.,. · . ' : · •: •. ''.' '-'' 
. Q11Dndo se docl!u•on a guer1•a do Paragua1· . o Dr, Kathias.·Ctn

Jos 'ciJr.;ava.o.J· ·anuo da Faculdade de Dll'Oito~doReclfe. Iollammado 
d~ at•Jor patriotico, que facilmente .•conqmsta ·e' domioo.·as: •al111as. 

,Juveois;·:foLdo3. ·primeiros. a alistar-se: • voluntarlo · da·-Pntrln; ,so
guiu .sem .demora pa1•a. o campo das· oporaçi53s; onda.: tomou .pa!"te 
cm diversos combato:J{doultimo-dos quaos Joi·I•etira.'Jo :quasl:s&m 
vida, "prosoohndo Jerimontos-nâ oabeoa, .no rosfo,·nas.::miios e·no1 
·b••aços .. ~ co:rtba.te· tinha sido a arma. branca.dlecolh!do u.ó ·hospital 
de sangue, da IIi s~biu. ·após lon11os e dolorosos padec1 mantos.- tendo 
:sJdo•JndispenS!\I'Olnmputar-se-Jhe o··braoo esr11erdo~· jtt' hiL"VOOdO 
perdillo no comhl1te lim dos dodoá da mão dil•oita. Regt'Ossando :11. 
:Pat1·iai conseguiu conqui~tnr, assim mutilado; alaurea. do·. baclll• 
rol pela lo'llculdado ·do Direito-do Recife. EntJ•adc na -vldn.: publica, 

. ::-.. ,• :.. 
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no .momento cm q~e dominavn.. a sltúadto. politica que lho ·:ora 
adversa_. elle, que, por p;•incipios, familia. e. tradições, fôra som-: .. · 
p1•e libe!•al, devotou-se á-advocncla no interior. das. i antigas provin<· · 
cias.da Parabyl•a e Rio· Grande do Norte; ... sando,:- então;·: com a · 
ascensão do sou. pa1•tido, em 1878, nomeado promoto1•.publico da · 
Comarca de C~nguarotama, de onde sahiu, pouco tempo·depols, para 
exel'Cer o cargo do juiz muJJicip~~olno·termo do Cearámil•lm.'· · • 

. .Termin~~odo o quad1•1onnio, deixou do ser. reconduzido.• por jl!. 
dominar novamente~ • partido ·que lhe'. i11•a · éontrarjo;. _:J)alli.. om. 
cleante consagrou-se· definitivamente á. advocacia, que,, uttepta a. 
pobreza do meio e consequente. falta de movimento . fo!•ense; parcos 
proventos lhe deixara .. · Foi . quando veiu surprehendel-::1 a· morte é, 
!J.Ue, atirando a peticiona~Ja á yiuvez e á orphan4ade tr,es. filh~s 
suas Cl'eou· a todos uma slluaçao de ext1•ema penurlll. I · , · · . · ·· 
· . Taes foram, entretanto, os ~erviÇos por seu . marido p1•estadQs • 
e a lJriosa. condneta. que sempre- mantivera no thoa.tro da . guerra., . 
que o Governá imperial, além da mencionada ~e11são, lhe·concedera. 
mais: as honras do posto de alfet•es. do cxor.c1to (dea. de··n do ja-

. nelro de 1867); a: nomeação de cavalloh•o da Ordem da Rosa (dec.' 
de IJ·.denovembrodomesmo aonol ;·amedalha geral cJa.Campa-. 
nba no Pa1•agua.y. (dcc .. JJ, 4,560, de (i de ag.:Jsto de 1870); o o Go· 
ve1•no da Republica-:~s honras do posto immediato (dec. de 12 de 
novembro de 1894), cotno tudo se eridencia dos documentos. quo a 
esta acompanham, : · . · · 

. Cet•to. a peticionaria. dos o.ltos sentimentos pat1•iotic3s que l'e
commotldam os illustros membros do Congress.J Nacional, espel'ét que 
não lhe ser~ recusada a modesta. reversão que implora.. . 
· ·· Assim, pede deferimento;· ccarámirim, lO de maio dç 1000.-
Joam1a Jonacia de .-i1'aujo Jlfaciel,» • · ·:. · · · · 

. vê t:oin o s~nado que a pretenção é. demasiadamentó Ínodcsta. 
e qnt! a peticionaria .poderia· invocar ·ainda em seu favor não }:ie
quouo Jll!moro de identlcn.s concessões que o Congl'esso ha pel'mit-
tidn, · . . . . .. · · . . . . . . . 

Conheço betn os fuc!os.constantes da· exposição· que a,cabei de 
ler, exceptuados, já se vê, os feitos de guer1•a, dos quaes, . cntrc
to.nto, tenho informaçiio plena, por companheiros de. armas ilo 
bravo-mutilado. . . . .··. · · . . . . , · . ; . 
. · · Devo ponde1•ar ainda., Sr. P1•esidonte, que o DI', ~ra.thias 1\facle.l 
n~oe1•a fllho do Estado que tenho aqui. a honra de l'epresentar,'sim . 
do vizinho Estado, que se 1•evê desvanecido no~poreg.•inos .talentos . 
. de Castro Pinto c nas apreclaveis virtudes, de monsenhor Walfredo . 
Leal. . . . . · . . .. 

. . Collegas, fomos amigos e ultilllamente militámos sob a mo>ma 
bandeira politica. Não são, J)orém·, as relações lleJsoaes que man
tivemos e.asolldal'ledadepolltica quo nos prendia. ·que me fazem 
pOl'tadol' deste pedido ; obedeço simplesmente ao ·sentimento de 
compaixão que me despe1•ta a situação de extrema penurla em ·que 
se enoontra a dcsamparn.da v-luva, que abt•iga . sob o mesmo .tooto, 
além de t1·e~ Jllhas solteiras, sua velha sogt•a. c duas tias idosas~ 

,.-. 
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·,' · Espe1•o·que osenn.do·não rogatelrá. a. esmola· que pedo a vinva. 
. úe 'um glox•ioso sei•vidor da. Pn.tl'ia. (•lluito bem.) · · : .. · . ·• . ·· 

• I , " ;· 1 • ' • • • • ,, '!, , ' . , ... ''' 
.. O SI."'; P.ras'ldente- o re~ue!'illtellto que aaab1!. de•ser 

apresentado va.e ser enviado·t\s Commissõos. do ~{a!•lnha o Guoi•ra;•e 
<16 Fin1.nças. ··• · · · · · < · ·:. 

·~. . - '·, .. ' ' . ' . ' ' ., '· .. , 
. ·o S1• ... Hunlz ·Freb•e . (') ..;...Sl', Presidente, o· meu' 

. oo'estadôaoo,, Sr .. Alexa~~e:Norberto, da ·C:sta;·. pediu· ma··que ·rossc . 
. portado!' :de ·uma potJoao 11ue :dlrJge ·ao' .Cong1•esso, •contxn. uma· 
inj'ústi~a ou. pelo menos,_uma mediila ·de'e:lagger~tda severidade, · 
que o feriu.na sua carreira de fnnccJonario h1ncsto,.probó e;corre- · 
ctissimo. . · .··. • , · · · ·· . · ·· · · · . .. ' · ·· · · . · . : · · .· · 
. . o Sr. Alexandre Nol•berto aclloU•BO envolvido no celebre CILSO 
de falsillcação. de folhas .de pensionistas· do Thesouro Nacional, 
facto ·occorl'ido lla quatro on cinco aunos e apczar de scus·preee· · 
dentes, apezt~r: da3 conclusões· a. que .chegoú o inquerito .. adminis .. 

· . · t1•à.tivo, a. que,· a.1•e•peito do '.t'.lcto, 'se ·proc~deu, no'qual a sua 
'. conduota., semp1•e illibada, foi nuiis uma v\lz postá. .ein dostaquo, 

apezar do ·tudo isto, foi elle demlttido pelo·. Governo, depois '·de 
35. annos. de serviço publlco,1 (lurante os quaes exerc3u os cargos 
da m!l.is alta: confiança,. na sua . classe, como fossem, de delegado 
fiscal ria Bo.hia, i~spectot• da ·Alfu.ndoga do Mauá.os, c, por muii.o 
tempo, escripturarxo,do Thesouro em.Londres. . . 

· O S1• .. Janscn..Mullel', chefe da.· commissão que procedeu a. este 
iriquel•ito, concluindo o seu l'olatorio, diz: · · ·. . · · . . · . 

cCom clfeito · os ·bons ·precedentes do ex~l" escrjpturario· Sr: 
Alexand!•e. Norbe!•tó. da cost:1. e o juizo que continuam a fazer a 
respeito deUe empl'jlgados da mais · notoria. respoit~bilidu.~o, juizo 
que .coincide com a. co1•r~nte do opin!ão, c~mt1•ast~m ·~om a nat1J· 
l'eza: do> factos cm que se acba envolvido CUJa ox:pl10açao talvez so 
encontre no enft•a.quecimento de SIID.i fa.culdadestcausado po1• eufer· 
Jilidadé de que de ãlgiu:n tempo a. .osta.pa.rta parece estar solfeondo, 
e aggt•ava.do, .quem sabe 1 p~Io· pesa dos a.1nos, qno só de sorvlço 
publico ,já se;iam'approXinia.ndo do 40!~ . · ..... ·· ·. · · , 
. . Quando esse relato1•io foi 'acabado; Jtl. o.S1•. Alexa.ndl'!l'Norberto · 

·estava. denlittido:·aecorreu a.o Poder .Judiclarió. co:~ti•a o ·acto ini· 
. ·qua que o fulminara,· mas o Snprcmo T!•ibuaal Federal, 'a. seu 

ttn•no,· Nforinando n se:1tençn. da. prlmelr.:~. ittstan~ia; disse:: · _ .. 
. · «O .Tribunal não tinha comP.Q.tencia. P.ll.l'a conheoel'. que' o em· ·. 
liat•ganto, funccionario do excellentes precedentes, foi antes victima . 

. do se a esta.do de .so.ude, do CJIIe culpado o que os ,o.utos confirmam,, 
· .. 01•a, S1• •.. Presidente, foi depoi~ desta ~e!ltença.. do Pol.or Judi· · 
cia1•io, 11uo o honrado cidadão,. Ct!Ja situa.çao é .por dema1s pl'e· 

. cariu ,· resoltcu so dirigir,· a.o _ Cong~esso Legislativo, .. P.ed111do 
.essa l'e:pa.Nçao quo me pat•ece tao just11. qua.:1to é meroc1da, at· 

• enden<lo. aos seus precedentes, reconboci<los e Pl'oclama(los poi• . 

(') E•te diacur.o nii" 'foi io1•isto pelo orador." 
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. :.·\:)-. . . ' .· . ·. __ · ':·:·."···7j_', 
sou~ cJJefos o por a'}uello3mo;mo que syndioaram dos acontoclmort.• 
tos em <lue c•llo fui envolvido; · · · · · · · · · .· .. · · ·.. .'; 

. · ~!lViundo essore)lterime:Jto á Meu dn Sonn.rlo,·dou meu 'toste·. 
mUUb11 cJ.:t situno'io do quasi- miseria.. cn1 que· se açba· o dlgno,cx
f,unccJOllt\río Jlllblíco o:-contlo q uo .o Sen ad? ·lho fa1•á .i us tlca; usando· 

· p:ll'll. cOn). ollc de uma,, moreciila benovolonoia. (Muito b"w; 'llaÍiil(l. 
vem;) . . ·. ' . -:.·.: •. >.; 

' .' . . . . ' . ~ . . . ' " . ' ' . '• . ' ' . -' .. c. 

· ·o l!i!IJ.•, P1·esidente -· OrequeríÍMnto rJuo · iicab;t do 
mandat'i\ Mo.la o S1•. So~acloJ• pelo Espírito SantJ ·vae ús·Commis· 
sões 'de ·'ustii;a e Lo:;isla~ão o do. Flna.ncas. 

o llSJ.•, Pires Fet•relra (') dir. 11t1e mais de ~m nssum~. 
pto otJ'!I.z zL tribuna, um ·doi qunes autoJ•Jzm· o. O,ove1•no a dos-· 
pendoi.l_lor nioio do um projc_cto quoapresentzwá, 100:000$ cr.m.a. 
constrLJC«;iio de um cae.~ na ctdado da I';u•nahyba, :no Estado flUO 
rcpr~sonta. ·. · · . · · · · 

Ji:pdllt•o(;'nl'á. lambem á l\Jesa. o req ucrimen ~o da vitn·a do um · 
militaJ'• <l..t•cspeito do c1ual o OI'!L·~m· so pronuncim•á quando o as-· 
sumnto tiver parecer• . · · . . . 
· f,)af.t não perdot• occasião, do~~ara sustentm• novamente con
ceitc& rJUil já aqui expmdou, a respeito ~o empregado de F,azen~n: 
Ft·ancisco ,Jorge de Sou1.a, ao analysa.r ~ hcença que ~e lho concedta ~-· 
c qun.nc!o o orador o dassltlc~u do relapso. · . ..,.;..· 

() orado!' lê docümentos otllciaos qao reJuer.::u a respeito das. , 
irtnt~JUol'ns licon~as do nll·1di lo fttncciona.rlo, · para chegar á con·' ... 

. clusao. tio que cllo não pôde set• administrador da Mesa de Rendas .. ~ 
da 1'tttOY<L, · . . · · . · · 
· \> oltll. a se occupar da ComJ:anhia Jardim rotanico, sob· a in· · 
feliz lliJ•Ccção do D1•. Gotullo d.1s Neves, l'cc:.>rdando a campaoliri. · 
quo dtt tribtuln do Se.~atlo foz o orndot• pal'a boneftcio d.L' popula!)lio ·· 

·a-que sO~'\'c. essa nruproza. · ·' 
... lê dllcJaraçõuo do St•, G.tulio das. Neves feitas 110 .Jo1·nal·dà 
·comlllcn~eio c contesta-as no ponto de vi>ta do preço do terreno 
~dquit-ido na A 1'Cnida Central, que o dh•ectot• ela companhia t1llogou 
i.e1• sido tio 430:000$ o o Governo disso SOl' de 330:000$000. _ .. " · · 
. O oflldot• cootest11 que, corub:~.temlo n. Ccmpa.nhla Jardim Bo· . · · 
tanico, P.Cnsaese em servil' ao interesses d:t. Li!Jili ; isso foi uma ri1:~.~ · · 
'Jodir.cncin de C$pil•itós apoucados, quoao oJ•adol' t·cpugn:.\ tomnt~ em 
utteD~liO• . · . . · · ··:·.':. 

. 9 qlle qu~rla, o q~c ainda qoe1• o oJ•atlor, é q~c a cmprezado 
Jardln). 13otamco respetté os seus cont1•acto~· c .respe1tl os Interesses 

· da pollulllQão a que sorve e aos qnaes tanto ~om pl'ejudlcad. o: · ·. . · 
.O qlle o ot•ador qucr:é que a companhia façu. o seu trabalho · 

por sec~~os a, o~omrJo do que prat!cam 1!, « Villa·Iza.bel » e a c Slto 
t:hrlôto'l'llO ~, · Emquaoto, porém 1~so nao se d~r, continuará a 
braclnt- dostn tribuna (O Sr. Azcredo, o fa~ multo b~m. porque. 
está O:)Jlllt razão), e po:lir4 ao illustre DI'.· Carlos Samtlaio, actual-

(*) yido u intogt•n deste lliscursso no. .:ll>JlCn!lioc. 

I • 
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Jirêctôr claquella ompreia,·· d11qual .· pàsson .a sm• .· ca.ixéiro o 
Sr: Getulio· das· Novos, que obtenha; · ILIIXllindo 'peJo .. flltisti•ado e . 
activo Dr. i\lakenzie quo; no menos, os motornoil•os •o conductoro3 · 
da''Jarclím Botanlco tenham melhores condlçjo• de vi tia· o do' hy· 
giono nos recintos do o :itlcio. da omp~ow: o o: operarias màis ga.
r.~ntial nas:nas oxistenc:a~. •lo l),uo as quo se lhes .. tJ;t ·amontoatlos 
em•·c:uros inroctoil ou ·quanda peildur.Ldo3 no3 ~t:ibo~ dos bonds 
apinhad<Js. · · . . ·•· 
, Era o que tinha a dizer. (•lluito be!ll; mttil~> bt-m.) 

;I~ ! '. " : · : I :. •' • ~ : : ' , , , ~ i , '' , , . ' ' ' _ • ' • ' • .'. · ' I , : : /: ' . • • . 

·· '.: O 'Sr. Prellllden:te .-·o requerimento; , que acaba, .. clc 
enviar á Mesa Sr. Senador polo Piauhy, de O. Hilal'ina Mira.nd:t de 
Oliveira Pimento!, I>Cdíndo uma pensão, vao. :.is Commissõ~s do. 
~farinha o·auorra·o·ae·FJnanças; · · ·· . · ·· · . " · · · ' 
· ·.:: V.Jn1.á Mes't,_.ó li~o .~c~ estan~o a,Olatlo. P.31Íí liuinoro dit.~.~t:
gnttul~as, V .lO:~ ·smp,•rmw o sog1u~ta. . .· . . · . · . . . . : , .. 

PROJECTO 
' 1, 

·: N~. i o-- l9J9 
., 

' ,: 

, . O Congro>so Nacion:~.l deel'Ota : . . . . . 
'· •t•' 

:, :.: ·Art. 1.• Fica. o Governo autorizallll a: dospand01• até a quantia. 
da 10:> :000$ com a constl'ucc:io do· um cacs no por•to da. cidade da 

· P~r·nabylm, iL l!la.:g~:~ do rill lgtra~asill, ntl· Estado do Piauhy; 
revogadas M drspo3tçoos cm, contra.t'Io. .. . . . . ... · .. · .. 
: . Sala'.(Ias sess)es, 7·do. julllo de '!9Ó9,.:_Pi!•esFel'l~ei,•a;-Rrbetl;Q 

Gonral1les, -Sigi.fmundo' GDilçalf!es,-;1/etelfo.-J'onat 'a1 Peili'OB(J'; · · 
. . .· 

': ' .. ORDEM DO DIA'. ',' .. ,' . ' . . · .... 

·:· ' VOTAÇÕES ' · .. ' . ' 
... 

· .. · ·o sr: Presidente'- Comparecc!'a.m iL' sessão 33 Srs. 
:soiindó1•es. Entratanto, niío ha no racfnto '.numez•o léga.l. para ~3 
procccle';• ·.ás:votaçõe~.constahtos da' orJ~m 11o··dia: Vae.3,c, po1• issJ, 
1\tzer .a. chamada·. · · ·· ·,. · . · ' ·· · · '. · · · · ' · . .. ·. · · .· : 
. · .r~àz-~e a. cha~nd~; á qtu,l;ilcixam cio z·~spon<ior .ós· S.r•s .. sana.· . 
dores .Ca.str•o Pinto,· L?urenço Bllptlsta . .o. Augusto .de , ya.sçQn• · 
cellos (3) • . . · . . . .. . .· ·. : .. 

. · .. o: s~. P~e,..ld~n~e - .Reliponderàm ~ c.hainadà fij.incnte 
so SI'S, Sma.•loras. Contmuam adradas as votaçoes. . · .,'. ·• ·. . . . 

. : :.: .... ·a~CTI,FIOA{lÃO Dll LANÇSliE:-õTa DJnRÉJit<lS' ' ' , 

· . ·.Entra ~m · disc~s.ã~ .. ~nica., ~~ pa.r~·oor• contrll.l'i~ d.~ Com· 
.missão do Con;tituloão e Oiplornacia, o 1lelo .do Pr•efeit~ ~o Dist1•icto 
. Fcldernl; rr. 6, de 190Bi á 'resolnção ,do. Conselho Mnmctpal, man-
dando rcc:ificll.l' o lançamento feito dos pl•cdios r1qe .menciona, 
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··.· . .-··: . ' ·- -- --· ....... ' ~--··~·-:.;-... ~"":;"':'"-···· 
pet•lcnceotcs ao Dli; .Tosé Antonio Ped1•eira de Magalhãcs,dastro, 
par1t pagamento ·do imposto predial. ' .•... · . . · · . · .. ·. · ·, .. 

Ninguem pedindo a palavra, cncert•a-se. a. discussão, 'ficandd a 
votação adiada. · . . .. ·. · . .. . · ... 

. I '•- .... '· •' '.' ., 1 ' 

. O Sr. J.:.'reshlente - Na1a rii~is IJavendo: a. tt•at~t;, 
vou levantar a sessão o designo pat•a ordem M dia'dll. .sessão 

inte . . . . ... segu . . . . . . ... · ~ . . 
votação, cm discu~são unica, do parecer 11; .39~ ·de 1909·, d~ 

Commissão do Policia, opinando pela concessão da licença solicitada: 
pelo Sr. Senador Joaquim Malta; · · · · · · ·. · · .· · 

Votaç!j;o, em 2~ discussão, da proposioão .. da câmara dos DeptÍ-
. tndos, n. 164, de I 908, autorizando o Presidente .da n.epública . a 

conceclot• um aono do licença, com todos os vencimentos; ao ·mealco . 
a<ljunto do exercito Dr. João BelfoJ•t Sftt•aiva de Magalhães, 'pat•a. · 
tratamento de sul sauda (com lla•·ecer faMrav'll da Commiss:7o :ae · 
Finanças) ; . .· . . . . ·. . 

Votação, otn 2• discussão, da proposioão da camara ·dos Depu· 
tados, n. !93, (le 1908, autorizando o Presidente da Republica. a 
conceder ao coronel Antonio Moreira de Souza, arlministrador dos 
Correios do Paraná, um anuo ele lioeuçft; com todos OS' veitcimell· 
tos, ~Jal'a tratar de sua saudo (com parecel' favomvel da Cammissiio 
de F111tlnças) ; · · 
· votação, em 2• discussão, do p1•ojooto n. 7, de 1909, i1utot•i
zando a concessão de nove' mezes de licença,· com ordenado ao tlJe~ 
soureil•o da divida publica da Clixa de Amortização, Ovídio Saraiva 
de Cat•val!IO (o!ferecido pela Commissao de Finanças) ; ·. · 

Votação, em 1• discussão, drl projecto .n. 5, de. 1909, refot'· 
ma.ndo a legislação eleitoral vigente (olferecido pelo .Sr>.- Moni.: 
Fl•eire) · · · · · I . 

. · votação, em 2• discussão, dti. proposioito · da camà.t•a dos Dépu·. 
tados, n. 213, de 1907, elevando os vencimentos dos empregados 
d!t Casa de Correcção .não contemplados na lei n •. l.678, de.l907., 
(Esta proposiçao foi inc!uida na Ol'dem do dia 27 de tlc:rcmbro do anno 

. passado, a ?'egusrimento do S1·. Pires Ferrei1·a, ·independente ilc pa-. 
?'CC8l' da Commiss<fo de Finanças, d qual c1tava submettida); ·' 
· · votftoiio, em 2• discussão, do p!•ojeeto n. ~.de 1C09, autoi•iúmdo 

·a a.bertura dos ct•editos uecessarios á execução das · delibet•aQ1ie3 ·do 
Senado, de maio c junho ultimos, t•eferentos á Secretaria· desta 
Cama.ra (offerecido :pela Commissao de .liinangas, 1m. virtude do .. ?•oqui· 
siçtlo da do Policia) ; . · · . . . . . • 

Vot~çiío, cm 2• di~cu3são, do p1•ojecto n. 01 ele .1909, nntot•i· 
zando n concesslo de um anuo de licença, com todos .os vencimen
tos, ~o dosembat•gador 110 Tribunal de Appellação elo .Tcrt•itorio do 
Act•o Dr. Albet•to Augusto Diniz, para tMtar da saudu .(offe,·eoido. 
p~la ComnJissl1o ~~~ Finanças, defel'llld~ o ?'e2Ú8?'imcnto n. 10, 
di 11109) ; . . . 
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·. ~ Vritaoiío, em 2• dlscwsão, da. proposição da Cama1•a dos Depu_. 
ta.dos; n;)5~,de,1908, auto1•izaudo o. Pre,sidente da. Re'p~bllcao·a 
abrir ao Mm1ster10. da Fazenda o ore~1to oxtraordlnar10· de 32Q$500, 
para pagamento a João Baptista ~ombo,: de. custas judiciarlàs em · 
que fo! condemn.adtl a Fazenda Nac1onal (co1n pM'C.C61' favorav.~l.dCI 
Oomm1ss((o de Fmanças) ; · . · ·· . · . . · .. · · ... 

· ' Votação, eni.dlscussiio unica, do vetÓ tio· Prefeito ·do Distl'icto 
Federal, n. 6, do I908,'á resolução. do Conselho Municipal, man
dando rectificar o lançamento feito dos predios que menciona, per

. tencentes ao Dl'. José Antonio Pereira deMagalllães castro, para 
pagamento do imposto p1•edial (com pm·ecei; contl·m·io da Oommissll'o 
de Oonstituiçi!o c I>iplomaci .. )·;. . . · · · . · . . . 

· Discussão unica, da'emenda dá.: càmara dos D~í;mtados (propo
siÇão n. 232, de 1908)ao ·projecto· do Senado .n. · 34, de 1908, auto
rizando' a inclusão do tilnente-oorone1 de ·engenheiros .José da Silva 
Braga., lente substituto'da · 'extinota. Escola. Militar do Brazil,, no 
qua(ll•o dos .professores ou substitutos vitalloios (com pareceres con
t1'arios das Oommissúes ile.Instrucçll'o ~llblica e de. F»anças) ; .. 

' . . , .. : , ··' . . . :. ' ·. ' . . . . . ' . . . I 

.. . 2" discussão da p1•opos!ção da Camara dos Deputados; n. 234, 
do 1908, doclnrando inapplicavela disposição-do nrt; • 33, n. 4,'.da . 

·lei n. 1.236, de 24 de setembro de 1904, ás marcas depositadas no · 
Bw·eau IntemationaZ ~6 · Berne, pelos palzes que ailherirnm ou· 
adhe1•irem á conforenota. de Madl'id, de 1891 (com 1l,tl'ooe1' (avomvel-
da Oommissi!o do Justira e Legislaçllo), · · · . · 

. . . . ' 

Levanta-se a. sessão ás 2 .horas. · · · . 

. 46à SBSSÃO .EM: 12 DE JULHO DE 1909 . 

. P1·esiden~ia do Si;; Qui ti tino Boccevuva, ~ Vice·P,;esidimte 

. : A' 1 hora. da ta.rde, presente riuinero legal; ab1·e·se a. sessã~ a · · 
<t ue concorrem · os Srs;. · Senadores _Quintino Bo~ay.uya; Ferreira 
Chaves, Ara.ujo Góes, P~dro .Borges, .Ca.ndido de Abreu, Jona.thaa 
Pedrosa, Arthul' I.emos, Rlbmo Goncalve~; Plres··Ferreira, Melro. 

. e Sll, Antonfo·do Souza, Slgismun~o Gonoalvcs,·~onça1vos' Ferreii•a.; · 
Oliveira Valladiío, Moniz . F;reire, · · João · Luiz •: iUves;c· ··Lourenço 
Baptista, Sá Freil•e,-Augusto· de Vaaconcellos, Alfredo Ellis, Fran· 
cisco Glyoerio, Braz Abra.nte>, Metello; Generoso Ma.rqties, A:lenca.l' 
Guima.rã.es, La.uro Müller e Victorino Monteil•o (27); · · 

Deixam de compa.recei•, com causa jnstilioada, os S1•s, · Sena- · 
dores Silvm•io . Nery, Jorge de Morae3; Indlo do Brazll, Paes do 
carvalho, .José Euzebio,. U1•bano Santos, Get•vasio Passos, Thomaz 
Accioly, Walt'redo Leal; AlV!Il'O Macba.do, Ca.strJ Pinto, Rosa e Silva, 

· Gomos Ribeiro, Joaquim Malta, Coelho·e Ca.mpos, José Maroellino, 
Rny Barbosa, Severino Vieira, Bernardino Monteiro, Oliveil•ri · Fi-
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. ...... .. "' .. 
gueirejo, Laut·ó''so Ir.!, Folkiano Pe:ú:i.. FrJ.ncisco Sa.Úes,rttJpas 
Chavo~. Ut•bano elo Oo11vca., A. Ar.et•edo, Joa.qui.tn Nltu··ttnho, 
Felippe SchLnidt, lfot•ciiio Luz e Plnheir<> Mach:tdo (30). · .· .. , ·: 
. E' lida, posta. oni discussão o som clob11te tipprovada a acta da 

sossii.o anterim•. ·· 

O Sr. 1• Sec1•ettn•lo dá conta do seguinte,· : 
.. •,'' 

EXPJWIE.NTE 

Telcgt•ammas : · . . . . . . , 
. O o Dr. Rodrignos Dor ia, do 1 O do corrente, commtinica.ndo qlto 

naquella data entt•ou no goso da licenoaq11o lhe concedeu: a Assem
bléa Legislativa do l!:stado de Serglpo, tendo por isjo passado o exet•· 
cicio tliJ cat•go de pre;ide11te desse Estado ao vlcc~presldento, 'seu 
mbstituto legal, Dr. ~Ianoel Baptista. ItaJnhy. - In.teil•ado. . .. , 

·Do Dt•. Ma.noal Ba.ptista ltaj<zhy. ela mesma data; comm'uni
canclo tet• a~sumid,J o cargo de pre;idente do Estado tio Sm•gipo; na 
qua.lidado do vico-pt-esidentc, por ilavot• entra lo no goso da licença. · 

· C!UO lbe concedeu a..Assembléa. Legislativa o presidenta Dr., José Ro· 
cll'iguos da Costa Dot•ia.. - Inteirado. , . · 

Do governador do Estado do Ama.zonas, de igual data, commu· 
nica.ndo tot•-se installado a scs>lio ordinaria. do Congresso do lMado, 
porante a qua.llau sua moosagem. - Inteirado • 

·O St•. 2• Socretru•io dacl:\ra que não ha pat•occt•as. 

O Sr. Al.f:"~·edo Ellis -.Sr. Presidente, não era meu 
intuito voltar â. tribuna. par<L tratat• da questão rio pot•to do lHo do 
.Tanoil'O. Em homen.1gam. porém, ao brillu1nte t:J.Iento do distincto 
reuactot•-chcfe do jornal ,1 Impl'rmsa c em tleforoncia áquolle 
illustt•e amigo, não. posso deixm• da fazor algumas .considerações 
sob1•e o odit~rial do seu jornal de. hontcm; . · 

Tenho por varias ve1.es la.men t11do profundamente, e ainda. la.~ 
monto, que uma. causa. tão importante como n. .tias. Docas de Santos, . 

·se ache colloca.da. sob o pn.trocinlo fraco do obscut•o Senador 
(tll!o apoiados) que ora. se dirige ao Sanado, porquanto, si 'tivesilo 
tido o apoio, a.lil1s pl'ilmettido no inioio'dn. campanha, do !Ilustro · 
l'edactor-chefa·daqucllo jornal, ha muito essa campanha estaria vi-
ctoriosa. O triumpbo seria completo. . . .· .· . · · ·· · 

Infelizmonto tão justa e tão nobro causa não teve . a. felicidade 
do cont11.1• com o prestigio da palavra. c com o bt•ilho ·ela. penna. do 
illustro redactor-chefe de tão primoroso o1•g1ío da· impt•ossa · desta. 
capital. · ·.· · · . . . : 

· A quostã.o foi deoloca.da. Tt•ata-sJ de um ponto'impot•tantissimo 
que me fOJ•çott a occn.,)ar a. tribumt do Senado, . 
· Devo dizer, entre pa.J•anthesis, que não é mell intuito, a.bsolu-

. tamonte, travar desta tribuna uma polomica. com esse illustro ro· 
dnctot• dn imprensa. 

.. • 

... ' ..... 
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·>', ,Nãp. posso, porém, deix:u• .elo ·declara.r q110 S. E:x. havia amr~ 
ma.do. que· a. em preza das Doca.s ·não era obrigada. a oxhibir· os 
seus 1ivro3,·nEim. a. .prestar contas. do· .seu ·capital o d:~s suas rendás 
antes .de, term!nildas .as ob!•as, que, pot• oontracto relto.co~ o Go~ · 
vel'no; devem.cJ.i~gar.até.Outcirinho.;. . · .. · · ·. . . . · .... 

. . .· O~a, Sr •. Presidente, pela prorognçilo elo co:!_tracto, ·a emp~eza. 
tem amdao prazo de trcs annos pa1•a .conclusao: do ca.cs e cmcp 
,annoR para. coriclusiio da~ docàs. ·si, por.vontnra, a revislf.o da.s.suas 
tarifas se roallzar cinco ánnos depois ,dci .. conclu!d~s as· obJ•IIs, só em 

• r 1810 poder!!; opovó pailli.>ta.· espcl'lÍ.l' a l'Cducoiio de t<ixas. O que· 
e.;tl!. em vigor é o regulamento a.pprovado em 1892, 1~egulamonto 
<i.ue.está. sendo executado bit 17 annos; coni grn.ve pro,j'uir.o para. a 
l'ortun:i.jmbllca de S .. Paulo, pagando-se alli u.s mesmas· taxas que 
s~ pa.ga.vam out1•'orn; :nei'inicio, da, exeçuoão. dosso rcguln.mciJto .. • . 

·· Ha poucos· a.nnos o trafego pelo porto ele Santos ma.! chcgn. vn. a. 
.• 100.000:000$ li.nnuaes; •ao 'piisso; que .no a.nno passado· asse mesmo 

trafcgoattinglu á..soinma collo$sal de e540.000:000$000. .· · ', 
. • .··. E' evidente, ll Iogico que;·dado o augmento axtt•nordina.rici do· 
tr~Cogo··feit3 pelo cnos, a. su~ 1•end!L ~anha· quintuplicado, Justo 

·. e1~n.; portanto, que o povo pa.uhsta. a.ImeJassee e.;pet•asse 11 .redncção 
das tarifas que teeri! estado em vigo1•. · · 
· ·. o sa. •. VtoToRI~o Mo~TEtRo~ E~se tràfogo ·foi oin um· a.n'n() iie 
gí•ánde colheita. · · . · • · · . · · . . · . . . .. . 

\; • '··. , ". ·, .. . I ' , ·, . ·, , .. ' , 

··O Sa.~· ALFREDO ELLIS- Como V. Ex:. sabe, o t1•afo;:o ).lO lo · pot•tô 
do Santos. augmenta ·dó anno pau <inn'o, do ma.neil'a. que; si diJ 
facto ILouve a.ccrescimo, é 'de espel'J.t•que .esse a.ccrescimo se tLàccn

. tue, j!l.. CQIU o a.u~inento d1. população, jlt com o augmen~o da.. ri' 
quoza. e. do comme1 cio.do Esbdo. . . . . . .· . . , . , . 

: ... , ·. Como ia 'dizendo,· Sr.· Prasidente,· o ponto pi•in:ipal tl càte: O 
·illustrc t•edactoNihofe da Jmp1·enst' .affl1•ma. quo.a. emprc~a·não·ll: 
obriguda. a prestar .contas do seu capita.l· nem a subntottor-se á re· 
. ducçã:o das -tttrifas antea de ·concluldas ns obras. · . ·· . · · 
· . : Contrl!o es~a.. opinião Ievanto·me . ~.!1· porqu11.nto!t loi ~ cl/J.t•ls• 
·stma: o d!spos1t1VO concernent~.lt revlsuo .de taxas nao cst:L ·subor- · 
dinado 1!. conclusão:da.s obras. · · .: .. , · · : . ; · · ' · 
:: :. A· prova está justamente na. ici; ... · . · ·· . · : . · . . · . · 
·:. «F1c11 o Governo autorizado pa.ra COittractar• etc. (O oradod8. ~~ 

; '''§§ 1o, 2•1 8•. 6 4ó da /ei diJ f869' 6 O § 5° que aulori:~ a OlliJJI'eltz cnn·· 
stJ•uctora· a·,;sce1iê1· a,1 taólias en' t'wi{a1 approva(lll& llelo·.oo~~~·no.) .. 

Vem agora. o ponto pl'inoipa.l. . · · · ·~ · · . 
«§ 6• Serlt revista esta .ta1•it'a. elo cinco .em cinco.annos, mas n. l'ê·. · 

·. ducoii.o got•a.i . das taxa.s só. pocler!t ter Ioga. r qnanelo os luc1•os , li-
quidas .da.. empt•eza. exccderom dtfl.2 o/o'.»· · · . 

> . 01•a., Sr. Presidente, si plra o fundo de aJJlot•tiznção; si par~L a 
:· cncampa.ção: a lef. foi cla.l'a, categJrica e tormiiJa.nto, deolar!lindo 

. . <1ue. só. de~. aonos dopois do conclJ!idll.s.as obras é gne o G.overno JlQ· 
;·.··derJa cncampal-as, por que t•azno .nesse § 6• na.o cog1ton de •le· 

temnlnar. õ )razo «de doz. annos depoi;de conoluitl:L~ as obt'IISt:., 
~ara a revisno tiM taxa;? Ninguc'm fem o di1•pito de ttmplia.l' a lo i, 

V•l. m , · 7 · 

'•. : 
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. .. ; :·. ... ,., ... 
:pritlr.ipalmcnto em beneficio de uma 'ompron o em Pl;OjuÍzo da.. 
communbão. . .. . . . . . . . . . , . :. ...... 

O fado é que, cm apoio desta dout1•ina ·que . vollho- pregando · 
já os C'rib:maes federacs se PI'OnlUlciaraJu .cn1 cinco. senfcnç .Ls . e Ó . 
Íuminosissimo accoJ•di'to de 26 do. agosto do aono pass:~.do. &.~põe a'· 

· doutrina, a fórma o.ô direito c1ue tem o G.>ve'!•no de· exigi!• da·· f.'lm· . 
preza a oxhibição dos livros para o fim unicamente·de 'conbooot•. 
qual o ca.pital elfo~tivamento empregado mts obras, e imtiio saber 
quaes os _lu~ros que nem preza .retira o sl·eBtes lucros são .snpel,'i~. 
l'O> aos l!mttes t•·aco.dos por lm. . . · 

De ll.CCÔ!'JO com e& la dotitrina,. entendo' que a 'einpJ•eza. riada. 
mais tem <I fazer ainão exhibir seus . livro; para. dcmonstrít.r il'o 
Governo que souslncl'~s líquidos Illio attingem ainda a 12%. :Si ·se 
verificar. esta hypothcso, claro está qne. nli.o haverá :.revisio ·de 
t<Lrifas •.. Si, porém, esses lucros oxcade~em dos limites t1•açad.os· 
por lei, natu1•almcute o Governo h~ de ser forÇ.tdo a. 'rJduzil•'.·ns· 
mesmas t:Llía.s; no sentido de evitar ctuo a ómpreza l"~tirer ·tuorbs 
superiores aos .que a lei lhe conferiu. . ' · " ' · ·. •· . 

Actuestão ê muito simples e não veJo motivo'pilra divot•;.iencía's.' 
O ho!ll'âdo t•odactor-chcfe d' ,t Impren$à procmrou pulvet•.izal' tlm • 

argumento q uc empreguei· desta tribuna, 'cio que a em preza das 
Docas clo Sttntos cobrava tarifas olevadissimas, as mais elevadas do · 
mundo. Qnaodo amrmei este fu.ct'l, nlio me ·referia e. nem pro· 
cuJ•ava confrontai• as tat•ifas cobt•adns: pela e}llproza das Docal com 
as cobradas em outrcs portos do Bl'azll, ~sstm como, quando mo 
refilo ús altas tarifas das estradas de ferro de S.- Paulo, não as 
confronto com as de outras· estradas do Brazil, porque todas ellas 
estão eiradas do mesmo vicio: Naturalroeuto ·vou procura:r 
termos de cJmpat'ttção com as tarifas co'!.Jradas em paizes ostL·an-
geh•os.; . · . . . . . · . · :·: • . . . · · . . · . 

· ·. Basta affil'mar, St·. Presidente, c1uc cm relação á~ estra.clas:•'de 
ferro no Bmzil, entre nós a que cobra. monos· eXige 180 rJis pot• 
tonolada.l~ilometrica.. A Estraila do Fet•t•o de S. Paulo ciJbra .JSO .. 
a 183 l'~is por tonelada li.ilometric:J., ao plSSJ que nos E'!tados 
Unidos as estradas cio ferro cóbr,tm 10 a 15 réi~; Na pt•opria Repu~ 
brlca At•gentina, as taxas ferro-viarias ·não excedem de 30· e 40 
r~is llOl' tonelada. .. kilometrica e, si assim n!l.o fôrn, St•. Presidente, 
aquclle p:tiz não. poderia..oxporta~ alfattt, ~~·igo e·m, merca.do::ohs de. 
muito volumo o· pouco peso. · ·. . . · .'. . · · · 

Digo isto, St•. Prosid'eoto, para. clemonstrat; o grito de FnfeJ•ioJ•f. 
datle dos productores brilzileil•os em J•olagãô i!.os de outros pa.izes. 
· . Nós não Jlodemos .ab>oluta.nient~ competir, pOriJ.ll!'l temos por 

obtco, coroo emba1•aço, que só cogitam de tirar diVIdendos ele
vado:s c gt•a.ndes agi o; para su11s acçõe3, as os \r<~.das de forro,. q üe 
tir.llll 11 sua. fortuua d~t propria lavoura· C!UO clopaupe~a.m. . ... 

Actnahuontc, Si'. Presidente. a Companhia Paultsta. de Estracfas 
do Forro . tom as suas acc.õcs,. do valor. nomin:~l do 200$, cotadas 
a. 350,!:, isto e:; estas acções estão coro agio do 150$000:· · · · • 

Ao passJ, S1•. Prcsi(lcnte, ctne os cofres (fossas cempanhitts do 
estradas do f'ol'l'~ rogol•gitam do ouro, <t lavoura geme n.~ miseria, 
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o· riem ao menos' tles cJmplnhi.ts pt•Jcut•a:n attonnat• .ou miJlorar 
o estado do doeaiencla do,s.L su.~ pt•iucipal tributai' la. . .. . .. 

· ·St•'' 'Presidente. ·poJoriaaloogat·~liia tndlltltitttmaote s'bro este 
assumpto, quo· é vastissimo. Pt~ometto \'Oltat• a ollo mais ttwde. 

·· Agut•a; ·só ma cumpril agz•a.do3or n clefor·uncia d'o illustt•ado 
redactor chefe d'A lmpre/lut, t•oiterJ.ndo a afirma. ti va. . do que a 
minha presença· na tribtt:Ja · domonstra o g•'tio do · o~tímt~ c' adnti· 
ra~iio que consagrJ 1L pessoa. de tão illustl'J homtm de lettras. 
·(Muito·bem;llauitoiJcm.) ·... .. ·· .· ... 

:0 S1•,. Victorlno Mo11telro n'.:_ St•. Prosidontij, o 
aono att•uza.do, quo.ndo poht primeil•a vez ponotrei noste 11ocinto, 
tive do onft•entar com q meu illustt•o collega, Sona.dot• ·por São 
Paulo, na. c:tmpanh:t que S • .lix. vinha sustonttt!lllo, tLUltos a traz, 
contra !l. Comp:t.nhia Docas·dJ Sa:ttos. Nwso momont:> cu :creio que 

·o assumpto tlcou com;~Iotamento·exgottado. Nã?.houve nm só:dos 
argumentos de S. Ex. que eu não rebatesse, clllocaod(} ao ln.do de 
cttdÍL amrmaqão mn documento indiscutivel. Abusei ·por tlnto 
'tempo.dtt attonr;ão. ilo ·Senado; mal provei ·plnto·pot• ponto, argu" 
manto, contrtt ar,lumento, . dem.'lustrc~.ção co:1t1·a demoJstl'Jção, 
mostrando sempre com provas c docume:tt3s:incoot3stavoi~. c1ue 
Sr. J~x. n'lo cst!t.va perroit1mente .a pat• do a>sumpto. Dismtti /ar
gamimto to:los os·c1s.'ls em soto ou oito disc~lt'sos; · 

Pois bám, qu!l.ndo assim abusoi da benev'ole~cia do. Senado 
cstttva. convencido .do. <1ue não tet•ia 'jámais d~ voltat• n. osso as
sumpto para discutU-o, porque eu creio não ter o dird to de eshr 
reedlctándo ·aqni .o> me3mos argumentos, os mesm~s facb> por 
mais.insigni1ic:mtes e .mini mos ·que s~am. . · · 
.. Eu não poslq abusarda.benovoloncia do Senado l'Clli'Oduzind.o 

agot•a ostos arg1tmentos e trazendo os mesmos documentos e pubü· · 
can<lo-os nommento .para. responiler á cam;mnha quo o illustre· 
Senadot• .. vom dirigi'ndo lU.\ tantos annos contt•a a companllill Docas . 
de Santos. . · 

Parâ rcsp.ndcl' a S, E.x., pe!o multo que t•ospeito·o·mou·r~n~ 
rando.collega o crue devo fazer, o qne me cumpro faz~r ·é pedtl' á·: 
Mesa., cada vez . que o hont•ado sona·lot• repetir aquoHes mosmoa 
argumentos, que ·se limite a. .mandar inserir .tal ou t!l.l ponto do8 · 
di~ourso3 quo pt•onnncie1 na~ sessões q.ue mo rl!_pcn~toi. Devo limi· 
tar-me a ma.ndat• fazer essas msorçlles porque nao quero .. do modó · 
algum ttbn;ar da attenQão o da benovolencia do·Scnttdo. • · · · · 

S. Ex. z•cproduz ·agora os mesmosm•gumentos; ó aindtt·cruaudo 
sa refere ás taxas mais elevadas f1LZ lt comparação com as taxas de 
todos os portos ostrangoiros quando dovla fazcl·!l. com.as taxas dos 
portos do .Brazil. S. Ex. j!t no anno passado, e no anno att•asado o 
om outros anteriores citou, para ·compartt~ão, as tttxas cobradas no 
por.to· dé Liverpool, Isto !!, tomou para comparação um, porto ·que · 

.tom mais .<lo 60 1L 70 annos do oxístencia o um n1ovimcnto de 16. 
mUhões de tonelt\das, com o porto do Santos cujo movimento 6 dez 
vezes menor. · · 

(*) l~sto tliscm•so ni1o fo:·rol'isloipolo Ol'.a.lJI:· 



1'1- . ., .. ·a :~ ',:' Í ~ I 1 ....... )"' .. 
I .. 

IIII :;; 1;; ·. 
;uj ;;_.:lfr.: 
11 ' •. ... ~·· .•,,: 11 I • . ·., • 

•! :~.r}-
! i:' ·· .. 

11 "j I ·:; 
' ' . ' ~ i :. . 

. ~ ~ ' ' 

I(_;.: ! ·· . 
.. : J. I~:~ .. · 

.1 ·' ,, • ' 11 . f·-·. I • 

I i : . s~--~ · -~ .• J~. 
'!~ 1 ...... 

I,;' I.::<_ I,,. I ·.· 
I ·.: c :: 
I ~ ' I '.· 

-) .. ' 

I ~. 1 :: , •• 

I'-· 
·; ... 

I . 
I 

. I I·· I· 
I, 

1' . 
. L . 

. . · · .. fí. . I. 
1 .... J • 

~)' 

• 

' ... , 

-109 .... ·. ANNAES DO SENADO 
. ··.:·. . •' ., ,.,. 

Como potlem scl' cómprll'adós em taxas esses tlou~ 'llortos 1 
Totlos nós sabemos c1 us a abuudancla do trafego intl~e nas ·taxas; 
todos nós o.r:nbemós•o tt Imprensa-rcspeudeu a S. Ex~ .•com superio
ridade iodiscutivcl, que !la pot•tos do m•azil.com t.Lims muito mais 
clevttdas do q!lc a _do porto de Santos'-o rorto do P~r:L po1• cxem· 
pio, o dtl ·v!Ctol'ln, o tlc Pet•ntlmbllco onde ha nao·són•taxa·do 
:Ltracação como aindtt tL de 2 "/• ouro. . · . ·. · ·· .. '.' . 

· SI'. Presidente, cuniío receio de medo alg11m discitlir, mesmo 
•Jm ttbsoltLto, as compara~ões entL·o us taxas· dos.pot•tos, nllo digo o 
de StLntos, que S. Ex. não devia. cita.!' de modo a dar ti questão uin 
ttspectl, quo parece indivitlual.., · · · ·. 

O SR. ALl'REDo Er,us-Não n.:poia.do, ... . .. 
· O su: VICTORINO Mo~TErao..:....S, Ex. nesse caso. devia. dize~;...:.as · 

taxas dos po1•tos do Bt•azil-poi•que a.s .. tuo.s do porto de Sa.ntos siío 
extensivas t1 todos os por·tos do Bt•azil. . . . . . ·· : · · .... 

Porq11o.se atira S. Ex. com csst~ sofL•oguidão, com essa .r:inco~. 
com esse adio cntt·anbado conll'a il!ustres bt•azilélros, que rea.liza-
l'am um melhoramento tão ahnajttdo pelo &eu Estado'/. · . . 

!lu acJui não advogo intet•csso tlc quem qriet• que seja, apenas 
· ·venho re~ater accusaçues viulonta:s-contm homens illustres, cont1•a. 

tLmigos metLS do ma.i.> ele 30 annos. Eu me sentil•ia humilhado aos 
. mens lll'o;.rios olhos si, por voJttltra, ·t1iio se rebatesse com· todo o 
vigor. com toda vehemeucia, cotn ~odtl a dedicação que met;eceLu 

·esses braziloiros eminentes, dous t•iogt•andeuses do surcomo e11 sou, 
!lesses braziloiros que não rccelaram enfrentar us difficuldades, do 
IJUe tantos receiaJ•am, pat•alevar a cal;o aquollo gt•ant!ioso molho
J•amonto 11 que o Esta tio do S. Paulo tio via se1• grato·. Essos dous 
brazileiros foram entretanto ataco.uos viôlentamento nesta Casa 
<Juautlo deveriam ser cousitlm•atlos como benemorltos e não como 
gttnha.doi•cs, que não merecem o mínimo respeito. s. Ex. nem ao 
menos. se lembra. de quo cs tes brazil.eil•os, se cleval'IUU llelo sen ·pa:-
trintismo o valor. . . . · · . ·. 

· · Sã. o homeas assim q uo. S. 1\x: • tom agg1•odido d·a mano ira mais 
;·ioléuta, m~is injusta o mais iniqna. · · . · • 

J\u.não advogo nem mo importo absol11tamente com os intet•es
sos •lo 1111em queLqne seja; 6 como, rep1•esentruito da. naÇão r1ue 
oxerço um direito legitimo, dorendondo uma grande obra nacional 

··c ma.is do que isto; ·cumpro deveres pnt•a com.ci meu cot•acão o 
pot• isso, defendo tambem velhos ü dedicados ·amigos, illu:stres 
IJL•t~zilcirm, que deviam mot•ocm· a censi<loraçao ·de· S; Ex., ou, 

· poto Ln('tlos, o seu ·respeito. · · · · · · . · 
Ententlo que _.jamais tle.vctnos l'eceitu• ~ lingmt .veperina de 

que111 qne1• .que seJa, ou .tia JlllPl'OJlsa (jllo nao comprehen!londo. os , 
seus 1luveres, nos agg1•idn., JlOL'quc clcJ'cndendo os nossos amigos 
_C lllllp~iiUOS lllll de~el', . .· . . .::~>r:'•'·" · •• . 

·. ··Nao me af<.~~te1 do ctllllJJl'Lmento do meu deve~ein trio M'rC· 
ceiaroi da ·l.oota·-em qualqum·;.ch·etmJstaJ!cla Quo·clla se dê, em boro. 
P<tl'<t isstl tenho. de etJlrenta.r a má :vontade de quem quer 11ue seja, 
pONjlHl estou certo quo cumpro um deVO!'. inilludivel. . · ·~ .-

- ' .-·· 



·I 

. . 
: :. !'" ,, ' - -···· .... ,., 

:-. ·, 

. SESSÃO EM 12.DEJUUIO.DE 1909 101 

· - :O Sr. Alt'redo lilllifij - 81• .. PJ•esidente, dC]JlOL'O pro
J'undament,c a directriz e a o1•ientação du.da.ao debate, pelo hom•ado' 
Senador pelo Rio. Grande do Sul.· . · ··· . 
. J: Appello p:tra todo o Senado 'qüe díga,. si poJ•vcntm·a o olJscm•o 

Sem~t!Ol' po!' ::;, :Paulo, na defesa dos interesses liga·Jos .ao Silll -.Es:. 
tado, ,.tom .pe~sonaliza!lo esta questão pela· fúrma JlOl' que S,'l\.~: 
acaba de dizer. · . . • . - · . . 

· C: O Sa; VICTOH!NO .Mô~TEIRO- Refiro-me no rruojll. esl.!i ·no's 
A1m'aes. · · . · · ·· · · · · · . · · . 

. ·.o Sa. AL~RED; E~L;s-ApJ.lello para. o juizo do Sen~1lo e p~ra 
o JUIZO da N:1çao. ·· · · ' · · · . · · · · . · · · .· · 

. · Nunca pa~sou-rne pelo espirita o intuito de fazet• uma. cam~· 
.panha pessoal.ou c!e aggredil• a quem qual' que seja. . · . .·. 
. . Tt•ata~se da porta d!l . rua do meu Estado; tt·ah-se tle.unn. 

<ltiCstão'vitaliJara S. Paulo .. Não potlia, portanto, fugir ao com
pl'Omisso tomado pm•a c()m o ~.stado, quantlo sobre os mcns flo:L; 

· geis:hDmbJ•os lançou esta. dura. .. c pesaria· cmz. Posso atnn.nç:tl' ao 
illustJ•c Senador pelo Rio G1•ailde do Sul que, si cu consultasse ex-
. clusivamcnte a minha vontade, não • estaritL nQsta tribuna, a.taca.n1lo 
.a Empreza tias Docas. tle Santos. Ataco essa ernp1•eza pDrque.elln: · 
·não cump1•e a lo i .o a prova disso o ·Supremo Tt•ibunal. Fedem! 
acaba de dar. . . . . . . . . · · . . _ · 

: Para que se veja que não houve jttmals: injustiça da rninln 
pa1•te, nom.accusação iniqua,vaga e sem fundamento, contra a em· 
preza, basta attenrle!' a que o Poder Executivo obteve . cincosen..; 
tenças fayoravois 11. sua pretenÇão just:t, de. obrigai-a .-a. curnp1•ir 
a lei .. · . . . . . . ·· . . . .· 

.. ·· .. Li a lei de. 13 .do outubro _do 1869, sob1•e a qual foi calcado o 
contracto feito. em 1888. . . .. · · · : · ... · 
. . Reclamar o cumprimento da lei, tí at1ca1• os OinlJl'eza.rios das 

Docas de Santos? Fallar em nome de 3.01JO.OOO de .vassallos dtt 
em preza, é atacar ós empreza1•ios das Docas ? Po1•ventura _lá. · per· 
sonlllisei essa questão?. Niio tenho,' semprJ que .venl1o á. .tJ•ibuua,' 
declarado-que a:Bmpl'Om .das .Docas p_resta grande; c .relevantes 
Sel'ViÇOS,liO 1\St!LdO de S. Paulo r · : · . . . . . . · 
. • . Por quo motivo. ~ntende S. Exa.de vir ácousar o obscüru Senador 

pm• S. Paulo de intuitos.meno3 nobrusqnando outra cousa não tem· 
elle feito senão dot'onder os interesses dos s:ms conterraneos, 'da- · 

. quelles que COIICOI'l'em pal'll a prospel'Í!lacle da ompreza,.que carlt~ 
vez mais. procura se divorcial' das clas;es.trabalhadoras do.Estado, 
llUO vivem reclamando o cumprimento dá lei ? ·. . .· · . 
. . . Pedir que se .cumpra alei, sel'IL.um crimo, seJ•II. um att1mtado? 
si o 6, tenho-o commettido e l'einoldlrei nelle. · · ·. · 
• -S; E~D.. acha que se_dllVO fuze1; a compara~ito das taxas e~clu• 
siva.mente com D.S de out~os ·portos do Brnzil. · · . ·, 

Mas, Sr.. Pre$idonte, para Cllle fazer 'POrtos, si tiverm~s de IJa~· 
gar as mesma.s taxas que se cobram no po1•to do Santos 'I · 

. Ha dons ou t1•es annos trouxe. para cstatl•ibtiua o amma1•io doi 
portos de mar da Fmnoa o de outros paizo; da Enropa, fazon<lo 
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neesn. occnsião um·contron'to. Como pauli;ta,achoque,si:a:Empre
za das Dor::ns cobl'llsse o dup!o ou triplo das t.\~as de outros: po~s 
de mar, tuncltt so poderia tolet•nr; mas, :çabt•at•·6, 7- c 8:. ;·czes. mats 
do que so cobt•a. n,J porto de Livorpoói;-Hamburgo, Havre, Genova.,. 
Tr.lr.stc e outros, peu~o que 11 carga. pes!\da <lema i:~ p_ar.o. .() pova de · 
m m 1111. tcrr.t . · . · . . 

. Depois, St•. Presidente, é tão· facn· s. Era. mo silenciar nesta. 
'tt•iburia. H a um dispositivo do· lei que determina nm !imito de ren
da, nm mn.~imo üe dividen•los. Não é tão Jacil vil• S. Bxa.. ·declarar 
qno a OlllJil'o1Zn. não tirn. os 1 '! % quo a lei lho garante 1 · .. · · .·. ·; · 

· O St•, Vrcro:u~o :\Ío~TEiRo-IMa iicclar,IÍ;'io está. nó~-- meus 
di~ cursos. PcQo a palavra. : . . _ .. · . · . : · 

. .·i. ' ; ' 

O Sa. :\T.FREDO F.LT.IS-Não tl tão facil s, Ex. rxbibir livt•os ·e 
dem ristrar n; iniquidade dn. campanbn·quo tenho feito C!lntra. a. 
emproza ? · . · · · . . ' . . . . . .. : 

Por qno esta cmpt•eza ocouHa a.sun.renda? O facto dê. occtlltat• 
a. sua renda não ilopüe contra ella, nãO demonstra logicamente que, 
si a ronda é cccuflada, é porque a em preza ostlt · tira.n~olucro> 
snpel'inrcs acs que lho permltte a. lei 7 . . - . 
· · Está clat•o, é cvid~nto. Nada mais peco sonao o cumprtme~to 
da lei, sendo incapaz abs:>lut:~omente de atacar a personalirlade de 
quem quer qne SOJa, pois que respeit' a todos, como exijo que mo 
respeitem. Sou incapaz: de olfondor a ,qualquer cidadão e muito 
menos áquclles que con !Orl'Jm com seu i Clpita.es o sous esforços 
em )HO\'Cito dii CCil'.l'lllUnhiio SÓCia], .· . .. ; . • · · . 

E' com 'PI'ofuurJo pez\tt' . que desgósto o nobre Senador pelo !tio 
Gt•:tudo do Snl. llospoito os seus intuitos atrcctuosos, acho porém 
que S. Elr. não eleve meno; respeitar os motivos quo me forcam a 
occupar a. \J>ibuna c:n.nsando a a.ttcnçíio do Senado; s .. E:or. deve ser 
!llnis justo. para o sm~volho amigo e niio snppo~ que o.u uutro 
mteresscs. outt•os (il!O. nM· sojo.m os, da. ·prospertdarlo, rtqueza. e 
gral]dcza. da. minha terra. ( Jlfttito ben'! Muito bem.!) · '" . ' ' ' ' ' 

· ···o S1'. 'Viélorino:1Uonteil•o(')-Sr. Pr.Jsidente, di'reí 
apenas nl::mrna.s pn.JaYra4, mesmo pa.ra quo o'il!ustre Senadot• por 
S. Pmtlo não penso qno o!Jcdcco aos meus intuitos desconhecer que 
S. Exa.. nã.o·ostoja-inspit•ado por um sentimento fJUO não seja ele
vado e nobre. Apenas o,que não me pa.rece ·l'azoavel e justo é-. que 
s. K:xa.. pari). rliscutir.um nssumpto desta natureza, cm que devia. 
manter a mair;rimparcialiúado o a maior se~cnidilde muitas vezos 
abandone :tqncllo sentimento di:l cordililid.a(lt1, qüe tão nobre, ·sábia. 
c habllmcntfr 1abo manéjar, para. tornar-se· od!osJ; Yiolonto o enel'
,zico nos atartuos que te'n'i dirigido a c.Ssa. Bmpreza;· que; co:no S. 
Exa. aca. bou do confessa!', mo!'oce os .louvores e os a. pplausos do 
Estado de S, Pau:o, a flUO tonf pt'QSta.do os mais relevantes servi- · 
ços. ' . . . 

(•) Eolo di>cu"o nüo foi re~·lSici' rolo orador. 

' .. 

' 
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... r, S.· Ex. disse~.uc ell~ tinha .sido a parta aborta. p_ara o_ progresso 
· de S. Paulo,·; e ro1, .porque nenhum outra conccss10na.rJo ousava 
. O'ncct.ar .tamanho empJ•ollendlmenta, que esses. meus patt•lcios. o to- · 

mara.111 a. si o o levaram a clfci.to.. . · . . · · . . . . . · , . : 
. o· Sa ... ALFREDO ELLIS-V. Ex; ca!loca a que3tlto no'priuciplo. 

·'''' · () tla.-VtcToRtNo:\foNTEIRo-Pci~oe-me. V, E~a., eu jid~cluJ•~i 
. que não queria discutir mais este assumpto, tanto. quo pretendia 
.limitar a. minha r&:~posta á v. Exa.. á. publicação dos.· discursos que 
pronunciei ha. dois anuas pa sados. . .. ·. . · · 
... ,.I•Jntt•otaoto. ~ol~o á tribuna cm attcnçãoa V. Ex.. . . 
· .. TiYc opportnnidacle de apres~ntar e aqui taxa:s d1l di vorso>portos 
europeus, compara.ndo-as com -as taxas · cobt•adn.s pelo porto do 
Santos e.desta compa.raQii.o resultou, confo1·mo os iladol. omciaes 
que mo · fot•am. f()J•nocidos, qu l muitas do>ses portos .cobravam 
taxas mais oneL•osns que as do porto do Santos; . . · ... , . 

· :·: · O s.n~ AtiittEDo Er;tis-:~ão apoiado, não apohdo. 
, J I . " . ': 1 I , "" :. · • ! , • 1 , , . • , 

,, .· , O Sa; VICTOI.\INO Mo:o-iTEIRO . ...: Niio devémos cstat• absoliJto.
mento 11 discutir poqucnas nugng, porque snbemos. que. nos pOrtos 
om•opous ba muito maior populaQão. o· é cxtJ•aot•dimu•Iamonto 
maloL•·o o t1•atego é por ista,.ossa.s taxas não potlem estar om re
hçao: com as. nossas. . . · . . · · . • : . . . , . . . · 

· Pedi a•pa.lawa pa.ra. mo roferh• simplesmente ::t um fltcto. · 
· · ·:· ·A. · éoriJt~alihili 'das·. Docas do Sl'ntos ten~ Ílorondido ·perante o 
podo!' judicmrio os_ cllt•oitos que lho· siio innóga.vois; a revisão· de 
tarifris só póde'sot• feita depois de concluitlas: as obra.s; ··· . 
. " os~. :~r.F~E~~ .Er.~;s.:..: A lei é ~lat•à neiúi pÓ:ttJ.o ~stíp't;omp 
· Tl•ibunn.l jd. se. pronunciou. · · . . , . . . • . . . , . 
. ·o sa:. VICiTOJÜXO ·:MoxTEÍRO -o Sll].ll'Cnio. Tt•ibunal já S3 'pro

nuilciou. Eu não q nerin ralla!• nisto. O SupL•Jmo Tri !mnál pro
nunciou-se contra a opinião dos mais illustro> jut•lscJn,mlto; deste 
pa.iz. O .Supl'Cmo Triounal tàllou dosmoL•nlizando uma das . éousas 
mais nobres, mais dign:is, como são os principlos da .,justiça, l'a.llou 
vlolando a lei •. . . . ' . 

·. . ·0 Sa, AI.Fl\ED:l ELT,IS- V, Ex. Oltá :tecus.tndo·~ Sa~n;onÚ·Tt•i· 
bunal Federal, quo é tun tios _ma.is altos -Po:lercs da. Ro:;.mblica. · . 

•. _.····.·o.sa. PRESIDEXTE -PeÇo liCença a V.·.Ex. _p:t-ra ollswvaJ•que 
o .. Rcgm1ento não pormllto.nonhuma. referencia moaos l'Ospcltosa. 
o. monos cLjtct•iosa .ao Supr~~\o TL•ibunn.l Fodm•:.tl; :a mats. alta. 
t•opresentaçao do. ~odor Judtcut•io, n. quem devemos l'OS.?Olt.l) e 
acatamento; · · · · · · · ·· 
: · O Sn., V!CTonrxo i\IoNTI;tRo - Pm•dôc-:no v, Ex •. -1-::m•ço · um 
dil•eito de ropt•csonta.ntc da. nação e dostle que mo conservo nos 
limites da. maior sei•enidade e set•iedado, ccrmo faço cm to:.los os 
actos I! a minha Yidn, p11rece que iJão me 11tnstei dns norma~· J'ogi-
mentaos. · · 
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Apenas rofei·i·me· tL este' ponto, Jlorquó a ·ollo ·rui chamado · TJO!o 
noiJl'C SénadO!' o disso apenas que o acto do Supremo 'T-ribunal de · 
Justiça foi c:Jntt•a a opinião !los mais ·mustt•es. juriconsultos desta. 
pa!z o cedendo, . ou não queria dizei-o, á pressão. ,do Poder 
Executivo.· · · · · · 

. O Sa. Ar.FREDo Etr.xs -·Mo é uma injm•Ia ao Sti,Prcmo 
TJ•!bunal. . , . . 
· O Sn. VroromNo MoNTJ::IRO -Pois bom,· deixe que soja uma 

in,;m•itt, não tenho semelhante intenção; não ha de ser V. Ex.· <JUO 
. ha de ser o defensor do acto do Supt•emo Tribunrt.l.' Aqui ha muitos 
cultores da sc:ioncia do direito o cu ·mesmo, embora. obsctu•o cultor 
desta sciencia, podei•ia VÍI' defender esses princípios do Dircito··o · 
.Tustiça som pretender olfcuder o Supremo Tribt1nal o Iiiio como · 
quer V. Ex. trtodo ott•anse para ti1•ar· partido daquillo'·quc não 
tem o !Jt~e não pOde ter; · · · .. . . 

Cr1tlco, .Sr. Pro·;i<lente, porque, apezar das sentenoas :p!•ofe
r)tltts pe!os tribunacs, durante o governo passado, nada. foi olJtido 
·em relação ::t oxhibiçiío !!c lirros da companhia. · · .. :. ·. ' • ' 

11 porque o governo .não :~.·forçou a. isso, Sr. PL•esldento ?- ·• 
· Porque o propt•io Executivo foi o prímeit•o a declarai' aos di

rectores da compnnbh, do que aliás já s.s. s.s. deram conhecimento 
aos accionistas no ultilnà relatorio, quo ia propot• um accôrdo no · 
sentido da exllibi~ão dos livros. ..: ·. ' . ; ' 

Pot•que o S1•. Senador 201• s .. Paulo uão.citou da, tl'ibuna este 
facto, c somente til·ou lllaçoes !le artigos de lei, quando () CO!'to. é, 
Sr. PJ•esiuonte,.![UO emqua.oto não estiverem concluidas. as ·obl'as 
da companhia, ella não S01'1L oliriga!la a consenti!•· na devassa de 
seus livros ? ! · < · · · .. · · 

·Basta, Sr. Prosidonte, conhecer-se um bocadinho .. da hei•me:.; 
náutica .i ur.idica pm•a, lendo-se com calma a lei, chegar-se. à con· 
clusiíf) do que at•azão está. com a companhia. .. · · . · . · 

A i~to, Sr. PJ•csidente,-c!uo ú da lei; vem juntar.-sil outt•o facto 
do valor inilludivel, o oito saiJel'-Se ainda qual o capital empregado 
em tacs obr•:1s. · · · 

0 SR. ALFREDO EI,LI.S- 1\ COU10 a comp~nhia distrib.uà d~vi~ 
rle.nrlos ? · , · ·: 

o Sn. YwroniNo Mo:o;rErno ~ Nesso dever,· S1•. Presldorita, é 
agmtrdat•mos o resultado clus sentenças tão preconizadas pelo hon
l'ado Senador e, seja ·olle qual for, llOS.subm~tternios.. . · · · 

E poi•quo-'perguntoagora ao honrado Senador;...:.s, Ex. que foi . 
nm dos a1•autos do Governo passado, niío · conseguiu do então ml· · 
nistt•o cllt Viaçiio que toraasse eJfectivas essas sentenças ? ! ' · 

O Sn. 'ALFREDO ELLIS '- E11 nancri. pedi· cousa alguma. ao Sr. 
D1•, ?liiguol Calmon; dest:L tribuna apenas pedi o cumpl•imenco 
da lei. -

O Sn. VJCTORil':o MON1'Etao- Faço ,iustiça a V. Ex., aorerli· 
tando 11110 o !Mll honrado aollcga jd.ma.is fez esse pedido ao D1•, Mi· 

·'' 
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gttel Calmón; mas S.·Ex. podet•ia, da tribuna., corno.tez .ainda ha. · 
dia, appellar -p11.ra o então milli>'tt•o d!!. Vlaçãl> para que. S. Ex.· 
tornasse e1fecttva a. sentença, . . . . .. . . · 
. ··Não, Sr. Presidente, a verdade é flue a: empt•eza .só podol;:t:pl'l>· 
ceder tt revisito de suauarifu.~ o exll i bit• os seus livr~>s, quando 
conbluidas as olJras. · ·, . · . · . . . · · , · · 

O Srt. 'ALFiú:no ELtts-Então ou contiritt~rei a· campanha. 
. o SR. YICTORINO ~ÍDNTEIRÓ ·-Mas soja como fOL', o dever de 

todos nós, int.ercsslulos on niio, é esperar o resllltado da sontenoá do 
Sup1•erno Tribunal, e já mais · <tuol'ormoll nos a.ntepo1• á lei, preci· 
pitar a fluestão·, . · · ·. · · · · • . 
. .. Porque; SL·. Prasiilente, o bonrado'Sooador, quo se diz defonSOl' 

da.la. v oura ·do seu Estado, que deix:a transparecer que não· tem má 
vuntade .cont1•a. a Empt•eza· Docas de Santos, referindo·se it 

. cobrança do taxas, não .se l'efere devidamente. ao . regulamento Qlte 
. existe para. todos os portos da l~epttblica, ·e particulariza a questlo; 
servindo-la só do nome da Ernpt•eza Docas de Santos, · cltl'ismando-lt 
até dé ga.nanciosa;, de polYo?! (Pat'sà.) .· · . · · · · 

:. POl'itite s. E:c., defonsol•.da.lavoul'a.de sou Estado e trátando · 
de ta.xas exorbitantes, níLo se refere !L coll>:pa.nhia. inglor.a, de sou 
gstado ? ! · · 

. OSa. ALFREDO ELLIS -:Tantas vozes ,iá,a tenho atactlllo. 
· ·O Sn. VICTORINO MoNTEIRO -Mas não com aviolencia !!UO a.ta.ca 

'a. comp:m!tia·Docas de Santos. · · · • . .. . · · . 
• O SR; A~.FRErlo Er.LÍ~- V~ Ex .• não é ,iulz pari!. julgar· dó gráo 
!lo :violencia que devo em}ll'egar nas minba.s reclamações.· ' · · : 

O Sn. VICTORISO MoNTEIRO - Pordoa-me v. Ex. , não é meu 
intuito tornar-me censor, menos at•britos das opiniões do V. Ex. 
· · · Mas, S1•. Proside(\te, voltando ao asuntpto, occorro-me uma 
pergunta. ao meu illnstra collaga. . · . . · . .. . 
· Quando mais acoeotuada ticou a tremendrt crise por. que .passou 
o Estado da S. Paulo;· ta.nto 11Ue 1oi preciso appellar-se para li 
valorização de triste l'BStlltado... ·· · · · · . · · . 

· O Sa. ALFREDO Er.w -Niio !\poit~do. 
. O SR. V!Oroar:o;o MoxTEtno - , • . quando o pre·ço do . café 

apez(l.l' dos esfot•ços ompl•egados doscitt e descia sempre, como res
pondia a rica. e podorosa'!companh.ia. ing!er.11 do S .. Paulo ? Corno 
oonsidera.va. ·essa companhia, nn. phraso do s. s. essas agonias, · 
osses·estertoros -da lavoum. panltstn.? ! ·. . · .. 

O s·a ALFREDO ELLIS- Consldor&vn.-n.s do mosrno motlo que as 
Docas elo Santos - indilfol'ontemento. . ·· · 

0 Sn. VICTORI~O M:ONTEI·RO -·Como St•, Prosltlente essa 00111· 
· panllia, a mais rica. do nosso pa.iz. eucarllo>'a. o estado prccarlo da 
misoranda, da·· desgmço.tla, da infeliz lo.vou1•a paullsttt~ .. 
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ô Sn. Ar.FR.EDO 'Er.r.ts .;.... Do· mcsnto modo QIIO a.s Doca:; ·de 
Santos, : · ·, ··., ., . 

. . o Sn. VICTO~INO !IIO:'\TEIRO.- Sim, Sr. Prosidontoi cc:'!Úo 're· 
cobia os rochmas da lavoura paú.lista, nossa'momonto tt•isto; quq 
rorrescnta uma ].l!l.gÍQa lugrnoo para o Esta<lo da s; :Pa.ülo,.a CS· 
t1•ada de ferl'O lngleza?! (Pausa) · · .... : . · :· · 

. Elevando as suas 'taxas, angmontando as suas tat•ifa.s. ' 
. Então, S ,'S •• defensor da lavout•a de S. Paulo, Sr. Pt•csl<lonta, . 

'não articulou Unl SÓ pt•otesto, silenciou,' .. : . .. .. _,. 
. osli. ·ALFREDO Er.I.IS .;...·poll'doe~mo v. Ex., mas'pt•otàstci por 
mais· do 11ma vez: · · · · · · · · .. · ...... ' 

. o Sn. VJCTOJÜNO ?IIONTEIRO- S. Ex. silenciou, si·. Prcsi· 
dente, pois a tanto o~ ui valeram meia duzia do phrases }J'i.ttonicas 
então .pt•onunciadas poJo hl,lm•ado Senador. . · . · · 

. Q Sa~· Ar;l'REDD · ELY,IS- Plrttonicas, pl'útesto. Reclamei ·com 
'energia., energia ·.noce~s.u•ia e natural porqne cu defendia, ·com.o. 
dotando a boa. c1usa. " · 
. . ... 0 · Sn.. Vzoroar~>o ).foNT~>Ino-Perdoc-mo V. Ex., mas c'ntão. o 
meu nobt•o collega não S3 s~rviu do viP'OI' oratorio que lhe é .na
tut•al; niio empreguu essa cloQucncia tcrsa. com que tantas vczqs nos 
tom emb:l.lado Ol ottvidos: 

E:1t1ío, Sr. Pl•esidentc, o honrado senador não nsor1 dos sous 
.tt•opos, da orat:lria vibt•ante, da clorlucacia cxtl'aOl·dinaria .que faz 
parecer qrto S, Ex. ainda está cm ple~u. virilit!adc, pois uiat•ia-. 
mente JJOS faz ·ou vil' dbcursJs cadc.tciosos, vcl·du.deiras poças· aca
demicas.· (Riso.) 

OSa. :\LFREDO I~r .. LI~~o qne tartta inveja catisa a V. Ex.· ' . . - - ' . 
O Sn. VzcTom:-;oMoxTEmó:....o hom•ado Senador, St•. PrJsiclcnle, 

qne nos · full!L como um acarlemico cm plernmoci lado, que-dispõe 
de um vigor do ima,ginação, .imaginação que' tantas vezes nos.tcm 
transpot·t~do· -vara regiões ac1•ea$, eloqueneia que tanto nos· sedu~; 
'na,quolla ·é~ca, SI'. Presidente, QU!Lndo a Compauhia. Jngleza tl•i- ·· 
pndlav.l soare a clcsgt•aç!L da lavoun ·p.Lu:istai não a. enl'rontou, 
esqnocido, talvez, de qno, 3i po!vo existe no IM.ado,. o polvo ê a· · 
Estrada Inglcza; que até hoje mda mais tom· feito si não menos· 
p1•oza~ os·Podcres Publicas, e quo nem siquo1• so dignou atlender .. á. 
reclamação do honNdo Senador, qnand o estertor:1.va a lavoura pau-
· lista, a. hroura paulista, St•. P1•esidentc,que representa oeixoprin
ncipa.1 da riqueza do Estado do honrado Sena.d.,r. (:lfuito b8m; 
11luilo bem,) 

O l!ih•. Pit•es Fet·1•eh·a-St•. Proside.o.to, pedi a p!Liavra 
apenas pai'U mandar ú )fesa um requerimento do uma senhora de 
72 annos, vi uva. de:um capitiio·morto cm combate, a ,quem o Con· 
grosso da Republlea concedera um augmento de :10.~000 a.o pouco 
CJUC pet•cobe e que é 60$000.o·ooi'ÓI'•ID, p3rtlm, votDu a rcsolut:.ã:o c 
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o-Congrvsso n.cceitou o· ceto.-nempodéria set• de:outro modo,·a.ftm 
de conset•va.r sempre essa harmonfa que reina entro o Executivo o 
~>..Legislativo. .. . · - · · 

. . . ·A. yiu~a.,.J>or~m, insisto, om pedil" nova.monieosEc augJ!lento o o 
f.'l.z_ncsse".l'eqnerlm~n~o;:guo· pas;o~s mãos do illt~stre Sr .• Presi· 
dente;·quc·o tro.mm1tt1rlt 11. c3mmis;aocompetente,aom a bonhomfa 
que sempre rlis,:>ensou ás vi uvas eles servidores i:Io. Piltrla. ! ·' • 

'' •. ,, • • I j ' ' • ,I ,•• ,' j;: •'.I I 

. ;: ''· o I!ÍJ.•; PJ.~esldente.:.:.o requerimento' de D. Anno. 1Coelll0 .. 
do Figueil•edo, podipdo· soja ·elevada a 100$ mcnsa.es ·a pensiío 
que roc ebe dos cofres · publicos, requerimento q ne a.caba• de_ ser 
apresentado pelo ~~·. Sl'nador Pll'cs ~·erre ira, \·o.e á. Cornmissão de 
FinanQo.s. . . . .. · 
. . Ninguam · mais pedindo u. palnvro. 'mt ·hora <[o expejicnte, 
passat•ei tt ordem do ·dia •. · , · .· ·. . · · . · · 

. Ante3, r,orém, de fu.zel-o, · pe~o aos illush•os. Senaclor<Js· que 
·compõem as diver~as com missões . regimontaes o obsequia elo acce· 
. ·Jet•ar~m. cs srus parcc ·ros, sobre muita.s ma terias . submcttldas á 
sua 11 precia.çiio. . · · . · . 

. .Ha. nas . respectivas pastas grnnde núDJCl'O dJ ass:tmptos, 
projectos c petições que· já perderam até · a. sua opportu:lidad<J e 

· guo . rlevet•iio ser archivados. · . · · · · 
· Ha ainda propcsiçl!es oriundas da Camiira. _-dos . Dc'pu· 
tados. · ' · · 

. A ?.lesa não tom, pelo Regimento.;· a l'aculdado do .fa.zor · 
a (liSa I' i min:1ção dos assurnptos,. nem a .'do . Yoritlcar. quaes já .este
jam p!•cjudicados. o . quaes eis que · Uovem ·ser resolvidos. ·E1 uma 
dcliboraçio q110 pertcnae Ol>c:uslvamentil ao Senado.'· , ; · . , 

E', po1•ta.nto, _pa.ra que o Senado se pronuncie e· ·para que. as 
· proprias <Jommissões se libertem desse penoso tra.ba.lho; que e11 

as convido a i'ormuht•om os seus pareceres sobre tantos requeri
mentos c t11.ntos projea~os, que devem ter qnalrJner despn.rho • 

. Respeitosamente. solicitQ dos . illustr.os :senadores. que. com 
· piíem as respectivas co:nmissi:íos a cxocur;ão .. desse trabalho, que 
póde.· ser efrectuarlo em· um.· dia 'na semana designado só para. · 
css~ estoJo espeeia.l; .afim .de <iUO· a- Mesa pos~a.- uma .. .vez 
tom.anda conhecimento dos assnmptos, collocal·os ·na: o1•jem' do 
dia., como o .exigem,· cm. ~lguns ·aasos, o. intere1se: naeianai .o 
nm outro9,•.os. interesses indivicluae11; tambom dignos. de t•ospeit() 
e·. dn .serem atton.tido:;. com .. a.Igam .' dospn.cbo, favoravel- ou nii.o, 
por;1ue ú essa, ct•nio: ou,· o uosso dever •.. ·. ·: · :·i., .' · ., 

. . ' ·. .. . .. . lo "I ,• 

ORDEI! DO . DIA.· ·· 

YOT.\ÇjES . · · 

••. O.S1•. P .l"e,..ldellte-:-Tenda comp:irccido il se:IÍ'ía ~panas 
'::.7 Sl'$, Senadol'es, não )lu. .numet•o. pal'll .so proceder ás vutaçõ~ 
constantes da orclom do dia. Passa.-se ás matcrias em cliscussiío, 
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z~~r.us:\o rio Té~ !lllrrr,·coao:~Ú::r: JOsê DA sÍr;VA JiR~~o.\ NO Qu,Í.r•nó~ Dos 
. : - .,,1, PROFrJSORES .VlT~LlOIOS, . ·- . '_ ,; - -. 

·- Entr~ em discussão tuJ ica, êoin pa.I'ecores contrí'-rios ·.dás' Com
Juis~õcs do !ristmcç>fio.Pilb:ica o de Fiua.riça.s, a. emen<la da. Cama.I•a. 
dos Dcpntados no p!•ujecto do Senado ii. 34,: do 1908; · aiJtorizarrClo 
a inclusão do tenente-coronel do engenbeh•os .rosé da. ·_silva Braga; 
lepte su~stituto da. ~:dinctn. ~sc~la Militlll' do: B1~a.zil, .noc1uadro dos 
professo! os ou Sllbstttntos -vJtaltcios. · · · · 

Ninguem pedindo a. pala.vr·a, encerr.t·sc a. discussão;ft~indo 11 
votação allia.da pot• !alta de num('I'O. ·- · · · -- · . . . ' 

~IA\lO.~S REGISTRADAS NO BU.RE.\U Il\TimNACIONAL DE DERNJ~; . . . 

. -- ·En~ra em2• discussão, com }Jttrecei; favoravel d,a commissão. 
do .111stica .e Legi'Slacilo, o a.I·t. l' da p1•oposição da. Ca.mM~a dos Depu· 
tados n. 234, de l!JOS, decln.rando inappllca.vcla disposiçD:o do ,aTt. : 
33, n._4, dn.lei n. 1.236, do_24 de sotembi'o.do 1904, ás mar~as .do· 
positudas no .BU1·eate l!itel·ncrcionul de Beme, )lclos paize~ que adhe
riram ou n.dllerh·em <i Conleroncilt 'do Maarld, de 1891. __ 

Ninguom l!O<Iindo a palavi'a, encerra~se a di~cussão, ficando _a 
votação adiada pot• fttlta <lo nun1oro. · . · · - --. · ·-- -
· Seguem-se- em discussão, que ~o cncot·I•n . som debnte, · ·-os · 

artigos 2.0 e 3°_, . . . . . . 

o S1·. Pi~ésidente- Nada mais havendo a t1'atar, 
-You levan.ta.t• a s.:ssiio e designo pttl'l.t ordem do dia_ da seguinte : -

-Yotacão, ê1n iliscussiio lLDica, do pat•ccer. n, 39, de ·1909, da 
Commissão dB Policia, opinando pela concessão~~~ licença s.olicitaUa. 
pelo Sr. Senador Joaq11lm ~falto.; · · · 

Votação, em 2• discttssão, do p1•ojecto 'n, 8, de'l909, autori· 
za.ndo a abertura dos creditos necossa.rios á execuçã:> _das <lelibera
oõcs do Son't~do, de maio o junbo ultiiUos, I'efei•ento>- ·11. seci•etarla. 
desta C!lmara (olf_ereoido pela Oommisst7o ela. Finanças, em "'''lu:/e .d~ 
?'eguisiçúo ela de Porteia) ; _ · · · · 

Votação, ·em 2' dÍscussiio, da. proposição da. c;unarit dos -De _pu·
tados n. lü4, do 1903, autorlzamlo t) Presidente da. Ropllblica_a 
coucetler nm anuo do licença., oom todos os vencimentos, ao medico 
a1jm1to do exercito Dr. João Bolfot•t Sara. i v a.. do Magalbã.es; para. 

: t1•ata.mento do sua. !atido (com jl:trece•· {auo1•avel d11 Commiss/1o de Fi· 
M~; . . 

Votação, em 2n discussão, da proposição da Cama.ra !los -Depu
tados. n. 103, de 1908, a.utorlza.ntlo o PJ•csidento d!l. Ropllblica a. 
concodot• ao· coronel Antonio More ii• a do Souza, administt•adot• dos 
Cor1•eios dJ Pa.mutt, um anno do liconçtt, com todos ,!JS yenclmen· 
tos,. para trttta.r do sua sttndo (com parece1· {a"wavel da Co1nmiwio 
d~ Finem r-as); · . 

' _,., 
'. " ·,_ .·· . 
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Votação,- em 2• discussão, do }lt'o.iecto n. 7, de. 1909, a·ttot•i
zlirtdo a. concessão de nove mezes do Jiconça, com ordenado, ao tho
sout•ciro da 'divida publica. da Ca.i:.:a do Anlot•tização, Ovídio Saraiva 
de Carvalho (offeJ"eciclo pela Commissao de Finanças) ; · . . 
· · Votação, ein !'• discussão, · do p1•ojeoto ·n.~ · '5, d'e 1909, t•eCot·· 
mando a·ll,gislação eleitoral• vigente (otferecido p11lo S1·~ · Jlioni;; 
Fi·ei1·e) ·• · .. · ·. · · · · · · · · · .. ; ' : . ' . . . . . .· ' . . . ' . . . . : . . :· .. ·.. .\ 

. , Votação, em 2•.disoussiio, da. ltroposição da Camara.dos. IiOJlli· 
tados n. 213, de lflú7, clovll.ndo os vencimentos dos empregados 
dtt Casa de Correcção não contemplados na lol n, L678, do 1907. 
Estt~ p1·oposiçllo (ai it~cluida. lta oJ•dem elo dia de 2T de de;;embJ•o do 
m1110 paliado, a requerimento elo 81•. Pi1•es Fel'J'eira, l!ide.P,e»clente de 
Jla1·ece1: du Commissao de Finanças, ti qual esta~~~ submetllda) ; 
· votação, em 2• 4isciJsslío,do projecto n. 9, de 10Q9, autot,i-
zando a cõncessão de· um a.nno de licença, com todos os vencimca
t.os, ao desemba1•gador no· Tribunal ao Appellação do Tm•ritorio ·do 

. Acre Dr •• \lberto Augt:Jsto Diniz, pat•a tt•atm• da. su.ude (o!fe,·ec-icl'J 
peltt Oommissao de Pi11anças, deferindo o I'CrftiBI'i1lleJ~to n, .10, 
de 1909 ) ; · · . 

· . · .. Votação, eni 2• t!iscussão, da p1•oposição da camat•a iíos Depu
tados·, n. 155, de 1908, autorizando o P1•esidento da llepUblk~ a abril• 
ao Mini>brlo d:1. Fazenda o credito oxtraot•dina.t•io de 320$300, 11at•a 
pttgamentO, a João Bàptista Rombo, do custas jmlioinrias em que foi 
condemnada à Fazenda Nacion .11 (co1n pwecol' fit1J01'avel d~t Oommi$• 
.t<7o de Finanças) ; _ ... 
· Vcitaçii.o; em tl.iscussiio uuica, do 1l<Jto do Pl'ofeito do Districto 

Feleral, n. O, do 1908, á resolução do Conselho 1\f.unicipal mau· 
'dando rectitlcat• o latiçament!l feito d~s predios C!UO~ mencfona; per~ 
toncentcs a.o ()1' •• José Antonto · Perom.1. ·de Magalhaes C:~.stt'O,·J?ILra. · 
paga meato do imposto predial (com·pal'ecel' conll·m·io d:-t Conlmmao 
de Co11sliluiçao e. 1JiJ1lomacia) ; · · . 
· ·_votação, em discussão unica, da emenda. da CJ.mat·,~ do; D.lpu- · 

tatlos (proposição n. 232, de1908) ao pt•ojecto do Senado''U, 34;-de 
19J8, a~ttorizando a. Inclusão do ten!lnte-cot•onel do·engenhoii•os 
.José d!tStlva Br.1ga1 lente substituto da o:.:tincta Escola Militar· 
do. Brazil, .. no quaat•o :dos pt•ofessot•es .ou snbdtit11tos vitalicios 

·(com parecet·es contra1·ios ·das. OonMiiss~es de lnstl:uc.çao .-Publica e 
cle·.Finatlçqs) ;·,.:.: .. , . , , ..... 

Votação, em 2• dlsousgão, da. proposi~4o d:L · C11. ;na1•,~ dos Depu
tados n; 234, de 1908, dec1aran1o lna.ppl!cttveltt disposição do art. 
33, n. 4, da. lei n. 1.235, de 2t dosJtembro do 1904; ás marca~ de
positad~s no Burea11 lnlemaciona~. elo Bem~. pelos paizes C!ttO il.dllO· 
riram ou ad!let•irom 11. .confet•enoia. do ~Io.dt•id, de 1891 (com Jl(!fa· 
ce1· {allOl"avel. da Commiss:To de Jus liça e Legislaçt7o), · 

'Levanta-se a. sessão á8 2 horas o 15 minutos. 
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• 'AOJ'A: EU 13 DE Jl7LHD :DE 19()~ ' ·; ".:;· . '··. 
• . ' ' ., • '.' . • li • ,. • I' . ~ ~- ·:: ,' • ~ ·,;' ' I ·. 

!'1·esldencl!t elo S1·. Qteintino Itocoyuua,:'Vicc·P1'c5irlent~ ' · .. , .·: , . . ' ~ . . . 

N I. l!Ol'tt da üwde, acham-se presóntes os SrJ; Sli!l~dór.cs.Qüiu: · 
tino Bocayuvtl, Aralljo Góes, PedN ilo!•gos, C~ndl<li>. ele Abr!lll, Jo, ... 
nathas Podrosà, IUbelro Gonçalves, Antonio· de. Soúia, :wall~eüo. 
Leal, Gomes Hlboiro,Oiiveira Vnila~ão, R11y llru•bo:;;J,MUlli.zFréirc,~. 
Olivt!il'a Figueiredo, Augusta de Vll.Sooncollos"A.lfrcclo F.Jlis; .Fran·" · 
o isco Gir.cel'iO, Bl'!tz. Abra.ntes, .Alcnc.u• G11imariics, Lillll'D''; .Müller 
e Viotorino Monteil•o (ZO), · . · · · · ' · · · .· ·. 

Deixam tlo cJmpareoe!' com caLt>a j ustíJicada. os S\s. Scm:ill~r~~
Fcl'reira Chave.;, Si! v crio NOI'Y• Jo1•ge de :Moráes, ii•tiJUl'.: .Lemes, 
lndio do·Br:izil, Pacs deCarvaliJO; Jos6 'Euscbio, Urb:u1o' ·Santo:i,- · 
Gcl'Vi1sio Passos, Pires FelTeira, T/Jom•tz AcoioJy, · MoUa:' o -sá; · 
Alv.wo ~rachado, Castro Pinto, Siglsmundo Gonç~Ives.-· Gonçah·es; 
Fcrl•eira, · Hosa e Silva, Joaquim Malta, Coelho c Cllmt>OS, Jo>é" 
Maroellino, Sol'et•ino Vieira, Domardino Monteiro, · João Uuf1.' · 
Alves,- Lourenço Blp!ista, Sá Frei1•e, LaurJ Sodré, Fe'ieinno ·Penna, 
Fran~isco Sallos, · Lopes Chaves, Urbano do Goa vê~, Mctel!o, ,\-; .. 
Azoredo, ,Joaquim Murtinllo, Generoso ·~Ia!•qaes, Feli]lpe·. Schmitltí · 
l{et•cilio Luz e Pinheiro Machado (37). 

O S1•, ~· SecJ.•ett"tl•io ( se1·Í!imlo d~ !~) tlCclal•u. que uão 
ll!l. expediente·. .· . · · · · ' · · · · 

. o SJ.•, a• Sect•etal•io (stJI'Vimlo tle! e•) do:lolar•l que não 
ba pareJores. · . . . . . . . · . · .· - · . 

, 0 SJ.'. Presidente -.Tendo- CÍ>Ill!Jll.l'OO~do, ~poll~S 110 
Srs. Senadores, não póde ha vo1• sel:'são. . . . · · 

··oesigno. p:mi, ordem do dia da ses;ão __ ~ogtlinte" iriesmiL desi-
gnada p:mt hoje: · · · - · ' 
, · Votaçito, em discus.são unioa, do pa.recar n. 39. tle lfJQ!); da . 
Commissii.o de Policia, opinando pela concessio da.Uoeaç!l. s::>licltada. . 
pelo S1•. Senador Joaquinl Multa; .. ; .· ._ ·. 

Vota~ão, om 2" discussão, do }Jrojecto -n; 8, ·do Hl09, · autori· 
zando a abe1·tura dos creditas necessa.rlos á exocuçíio das delibera-·· 
ções do .Senado, de maio e junho ultimos, · rorei"ell~es · á. .. secretaria· 
dc31a. Camara (offe1'Baido pe~a Commi11áo de Fina~ças,· em virl11tle âo · 
requi$irllo da ele Policia) ; · . .·; · 

Votaoão, cm.~· discussão, lia proposiÇã.o· da. Camar<:~ dos D()pu· 
tados Jl. 104, do 1908, autorizando o Presidente da. lle}Jublica :.~ 
ocncedel' um a.uno de licença, com to:lcs os· 1'encimantos, aq mécllco . 
adju11to do oxet•cito Dr. João ilelfot•t S~~orail'!t do Mn.gn.lirà1!$i p:.ll'~t 
.tratamoJJto de sua saude ( con' pa1·ec,-r javoravlll de.. C:marnis111u· de · 
.Fi11a11Ças ) ; . · 

· . Yotação, em 2• discusslto, d•t pJ•opo3içií~ da Ó:tm ltt dos DeJltt· 
iodos u. 193, ele 1908, ltutorizautlo o Presidenta ,,;, Repttblicn. a 
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c~nceJor ao coronel Anbai~ M:o1•eirL'. de.So11za.. ai! ministrador dos 
Correios dfl PL'ra.nd, um a:1110 dillioençl, com todos os venci mantos, 
·pa.l'a. tratar de sua sauile, ( com pd1·ecw (avJr.1ce& da Oommisai1o !le 
Jiinallça.s ) ; , · . . 

· ,:y ()tacã&; 'cm 2• dísc'ussio, do projecto m; 7, de 190!>~ a.utoriZllndo 
a ooneo·siici do' no r c mezes d& licença, com ordenado, no thcsoure-iro. 
d~r. divida ptiblica. 1la .Caixa de AmorUzaç1io, Ovldlo Sat•alv~ dE! 
CD;ryalbo (olfei'~CIIfo.p!l~. CoiJl~l~lll'o de FinarJ::a.t) ; .. · . . . . .· 
. . )'olaoão. em 1 a discussão, do pri>jecto ri~ 5, 'de 1909, t•efo!'•.' 
mando a. Jegi>ia.çiio oMtorai vigente ( olfei'ecido pero .Sr. Mmi:: 
lir•ir~ ) . . . . . 

• , , • •:' • ' ' ' • ' • ' I ' ' ' 

·: .votação, .ont 2" discussão,. da proposíQã:o da. Camara dos · Dopu-, 
ta dos n,' 213', elo 1907, rleviiJido os vencimentos: dos ·empreg-ados 
d&. Cnsa de Corrccciío, nii.o contemp:ados.na lei n. 1.~78, da, L007 •. 

- (.Esla propo1içtro foi incluida na Of'dlm do dia de $7 de de;embl'o; d() 
an~() pas8ado, a l'equei'Ítlwnfo do S1•, . .Pires Fm·eira, indspenclcntt:. 
d(pa!·ec~Ji• tia. Oommíssao de Fini:lllças, á zual csra.va $Ulfmstll«a l ; . 

. · . , V()iilç1io. o:rn ·2" discassão, do pr.:>jectO: n. · 9, de 1009, alltorl
~aod.o ·a coooossiio de ·wn · · anno de licenÇa, com todos os· vencimen
to3; M deJeJDbargador·no Tribunal do Appallnçiio do Tcrritol'io do . 
Acre J)r. ~berto. Augnsto Diniz, para trata~r da aa11de (offel'ecid~ 
pela C()ln1!1áss<1o áe Finanças, deferindo o l'eguerimento n. to,. elo 190(1); 

V()ta.~ã.o, frlll 2" discassão,·da. proposição da; Ca.mara dos Depu
tados a, 15:5, de 190S, atitorlza.ndl) o Presidente da Rcpubliea a. 
a.brlr a.o Ministcrlo. da Fazenda o credito extra.o!odlna.rio de 320$500 
para pagamcot(), n.João Baptista ~orobo, de custAs j.udlc!n.rias (llll 
que toi condemnada. a. · Fazenân. Nacional (com pal'ece~· [a'l)oJ·aw11 da 
Oommissilo ds Finanças) ; · · · · 

Votação, em discussão unica, do l'eto do Prefeito do.District~ 
Federal, n. 5, do 1908, lt l'esolução do Conselho Munioipar, mall". 
dandorectiflear o lança. monto feito dos predlos que moneioiu~.·llDr· 

. tencentes ll.o D~. José. Antonio J>el•cira dtt Magalb~es Castro, J)llra 
I»llgamento do rmposto predial (cl)lll parcct~r· contr .. no da ·aomml8111o 
i!e CoMiitu~lro e Dip1onJacla); · · · ' · ·'· . · ·· · . · · · · · · · 

Vütnçii(), 'em disculsão unicn, <ia. emenaa da. Camara dos Depu· 
tados (p!'Op()siçiio n. 232, de 1908) no projecto do Senado-n;. 34, elo · 
1008, nulorjzando. a inolusã(). do .tenente-coronel da· cngenboil•os · 
José do.. Silva. Uragn. lcnt.e substituto da extincta Escola .Mliita.t' 
no qtindro d~s professol'el ou substitutos vrta.liolos (com J!'..!·eceres 
contrarioscltls aommi88Des de ImtrucçaoPublica.e d• Fina~çaB) ;. 

v·otaóiío,. em .2~ dilicu~sii.o, da::propostoã();dil. C~~omara. dos D(l}lll· 
tados li~ 234, do 1908, decla!!ando inappllcavei .a dispos!ollo <lo . 
art• S3, n. 4, da lei u; 1.236. de 24 de s.ctembro de 19CH, tts 1nar.ca.s 
deposital1as. n.o · .Ihwoau Internacional. de Berna.,· 11e1os paizcs q11q 
adlloril'llrnott ttdllorirem ;i Conf01•ancla do l\ladr1d, de !891 (com 
pa1'CC61' fir~CJmvei da Comn1i1sao de Justiça e Legislaç<7o). 
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· Pl-csiclencia do S1•, Quintin~ Bocayuva, Vice·l;'l'esÚ~;;tÓ. ." : 

A' 1 hora dn ltu•de, presente .numero legal, aliro-sé:.a sesslt'? a. 
que concorrem os S1•s. Senadot•es: Quintino .Bocayuva,Ferrcll'a. · 

· Chtwes, At•aujó Góc~. Pedro .JloJ•gcs, Oandido.do.Abt~àu.,:~ona.thas 
. Pedrosa, Arthur Lemos, Iodio tlo l3razil, José l~uzoblo, Urbttn() Sa.n
. tos, .Ribeiro Gonçalves, Pil•.cs . Fct•roh•a, · Thomaz Acc!oly, Mllira. e 
S<t,, A)ttouio· do ·so~za .• Walfl:ed'? Leal; Sig!smundo GonQn.Iv:es, RostL 
o Stlva, ·Gomes R.Ibciro, Oliveira Vallad·ao, R.uy BariJosa, ·Moniz 
Freire, João Luiz AI1~s, Lourenço Baptista, Oliveira Figueil•edo, 
Sá. ft•ciro, Augusto .·do :Vasco!lcellos, Ll\uro Sodré,· Alfredo .EIIis, 
Ft•áncísco Glycerio, Bt•az Ab1•antes, Met~llo, A. Azet•edo,.Generoso 
Mat•ques, Alencai'· Gtlirnarãos, Lam•o MullCll' e..:\7ictorino ·1\'IOU~ 
toil•o (37) . . . · · ·· · .·. · ' · . . .' · .• . . ·. ; . · . 

Deixam dO. Clorupat•ocot• con1 ca.usa just.itlca.da ·o :s1;S. Sena
rlOI·es: Silvel'io Nel'Y'• .Jorge de ~Iot'les,· Paos de Ca.t•valho,. Gervà.· 
sío Passos, Alval'J i\Iachado, Castt•o Pinto, Gonçalves Fet•reil•a; ·.rôa.· 
quim Malta, Coelho o Campog, .José. Marcollino, Sevorioo Vioir<i, 
HOl'JJal'dino. Monteiro, Fulidano Pe11na., Ft•ancisco ·sa.Ues, Lo}Jes 
Chaves, Urbano· de Gouvêa, Joa<IUim Murtinho, Folippe Sclnnidt, 
Ilet•cilio Luz o P inhoiL•o ~rachado. (20) : · · 
· · São-lidas, postas àm c!iscussão o,· sem debate, appt•ovadas a Mta 
da sessão an tori01: o a· da. l'Otlllifio elo dia JS. . . . · · 

O Si•.1• Seot•etaJ•io tl:t cmlta elo seguilito .. 

J~XPiWlENTE 

. Otllaio do Sr. Ministro da. .Justiça o.N'ogoclos Intoriot•cs; .. de 10 
elo cononte, transmlttlndo a monsa.gem com quo .o St•. Presidente· 
da, Republica ·acousa t•ocobic.la. a.. r1uQ Jho foi envi.a~a commutii
cltl!do ha vol'. o Sr. Senador Qmuttn<l BocttYLLVIl: nssunudo o Eargo de · 
vice-prosidonte .do Sümtdo·pat•a o qu'll'fô!•,t o!oit~ na soss~~o·o .. ,do.~l:l 
!lo,iunho.-Intoll•ado.. . . . · .· · · · · · · 

Telegra.mmns: · :: . · 
· Do St•, Pt•eilidÔnto dã Rcpublic~~o, do 14 do cn•L•ento, · enviando 

coogt•atulaçõos pela eh ta que nesse dili a Nar,ão. commõmorai.~ 
rutcil•.ttlo. . : . · · 
. Dos p1•osidlintes !los Es1a.dos do Ccat•á, de SargipJ, do Uio 

nrandc do No1•te o do Espirito S11nto; todos do 14 do cot•rente, en· 
vianda ideuticns congl•a.tula.çõos.-Intolrado. · · · · 
. · Roquorhno.tto do Hem•Jqu3 Acloodato Dias .. Coalh J, de 25 do 

junho, pedindo rcpnl•nçito <lo. acto 'illo;ralr1uo o aposentou no·cargo 
ele inspectot• cht cxtincta The80tll'ttl'ia do Faz3~da <lo TMn.do de ~Ii· 
Jltts Got•aos.- A's ConunfH;õol ·elo Ju~tiça o Legislação e do Fi· 
nanr,•as. 
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· · o SJ.•. ~· SeGI•etarlo deulat•t~ (jUO nlio há. pat•ooares. 

o S1·. PJ.•e>~i(leu.te ..:_ E'. c()lll sincct'il pezat· q;te cum
:pro o dever de commanicar a.o . Senado o inesJieradD .. e. la.men
ta.vel fa.lleclmcnto do lllustre -t•ept•esontaute do Impel'io. Allemão 
no B~azll, Sr. conde d'Mco Valley. · . . · . • . · . . . . ·· 
· . , ·Este illust1•à dl:ploma.ta, l'B:prc;;ontiLntc do. um grande e podo· 
roso Imporio, ·a.cba.va.-se vincul_a.do ao nosso pniz p_or botls ,c tão 
-reiteradas.provas da sna boa. . amizade,. que o seu J\tlleoimento 
·causou sincera. coosteroo.cã.o,_ pa.rtlculnrmonte-entre todos os que 
.tivet•a.nt ·a t'ortnna de cttltivat• as relaç5es d'esso di~tlncto .cnvo.

·lhoíro •.. ' · . . . . - · . · ·- · · . 
··: Representante, como disso, do um gt•aode e poderoso Imper,io • 

.o St•. conde d'Arco Valloy, D?-S di1ferentcs occasiõ'ls cm qac repre
sentou o seu paiz junto ao Governo !ln Republica., tt!atou·sollre
iudo da t•cpt•esenta.r menos o po1lerio da sua naoão do que a gr~n-
dozo. mot•al aa. sua. po.tria. . . . , . · 
; · Era excessivamente lhano nas sua.s nuueiras,. n.lfa.vel-no sc11 
·trato, de um e~pil'ito culto e bondoso e de. uma lealdade o sin
cet•ldade r1uo ~t·ans])a.t•eolam, ~1iil só da.s I!Htas palav!'as, CO!JIO dvs 
mus actos. Fot. sempre um .11llltgo do Bt•azil e como tal, era· esti-
mado pelo povo. . ·. .. , : . . , 

Julgo qae, sendo este illustro ca va.Ihei1•o roprésentanto 'dn . na
cionalidade allemã, que está. ligada . ao nosso Jlll.iZ, não só pvr 
laços de lJoas relações internacionaos; como pela. t•epresentaoão 
all'ectiva. de tanto;; dos seus compn:tt•iotas, que fnzem parte da fu
milia 1Jrazileil•a, o Sena.do assentirá que se consigne na ácta. dvs 
nossos tra.lm,lhos de boje o pezat~ que tv1los sentimos. pelo ft\lleoi· 
meato do illu.9tre diplomata. (.l!11llo be_ll~ ! ) ·. . . · , . 
. . Si o Senado conc.olodar, a. Mesa. expedu•ú. um tele;:rarimía. de 
pczames ::to Parlamento Allemão, ( ,1fuito bem ! Jlluíto bem!). • 

· o S1•. A:l:t'J.•e(lt> Ellls- Apolatldo daCo1•ação, Si•. Prc
siilonte, a! pala. nas qnc V, Ex, acaba de p1•onuncitlol', em ;homena
gem. no graode·a.migo do.Bt•a.zil, o S1• •. Colido de Arco Va.lleY,,•D!ltl'o 
a. conviccão de que-toM o Senado· bi•a.ztielt•o partilha. do~ -mesmos 
sentimentos, . porqua.nto.trata.se · ilo t•ept•esentante .de lilll& gra.ntlo 
nação :lllliga !)ue, se ma11tendo sempre. Jl!l llnha..dos seus de,-eres, 
n1io deixava do cxterna.r .a grande a.1fe1ça.o· quo hgava..á no.ssa. ;.pa
.tria. cumpre-me declarar a. V. Ex. que.· o sontlmonto naolona.I 
deve seJ! unanimc, tra.ta.nrJo-se, como se trata, .do tll.llcoimcnto de 
um gt•a.nde amigo do B1•a.zll. . . · · · 

Passando, agora, deste asSllmpto à otttt•o que me. tbr~a .a• vir ;t 
tribuna,:prcclzo pedir.a.o Senado Jnals alguns minutos do .tolorao
cia, porque não pretendl::t ruais volta.r a, tratlll' deste ~ssumpto,:ai 
não tosse o último discurso do llonra!lo Senador pelo R1o Gl'a.udo do 
Sul, atacando violentamente, uão.só o obscuro .Senador, represell• 
tanto de s·. Paulo, comv o Su:prcmo .'rJ•lbttnaJ da. Republica, . · · 
· . Não des!ljo !JUt'-. passe em julga.do, e p~ra. os Annaes do Senado, 
sem um .protesto; uma olJ,iurgn. torio. tão IJljusta, não só em re•a.~o 

'fól. m · · • 
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----·------~-~--·--------------------------~~---
!1. _mim. ~or:no. ~m l'Cla.çiio Aquelle; alt~ tribunal,· o • maÍs: tdto na. 
iucra.t•chra Jlldlcmr!a da nossa pntru1. . . . ·· . . . ·, · · · · :~~ 

A fragi1!dado da causa dofcud!da por. :S,: Ex~ . ostá-justamQnto 
na cogueil•a dcs golpes desferidos contra a que: venho delendendo ~e 
ha quatro·annos a eRta p!l.l•te. '· , . · • .. · . . . . . ..... . . . 
. o honrado 8onndor pelo Rio Grande do· Sul: aff!J•mou . que ·a 

Jliiaha campanha tinha sido odicnta o exclus.lvamento -dirigida çpn· 
tra a J~mpi'OZa das Docas do SantPs, e neste sentido, censurava o 
meu· pt•ocedimento porque, dizia elle, ·.havendo no Estado do Sii.o 
PanJo outra empreza, não;menof gananciosa o at•bltrarin: no· seu 
modo d~ executar a cobrança· de taxas, ·eu ·absolutamente nunca 
havia tt•azido. a questão par.L o Senado, discutindo· exclusivamente 
a questão das Docas de Santcs, como si o movo! de · todn. n. . minha 
orientação rosse o rancor e o odio, exclusivamente ·contra' a Em
preza das Docas de Santos; · · : · · · ·. · · · · .. ·; · · 

Ora, St•. Presidente, vou collocat• a questãonosdovldos-tàrmo's: 
não pretendia esto :1nno discut1r os muitos abusos commettidos 
pelaa docas, e por uma t•azii.o muito simples-o assumpto .W estava 
d~Hnitivamente l'eeolvido pelos accórdii.os do Supremo Tribunal Fc· 
dêral. · . . · · . ·. 

Tratandc-se de unia resolução tomada pela com missão nomeada 
pelo Govo1•no pat•a estudar as tarifas. que devem vigorar para. o. 
:porto do 'Rio do Janeiro,· e opinando· essa· commissão. que taxas· 
identicas :Is de Santob deviam aqui ser cobradas, ·entendi do meu 
dever pt•estar um serviço ao commercfo desta Capital, procurando 
impedi!•, po1• todos os meios ao mou alcance, que so· realizasse se:. 
melhanto attootado. . . . 

Discutindo esta questão, Sr. Presidente, t\ti forçado, natura!-· 
monto, tL trazer para o debato a l~mpreza Docas do Santos. 

Foi esta o mutivo que me foz voltar tt Cjuestiio;·occupando a. 
attcnçiio do Senado com argumentos que já haviam sido debatidos 
neste t•ocinto. · . 

St•. Presidente, quo o honrado Senador .pelo· Estado do· Rio
Grande do Sul não teve razão, vou demonstrar. . • · · . · , •. 
. ··Parece, até cert.o p,onto, que S. Ez.· solfre diHimnesla,·por

quanto, ·neste mesmo l'eointo, oceupando esta tribuna, dtscuti e 
verbe1•eros abusoi commettidos pela S. Paulo Rallway, .. · .,, 
: · Dcstle 1903 que o principal assumpto das minhas desalinha·. 

vadas oracõea · tem sido, Sr. Presidente, crltloar; com ·rnaxima . 
energia·, as taxas. clcvadissimas .cobradas pelas estradas de.feri·o~ 

Eiu prova: . · ' . . • ·' .>. 
. . Na sessão de 10 de outuliro de 1907 oocupei n; tt;lb~n~; durante; 

mais de uma hora, disc11tlndo oxcluslva.mente os abusos commct~ 
tidos pela superintendencla da ·s. Paulo Ràllway. ; · · · · ·. · 
. Na· sessão do dia 11 de outubro e na de 1.4 de outubro, daquelle 

mesmo ao no. occ11pei longamente n tribuna, . o o nssumpto·dcsses. 
diSCUrSOS fui Verlierar'o procedimento inJquo da. 'SUpOriotendeOCiiL 
da: S. Paulo Rnilwny, classillonodo-a do . verdadeiro algoz da.. 
lav.ourn. · · · · · .. · .·. 

:" ' 
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· · 'Cilmp:o·ilotar. Sr. Presidente, qlre no primefro·piiriodo'dêsse· 
ultimo·dlscuri!o refer•ia·me justa.meate 41'órma. pJr qu.JiiS; Paulo 
Ril.ilwayanxiliava .. a.lavoura; isto· é;· como a tbrmiga. guerreir~~o tll.z 
em rela~io á.Jormiga traba.lbador1n ·com o·terriio:·. ··. ·· · > ·· 
•· Mas o que I! notavel é que nesses disearso~ lla'apartes do. ho·n· 
rado Sanado••,. o que deixa Cl'idenciado qtte ·s. Ex.· achn'a·se pre-

. aentJ qila.ndo eil discutia essJs assúmptos. · · · · · '· 
.. 0 S!Í. VJOl'ORI.'iO .Mo~TEIRO_:Em 11)03 eu : ainda· nit:> era 

Senador. . · .. . . · ,. •. . . . , . .,.. ; 
·: · ·O Stv .ALFREDO. Ei.trs-'E~tort me referindo a tlisoui;i!oi prO
nunciados em 1907. . ·· - · . · . . · · -· · ·.·· · ·. · · · · •. . . . · 

0 SR. VICTORIN-> MONTE!RO-Ab ! Recordo-me de ouvir. y, Ex:. 
ta.llat• aqui sobre a S. Paulo Railway. · . . .. 

·O SE. ALFREDo Ei..tts'-Eatretanto, · Sr; Pre;idenio, o ·honrado .. 
Senador pelo Estudo do· Rio Orando ·do'Sul, ata.ca-me pelo fucto de 
não ter eu con>ura.do a S.; Pa.ulo Railway. ·· • . • · · · . ·. • ·· · .· 

-: Acabei de demonstrar pos:tiva.mente que, dura.nto dias e· dias 
c::msecutivos, analysoi, nesta recinto,, todos .os abusos commett!dos 
IJela S. Pau!J .Railway,-.E·'aoab3i ae· demonstrar; . na presença.. 
ile-S. Ex. . · · , . ,, ., · .· ; · · . ·· · ·. 

A resposta, portanto, não póde· ·ser mail cabal á · ob,inrgatorta . 
de S. 'Ex., quando declat•ou ao Senado que· o movel da. minha acção 
contra a Companhia da::~ Docas era.·. o odio, · porqae eu não tinha. 
iúentico._proced!inento quanto ás outra.s·empreza.s .do. milu'Est:lclo, 
qtte tambem commottom abusos~ ·~ . . .·. · · · :·. · ·. · · · ·· · · .. 

La.monto que, trazendo as queixas dos llabltantes ·de _minha 
torra para osté recinto; tenba.· melindrado,:.snslieptibiJizado os ~eilti- · 
montas de atreição.e de u.mJza.de .que S•' EX. · oonsa.gra. •aos·empre· . 
zariOiJ'. das Dooa.s. · ·. . . : .. · · · · · ' · · . · · · 

Conforme já. disse muitas vo·zes, nunca personalizei a. que•tiío. 
·· Tratl·se de uma. em preza. que guarda., inexoravelmente, a pot•tli 

da. rua do niou Estado dlio- podla, portanto, deixar de tratar dessa 
questão, porque · elli~ a.trecta.: .directa e indirectamente a; todos os 
paulistas · · . · · ' · .. ·.· ·. · · · · · •· ·· ... · ' · ' ··. · 

· Dep:>~; seria :um pessimo:precedente,· porquant~s1 'pàrventura 
algum ·âos St•s, Senadores ·qulzesae disauti'r uma ·quesllto referente 
ao seu Estado, antes:de o illzer; t~ria que .consultar ao·sr; Senador 
pelo Rio Gt•ande do cSül,, p:1ra saber si S; E.t; tinha. ou· não algúm . 
o.migo envolvido no assumpto. Si S. ·Kx. contasse -com algum, 
esse . Senador' ficaria tnhibido de .censurar essa. ernprez:l; •, Sim-
plesmente o.dora.vel, Blllii.O fosse SUpinamente ,ridiC1lió,- ... ' . . . 

o SR. VÚ:TJRINP MoNTEIRO dá um a.p!Ü>te. · ·· 
· Ó Sn. ALFREDO Er.tÍs-Já mais fiz aggreSaio. · . . . . . . . 
· Apenas lembrei ao Sen~do uma. P,hr<1so ·pronunciada· anterior· 

mente -pelo Sr. Mora.es B!lrL•os; meu Jllustre antecesso.r. 
. Estou om muito boa. companbb, sinto-me bem, apez:~.r de do· 

· clarar o iloarado Sanador pelo Rio Grande do Sul q ne. o Snpremo 
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Tl'ibuifâl' · Fedci·~l tinha .. :cedido .. ác pressão do Poder. Executivo. 
quando deéidiu a·:ijuestão das docás, contra· parecere~ ilos:etn1üen
tcs jurisconsultos,desprezando comezirihos prfnciplos de direito;·dell
inoralizando uma. das cousas mais nobres o maig digm.s, como;·.é :() 
principio de justiçll. Os pareceres são. dados do accôl'do ·com .. li& 
p1•opostas. . . . · ·.' · · : , · , . . ":.· · :· .;, . , ·.: .. 

s. Ex. disso que o Sup1•emo Tl•ibun:~.l!•aul violou cm·alei. · ''" 
OSu. VICTORlNO MONTEIRo-· Flagraniomcnté.' •.: ,·· .·.·· 
0 SR, ALFREDO ELLIS-'Scria o caso. de di?.er :sFec dDÓÜ vre ile 

~aes a.migos,·pOl'o!UB dos inimigos me livrarei eu. Entendo. qlJ&. 
s .. Ex. p1•estou pessin1o serviço aos seus amigos. .. . · . , .• : · 

0. Sn. VIOTOUINO .MONTEIRO ..;.o juizo de V • 'Ex. é Dltlito dilsva• 
necedor para minl i que1• dizer que andeidireito, que andei bem. · 
. · 0 SR. ALFREDO ELLIS- A· que.stão, Sr, Presidente; esi4 i.•ésol· 
vida pelo Supremo Tribuna.! Federal i e eu creio que· diminuiria 
o p1•cstlgio cresse t1•ibunal ai po1•ventu1•a. fizesse o mlnimo commen
ttLrio á ve1'1•ina. de S. Ex. O tribunal não precisa de• defesa I; • • . · 

o SR, VIcrontNo ~!ONTEII\O dd.. um o.pat•te. 
O SR. ALFl\EilO Er.Lts- .O t1•ibuito.l 1'-tllou, nada mais .tenho a 

dizer; o cjue é verdade é que o Governo estd. cm face de uma sen.-
tonça c espe1•o que sabe1•!1. cump1•il·a. · ·. ·· · ·, 

O. Sn.'VICTOIÚNO )IoNTEino ~·o· que V. Ex •. cht~ma. 'uma 
verrina tom po1• si o assentimento dcs mais eminentes juriscon-
sur.to.s deste pa.fz. · 

O Sa. ALFaJJno ELLis ...;, Quanto ao r~cto ·de eu sa1' ata.c~~odo 
:pel~ honrado Senadot• pelo Rio Grande do Sul. pór não ter · teUo 
mo.1s enq>l'ol da .lavoura do meu Estado, nada . t!)uho a: ·oppor~ 
pois seria· dar va.lor. á censura doS. Ex. E' mesmo que censura!! 
a. um· medico }>Ol'que. não consegue curar tcd ~s os e1ifermos· dii um. 
hospital; é. o mes1no que malsinar uma. Cl'eatlll'a pOL'que, encon
tr,\ndo cm seu ca minl1o dous monst1•o,;, matou. apenas um, deixando 
o· outro esc~pa1•. . · . . · . · . .· · . ', ... ,, . "··. . 
· .. S. Ex. u•t•lta·sB ,POl'que, . rept•esentaut~ de .S. ,Paulo, venho 
a.qu1 exha.lar. o g.emúlo Clas classes contribuintes, que ·entendem 
que estão pagaudo mais do quo deviam- paga.t• .....; porque,· si· a 
lntensidade do trafego•nos portos europe11s serve paN .Justifica~ 
justamente a"l'edllCÇão: de taxas,. justO ·era qnc O• mesmo funda
mento - a intensidade do·tra.tego no po1•to · 1le Santos . ...;,.servlssa 

· para l'eduzil• as taxas,. ·quando compat•adas, com ·as dos· oütros 
'portos do Brazll; todos nós sabemos ,cJue iL·intenlldade.do tl'afcgo 
no porto de Santos é ·talvez decupla das dos outros 'p:ir.~o~;, que 
S. Ex .. trouxe como ·exemplo · no Brazll - o :p01•to da Victoria, o 
do Pal,á., o do lianáos. · . · .. · . · . · . . . .. : · ·-~ 

· En1 reta.nto, ·as taxas silo identlcas. são as mesmas cobrâda.s D() 
:porto do Rio Gt•ande do Sul, no da Bahla e nas docas de Santps. 
ll •. Ex. bem sabe que o trafego do porto de Santos 4! 'multlssimG 
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m&ior do: que·o do podo do Rio G~ande do,Suloó. dn..Báhlit :l-iisso 
''Viria justificar, 'de accõrdo com o seu argumento, uma t~educQão do 
· taxas·- . . · · . · · · · · · · · · ·. ·' 

IÍem&is, é uma cousa Injusta; ~o1oquo tenio3 taxas :~hi,vad~s 
cobradas cm todos os ~o1•tps .do Hr~~ozll, pt•etendor~so justlftoat''0 & 
eonsorvacão do taxas. elevadas nas docns, quiindo n lei estabeleco 
'um Jlolite para ·osdivldendoa. · · ·- · ·. · · · : , ' .· 
'}· ::·Agorti, sr.·Presldente, cumpre~me felicitar· a ,popttlaoão dQstn. 

< ·eidade pelo tacto de Itaver a,Commlssito·de Tarifas aconselhado ao 
· 6overno n continuaoiio da cobranoa de 2 ~·.,.ouro, deixando' li.. n.trà· 
. ~~lio e, ouso do cães gratuitos pn.t•a os impor.tndóres e'exportadores .. 
. , . . Quanto a nós outros, contribuintes das- docas, só o . que nos 
· eumpro é 'dizet•, em summa, que 4 teilaaidade do algoz sbylo!tiano, 
que teima em nos arrancar coliro o cabello, havemos de manter a 

· c)bstina~ão o.contumacia de continuàr a gritnr,.até que o Governo 
· ouoa o gritounisono de tres milbões,do 1Jrazlleiros escravlsados ás 
Docas de Santos. · · · · 

· Tenho dito. (Mu"obem;muito bem); . 
1; • . ' • I ' L" • • • • ' 

: . . O. 1!11•, Vioto1•lao Monteb•o (') ~ Sr. Presidente, 
clapols das palavras do meu illustro collega, representante da 
S. Paulo, pelas quaes S. Es:. é o primeiro a dizer que só inciden· 
te~ente trazia a questão da Compan~ia Docas .de ~a.ntos para este 

. reoJDto, ou absolutnmento. nado; ma1s tenho a dizer, mesmo em 
attcncão ao muito que S. Ex. mo $erece. ·. · . · • · · ·-

· ... · (} SR • .ALFREDO ELLIS-Âgt•adecido a V, ,Ji:s:, . ·. , ·' 
.r. ' ' O ·sR. Yio~olitNo MósTÉIRo- Devo, cntretnnto, declarar que 
j4mais .. me irritei em semelhante questão. Todo o Senado ~·iu·• e 

. as~istlu li longa discussão que aqui tive a ho01•a de entreter com 
.. . o !Ilustre Senado!•, na qual nos :_tratamos com luva·<le .. pelllca, o 
,jive a opportunidade de mostt•at• quanta considoraciio s .. E~C,.mo 

. · inereco e o alto ajirfço a qne ·s. E1e, se ·impõe' ·por $l mesmó, .. por 
."sellS meritos e serviços o, sobretudo, por set• um velho pr:>pn.gan-
.,:di~ta da Republica. · · .. · · · : . . · . . · 
'· . : o. SR • .AÚ.Riioo: ELLIS-A CllDS!4eráoão i! recipr~oa·. ; . 
··:··;.,'O. SR. VIOTORINO MONTEIRO-Ora,·•sendo assim·,.corito."é._qu'é;o 
.·me'ii mustt•o'collega· diz que eu.'DlO Irritei? Não .me .jrritel,abso· 

· .·Jutamente. · · · · . · · · • · . ... ; . · .. · · : · ... · ... :. : 
,,., ·· Sfê ve1•dade quo'4s vezes·fallo com calor, é issó devido ·ao 
:· meu temperamento e· á dedlcaQão •com: que oost.umo deRinder- as 
·· causas· que_. esposo, ·mas não· me afasto nunca 'da.. urbanidade, e . 
. OOl'recQãO que âevem presidir á d!SCUSSiio destlk.Ordem, '· :• ·· ' 
· . Ma.s, S1•. Presidente,· si ainda. venho dizer algumas palaVl'ns, é 
· para. deolarnr ao nobre .Senador que não: so.lfro dessa enfermidade 

::a.·quà V.. E:c; alludiu, dessa.... · · · ·· 
.. ~'' ' ' . ' ' . '' . ' . . . 

. (•) Ealo discurso n~o rol rovi•l• ~elo orador. 
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• -O Sa. ALFREDO Etr.rs~Amnesla.: Úp~o-· do memoria •. :::. ;-,,-.
. ' ::o .SR.. V!CTORI!';O :MONTEIR~Órà./sr:- 'Presidente;·· n[o t~nio 
assim, não solfro de a:mnQSia, pois quo hu. tres .. annos quo ostoll no 
Senado e apenas tive opportunidade. d( ouvir_ illgumaii'Pt~:l&v.ru.s 
de S. Ex. relativamente aos. fretes exa.geradcs ila S.' Paulo 
Railloay e em .um.·só discurso, ao pas~o que, .c~mo-···uin:•roâ1o)à .. 
insistente, sampre reproduzindo as mesmas Dotas; o inesino: ~m;.. ._ 
~:s~~~~:.osma. cadencJ~,: ~U'fÍ __ 15 O~ 1_6: dlscUr80S . _SObre. !LS, :Ilo~as: 

Vê S • .I<:x. quo estou no mor1 papel, estranhando que, advogà.do 
primoroso que é, competente, que· estuda . bom as questões, niio 
tenha. S. Ex.- combatido cnm mais vlgoi', com mlliis,ooerglo; o 
ienaculade o~ não . direi polvo.,. _ , _ · ·.. . . . 

0 SR. ALFREDO Etr.IS-E' um polvo; diga, ' . 
. Çl Sr, VIOTORINO MONt'EIRO-.. _. essa seria de pOlVOS que SãO 

as estradas do fel'l'o p~~oulista.s. · . · · . . · · . · · - :_ · ·- · .. · . 
E peco licenç:~o a S. Ex. para aquella Jriinb~t. PI:oposição, !!Stra.;. 

nhando que S. Ex. oito tenha, com a mesma tenacidade o energia, 
aggredido com as suas iu•mas de ca.valbelro valoroso esse polvo ... 

· · O SR. ALFREDO Ettts.,-Não tenho feito. o'utra. ·:cousa ru}ui no 
Senado. · · · · - · · ·· ; · 

. . , . . . . ' ' . . 
· 0 SR. VICTORINO MONTEIRO-.. , qr1e consome., segundo uma 

,aria, que tenho á vista, do Jomal do C'ommeJ•cio, 40 mil contos, só 
~.m. . . - . 

As e.>tradas ue re1•ro paulistas ab~orvem ·nàda mais nada ína-. · 
uos de 40 mil contos_só da. lavoura. pa.ullbta, da qual S •. Ex. é um 
adt'O~Ca.do tão dedicado o que ou sou o' primeiro a. reciónhecer. · ... · . 

- .01·a, si as Doc1's de Santos absorvem, só do café tr.es ·mil contóS, 
é do estra.ol.ar que S. Ex., tlzesEe sobre_ esta questão 15 oll. lll_ dls-. 
cursos, pronunciando sobre ·a outra apenas um, em uma hora.-som
noJenta: aqui; EO Senado, contra • este~ terriJeis ·t~manduás, · tre~. . 
rneodos tubaroes, que absorvem quas1 toda _a. selva da 'lavoura · 
pnulista., ·. · · · · · .: · _.._. ........ -. ·:·' · 

Ora, 40 mil para tres m1l contes bem deviam merecer -de 
S. Ex., em véz de 15' otl'·l6; ttns 30 oli 40' discursos;· .c · · · · 

Entretanto, S •. .I<:x. &ó. fez a este respeito um pequeno discurso, 
· dirigindo pli.lavras doces, .· tranqulllas, setiuosas,· ·áquolles ill)glezes, 

que são cs prop!'ielarios daqueila rica. e--poderosa esti•ada~dll:ferr.o, 
que devi~m. ao menoe, em c.n&Jderacã.o ·a s. Ex., que tanto 
merece, ter procurado,. no momento -da.·. maior- crise da-lavoura 
paulista, que 1ll.du.. mil t'Sforços para conseguir a .va.!orizaelo do 
café, dar. uma resp~sta a S •. Ex~ que. daqui appellou .parà.Aquella. 
estrada de t~rt·o~ que tem auferido· milhares do. CQntos da la.vout•a. 
de S. Paulo.. . . .. · . . . ... · . . ·. . · . . . · 

Não queria dizer mais nem uma palavra sobro a. questão, e 
. npena~ devo declarar que a. minha memoria, que reputo milita. 

boa, não tem estes eolypses quo ·S. Ex. pretendo dcscobrh'-lheo e 
repctil'ei que, si a lavoura. paulista concorre com _lO milhlies do 
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SllrC~as, como.· consta. ·.da ·.tariaod_odornaJ do ···Commer.cio,<pa.ra 
enraq.uecor ess~ .estrada do ferro, nao: em .d·o mais que K ~;x, pro· .... 
nunca asso 30 ou40 discursos,. om ve~ de·nm·do ·meia hora.. · ... 
. . Dou, ~r. ,Presiden~e, por tel'J!iin~do. e~to . iociden~e e poço a 

s .. Ex. m1I ·desaulpas1 .o que me ·:nao qllOlr_a.. mal pous.to; pllrqu·l),_ 
S. Ex •. sabe que, em todlis. as. oco\siões; terei o ma.ior:pra~or. em 
formar· ao lado ~os. Jt:x;,.pa.ra :enfrentar· ess011 mesmos tubarões~ 
que ab~orvem nao menos. de 50 mu·contos da.hvoura;paull~ta:.: ·:· 
. . o SR. Ài.rnEn; ·ÉL~Ís~:Nãci dispensarei :à·. c(tn~llrs~· do '\r:: Ei:: 

. . 

ORDEM DO IltA .. 

VOTÀÇliES • ·./o ' 

. - " ,. ... 
.. '··: " 

. Vota'çã3; em disaussão unic~: do.pu.~eaern. :3~ •. de !9Ô~. d~CÔm~ 
· miss.ão da Policia, opinando pela conce_ssão da licença s~llclt!Ld& 

pelo Sr. Senador Joa.~tulm Mllta. · · ; ·. .· · . · . ·' . .· 
Posta a votos, ·é approvada. a conalusão do parecer. · · · · 

' .' ' • " ' '".:t '·-:. ·~·. '1 ,., •• ' -.•.· .~ .; • ·.> ·'.'_~~I· ·1. ~ 

: yotação, cm 2a discus>ão, do p!•o;.e~to .n. s ... de i900;. d_J. .Coni-: 
m1ss:o de Finanças, autorizando a. .alíert11ra. dJs crcditos· nec~s.,. 
sar!os á e~ecuç!i.o das deliberações do Si!nil.do, de' maio e junbo 
ult1mos, referentes 11. Secretaria dest.a Ca.mar.1; · · · · ·· 

Postos.a votos, sio suce~~lvameate·app!•ovados. os- arts . .: lo. e 2• 
do projecto. · · · · : · c: 

:•. ,.-,. "•';.: ., , .-·· ,·; :r·,,' 

• o SJ9~ Pb•es Fer1•elra: (p5la o,.a.,,~> · l'equor dispens!l. · 
do intoraticio para a· sua ga. discussão. · . · · . : · . · · ·· .: : ·, • :~ 

Consultado, o Senado concede a dispensa requerida. 
V atação: em 2a discusaio, da proposiçãO d~. Ca.mára: ~os :Depu

tados,- •o; 164, de -190~. autorizando ·o .Presidente da.RepgbJica a. 
co~cedor um -anno de licença, com todos os veoeimeutoa, aoJ:at.edioo · 
ad,]unt.o do exercito .Dr.· João Beifort. Saraiva. de Mag.llbã·~s;··Para. 
.tratamento da. sande.. . . . . .. ·. · , . . .. , : · ·. · .. . 

Posto a votos, é· apprJvado, .em. osc!'utlnto· sJ_ereto, · p!)r 33 
votos contra 2, ~ artigo :unic~ d_l). prJpo~ioao. . ·. · .. : ·. , .. ;: · · · ' 

. · ···O S1•. :.A. Aze1•ed~ . (pela: orden;): rcq u~r · Ús.~~~:t. .dll 
intorsttoio para. a sua·sadtscussão •.. , .. : ··.•·· ·. , .. · .. : .. 
· . COnsultado, o Senado concede a· dispensa. requerida.. · : . · . ' . 
·. · ·· votâçio, om 2• 'dlseu8siío,·da ·propoiioão da ca.in.~ra dos'Depu· 
ta.dos, .. n •. J93, de 1908, autorizando o .. Presidente da.. Republica & 
conceder ao coi•onel Antoólo· ~foreirà de Souza; administrador dos 
Col'reios do Paranl1, um ·anno do n~ença.; com todos os vencimentos; 
l>a.ra.it•atar. :da saude. · . ·. . . . . · · . . · .. · · · 

. Posto a votos, é' approvndo; em oscrutinio scct:~to, por 33 votos 
.collt!•a. 2, O artigo unico. da ]li'Oposiçiio, . ' . 

' ' 
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. · .() S:t•. Petb•.o Bo1•ges (pela o1·dem) requer dispensa. 
do interstício pMa a. sua 3• discussão. ·· · . . · . . ·. ·. · . ., · 

Cons\\lt!.\1\o; o Senado concedo a diSl)llllSa. regue1•ida.,. · · · .. · .. : . 
.. Votação~ em 2• discussíio, llolwo,;ecto ri: 7, dc":!~~.da; Com.,:. 

missão de Finanças, autot·l~a.ndo a concessão de 'novo :meze~ 'tio.· 
lic~nça., com o1•deuado, ao thesoureiro· da. Divida Publica dlt.Caixa.· 
de Amortização Ovídio Sa1•aiva tle C.~l'l'alllo; · .· ·' ·· ,. · '·' ·': 

Potto a r~tos, é approva.do, em esct•utluio secreto, po1• 32.votos-
contra 2, o artigo un!co do projeto. .· · · · .. · · . .·. · ·. · 

. O S:t•. Vlcto.l'ino Monteiro (.pel!t ol'cÚm) requer: 
dispensa do 'inte1•sticio pa1•:t. a sua 3•·discus5iio. . · .. · · · · 

Consultado, o Senallo coQcecle t\ <lispens::i reguo1•ida; · · · · · 
Votn9iiO, em !• discussão; do PI'Ojecto 11. 5, do 1909, re(ol''.. 

mando a lobislacão eleito!•al vigente ; . · . . . · _ · 
. . Posto a votos, é o projecto approva1lo e plssa a 2• tllsoussao, 
md~ aatos f1.s Commissüo.> de Justiçn. .e Legislação o de Cl)natituiçlio 
e DlplomaCJa_. · 

O S:t• .'J.Uu.tÚz 1;-:t•eh•e (pel<' ~i;dem)-St•. Pl'àsidento, :,,ini 
4 tribt~'t n.penas pat•a en,vi~J· <i: Mes~ um · regne:L•imcnto pe~indo <I 
nomeaQao úe uma· commtssao espectai para. estudar este proJecto e 
formulat• sobre ollo p:u•ecer. ·' . · 

. ·O S1•. P:t•esidente.:...Peço iicença para observa.!' ao hon
rado Senadot• que acceitarei o seu· requerimento,· J'CS~rvando,me, 
entretanto, para submett!ll-o. n ·consideroçttO clo Senado súmento 
amanhã,na hora do expediente, cm ob~cliencia ao que,o.Regimento 
prescreve. · · 

' - ' . ' 
Votação, em 2" discussão, du, proposiçTio dn. CamQl•a dos Depu

tado> n. 213, de 1907, elevando os vencimentos elos cmp1•egac1os da 
Casa. cio CorrocçTio, nito contemplados n:t.lci.n. 1.678, do 1907. 

Postos a yotos, são successivamente approvados os arts. I•, 2• 
e 3• da proposição. . . . . . , . 

:: · -O.S1•. Pb•ei!\1 Fe:t•:t•elra. (polc1. ordem) l'cqnol' :dispensa. 
do· interstício p1u•n a sua 3" discussão. . . .. ·. · · · 
. . · Consultado, q Senaclo concedq a. dlspe'nsa, · reClllCl'icla, . 
• : · Votnoão, om 2• disou8são; do projcc:to . n. 9, de 1909 da Com~ 

mis$1iO de Finanças, auto1•izândo a concessiio.dc um 11nno d'o licença; 
com todos os vencimentos. no dcaembargadol' no T1•ibnnal do Appel· · 
Jaoão do Tm•ritorio do Ac1•o D1•. Alberto Augusto Diniz, para tratar· 
da saurle. · • . . · . , . · · . 

Posto a YOtos, é appromtlo, om escl'lltinio soot•eto, ·pol' 33· votos 
contra 3, o artigo unico do lll'ojcçto. ,. . · . . . . · 

' ' . . . ' ~ . ' . 
O S:t'.' Lnuro ~lulle1• (pela ordem) ·-'.Requcr(Uspensa. 

do insto1•sth:io pam a surt 3• discussao, · . · . 
, . Consultado, o Sonndo concede u, 1li~penso. rec1ucrhla. · · . 
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•. Vota~ão, <lm 2 .. dlscu!nãd, dil. pri:ip~si~l[o da ciunarn; dos Depu
putados, n. 155, de 1908, aut1•izando.o Presidente da' Republica a 
abril• ao Ministerio d~ Fazenda. o credito extràordlnil.rlo' do 3.."0$5()0, 
l!!J:~a. pagamento, a João B:~p~ista R~mbo,. de custas judiciaria~. om · 
qtJe .. fól. condon1nada a Fazenda Nac10uo.l; . . . . . . · . .. .·· · 
, ·. Po8to a votos, é approva!lo o artigo unlco :da proposição; que 

p:~ssa 11· s~ discusslo. . . . . . . . : . . - . . . : ;: ' . ;,':. :· 
•;, · Yotaoão, on1 d'iscussão mÍica, do wto 'do ·Prefeito do l)Jst1•icto 

Fe1leral, n. O, de . 1908, á. resolução do Conselho :t.runlclpal, mau;. 
ditndo.rectltlcat• o,lanoaroento feito dos pl'Bdios.que menéfono., por· 
tencentes aó Dr. 'José Alltonio' Pereira dc''Maga.lhães Castro, par(!. 
pagameuto·do imposto lll'edittl. . . ·.. , , •· .. .' .. · . . . : . : · ..... • · · 

. Pusto a votos, é o veto unantmemente reJoita'do. · · . ·· · . 
· ' A resolução votada· vne. ser dovolYidn ao Prefeito parn os 
devidoS' fios. · · · · ·· · 
< .. Votação, cm discussão unica., .da emend.a da Càmarà <los Depu· . 
ia.dos (p1•oposiçãon. 232, dü 1908):ao 'projecto· do Senado n. 34, de 
1908, autorizando tt'inclu>iio do tenente·coronel do ongenbeiros 'Jos~ 
da Silva ll1•aga., lente substituto ·da.. oxtincta .Escola .Militar, no 
quadro. dos professores ou substitutos vitalicios.. · 

· Posto a votos, é ·rejeitada· a emenda, assim concebida: . 
. «Onde conviei•: . . 
.. .Art'. :. A dispvsição do art. ii ~ extensiv,a aos .substitlltQS iutc

l'Íil0S,4a Escola de Minas que tivere1n pelo,'meuos cinco 9-nuos·dc 
magisterio e1fectiv.o, desde que a congregaç•i\:o, em maiorla,absolut~. 
\h~s. abôuC,o zelo e competencia.l> . . . . . . . . · - · ·. · . > 

O proJecto va.e so1• reenviado tt. Oamttra dos Deputados com a_ 
communicaçãQ do occorrido. · 
· . ·: · 'vem á~Icsa ·o é lida a seguinte 

... 
I>EOL.\R,\ÇÃO DE. YOTO .. 

·'· :·· 

Declaro Cfue yotei a f:tvot' da emenda da Camara dos Deputados 
ao .. pro;ecto do Senado. l'eiatlvamento á .yitaliciedade dos lentes 
sublltitutos da Escola de Minas ... de Ouro Preto •. "=': Jo.ro Luic- 4l»st. 

Votação, em 2• discussão, da proposição· da. ·camara dos 'Depu· 
tados n. 234, de. 1008, declarando ln·applicaYel ,a disposição do 
art. 33, n~ 4, dtLlci n. 1.236, de 24 do setemb1•o do 1004, tls mat•cas 
depositadas no' Btweàt":lntoma(ional do ·Berna; ~los.:pai.zes que 
ndllei•lram ou adhet·lrem :.i Conferencia de Madrid, de 1891 • . . 

Postos a voto~. são succcsslvamentà approvadOI os nrts •... 1 '\ 13" 
, e 3•. da. pt•opo~ioão,. que pass.u :\ ·3• discussão~, . . , . · . ~ ·· ... :. : · · 

. ' o' sr. PJ.•e•idente;Estàndo esgotada a o1•dem dÓ:diá, 
~qu ley~tntal' a.scssiio e désigno para a da seguinte: . . . 

s• discussão do projoato · n. 8, de 1909, nutol'izando a nber·· 
tnra dos creditos necossat•ios á execu~ão das delibel'ações do 
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Senado, do maio. o. Junho ultimos; rerorontes· .á Secretaria desta 
Camara. .(offerecido .pela Commissao de :Jiit!Clnças,, em. Di!"lude. de 
l'eguisiçao dCl de Policia); . · .·· ,.. · · · : , · .. . -.: _. ·.: .::; 

3• discussão·. da propo3içã~ da Camara dos Deputad9s .. n.l64, 
de I 90S, autorizando o Presidente d~ · Republtca -a concodet• 
um · anuo ·de· li;ença., com todo3 03 'vencimentos,. ao medico 

· adjunto do exercito Dr. João Bolfort Sa~•aiva. de Magalhães, 1111.ra 
tratamento de sua sande (com Jlal·eccl' favol·.ave~ da·Commisl(lo de · 
-liinança~); · .. · . . · _ . .··' ... : :-
· .. 3•·disctissão da proposição da Camara dos nepntados n; 193, 
de 1908, autorizancfo o Presidente ·da · Republica a conéoder 
ao coronel Antonio Morait•a. de Souza, a.dministrador dos .. correios· 
do Para.uá., um a.nno de licença., com todos os v:encimon·tos, · 
pa.ra tt•a.ta.r ·de sua saudo (com pal·ecel' {avo1·a.:e! da Commissao de 
Fina_nça~ ): · · 

3• discus~ão do p1•ojecto n. 7, ele 1909, a.ntorizando a. conc~ssão 
de nove mozes do licença, com ordenado,. ao tbesout•ell'O da 
divida publica da. Caixa de Amortiz tção, Ovídio Saraiva. de Carva.
lbo (offorecido pela Commiasao de Finanças); 

3• discus .ão da. proposição d:1 Camat•a do> Deputados n. 213, 
de 1907, elevando o> vencimetltos •los empregados da casa. de 
Correcção, não contemplados nitlei n. 1.078, do 1907.- (Eita,p!'O• 
pol4çao foi incluida na Ol'den; do dia de 21 de deaem~l'O do anno 
passado, a t•eque1•imento do Sr. Pil·cs Fel'l'eil'a, inâepéndenlil de 
parecer da Commia1ao de Finanças, ti qual eslaua subnaeltidá);· · · · 

_?•discussão d() projec~o n. 9, · de 1909, . a.utorizando a con
ce3sao de um anno de l1cenr,a., com todo~ os vencimenWs, ao 
de;ombargadol' !lO Tl'ibun:tl tio A!)pcliaçã.o do- Terrltorlci.:do· 
A_cre Dr. Alberto Augusto Diniz, para tratar da sande '(o/fei'B· 
czdo p~la, Commisstro de Finanças, de(e1·indo o ·,·e:zue1·imento n-. 10,' 
de 1909). . 

Levanta-se a sessão ás 2 horas o 15 ~!nu tos. 

48• SESSÃO EU 16 DE· ,JULI!O DE 1909 

. PJ•esi!lencia do 81•. Quintino Boc~yuua, Vice-P!•esidentê 
. ' . ' . . . ' ... 

A' I hora da. t.arde, pt•aseotJ numero legal, a.lire•se a sessão a 
que concorrem os Srs. Sonadot•es Q11intino .Bocayuv_a, .. Fe;rrelra. 
Chave~, ArauJo Góos, Pedro Borges, Cantlido de Abreu, Jonatbas 
Pedrosl, Artllur T..emos, Indio do Brazil, !ti beiro Gonçalves~ Pires· 

. Fet•reira. Thomaz 'Accioly, Meira o Si!., Antonio de Souza, Walf'redo 
Leal, castz·o Pinto, Slgismundo Gonqalves, · Gonçalves. Ferreira, . 
Gomes Ribeiro, Oliveira Va.lladiio, Munlz Freil•e, Lourenço Bapilata, 
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Oliveira.. Figueiredo, Augusto de Vascoricellos, Lauro Sodré, Alfredo . 
Ellis; Bra.z·.Abr-<~.ntes, ·A •. Azeredo, Generoso Marques, Alencar Guf·· 
m:u·ãei!, Lauro MUller .e Vlctorino .Monteiro (31)• . · · ·. '··' 

· · ·. Deixam de ·comparecer com. causa justificada os Sra. Senadores 
Sil vát•io Nery, Jorge de Mot'&es, Pa·es .de Carvalho, José Euzeblo, 
Ut•bano Santos, ··· :oervasio ·Passos, Alvaro Machado, Rosa. e Silva, 
Joaquim Malh;.coelho· e campos, José .. Marcelllno, · Ruy Bar ~!asa, 
Severino Vieira, Bernardino Monteit•o,.João Luiz Alves, Sá Freire, .. · 
Feliciano Penna, Francisco. SO:lles, Frailclsco.Giycerlo, Lopes Chaves,· . 
llrbano de.Gouv&a., Metello,.Joaqulm Mttrtinho, Felippe: Schmldt, 
Hel'cilio Luz e'Plnbciro·Machado (26); · ·· · . · · · · · . 

E'.Jlda, posta.em.dii!cussão e sem <lebate approvada a ac.ta da. 
sessi:.o antertot•. . · · ·. . · • 

·O Sr. 1• Sec1•eta.l•io d;L cont!l. do se.;uinte expe· 
dicnte . 

EXPEDIE~TE 

Telogl'a.mma do ·sr. :Alcibiadel.Delamat•o Nogueira· da Gama., 
expedido de s. Paulo, em 15 do corrente; communicando ter· sido 
eleito pt•es.idente do congresso· de estúdantos que ali i se installli.ra. 
solemnemente no dia. llnterlor.-Inteirado. · · · ·~ . ' 

· o S1•,. ~· Sec1•etarlo pt•ooele d. leitura· dos seguinte~ 

.. PARECERES 

N. · 52...:.1C09 

Ao pro.iecto do Senado, n. 30 · de l907,,que mandou fosse· cori• 
tada de 16 de janeiro ele 1~94.a.promocão ao posto de m~or. do 
t\mente-coronel ref<~rmado I~mael Lago, sl}mente para o~ elfeltos. 
da reforma, fez a Gamara. dos DeputadO$ uma .emend•l, eliminando 
aquella.s ultimas palavras. - · ·· 
. A com missão de marinha e guerra, que aliás apresentara o 

. projecto sem.esü t•estricção, pen~a, entt•e&anto, que deve esta ser 
mantida e com ella.o projecto, tal qual o votou o Senado. 

· · be accôrdo com esse parecer,' a Commissão <le Flnu.iiÇa! ac:>n-
selha. a .rejeição da einenda; · . . . · . . · . 
· ·Sa.la das Commissi5eà, 15 de julilo da .l909.~Fi·ancilco Glyoer~,· 

presidente.-.4 • • 4=er~do, relator.-Rosa 11 Silo 1,-Vic!orino Mon~ 
leiJ•o,-A,·th«!' Lemo$,-Lauro M1iller.-U1·buno San.!o.s. 
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En;e~~la ela Camm·a .dos Deputadcs, ci'roposi}Eo · ;;, ~7': eÍ~-10b8);~;~ 
que se re{eJ•e o parecer _supl''! _ · ·. · · · : . -. . 

No· artigo unico: . 
· Supprima.m-so as I>ala.vl'M: - sómente para os .oll'eitos da r~ 

forma.. -. . · · · · · .·· · ··, ·'· .. 
· ·· Ca;u!tl'a dos pepntados, 3 de agosto de 1908 ;-Carios. Pei:not~ il~ 

Mello·Filko, 1ll'es!dent.e.,-.11i/clades Mario' de_ Sd FJ•eiJ•e, 1" ·secre· 
t:trio',-A?ilollio Ji'elinto ele Sou~a Bastos! 2•seoretario.. . · · . : . ·. ' 

P1•ojecto elo S~nailo, 11, 90, d~. 1907~ a. que se !'c(erem o pil!'ecel; e. a 
emsn àa sup1·a 

O Congl'esso Nttcional l'esolve: · · .. 
Artigo unico. A promoçlo ao posto • do_ major do ionentc:-:~o~ 

ronel relormndo do exercito Ismael Lago sel'!t contada, sómcnte 
para os efi'eitos da refo1•ma, da. data. de 16 de janeiro de 1g04; re-
vogadas as disposições em contra.rio. · . ., . . .. 

. . . 

Senado Focleral, 18.de maio de 1908.- Julio Bueno B1'andcTo, 
presidente interino .-Manoel de Armcjo Gdes, 1 o secretario interino. 
-:-1. Coe!ko Go11çr.tl11ss Lisboa,- A imprimil•. . _ . . 

. N. 53.- 1909 
' . . . . . ' ' . . ' 

· Foi presente á Gommissão de Financa.s a proposió&o dii.Ca.mm•a 
dos Deputados c1uc autol•lza o Pode1• Exeautivo a tNtslada.r da ci-

.• __ dade do~rontevldt:o para a Ga.p~ta.ldo Estado do Ri.o Grand~ do_ Sul 
os despOJOS mortaes do aonselbe1ro Gaspar da Sllve1t'a.-Mat•hns. · 

A Commissão de Finanoas, considerando mereaida a homeno.gem 
que a proposição autoriza, 6 de parecer que o Sonado a approve· 
como um tributo de respeito e aonsideração á memoria do.:um,dos 
mais notaveis estadistas do Brazil-Imperlo. · ;:;; .- · 

· · Sala· dás Comniiss~es, 15 de júlbo dEÍ 1909,-'-FI·ancis'co/iivcerio, · 
presidente,-Lauro Mullel', relator,...;.U1·1'1ano · Santos,-A1:tllw· Le·-
moB. -A, A:credo.-Vioto1·ino Monlei1·o, ·i' · 

PJ•oposiçt%o ela Camara dos Depulados, 11_, 189, de 1908,- a que se 1'11•· 
/llrl O pa!'CCII' ~!lpl'll· , , · 

. O Congresso Nacional resoln:. 
· · _ Art. 1. o Fica o Presidente da RepubÚc1 autorizado a trasiairar· 

em naYio de· guert•a, ou pelo meio que julgar-mais conveniente, 'da 
cidade de Montevidl!o para. a ca.pital do .Estado do Rio Grande do 
Sul, cs despojos mo1•taes do conselbairo.Ga.spar da Silveira Martins, 
abrindo para isso o necessm.'io credito. 



I 

I 

SBSSÃ.O BM 16 PE JULHO DE 1909 . i25 

Art. 2.• Ravog~m-sa as, dlsposil)õos em oontl•.uí_o, · 
·-~-camar.t •dos· D!lputados, 213 de novem l1ro de · 1909, --Carlos Pei~ 
.11olti de .lfello Filho, presidente, -Milcia!ll& Mario de &i Freire, 1• 
SCCl'etal•io,-LUil Antonio FII'I'CÍI'a GualbBI'Io, 3° sect•otlLl'iO, Sel'Vfndo 
de 2•.- A imprimir. · · · · ·· 

·N. 54'- 1909 
.. 

O projecto do Senado, n. 4o; de 1909, coÚsigna a · :mto1~ização 
.aêí gove1:no pa1•a 1,1-dquiril• as. collecl)õos de gravuras, aguas-fo1•tcs, 
·livros; quadNS, e mais objectos de .a1•te que· pe1•tenceram a.o 
·grande esc1•iptor Arthu1• Azevedo, destina.ndo·a.~ á Bibliothec!L N&· 
ciona1 e Escola. de Bellas Artes. . ·: . · . . . · · · ·· . ·_ . 

Ambas essas 1'opa1•tições llUblica.s toem, nos respectivos orça· 
mento.~. verbas· destinadas a· augmenta.r a.s collecções &l•tlsticas 
qne fazem a.s suas especialidades; não vem, portanto, o projecto 
tr~ze1• uma. fnoova.çil:o, mas apenas ampliar os l'ecm•sos da que 
dispõam para. tal fim. ·· · · · . . .. . · . . . . . 
· Por este lado, consequentemente, não vê a Commlss:io de Fi-
~nanÇa.s· iilconvenieucia na. sua adopção:'. . . . . ·. : 

' Resta agora a. parte rela.ti va ao dispendio do dinlleil•o; · · 
Evidentemente o intuito dos signatarios do projecto 'foi dia· 

11ensa1' á. numerosa. família do illustl'e •extincto um auxilio ··que 
. melhorasse a situação em que se acha... . · . : .... · 
· · · Encarado sob ostri ponto ·de vista, aio da eJcontra · eilo justifl
cativa. Concilia pcrfoit~meuto·o inte1•esse publico ·c o particular, 
porquanto, usa.nilo da. autorização crua se lhe outo1•ga . presente
mente, o Poder: Executivo, .si .bem que tenha de ordenar~ despeza, 
o fa~ com o _proveito qu_e. l'esultaril. do en1•iquecimonto da.i colle· 
· él,'ões dos obJectos a.rtistlClOS pertencentes ao Esta•lo. · · . . .. 
· · .Não éncontra a commissão, fL vista do expo>to, . mó ti vos para 
que o Senado .nii.Q·mantenha, ·a.pprov.andil em. 3". (Uicus.são_o :vro- • 
,jecto, o voto que .deu em so>slio .de SO d·~ dezembroi ,pl•ox.1mo 

.findo.. .· · . · · · . . · · . ·. . .. 
•. · :, · Entende,' contudo; que ao 'envez ·de-a.uto1•izar ·a., abe1•tura ·do 

cl'Otl i to lllímlta.do devo . ost:~. .C:.~ma1•a. fixar, do a.ccôr,lo com a.s boas 
. ·normas, quantia carta o dete1•mina.dg,, Para is~o subme~te' ap1•e· 
· ciàção do Senado a seguint3 · · ·. ·. · . . · 

E~IEND.\ 

' •. ,\:o at•t. 1. • 01ide se diz-· os nccessn.rios :c1•editos - diga-se- o 
c1•cdito até 30:000$000. 

Sala. das.co'mmissues, 15 de julho de 1909.--F. · GlyC61;io; pre~ 
!:lidente.-Urbauo Santos, 1•elator.-Rosa e Sil~a.- Lau1·o Jlltilllr,-

· .. Arl1ull' Lemos,-.-!, A;eredo .-Vlctoi'ÚlO Mo1111ir~. . . . . .. .. ,., 
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Projecto do Senaclo, n. 40, de1908,' a que se refo1'8 o pa1•ecer- su)ll"a . 
,,.. . ' -·· ' . ,· .. 

· · ·O Congress:> Nac!onal decreta: .. . ·. . ·. · ... · • . . , · .. · 
Art. ·!."• Fica o Governo autorizado a··adquirlr pára: a Bihlio· 

tbeca Nacional a collecção de gravuras, aguas-fortes:e'Iivros' que 
pertenceram ao grande esc1•lptor_Arthur Azevedo e :para a Escola 
Nacional de Bellas Artes a collecoito. de quadros e mais objectos 
do arte, que era,m de p~opriedade do .mesmo litterato; abl'indo para 
isso os necessarws cred1tos. . . . . · 

Art. 2. o .Revogam~so as disposicões cm _contrai~io. · · 
. Sala das sessões, 23 de outubro de 1908.-Coelh~ Lisboa;-Bel

fort Viei1•a,-Joao Lui:: Aloes ;-Hwc~/io Lu~.-Aifredo Ellis,_,Gon· 
palves Fen·eim.- A imprimir, : . . · . . . ·. 

N. 55...;.1909 . 

A' proposição n. 162, de 1908, da C:~.mara do3 Deputados, apre
sentou o Sr,. Senador Candido . de Abreu ellJenda. tornando extensi
vas as suas disposioões,. raliltivas ao penhor·· agricob; á horva 
matto e á madeira do códe~ · · · . . . 

A Commissão li .de pat•acer que seja a.pprovacla a primell•a 
parto e rejeitada a. segunda. Ull Blnenda, Nau ha nece3Sidade d11. 
segunda. pt~.rto.- porque as m~tdelras de córte já são susceptiveis de 
penhor agricola, por oxpress~t disposição do decreto u. 370, de 
· 1890, art .. 362. · · · •· . · 

. Quanto á horva.· matto, explorada pelos mesmos processos de 
simples indl_.!stria extrativa< e não agricola, como os -empregados 
na exploraoao da borL•acha, do cacáo, etc., é logico que•se lhe es· 
tendam as disposições do projecto por militar a mesma razão quo 
levou a Commissão a opinar pela a.pprovação delle~ . • · ... · . 

·Sala das Commissões, 15 de julho de Hi09.-0laveira Pigueire· 
·do, presidente. -Jolto · Lui:: AI ves, ·rela.tor . .;....J, .M; Metello. -"lfei1·a o 
Sd. · · . · -: · 

Emenda a que 86 re{ei'IJ o parece~· supm 

· Ao art. 2. • Depois das palavras c de todó i:enilro •. a~cresce~~ 
te-se: -herva matte B madeiras de c6rte.-Cand1d~ d6.Abreu.-
Lauro Müller. · · · · 

Propo1içllo da Oamara dos· Depulados n, 162, de 1.908, a que se 1'8· 
· ferem a en~mda e o parece1· supra .· . · 

O· Congresso Nacional decreta: 
.. , Art. I."• E' equiparado ao . penhor ag.ricola;,. para todos· os 

elfeitos de direito, a.quelle que os bancos, soc1edades ou partlçulares 
fizerem sob1•o gommu elastica. do todo genero, om ser. ou em 

' . 
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fabrico,. no anno ou. no anM antet•ior ou attl quatro annos futuros, 
feito o at·bitrameoto da média da producção aunual, recebendo o 
mutuario aotecipadamonto a importaocia do omprestimo corre;. 
pendente a um. ano~ e perdendo esse direito quando .falte ao. pag:J.• 
manto do aono. voactdo. · . · · . · · · . :. · 
· · · :Art. ·2.• W igualmente equiparado ·ao penhot• agrícola pára 
todos os effaitos de direito, o 11as ·mesmas coadioões estipuladas no 
artigo anterior, o. que· for Jeito pelo3 bancos, soc.Iedades ou parti• 
oulares sobre a piassaba, a castanha, o cacáo de todo genero, iode-
pendente do culíivo o replantação. . . ~ · . . . . 
· . .Art, s.• N& ·oxecucão do penhor, quando a garantia..recahh• . 

em qualquer dos ·. product~s · enunciad~s nos artlgo3 antecedentes, 
póde. o orador. usar da ncçao de · depos1to, mesmo nos casos· em c1 ue 
forem objecto do · ponbot• productos futut•os, e requerer a prisão 
civil do mutuarlo, na.. fórma dos arts. 268 e seguinte do regula• 
manto o. 737, de 25 do novembt•o do 1850. 

· .Art. 4.• Revogam-se as disposições em contrario. 
. · · Camat'&"dos Deputados. 5 de .novembro de 1908.-Carlos. Pei
a:olo de .Md/lo' Filho,· presidento.-Milciaàes Mario de Sá 1irel,·e, I• 
•secrelario.~Lui: Antonio lill~·eil·a Gualberto; 3• secretario, servindo 
de 2•.- A imprimir. ·.· · · ·· · · · · 

N, 56- 1909 

· O Sr, prefei~o do Districto Fedoral vetou a. resolução do rón
. solbo Municipal !J.Ue ·o autoriza a apose11tar co~ t~dos ·os venci
mentos. o engenhe1ro d.e obras Dt• ;. EmygdJo José R1be1ro. . .·. . 
· . .As razões .do "do são identlcas ás de. outros, nas mesmas coq

dioões; e. jái re.ieitaclos· pelo Senàdo ; pelo· que. é. a· Com missão de 
Justiça o ·LegislaÇão de.parecer qlte .não seja approvado o alludido 
1leto. 

. Sala das commissões, 15. de julho de 1909. - Oli11eira.liig11ei
redo, presidente.-,[otl'o Lui; Al1les, relator.-Meirco e Sc!,-J. 1\I. 
Metello, vencido. , ... · · 

. ' ' ' 

Resoluçl!o do Cons~lho Municipal a que · se· re(e1·e o P'~~'BCBl' supra 

·o Conselho Municip~ll•osólve: 
Artigo unico.: Fir.a o pr~feito _a~torlil:o.do á .concedet: apose~

tadoria, coni todos os ve!lctmeotos, ao enge~lte!ro da Dtrecto:m 
Geral de Obras Dr·. Emygd1o José' Ribeiro, sattsfoltas as .o~lgenota~ 

·.do art. 2• do dect·~to legislativo n: 667, de 19 de abrtl de 1898; 
revogadas as dlspostoões em contrarto •. · ·. -: . · 

Sala diLS' sessões. 4 .de maio de 19p9. :.... T~!·luliano da Ga!IICI 
· · Coelho,· presidente .-Eduardo·. Jo11i· Peren·a R~boell'a, 1• socretarto. 

Francisco Paulo· da Fomera · Telles, 2• secrctarto. · . · · · . 
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St•s. Sanadores....:. Não posso colbbot•m• com o Conselho i\!uoi
cipal na inclusa l'e8olução auto1•izando o prafeito a concedei' n;p~ 
'6enmdol'ia com todos os vencimentos, ao engenheil'v. da Dll·eatoria. 
de Obra~ Dt•. Emygdio José Ribeiro, por. infringir a. _lei organica · 
do Distl•icto Fede1•a! e a lei municipal 'lite regula aaposontado1•!a 
dos 1'unceionarlos municipaos·.. · . . .· · .· . · 

Aquolla estatuo: Ao Conselho Municipal incumbe: ,t.J.tog~Ittr' · 
. ::~s condições de nomeação, sus~ensão, l)posentadoria e outras dos 
ompre~ados do todas as repartiÇões munioipaos. (art. 12, § .4° da 
Consolül.ação das .leis federaes ·sobre a organização muliiclpal do 
Dlstricto Federal.)" . . · · · .·.. . . · . :; . · .:. : 
· Usando des>a. atti•ibuição, o Conselho t•eguloti a.'o:iítco#io de 
aposentadoria e a lei cm vig•lr n. 6:37, de 19 de í~bril de 1899, es-
tabelece : · · . · · · · · 

. . 'I:> 

« 0 funcciouario que ]ÍilUid&l' 3() ttnrios de siJrViQO pOdOrá. 
aposentar-se com todo o o1•ilona.do fixo; o que tiver mais· de 10 annos 
e menos de 30 · pet•celJerá tantas trigesimas partos do ot•denado 
quantos forem os a.nnos c1ue tiver d~ set•viço'(art. 3•). : · 

O funccionat•io que ccintat• mais de 3•J annos do sct•vi~o te1•1!. 
direi to, além do ()rdenado integral, a mais 10 o 1 o sobre cada anno 
da· gra.titlo~ção, até os vencimentos completos, não excedendo. nun-
ca .o total do vencimento de actividade (art. 4'). · · · 

Ot•a; o funccionat•io fa.vOl'ecído pela presmte. resolução conta 
apenas 26 anno.s de soi•viço, dos qu11e.; oito de se1•viço federal, não 
podondot porl.anto, aposentar-se com todo o ordenado lixo: 6:066$666. 
.o ConsoJllo autot•iza.. a sua. aposeD,tadOl'ia com todos os venc!men-
tos- 10:000$000. . · .. · ·. 

Alem de inconstítucio.1aos, . são muitos pre,judiciaes· aos cofres 
da ~ruuicipalldadc as leis dé excepção tão fl'Oiluentemente votadas 
pelo conselho, concedendo favores a l'unccionat•io.s. ·. · · .. ·. · ·, 

· No auno findo de 1908, o Conselho decretou apolOllt:J.iloria de 
10 funccionarlos da Pt•efeitura., dos qnaes·. nove com todos .os.ven· 
ci meatos e um com ot•dcnado intregal. . 

A despeza annual p~1·a a Municipa.lidatle, ,pt•oveniente dessas 
aposontadOl'ia.s, importa em 68:800$, quantia que so eieva.L•!I. 
muito mats, si conta1•mos as ·apo;entadoria.s .concedldlis· tam
pem com vencimentos iutegraos ·.a ·fnuccionarios da. · Secrotat•ia. 
do Conselho. . · . · · · . · · · 

' . ' ' ' ' '· ' · .. ( 

Po1• e;tes fundamentos, . .9ue submetto lt:.. alta considora.çiio <lo 
. Senado .,Federal, nego sancçao a esta. l'Csoluçao. . · · 

Rio de Janeh•o, 10 maio de l909,;_F, M. (le So;,;a Aguic\r ...... -l 
imprin-1ir • 

.. 
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.E' lido e JlGSto.em discussãG, que se Clncerra. sem debato, ficando 
.a,· vottção adJada:pol' falta. de numero, o requerimento constante 
do seguinte · 

\ . 
PARECER : ... 

N. 57- 1900 

. . Etn requcJ•imenl.o sob n, 16, do corrente a.nno, pede .Toiío Paulo 
da Cruz Romano, director da RecebedoJ•ia. do Rio.ile Janeiro, seja 
autorizado o governo. a. · a{loseotal·o, · no respectivo· cargo, com 

· rodos os vencimentos a euo· 1uberentes. . . · 
· . . Funda: esse fllncclonario. ·a. .aua.· pretensão em contar 60 aonos 
de idade dos quaes· 43 consagrados ao funceionalismo publico e em 
se achar impossibilitado de exercer o .seu cargo. ·. · ·. · 

Antes do acons~1h,!!.r ao Senado qu~lquer .proceder em rola9ão 
ao pedido, a Commtssao de Finanças ··JUiga·indlspensavel· ouv1r o. 
governo, . · . : · J> ·:._:. •. . . · · · · 
:: .Nestas condiçõos, requer seja. a. .Petiçii() sU.:eila. a:>exame do 

. Poder Executivo :pa.ra. que se digne: ~n(ormal-a. . . . : · : 
·. • ··.··Sala das Com missões, 15 ile'jiilho'do 1909~-Francilc'o Glycerio
'Pre>identc.-Lauro Mülle1·, relator.- U1·bano Santos.-Arlhur LtJ-. 
mos • ....,.A. A:eredo·.~ Victoi'ÍIIO Mo1Jieiro,-.Ros te Silfla; 
· ; , . ,. , • 'r , ,_ · • , • • . , - • ·, ·- • ,· •' ~- • Li 

· .. o Sr. Fe~reira. Chave!iJ (·):-Sr; Presidente, venho 
apresentar 11. !vlesa., para que siga ,os· turnos:regimontaes, uma pe~ 
tição do S1• •. Dr. Ildefonso Augusto Oliveira de Azevedo,. soli· 
·citador da Fa.zentla. Nacional junto ao S11premo · T!•ibunal Federal. 
Nesse•docllmento, em que o peticionarlo.pe1e·augmento. de venci• · 
mantos, ba dous li.rgumento3 que impt•esslonam bem e,.... pareco:..me. 
;.... teem toda. a procedenclo.. · . . · . · · · · . ·. . . . , · , 

Entrege;o por conseg111nte 4 delibcraçllo do Seriado; . · · · · . 

. · ·: o. sr •. Prelilldente~ o requarimento que a.eaba de 
apresentar :o Sr. Senador· .Ferreira Chaves, do-•bacliarol· Ildefonso. 
Augosto Oliveira. de: Azevedo, solicitador da Faz!)oda · N'aclomtl 
joiltl!: aó: Supremo Tribunal Federa;!, pedin~o allgme~to · dos·;senil 
vencimentos, vae ás Commlssões do · Justu~a e Legtslaclo· e de 
Pino.nçls. · · · · " · · · · · · · · · 

E' lido, apoiado e posto em· discussão o seguinte . . ~-. 

Requeiro q•1e a. Mesa. nomeie uma commissio especía.llle .cinco · 
membros para estudar O projeJtO n,. 5, deste anno, ·_reformando O. 

.. (•) E111 dlacuroo ~io to i revislo pelo oradar. 

VoJ, III 11 
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. l~glslaÇão cieÚol•al vigente, e .d:w sobre ollo, no maís::bt'ove prazo, 
o· seu parecer. . · ." . · · . . · . . · . . · ·• .... -' ·: ·"." 

Sala das sessões, 13 do j l1lho de 1909. -.lloni~ lthJi!•e. · ,· :, 

Ningumn pedindo a pallloVl'a., encerra-se a discussão, ficando· a 
votação adiada por falta de numero. · .. · , · 

. ORDEM D!), DIA. 
' 

cnEmros PAnA. ExEcuçÃo DE i>FitzoEn~çõEs oo sENiDo '' :r: 

· Entra· cm s• discussão o projecto n. 8, de 1909, da Commisslio 
de Finanças, auto1•iznndo a absrtu1•a dcs creditas necossarlos á. 
execução das 1lelibera.çõcs do Senado, de maio o .junho ultimos, 
roforentes á Sccrctari!l. dcst11. Ca.mara. · . ·· · 

Ninguem pedindo a palavra, enccrL'!l.·sa a diseuilsão, tfca.nilo a 
votação adlttda por falta 1le numero. · ·. · . 

.... ,,-: 

LICENÇA AO ~tEnroo no EXERCITo oa; Jolo DELFORT s:\RAIVA. DE · ;· 
UAOAL l!Ã.ES . 

Entra em 3• discttssão tt proposição da Ca.ma1•a dos Dcput0.1os 
n. 164, de 19j8, autorizando o P1•esideato da Republica a conc(•del' 
um anno de liconca~ com to(los os vencimentos, no merlioo adjunto 
do exe1•cito Dr. João Belfort So.ra.iva do Magalhã~s. para t1•o.t~· 
monto do sua · snude. · 
. , NingmHll pedindo :i. palavra, encerl'il·so a discussão, ficando a. 
votação ndiadtl por falta de uumo1•o. · . . .. 

· LICENÇA AO AD~lll'IISTI\A.DOR DOS CORREIOS. M P.\I~AISÁ 

Ent1•a em s~ disottssão a p1•opo3ição d~ Camara ilos. Deputados 
· n •. 193, de 1908, autorizando o Presidenta da Republica à. concodar 
ao coronal Aatonio Mo1•eira de Souza, administrador dos Cvrreios 
do Paraná, um anno do ·ucença, com todos os venoimentCis,. para 
.tratar de sua snude. . · · . · . · · · · 

Ninguam 11edindo a pala.vra, encou•a·se a dibcussão, ftoando t1 
votação adiaria por falta de numero. , . . · 

LICENÇA. A.O TIIESO'URE!nO DA. DIVIDA PODLICA. DA CAIU DI!: AMOR• 
TlZA.ÇÃO 

.. ' Entra em 3• lliscussão o projecto n. 7,·de 1909, da Commissão 
de I<'inanças, autorizando a concessito do nove mezes de. licença, 
com o1denado, ao tllesottreh•o da divida Illtblica da Caixa de .. Ainor• 
tizaçiio, <YYitUo Sarah·a de Carvalho. 
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. -;~. O Sr. P J.J:oe.s Ferrelr3('}-Sl'. presidente, a Commissão 
de, Finanças desta Casa deu parece1• tavoravol ás Pl'oposiÇ4os da 
Camara que autorizam a concessão .de .licença aos Srs. Dr; João 
Belfort Saraiva de Magalhães. e coronel Antonio Mórcira de Souza, 
para tratamento de saude, com todos. os vencimentos, . Jazendo ex
cepção a · respeito do thesoureiro da. Caixa de Amortizaoão,. Sr .. 
Ovitlio Saraiva de Carvalho, a quem concedo a. licença apenas com 
o ordenado . · 
· · · Desejava· ou vil• o relator da Commissão de Finanças sobro essa 
desigualdade do. procedi monto, para que bem possa oriental' o meu 
voto na oocasião opporturia • · · · 

. ' ': 

• · ·O s~• A>Azeredo.(')~O hoQl;ado Senador pelo Piauhr 
·acaba· do chamar a attonção dos rela toros dos pareceres ... , ·. 
· ·· o-sa. 'PmEs FERREIRA- Não chamei a attenção; pedi uma in· 
fo1•maoão. · . . ·. · ·.·. · . .. ·. · · ...... · · 
·. · O Sn, A. AzEREDO-;,. ~obreas.proposiçõ~sdaCama.J•~dosDepu· 
tados concedendo licença com todos os :veno1mentos ao Dr. João 
Belfort Saraiva de. Magalhães e com o ordenado. ao Sr. Antonio Mo
reira de Souza, administrador dos Corrpios do ParaniL, 

. Sou l'Olator de um destes pareoe1•es, aquelle que aproveita 
ao D1•. Saraiva. . . 
·' O·Sn.PIRES FERREIRA-Não é disto que eu h•ato. 

· : · o·sn. A. 'AzEREDO-'Quanto ii. otitrn propo~ição, o seu relator 
foi o honra<lo Senador por Santa Catllll.l'ina; · . . . 

. Devo info1•mar ao honrado ·representante do Plauhy e ao Se· 
nado que essas proposições vieram âa Camara dos Deputados, .acom
panhadas de paroce1•es ·que as instruem, . concedendo a um-:-licenç!l 
com vencimentos geraes o a outro-com ordenado simplesmente; 

·o sn •. PlRES FERREIRA-:A:mbos. teem vencin1entos; quem não. · 
1em 6 o thesourelro da Ca.illa de Amortlzaoão.. · ·' . ·· 
. . O Sn. A. AzERElio-As p1•oposioões :vindas da C~mara dos ·nopu • 

. ta.dos; tanto eni rela.ção. ao funccionario , dos Correios dó. ·Paraná 
como ao medico adjunto do exercito, reom' perféitamente ·justift;. 
oa.das; não acontecendo o mesmo com. aquella a ~ue .se refere o hon· 
rado Senn4o1• pelo Plauhy, em que o funccionar1o requere)llioença 

: apenas.com.o ordenaúo, , .. · . . . . ,. . ., · .. . . 
. . ''·':A>Commissão de. Finanças do Senado refer.endou,apen~s o p~n· 
sarnento da:.Ca.mara aooeitando, como da lá vieram; .as proposlçoes 
que ora estão: em d!scussão.nesta; Casa 1\o·.Congresso. . · : .. 

O honrado Senador sabe que se póde conceder licença. de 
modos diversos: oom vencimentos por': inteiro ou ·.simples orde· 
nado.e ainda sem vencimentos, COD?-O ha pouco, pediu o honrado 

· ·senador, em :l'olaoito a um funoc1onarlo. da Altandega · do Mn-
l'&nh"o. · · 

(*) Esto discu••so niio foi reristo pelo orador, 
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Não Üiii razão, port&nt.o, . p honrado reprc~~niá.nte~ do_ Piauh:r., 
quando ext.ranba. a d!vers'ida.de ·de procedimento .da Commissã<i"i:le 
Fin ~liQllB do Sen. ado, {Jue ~e louvou nas proposições da .eamara; que 
"Vier!!m' acompanhada'S ·dos· l'espec.tlvos · pa1'8ceres :~ . até do ,i.u~· 
maçoea ·do Go'96rna. .. ·,,,. · ' . .. ' .. , .. , ...... "1., • .. • . ·. 

· Assim, 'Sr. Presidente, oomo r.•Jator de um. dr.s: pat•ecer.ea; 
',justifico o proeedimento ·11& Commis;ão ·de .FinanÇII.S da Senado ·e, 
como membro da mesma Commissão, justifica o ·pa.recer1'8là.tiva

. ·mente ao :pedido de licença. d&da . ao administi•a.dol', dos Co~ios· do 
Paraná.. . · ... .. .. . . . . . . · _:- :. · · 
· Repito, Sr .• Presidente,· que a. Commis~ão de Finança~ 'cümpriu 
o seu dever louvando-~e nos actos. da.Ca.mara . dos Deputados; sem 
indagações mais. profundas, como que1• ·o honrado .Senador pelo 
Piauby; .zeloso, .. como .sempre .se. mostt•a, pelos interessc~·do The. 
.souro. •• · · · · 

0 SR. PIRES FERREIRA.- Obrigado, obrigado. ': , : · .. 
O SR. A.. AzEREnO -· .. , •• si devia ou não conceder licença. com 

-vencimentos por.lntciro, ou simplesmente com o. ordenado.. . . · 
· ~;nt•'OtanttJ, si o honndo Senador justificai" uma. emenda mau- · 

dando cortar os ·vencimentos de 11m ou restabelecer a. gratificação 
do outro, -a Commh'!!ão de fi'l·na.nc;as estudará a. medida proposta, 
de accôrdci com as Informações ·que S, Ex. prestar, como •:fez e 
deliberou, ainda ante·hontem, com .relação a um tunccionario da 
Alfandega do Maranhão. · · . 

· · ·Eram esta.s às informaol5es que me · cumpria ·dar no Senado e 
a.o bonudo Senador pelo .Pi&uhy. (Muito ben~.) . . . -, . ~ . 

. •' .... ' ~ ' 

o Sr. PiMilfFe1•relra. ('i-Sr. Presidente, ·a: minha 
p.·rgutlta, tão innoccnte, não merecia. I"esposia tão pesada,' ·· · · · 

Que ileseja~a. eua~cr r . · .. . · 
. .A:peDas ·.êl razão jiOr que se concedu1., no. caso vertente, licença 

com todod os vencimenios a àous empregados,-e ao··tcrceiro sim· 
plesrncnte com ordenado. · · · · · · · ' · . · ·· '· · · '· · · .. · 

·.. , O honrado. Senador poi" Ma.tto Grosso, I"el~tor de ~11! dO!I pare-
cercs;.declarou ao Sonado ·que·se louvou oo ·qtte, judtcJosamen:te, 
dlsse a Càmam dos 03putados; e. que ·. talvoi isto t'osse devido ao 
·emprega•io da ~lx'a.'ile Amortização 'ter '~leitado a lioenca illm· 
plesmentc com ordenado. · .. . · · .· ,,. ·. : · ·. · -; ·' 
... Djz à Comnússão que. esse empregado ·soliclt~r&Jicenoa oom· 
todos vencimentos e ,que o rc!lat.or ~atendeu qoo · :a. 'liceooa só .devia 
ser concedida.eom orilenn.do,·mzio por· que li"' Ordem do· Dia··de 
hoje figuram tres Uce~u~uaei ccim·. veilcimen!tos integraea ·e uma 

.. tc>.rceira. simplei!1Dente oom ordenado. · · ·' : . ·. · . . ... -.' · .:• · · 
. . .. .A minba.jlergun~ 'PI!is,• não deixa ~e t~r· r.zllo de sor, porque, 
~. ~i bem que s~Já. a ilraxe &doptil.da de algum, iempo a; es~ partuó 

se conceéler hceoça com ordenados; ha excepções .que · sno · ·. oonbe· 
cicias do Sena.do, · ' · · .. 

(')Este discursa ~ãÓ foi revisto peloora.lor • 
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.:~<: o s~~"Ai.~'lCNR. Gvi!r.u~Ús:....eomô a, aberta par~ o i. ~dininJs..; 
tr~r·.dos Corr.ei~ do :.Par.ímá;. que, além. de,contar 2D .ailnos .de · 

· ser_vJços clfect1vos, sem uma s:) licença, esti,. neste momento,:. gra-
vemente-·· enfermo·~ . . . , .. , .. ·:. .: "' ··:· . . . 
; ;'; O' SR.;. PlR:Es FERltFIRA _;,;, Etl sef ,.~Si •. Presidente; que depois do 

que aqui. se. Jl!r e.m rolação ao ex-si!CI'etarfo do Sr. Dr; Prudente · 
de Moracs,. o Dr. BJrges Monteiro, o .. Senado tornou-se-muito :e:d-
gente.~m.relaqão. á.aonccssãode lioen~s. · .. · · · ·· ·· 
. . Nn·o • reprof~· ~as. cautefalf, ao cootrariô lonvo·as ;. contra o 

qt!e me .bato, é.o privilegio CJta!Jclecfdo 'e;n fav~_r· de nns· e· o· ·pre-
'julzo d'e .outrcs. · . · · · · · · ·· · · > · · . 

. Por que razão ba de se conoodel." lfce~a. com todosvenci mentos 
a dous empregados; e Sómente com· ordenado a esse fnnccionnrio 
da Caixa de Amortização?· • · . ·. ·. · · ·. . . 

O Sa. VrcTORINO MoN~mao-Peçoa. pal~vra. 
, • ,O ~n.PlRES FE!tRElli~ -'E' preciso-: qua: o Seaado tenh11 ttma 

· só med1da em.relaçao aess).f.tvor. · .... ·.. · . 
, .··-~~a razão em que isso ~e baseoiique deSejo conhecer. 

o Sa. LAURoMÚtLER -Quanto"ao s~guw}()."pcticiollal'Ío, Y.Ex. 
encontrará. a razio,qúe procura D() .propritli .parecet. . .. :· ·· 

0 SR. PIREifJi'ERREIRA -:- A mfnha. pel'gltllta Í! em relação ao 
terceiro peticion~~río ; _e, p:~~qu~ o b~ailo Seítarfàr-pelo Rio Grande 
do· Sal, relator.desse parecert- Já; pecffu a palavra; vou sentar-me. 
certo de que S. Ex. presbr.-me•h& ínf11rmaoiies qne me satisfarão. · 
(Muito bem.t · "; ·: .. ·• ·· · ··; ' ·.· .. -- ··· ".' ... ·• · · 

.. , .. . .. : ....... · .. , . 
.. o sr .. Victo1•lno Monteiro· (·)-sr.:·Pr~Sident~. 

v:enh.o, co~respondend() aoavpello !lo illústft.l se!J.ad"or pói~ .Estado' 
do PuLuhy, dar a S.·Ex. as mrormaoões de que. o nobre .senador 
carace; . . · . · . . . . . 
· ,. Realmimte, Sr .. P1'est~êóte. esáa ... fl.inccionari.o· quê ,silllcíta .do · 
. Congr~so . uma licen~a devia .ser favorecido com O!l .. vencimentos 
por COJ:llpl~to, .. oomo se fe~ em ~laoãO: u udmln~st~d~r: dOS: .Cor-

. raios do ~arw. porque, Sr. PrellideDte. o.. th~our.ell'O. qa caixa 
de Amortização conta jii 25 ~DilOS ie; serviços.jám~ís lf.OZQ!Ld!i!· uma 
licenç& e. actualmente estll. em via .de str ·. submettJd() .a .uma. ope

.l'l!.9.ão rlo!oros!l., I! perigosiss~a. ::· , .. . . , :. . : . ; .. · . . · .. > · ; 
:·.: · Mas~ perguntaJ.!~me-biio: por que :propuz, que a llcenç:L fosse. con· 
cedida so com ordenado 7 ·. · . · · · · · 

. _. · .. Porque. tolldo os pa.peis . desse petlr:!Dnar.~ vindo áS minhas 
mãos, .. o:oosso dlstinoto .oollega. o Sl'. Lsur~ Muller. informoll·mc 

. :de que era,hablto do Sena.do conceder ésl!as llcenQl~ . somente com 
ordenado; · 

·O Sa. LAURO MULLER:- E' a regra, mas ha excepções. 

(') Eslo discurso Di o foi rovlslo ~•I~> arador. 
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0 Sa. VICTORINO MONTEIRO;._ ÜllVind9.11o,infoJ:o.m·ação' dO 'ho~~ 
rado Senador, achei-a natural, e, dando .Parecer sobre a liçença~ ·· 
não quiz deixar'de continuai' a norma inv&llia~el, ou quasi sempre 
seguida, segundo me lnforl;llára..s. ·Ex., .embora., pelo conlie.clmentG 
pessoal que tenho do funcolona~lo; entenda que lhe ca~ia ~'!~icitln' 
essa licenoa com.todos. os.vonc1mentos, ·a primeira depois;de .26 
annos de se!'Viço. , . · ,. . . : : ... , ·. .. . , · ... · ,:.,:' .. 
.. ':Não o .1iz, repita, 'POl'qlle segui' às.indicações, de .s: Ex.; a.po~ 

que.penso.que essas. licenças .estão se to1•nando .uma verdadeira 
exploração industrial. E o seu acoumnlo é .. tal todos os a.nnós;Ciue~ 
se pôde dizell, a. m•dem dia do Senado .'é muitas vozes p!•e.encliidB; 
sómente com. pedidos de licença. dessa natureza~ . . · . . · . . . 

· AgOl'a mesmo, tivemos umh. t1•iste · confil'màçiio.sobi;e o pedido 
de licenç1 de mais do um· anno; por um. funccionarlo da."Hfàn'dega 
d.o Mal'anbã.o. ·o $enado ficou sabendo po1• informaÇões fo~·nocidas á. 
Commissiio de. Finanças paio Sr .. Sena.uor. Pires Fel' reira. ..• · · 

0 SR. PIRES FERREIM.-Pelo St•. Ministro da Fazenda.; · 
o Sa. VrcTORINO }!ONTEIRO-... quê este fiinccionariÓ em .'1~ 

anrios já. obtiveL'a tres de licença, com todos o.s vencimentos (t 
ainda solicitava mais um.. · . · · 

Nestas condições entendi c1ue só dev~a. opinar pelàlicenó!i do 
accôrdo com as informações do illustl'O Senador po1• Santa. Catha· 
rlna. que eú subscrevera., por consldoral-as.t•azoaveis. · · ·. . ..:. ··.· 

· . No out1•o caso do que S/3 trab, . ci•oio· que não have1;il incoil
venicnto om se dar licença com .. to :los os :vencimentos, porque 
penso.,-e neste ponto o honrado Senador· infoi•mar!L~que o medico 
aju!la.nte :percelíe apenas 200$ mcnsaes, sem dh'Cito a oiltt•a qual· 
que!' gl'at!tlcação.: .. . · . · . . .. ·. · . · 
· Pol' essa. razao as um dc1 o meu voto, e, amda ·mais; qo1•quo os 

attesiados que insti'UOID a petição, não estavam do accô1•do .com os 
desejos manifestados pelo peticionaria. · · .· 
· Tambem dei o meu voto, baseado nas info1•mar,ões do .illust1•e 

senador pela. Bahla. S. Ex. a.ttestou qne l'ealmento, o petioionO:rio. 
só' acha. doente. · · · · · · · · · · · . · · 
· Apezar de ter o peticionario.solioitado licença.· pOl' dous a'nnos 

7o que indica que~ enfermidade e:a · g1•a.ve, já havia tempo· de 
ou ter se restabeleCido ou te1• fallec1do. . · · · . , 
· Em hes condições, penso que é prudente clialntn• a a.ttencã() 

ilo Senado, pa1•a a concessão do licenças com todos os voncimontoa, 
:pol'que, repltão, esM. isso se tornando uma. verdadeira oxploracão 
mdustrlal. · . · · · · · . · · · .. ' '" 
. Eram estas as Jl&.ia.vras q';le tinha do profe1•ír, provocadas· pelD 
assumpto que se debato. (:liudo 'bem.) · ·· : . . · ·. · · · ·· • . 

J. : ' ' .• • ' . '., . 
o Sr. La.uro Hiiller (')-Sr. Presidente, ·as. refe

rencias que· acaba de ·fazer. o honrado Sona.dor _pelo Rio GNnde do 

(•) Esta di•curso nii:o foi revi~ lo pelo orldW:: 

.. 

·~· 
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S?I.. â~I.nfo~ill:tções ~ua tive do pt•osta.t• as. Ex., obrlga.m-inér·lí.·· 
Vlf á tt•1buna. · · . · . · · · · · -· ·' . 
: ·: E' ra'ctó que' infor·mei ·a S, Ex., como quttlquot•. membro .da 
Commis~ão pod~ria. t~l~.o· ~e!to, que ·a Com missão de. Finança.s.~!m 
como I·~gra, opmat• pot• hcenQas com ot•dena.do, e só po1·~ excepQaO; 
em casos que ·olla a.precia, ·segundo in.fo1•mações · e conhecimentos 
que tem das circumstanclas ospeciaes de;ses casos; a Commissão 
propõe que se as concéda com todos os vencimentos. . · . •. · ,, . 
. A. regra. ~. por consequencia,•como, aliús;"natumlmMte de· 

veria ser, a concessão de licenças com .01•denad >, e a. excepção é a. 
das .licenQas com vencimentos; . · 

. :A esse )ll'OpositOi os nieus collcgas . de . Commiss:io podem SO 
recordar de que o anno passado; ao iniciarmos os nosso~ tl'abalhos, 
procura.mos estabelecei• uma regra procisa., .mas· não fok possivel 
ha.rmonizar Ol criterios dos dilfet•entes memb1•os da Commissão. 
Uris entendiam ...;. como eu- que. só .se devc1•ia. dar vencimentos 
quando o fnnccicinario não tivesse .sub·>titúto; isto é, quando a gra.,· 
tiflcação. não passasse a outrem, O niio impo1•tasse: assiiu Dilo a.ggra.
Ya.QãO da desveza.; outros ~st~~obeloaiam diverso ct•iterio. · Desta 
fórmá, não fot possível obter. maiorla,para. :nenhum dos modos.: de 
pensat•, ··. . . · · · . · . · . . 
.. Nestas condições, a .Com missão resolveu a· unica. : .. cot!Sil..iJue 
poderia l'nsol vet• : estabelecet•, que em ca.da caso ap1•ecia'rla. as cir
cumst.ancias e toma.t•ia ·a; respousabilidado do .:que apt•ese)lta.sse :ao 
Senado. · · . . . · · · · · . · .. , . 

. Foi esta.· a. informação q110 dei ao hom•a'do Scnadol' e, nesse 
presuppost? S. E.x. Ia.yrou o ).Jal'ecet•. . .' . . . . . . : . 
. . , . Apt•ov~ito estat• n~.t t1·i~una, p'ar.a .explic:Ll' um ap:u•te. qtie,dêi 
ao honra.do S!3nado1• pelo P1auhy, .como t•ela.tot• qne sou ~e um pr«>: · 
jacto, que se a.cba. na .. ordem do dta., no qual s.~ concedo·hcen~a. co,m. 
vencimentos por inteiro, · · · · :· .. ' · · 

o SR. Prm:s FEitRÉIRA - Este projecto aillda nib está. cm.' dis· 
cussiiO; "· . · ' .· ·. · 
' . ' . . ,• - •,' . ,• .. ' ' 

· o SR. L.o~.uao MULr.ER .-.v. E~t. sa rofer.iu á.-ot•(lem·d.o ilia;:no;. 
;tando que ha.via.p:u•ecot•es aom or.de~itdoso pa~·ccel'os conf:venci-
~entos. . . . . . .. .. , .. 

O SR. Praes FERREIRA- RefJri-me :t segunda. pr.:JposiçãO o.4.
tercoira; não foi á quarta. ' . . .· · · . 
. · o sa. L,~uao M1lLLER - Mas éomo sou· pt•o:issm•oso em attendo1• 
ao .honrado Senador, antecipo-me, d~ndo o. 1•espostu.. m·esmo ~ntes 
que s. E1. tenha pedido a. .mformaça.o. . _ . . . 

.. o p:t.recor a que me ,refiro diz, 11~ seu texto,, os motiyo3 pelos 
quaes a. commissllo entendeu de prupo1• que a licença. seJa oonce· 
dida com ~s ·vencimentos por intolro o que sã.o, em resumo, os 
•soguintes: tratat .. se de um magistrado qite esteve. longamente no 
Act•e e de ondo só so retft•ou em estado gravíssimo do saudo, obri· 
ga.ndo-o a tt•atamonto prolongado • 
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· Dada a natu1•eza das fllnc~ões, ·O 1og'r em que serviú esse. ma
gistrado, par~ceu.IL Commissão que er11. ()caso ·da. excepção a que 
me referi, ainda ha pouco. · · · · · ::: ··... ·. . . · 

E r .1m estas as explicações qtü Unha a dar. (J'Iu.ilo bpm)<. .. 
. . . ·yem 11. !lfe?a. é lida;., ~p~iada'e p:iáta . cooJuo't~ineote cm·,.iua, 
ous>ao,asegumtc ,- · , · .• ::•:': ·. · .. > .. ,,, '· .: .•< .... _'':·· 

Eli!l~DA 
\ •' . .' : 

No artigo.unico. Ondo se diz;..._ com o respectivJ ordena~.:.;;. 
diga-se·: com tod()s os vencimentos.- Pil'e8 Fdrreira. · · . · 

' ' ' .J 

· · ·· O S1•. · Pb•es FeL•t•elra. fi ( para·.,,,l~ ·~~~plic~Çbo 
ptmoal) -:- Sr. P1 esldente, quando s11 discutia a· proposição. sobre 
o e~p~ogado da .Caixa da Amortização; nlo. me ·re~ori á' que :t~a.ta. 
·do•Juiz ·dO Acrt>, po1•qurfesta V, Ex. ainda .nito tmba. posto e.m. · 
disoussão ; referi-me· apónas a: do medico adjunto o. t do·.admis;. · 
nistrador dos.Correlos do Paraná. Da.da~asexplicaoães pelo relator 
sobro a proposiolo que diz respeito ao thesoureiro da . Caixa de 
Amortização, bem como a~ que me foram prestadas pelo illustro 
Senador pelo Paraná, cm relação ao digno administrador· dos 
Correios do Paraná, sinto-me autorizado, por motivo de justiça-ou· 
de equidade, a apresentar a emenda que mandei !I·Mesa'para que .. 
sejam pagos toC!os os vencimentos . ao th~~~ur.eiro da Caixa .... de-., 
.Amortização, . · · · . · . . . . · · 

· Da ias estas explicações,. ·vê ·o· honratlo 'Senadot• .J>Or Santa 
Cathal~ina que não tive inten~ão de me referir .ao juiz do .Acre, ·nem .. 
de ser :o1fensivo ao. administrador d:>i . Co.ereios·.·ou. ao medico. 
adjunto.· Sei bem que este medic'l, aó .tem um .. vencimento, a suai· 
gt•ati11cação do 200$, que ·n:to póde set• dividida nem. desdobrada.· 
· ... Quanto ao. tbcsoureiro da Caixa. . de Amortização,,roplto, fui 
levado, embora nem o cJnhoça, por motivos tfé ,iustfoa,; a desejat• 

· que se o equipare ao administrador dos Correios do Pat•aná ·.e· ao
m~lco· adjunto, uo justo beneftcio;proposto. (lot'uito .6~nq · ; '· , . · 

· · Ninguem mais pedindo a. p'al& vra; ·suspei:íd~so ·ó,• diliéu~sã_!);· . 
afim de ser a emend~ apresentada sUjeita ao pru•ecer da. Commtsaao 
de Finanoa_s. · . . ,,, . · .. '' _ :: ·. :. · .' . ..:: :, · .. , . 

ELÉVAÇÃO DE ''BNOWE~TOS ·: 
' ~ ~ • ' ' ' * ' 

Entra em 3• discussão a proposloio d.1. Camàt•a . dos Deputados, · 
n. 213, de 1907, elevando os vencimentos dos empregados da· Casa 
de Co~recção, não contemplados .na lei n. 1.678, ;de l9Q7.: · 

. Ninguem pedindo a pã.lavra, encerra-se a d1scussao,. ficando a 
votaoão adiada por faltl de.nume1·o. · 

.. (•) Bale dlscurao Diio foi rovlato polo orador •. · 

,. 

\ 
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·1.' • .. 
LICEN'~.\ AO DESE~ID.\ROADOR ALBÉRTO A.tÍGVSTO DINIZ 

. '. ' 

• ·' , , I • .- 1 . ,,. , ; · • ·• ,, • '·.. • • : · •, -'" , ' (< I' ;. 

Entra cm' 3• discusssii:o o projecto n. 9, de 1901},da Commlssão 
de;FID&Il9ls;.autorizando ·a cJilcessii:o·dc um a11no dJ·liceoi;a·; ··com 

·todos os venaimentos, ao desembat•gador no Tribun!l.l-de.Appella.ção · 
do Territorio do Acre, Dr. Alberto Augusto · Dlniz, para tratar da 
sa.ude. . , .: · ' : · · 

Nlnguem pedindo a palavra, cncerra•s3 a discussão; ftoa.ndo a 
votação adiada por falta de numero. · . . · 

·O S1•. Presidente- .Estando osgota•la à. ordem do d1n, 
vou levantar a sessão e design<fpara a da. seguinte: · _ 

. vota9iiÓ, cm· discussã:o, uoic1, <10 .pare~er n •.. sr,: de. i9o9,'. 
da . Commis~ii:o . de Finanças, O[lloaodo. saja ouvido o Governo, 
aceroa .. _da _petiçib n. 16, de 1909,. e.n .. que J_o'ão P.aulo da. . Çt•uz 
Romano,. director. da . Recebedoria do. Rio de Jan01ro, · pede -que 
o ~nirre.iSo_ .autorize ·o:Podet• Executivo. a. aposentai-o -con()s 
vencu11ent9s.que.peroebe; _ . . · . . · · : .· ·· · 

·-.-Votacii:o; orii· dis~ussão uolca., dó-requerimento d() Sr. Moniz 
Freire plldindo a. no:noaoão de:.,nma. óJmmuísão ·especial de cinco 
membros gue·estlide>e dê .parecer· sobro o pt•ojeilt() n •. 5,de' 1009;· 
reformando a legislação. e1eltoralrlgeote ; · .. . · . . . . . · . 
· . Votaciio, · em. 3~ discussii:o; do projecto n. 8; de 19J9, autori." 

zan.do & aotl!•tura dos . credltos necessarios 11. exec11çiio· das deli be
raoõos do. Senado, de ·maio .e junho ultimo~ •.. referentes á Secretsrla ·'· 
desta pam_ ar11. (off.e~écfdopel,c Co!llmili!fo'deli'jMnça•, em virlude-de
reguinç4o da.dePo~lcta).;_.. ,, s·., :--. ... • ... ,:,· .·: 

: · Votaciio, eril'3•'discussão, da proposioão da Cainli.l'Íl do1 Depu-
. tados; 'n·; 164,- de 1908, ·antorizàildo o·Presldente.da.'Ropublica'a 
-conceder 'um :anoo· dellceoçii, ·com· todoS'Os'venclmentoil,· âà ·medico. 
adjunto. do exercito Dr; João Belfort Saràiva de Mag<llbães,'pa.t'a.''" 
tr~tamento do sua sa.ude. (com- plrec~r (arom'9el da· Comm1~1llo de 
Ftnanças) ; · . · . . : · · · . · . ' · ' · · 

- Votação, em 3• discussão, da. propo~ição da. ea.inara iloi j)jpti· ·'. 
ta.dos, n. 193, de 1908, allht•izando o Presidente da Republica. a. 

. conceder ao coronel Antonio Moreirdo de Souza, administrador dos 
. Correios do Paraná,. um anno dellcença, c:nn todos os veoefmentos, · . 
~a;:nt;g-~a.t de ~ua sa.ude. (conl par~aer {auorauel ·da Com~nirsl!o 'd~ .· .. 

, , , • • . ' , • , ' , , ' I ' ' . ,' , ' 

Vot~~ooão, om 3• disciu~siio da proposioão da Ca.mar~ dos Depu· . 
tadoa, n •. 213, do 1907, elevando os :vencimentos dos empregados da · 
Casa. de Correoçã(), na:o contemplados na lei D. 1.678; de 1907 • 
(E1Ia propo1içao foi incluida na ordem do dia de 27cle de.aembro. do ... 
anilO pti1•ado, a reguerirMnlo. do 8~. P•re1 · Pen·eira, inde.pe11det1te ds: .. 
IJarecer tla Conuni1sl!o ele Jiin2nç:~s, d gúal edaua st~bmetl1ilà) i · · 
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.. Voto.oão, em 3• discus.~ão, do pt•o.iectp n .• 9; de 1909, autot•i· 
zo.ndo a concessão de um o.nno 'de licenoa, com toilos'ós venci· 
mantos, ao dflsambat•ga·Ior no Tribunal do A,ppellaçiio ·do Tert•ltot•io 
do Act•o, Dr. Alberto Augusto Diniz, para. tratar. de:· sua saude 
(otferec-ido )leia Oomnlissii' ·de .Finanças, deferindo o 1'6![UerimfJnto 
11, 10, de1909). - ' .. 

. .-~ > 
·•'/ .: ) 

. 
49• St;S~ÃO E)! 17 DE .JULHO DE !909 

. ' '. 

P1•esidencia do S1•. Quintino Bocaywva, Vice·Prcsi(leilte . · 
I • ' • 

"' . .. ' . ,. _ .. ,,' ·'· 

A' 1 bot•a da tat•de, pt•esento numero legal, abre-se .a ses.São, ·~ 
que concorrem os St•s. Sen"dores . Q uintino . Bocayuva, Ferreira · 
Chaves, Araujo Góes, Pedro Borges, Candido de · Abreu, ~ona tb!J.S 
Pedrosa, José Euzebio, Ribeiro Gonçalves, Pires Ferreira; Antonio 
de Souza, Castro Pinto, Sigismundo Gonça!ves;Gonçal.ves Ferreira, 
Raso. e·Silva, Gomes· Ribeil•o, Oliveira Valladão,Monii Freire; 'João 
Luiz Alves, Lout•onç:> Baptista, Oliveira Figueiredo, Sá Freire, An· 
gusto de Vasconcellos, Alli•edo · Ellis, Francisco Glycerlo, · 'Ri!a"z 
Ab1•antes, A .. Azcredo, Genel'.oso Marque.~. Alencat• Guimarães o Vi~ 

. ctot•ino l-!ontei1•o (29). . . , 

Deixam de comparece1•, com causa justitlcada,·•os St•s. Senado 
-l'es· Silvct•lo Nery, Jorge de Moracs; Arthur Lemos, .!ndiõ do:.:.13i'li· 
zil, Paes de Carvall1o, Urbano Santos, Gervasio Passor,~ 'Tbôríiaz 
Accioly, Me ira e ,Sá, Walt'!'edo Leal, Alvaro Machado,., Jolc(u!m 
Malta, Coelllo e Campos, .Josê Ma!•celliuo, Ruy Bat•bosa, ; S~yermo 
Vieira, Bernat•dino Monteiro, Lauro Sodré, Feliciano Penn.a,. ,Fr~n· 
cisco Sa.lles, Lopes Chaves, U1•bano de Gonv.êa; Metello, Joaqutm · 
Murtinho, Felippe Schmidt, Hercilio Luz, Lauro Müller e Plnlioiro 

:Machado (28). · 
E' lida, posta em ·uisaussi'io e som debate apJl1'ova.da. · a..acta da 

sessão ant~:~rlor. · , . . 

EXPEDIENTE 
. . 

.ReiJ.Ilerimento do D1•. AI berto do Seixas Martins !fot•res, mi· 
nistro <lo Supt•omo. T1•ibunal Federal, pedindo aposentadoria, por. ~e 
a.chat' imp'os$lbilltado do t•enssumir as l'uncçõss do sou cll.rgo; como 

· prova coni os documentos que junttt .-A's Commiss.ões de Just.ll)llôG 
Legislaoüo e de Finanças. · · · · · 
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. • ·o !S:r~ ~o Sec1•e'ta1.•lo ·procede á leitura do~ seguinte . " . ,., .. . .. . ' . ;· 

' PARECER.· • 
. ·,,_ ··. ·,,·- . .. 

N. 58- 1909 . ·· .. ' ' 

. . A' commlssão de Marin_hn. o Guerra do Senado foi pt•esente, 
pat•a. ·dar ,pa.t•ecer, o t•equet•tmeoto em que D. Joanna. Ignncia. de 
Araujo Maciel, viu va. do alferes de Volunta.rios da Pa.trin., Ma.thia.s · 
Cãrlos de Araujo Mac!el, solicita. que .. reverta. em . seu beneficio a. 

. pensão de 31la000 mensa.es,que, pot• decreto de20dcjn.neil•o de 1867, 
fôra conoedida no !'aferido .alfel'~S. . 
. A Commissão, considerando que a Jleticionat•ia, que se acha em 
idade muito a_yançada, e~!l!. em situao!l-o de e:<tt•ema pobreza e que 
a sua preteoçao .deve .me1•ecer o. apo1o do Senado,. pot'[lue tom em 
seu favor gt•ande nume't•o de coilcesslles identicas, entre as quacs o 
·tlecreto n. 934, de 27 de 'dezembro de 1902,· concedendo a D. Lucia 
'Barbosa de' Amorim a reversão· 'da 'pensão· mensal de 36$000, 
,.que recebia.. seu ftnatlo marido, o alferes houorario do exercito Luiz 
AI ves Dan tas de Amol'im, ê de parecer · que· o Senado adopte o sc
.guinte projecto de lei, ficando deste modo a.ttendido muito justa-
mente o requerimento acima referido.: · · · 

PROJECTO· . . . 

· N. U-1909 

O. Congresso Na.cional decreta: . · 
Artigo ~nico. E' cancedlda a D. Joanna. Ignacia. de .Aratijo Ma:

cie1, viuva.·do alferes de·vo)untnrlos da Pa.tria, Dr. ·Mathias Ca.rlos 
de 'Araujo Macio!, a revoL·são, da. pensão mensal de 36,$000 que·rece
)lix seu ma.~! do,_ por. servioos ·prestad~9 na guerra. do 'Pat•agtiay, ; 
revogadas as d1spost~nm contrario.· · • .· · " . ·.· .. : ' :: . 

. ' . - . '' l ' ' . __ , ' . '•.': ',' 

·. ·. Sala. das sessões, 16 de J.·uulho· de 1909 ;_ · Ei1·e' . Ferí;•i,~a. •. presi· 
dente.-BI'!I; Ahr11nte1, relator.-Lauro Sodr~.-A. lndio .do'Bra· 
:oil.~ Viclori11o Monteiro • ....;. A' Com missão de Finanças. . · • · · . . . . ,· '--~---

o sr. A. Azeredo ~sr. Presidénte; :achando:-se''na. 
ante·sala o St•. Dr. Cassiano do Nascimento, Sena.dor eleito ·e l'eco
n becido pelo Estado do Rio Orànde do Sul, peço a V; ' Ex~ se 
-digne de nommu•a commissão que o deve lntroduzil• neste recinto, 
:afim de p!•estar o cotnpt•omisso con3titu~lonal e tomar a.ssent~. 

' . . - ' ' 

. o Sr. Presidente- Nomeio. os St•s. Senadot;es A.·Aze- · 
.rédo; Moniz·Freire.e Oliveira .FJgueiredo. .. · . · ·. · 
. . 'Introduzido no. l'COinto, . com. as fOI'Jnalidade~ 't•egi lÍlêntiies', 

. ·Pl'osta .'o comp!•omissG .constitucional o. toma assento . o S1•. D1•, Ale· 
xandre Cassiano do Nascimento. · · · ·, : ; 
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ANNABS .DO .SENADO · ... • . ., : •,,. 

O Sr. B:lbeiro G:on9a.1ve• ~Sr •. Presidente,pedi'à 
:pa.Javra. para enviará Mesa uma petição de Manoel Pires Ferreira,
funccionario publico, solicitando 11m anno ·de, licença, com .venci· 
mantos. A sua petioão está !nst1;uida . com attestádos medicos; : · . . 

· O S1.•, Presidente -O requerimento ·do Sr; Mtmoel 
Pires Fdrreira, ·conferente da commlssii.o administ-rativa das- .obras 
do porto do Rio de Janoiro1 pedindo um anno de licença, com os 
resp3ctivos vencimentos,-.vae á Commissão do Fin:Lnças. .- · · . 

ORDEM DO DIA . 

_ YOTAÇÕii:S 

· · O Sr. Presidente - Constando · uoJcamentà de· vota· 
ções a ordem do dia e não havendo· numero, pols que se acham 
presentes apenas 29 Srs. Senadores, vou lenntar a,sessão e designo · 

• para ordem do dia da ·seguinte a mesma deslgnllda_para:a de,hoje: 
:. · Votação, em discussão unica, do .. parecer. n .·57; de· il909, 
da Commissão de· FIDanças, opinando seja · .. ouv.ido.o·Governo acer
ca da petioão n; 16.de 1909, cm que João Pâulo•da·Cr•uz·Romano, 
director da Recebedoi•ia do Rio de Janeiro. pede :rque o Congresso 
autorize o Poder. E~ecutivo a aposentai-o com· os vencimentos 
que percebe ; . · 
. Votação, em discussão unica., do· requerimc>nto do Sr. Moniz 
Freira, pedindo a nomeacão de uma commissão·cspecla;I de cinco 
membros, que estude e dê pa;recer sobre o. projecto n .• 5, de 1909, 
reformando· a legfsla;çãó eleitoral vigente ; - · , · '-· -: · · • , · · 
· · Votação. em.a• discussão,' do projecto o •. ' 8, 'de 1909. &utorl· 
zando a abertura dos creditos necessarlila á · eieo11ção' das delibera
Ções-do senado, de maio e junho ultimos,.referentes ·11 Secretaria 
des~ çama;ra (otfm~ido ~ela OommiutJo. do_.P_inan~'· em vit~lucl8 de 
requtnçtTo da de Poltl:ia) , . . - . . - .· , . · . . · , · 

. Votação, em 3• discu são, da proposioã~ da.~Camara: dos Depu
tados, n. 164, de 1908, autorlzanáo ·o Presidente· da ·Republica. a 
conceder um a;ono de Jiceoca. com todcs os·venclmentos, ao modico 
adjunto do exerciio Dr. João B_elfort: Sar-'i va .do Magalbã~s, para; 
tratamento de sua sa.ude (com· pat•ec~~r. {4'10rat~el rla Oommt114'o de 
liinangcu) ; :. · , _ . 

Votação, em 3• discussão, da pro~sJção 'da.C!lniara doi Depu·· 
.tados, n. 193, de 1008; autorizudo o Presidente·-, da-' Republica a 
conceder ao coronel Antonio Moreira· de' Souza, admlnistrador·dos 
Correios do p'aranll.-um a;noo deliceaça, com todor. a.ti vencimentos, 
r~~~~r de sua saude '(CIOrn par'ecet~ fa~orrnel ·da. Comml,~ao_ ile 

. Votacão, em 3• dlseus~o. da proposição da Ctlim:J.ra dos Depu
tados, n. 213, de 1007, ('levando os vencimentos dos empregados da 
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OMa 'de Correcção, não contemplados na ·Jel n. 1,678; de·19:J7. 
( E11a propoliçilo foi inclukla na oJ•dem ~o cUa 27 dtJ · deJ•ntllro ·do 
attno. pa.1ado, a l'equsrlmento ·do St. Piru F~rrtJ&J~a, indepeltdenlf d• 
,iarectr dc(Commissllo d11. Fintinga1,: d:gúciltJI/a-M·Iubm•tllda); . ..• 

• • ., , T, . · · .• , ·1, . , .. , . _ ' • ' · ·, ',·• I, · 

. Vota.r;iio, em 3• discuss:i~1 rlo projecto n. ·g,· de 1909, autGrizandG. 
a conoessão.de -um a.nno do JJcençil, ·com todos·os venolmentos, B.G 

. desembarga1lor no Tribunal de Appell&ção do Territorio do Aore. · 
Dr •. Alberto.Augusto Dlniz, pa.m tratar de sua sa.ude (o.ferecldo pela 
Commilll!o de ,Fillailças,·tk(ll'ittdo o·J'Iquelimento n. ·10, de 1909). 

. . • • . • • '.· t •. ·,· .• 

Levanta-se a. sessão .á U/2borM.· . . 

. ACTA Ell Hl DE JULIIO DE 1909 . 

Pi·esiÍlencirl do Sr.· FerJ•eiJ·a Oha~es, · :l' Sec1·etario. _ . 
. . . . . ' . ' ' ' . . '. ' 

· ·.A' I hora da tilrde; acham-se pràscntes os Sra. Senadores Fer. 
roira Cbo.ves, ArauJo Góes; >'Jonatllas · Pedl'Osa,' Ribeil'O Gonoalves, 
Plres:Ferl'eira, Meirn. e Sá,Walfredo·I.eal, GomMRiboii•o.- Oliveira. 
Va.lladlto, Moniz Freire, Oliveira Figueiredo,. .Alfredo Ellls,. li'ra.n
.cisco :Giycerio, Alencar Guíma1·ã~s, · Victorino Montelro.e Cassiano 
,do :Nascimento (16) • 
. · Deixam de comparecer, com ca.usajustlllca•la, osSrs. S~n~orea 
Quintino BJCayuva, Pedro Borres, ca.ndldo de Abreu, Sllverlo Nery, 
Jorge de Mo.•aes, Artbur Lemos, lndio do Bra.zll, Paes de Ca.rvalho, 

· .. rosé Euzobio,. Urbano &ntos, Gerva.sio Passos. Tboma.z Accloly, An- .. 
tonlo. de :souz:J., . AI var.' Machado, . Castro Pllt", .Sigiimundo Gon- . 
·çalves, Gonça.tves Ferreira, RosL e Silvá, .. roaqulm };lalta, Co3lho:·e 
campos, José Marcelliao, Ruy Barbosa,. Severino. Vieir.J, Bernardino 
MonteJro, Jo:io'Luiz Alves, LoilrenQJ Blptlsta;. Sá Frelre;A.ugusto 
de Vascoooellos, La.uro Sodi•é, Feliciano Ponna., Francisco Salles, 
Lopes Chaves, Braz Abrantes, Urbano do Gouvêa, Metollo;· A; Aze• 
redo, :Joaquim Mnrtinho; Genero.ro Marques, . ,FellpPf3 SOblmldt, 
Hercillo Luz, Laura Milller e Plnheil•o Ma.cllado. (42). · ·. · · · · · 

. . .O .s:r . . ~·. Sec:r~ta:rlo · (mvi11~o de :to) dâ ~Gilta do 
seguinte. 

·.' 
EXPEDIENTE · '· 

Olllcios.~ .. 
Um üo p:resldente. do Estado ·do Paraná, de 13 do corrente, 

.accusando ., · recebimento d& . communlcaoão de. haver sido eleito . 
Vice-Pl'ellldente ·do Senado . o Sr. Senado1• Qulntino Bocayuq; em . 
. subltitul~io. do Sr. Soaador Ruy Barbosa, que· renunciou' a· 8186 
oargo.-Intelrado. · 

-· 
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· um :do Jll'osidento do Estado de' Minas Ge1•aes, de 15 do oorl'ente,. 
fazendo identlca communicação~-Inteil•ado. · · ·. · · · · ·' · · 

·um do p1;esidénte do Estado. de s. Paulo, de 16 do cOl'l'énte; · . 
fazendo illentica comru unicação. -Inteirado. . · · · · 

.. ~ :~,... . . . . . ' ' ~ ... 
o 81•. ·1\:[onlz F1•ei1•e (sB!'Vindo ele 2•·Sec/•etm·io) ·declara < 

que não pa1•eceres. . · · · 

· o !!11•. P1•esidente, ....: Tendo . ·comparecido apimãs-
113 Sra. SenadOl'es hoje não pOde haver sessão. · . · . . .. 

Designo pll'a ordem do dia. da sessão seguinte: 
votação, em discussão unica, do parecer n. 57, de 1909; 

da. commissão de Fina.nças, opinando seja ouvido o Governo acer-· 
ca. da petição n. 113, de 1909, em que João Paulo da Cruz Romano, 
director da Recebedoria d~ Rio de Janeiro, pede que o Congresso·. 
autorize o Poder Execut1 vo a aposentai-o com os :vencimentos 
que percebe! , 
. . votação, em discussão unica, do requerimento do sr. Moniz · 
Freire, pedindo a no.meaQão de uma ,commissão especial de cinco 
membros, quo estude e ,dê parecer sob~e o projecto. n. 5, de;l909', 
reformando a legislação ele!t.oral vigente ; ·• · 

votação, em a~ discussão, do 'Pl'O,iecto n. 8, de 1909, auto1•izando 
a abertura dos creditas necessarios á execução das deliberações do 
senado, de. maill e junho ultimes, referentes á Secretaria desta 
Camara (otf!JI'Bcido 1>ela Oommissao de Finanças, em vMude de l'llg«i• 
siçllo da ele Policia) ; . .· . . 

. . 
· · votação, em a• discussão, do. _proposição da óa.mal'll. do~ Depu
tados, n. 164, de 1908, autorizando n Presidente da Republica il. 
conceder um anno do licenca, com todos os vencimentos, ao medico. 
adju.nto do' exercito D1•. João Belfort Saraiva de Magalhães, para 
tratamento de sua sau!le (com parece>· favorave~ da Comnlisscfo ele· 
Finanças) ; · · 

Votação, em s~ discussão, da Pl'oposiciío da Camara dos Depu
tados, n. 193, lle 1908, au.torlzanC!o _o Presidente da. Republica.a 
coocede1• ao co1•onel Ao tomo MDrelra de SDuza, administrador dos 
Correios do Para.nii, um a uno do licença. c~m todos os vencimentos, 
para. t1•ata1• llo sua .saude (com pa.reoer favol•avel da CÓI\lmiulro d11· 
Finanças) ; . · · 

Votação, em a• lliscu>são, do. proposição lia Cama.1•a dos Depú
tados, n.-213, de 1907, elevando os vencimentos dos empregados da. 
Casa de Correcção, nito contemplados na lei n. 1.678,· de 1907. 
(Esta p1•oposiça:o foi inoluida na o1•dem do dia S'l d11 deaembro elo 
anno passado, a yeguerimento do Sr .. Pires Ferreira, in•iependente ·att 
pa1·ece1' da Commissao de Finança1, d gual eslavo submeltida) ; 

Vota.Qio, em. a~ discussão, do projecto n, 9, de 1909, autDri
zando n concesslt? de um n.nno do licença,, com todos os yencimen-

I • 
• 

., ,. 

"\ " 
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tos, ao desembt\l'gador no Tribunal de Appellaoão do Territorio do 
Acre Dr. Alberto Augusto Diniz, para tratar de sua saudo (o(fere• 
c ido ;tela Commustl'o de Fi11ançaa, cle(el'indo o . I'Cquerimento 11. 10, 
cltd009); ' . . ' ' 

• . Continuação da 3• discussão do pllojccto' n. 40, de 1908, auto
rlzí11ido o Governo a adquirir para a Bi6ljotheoa Nt~olonal e para a 

· Escola de J.lellas Artes as collecoões do gravuras, aguas fortes, li· 
vros, quadL'OJ e mais objectos de arte, que pertenceram ao es· 
criptor ArtllUl' Azevedo (com eme11da. oQerecida peltJ Commisaao de 

. Finanças) ; · " · · · 
1• discussão do projecto n. 10, dc.l909; auto1•iza.ndo o Governo · · · 

a despender iiM lOO:OCIU$ com a construc~ão. 'le .um cacs.no porto 
da Parnabyba, Estado do Plauhy (offel·ccido palo S1•, Pi1·es. Fcr1'et1'a 
e oulros Se11ado1·es). · · o • • • • • • • 

[.·'' 

' .. 
50• SESSÃO E~! 20 DE JULllO DE 1909 

Pfcsiclencia do Sr. Fm·ci1·a. Chaves, 1• Secl·etcu·io 

A' lhora da tarde, Rresento numero legal, abre-se a sessão, a· 
quo.concorrem os Srs. :senadores .Ferreira. Chaves, Arau,io !)óes, 

:Pedro Borges, Jonathas Pedrosa., Arthur Lemo~. Jndlo do Bra.zil, 
José ~uzcblo, Urbano . Santos, .Ribeiro. Gouçalves, Pires Fot•reira, 
Thomaz Acciolr. Meil•a e Sli,· Walf1•edo. Leal, .Qa.~tro Pinto, Rosa o 
Silva, Gomes Ribeiro, Oliveira Valladão, Moniz Freire, Oliveira 
Figueiredo, SC1 Fl'Cire, Alfredo ~;llis, Fr~ncisco Olycerio, Braz 
Abrantes, Metello, A. · Azeredo, Alencar G Ulmarãos · o Cassiano do 
Nascimento (27) • · · . 
. · .. · . Deixam de comparece!' com causa partici~ada os SL'S, SemldoL'es 
Quintino Bocayuva., .Candido do Abreü, .Silver10 Nery, Jorge de Mo
raes, Paes de 'carvalho, Gervasio Passos, Antonio de Souza, .Alvat•o 
Machado, Sigismundo Gonçalves, Gonçalves Forreira,Joaquim Malta, 
coelho e Campos, Josó Ma.rcellino, Ruy Barbosa, Severino Vieira, 
Bernil.rdino Monteiro, João Luiz AI v~,,. . Lourenoo Baptista, Augusto . 
de va·scoilcellos, Lauro Sodré. Felunano Pennt~., Francisco Salles, 
Lopes Chaves, Urbo.no. do· Gouvêa, Joaquim. Murtinho, Generoso . 
Mat•qu~s, Feli.ppo ·~ Schmidt, .Hercilio · Luz, I.auro Müller, ·Victorlno 
Montlillro e PLnbeu•o Machado (31). · · · . · · ··. : 

. · Sã~ lidas, p_ostas emdlsaus~Ito o sem debata approvada~ n. neta 
da sossao anter1or e a· da reumao do. dia 19. · . . . · 

• ' • • ·, ,. • • • • .... 4 • ' • 

o S1.'.' ~ci Sec1•eta.rio (se,•çinclo de :L•) (\eclarn.. C!UO niio o. 

ha ~xp_edlcntc. · · 

. o St•• a• secretal•io (8el't'Úiclo ele 2•) decitn·ÍL C!UG,não 
bo. parecere~. ' 
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ORDEM DO DIA . 

. · ... ,,: VOTAÇÕES ·, .. •.l.:. J ,J 

• I·•• ~ J 

o Sr •. Prel!llde~te- Não havendo f!umero par~ .pr~ · 
ceder-se ás votações constantes da· ordem do dia, pois que se 
acham yresentcs apenas 27Srs. Senadores, pas~o ás m11terias om · 
discussao. · · · ··· · · 

ACQUISIÇÃO DE OBJECTOS DE ARTE · 

Contiml.a em 3• discussão, com a emenda otrerecida pela . Com
missão de Finanças, o projecto n. 40, de UJ08; autorizando o. 
Governo a adquirir para a Bibliotheca. Nacional e para a Escola. de · 
BeiJas .Artes ai collecçõcs de gravuras, aguas-fortes, livros, 
quadros e mais objectos de arte, que pertenceram ao.escriptor 

. Arthur Azevedo. . · 
. Ningnem pedindo a palavra, encert·a-sc a discussão, ficando a 
votação a\liada por f~lta do numero. . 

. CONSTRUCÇÃO DE UM CAES NO PORTO DA PARNAIIYBA 

. Entra om 1• discussão o ",}roj,ecto o. lO, do 19~9,. autorizando o 
Governo a despender até 100:000$ com a construcçao de um eaes no 
porto da Parnahyba, Estado do Piauhy. 
· · · Nlnguem peuindo a palavra, encorra.-se a discussão, ficando a 
votação adiada por falta de numero. · 

O Sr. P.1•esldente-Ss~otada a. ordem do dia, vou 
l<Jvantar a tiOSSão o designo para a da. seguinte: 

Votação, em discussão unica, do parecer n. 57, do 1909, 
da Com missão de Finança;, opinando s~ja ouvido o Governo acer
ca da. petição n. 16, de 1909, em que João Pa.ulo da Cruz Roina.no, 
director da ltecebedorla dJ Rio do Janeiro, pode .-qne o Congreiao 
autorize o Poder Executivo a aposontal-o curo os vencimentos 
que percebe ; 

Votação, em discussão unlo:., do requerimento do Sr. Moniz 
· Freire, pedindo a; nomeaçlo de uma commlssiio especial de cinco 
membros, que estude e dê parecer sobre o pro~ecto n. 5, de 1909, 
reformando a legislação eleitoral vigente ; · . 
· Votaçll.o, em 31 discussão, do projecto n. 8, dol909, aut~~lzindo 

a ab~rtura.dos credites necessarlos 11. execuoi.o das delille~ea do 
Senado, de maio e junho uiiimos, rer~rentea 11. Seo~tarla. desta Ca· 
mara (offerecido pela Commll84o de litnanças, en1 111rfuàe il1 rt~guiri-
l'rl'o da rlé Policia) ; . · · . · 

Votação, em 3• discu :são, ·da. Pl'oposição da Camara. dos Depu~· 
tados, n. 164, de 1908; autorlzanào o Presiden '.e da Republica. a 
concedct• um a.nno de lioença, com todos os voncimentos, a.o medico 
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adjunto do Excl'cito Dt• .. loiio Bolfort SaJ•ai.m de Mngalhão.>, p:i.i'll 
tratamento do sua S!ludo ·(com parecer favol"avel da Oommisstto de 
Finanças) ; .. 

.Yutaçüo, cm 3" dis(mssiio, da prop:sição d:L CarlUI'a dos Dilpu
t!i.dos, n. · lli3, do 1908,- autorizando o Pr·eshlcnte tia Ropub!ica a 

· concotlot• ao col'onel Antonio .Mot•eira do Soma, admini~tl'ad .. l' do~ 
Correios do Pn1·amt,. um auno- de.licenca, com todos os vencimen tG~ 
para tratar• tlc stm sande (conl pa1·ece1' favomve/ da Commissao de · 
!inanças) ; · . · . · . . • , . 

Votilçli:o, em·3~ discussão, da proposiçii.o. d.t C1m tra dos Depu
tado.l, n. 213, de 1907, elevando os vencimentos dos empregados 
da Casa· tio Correcção não co .tom piados. na lo i n. l.IJ78, de.IV07. 
(-Esta propotiçao foicincluida n51 o1·den~ rfà .dia de 27 de r/e;embl'o tio . 
anno passado, a requorime•·lo doS1·. I'iJ•es FerJ·ciJ•a, i11dependm!e de 
pm•ecel' da Commissao de . .Finallça.•, à· qual eslava submellida) ; . 

· Yotaçiio; em 3• di~cussão, t.Io projecto n. O; do 1900, autot•i
zantlo a conce;são de um anno de·liceoça, com todo; os vendr.ncu· 
tos, ·ao dosombargttdor no Tribunal de Appol!ação t.lo TcrritnJ•io d~ 
Acre DI'. Alberto Augtt;t:> Diniz, para tratat• tio sua sande (offcre· 
cidopela Commls's<7o ele Fi11anças, do(el'i11lo o I'B]Uetilnento 11, 10, 
de1909). . . . . 
' ' '· '·· . . ' ' . . 

Votação, cm 3" dis.cussão, tio pt•o,:Ccto n,. 40, do 1908, a1ttor·i· 
zando o Gov:eJ•no IL adquiri!• para a Bi iJiiothcc.a Nacional o p:tl'.L n. 
Escola do Bollo.s Arte5 as collocç;i~s· do fl't'al'll!'as. aguas-foJ•tcs, Ji
Vl'O>, quadros o mais obJectos do m•to llUC pOt•tcncot•o.m ao gt•ande 
cscriptor Arthm• Azevedo (com emenda o(/e1·. cida Jlela Oommiss.·o d~·· 
Finanças); · · · · · 

Vohção, em l' discussão, do pt•ojilcto n. 10, de 19D, autori~ 
zantlo.o Gov~:t•no tL despender u.M.IOO:OOO$ com o. construc~ão de 
um c<L::OS no porto da Parno.hyba, Estatlo .t.lo PIMtlty (o/fel·eciclo }Jelo 
S1·. Pires .Fel'l'eira e oulí•os Senado1·es).; . · · 

' Discussão unica d<L omonda da Camara dos Deputados (propo
sição n, 87, do 1 9~8) ao projecto do Sonar! o n. 30, de 1007, deter~ 
minando quo a promo~ão; ao posto do major, do tenente-coronal 
rofot•mat!o do exercito Ismael Lago sor!L contada da data do~'l6 de 
jant·il•o do 1894, sómente. par11 os elfoitos da reforma (com pm·ecer 
das Commissues de.Mm'in'ha e Guel'l'a e· .de' l•in·anças, contrm·io; .t 
Clll6Jid!1) j .. 

3' di&cussão da pJoposi~ão da 'CarnaJ•a. dos Dcpntatll~s, n. 155, · 
ile I 908, nutot•iznndo o Presid~ntc da Hopublica a ILIJril• ao Miuis· 
torio da Fazenda o credito·cxtrr.oJ•tlinnrio de 32(:$50(1, p:1ra: paga.
mento, a João Baptista Rombo, decustns jttdicincs em qucfoi con
demnada a Fnzenila Nacional (com Jla.l'ecer (avo1·arel d:t Cem missa~ 
do FinanÇas), . . 

Levanta·so a scso'io !L l hora o 15 minutos. 

Vol. III . lO 
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5ln SKSSÃO .E~l 21 DE ,JUJ.llO DE '1900 

Presble11cict do S1•, Fei'I'CÍI'a Ch1tves, {o Secretm·io · . . ' . . ' . 
',·· ,. 

·. A' t1tor.1. da in.rdc, preaento numero .lcgn.l, aia;e·se a. sos~it) a. 
que concorrem o~ Srs. Scno.clores Fel'l'Bil'<\ Chaves, Pedt•o ·B)rges~ 
ca.ndido de Abreu, .lonn.íllas Podt•oso., Judio do Bra.zil, .Tosú Euzobio,. 
Ribeiro Gonçalves, Pit•es Fcrrcil'a, Moira. o Sá, Walfredo Leal;· 
Castt·o Pinto, Rosa. o Silva, Uomes Ribeiro, Moniz. I•'l•eiro; Lourenço 
Baptista, Sá Freire, Augu ;to do Va~conceUos, A1ft•edo mlis, Fran· 
cisco G1ycerio, Bt•az Abt•antos, Goilo1•oso :Mat•ques, Victot•ino Moo-
toiro e Cassiano do Nascimcn to (23). · · 

Deixam 1le comparecer. com M.usa .iuatiflcada os St·~~ So~a~ 
•lot•os Quintino Boeayuvn, Al't\ujo· Góas, Silverio :'\et'~'· .. rorgo do Mo. 
t•aes, Arthnr LomoR, Paes de Cn.rvalho, Urbano Sn.nto~, Gorvasio 
Passos, Thomaz Accioly, Antonio de ~ouza, · Alyat•o ~!achado, ,Sigis-: 
mnndo Gonçalves, Gonçalves Ferrotra, Joaqmm Malta, Coelho 9 
campos, Oli voirn. Yalladão, .José Mat•collino, Rny BtWlJosa, Sove" 
l'ino Vieh•n.,. Bet•nardino Monteiro, .João Luiz ,uvo$, Oliveira Fi
~ucirodo, La.uro Sodt•ti, l!'cliciano Pcnnn., Ft•anciseo Sal!!!~, Lopes 
Chavo,, UrlJano de Gou'v(Hl.. Metollo, A. Azet•edo, Joaquim Mllr· 
tinho, Alencar Guimat•llos, Felippe Scbmidt, Hurcilio Ln~. TAnro 
Müllet• e Pinheil•o MachMlo (35). ' 

E' lUa, ·post.n. om tliscus~ão o sem •leha.to apl)rovada a actt\ d~ 
'1"são antnriot•. 

O Sr. ~o Sec1•etu.rlo (sel'V,'Ido de ·1•) M~ .conta elo 
St1J?uintc 
. . ' ' 

' ' . 
• ' • L ' • 

llcqncrimcnto do Dt•, Carlos Sebastião Nogueit•a.. Pinto, mouico 
a mcilitw •lo Lnbm•o.torio Bactel'iologico th\ Dil•octol'ia Geral do Saudo 
Publica, tio 17 do corrente, soliclbnrlo nmanno do licençll. com os 
vcneimmtos ;~ quo tivc.•r dirdtô, po.ra tratat• da;stmdo.-;1.' Com._ 
missão do l~intmça.s. · ·· · 

. . O.St•, . .J,0:Secl•eta.rio (s61'Vil1do d~ 2•) procedo t loituro. 
.!lo seguinte · · . · · · . . '· 

. PARECER 

N. 50- 1900 

. ·A l'P.~oluçü:o do Conseli1o Municipal do Dist1•ioto Fcuol!tLl,· de 19 
ue 11lJril do anno cOL't'ento, a que negou S(lncção o rospectívo pre
feito, cottMm ~~ons tliSJlCSitivos: um que t•eduz a duas. provas1.:... 
oral e escriptu ott pt•<~tica,-o oxamo dos alumnos da Escola Normal, 
em sognncla chamada; o ontro <Jll<),l'ovognndoo a.rt. 21 da 2" pll.t•to 
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dodocroto n·. 844, de 19 de dezembro do 1901, dispenso. as not•ma
listas do estagio nas escolas-modelo o do exame do pl'atioa escolat'. 
·· A$ t•azües do "eto, são,om syntbole, quo t1103 dispo$ i ti vos visam 
«facilitil.l• e abrovial' o ensino,, T;tnto.bnsta, ao coritral.'io, p~t·a. .que 
ae.o regoite, si, abrevian<lo e. 1'acllitttndo. o ensino,. não .. choga.m a 
pt•e.iudical-o .as Jn:ovidoncia.s. a!ln<lidas •.. · , · · · · · , · · · .': • 
·.:. E des;o Pl'OJU!ZO é que nao nos. convence a domonstt•ação do 
voto.· · · · . · · · ·· · • . · · . · · ... ·· · · 
... : Assim é q.ue; longe tlil evidenciar q ui1 satisl\uou<lô·~ê ·.colii úlj1a 

· só.prova osc!lpta ou pratlctt, om voz do duas, o Conselho· autol'lZa 
lletlcionclas de pt•Jparonas alumnas que niw I'J.'equentam rigo~ózil.
mento as aulas nem se submettom (ts ,provas meos:\es,. o prefeito 
limita-se a ponderar, de um lado, que desta sorte so eiglipa.m;m 

· · inequitativamoute as díscipuln.s. que proferirem o ostu<lo liVl'C tts 
cxigcnclas t•egulamentaros; c, do outro, quo o exmninadot•,-scm 
o conhecimento auteriol' do preparo dã alnmna, que a J'roquenciu. 
;ts'liçõe~ c o compat•ecimento ás pt•ovas mensaes. lhe darin.m,-pro
ciim de ·.«ex!\ mos mais numerosos. ou m~is dilftcois pat•a.·,[at• opinião 
comjusteza e· segurança». · 
' Re.flictamcis : · 

·o'pt;i~oiro argnment.o, além de .u:io vors~r ovidoutcmo11t~ 
sobro farta do pt•eparo, -que tanto se l.lólle obt~r na~ ;~ulas como 
fóra dellas,- mas sobre igualdade ·de tratamento· t\ seres que 
suppôc acbilrem-sc em contlicJes. <lc~igaaes, s(\ pr.Jcodol'ia. si cm 
favor das alumnas assíduas ao onsino olftcial, o tão ·sóinento em 
favor dellas, não entrassem em linha .úo conta no~ exames as notas 
ohtidas.dut•anto o anno.Iectivo. . . . . . · .. ,. . 

·. Qnanto ao segundo argument~. cúmilre'obsel'Var que o Pl'OJ.ll'io 
t:dlo reputa suftlcient~.l o .satisfacto1•Jo~ oxamo; c mt~is dilllceis ,, 
equiparando-os, na extgencm, aos « ma1s numeroso>~>. . .. 
. Ora, mais diftl,Jeis serão normalmente taos exames pat•a as 
alumnas que nn:o fre1uentnram .o curso o. quo.solJro.niio.terom pot· 
si :o .. elemento l'<.~vot•avol acima. alludido,. nem .a 'tienovolcncia .do 
prolbJsor. que . as examina., ~.natura.! pat•a .com atJUO!Hts· que lhe 
ouvh•a.n1 as 1i9ões,- ain11a toam de luta1• com o. ie:noraucia das.dou· 
trlna.s, opinillas ou incliilaç~es elo mest1•e. E 'b, contentar·s~ com 
essa natural dltncultlado ma1ot• do exame, dispensando a t•opet!Qã.o 
de provas, além. de ognltativo, é .pratico, pais evit11. o. rot~rila· 
monto e ·a compltcaQio.ao tt•abalho dos oumes. . . . . . .. ,, 

Não são mais proceclontos os funda montas do v~to no t Joo.n.te 11. 
nmuutençll:o do estttgio nas escolas-modelo e .do exame rio pratica 
oscolal', . · · · · 

Examinemos : 
· O. primeiro desses fundl\mentos. é visivelmente in~ustonta.vel: 
;1 antinionia. de «diplomas com maiot• e monot• nume1•o de exames, 
dentro de ·um moAmo regtllàmento », so não veriOc1. :Mantido o 
•a:cto elo Conselho fJ clat•o que o .regulamento· .iii. oito · serrt precisa-
mente o mesmo. · . · · · · · . · · 
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O so;;undo, ou a désigualdn.do, da.s atum nas em numero de 
exames c do pontos, p1•ova do mn.is. · ·· · . . . . · 

· Accoito· elle, ter-so·lilu,, como indispenswel, sempre qtlO' se J • 

altorassD p1ra mais ou par.~ menos os requisitos estabelecidos ptll'l.\ • J 

certos fins ou vantagens, ontms tantas cate;:orias de direitos ou de · 
subjeito~ de di rei to, como si o publico' intol•csse; .que se p1•esume 
SOl' o factor do tues mudanças na lo;;islação, não devesse ·pL·eva
lccér sobre a rela ti vo.mcnto. itisigniflca.ntc llcsigullldadc dos. ·indi
víduos. Por tal syst.emn., que do complicaçõc·s, diil'erenças o iluaoças· 
inflndaveis no campo do todo o nosso direito publico e adminis· 
tratlvo ! · · . · · . · · ' ·:. · : 

O 1leto preconiztt, em thesc, a . pratica cs~ola.1•, inas, si bem 
que dcelttro não sor preciso ttbolir-lho JlOI' completo o oxamo, •re-
conhece o. necessillade do se lhe modificar· o systemn.». . 

Pena ê que, ficando nesso, geneJ•alidu.do de c::mcoito, de modo a 
não indicar o. cm que consisto a modit!caçii.o alludido., pe!•mitto o 
veto pensal'·sc que, u.flrml, cstt:t iria ao fundo do systema adoptado, 
por imprestavelnt:t p1•atic'1, o que seria vil•tualmente. a abolição. 
Cio que existe. E isto é o que pttl'Oco rosultaL' 'd11 propria conducta. · 
do Sr. prefeito, que, segu11do inllmuam not'ml1listas, pelo memo~ 
1·andum .impresso que vae junto n.o p:J.l'OCOl', h11 dispensado d() 
mtagio a varias adjuntas ei!octivas, som quo, aliás, lh'o permitta. 
a lo!. · . · : 

A singnl:widl1tlo doss:1 viol11ção est(L por si só a domonstr:u• qtte 
n11da h a <I C t:tprovcita vol no regímen vi·gcnto e q uo, entro o· arbi~· 
tra1•io das excop,õJs possJ[tOS e a franca' o immedi11ta. suppro;são 
de um system11 desmoralizado por ostensivas desobcdioneias,· ost11 ó 
preferivol por todas as razões de ordem Pl'l1tioa e moral, as quaes 
so sobrepõem, nttturalmente, ús de ordem ftn11ncoil•a ·que o. .. · 1leto 
evoca por ultimu. · . 

O exame· de pratica escolal', que O· Conselho Municipal aboliu, 
ê realmente uma fo1•malid11de imttil e oppres>iva. Inutil porque, 
nos ter·mos do m~mGrantlum, não o tomam a seria examinailores· e· 
examinandos, entro os quaes já mais houve um reprovado,--' antes 
ntl< quasi totalidade são approvadcs com distincção; e não O· tomam 
a seria pol'f!ue l'esuJD,e-se em um11 liQão .·cujo asstimpto, por ser 
tirado 1t so1•te, s.ó casualmente estará ·do accôrdo com o g1•áo de 
adiantamento da classe, · · . . .. • · · 

Imltil ninda porq uo de t11l exame não depondo. a nomeaoão .do 
]lrofessora adjunta, continuando csb como tal, mesmo em caso ·de 
reprovação. · · · · ·. · 

· Opprcssiva, llOl'que, todavia, rottll'da. por 11m anno 11 · cxpelliQã() 
do diplomn.. Não son:reu deb11tos a modiaa impugnada ]>elo 1Jeto. 
Não 11 discutiu o Conselho. Sua proccdetlcia impoz-se. alli como 
evidencia. · 

A Commissão de. Constituioão c DiiJlomacla db Senado, po1• 
t.odos .esses fundamentos, opina pelo, rejelçii.o do 1Jcto. · . . . . 

Sala tlas Com missões do Senado, 20 de julho de 1909,'-: A. A:c• 
redo, lll'esillente.-Arthw· Lemos, l'Clator .-.4/encar Guimm·<7es, 

• 

'' 

' . 
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)lesoluçllo do · Conscllw .lluniciplil a que &8 l'e(er~ o pttl'eC8l' sup1·a 

O CoosolhÓ ~Iunicipai resolve: 
. Art. I.• Na sc,zun.da chamada 1le ·exames· da Escola No1•nal 

sor1ío as alnmnas s6mente obrigadas a duas provas, uma. pt•atica 
ou oscripta o outra. or:11. - · · · ·. · ·· · 
. Art. 2.• Fica rovogado o art. 21 da 2•parte do decreto n. 844,_. 
de 19 do dezembt•o de 1901. · · 

Art. 3~· Revogam-se as disposições em contt•ario. 
·· Sa.lu. das sc~sões, 10 de abril do 1909.-' Tel'luliano da. Gama 

. Coe/ 710, PI'CSidcnto. - oEdttal·do .Tosá Pel'CÍl'a Rabocim, 1° secretario. 
. Fmncisco Pinto da Fonseca Telles, 2• secretario .. . ' . ' -

llfotivos do veto 

·_ Sr~, .Senadores ..,.. A resolução inclusa. altera di tas disposições 
tio leis rc!ati v as ao · cm•str da . Escola Normal. Dossa.·alteraç:ío nem 
uma medi da salutar resulta para o ensino, o qual a· resolução pJ•o-
f!m•a fac ii ita1• e a broviar. · : · · · . 
· O.ar~. 5• do decl'oto n. 440, de 26 do junho elo 19)3, .cs~abeleco 
que «na 2" chamada do> exames da Escola· Nol'Ja 1 haverá. para 
todas as cad Jiras duas provas escriptas ou praticas, versando sobre 
partes diversas do pr.:lgrn.mmat.- . 

. A presento resolução .modifica esse dispositivo, o~rigando as 
alumnas ·sómontc a duas provas, uma pl~atica ou escr1pta e outra 
oral, isto é, 1acili!ando muito mais o exame. 

· Revogar a disposição do artigo citado do decreto n. _440..-á 
equiparar as ulumnas que, muitas vezes, com sacrificios l1ons!dc
J'a.vels,.frcquentaram obrigatoriamonto as . aulas durarito o a.nno, 
fizeram as provas mensaos exigidas pelo regulamento. da escola,-á.s 
qu~ não se q.uizoram Sjtjoita.l' a es~as exigcncias J'Pgulamentares, 
de1xando assuu do fazo1• ·o seu curso normalmente. · · 

Na -Jn chamada; o professor ··conhece o propn.ro da alumnã. 
a quem acompanhott durante o anno .lectivo, c sobro o qnal jd. 
cmittiu, mais ou monos, a sua opinião nas provas mensaes ; no. 
2• chamada, sómen!c as provas dq . exame -podem dar-lho . a 
certeza do conhecimento da alumna ·sobre. a matol'ia. ·Essas 
provas,· por conseguinte, devem BCI' mais· numet•osas ·ou mais 
d!II!ceis, pm'a que o examinado!' possa dat• a sua opiniiio com 
justeza e· segurança.· . · · · 

· · A disposição cm Yigor é mais acertada para o. ensino, cm
quanto que a que ot•a eslabolcce o conselho cl mais f.Lvoravel ás 
!'Jumnas. · · , . . . . .. 

· Pelo D.l't. 2• da mesm·a rosolu~ão são dispensadas. as norma
listas do estagio nas escolas-modelo e do O liame de pratica escola. r. 
Semelhante medida pt>l'mitt!rb, dontt•J do um mesmo regula· 
meti to, diplomadas com maior e . meno1• numero de exames o as 
actuacs alumnas, dispensadas da oxigoncia do m•t, 21 da lei n.- 844, 
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. .. ' . / 

<lel9 ue: 1lezcÍnbl'v de I9oi';:: ficariam· ein condições infcriol•cs. :M - ' 
outrns elll mnncru do exa.mes o ponto~.. ·. : · · 

RcconllC~o tL necossidado de ser.· modificado o systema llO 
cx!LIDC do pratica escolm•, mas ,não o de ·abolil-n.. po1• com}lleto. ·, . 
. Mantiila a p1•ntictt escolar, a alu:nna lln. Escola Normal, c1uaudo 
t·e~ebe o sou diplomlli, ·além dos conhecimentos r theorlcos que 
adcplirlu chtrante o curso .• j!L tem u. pr·tLtica neoes.sa1•ia para ... a., pl'f.J•. 
Jlssão quo alJlaçou. Ellà não ê somente dopGsitaria. das thoorias 
qtte leu nos compondios o ouviu dos· mostres, mas conhece t:Lmboll} 

. OS n.rduos clCYCl'CS da. missão importante O Clleia .. de responsn.bl~i" 
.dados pm·a a qual.so preparou. . . . . :.: 

.• . Accr·esco c1ue .o mos1no a.rt. 2? vem <Lbreviat• ma1~ a obton~ao 
do diploma chL Escola Normal, reduzido de cinco a quatro o nnmero 
1le nnnos do cm•so, o augmentando'comidcravolmente a. despeza da.· 
Municip~lidude; com. n cioYação do quadJ•o das esta~ittrias de 
1 n classe,. ao .qual po1•tencom · todas as normalistas. dtplom!Lda.s, 
pe1•cebeudo cada uma a gt•atiflcação annual de I :800$000. 

Pelos motivai expo:tos, deixo· do sa.nccionar a inclnS!ld'OSO· 
iuç:iio do Conselho, o submotto o mrm acto 11. alta sabetloria elo 
Senado Federal. · 

. ' 
· · · Rio de Jaucil•o, 5 do'iüáiode 1900.-F. 111, de Sou=a .AguiM';-
A impt•imir. · ·· · . · . 

. ORDEM DO DIA 

. ,, · ... , .. · · Yül'o\CÜES . · . ·; 

·o Sr. :Presid~nte -·Não lm niuno~·o ·parn..·procedei;·~e 
ás ,·ota~õe;; constantes da ordem do di!l., pois que se a.cha.m .. ,pr.o
sentes apenas 23 S1•s. Senndore~. Passo, po1• isso, 6s ma.terins em 
lli~cns;ão. · · · · · · ·· · 

rnóMoçXo Do TEÚNi;1U:oi:oxEL ISM.\EL no L~·Ío . ' ,. ' ' .. . . 

·· · EnÚÍt en'HÍiscussão unica,com pa1•ece1'es éontra.l'Íos utLSCi>uilnis~ 
são do i\'larinha e Gu::rra o ele 1-'lno.ncas, !l. emenda. da ~Ca.nülra do.~ 
J)eput~dos (proposição n. Si, ele .J90S) no }lr~jecto do Sen!l-do n. 3o; 

·lle: 190,; dote1•mtnando: que a promoção ao posto de. maJor . do to
. llentc-aut·oncl reformado do exercito Ismael <lo Lago set•á contliut• 

da da. til. de H\ do janeiro de 1804, sómento llat':t o> ·orreitos dn.· rc-
formn.. . · · ·. · · · · .· . ·. 

Ninguem·podlndo a pttli\Vl'a., ent!e!'ra·se <L tllscussão, ftca.nclo a. 
. votacllo adiada po1· t'alta dCJ nnmc1•o. .. , .· . . · . 

Cl1RDI'f0 !'ARA l'AGA)IE:S1'0 A .lfJ:\0 BAP.l'ISTA I~Ol\tBO 

Entm. em·S'·disc~sa1io, com }l!ll'CCOl' flLV~ravei d!l Commissfio 
llo Fill~llçl~, a. pt•oposição d:t C:\mara dos Deonta<los, n. .155, de 
1908, autorizando o Presidente <la Repnbiic'a a abl'il' no Miuis· 

..• 

. . I 

' 
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t~riÔ cÚÍ FazCJulrt ·o cr·odito oxtraordiua1~io do 3.\?o::;soo, para p:tga
monto, ct .r oito Bttptioiil Rombo, cle. custas jncliela:•s em IJllO tbi 
condomnaLla a Fazenda Nacional. . . · . , · 
· · Xinguem poclindo a.pnlarm, cnoor•t•a-sc !t di>oussão, floo,mlo :t 

voto,ç!to atlittda por J'nltrt do uuuwJ•o, . , . . , · · .. · 
·;). . . 

O S1•. P1•esidente - Nada mais I ui vendo !t Ú•;ttttl' voti · · 
clOYilollbl' a·c;~ssão O designo Jli.U'o~ Ol'dOm do di!L da.segninte,: 
: ... ·. Votn_ção, cm. iliscuss'io .unica, d~ po,retio;· n. 57;.do 1909, .. tlit 
Commissao do Fmanças, opuu~ontlo SOJa ouvido o Govm•oo'acJrca dlt 
petição n. 16, do 1900, em c1uo .. Jofio Paulo da Gt•nz Rom!Í.no; dire
cto!~ da · Rocobcdol'ia do Rio de .T:l.uelro,· :pede qno o Congresso 
autorizo o Potler 1\xeontivo a aposentai-o com os veucinientos qua 

. percebe ; · · 
·. Votnçfio, cm discussão unioa,, do l'oquet•imonto do Sr, Moniz 

Fr~ire, potlindo !t· nomeação 1le. uma commi$são especial do cinco 
mOJnl.>ro.:, c1ue estu1le e dê parecer sobro o pl'njecto n; 5,·de 1909, 
l'eformando a legislação eleitoral vigente ; 
· '· '\•ntaoão, em 3• discussl1o, ao pt•o,iocto u. 8, de-lfl09, antorfzando 
a abe1~tura •los cretlitos necessa.rios li execução das deliberações do 
Sonrtdo, do ·maio c junho ultimos; rcfcl•ontos á. Socretat•ia. desttt 
C&mara (o/['erecido pela CommisstTo de Finanças, en~ vil'lttde· de ·,·equi· 
siçtto da de Policia) ; · . _ 

Votnção. em 3• discussão, da pJ•oposiçfio tia Canuwa dos DopÚ· 
tados, 11. 164, tlo 1908, autoJ•izando o Presidonto da Hopuhllca a 
conc.1dor um atlUO tlo licenç:t, com todos os vencimentos, ao mediei! 
adjunto do Exot•cito DI'. João B~ll'qJ't Sat'.\iva de Magalhães, pa1·a 
trahmont.o tle sun saudo (com pm·cccJ• .f'a~OJ'tt·vel dn Commiasao de 
JiiiiCIIIÇCIS) j . ;.' 

·votnoão. em '3" (Üscilssão, d1t proposiçl'io da Gamara dos Deptt~ 
tados, n.· ll'3, de 1908, autorizando o· Presidente dt~ Republica a 
conco.lot• no ooronol AnLoio Moroir<t do Souza, administrador dos 
Correios do P<lrJ.ml.; um anno de liconç<t, com todo.• 03 ''oncimcntos, 
~~!~~~~~~~~· ele sua saurlo (con~ p~1·ocer. favoJ'a11BI dtl c~~~~misst7~ d~ 

·· .V óiação, em :·l~ tliscussão, da pt•oposição. da Cam:tra .dós Depu~ 
tados, n. 218, llo 1907, elevando .. os véncimeotus dos . e:npl•ogailos. 
da uasa de correcç•ão. niio: contsmpla.!lo~ na loi n .• 1.678, de 1007; 
(Esta pJ•op.osiçao f'oi inclu,cla nc1 ordem .·do dià 2i de· 1/e:f!mbJ•o do 
tllltlO passado, fll'eqt•erimetlto do S1·. Pl1·es FerreiJ'a, indepemlc11t~ de 
parece~• da 001nmissao de Fina•lças, d qualeslaoll su/maJtfida) ; 

VotrtQ1ío, en1 3• discmsão, .do pro,Jooto n, 9, di'Ji909, autori
zn.atlo a. co,lcessiio de. um ann~ de IiconQa, com todos os veoolmen~ 
tos, ao !losemb:trgador ·no 'Tl'ibun:tl do Ap;Jellaçiío do. Territot•io do 
Aot•o Dr. Alborto Angnsto ·Diniz, para tratM' do snn sande (offe1·e
cido. pela Oommissl!o d~ Finanças, tlefeJ•indo o 1'B111Úimen!o 11, 10', 
ile1909) ; ·.. . . ' . 
• '' . . I 
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'·: 
. . . . . -- ., :,... - ·-Vot!l.çiío, em s• USlaUSlÔ:), do Pl'Jjecto n,' 40, de 1003, 1\lttorl-· 

!nndo o GJvet•no n. n.dq tit•ir p:tra: n. BibliotheJa. Naci<i:ta.l e p:tra• a 
Escola do. Bo\lu.s ,\rto.;; as c >llecçõel dl gravur.:~~. a r1ms, fartos; 
Iívl'OS, quRclro.l o mais objootos de a.t•te que portoncat'<Lm al g r.:~nde 
oscriptot• .Al'tlmt' AzcVO(lO (com emencl(l.· olf~•·eci•la·llJ/a ·Oon~•niullo' de 
Fi11a11ças); · · 

. ' VotMito,em l•Jiscussão, do pt•ojecto ~· 10, d~ iDO::>, autóri
zt~nc1o o Governo a despJndm• att! 100:000$ com a construcção de 
nm cac; no pJt•to ela Pa.rJa.hybu., Est 1do d) Pi:nby. (o(f'ei'Bcido pelo 
$1·, Pires Fdl'l'eira e oul,·os S&na!lores) ; . . . , · · : · · 

Votaç1io, om discus;iío uuica., da emenih da. Camara \loo Depu~ 
t•tdos (lr.:>po.>içi.o n. 87, de·l903) ao pt•ojec\o do Sen·v1o n •. 3),.do 
1907, determ:n 1.nd(> que a pt•omoçã.o ao posto elo major do tenente
cor mal r8formr~..Jo elo O:{Ol'Cito Ismii.Jl 'Vtgo sorá. cJnt'tch d:t da h 
do 10 ele janeiro do 1804, . sómeJte p:tr,1 os e.!l'.lito.;; da. ro!orm 1 (co111 
.P. ncel' . das Oommiss~Js de Jlli!l'ill'lja e GuBI'I'a e de Finanças con-
ll'ttrios d emenda) ; · · . .·· .. . ·· · · · 

·. · votação om 3~ discus>iio. da. proposição da. .. Cantilt'a do.;; .Dopu· 
tnclos,. n. 155, do 1908, a.utoriza.ndo o Pl'osidonto da. Re Jublica a 
ab:•ir 11.0 Ministot•io da. Fazondn. o crcdito,oxtraor.lino.rio do 321$50.0; 
pat•n. paga.11onto, n. Joã.o.Baptista. Rontbo, do castas jndiciil.es cm 
tJilO foi com•lomnadil a F.tzencla N.1cional (com parec~1· favora~el'da 
(:omm'ss•,1o de Fi,lanças). · · · · 

' . ' 

· LoYanta-so a ·sessão tl I hora. e 15 minutos. 

52• SESSÃO EM 22 DE JU.Ll!O DE 19~9 

A' 1 ho:•a. rl:t ta r .lo, pt•asrmto numero loga.l, abro-se a -ses ;iio, 
n que concorrem os Sr.>, Senadores•Fet~relra Chaves, Aranjo ·. Góe.s1 
Pe-ll'O Borges, Candit!o do Ab1•eu, .Jomithas Polt•osn., lridio do Brazll, · 
José Euzebio, ·.Ut·bano Santos, Ribeira Gon~!l.lves, Moh•n. e Sá, Wal:. 
fl•ado Leal, castro p;nto, Sigismundo Gonçalves, 'Gomos' Itiboiru, 
Olive't'<L Valla.dão, Moniz Ft•eil•e, Vmt•euço. Baptista, Oliveira.· Fi• 
gneil•edo, Angust J do Vttlconcello3, L-tut•o · SodrJ;· Alfredo . Ellis, 
Fra.ncisco Glycorio, Braz Abrantos,. Motello; · .Gilnet•osl· Marques, 
Alo:1c:~r G·timarães, L'l.Ul'u Mflllot•, Vi;;tor:nJ Monteiro o Cíissi!l.no do 
Nasci monto (29). · · 
· Deixam de con1p:traoer co:n cnus:t .insf.i~cacla .ol St•~. Sena.. 

<Tot•os Q.lintlno Bocay1tva, Silverio Not•y, Jllt'go de 1\Ioraos Arth11r 
Lemos, P.tol do Cat'V!l.lbo, G 'l'~asio·P<.~sso1, Ph•o> FOl'l'Oira., TiJOID!l.Z 
Accioly, Antonio de SJttz1 •. AlVill'il Mach .~do, Gon~llves' l~rirroira., 
Rosa. o Si! v~. Joaquim l\Ia1tl\, Coel110 e Ca.mpls, · Josj Ma.t•celliuo, 
Ruy B1trbosa., Se1·orino Vieira., Berna.t•Jino :Monteiro, Jo:ío Lulz 

t 

• 

-
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A~ves, Stt Fi1aiL•e, Felici1111o Penna., 'FraMisco Sallas, Lopeg Chaves, 
Ut•ba.no do Gon voa., A. Azet•Jrlo, .Joa.q •tirn.M u•tinho, Felip;Je Scllmi(lt, 
H~rcilio Lnz e Pinheiro Mttchado (29), , . 
· E' lida, post!L em discussão e sa:n (!chata appl'Vva.da. a. aotâ 
da sessão ant~rior. 

O 1!!1'1•. ~' Sect•"'tariD (seJ•uin.·lo da 1°) di. co:1ta do 
seguinte 

EXP2DIE~TE 

· Tt•es oill Jios do St•, )o.Seeret!l.rlo d:\ C.tmara dos Da~:Jta.fos, do. 
20 .•d) . corrJnto, rJ:nottendo M seg11intos propo3içüos· d tquella. 
Cam·a.t•a : · · · · 

N. a:.....1909 

O Co:~gr.Jsso Nacional tlnot•cta ; . . . .. 
. · 'ArL· 1.• E' a.utorizado o p,•osidon\e da.. R•lp:tblica a abrit• o 
credito do 4:300$, pa.ra p:~.~amentJ a que tem. (liNito o mombrv 
da cimmis~ãO' insp~ct'lrJ. dos esta.boloeimentos de aliena.do~ do 
Est,tdo do Ama-zonas·. ' · 

Art. 2.• Rcvoga.m-so a.s disposição; ein. contt~at•io. . . . 
Camrú•a dos Depn~a.dos, 20 do julho .. dn .IO:ÍJ. -lo ro Lopes Per· 

t'BiJ•a Fitll~. 1• Vic3-PNlidonto.-.<l•ttonio Simell:o dos SaiJios Leal, 
2• So~reta.rlo, serl"iado da 1•;-!!:u:"-bi~ F,·anci'sco. ele ,Ltvl,•áde, 
3• Scet;ctwio, sm•vin lo do 2•.-.~· Co:nrn!sl:iJ do Fina.nçls, 

.. 
N •. 4-1909' · 

. · O Congr~sso Na.~lonal l'C>olve : 
.Al't.. I.• E'autot•iza;d.Yo.Pt•.asidento da R·3~:tblica a conce:lt~r a 

Hornotct•fo de Mira!ldn, socrJhrio da capitania. 'cio porto do Esta.do 
do Pnt•a.n;i·, !l.po>onr.adi:Jt•ia., com to lo o ot•Jona. lo, p:n• .inya.lidez no 
licrviço da Nação. ·. · · · · · · · · ·· · · · ·: · · ' · · · 
· · Are. 2.• Sã.) rov.>ciadàs a.s· dis:Joslções em cJntrario. . 

Camar.1 dos Doptlhllos, 2lde .htlbclo !O~J.-ToTo L9pis Fá-. 
t•eir,l Fil/10 . !.• Vico·Pt'J>icleat l.-.ln.!o •io . Sim no d~3 SM:os L'a', 
2• Sect•etit.;•io, servi 1lo ·•le 1•.-!?~•~~i' .z;:,•,m;isco d: Jl.ulrade, 
3• SecrJta;·•iJ1 sorvlnlo de 2','-A' Com nis1ii.1 do F.n~oças; 

N. 5-1909 

, , . O Cong1•eilso Na~io Htl dcct-.~ta : 
· Art. J',n Os csc:•iyii:os d?s ·,juizos federa os toe.n com'lotcmcla • 

parJ. autllentica.r dontt•o das ralpectivas sOJQ'5Cl a.s flrm1.i dos ta'-
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helli1ics :puhJicos nollns existentes o as dos oscrivãos rla~ outra.s 
secçQos. . . . . . "' .• ,: r 

Pnmgro.Jlbo unico. A 1alt:L dvssc reconhecimento não hilpede 
flUe :t nutlJenticid·ule a flUo 8e relorc a, presento loi so;o. 1n·o,;ida 
pel~s mrios actualmente exhtontes. . · · . · · . · 

A!'t. 2.• Pelo acto do reconhecimento tle flrmtL pcr~obcl'iío 
os esc1•iviíe; fei.leraos, a titulo do emolumentos, a rtnantio. llfl um 
mil ·1·éis. · · 

Al't. 8.• Rovogt1m ~o as r.lisposiçõos om contru.rio. · · 
·C~tmnra dos Deputado;:, 20 tio jL1lho de 1909.-Ioao I,oJles Fá~ 

?'Oim Filho, I" Vico-Pro:;:idonto.- Jlntonio Simeao elos Santos Leal, 
2° Sccrcttwio, ~ervimlo do t•.-Bt~:ebio Fl'ancisco (lv Aml1·ade, 3• Se

. Cl'etario, servindo do 2•. -A' Com missão do JL1stiça o Legislação. · 
Mensagem do Pl'efcito do Districto Federal, do 21 do corronte, 

oxponrlo os motivos pot• que negou sancção :t l'GSJ!nção do Conselho 
:Municipal, antoriutndo a. contagem do tempo do seHiço qutl 
menciona, Jlttl·a os ·oll'eitos da o.p~sentadorin. do gua1•d:\ municipal 
José Pel'eil•a Cm•doso Thompson.-;\' Commissão i.lo Constitaic1io e 
Dilllomacia. · · 

Outm do mesmo Prefeito, o do oguar llata, oxpollllo os motivos 
por flllC nego LI sn.ncç1io á resoluç1io do conselho Muuicipal dctel'
ruimt!llh os impostos· que devom pag,u· os circos oquestres tlc co
uortLll':t de panno .-A' C~mmiss1io du J ilStica O Legislação. 

O !'!11•, 3• Sec1•etarlo (sel'"'ndo 2") clocl:ua que Hiio ha. 
pal'CCOl'OS, 

9RDE~I DO I.IIA ... 
O S1•: P l•esldente -·- b~nst~nllo mitco.morite · do vôttt

ções a· ort!cm Llo llitt e não havendo numero para proc:oder-se a OSSil'S 
votações, pois que se acham presentes· apenas 29 Srs. Sonadol)Qjl, 
VOU loY,Llltar a sessão O designo para OJ•dom do (lJa.du. SOgllintc : 
. Y9tasão, em.diseussão unica, du pa1•ece.r n. 57, de 100_9, .da 
Comm1sStLO de Finanças, opinando sejaouvido o Governo acorca'.Llu. 
petição n. · 16, do 1909, em que João Paulo da· Cruz Romarió, · 
dil•octol' da Rccebo.loria. do Rio de Janeiro, pede que o Congl•csso 
aut·ll'izo o PullOl' Executivo a a'loseabl-o clm os vencimentos 
flU~~~~; . • . 

. · vo;adi~. om clbcnasiio unicn, · do ·requerim~nto do SJ;, Moniz 
. F1•ei1'0, podindo·a uomeaçiio de umo. commtssão especial do cinoo 
ruembl'os flUO estude ·e dê parecol' sobro o pl'Ojecto u. 5, de 1909, 
roiiirmando a legislação olei torai Yigente ; · 

Votição,. om 3• discussão, do lll'u.iecto u. 8, de 1909, a!-ltori
:mndo n ab01•Lut'tf dos oraditos ne~esst~rios 11 o~conção tltts dolLbera· 
cões do Senaclo, de maio e junbo ultimas, refe1•cntes ít Soor()taritt 
desta CtLmam (o/{e1·~cldo pela Comiilissao d1J Finanças, em llirtlcde de 
t<equisiç<io ela de Policia) ; · 

' 

. ' 

·.-
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' .. ·vot!tção; om. 3a discussão; da p1•opo;;ição da Camm•a, dos Depu-' 
tados, n. W4, de !90S, autorizando o Presidente da Republica a 
concedei' um auno de licença, com todos os vencimentos, ao: medico 

· adjunto do Exercito Dr~ João Belfm>t saraiva de Magalhíies• para' 
tratamento (lo sua sande (com pa1·ece1' · (avo1•ave~ · da Oommisoa:o de 
Finanças) ; · · · '·· 
'1-'' . . •. ' •. 

Votação, e;u 3• discussão, ·da lll'oposição da. Camara. dos Depu· 
tados; n. 103, ·de 1938, auto1•izanio o P1;esldente .da Republica a 
couceiler. no coronel Antonio Moreh•a de Souza, administ1•adm· dos 
Correios do Paraná, um anno de licença, com todos os vencimentos,. 
~7~~-,;::S~a.r de sua ~.(l.ucle (com. .patecBI' (avoJ•avel da Commissao de,.· 

. ' votação, em 3" discussão, da proposição da CilmD.r(l, d;s DOjlU• 
tados, )l. 213,·d~ 190], elevando os voncimontosdos oinpregado·, da 

· Cas!l. do CJrrecçao nao contemplados na loln. l.ll78, de 1907.. (Esta. 
:propósiçtro foi incluída na o1·dem do dia 27 de de;embi'O do anno Jlal· 
· sad.ó, à 1'81U~l·imento do Sr. Pires Fe1•r8i~a, independent~·de: pm•ece1· 
da Commissao de Finan9as ,· r.1 qual estava submellida) ; . . . · 
. Votaçiio, cm 3° discussão, elo projecto n, 9, de ·19tl9, Mttori· 
zando a concessão de um anuo de licença, com tuclos os. vencimen; 
tos,.ao desemiJ!l.t'ga.dorno Tribunal do Appellação do Territorio do 
AOI'O Dr. Albm·to Au.::usto Dlniz, pl.l'a trata.1• tle sua sande ( otfe1:e' . 
cidope/lt Oat~~ini5sllo. de Finànçar, deferindo o 1'egucrimento n. 10; 

'de1909).;. ·.... . ... '. •. . . •... 
votação, cm il" discussão, do pl'ojecto u .. 40, de 1908, autori• 

zando o Go''OI'no a adquirir. para. a Bibliotheco. Nacional c pa.r.l ·I\., . 
E>cul1 de Bellas At•tes as collecçõei do gt•a.vuras, aguas fortes, 
livt•os, qt11dros e ma.is objoctJs de M'te que pertenceram ao gt•anle 
:~scriptor Al'thnr· Azevedo (comemewla offe!•ecldct'pela Coinmisstro d 
Firwnças) ; · .. · . · · · . 
- , Vota.ção, em 1• discussão, do projecto n: 10, de looo, a.t~tot·i· 
zando o Go\'Ol'no a rlespendm• aM 100:000$ com a construcça.o de 

· um.cttes no po1•to· d(l. Parnahyba, Estado 110 Piauhy (off~!'ccido p11lo 
. S~ •. Pi'm Fm·eil'<t e .out1'0S ~e.n~dom) ; ·· .. . . . · : . . ·., 
·. . yotltção, e.m discussão unica, da emenda. da Cainára dtls Depu· 
tados (proposição .n. 8'7, do 1908) au pl\•jecto ·(lo Senado n. 30, .de 
1007, ácte:·minando que a promoção ao posto ilo mnjox·. do .tenente· 
coronel rofo1•mado do Exercito Ismttel Lago será contada da da tu. 

,de 10 do jandil'Q de 1894, sómeiite . para os Q11'eitos dn. reçom1a (com 
.P~!·ece1· das .. Oomm4uGes ·de .llfm•it~ha e G11CI'I'a e. do .J•mança~ o~n-

. 1ra1·io8 ri emenda) ; . . . 
'· .. votaçi!.o, om · s• discussão, dt1 proposição da. camara dos Depu

tildos, n. !55; de HJOS, autorizan(IO o Presidente :da Republ!ca a 
· a.b1•i1• ao Ministe1•io da Fazenda iJ Cl'O!lito ex.traordlntlrio de 320$500, 
pam plgamento, a .Toão Baptista Rombo, de· custas judiciaes em 
·que f~i oondo~ll!tdrt a l'azonda NMional (com parecei' (<woravsl da 
Oommsss/l'o de limauças) ; . . · · · 

• .. 
' 
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------~----~~~~--------------------~--
36 dl~cussão da proposÍQão da. Ca.ma.ra dos Deputados, n; 234,.' · 

de 1908, de~hrando inapplicavel a .disposição do n.rt, 83, n. 4, da· _ . 
lei n. 1.236, de 24 de setembro do 1904, ás .ma.rcas :doposl.ta.rlas no · 

• Bw·Jau Iutel'rtacional de. Berna,.· pelos· pa.lzes que .. :illheriram,: ou_ 
adherirem iL Conferenciado :\Iadr!d, de·l891 (com pa•ecwfallomvel 
dct Commissao de Jus liça e Legislaçtto) ; · · · . · · 

Cont!nuação cia 2• discussão da. proposição da caniara. dos 'nopu·. 
tn.dos n. 162, de 1908,·oquiparando ao penhor agricola., }lara. .todos 
os olfcitos de direito, o qi.l~ fôr feito sobre· gomma. elastica de 
todo o gonero e sJbro n. piassaba, a castanha, o cacáo do todo gc· 
nero indeponclentes da cultivo c. l'eplant!lQã.o· (co1i1 pa1·ece1' dcc 
Commissüo de Justiça e Lcgislaçllo fai:OI'at:el a wna pm·le da omenda 
o,re,·ecida pelo S1·. Ca ~dido . de Ab1•eu c con lm1'io d ouh·a) ; 

2• discussão da proposição ela Gamara elos Deputados, n. 183, 
de 1908, autorizando o Presidente da Hopublica a tl•asladar em 
navio de gucJ~l'a, ou pelo meio qnc julgar mais conveniente, da 
cidade do Montevidéo para. a cá pilai do Esta.do do Rio Grande. do 
Sul, os despojos mortacs do conselheiro Gaspar Silveira Martins 
(com pm·ecer (acOI'Mel da Ca~milis.<ilo .da F'inctn~as); . . .. .· 

· Discusslo unica do 1lelo do P1•Gfeito,.n. 8 ,de 1909, á resohtQão 
do Conselho Municipal qno autl)riza a aposentação do engenheiro 
d 1 Dircot.ol•ia do Obra •;-Em)•dio .los~ Ribeit•o,. com todos os venci· 
me:ttos (com p:t!'CCBI' co•1trm·io ela Oommiss1o ele Jusliça e Legislaçao), . 

Discussão nnica dJ 1lcto do Prefoito,·n. 7, do 19)91 á resolti~ão 
do Conselho Mtmicip.ll reJttzin lo a duas as provas nos exa.mes 
ela Escola Normal, cm sogutttla cha.mJ.da. (com jnrece1· c?n.ll·m·io da 
Commiss<iO de Consli!ui7/!o e Diplomacia), · · 

.Lev[lnta-se a sJs>iio .IL 1 hora. c 15 minutos, 

. 53• SESSÃO Ell 23 DE JUI,JJO DE 1909 .. ·' . · 

Presidencia do Sr. Ftm•eira Ohaves,.1• Sec1·eta!'lo. 

A' 1 lto1•a da tarda, presente numero Jogai, n.bre~so a sassão a 
que concorrJm o> Srs. Sonaiot•es Fe1•raira Chaves, At•anjo GOes, 
PcdrJ B)r;rcs, Candido de Abreu, Jonat.has PodrJsa, At•thm• Lemos, 
lndio do Bt•azil, ,To>ó l~nzcbro, Urbano S:tntos, Ui beiro Gonçalves, 
Pires ~'l1l'l'Oir.t, Th~m~z AcJioiy, :Moira. o Sá, \VJ.lft•cclo· Leal, C:utro. 
Pinto, Sigismando Gonça.J\·es, Ro>a e Silva., Gome~ RiuJiró, Oliveira 
Vn.Un.dão:Moniz. J<'rJit•e, Olil'oir.t Figueiredo, S:t Freire, Aift•odo 
Eliis, F1•aucisco Giyc.erlo, Metello, A. Azal'Jtio, Geuoroso Marques, 
Alenc:ll' Gnimat•iies, Victorino MontoirJ e Ca~31:\no d() ... Nmici· 
menta ,(30). • ' 

• 
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. Doixam do comparecer com causa justificada os Sr~ .. s~nndores 
Qnintino Bocayu v a, Silvei• lo Nery, Jo1•ge de Moraes, Paes de.· 0111•· 
valho, Gorvasio Passos; Antooio do. Sottza, Alvaro Machado, Gon~ 
çalves Ferreiru, Joaquim M,tlta, CoulbiJ e Campos, ·José Marcel! i no; 
.Ruy Barbosa, Severino Vieira, Bernardino'· Monteit·o, João. Lu h 
Alvos, L()Ul'CUQO Baptista, Augusto de. VasconcoUos; Laura SodrC•, · 
Feliciano Petlua, Frtttlcisco Saltos, Lopes Chaves. Braz Abrantes, 
Urb:tM do Gouvêa, Joaquim Murtinho, Foiippo Schmidt, Ho!•cilio 
Luz, La.m•o Mftllei' o Pioheil'o l\lllchndo (28). . . . . 
· .. E' Ilda, posta om discussão o sem debate approvada: a acta da 
SCSSãO·ánter.JOl', . · . . · . · . . 

O S1•. ~o Secrettu•io (sa1·~indo de i") dtí conta do sti" 
guinte · 

EXPEDIENTE 
' . . ' . 

. ·:.. O!llcio,do Sr. Ministro das Relações Exterioios, de 22 do cor
ente, t1•ansmit\indo tt Men~agom · com que o Sr. Prasidente du.· 
Republica submette ti approvação do Senado os decretos pelos quaos 
o se.u antecossol' removeu o~ Enviados Extra.ortlinurios e Ministros 
Plenlpotenoia.rios Srs.: Francisco· Xavier da Cunha; do Uruguny 
pa.1•a o Mexico; Hem•tque Carlos Ribeiro Lisbca, do Chile IÍtu•a o 
U1·~guay; Alfredo do Moraes Gomas !!'erroi~·a 1 da. Eo~ivia. pat•a o' . 
Cbtlo; o do Eq uado1• pa.1•a a Coiumbta o mtmst1•o rt•stdeute . Sm. · 
Graccllo dQ Stí Vallo; o promovetr os S1•s. ·Josê Manuel Cardoso de 

·Oliveira a Enviado Ex,traordinai•io o Ministro Plenipotencia.rio .na 
Bolívia e Alfredo .do Barros Moreil•a a miníst1•o residente no Equa
dol' .-A' Commiesiio d,e Constitui~ão o Diplomacia. 

·· Requerimento do bacharel Caries Domicio de Ail3is Toledo, pro-· 
moto I' publico <la. comarca do. Alto Purtts, no torritol'!o do Acre, de 
17 do corrente, pedindo um anuo de licença com todos os venci
mentos, para tr·atar da saudo.--,A' Commissão de Finançt\S, · 

O S1• .. ::J• Secretario (servindo de 2•) procedo ti. leitura. 
dos seguintes . . · . · · · . 

PARECI!:RES 

N. 00-1909 · 

o Conselho Municipal do Distric.to Follo~al, om resolução de 17 
do outubro do anuo passado, autorizou o proJoito a. mandar cont.ar•,. 
pa.1•a..os o1feitos de a}>oscntudoria, a. Moys~s Jll~os Vilella, professot• 
elemontttr, o tempo de serviço publico !)a. Diroctot•!a. Gora! dos 
Correios, ntt Policia da Capita!Foderal o como escrevente j.ui•tmten
tado na 2.• P1·otoria, no pe1•iodo de I de outubro de 1892 a ZT do 
abril de 1899, de 8 de dezembro de 1898 a ~7 tle junho <lo 1899, de. 

' ,, 



... 

158 . ANNABS DO SENADO 
.. , •·. 

28 d~ tlgosto a. -1 do setemb1•o.de 1809 o 17. de outubro tle 1895, tt .20 
do sotémb1•o do lll07. : · . ·. .·· · . . · · . · · .'1 

A esta rosoluçito oppo~ o .prefeito o sou veto., allegando: . . 
· .. 1.' que somolhante resolução .encet'l•a nnu. multiplioaciío· ele 
nwot·es inadmissíveis em se tratando do interesse :publico, pois flllO 
a só on umcraçlio dos . pm•iodos assigna.larlos patenteia que o. mesmo 
tompo ele soz•viºo deva ser contacto tt•cs vozes,. como .faz certo o 
rlnco!'l'ido do outubro do 1808 em dea.nto, dul'n.nte o qua.l. o 'citado 
pro!'ossor cxot•cou tt•es mu•gos dilferentes, ciroumstancia.. esta intei
ra. monte desconhecida pelu. Prefeitura e que, certamente, redun
rlav:L cm pre.iuizo rio interesso de ensino, uma vez q11e a.. pl'll.tica 
dos mesmos, pot· Stt:t nattll'eza, sri se podia realizar· simult:\ilea-
monto; . . . 

2.• quo o p1•ofossor tle quem se t1•ata, ~Ioysús AlvJs Vilella, 
ton•lo outiclo. tt ~uuvou~ão municipal pal'tt. a sua escola em 18 do 
n11tubl't1 rk' 1~98, esteve no exerci cio desse caJ•go a.tú !l. de Dl!l.l'çode 
.1903, data om que foi exonerado, .ill. quando, pela lei n, 84•1, do 10 
rlll dezembro do 1001, !'azia parto do quadro dos professores ele
·menht•es, favol'ecido ]JOio (locJ•eto n. 64!, de 30 1le novembro de 
1898. E rointegJ•a.Jo mais ta.r,le pol' acto do 18 de setemb:•o de 1907, 
teve o mosmo pro1'e.'S•Jl' contado integr~.lmento todo . o toml)o que 
medéiou entre n. clcmi~siio c a reintegração, nada ·sotfrendo. ·por 
isso. no flUO rcspeitt~ ao exercício olfactivo no magistet•io muni-
cipal; · · . · . . . · . . ·. · 

3.' qne a circumstancil~ Jll. notada do se v~1· un1 pro!ilssor éle
montar, com born.s mat•caclu.s de tJ•a1Ju.lho, exercen(Jo ·ao inesmo 
tempo cnt•gcs de na.tuJ•eza fe.l<JI'al· o municipal, ·ossos serem de 
ot•dem ter.hnic:t., impot•ta. infracção eVidente das leis om ·vigJl', só 
osca.pando ti. punição mct·e~ida ta.h•oz po1• 'Occnltar U. Mttnicitlali
rlado n real situação do triplico exm•cicio de ·sua actividade;·.· .· · 

-4.' finalmente, que segundo a Lei Ot•gailica. ~Iunicipal, «oonsi
rlcrnm-so contrm•ios u.os .hltot•essel do Districto Federal, ent1•o 
outros, as deliboraçiíes do Conselho que, tendo por objecto actos 
administrativos sub01•dinados n normas estatuirlas cm leis e regu
lamentos ·mtl:licipacs, violnt•om as respectivas Joil· ou ·l'i!guh
montou, caso em que incide a t•esolução ele qua se trata. • · · • 

A Commisslio elo .Tu~tioa e Logis!açiío acha CJUO são procedentes 
u.s razões do vdto, de rtuo se t1•atu., e, assim, opina pela.· sul appro-
v:tçfio. · · · · · 

Sala (las Com missões, 22 de julho de 1900.-0livllira Figueiredo, 
presid~nto-F. de S. Mei1•a e Sá, relator-!. M, Metollo. · · .'· . 

Resoltccçl!o do . Ouns~lho Jll'ttnicipal, vetacla, a que se l'e{e1·~ o parecer 
811pra · · 

O Conselho Municipal r Jsolve: 
At•t. 1 • Fica o prefoit() autorizado a mu.nda1• contai', pnt•a ()S 

ell'eitos da. aposentailoria, a. lloysés Alvo8 Villela., p1•ot'ossol' elemcn
tal', o tem11o rio serviço publico na Di1•octoria Gor:tl dos Cj:ii'Í'eios, - . . . 

• 
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rla Pol.icia ila ÓD:pittLl Foilm•a1 e como'escrevente,iuramontailó da. 2' 
Pretor!!~, no per1odo de 1 do outub1•o de 1892 a 27 de abril de 1809, 
de 8 dedezombro de 1898 a 27 de junho do·l899, de :?8 ao agosto a 
4 rio setemlli•o de 1809 o do 17 do outnb!•o de .!905 a 20 de sotomht•o 
do 1!107. · . · ' · 

· ·. Al't. 2• Revogam-se as disposiçi:íes em contl'al'io. · 
Sul aO <las sessõe3; cm 26 de novembl'O de 1908.-Dr. Jose .llemles 

T,a~(tres, pr,csldonte.-l!.'dual'do Josd Pe1'Ci1·a Rabaci1·a, I • seorctiiL'ÍO, 
-:-limncis.co P,into. da F.:m.·ecà Telles, 2• secrcttwio. . . · . . · · . · · · 

,, 
. MotifiOI do vila 

.' · Sl'S, so.mul Ol'es-Niio posso sanéciona.r a resolução tlo Con.>olbo 
Muoicipt~l, qllc u.utoril:a·o J.ll'efeito n:mandal' contu.L·, pa.L;ll os olfcitos 
d<L a.posent.ndo!'ia, no p!'01essor clomental' ::\foys~s :llves Villela; o 
T.ompo de serviço rJuC mouciona; pelos motivos que passo a expiJI':. 
·. . Somolbante· !'C~Oluçã:o euce1•ru. IIIUU.. lllUltiplicaçfio tiO f<~\'O~;eS 
inu.d.lti.<siveis. om se trataudo do intére.•se pubfico, poi8 c1ue.a sua 
ennmeraQiio dos ptll'ioilos assigoala<los patenteia, inclusive, que o 
mesmo tempo de ~e1•viço deva ser · cotltu.do. trcs vozes, como th~ 
corto o decorrido do. outubi•o de 1898 em doanto, durante o qual o 
citado professo1• exerceu h•os cargos dilfcrentcs, cil•cttlllst:mcia esta 
íntciramouto dcsconhocicla pela Prefeitura, o que cet•tamcnte re- -
dund!Lva em pt•ejnizo do intet•esse doensino, uma voz que a p!•u.ticll. 
do mesmo, pot• sua. 1mtureza, sr.i ·se podia realizar simultaueamonta, 

O pl'lllc~sot•.Moysds .Alvos Villola; tendo. obtido .. a sttbveução 
muni~Ipal parn. a sua escola om 18 de outttbt•o ele 1898,. estev;a .. !lo 
exei'cicio desse cargo·attl 9 .do março de 1903, dat1. em :1ue fot.exo~ 
uor<~.do, já qnando peln Joi n. 844, de 19 .do dezembro do 1901, f'azia . 
pat•to do quad1·o dos protiJ.~sot•es olcmontttt•os, favorecido~ pelo de-
N'.?to n. 041, do 30.d·) novembi'(l do. 1898. . .. _ . . 
. . Reintegra lo mais ta1•de, por jlocto .de .IS. do setembt~o.do 1907, 
-teve olle contado, i.ttogrnlmonto. todo o tempo que me~eion ont1~e 
n dcmi~sito o n r•ointegi'D4'io, m~da sotri•eodo, po1• isso, lio q uo t~es-
peit.a. o.o oxor·oicio oll'úctivo uo nlliglstm•io mumcipal •. · . : 
: Niio pl'oolso. botar om relevo tt cfNnmst:r.ncia !ta pouco notada 
de se vct• um ru•ofessol' olcmont:~I', com · hoi•as mtu•cadas de .traba· 
llto, exet•ooJulo ao mesmo tempo car•gos do natureza. fodeio.tl o mn, 
uicip:tl; sem sorom de:o1•dom tochnioa, o que éint'l'acono·ovidonte 

. das leis om vlgot•, o sü oscapa.ndo ti. puuiçiio·met•oclda.. ·tttl\·cz por 
oc<Jultar ;i Municipnlidado a I'eal.situaç1io <1o tl•lplice oxercicio.do· 
~na actividade. . · . . · · -

Por ostlls razõos o mais pelas llUO docoi•rem da Lei Organica., 
qu:\!Hio pt•oscrovc quo «se considOi'a.m conti•arias nos interesses do 
Distrioto ·Fodoral, enü•o outras, u.s deli ber·açõos do Conselho que, 
tonJo pol' objecto actos ntlmiui~trativos subordinados a normas os
tatu idas em lois e regulr:unentoa muuicipaes, violarem u~ respocti
ms leis ou l'ogulnm~nto8, appello para o Senado Fot.lot•al, que t•.e· 
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solrerá, em sul sn.bedoria, si deve ser mantida a inclusa l'osolnçíio 
do Conselho. . . . . . . . . . 

Dískícto FedJral, 5 de dozombt;o de 1908;, "-. F •. :ai.. de Sw: a · 
,\guim· .- A imprimir . 

N. 61 ,- 1909 

' Em resolução de 20 de janeiro do càrt;cnto anno, o' ConsclLo 
l\luoicipal tlo Dist'L•icto Federal·autorizon o respectivo Prefeito a 
mandar pagar a Anionor dcAzeve(lo MM•q ues, Antonio Beneilicto 
Pires dtt Silv~, Archlmodes Johnston Sotltinho, Amarico Cm·Joso, 
Alft•edo Vital do Oliveira., Eduardo da Silvoit•::t Cahleirn-, ChriHovam 
Rlbeii·o de MoraesRcgo o Ali pio Von Drel!iJJget• os .veucimeutos guo 
deixaram de perceber: os qnatro primeiros des(le 14 có seteml1ro 
de 1900 é os tros ultimas desde 14 de dezembro do 1808, até a 
data das suas rciutegl•ações, abrindo para esse fim os .nocessarios 
creditas. · · 

• A est[l, t•csolu.çãn o~po~, porém, o prefeito o seu 'llelo; que fnn-
damcuta nas segmntcs razoes: . · · · ·. . . · 

Os J'unccionnrios nn orecídos pela resolt:ção do conselho . osti· 
. vermu afastados .. das reparticües DM quaes Hll'Vit•am em virtude 
do exonerar;lío dU:da pelo pt•efeito em ~poca em que · elles c1•am 
demissiveis ac! nuttmh contendo alguns tão sómento mezes de sol'· 
viço, o ::tttendendo á nccossidado de reduzi!• o quadro dos . funccio
narios da Prefeitura pa1•a tornar menos penosos os encargos .dos 
cofres municipacs. -

Em rirtudo !lo leis posteriores; mundanrlo apl'OVeitar· nas vagas 
,que tlec_grros~cm os 11munuonses oxouerad~s, el!os obtivet•am novas 
nome::tçocs. Voltando ao quadro dosfuncctonat•Jos, requet•eram que 
lhes fosse coutado como do scrl'iço o tempo em que estiveram 
afastados da Prefeitura, no quil Jbram attendidos, sem· .direito, 
JlOrilm, lL Jll!l'cepç<lo de _'l)encimentos, _que, ago1•a, pola · ~·osolucão do 
q uo sa trata, o Consollio manda·, nao . obst'anteo, p1gar-lbes, son1 
tlíroito algum, o por mera generosidade, que os .cofres m1tnícipaes 
não pet•mittem, · · · . ... ·· .. ' · ., ·· , .. .' 

Accresco, a !lega ainda o prefeito, que a rcsolu~ão inf.rlngo a. 
lei ot•ganica do DistriGto . Federal,· po1•qnanto· auto1•izn. a abertura. 
de um credito que não foi solicitado JOio Poder Executivo, •quando 
é certo que 1~ iniciativa. da· despcza. compete ao prefeito,, a quem 
incnmbo ex:et•cel·a, aprosen.tando ·ao Conselho as ·propostas fina.n· 
ceirn.s c a(!min istt•ativo.s que as necessidades do soi·viço lhe aconse-
lharem. .· . · 

Por ultimo allude o prefeito a um vicio, que'denomina de 
ciosana.vel», cxi~tente na l'esolução vetada, Cii:lal o de, logo no·prlll• 
c i pio do art. 1 ', serem· indicados os !JGmes d~ oito funccionarios, 
ao passo que; no final do mesn:o a1•tq;o se d1z: «OS r1uu.tro pri
·melros d.esde 14 de setembro ~e 1000 e os. tt•es ultimas desde· 14 de 
dezembro de 189~, etc.». Dahi resulta que, si snnccionadll fosse a 
·resolução doixm·in do set• otrectundo o pagamento no_!iüintofunc-
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cionarlo (Alfredo Vital de Oliveira), poi' não haveL' o Conselho indi· 
'cado, como fez em relo.çii.o aos outros sete, o l'espectivo pc1•iodo de 
tempo.. · . · · 
· A Com missão do Justiça e Legishtção do Senado rcsame o seu 
parecer nos seguintes ter·mos : · 

: ·· T1•atando-se, como se trata na hypothese, de funccionarios de· 
mlssiveis ad nulwn, o> quaes exonerados, segundo então fom m 
voltlll'am ao quadro em -vl!•tudc de no"as nomeaçDes, autoJ•izadas 
em leis que, por equi.dade, apenas, mandaram aproveitai-os .nas 
vagas que occorressem ; e dando-se, de mais a mais, a clrcumstan
cia posteL·iol' de se lhes ter mandado conta!' como do sJrriro o 

. tempo em que estiveram at'astados da Prefeltnra (o que jiL et•a não 
pequeno favo!'), conforme .requeL•eram, com. a clausula. expressa elo 
«sem direito, porém, á. porcopç:ío ·de vencimentos,, pensa a Com· 
·missão qne a resoluçito do . Conselho, de quo ora s~ trata, man· 
dando pagat'-lhes tacs vencimentos, de servioos que abs>lutamonto 
não prestaram, e oaatra. a dita clausula, importa uma llbeJ•alldado 
injustitlcavel, altamente. prejudicial aos interesses do Distt•iato e 
lesiva da Fàzenda Municipiü. · . 
. Pelo que opina pela approvacito do "elo, opposto ·a essa mesma 
resolução. · · · 
. Sala das Commissões, 22do julho do 1000.-0liveira Figueil'edo, 
pt•esiclcnte.- F. de S. Meira e Sti, rolato!•.-1, M. Metellq, .. 

. . 

Resoluçt1o do Cons8lhc> Mu11icip~l, 11etada, . a que se 1'8(BI'e o parece!' · 
. . ~m . 

o Conselho ·Muni~ i pai resolvo: 
Art. 1. • Fioa o pl'efeito a.utot•izado a mtlJidat' p:lgar a Anteno1· 

·de Azevedo Marque3, Antonio Benedioto Pires da Silva, Arclli, 
medes Jol!nston Soutillho, AmeJ•ico C&•doso, All~·o1o. Vital· do Oli· 
volra, Ed11ardo da. Silveira Caldeiril, Chl'istovllo .Ribeiro de .à'Ioraes 
e Alipio vou Doollinger, os .vencimentos que delxaJ•am de pet•cebJr: 
os quatros primeiros .de3de 14 de setembro de 1900. e os ti' JS u!· 
timos desde 14 de d~zembro de 1908,. att! a datt\ 1la.. suas rclnte· 
graolJes, abrindo para esse ftm os necOISarlos credites. 

Art. 2.• Revogam-se as dispo3içõc9 em contr~riÍ>. ' 
Sala . das sessê!Js, 26 de janeiro de 1909.-Dr. Jos4· MmclBt 

Ta11ares, . presidente. -Eduardo Jos4 . Pereira Raboeira, 1• scora
tarlo -Franci•oo Pinto da. Fomeca Xelles, 2" secretario. 

I ' ' < ' 

Moli11os do 118lo 

. srs. senadores-A incl1tsa resolução do Conselho, que autoriza. 
o prefeito a mandar pagar aos fanooionarlos, que menciona, . os 
vencimentos que deixara.m do pet•ceber durante o pcrlodo de ~empo 

~~lU ·« 
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que ind:icli., nii.'J pótltú:i,l~l'JcÓt• sancçã.o, poli>~ .m:>tivos quo pa:s.so,, Jl 
oxpo1•: · · . . . ... .~ 

O; funccionurios favorccitlos pala;. res~luçlol do .CoiHOlllo · osú
vcram n{tstudos Llns l'opat•tiçõcs nas quaesservin.m, om. virtu,lo·do 
oxoncr:wao, <lada pelo prefeito, cm época. cm. qne clles. crt\lU ue
mi~siveis a'l mttwn, contan·.lo alguns tão só mente: mozes · do s~r
viço, o attonJcnd'o ·tt nocos~illado <le reduzir o ·qut~dro dos fturccl'o· · 
mtl'ios da Profeittu•a,. pal\1 tot•nar menos penosos os enearges dos 

· coft·c~ municipaes. ·, · . ·. : ·. ·· 
Em viL·~ude de lois posterioro~, mandando apruvcitar nas vagas 

que cceot'l'Cosom, .. os aman tcnscs exonerados, e!Les obtiveram novas 
uom(ações. Voltarid'l ao quadro dos fimeclonar:os da; Profei'tura·, 
rJq nereram flUO lhes fosse contado como de serviço otcmp~. em que 
estiveram t~fil.~hd .. s do. Pt•efoitm,a, no que fot'<tm attcndiilo~; ~em 
diroitcl,.)wrém .. ti. pcrco,Jçiío de voncimo.iios. . · · . > · : 

Peht J•csoluçKo. inclusa, o Conselho manda pagar-lhes taes·von, · 
cimentes. · · · · . · . · ' 

~luito mli(sos fol'.Lm, sem dtlvidu, os.docunwntos·aprosentados 
p lias alluuii.lcs l'n.uccionarios <W· Con:;elho Mttniclp.ll', para· couvon· 
col-o do direito ao ·p~gamento era autorizado. li. admitiistração, 
püi'Jm, llescJn!wco coso direito, so.bJndo, apo.1as, quo n. situaoã·o <los . 
. co!'rJs IDlmicipues não pormi tte goncros'dade, .como a do .que se 
irtlta. · · · · · · · · · • 

. Ituconbocido quo foss 1 o direito dn.quolles funccionat·n·s ao pa
ganleato <tUt'.lriz,tuo,. ti resolu·;ii.) inr1•ingo a lo i organic.t do Dis· 
tl'icio FcdOL'..LI, p:ri[ mnto o Conl<llho autot·iza 11 abcrLut•n; do. u·m. 
cN<lito qno n:w foi solicibllo pelo Po,let• E:~o~utivo, r1uanuo a ini
ciativa 1!1 llos)l •za compoto ao p1•al'eito, qull ti Bxorci3l'á, . apt•csec-

. tMJo ao Cunsel!IJ as propostas fi'lnnc Jil'J.S o a•l'nünistL·ati vas, que 
a·1 neJe·.sitlades· tlo·serviç.> lho ·aconselha:rom •. : · . · .'· · . . . · ,. . 

Não po>so doi:or tambem llc a.Undh• a um vicio insann.~oel 
existoiltJ nn. resolução.-. ua q 11al: são>indicl•lo:!' os nomes . de.: olto 
funcdomu•ios, omq u. a•ntll·que O· llnrul do mesmo' artigo• (art: :1.')· di,z·: 
«OHfuatt'OS·Ill'imuil'Os:dosde f4•do·sotombro. do 1900 e os. kcs··. ultl· 
mos Jesde·I4 do dezembro• do• l89S•, etc. Sancciouadn.·:a I!OSoluC}ii.o·, · 
dCix<tt•Lt de sor eft'ectuado· o• ·pagamcu:to ao· quintJ :J'u::1eciilnario 
mcnl:ionatlo (.~ll'redo Vila! do OlivlliN), pot•: nã.9 h:~;ver .·o. conseH10 
·in lic:atl.o, ~orno fo~. o<n robç'lo aos outl'cs sete, o rcspoctiw·,pcriodo. 
do tempo.. . . ·. · . · ... · · · . · .. · · · '' · 
~- · O' Senado Fedel':tl' rcsolv01•á sob11o os funda.'llllJOtos do mctl•.:acto. 

Rio do .Janeiro, 8 !lo fcv:ereit•.J de !909·;...:; F: JI~: Souza Àguicu~. 
-A imprimir. · · · · · · · · · · · ' ·· .. · : · - ·· 

· o l!i1•. Atc~.·a.lo raUif!i' ·-·S1•. Pres~d3ntc, tenho· onl 
mias, p~1ra onviat• !to S.•. Pre.;irlonto da Re)ubllcJ ll.ot• into1•modio 
Lia' Mc;l\, uma ro:>1•e•o.ttaç1i.o da Pcaçn, do .Cilmmat•cw. de. S&ntos, 
a; pt•oposLto da•elevmç•li.o,dB· praço.i d:1 s tccaria. do,.ctf~. . . . 
· ·O intui~o 1los signa.taclos· ·doshro;>reilent·loão é fazot• chogar 

M coahocimcnto tio St•. PJ•esi.lontJ da Roptlblica i.l. situnQll'l em 
'o o· 
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não só o-protluoto. desm .. l'<tbt•ica. como o.s elo. todas as out1•iis que 
lhe perfenceí11 p:wa 79l ~éis tet1do um luar<> liq11ldo de ~50 l'éis 
sob1•e 15;· 20 ou '30 nulhoes do ··saooa.~. · ver-so-á ',qu·) rocupot•a.rll/, . 
em 2 ou 3 annos, o oxoesso que dJu pela fab:icu. ele S!lilt'Anno.. Em · 
ugal' do um máo, foi um optimo negooio ! • . . · . . _ ,. . , 
' sr. Prcsideata; a questão é muito simples: · s .. Paulo 
expot·ta. 10 millJões de st1ccas de ca.fó; O>So c!tfll· é rcail.saccJ.Ilo 
cm santos, o om sac~a.ria no ia ; ' mas h a Llecessida.de · de :outros 
10 milhões ele sa.~oas paN o cttl'i.! que sabe da;. fazendas ; ·além 
dess·os 10 milhõel de saocn.s; ha necessida.de de'outras para o. movi
mento dtts collleita.s o ai o da. do grande succaria ,para colheita de 
milho' e ceroaos ; tle modo q no só o Estado · de S. Paulo oiío póde 
consumir menos do :;!5 a 30 milhões do sacoas n.nnualmen te. . .. 
. Ora, como submetter a hvotÜ\\ a um oaus de milhares· de 

contos exclusivamont!) pa.r.t Cllriqueccr nm lrust da uma dnzia \lO 
individuas ? ~;'ou nãs odioso?... . . . · · 
· : O cxce~so do 250 Í'éis, em isacoa, CJl'l'Ôsp:Jildc, cm· 20 milhões . 
de saccas, a 5. 000:000$000. Esta somma ê a al'ranoa.da. da misera 
Ja.vóura, que, na situaQão actual, não pôde nb>olut~~.mento com
por·tar qu.Llquel' accroscimo de onus ou .. de ~ospezas, tonel? o seU 
prinoi~:J.l p~·oduoto com_plotamen:e desvaloL'Iza.do, . como amrla Sfl 
acha, mfellzmonte. . . . . . . · .. 

:. E, Sl'. Pl'eoidente, ao passo que sobre a lavoura. incidem este 
àccl'escimo além d11.s pesadas taxas, por outro !alio sobt•e o infeliz 
café'recahem nova.s ta.xa.s o augmentos de impostos, como se aciaba 
do _dot• no parlamento alie mão, onde os direitõs do cnt1•atla fo1•am 
augmenta.dos de 20 marcos em cada. 100 ldlo>. · · . · . 
. E' onrioso, Sr. Pt•esidente, ()bservar-se o segttinto l'n.cto: I!Ut!, 
lucrando todos com o ca.ré, o produotor . é o unico ·que absoluta
mente tlca sem t•onda. alguma., p()rque as .estradas·. do ferro . lu- · 

. eram, lUCI'll.m OS intel'lnediarios, OS COIUWiSSllriOS, OS :fabricantes 
do saccos, os · oxportadot•es; os colonos, · etc., não l'esta.ndo a.bso
Juta.mente sommn..alguma.llquida para o pobre pr~ductOL'. ·E O.!>· 
passo que as gananciosa.s saoguesugas, que vivem á custa da. la· 
voara, de dia a dia. se tornam mais insa.ciavcis,'·ca.1a. voz maia ri· 
pobre lavoura. pel•iclita o pede 'soccorro ~ontr<t esse proteooio· 
nismo d .oull·anoo que nos:ba.de lov:\r :á rumil.. . . . .. : ._,, 

· · Acbo, Sr. Prus1deote, que os ta rcproscnt!l.C3.o 011 viada pela. praoa 
âe. Santos ê feib porque a.s classes produotoras . do meu Estado 
acham-se animadas pela p1•omessa do sr~ Presidente da. Republica .• 
.. Hoje mesmo•vol•itlquei que. S. Ex~ p1•etend~ convoJ&l'. aqui 
para n. C~~opibl Fedot•al uma . rcuulão dos, dlL•ectot•Js e chefes das 
estra.dli.s de ferrJ bt•a.Siloiras no· sentido do empenhar•S3 a ~vór de 
uma. reducoiio de·taxas. · , · . . · .. · ,, . . .• ,~. . • . . · 

E' uma medida. utl:l; neceasaria; si o6s. considol'.J.l'mOJ a . va.àti· 
dão de nosso tor1•1torlo o as hxas p1•ohibltivas que ainda.. as estra., · 
.da.s de :ferro ~antee:n, Impedindo o desonvol\•imeoto da · pl•od~!oooão 
do nosso pa.iz e, cJnsegulotemente, da nossil. riqueza.. . : . . 
, . . S1•. Presidente, um pn.iz cuja d.rea é _de oito milbõcs o meio de 
kliometros quadrado~, portanto um palz_ .. va.stlssimo como o 
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nosso,'uão pódo absolutamente cJnscguir o · selt. povoamento sem 
l'acilitat• os meios de tl•a.nsportc c som animat• o productor. :. , 
· ·. Direi em.poucas palavt•as quo. não .comprcllendo .um paiz ID· 
dnstt•i:ll onde não ha facilidade do transporte e onrte a pópulacão. é 
escassa, pol'C!UO, cm pl'imeiro logat•, ,o pniz industrial só o é quando 
o'pilde set• o n!o.quando o qtter, porquanto paNi ser industrial ha 
necessidade do 'tarifas baixas. communlcaQões .l'llpidas, densidade 
do·p1pulação, e sobretudo .de sobras de cu.pit1Les e do,:possonl edu~ 
cado· com tirocinio nas fabricas. . · . . . . ... · · ... · 

Só quando a tona ,iil. tom sido trabalhada c oxplorada,,exis~ 
· tindo uma ·parte da população sem recurso;, e sem emprego, é qtto 
apparece a industt•ia justamente para dar serviço o trabalho a 
esse pessoal que não o encontra na. terra, na gleba. · · . , · 
· ··Isto se verifica na. Europa, onde paizes ha que absolutamente 

· uão siío nem podem ser industrii.tCS,porque não dispi'iem.das mesmas 
coritliçõos nem dos mesmos reaut•sos de outros. E' lll'eclso trabalho 

lento; trabalho do: dezenas. o.dozonas de a.nnos, talvez •lo seculos, 
para choga.r a esta tra.Dsfol'lllação. · · · 

Entreta.nto, nós vemos que o Brazil quer so transfo1•mar om 
pouco tempo em um gJ•anilo paiz lndus\l'ial. A c mscquoncia <! 
evidente. A vida <! cM•issima, o a carost'a da vida c al'ugenta: o .. co.· 

· louo, posso dizer do cxperiencla propria .o, Jl!Ll'a provai-o,. vou. 
narràr. o seguinte facto ao Senado: . . . . . . . · 
· . . Um gi.'upo do ra.milias da alta ltalia, chamado pOl'. pa.
rentos quo mol'am cm minha fazenrla. e crue lá vi vem satisfeitos, 
pot•guntou o preço das utilidades da vid:~o cntr.J nós c, em .t•esposta, 
mandou dizo1• c1ne,um pa.iz. do vida tão ca1•a,onde uma caixa de phos· 
phoros custava t~nto, o um[l.g.wraf..t dekerozeno, o .. ~al, o·vlnho e· as 
néilidado~ (la vida subiam a tal somma, não convidava a vil'; que. o 
~alário" realmente eJia.· convidativo, mas não basti1l'ia pa.t•a. compra:r. 
essas utilidades, aliás necessal'ÍliS ii vida. o. il. manutcnQII:o mes·mo 
do pobt•c; o pOl' este fa.cto esse gt•upo de familias t•eausou.vlr pa1~a 
oDrazil ... ·.. · · · · ·.· 
. Eatl•otanto, cogitamos, cogitamos seriamente· e do\~emós cogí• 

ta1;. do povoamento do. solo, . mas devemos cogittt~• t:tmbcm·" ilâ 
rcducçA'.o ele tarltàs não sómGote das hrtfas .ftJI'ro-riltrlas, mas !l~s 
JiJ:tritimitS, cumprindo· natal'. que,. oxistin1lo compànblas subve11·· 
cionacl:is polo Govel'Uo,. justo ó que so exija dcllns o cumprjmm:tto 
rio seus contt•aotós o o cumprimento da lei. . . . . . . . . ··' 

Passo a ler as informações qtw, ·a l'espeito do asõúmpto com 
rtuo me estou occupando,pcssoi11ldodlgna me forneceu, promettondo 
·voltar tt t1•ibona 11ara discutir esta questão: · · 

· « A p1•imelra. ftnoão (le jt1ta montada. no Brazil foi a d!l.·socic
dade du commanilita por acções sob a fil'lllil. Si! v a Tellos & Comp.; 
da CJualtoi organizado!' o distincto ongonholro Augusto Carlos d.o. 
Silva Telles, nome que se impõe. á considal'ação go1•al pelos.seus 
est'o1•ços em crea1• uma nova fonte do l'ODda. para o B1•azil o pelos 
seus inolvidaveis set•vioJs en11>em da Javout•a e da industrio... · 
··· . '.São muito conhecidos os estudos que o Dr; Silva Tollcs. fez 
solJro a m•amlna, planta d:t familh das malvnceas (urona.lohnta), 
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t'ào i!Sp~lhadn. 'PClo.l.t.orritorio;,bl'..t1:Í'lO~Pa;~;cu.jn.s! quál idh.Ue~' tõxtla:f~l · 
o primeiro.:a·J])ôr~o.m al·.i:tóncia;••demonstraadrii alpl•a'ticabilidade."d:á · 

· a:m lipJ'or:eitan1on.tO':lndustrin.k• As .:i' di.,•or&a'.IL;' e.~p~sloõos.JdeFn.rto
fact!W'.d·o ;a!'amilia}foitos•nosta ·Ca.p1ta.l;i JiólRio d:li :r ãineiro•<e :om:Siio 
Lúlz~·'d.os~·EstadoS:Unido.~ da•·~mavici!OJdo··:NortiJ·;:; mm•.ccel!am: .Qs~m.ais 
:fuàriobs' ológios•dos corppoton tos; .:e;todo~:quantoS<:v.i:~•aafu·n:··etice:ilUénola 
dús-!]irodíicto:.;'·:fabt•ioados: .. ;com: :o~•1lOVC~o.ltlixti!t..\1lcarD.m•ê'fa:<loeavél· 
món'tsrtntprossiõnad:os' com a•industria:;.ícl!Oada·'i·pllilll JlÕ.~sciJillust~e 
}>n.tl•icio. N 5ta biiido.des ao cstra.ngeit"D:mostro.rlblll·!.Oilll!I.IS 'rlwó <ém •. 
pcn hosem·:ohte:r dad o3:e ~a.niostras>dos>os.'pl'.:í.duetoo ,:: ,_,;,~i.(''"i' :,'é: 
·;r;'.! íO_,DIW&'il:v.a :Telles,. eom•uma;.:teoa.ciid adc:,:aqlnfl'lli>VGI·;: compara.'vel 
á. suíí.'conxi'c('ão. ~ob1•1r a·:gramtozp. !la•.rindusti!i;t .•qua::cneo1r; dei:ia.!!d'o 
o.s ostu~os_ de_ I:Llmrl!'torio o{:passando:·p:wllilo, campo_é~·P.rO:tioQ;';~_unoa., 
csmO!!ecou •alltCii.\SII nn umm~as: thfflculdades:~cam q:ue :teve;da:lLtctn.t•. 
>.,; tf: Mostrõll"so':.sobrancoi:ro.·tC·md..:.,,antã.de'de:,:uns;,q ue .nii;a qiooi:aím · 
-sóPi·tiil• ~: smi"·:ir.ri t'àÇ:ão .. doa1i tc·l•âos:intm•cssCls ,_con tt•a.J•iados; :•,indi1l'e· 
l'en to ·.tt i ri vo:ia· d 1vmu itos. o •c: o nr:tc:da :a ~:1lcJnozn;•ê·Pl'oscg.uiw:nos.tseus 
mnlti]llos trab:tlhos.. . ·.~ .. ~;:·.·~. :!_t~ .. ·F.·:r~:J,i:'':} .~:;··::'~·· ~ -:.:,1~!~~ .. :: (f:,~·::~"·. 
l'·l.~ Estn..n·a ·.:memoria .d(l.• todoS::os.quc: a.companha.m;'o.rnDssll:ipro
A'rõ;;so• :4 <:~•1olouta polemic'a.;;lqmi,;:sustentou pi?Ja .i<mpvqnsa:: com.q 
S1•, •Penteado;~ quo;o·. i.mpugnM·a. fortClllleb:te·,,c, da.,·quaLo .primCliro 
sahiu.:·.vtmccdor ~,..:~.r<.··, ·~· ·:~.:~(;:1~-''Li, J:J~)F-.i···~~,··~=-;:. ::·~· .:J·:!:. :.·j :,~....,:.,\;::;.. ..~~~··i .. :: 

A in1lustl;ia it'•1 m•amina lms·ea.\~a·s3:.ntima.:Jío,~D.::Cultura..:~.O·:D!~-~: 
Silm ·TellcsoncQn.tt•ou'um!opcroso,· collaboradol'·:no barão Gêmldo 
oo-t~õzcirdc; q LLC rex .mt fazpuuu;Sn.nta·, Genebl:a:grandesoplantaçõcs da 
aramlnn ..... ··.· ... : .... ·~"· :··l2;~·::t ... ;· .. :-; ,j:J, ~~JJ).,.t.;_;:·.::~:·,~.~ .. ).;~~:;~)~:·:~c: .c !lwtn.L~;.;r-: .. ~.1~' 
... çi' Si 'énconü•cu· Jogu :umointelLigeute Iavra.d!>r. qué:·q ãecundoli;Óssa: 
colln.boi•:iç!i:o .nãJ.J •bastara:e·.di!flci'lmente:paJrdo .l)bt~r ·ma. teria pl'ima.· 
pa.r~;o·fu nccionàmento '<la• lwbrica.:da.·cmpr.i.lzai; :> .•;J'~'' ,::.'· :-.:.•:,,:, ;_.;; ,,_.,. 
~ ,,. · r;os:. la-v!• adores' , cspon taneMnen to· mão~ ·$o.: a ntraga:vam·:!'k no:v:a 
cu Itm·a; fine,' bem· expio1•àda, cpJdotjal•'comt .. pr.u:V.ei ta.;gilra.l;'idcslli1U' · 
do:·cnftLnutita·.dedicacão.::. ~~-~: ·rif:1J'·.:l:. •1=-::~~~-- :,:·.:·..:;':. t.,ir<:~: ~"J·Jr: ~.· -!~'.:.i:.b!,. .~:~t 

El'a n~cossario !'azo!' ruleantãmontos :tas lavradores; custeai•,. as' 
J)lantnçõcs.\ ~ ·. :·~ ·~: .. t1i:,i.:.:.~:::·~!:•? ~::·:rt:·,:;i~~"t":.: ..• ":•·~ . .-.,·.·.J:~:~':.l~·;:.· .. t~:~·::.J_{T! 7,·'.1·H;.I~:.~ 

· ,,;,, Comquan t~ a emproza<SUv.n. <Telles <disp.uzcsso~·dac-solidos~clo· 
mánto;;~: de.re:-se·ter··eJn vri"sta. q ue,:,ssndo:Jpo.ucos os; a-cclonistiill;:\o:sa• 

~ cnlficlo~-d!h'tos•:ora ;enot•me;o,;em. um. paiz andolllii;cHil!li,abunda.Iioia..rdo 
capitaês;;J\tcil tH m~ginare~o •. que -n:l.o eL!!Ii•!]l9SS lv:eb':tl'iJ:.ta.~ · · dns.;dm1,.;~ · 
cousas co~junct:~mento: .. cultur~~:;:da·;.·llllwlll•ina. :e :ind.ust11ia.· da" a.1•á· 
mina; <·;~r:·!·,:~:,,. -:. ~ (lií:::.t·•: ,r. t '.': \ • .... ·~t .. ~r...tcr·.~:;~l~ .:.:\r ·.,~,J .j; .c.:,·( .. ~·..:, 
.-._~:· :.~-: .. ;~:.-· ,.: .. ~~--·;.·· . : .. :·: ·~ .. ·. ~· ::~ .~~.-~: ~·~: '. +-:·:. J·:::~~'J: ;~:'.!.::::ri_: ~j=-~~ ·-~~;i~::~~~\ :'fi,:~•~F ... 

';(~., ... ~ .. ,.)l· olw·~:l :.J.Jfr,Ui':J~' • .J·· J.--•h·.; J.:;:.,..;.tl ,,,,,,,,., ,..,,.J,,,,,~ 
- ·' ,, FaltrL.uJ.o a:~:n,~toL"ill.:Jn'im!Ji;nl!iP.i.anal,ra.. t&b~# ,,,~q,~m:eço~t,!ll.tt•n
ba.lhar.com·-;juta:'impot•t~daJ2f~i:tarpl\V.il',_JAt,,ut.Ui~a.c'io·d:-J.nte~til.l1~de 
sua -ori;,tom a: fabrica. ;,}JQssue,.t~eJ..~9®Q~s.: De3ftb.~.l!UilJllO>·:iF.I.liC~O.\:O 
T.ecol.llgenl;.~_·:~ ..... · i·,·o~··.:·::,·,ç~r·.·.·,r. ;·:- ~,tl(l.''j~} ~1'-J\. ~,·v'; <!ln r•'"'· H9·~L··:- ·t:·:-:··._;·;:.~ 
-•·.·~- -No trU.ll~~oli1Ô <l~Jüttl_;;ti.t'~l;J.zaill~$~ r:A'.~.s : du~s~":uUlml:\~y._&côc~es~.~ 
fabrica- C()l)lQCOJ~:li. (ill.Í::.O ,tOCOC(.tOl~.,pa.ra.. SaOCal'i~,: li. i f•VOOdCI~,S~OQOS, 
eom .accelt:~çiio gera.l, c)legaudoo.:):.couc~I:rct'!:.sci~iAIU:'!Dter:'com'~·a fa· 
brica:;.santt:A:nnu.···~· .. t.·· .. . t1:r""' :·.... -~ ....... ,~ .. ~ ·7·;,,~·'··1 :--'7:.'ffffr••···· .'-'~'r:~.~ 

• , _ o, o. •, • , ,\, ,,. , , ..,,;,.1 ' .. ~ ,>, .. , ,1:,. , • I•! 1.)".' '•'". ',- , . '·, .• 
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. . . . 
... A essa .. tcmpJ, a firmll Silm.TeUes & Co:np. SG tra.nsftJrmava. 
cm s?cioda.dc ano:1~.nn, sob a. donomio:lç.'io «.Jompatlhia 'Ar.tmiull.». 

. . l\sta. compaohn, co11o suo~essora., mantem, dos lo 1904, um 
coJtacto com us labt'ICIHSant'An1a,o .s; Jl)ão (o;ta.·ultima 4o-l~ío), 
)lo lo qual so com:m .. mattott a tccOI' apon·ts t<Jia do ar;~mina.. o não·. 
de juta, para não l'azor concurrenda d.s. tecolagons .dus·outrasd•tas; 
qlutn!o IL fiação, podia.itra.balh!tl' CJm àt•a.mínn ou com·ünta, compro
mottondc-so as.J'abt•ica.s Sant'Anna· ·o S.,Jc•ão tl comprar:todo. o .fio 
de jul.a que a companhia Aramln11 produzis>o. · :. . . .. . 

.. Durante cerca do t1•od .ànnos a comptnhia Araminn. for.lccon 
tio do juh p:tra as outt'.ls -fa'·ricas, dom·lnotl'aolo &~sim a vi.tb:
·lldado de.>s:l industria no paiz, nu. vi . .(o.tcittlbs no;sas·hrifus. 

· Essa demo sf.r.to;-ão t'oi tão cab:tl o acompa~ha la dG porto 
pJllll fab1•icas do tecologem, que o~üs (losejn.ram· montar ta.inbcm 
·as l'cspoctí rM so~çõas do •fiação, o ~rei J q uo si .. n'i o .o flzoram alou a, 
·é iSS:J·dovltlo a alguma cla.usuh probihitlva do.co~tr..tcto o.tlulidi), 
. CL>nsta., po1•ém, que os filhos do opulento· indust;J•ial .pa.ttllsta 
· coJstitui.ram ont.J~o si itma sociodado. c tlll o fim do nl)Dt!lr. junto á 
ft~brica Sant'Anna1 uma ind!lstr;o, do fiação de .iutn,·o c.,mo.rlispoom 
dofototo>.olemontos, ton lo o cJnsumo · g ,r..totido, cJttamJnto ga· 
.n. ha.r5o·n~ttib dinhoiru na..o;nproza at qttO soo tt,l'OJ<II\\11.. ·. · · 

.Iil~ormam,mo .qnl a·:tuarnento"a co:np\nlua. ArJ.minl sus JC:'!· 
.dou .. a f,tbricaçit.J do sou~ pt•o;uct~s. pol··nutivu> qno n'io me soitbo· 
ra m lliz~r q uaes s3ja.m, · · . . . . · · 
· O flo·dojuta itnport:~.jo ficlt'á 'om 64.2.raspor.ldloJram 11a, a:_)· 

.Jiruximadariténlo, conl'ormc o calculo junto. · · · 
. · ·Roi• 

Cutação.om Dtutloa d~ fio o lo. oito libra:, dous shil· 
. Jings, · méd'ia, o que d4 .. para um !dJgritmma · 

de .ftJ, ~:o~ tI I t,f. to t,f t ;,.·o tI: too t •. •·t't-t I tt t,t I t ·, .: 436 ~. 

- . 'D spe;as 
4,3Q ·. ·EnnirJagem 1 ~'o •.•.• _,.· ••...•• _.,, .••. ~ ••.•. , ••..••.. 

·Ft•ete atêSant.o;:, 011 'Ri), qut~tl'J shlllings p:ll' t:>ae·· . 
lada,-mnis Otl n1enos.,., .. ,., .. , .. , .......... · 

·Seguro mllt'ibimo· 1/4 o/o .... ; .................. .. 
· 'Logallz~ç'io tht factura conmlar .••••.••• , •.•...• 

(Custo.cif,.Sanlos 482,70 réis), 

D:lrei.toB tlo Alfandoga ... , ,· ... ~ ........ -................ ·, 
. ·:·Estatist:ca o sellcis~ ...... · .......... ,. ,., , ... , . , ......... . 
't~~p:ttazias to t t:O,I 1 ~:ot 11 ,··.·, t ~o o f.t I O O I I~ I I I lol t•f,o,O I 

Doctts, .... , .................. ~ ....•... , ..... , •......... 
· Com missão d 1 dospMhante •. ;,, . , •.••••.•.• • .. , . · 
··~Freto ato S. Ptiulo .. ; .. ··~·· ..... ~. ~ ..... •· ........... . 

41,70 
. ·---·---

130, 
. ·,80 
9, . 
3; 
1,50 

482,70 

14, 158,30 

6U,06 
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0 Jló lmpot•üt:!o ao' cambio de 15 fica· actua.lme;1tc. em São·· . 
pa,ulo pot• G42 réls o ltilogrttmma, a.ppro:dmadamento.. · ·: 

Um sacco (t.ypo offici:Ll) 'pesa 500 gt•amma.s, · em• 
prega. de 1n~te1'ia lll'ima. .... ,., ........... ; ... : . . 

Mais 10 % pa.t•a pc1•das; estôi,la, etc ...• ·.;.,: .••.. 
Os gastos de fabricação, comp1•ellendendo. mão de 

obra, for~a, barb:tnte, costur:t, depreciação de . 
material e gasto~ de administração, impOI·· 
tn.m no maximo em; por sacco .. " ..... , ..... 

32o,5' 
32, •· .. 

145, 
---· 

O que d:l p:mt custo de um sacco .......... , ....... '497,5 ~ 

,. : 

Vetn á :..lesa e 6 lida a segttinte t•eptesontn.Qão as>ignaua por 
muitos comnlissa,t•ios c commerciantes de cal'é, contm. o imposto 
que gt•ava os tecidos de ,iuta llestiun.dos 11. J\tbl•icaoão de saccos pat•a 
a~~~~~ru: . 

.Exm. St•.-Os abaixo as~>igna.1os, colnmissttl'ios o negociante~ 
de caf!lllu. pr•aça de Sttntos, cont1ados no• pat1•iotismo c alta· inde
pondcnc~a rte·. cm·actcr de V. Ex., que trto gloriosamente e com 
trtnto br!lll:tntJsmo tem s:tbiüo dofen!lot•, no Senado, como repre· 
seutantc illtistr•o do Est~Jo de S. Paulo, os int01~oõ>ics d'o povo·o das 
classes. pl'Ouuctor•as do 11aiz, relembr•,mdo os aureos tempos em 
que na. Camm•u. Alta tinham assento paulistas como .Tos!! Bonifacio e 
outr•os, vcem, seguros da. justiQ:t (!O sua protenção; pcdil• o valo· 
r•oso esforço tle V. Ex., lJill'a o·tlm do sor•·e!iminado o imposto ·pt•o
l!ibitivo, injusto e a.bsmdo, que grava os tecidos dcjuta, a titulo · 
l!o proteccionism~. quando é cor•to que o IIOS$Q .. paiz não [Jó:ln pro
duzir• com vaut11gous es>a'flbr:t· o que as poncasoru.brica~,dosses te-.: 
<.:idos importam a. ·ma teria pr·ima para· t•evcn!ler•cm·o.tccillO cm._. 
Jilrma !!o Sttccos p:wa a OXllDI'ta.ção do café por peoços tabtilos••s. 

Um ·tal p•oteccionismo, Exm. St•;, tom· sor•vitlo unicamente 
prtl'tt sobr•ecarregar· o .c~mmercio, a illt~ust.ri.J. .. e com especialidade 
a Iavout'it,· o gi':tude sustentaculo das ..tnstttmções.do nosso gNlldc· 

po.iz;\ssim. ú, Exm. St•., que os saccoi do' ariiagem, fttie: são f~
or•icados llot'. ponorts l'~br•ica.~. gr,\ças a. ~ssc protoccion!smo, . .de 289, 
300 .e 320 rtlrs, passa1•am a custar a.ctua.lmcnto 700 rtl1s, a.o camb1o 
de !5 dinl1eiros, e isso em um momento que a la.vout•a atravessa a 
mais agttdn dn.s slias crises. · . . ·· .· . · ··. "·: . · 

O~a. coutt•a um tal rtbuso siHui U:m r~cmisil: il. abollç:io do im· 
posto rtuCl 'gt•ava os t~cidos do jut1t e o l'Oltabelocimeuto da antiga. 
ta:<a, Umrt tal.· medidrt niio 'impedii'á quo ·as fa.bdcas desses tecidos 
contilll!Olll a l'ttoccionar; ·só mente contribuirá pa1•a que os antigos 
pror,os sejam l'estabolecidos; lucrando o commeJ•oio c a lavou1•n, 
:Lco~sndos pol' tn:ntcS' infor•tunios de algum tompo a. essa pa.1•to • 

. B é por i~so· 'lfUe ··os· ·n.baixo nssignados resolver•ain. dirigir· a• 
pr•e.sonto J'ept·~sen:ta:ção tt. V .. Ex., ·o paladino· das causr~ij boas e de. 
mtet•osse pullltco, o ot•;<tt!llo elo S. Pnulo.no Soua.!lo, 1h•memonto 
coôl'encldrys do que V. J~x. se dignará. ou vil• o tomn.r em consi(lorn.çii:o 

• 
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o seu justo pedido, tt•ausmittindo·O ao GOVOI'UO Federa.!, o traba· 
llutndo com o podal' do voeso talento pava que soja rofo1•mada a ta. 
rlf'a na pat•te relativa ao imposto exot•bitante o prohlbit.lvo: com 
que toem stdo gravados os tecidos de jnta. · · · .· · : · 

· Assinl,iuntará. V.· Ex. mais osso immonso. serviço aos muitos 
r1ue .i <i tem pt•estatlo c pelos qtmes S. P(l,lllo o o· Brazil doyorão a: 
V. Bx. a imniol'l'odonra gratidão,· :. . · · . · ... ·· 

' ' ' ' 
' ' . ' 

Ao Exm. St•. Dr. All'l·edo !lUis, mui to digno Seuadol' Fot!om.l 
pelo Esta<lo. de S. Paulo. · · . . 

Santos, 9"rlo .ittlllo de 1901)·, 

· :Machado do Souza & Comp.-Sorapltim ·Lemo & Orosimbr•k-
J. Cooce'ção· & Comp.-Prota, Irmlto .& Comp.-Ramos & Comp., 
por procura~ão Amaral & Lara • ...;.Antonio T. do Assumpi;ão Netto: 
-Mctta Amaral & CJmp.-Cm•dooo do Menezes L?ontos. -D. Car-· 
valhei.--Ba.L•bosa.-Pontei & Çomp.-Sottr.n. Fraúco &- Comp.-'A• 
nas tos & Comp., pot• pt•ocm•ação Q •. do> S.antos.-Jot'gil IE. Barros • 
.:....Almeiua i\Iello.-Diog.:ones Fet•roit•a.~.Tmtquim Gonoalves Fllbp, 
-Silvcit•a Cintra & .Comp.-Sabino Cardia & Comp.-'-Souza Pinto 
& Comp.-Uchou. & Comp., por pt·ocuraçiio . ...:.pinto uo ·Almeida . 
& Comp.-He111;:que Fet•rcil•a do Carvalho, por procuração, CunJio;· . 
nueno & Comp.-Josil Pimento!, por pt'Jcura.,ão, Vict.ot• Meirello>. 
-J. V, ~{oirellos Netto.-Cot'l'êa lvfao~ & C!lmp.-El'llosto Wlt'i·. 
talter & Comp.-Delphino :\Ia.rtins & Comp, por procnl'a~ão, N. de · 
Oliveil~a & Comp.-A. Figueiru..-Blll't'os.Pimontel & Comp>-:-Jolio 

· Ozot•io.-Mat•ques ,Vali o & Cornp.-n, Villela &. Comp,,.-J. CÓrdin ... · 
.-Delphim ·Ui beiro;..;. Romn.no · Irmão & Comp. -J?mncisci>"Sn.llpi(&· · 

·. comp.;-Lara Cainpos.-Tolodo ~r.. Comp,. por pi•oc~t·açlio, R~pha~(: 
Sn.mpn.to & Comp.-.J. R. Caldetra.-,J. F. do QuOiroz Tt>lle~. por 
Pl'ocuraçlio, lgnacio Pentoado,-J. s. l~ibeü•o, por prpcm'ação, 
Roxo &·Comp.,.-0. L. Meyet•.-Silva. Fct•t•olrU.&Coinp.,...,Georgc 
RQIIenbeim .-Pa.mplon• ~l'O>tes & Comp."~Soar.Js. !l.o.Ca.m;~.rg_o .& 
Comp . ...:.Angerani Demast & Comp.-Cn.Jn.do &.B1rbosa, pot• .pt•ocu·, 
t•áQão.- Leme Fert•eira & Comp.- J. A. Monteiro dii Barros;..;. 
A' Commhslio do Finanon.s. . : . . · .. · 

. o Sr. Vlctt:u•i~o iUo11.~eh•o ""7· ~~· •. :Pl•ô;hlont~! dC:: 
vido a uma clrcumstaoctn. oxcopct·ma1, a um acaso mesmo rat•o,. 
sou obt•lgado a Vil' dat• oxpl!oaçõ.1s ao ' meu lllustro . éollágà. por : 
s. Paulo, pot•quo s. Ex. veiu tt•utat• do. nm à.~sun1pto do, qt\e ·já . 
tratei na ontra Cas.~ do Congresso, q nau·do no . exerci cio <lo in:in
'd:ito de Deputado c H1.zia parte !la C;ommisslto <le .. Tarif'a~• : , : · 

Jo:ncaJ•regado por <Vluella Comt)HS~ão, tlz 11111 tt-~halho. Justa·. 
mente om relação á.s t!txas _arlnanet~as que et•n.m ?Ob1•ailas s~bpe ,<~ . 
juta e a ~niagem. Este tra~a!11o fot numrlttdo pupl1cn.r c SI\!Olto t+. 
apt•eclaçao dn.quella. Commtssa.o .~1 tlcauto delle.o tllustt•o. Pi~OS!dànte 
!la Republica de entã.o, •1 uc et•n. o St•. Dr. ·Campos Sallo_s,.e o so.ullli· 
nist1•oda l<'azonda·, o St•. Dt• .• roatiuim Mu1•tinllo, cllogat•am· I1 conclu
são do q uo não se poilittm tlimlnllit• cousidot•ayolmento os impostos 
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sobre a aniagom, como doso):wa a AssamlJ!êaL~gislntivti' do E~tttdo 
do S. p,m!o que dit•igil•n. n.o Govot·no uma reclamação, oiu CJW~ so
licitaYa arouuccão des>o i1nposto á. tttxa prilüitiva ·.<lo 450 .l'éls o· 
30 % addi~ional. Si a .reclamaçd.o fos.o .l).ttonllidu; .. im}iot•t.nria no 
aniquilamenb por ~ompleto LI o gr.~nile.s: .caplt.les empregados noss:~ 

· -mesm•~ industria, pois mdsti;tm nada menos de.I3 l'abt•.cas,. lllsh•i· 
buidas p0lo• !Mailos do. Pm'ti •. Mn·anhiio, Pornambu.Jo, Bahia,, 
Minas Gemes. Rio cl~ Janotro o R1o Grande do Sul. · · .. 

No tl•abalho que escrevi, Sr. Pt•esldento, deixei bom· claro que 
no dia cm que o imposto·t~S$0 diminuhlo, os importu.rlol'e~.t.!o anla
gom, depois do nniquilarem essa industria nacional, ·tot•nar-so·iam 
senhores do mcréado, dictando lois o imp3odo .pt·cçJs. : · ·. 

Mas, Sr. Presidcuto, como niio mo foi possível ottvi!• bom a.. 
Ioitul'.L do documento quo. o hom·auoSonadot• a.~alla. do ma.ndar â 
Mesa, a. s .. Ex. dit•ijo u..st.!;.iiLi!ltJ pergunta:. o~stt t•ocltlmação é 
tambem ass1guada. pelos comnussal'IOl oa.f.J do bst:~do do S. Pa.ulo, 
residentes em Santus? · 
' o. SR. iiLFRED:l I!.:LLiS- 'A roclàmação éfeittt cm n~nie da la· 

VOU!'!!. o do commereio de S. Paulo.. · · · · · 
o SR.. -\·rcromNo Mo:\TE'RO....: CJ·oio·q_nc,'v. Ex. 1lecla.roil quo 

elh catava subscripta, na. s:1a maior p:trto, po1• commissa.rioa do 
S.Pau~. · · · · 

O SR.. FnANCii!CO GLYCERIJ -E' moamo pJr co:nmissariós de 
Santos. 

0 SÍL VICTvRINO MONTEIRO- Pe!'Coitamon•;e,:J•:rti ;isto O que 
desejava s:tber o qno o nobre Se:1ador não mo ro>p3ndeu. . ' . · · 
· Sr. Pt•esiuento, ostranhoquo o.illustrJ S.onadO:t•.pór S •. Pi.lúló,. 
a.o omvcz do tt•azct• ao Senado subsidio; vcrdadoil•Js, roa.cs, vori- . 
dico~, pam que seus collt>gas putlesse:n;· com . to h iienção de 
a.nimo, deliberar, concluisso o sou discurso,· enviando â .Mesa. uma. 
reclam:a~üo, fh:m1d:1 jttstttmonto por com missarios· paulistas,: que 
teem· sido os maiores sacriftcadoros da.lavou~a. daquollc Estado.'Es
tranlto mai~. St•. Prcsldonte, CJUO S. E~., em. Ioga.t• do oggt•o'dir a 
ossos commissarios, com a poderosa a.rma !lo quo dispõci- sua,·pa
lavra eloquente- venha ·atirar a responsilbilidado · dessa. facto tt 
uma. omprcza q uc cstil. no uso do seu dil•eitJ. . . . . 

Os saccos do aniagom, St•. Pr~sldorito,. oram vcildidoiva 5~0 o 
550 l'éi~, mas ora este o preço cstiLbelecldo .pa1•a .a .luta:, porque · os 
impot·tadores qllorlam o ctttcrom ma.br do . umri. voll a lnrlustrio. 
textil nacianal pat·a, senlioros do mercado, lmpot•om . sua ventado" 
soberana. · . · . . . . . · . 

A· p!•oprla falJJ·ica santl~h. Sr. Presidento, propriedade do 
commiss:t.l'io~, declarou mais de uma v o r, quo os preços do saccns 
de aniagcm importadas, variavam. eatro 5i0 a 5i5 l'éis. 

0 Sn. ALFllEDl ELLIS- Ni'ío apoiado. 
· 0 Sn. VICTOR INO MONTEIRO - Compromotto·mCl com V. Ex. a 
mostrar tal documento, . 
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L.t Eptl:;l}t,a.pt~. ~~·.~,:J?l'O.~!,ücntq, piuzJ!~.I~·:·ÇOI\t:~~tíll'iL qu3 e3l03 oram 
~3;~ru.~o:~,Ç~.~~o~.l~.J.!,li!.~·P~t:~!L ~q~cll'!;l;~n~w.J,P}~'~ a llltu c)mmc~ciaL 

. ':~:<.t.:lrfas.-or.(JUO O.IC Cllll3ro ,·,daixarc:::, b~J!.l:• .. c.lat•or::~, q uo os ~ac!)qs · do 
1Ul1agen1 cvw.otL:;t~valn~;.SOO.,,·G.Q9,:.6~0 .•:CJ,J.OQ r~is, po!J· pot•· o>S03 
· PIIOCos eJ~am.e:tt~e.;ue~ p3la.~1ilob.cie 1;.· :to3.:commissat•io •, .. or.1m. po1• 
oste~.::-re:v,e_!Widcu•c·<í ·.la.v.oura.••p:llo~:J!I'~.),[.de.\•.:1~500, l$300, .l$6:i0, 
e~~~l$:700J·.:·; :,~;_'.· .__ ·; .:t t!··.:J ,::·. ·:\~:;:;;.!~- : ____ 1:)(·~:,~~-- · ~-. ll:·i.-:,~ : .1 . •. _ • . 

Gaohava.m, pJt' c:>nsc6uÍnt~. S1•, PL'OliLlonto, 1$ em cada sa.oco. 
~ ....... ~ .. 1 -··~ -·r·:·.····_:, "~'-':'i:';(:-'.-· .-t·r· ..... -,,r•"-"t"~l-r~ •;r(:,, ·r\\'- , . - . 

. ;: ,~9_uqtn;:O.J~; .P.f>Iii_. ;2.~sac.~~~çaê!P.'A:~:\.Ja,~\l~~a~;! . . . · ·. · 
·::':;.~()•S!t. •!\'li~.RÍilD~; l~I:.ttS::':~!.EeQ~·· a:p_!tlíJivra'i '' . . 
I' .:~ ., ... ,... · , .. , .... ,··~·- :."··•·(: ~. ··~.·· ., .... ' ·• ·'r('<.·. 1 

~~.:;!R~~fJ~~I~,~::~~:~ci\'lt~~:a~~~~~{r.~~~:~t~i~J.~~W; tob!~ vs0ua;~~~·~~.~~ 
ç,;Jl::P.''.Q~of!.ll[9:~a ,p~,s.el,l~r:~~fen~çre,b !I,L*~~~~~~· ~p.ntJ lu Jl'_o. . ·. • 
.. :;.·.~:,9!lalltl~rtr,!~tt~l_11 .. p'!-1;~c,l1a qutra;flÇa~F~~i~r·~·Sr .. PJ•aatd~nte, . ro. 
corct~·.me liO;C!,U~:iP.l!l· dii.i".:~·~$p~M.oQ4P.~n:l:~'-~lll um aparte o s~udo>o 
s,:, •. Ji:lw.,s•:tl:'.*·~.stp_oc;frcpo~.f.~:\::Ôll:, ç~~~}'r.íltd,l?:r,,~. ,(11:\a':cs, declarou. que · 
aqu~l!~.Jlrn:t ~~~h~!la,.auf~l'l~o mt~IOt;,l~~~p, ~~ revenda. de saccos do 
q~.9.t n,a.,ccmm.!~~ao -f!Uil: ha.vJa}'~ç~~~~o:,P~liJ. :renda. do ca.fé. . . 
•. ,,,_ Peng1u1to. (I:;Ot'R a_ y._ Ex:, S!> . J?,~~~HieD;tC, pergunto agora ao 
honrado S.Jnador~ quacs sao ossact•tflcaâot•es dtt lavour.1?. . . 
_:. A cmpro~a ou os co.nmissat·~os.,qu_o, .. c~torquiarn da. polii'O la.- · 
vciura tlo Estiülo, na. plli•asn ., do iilu~tl'a Soila'dor, nada. rna.is, nada. 
xn~n~s do que .IO • .QOO:O~Q~~QOJ. SJm_;.pgrqu~, ,~~1. 111.n:t. sa.l'r.t. do lO 
~tlllo~s ~.o.:sac~as.:·.·.llql_S}Is~pt~~,ãg~~a\cW~·sHJ'!.tlillJ,stil,..s do hon~a.do 
l;lenacJot •. olev:an,lo·~, fL.:·29'.i o.-:;11\;-,:~1'. ~U.1y~~.,,....,. l$70J. quer. d!zet· 
rr.000: 000.~. O· 700t,?l~r.·QI,lO.~,,p,pc!l_C9:~Ç~,ipl,,d.:_ O saoco,, quer diZOl' 
7,,.00.Q,~Q00$00P, •.. H\Li'"Port11J1:tOi. unl.a,di~q~:eac.a.,.cou tt~a. u.lavout•a, que · 
o homado Somidot•·tíi~ brilhautomea.~O.:!l~lll:~.s~nta, poJo monos.de 
I0 .. 00,0.:00.3$0JO •. ~ ...... 1 ·rr-~ · · ··J .•. :-; •.. ~,· .-;·,,,".. · · 
·: "' ~Aiilda:bil.,.pô !i~o~ ;Ul;is;'.tpria.«vârlát..,~:g)l.o;.tonbo a'l ui._..;.. .pu bli· 
c~~.W~p-~;o, .. J:ôi,~~~~~,c!.9.CC.q!lúl~i:\•ci~:f\liu1J.~Il.s,~t:o~l')t.lio os.. cJm.mi~sarios, 
a.U,Let';íltm,.~J~~Ilt;? .. d~, t1Q.Ogp:\IOP~.;,e~qmutd«?~ d\lo ~avou1a,. ; ,.. . . 
· .. De m:an'eh•a 'nliniruma,· poderei concordar quo· sobt•e uma.l.ndu~-
tL'i~.~~P,~l!H~i!!;tnqpe,.,~o.mo;:\~"da. sa.?~:tt:1,t 1::9o.,,~:'n.zil, se f;Lç~ mono· 
P.O.JI0~1 COI,UO,,~I .. ~ .. _,;9. h .. ~DI.j_a,~,'l,1_~_SDJl.~~O. ;, e,9.l'~U_I),... ~x.istem, 15, labr.icas, 
t:~M,O.tlll9.·~.~-;e.n~~~.qgàs.,~;,~~lll•l,~~~,o ~·~ .,~t~!AI·. ' . . · . 

. .. ,;,,~no)!il-_· U~t.s,:_m_ onopol,l.Q. ,,,n~;pg,~pr. ~}!a_. r_o.~. pocque 1u:oncur• 
l'_QDCL.I!: ,til! ~~·~•\"Q q~iOtlr,a.do:.'Sep._~~!fl' .~ SÇ.%~li!.LJl.Od,.l'up,cesantn.ntes O 
<lotbnscres da lâvour.t; po.derao;.,1~ata))~:;~,qaw ll! tolo !>· m:>lllento,. o 
au-_IJI~·~,de,J;~~;~!Ça$:: q.~~ .~1:1!~~c.e.%;,,P.~Ii.\1 o, Pl:'~parJ. d~. J uta. e. fa. brlco . 
d_A.,. .. U.Il.it\gOm;.r·•·.'·: ··._r•v· '"•r· 1-r_ ....... , .. ::., ~r··rt1 •·:r·"''f•''~~'• ~~·· · ·, · . , .. 
· ,~.;;,q~~ t_u t'~·~pss'14,ó:.i :,r~p~iilÇ}mQ;!:iôl!i'iM.ieg;t,~p\c)lte ao lll '!S tre §ena· 
dç~~;$..j!)~.~::!li$!~oWJ.io~e~~P!!l .<l1~a, .. fltr~c~u~~a n~. ~ tNlll~CQlo, .!).ao. de 
Ul)l~' fapv,~;Ç~.~<l.; ani~~Dl,::,l)l'!<S,,, ile. }L lU~ ~~9r1oa. lmpart.L-ntJssimtl 
ctota.~Q.'t!i.l)lbo :n: do, to~cs:p3., m,~cb!msm~~·.::'P.o}ç r no~. PM'll a. ma.n,u ~ 

· fâotut•a'''diJ'tool'd'Os'do'"l!·, orttt•a '"do. lluçao, · untura.rm o tJc.l!a.gcru 

~~,;~~:~~~~~g&pgJtff~qO.>.~''~t~~·~\.~J~~~~~~· ao IJUO consta, em 
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Julguei-mo apenas obrigado li vil• d:tl' essas exiJÜ~o.ções aa' 
Senado . para ·quo se tique sabendo, dó uma vàz pat•a sonwre, · que 
quem cxplot•ava a lavoura paulista, na t•evenda <los saceo>; eram 
,iustamente os que devian, · ·concorrel'' pa.t•a ·defondel·a,. or:tm os 
commissal•ios que compt•avam a 500 t•tli~. a 450 t•éis..;;.comó queil•a 
o honrado Senadot•-os saccos. e os t•evendlttm'ao importadot•, extor· 
ft~iudo do l~;tvmdoL' 1'. a 1$000 o 1$700, pt•.ojudicando o lavrador erit 
1::;200 O lllll.IS, · . . . . . . . . . . , • 

Foi por essa t•azão que perguntei ao iliustro Sonadot• .quaes 
eram os subsat•iptores dessa t•oprese:Jtação; pois não· posso compre·. 
hender quo elles,quo coucot•t•iam tão poderosamente 1mra extorquir· 
li misoran?a Javout•a, como diz o hom•n.do Senador llOl' S .. Paulo, ·a. 
importancuJ. de 10 ~000:000$, venham· agora, tomados de um zelo 
estupendo, reclamar contt•a o augmento dei preço da saccaria deter
minado por contl.iQõos eepeciaos, pot•q no acn.bou-so a luctn. com o mais 
11oderoso mdustrial, com aq1,1ellc que, dispomlo do gt•tmdes.capitaes,, 
pensava esmagat• os antros, sem .entretanto o consegnir. . · . 

O honrado Senador sabe-e appcllo pa.t•a a sua loaldatle..,...que 
esstts fabricas no. Rio de Janeiro, cm Minas e no Rio Gt•ande do 

· Sul levavam uma vida pct•iclitatlto, não auf~1·iam t•csnltado 
algnm e, ha mais de cinco ou sois mmos, não distt•ibuiam 
dividendo.. . . 
· · ·Por que? Pela guet•t•a que lhes <:>ra movida polo poderoso indus~ 
tt•ial pa.ulista. . · . . . . 

Em S. Paulo existia uma fabrica mantit!n. pelos commissarios 
de Santos, a qual, não ha muito tempo, declarou cm um escripto 
publicado·naqnclla cidade qne o custo da sacca ficn.va cm 570 l'éis 
e qne, por conseguencia,ella ora obrlgadn. a manter o preço .al1aixo 
do custo pat•a estab3leoet• concm•t•encia com o po1loroso industrial 
que agora. deixou de conuot•t•et•. . · · · 

Eu apenas vlm, t•opito, oxplicat• ao Senado, essas cil•ctúnstan
cias, pelo motivo especial de mo tcrachn<lo envolvidonn. questão, 
ha. annos, na outra Casa. do c n~wesso, fazendo parto da Commissão 

_ de ·Tarifas; não porque quoil•a contt•at•iat• na nunima parto o J\O~ro 
Senadot•. · · -. ·· ·. .. 

Si pori'Ontul'tt nesta Casa, nu. dis~nssão que so .estabelecer, os . 
•lados que S. Ex. tt•ouxot• ao . conhooJmento do Senado fo:·em do 
natureza a me convencer do que devemos assumir mim' ~oslção 
tl'atiCliante, firmo o t•adlcal, ,que essa posiQão é· exigida pelo' intor· 
osso nacional, soroi o primeh•o a secundar· o.3 csfot'Ços do honrado · 
Senador. e o f.1roi coni summo pt•azoL'.. ' ' · '· ' · . . '' 

O que ou quero é quo o industrln.l tenha nit realidade luct•o dos 
~cus csfot•Qos,, encontro remuneração para os sons c11.pitaos; o que 
não será possiyel aom essa instabilidade tio turif~s. que absorve, 
por' assim ,dizer, toda. a SOiYa nacional, fazendo periclitai' m!titns 
vozes esfot•ços grandiosos que se congroga1•am, que consegmram 
harmonizar pat•n encontrar o desenvolvimento da industria na
cional. · · . . _ 

Si a industt•ia nacional não é, uão foi o não sorti. pot• nm!tn 
tempo um dos principaes filctot•es da got•andoza do ·nosso paiz, não 

• 

I 
I 

I 



• 

SESSÃO EM 23 DE JULHO DE i909 173 

se podo <losçonhecor, ontl•Ctílnto, quo ella j4 repl'esontn um . fuotor 
poderoso o 1mport~~t~ da s~a grau lo~~ e prospe~idado. , ... .:. ... 

·, Eu quero que S. Ex. sa1ba que,· si• não fossem as condi coes OS· 
pecio.e~ . em· que Iilo vi colloaado,A'lizeildo parte da commissão de 
Tarifas da outra Casa e·aprosEintílndo um ti•abalhó nesse sentido, 
iíao teria vindo. tomar parbi"neste dabnto i porque, a.ntes .. de 
tudo; o quo 4esejo é quo minhas iriteações ssjam respeitadas, que o 
prog1•esso, o desonvolviménto de· nosso' pa.iz encontrem cm mim 
não um defensor inconsciente, não um 1lefensor que desoónheço. .os 
jnteressos do ,consumidor, mas, ao contrario, um defensor .racional, 
aJl!ando. · ~s · mte~esscs ~os industriaes,. que, saiba. defender unloa-. 
monte o.nnteressos d!ts 1ndustrlns que estE\)o.m l'a.dicadas no. pliZ e não. concorde cpm essas taxas prohibitlvas, com esse p1•otecio· . 
nismo · exaggera.do, que vem,. por assim dizer, sull'ocar a . vida na.· 
clonai;· que colloca a pl'oprla. industl'ia em sérias ditD.culda.des, 
concol'rendo pa.ra que a miSOl'ia publica se] a amanhã proclama.da 
por nossos inimigo~ e exP,Iorada IJontt•a as instituições republica!lal!'. 
(Jliui!ó bem, muilo bem.) . . . · · · 

OSl•. ·Alfredo Ellls - Sr. Presideato, mal sabia 
cu; quando innooontemente tratei· do .. iustiftcal' a remessa á Mesa 
ua l'O!lresentação feita pela praça do Santos, que la de· novo. bttlir 
em casa de cassuwunoa. · . · . ·. · 

St•. Presidente, as minhas pa.lav1•as não podia.m nom da,·lam 
p1•oduzi1• a lrritaQão. .. . . . . . . .. · . 

· 0 Sa. Vl:OTORINO MONTEIRO-Oh ! 
. O SR. ALFatÚió ELLIS-.•. do honrado Senador.,. ' · 
o Stt. VlcTORtNO MoNTEIRo-isso já é monomania. 
0 Sa. A. AZEREDo-S. Ex, não fullou cJm lt•rltaçã.o h.oj~,: .. 
O Sa. Ar.FREDO ELLIS-" .•• contra a classe comm!Bilaria do 

Santos, uuica que, si tem lucrado, tem t!imbom sustentU:do. ·ala· 
voura. ·· · ·. ·· · · · · · · · · · ·· · · ··· ·· 
. · , O Sa. VloToRINO MoN-rÉtao-Ed di~3o a V. Ex. que vin!Ja -~~~ · 
plicar porque me achava envolvido no caso. Onde a h•ritaçlio r-! · . 
. · . o sn. Ar.Famno Er.L!s-S; .Ex; tratou ila lildustrla riacional.. ·, 

Em pt•imelr•Hogat•, Sr. P.residente, que: ha. de nacional n:essa · 
industt•ia, qtte, segundo a.tllrmou:s. Ex., osttl. radioa.da úoste paiz r 

·o SR., VIOTORJNO. ~JONT~IRO:_;Entfio D~ Jnglate1;ra. .não·havoril~.' 
indust1•in. nacional. ,. ., · .... · . . . . ... ' 

6 SR. ALFREDO ELLIS-A seu tempo t•osponderel ao nobre Se· 
nador ~ Isto a.bre margem para um. largo debate, ao . qual nlo 
t'ugiroi. Não respondo jú. ao aparte do . nabre Senador pot'que vol
to;rel brevemente á tribuna. para discutir o nssumptoi · , . , . · . .. · 
· · ·. S1\ P1•esldento, não ho. nada de' na.oioual· nossa 'ltidllstrin. E1u 

prirnoil;o loga.r, a fabrica que o '''"" comprou om s; ·paulo, a to.· 
brioa sa.nt'Anmi, creio que de nnolonal só tem o tijolo, porque 

,- . ,' . . ·, ' ' 
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· .· .. Or.1, Sr. Pi•osi·leJto, o oo:nnúm.ri·) riã~ p:JdLl. o não dovi.t razm• 
isto; 'p?t'C[Il? ~~_o oxp Jrt~ lo r p.tg,~va 1$3) J ou I ;4 )J p3lt' s:tco t, .elle 
comm.tss<Lrto nn.J.podfa Ja.!er m tts· tio. q•to-s tld 1.a aont!l. d!t ·saooa· · 
ril, o oxcaJento p tgo pelo oxpot•t:tdot• devi:lretlum[n.t• o:n bJMticlo 
do pNdnotor; · · · . · · 

Pvis bom, Ol'J. um .dos a.uaso::1 pt•a.tíc1doJ contr·a, tt. info!iz' ·ia.· 
''Olll'<l,. • . 

o ·sR. Vtr.Teiíu~;o.~Io~TEIRO-El'a e ó . 

. . · O SR. ALFR.r;oo .ELLIS-.•. o 011 absJlut:tme::tto não contesto 
. ost,\ ptw;o, nom pt•o\on<lo attenitat• e;to. tlol.bito di1'! nos m; actuaes 
· pi·axo• commerciaos,.mJs o qno.é f,t~to <l qno .i!t so csttí corrigindo 
esto.abuso e, s J porve.ttura,já so esttí cot•rigindo ooto abtt::lo, porque 
motivo 11n.vemos.do co:~tinua.r 11 p.tga.r a . um ll'ust 700 l'~is por 
sacca, quando uós Javr.tdot•es: podorn<Js obt~r o consogttit• sa.ccas 
por 300 o 350 rJis ?.SJ se quot• a.:u lat• o prud•wht•, si :se pretendo 

· · evit;u• que ·o proJuctor mort•a O·SUccumba., o Governo rtuo abt•a. os 
olhos uo so.ttido' do alli viat• o. proluctot• tlessn. tu.x ~ i.tiqtut a o:~e-
l'o~issima.. . · . . 

· Voltarei brevemente á tribuna p t.ra. tNtar desta. questão ; po· 
dindo, entretanto, dasdo já a molltot•, n.ttençiio do St•, Presidente da 
H e publica. para· a ,justa roola.11ação q ao apro.lcntci, Jombr,~ndo que 
S. ,Nx. tem fl•anca autot•ização pat•u.t'(lmodhtr o mal no orçamento 
da rcceit11 votado no anno passado. · . ·· 

g• o que me cumpro tliz JL'· nosto momento <lm ras;,:~osta ao dis· 
cuv;o 'do nobre Sonadot• pelo Rio Gr<Lnrlo do Sul. (Jluito bem, muito 
bem.)· · · 

ORDEji DO DIA 

o S1•.P .t•esi clcnte-:São lHl.I'O:tdo numeru p.tra. p:·ocoder· 
se ás, votaç.ões const:lntes. da o r dom do dia,. por isso qtto só se 
acham prescnto.l 30 Srs •. Scuauoros, passo á'l.matcrins em dis· 
cussão~: · · · . 

. ../ ' '' 
~1:\RCAS. D:l FABRICAS 

''; .· : .<:. 
,;r. .... 

· ·. Entl'J, em 3• discussão, com varocoda.vomvol da Commis$ão 
de Justiça e Legislação, a propostção da .. Ca11Jat·a .. dcJs Deputados,· 
n. 234, de lfJOS,declarando inapplicavcra disposiÇão úo' a1;t; 83, 
n. ,!, dtt·lci n, 1.236, de 24 da setem)Jro do 1904', lls inaroas deposl· . 
ta:das no B~1·eau lnlentacio11al de Be,·ue pelos paizes que adheriL•am 
oü:adheriramá conferenci&·do Madrid, de 1891. ' ... :... . 

·.· Ninguem 'Pedindo a. palu.vra, enoorro:-;;c o. dillcuss:io; flolndo a 
votnç~o adiada·pot• J'i1lt.L de numel'o. · .... 

PENHOR AGiliCOLJ\. 

· · Contimla em 2• discussão, oom a omcnua nntorlot•ment3 olfo· 
Ncida, o art, .2• da proposiQão da Ca.mal'a dos Doput:ldos, n. 162,da 
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1908, equí}l:trantÍ~ 110 penhor ngricola, .para. totlos os elfeitõs; do di· 
roito, o que 1'o1• feito sobro goro ma. cla.stica de todo o g'enero · sobro 
a piass~ lJa; a castanha, o cactí.o da todo genero independentes de 

. cultivo o replantação. . ' 
· · · · Ningucm pedindo a Jln.lavrlt, encm•ra-se a discussãl>, ficando a 
votaçKo ndiada pOL' ftílttl ele numero. . . ·. · 

TUASLAD.\ÇÃO DE RESTOS MORl'US, 

· 1\nira oro 2' clbcnssl(o, com pat•ecot• farol'ilVOl da Cl)lUmissão 
de fiuanças,o art.Lo da. p1•oposição dlt c,tma.ra. (los Deputados, n. 18l,. 
de 1!108, autorizando o Presidente da Republica. a trasllLdat• em 
uavio de guot•ra ou }ltllo meio que julgar n1ais convenienta, da 
cidade do Montovidéo pa1·a a capital do Estado do Rio Grande . do 
Sul, os despojos mortacs do consclueiro Gaspar Silveira Martins .. 

Ninguom p~tlindo a palavra., encert•a-se tL discussão, ftc11.nclo a 
votação adiada JlOl' falta do numero. . . · 

Sogue-se em discussão, que so encort'tL sem debate, o m·t. 2•. 

APOSENTAÇÃO DO DR. E~!YGDIO JOSI~ UIJ3Ellt0 

EutL'Il. cm discussã.o unica, com pal'~COl' coutl'll.rio da Commissã.o 
da Justiça o Legisla.ção, o veto do P1•ofcito do Distrícto Federal, 
n. 8, do !909, il re.jolucão do Conselho Municipal que n.utot•ha a 
n.:posentação do engonheh•o da Directoria. do Obras I•:mygdio .Josú 
R.ibeiro com todos cs vencimentos. 

Ninguem petlindo a. palavra, encerra-se a discus;~o. llctwdo a 
votação udla•la por falta do numet•o. . 

EXAMES DA ESCOLA l'IOR:IIAL 

Entra eti1 discussão unica, com p11.1•ecet' contrario da. Com missão 
do Constitui~ão o Diplomacia, o ~dto do Prefe!t~ do Districto Federa.!, 
n, 7, de 1909, â l'esolução do conselho 'Municipal roduzindo IL 
1lu11.~ as pt•vva.s no; exames da Escol:J. Not•mal, cm segullda cl1ama.da.. 

Ninguem pedindo a. pa.Iavra, encort•a·sc a discussão, ficando a 
Yotação adiada por faltr~ de numo1•o, · · . . . . . · 

o S1•. Presidente...;.. Nada mais havendo a. tl•ato.r, vou 
lavanta.r a sessão e designo para ordem dó dia da segttinte: 
. Votaoão, em discussão unica, do p~~orecer n. 57, de 1909, da. 

Comtnissão de .· Flnanoas, opinando so,ia. ouvido o .Governo acerca. 
da petiQiio n. 16, de 1900, em. que Jolio Paulo da Cruz 
R.omano, director da Rc~ebedorla do Rio de ,Jaueil•o.,·- podo que 
o Congresso autorize o Poder Executivo a aposentai-o·- com os· 
vencimentos que percebe ; ' ' 

Votaoã.o, em d!scu~são unica, do 1'oque1•imento do Sr.. Moniz 
Freire, pedindo a. nomen.ção de uma commissito espoolal de cinco 

. , .. 
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'• =--·-·~··-·"" ... '''''""--:• ... ",...->N•---;~·---·,. ........ o\,-~,. .... ._.,.,, ' ' t• O"--,-~ 
:mombl'Os. que estt~dc c d~ pa.recer sobre o p1•o;ecto n. 5, do 1909_. 
J'eforma.ndo 11 l~gJslação eloitorul vigente; · · · · . 
. . Vola~ão, em 3' discussão, do. p1•.jeoto n. s, do !9o9,aut~t·l-

: z~ndo a abertura dos.~rodites necil$Sario; á execução das delibct•t~.o 
ÇDCS· do Sena.do, de ma1o c junho· ultimas, J•efercntel · á Sect•etaria 
desta Camara (o/[crecido .1iela .Comm.issao, de Finar~ças,. eni virtwktle . 
reg11isiçc1o da de Policitf~ ; • · · · · · · . . . · 

. . Yotação, em 3•:discussiio, da proposição da C~mara. dos 'Dap11-' 
tadoi, n. I 64, .de 1908, autorizan•lo o ProsidentJ tla Rep!Lblica. 11. 

· c~>ncedcr um. anno do licen~a.l com todos os vencimentos; no .medica 
. a!ljunto d1> c.:<ercito D1~. João aclrort ~aJ•a.hva ·do ·Magalhães; par11 
· ''tr!ltamcnto d~ sua saude (com ,pa.!'occ!•.(auorarel· ela. Commiss<1o ú . . 

· .Fu1anças) ; . · . · · . · . 

.. . Votação, •em 3a discu,sàO, da proposiQiO da· Cu.mar.t; dos' :Dept:.. 
t!ldos, n. :103, -de.l908, a.utori~andJ o. Presidente da. Republica. 11. 
co.nacc!cr a.o col'(Jnel .Atltonio· ?.loreíríi.. de· ,.Souza:, ádministradol' dos 
C<lrrcíos do Pn ra.ná I um anno 'dó liceilo:i; com todos os YenCimento~ 
~~~a. tra.t)ar de s.ua s_aude (com pal'cce1· f~~.o,:aue& dei Commiss<To de 
.<·lnetnças; . >: :. 

' ,. . .. . 
··· ·Votação, Bm· 3• discussão, da proposição da C'amara dos Dap!l
t~dos, n. 213, de 1907, -elevando os vencimentos do> ompr.•g Ldos .d~ 
Cas11. do.correcção 1:ãocontemplados na lei n .. l.678, de !907 (Esta· 
p,!·oposiç<Tójoi incluiria r. a Ol'dcm do dia 27 de cli!:embro 'do anno p<rs-. 
,sadp a !'CqtiC1'Í11lÍMIO a,, Sr •. Pi1'8S FCÍ'I'Cil·a, indepci&cleri!e ·ao .1Ja!·ecer 
da· Commissl!'o .de Finanças,. à ~ua! eslau" 5ubmollidct ; · · .' 
· Votação; em sa discussão, tio projecto n. 9, de ·19Ó9, autoriZam· 
do a conceSSã(} de. um anno de licenQ.~ ·com .todoS' os·:vencimentoo ao 
Dosem barg<Ldoi no Tribun:~.Jde .Appellncão do . Ter.citorio .do Acre 
.~~ Alberto .Augusto Diniz, para_. tratar do .sua ~aude. (0/f'dl'ecldiJ 
clcla Commis4/l0 . àtJ Finanças,,. de{e~:indo o I;Bglld!'linBnto n. to, .ú 
':190~) ;, . .· .· . . . . . .·. . . . . . . . ' 
· ·. V ota~uo, em 2• ·discus~ito; do projecto · n.AD, do ·I 90S, .autori-
. ,ZILIIJO. o Govct·no tüilquil·ir para.n. BibliotbccaNacional .. e .,para. a 

1 Es~la. de ;}le!l~s 1 .:\r.~os,· ~s. colloc~õos .• d~ gra,vuras, a~ua.s. t't~l't.:.li. 
JJvros, q U!!odros.:e mtiiS obJectos úe art(! quo fertenccra;nl ao grande 
ésc~Lpt·N~ A.rth ur Azeve.do ·.(rolit eme11d" o/[ei·e,cida pelaCommluJo 114 

. :Finanra.•) ; · . ··. .. _ · · 
Votação, om pi. dis~ussão, do projecto· n. 10, de ·t9D:J, a'tttori-

. zaJldo o Governo a despender attl IOO:OODI!i com n. constJ•ucção de · 
um cães no po1·to da Pat•nabyba;Estado· do. Pianl1y (olfereciiJo peJI . 

.Sr,. Pites .Fe1·rel!·a, e outrcs .S1nadores); _ · · .. 
· . rotnç1io, em discusáio miicá, dn cnÍcn!la t:á Camaradas Dep11-.' 
. tadús (p!'opcs~cão o. B'Z, C: e I rOEI) ao pro,iecto do ~enado n. 30, de 
1907, dCieJ·llJilln!lclo que n. promoção ao pl si o do m~or tlo tenente

. coro:r.cll'cfoi'ml.Jdo do.Excr. cito. I>mncl Lago Eojn. con1.adada dat.' 
de li de jl!noiro crc 18f4, Eómcn1e pUl'\t os c~citcs dll.l'efol'Dlil. (c_o® 

Volo !U . lt ' 



. 

i' fi: 
\ •::: 

, .I ' 
' \ '. 
: 1, 

. ' 
' -~ 

I 

i 

.. 

_; ·. 
J' ... 

'' I: .'t , I! 

178 ANNAES DO SBNADO 

pw·ece1· ·d~s Oonunissües cl~ 3icwinlia e Gue1·~a. e de .Fiiiilllças co1iú·á~ 
rios.<!emenrla);.:: · ·. . . , .. ,:::.:.'' 

.. Votação, enl''ã;l discu~são, da proposiQio da CaÍn:u:à (l~ Ô~p~~ 
ta.Uo.•, n; 155, de 1908, autorizando o· Prf)sld.ente· da Ropubllca a. 
;~hdt' t~o Ministei•io da Fazenda? CJ'e<lito extraordinari9 ele 320$500, 
IJill'.tll:Lgil.mento, a: ~dto B:~.ptlsta Rombo, de:cu:stas j~dlciae'J'om 

. ,1uo foi conclenu~ada a Fa~onda.. Nacional (com p11'Bc~r favoi:auol da 
Oommisst7o de Fwanças); . , ·· ... , :·.,· ,,, 
· . votação, em 3• discussão, da p1•oposição da CaJitai•a· tlos.Depu~ 

tr~dos, n. 234, de ·1908, · doclara.n lo ioapplicave1· a." disposioão·do 
al't. 83, n. 4, da lei n. 1.231J, de24 de.setembro de 1904, ás marcas 
ilopositadns no Bureall· bitemacional de Berne, pelos paizes que 
adheJ•il•ani ou atl.hirirem á Conferencia de Madrfrl, ele 1801 (com 
·Jiarccei' favoravcl da OommimTo·de Justiça e Logisla9<1o); .. 
· ·. votação, e1u 2°dlscussão, da proposiçãO da c"marn dos· Depu~ 
t~tdos n. 162, de 1908, eqtliparando'ao penhor asriaola, pat•a todos 
os eft'eitorde direito, o que fô1• feito solit•e gomma . elastica. de tolló 
o gcnero o sobt'll n; pi~saba, a oasta!!ha.. o ca:aáo de todo gonciro·, .. 
in:!ependentes de ault1vo e t•eplantaça.o (co1n parecer àa Oommi1s6o 
de Justiça c Legislaçao· (a·voravel a uma. parte 'da emenda·· olfel·ecida 
pelo Sr, Oandido de Abi'Ctl e conh•ario d O'Uh:•a) ; · · ... 

Votação;· em 2• discussão, da Pl'oposlção da . Camat•a dos 
.Daputa•loj, n. 183, de i908, nutorizando o P1•esideute da Republica 
a trJ.lladar l'tn navio. de guert•a1 ou pefo·melo_'qnejulgar mais 
couveuiente, da cidade de Mo~tev1dúo para a captttll do Estado do 
·Rio Grande úo Sul, .os despoJOS mortaes do conselheiro Gaspar 
Sllveit•a 1\f:wtilis (com parBCOI' {avo1•av~l ela Ooin.mitsao.de.F'"anç.as).; 

Votação, em disauss§.o unioa, do v.ito do Prafeito do Dlstricto 
· .Federal, n •. 8, de 1909, ú resolução 'do· Conselho· ~Junicipal que 

auto1•iza a aposentação :do engenheiro da- Directoria' ·de Obras, 
. Emygdio .rostí Rl~eiro, com ~odos os venoitnentos (coll~ pm·ecBI' 
.,,ontrario da Commusao do Jushça c Loglllaçao); . ,-

. .Voiaçiio, em. disomslío. unica, do tJ~to do Prefelt•J .elo Dlstl•Ioto 
. l<'oderal, n. 7; de 1009, ~ rêsoluoão do Conselho Mt1J1lcipal,.reduzlndo 
a duas as pt•ovas nos ~xamc.s da ~!ieola Nor111al, o!n Sl!gunda chama.dà · 
(com parece1· cotltl'ano da Oommt~sao·d~·Consliltllça'o e. 'Diplomacia). . .. : .. ~' . . . . .._ . 

r~ova.JJta-se it ·sessão. ás 2 horas. o 15 minutos • 

. 54• SESSÃO ~M 24 J>E ,JQLIIri Jn: 1909. 

P1•esidenoia tio S1·. Fel'l'lli1:a Cl1aves, ·1• SdCI'Ok•l'io · • . . ' . ' ' \ . . . ' . . . 

· · · A' 1 ho1•a dn ttl.t•dr., pr.~sentó m~me1•o legal~ ab~o-s~ a sessão, a 
·que con•1orrom ós Srs~ S1nadot•es F1wreir~ Chaves, Ai•nujo 06os, 

. ' ' ' . 

. .. ,. 
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. 
Pedro Borges;·candido·de Abreu, Jona.thas Perlrosa, U1•bauo Santos, 
Ribei1•o GonÇalves; Piras Ferreira, Meira e S!l, Walfredo Lea.l, 

• ! 'S_Igi:~mundo Gonçalves,. Olivoir.t v"albtdiio, Ol}veil,•a · Figueiredo, S!í 
~reu•e,_4ugusto .de vasconcellos, ,urrado Ellls, Fl'anciscp,Glyce~·io, 
A; . Aze1•edo, Generoso Marq ucs, .• Uoncll.l• . Guima1'iics, · Victorino 
Monteiro •. Pinheiro ~rachado e Oa.isiauo do. Nas0ime11to (23). · ·. · . ·· 

·. .· '. Diiixam' de ê~ru).üi•ecer; com ·causa. 'justiftca.di, oá · 'Srs. ·sôna.dores 
Quintino:Boca.yuva., Silv:ot•io Ner.~, .Tot•ge do Morties, Arthur· Lemos, 

.. Indio ·do Brall'il, Paes de Cat•va.Jil.o, .Josú Euzebio; Gervasio •Passos, 
.. T·l10ma~, Aocloly,. Antonio .. de Souza, Alvat•o Ma.clmdó, Castro Pinto, 

Gonf)a.lves 'Fert•elra, Rosa.: e Silva, Gomes Rihcil•o; ,Joaquim Malta, 
.coel!LO e Campo3, .José .Marcellino, R.uy Ba.1•bosa., . Soverlrio . Vieira, 
Bernardino Monteiro, Moniz . Freh•e, .João Luiz Alves, -Lourenço 
Baptista., La.uro -Sodrê, ·Feliciano Penna, Ft•ancisco, Salles, Lopes 
Cha.ves, · Braz Abrantes,·. Ui• bano do: Gouvtla, 1\fetello, Joaquim 
Murtiullo, Felippe Sohntldt, Hercilio Lnz o La.u~o Müllar (35) •... 
•. · · ·}I;·Jida, pÓ~ta·e,n disét1ssão 'e'sem debate approvada. ~- a~t!l., da. 
scssao a.nterloi. . . . . . . · . · . 

. ' . ' 
:·,, O)!lr .• ~· Secr~ta1•lo (servindo de 1') f!!l'contadose
g!linte. . . , ,' ·. 

I •' ( 

EXPEDIENTE .. 

· Olllcio do g~voi•n1ÍdÜ1• do Estado de Sa.utà Cn,tflarina, ·da '15 C16 
cori•ento, agéadecendo a comm.unicação, qlle lll<i foi feita.,· de haver 
sido 'eleito Vic&-Presidento · do Senado o Sr. Senador Quintino Bo· 
câyu·va.-Inteírado' · , ·: · · · · · ·· ·· · · · · · ··. · · .. 

' ' ' ' ' . . 
: i, o sr~' a• Se~i-etai•lo. (milind~ -d~' 2•) de~l~ra'q~e:nfi:o 

. lla pareceres. . · : . '; ·;. · '· . 
.. . 

~··; ''· ' . 
. . oit~Elt-IDO DIA • 

· .. ·' O sJ:Ô. P.t~eÍiiide:Dte'~Tendó co'rnparócido- IÍuenàs .:2s 
·Si;s: Senadóres; :na:o ha numotoll p.-.ra.'proceder~se a. vota.çiles; 'E~oon
: st11ndo a ordem do dia. s6mente daVotaciles; vou l~vant~t·. a. sessão' 

· e designo p:~ot~a. ot•dein do dia d11 seguinte : . · · . ' · • · - . 
, 1 • '· · · . · r 1 · • , r ' , , : . ·. · • · .• . ·~ • J • 

Votaciio,: êm.'dlscússllo. unlca;· ·do.: parecer.·'J!; ;•57, .. ·do ·.1909, 
da. Commiásiio .do: ·Finanças, · oplllllndo seja ouvido .o Governo acerca d,a petiçiio n •. 16, dil · (909,: em que.· J~ ~Paulo ·da 
cruz Romaoo, director da. ·Receb.edoria. do Rio· de Janeiro; 
podeique·o'CJõngtiesso·O:utorize O·Pod01'1!lxecutlvo ·~ a.posen~al-o com 
os vencimentos qqo percebe ; · . ', • · · · . · . · .'. · · · · · ·:. 
• ,' I. ' , o · , (o, ( ' , ·I '. ' , !' , '·, , ' .. 1 1 

.·. Votaciio, cm dlsoussiil:!. lllliCII_, ·do. rcqiierimento ;~o Sr. Moniz 
. ~rl)ire, pedindo a nomeaQ~o de, uma. com.mls3fto . eap~~1al do oinco 
me~bi'OS, que es~11de. o ,do P.~recer ~bt•e ,o .proJecto ,n; .~. de .1,~. 
reformando a JegJslaQlto e1otto~a1 Vigente ; · 

' I .~· 
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· · votação, t:m1·· 3~,;dlscussão, uo· projecto ·ri, 8, do 1909;;n.at9ri
zando a. abortm•a dos ·creditos . nocossat•los tL oxeottQão das.: delibera-. 
çõos do Semtúo, do mil.io o junho ui tiritas, ·l'Ofe1•antos 'á .soct•eta.ria. . 
desta Gamara (otferecidopelit Oommisscfo 'de Fina11ças, iin~· 11i1·1ude' tle 

. l'equisiçclo clt~.de Pplicia),;. .• , .. , •. ,,, · .; . .' ·.,··:·· ,.. .., •· 

Vola~ão, ein 3• discussão, da prJposição· da Cnrrmri:l. !lÔÚ>opu
to.uos, n. 164, do 1908,, n.utoriz11.ndo o. P1•esiden~o dtt H.llptt~lioa a 
concedot• um ttnnodo.llccnça, com. todos o~ ~onctmontos, al:mcdloo 
adjunto do _exercito Dt•. João Belfot•t Saraiva il:o Magllilhãcs, para 
tratamento do·stnSl\udo (r.om .rm·ecer (a~oravel da COI)l1!1irsil'o 'd11 
Finanças); , . . .. · · . . .. · .. · ''· · . . . 
. · Yotação, em s• discussão, da. p1•oposição ela· Gamara 1los.Depn" 

tados. n. 193, 1le 1908, autorizando •o Pl'Osidente tia Republica a 
conceder ao co!•onel Antonio Moreira. de· Souza., a~minis~rador dos 
Correios 1lo 'Para.nlt, .um anno ile licença,. com todos os vencimentos,. 
para trata1• de sua sande (com pm·ece1· fcnJOI'avel dr~ Commisstto. de 
.liinin:ças) ; · · · · . ·' ' ... 

' . . ' ' ' ' . 
Votação, em -3• iliscnssiio, da p1•oposição da C•tiDill'it dos Depu~ 

tailo$, n. 213, ilo ·1907, elev:tnllo os vetlci'mcmtos ctos empregados da. 
casa. do Cort•ocção não contemplados na. lei n. l,6i8, do 1907. (l?sla· 
proposiç,7o foi incluída 11<1 01~dem do dia 27 de de:emb1•o do anno pas
$ado, a !'eque1•in:enlo elo S1·, Pires Fei'I'BÍ!'a, independente de pa,·ece!' 
da Commissao d~ Fil~anças, ti qual esla~a sub1netlida) ; 

' 'v~tação, em_.3~.discussão, do projecto ií. 'o, de 1000, ú.'~tor,i..; 
zo.nt.lo a concessao do um anno do .licença, com, tollos os venci
montos,ao dcsembnrgadot• no Trib~n~l do ,Appellaçiio do ,Territorio 
do Ac1•e, Dr. Alberto Augusto Dtmz, .para. trata1•. de sua saude 
(off'81'ecido pela Oom'flliBst'lo de.Finanças;de{erillào o !'eguer.imento;n. ·1.0; 
de19C9); . . . . . · · ·· ··· 

Votação, om 3' discussão, do. pro,jecto n.· 40, de 1908, autori..: 
zando o .GoveL•no a adc!ul!•ir 'Pat•a. a·-BLbllo'tboca. Nacional e para a. 
Escola tlo Bolla; Artes as collecções do gravuras, aguas· To1•tes, 
livl'~S, q Ulilh'OS ci ril.a\s obj(lCGOS tle iu>tó fitlO'p~rtânêeront áo ,S'r!'nde 
escr1ptor Al~thm• AzovMo (t'Olll emenda o!fereaida 'Ptla'l(}omiriüftlo'rlll 
.lt"tut.)iÇf.'t$)"• 1·,\lo' ,"' ·, ; ' ' ), ":!:!)'; :! 1/:: ''.'!•':·,! ,;y,:.!~•,'': 

, ; ' •' '. ' ':' ;• ' ' -~,'I ·i. • "; i." .... ·' ( '. '. • ";i· ',. '' 
· VotaçOCo, cm 1• discussão, do' projecto. n. 10, de UJ09, !!:Utori,;, 
zando o Governo t1. dospenuer até '100:000$ ·com '1\ cO!istrncQià d.e um 
(já:os no po,1•to da Parahy ])a, Estado do PiMlll'y (olfm·ecl~o p~li'J 'Sr; pj;. 
-l'es Fe1'!'ei1·a e outl·Os Senadores)'·· · · · •. ·; . · · .:.-·· .,. 
; ' . '. ' ' ' : ·' : '. ·. : . : . ~. i': .. ' . ! . '.- ' .. - ' ; . ' : ' 

. . VotaQão, em discussão nnica; da emenda. da Camo.ra. dos Depit
tados (proposição n. 87, 1lo 1008) ao projecto. do .Senado, n._·ao, do 
1907, detot•mina.ndo qno a pt•omoção ao posto de major do tenente,;. 
coroncll'efo'rrnáilo ito.'ll:xercito·Jsma'dl Lago. soja· con'tadn. ·da.'"· da. ta. 
de ·17 tio j(\nolro.do 1894 sónlonte'pat•a. ·os ·elfcitos da rcrorma ·(tiolla 
pa!·eccl' das Oomm iss'üe$ de "lla.rinha e Gltel'l'll .a· de ,Finatiças, · c~nlrà-· 
_1·iosdemcncl11); ·.. • .. · · . ' ·· ·":"·.·. 
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. ·' . Wt~ção~ em. 3". cllscu ;são, do.. pr.>pq3iQ7io .!la C ~~ara.. dos ,Depu• . 
tados, n. 15,, do 1903, aubrhancfo o PL•esldcnt'3 da. Re .Pll~llc:~. ~ 
a~1·lr ao Ministerio.di). Fo.zondo. ó credito extril.or.!io'ario de 320$500; . 
paro. paga.rnento,,a Joi'ip. Baptista Rombo,. de ouatas ,judicla()s 
em ,aue f?l. condern ?O.da. a Fazenda.. Níl'lional (Mil pa1·ece1' (a cora uel 
da. Pomm11st1o, deJ!',nança8)· i ,. , .: .. , . , . , . , . · ·· , : .. · . · . 
· · ·vot1ção, ein 3·'- tll!àuasão,·da prapo ;Ioão da' camo.t•& 'dos 'DB.Pil• 
tado.h n. 234, do 1908, doclo.ra.ndo. tno.?pilcll.vel a disposio~o .. do 
a!t •. 83,.n. :4, da.lel n.1.~36, d!)·24 de sotomb.:-o de.l9J4, ll.s tll~ll~.JO.S 
clepqslb~as :,no .Bureau Inlernational de. Borne, pelos pa.lze3. :que 
a.dber,lraq~ ,ou. adhorlrani .11 .conferencia de ,Maclrld, dJ 18Jl (co~! pa·' 
l'ece1·. fav.o!•avel da Oommir1<1o de. Ju~liça· e Legi1laçtro) .; , ... • . : : .. · , .. , 

. · · Votação,: em•.2• dlscus!iío, da J!roposicão da Cn.mtwa do~'Depu· 
tados, n. 162,' de' 1908,t cqulpn.t•ando· aJ penhor i1grlco1a,: par.t todos 
os elfeltos de direito, o que for feito sobre gomma oll'stica .de todo. 

· o gonoro o sobre a pia9sáb:t, a .. oast11riha, o c1ciL~ ·de todo gdnaro, 
. independentes do cultivo o l'eplantaçlto (com pa1·ecer da Colnl~tlsalto 

de lusli;l{t e.L~gis/aç~o, (a-o~1·acee 11 uma. Jlal~t~ da em~nda, ofei'ecUa 
pslo 81•; Oandldo de Ab1•eu,s conll·twlo d ilttlr '); . . • · · 

Votação, em 2' discus;ão, ~o. proposição ~a Camat·;i d.os~ J?e• 
pu~ados, n. 183, do, 1903~ automa.odo o Prcstdonte da Ropnbl1ca. 
a trasladar cm navio de guet•ra, ou polo moi o quo julgar. mais 
cJnvoniente, da cidade de Montevidéo pm•a a capit~l tlJ Eita~c do 
Rio Qraudo do Sul, 0.:1 despojos rnot•hes do c:onselhcil•o Gn.spar 

. Silveira Martins (c~m pat·ecer (avoravel a,, Comíniss~o de Jiit1a11ças) ;. 
, -Votaoão·,. em di9ouss1io unica, do veto do ~l·eMto do •Disti•lctD 

Federal, n •. a, de1909, 'll.resJlu~ão do conselho Munloipalí que:·a.u·. 
torlzo. a. aposento.dorta do engenheiro da Dll•ectorla. de :Obra.a~ 
Emygdlo Jos;. Ribeiro, com ·to~o3 os vonciment?s' (com pa1•eae1'. 

· conlrario da Oommi11<1o de Justiça o Legislaçc1o) i · .. · .. · · 
. · Yotloão, e!U disouaBão unlcl,;do 'llilto dJ Prefeito -~ó ! Dlsti-JetD .· 

Foda!•a.l, n. 7, do 1909; 11. resoluQlio doO)nselbo ~tunlclpal, l'Odllzlndo 
a. duas as pr.>1'as nos exarnes du Escola Normal, em sagu11d:1. chamada 
(c(Hl! pariCdl' conlrari·J·da OommitSao· d~ Çonstituiçii(j e Dip/oma;ia). . . . . 

Leva.ritu,;se a. se•s'li> !1. 1 hora e 15 mlo~tJs, 

ú5' S!:SSÃO EU 2 j DZ JULUO DE 1909 

P1•esidencia do S1•. ~61'l'~il'a O·iaoes, 1• SeJJ•et .;,.,o 

A' 1 horil da, t!l.r.le, prosJnte OUOlCrJ log.l.l, abl'C•SO. a se;sii.o a 
que cóil10ITOm os Sl'o , Sanadores Fcrreil•a Cb1. vos, At•aujo G~os, 
Pedro Bot•ges, Candldo de Abr:3n, Jonathas Podrozll.; Indio do Brazlt, 
José Euzebio,- Urbano Santos, Ribeiro Gonçllws, Piros FoJ•relra. 
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Tl;on1u.z ÀcclC)ly, )lcil•a e Sá, A.utóuio d~ Souza'; Walft•cdo Leal, Cas ~ 
tro Pinto, Slglsmundo Gonçalv.es, Rosa e·Sll'ra,. Gomos Rlbeil•o,·.Oii" 
veira. Valla.dão, Scvol•ino Vieira, Moniz: Froire, João Luiz: Alves; 
Lourenço Baptista, Olivoil'a' Figueiredo, Slt Freire;' Augusto 'de ·Yas• 
concellos, Alfredo Ellis, Frn~isco Glycerio,•Brà.z·.Ab!•aotes~ Metello, 
A, Aze1•edo, Alenca.J• Guimat•ães, Làuro Müller; Vlát,rlno'·Monteiro; 
.F'inheit•o Machado o Cas~iano elo Nn.scimento (36) ~ . .• . · 

Deixa.lllde comparece!' com causaj ustitlcada os .St•s, Senad.ot;es: 
Quintino Bocayuva, Silve1•io Nory, Jo1•gc de.Mora.es, Arthúr•I:.emos; 
Paes de Carvalhc>, Gervnslo Passos; Alval'O Machado, Gonoalves :Fel'· 
1'elr11, Joaquim Malta; 'Coelho e Cámpos, José Ma.rcollino, Bel'DiL~ 
dino Monteiro, :nuv Bàrbos.t, Lauro Sodt•é; 'Feliciano PennU:, Fra.íi; 
cisco Sallcs, .. Lopes' Cua.ves,' Urbauo de Gonl'êo., ·Joa.qnim· Mur5iilllo, 
Genorosool\[8l'ques, Folippo Schimidt o Hcl'Ci!io· Luz (22). :. • . • : : 

· Jl:''litla, posta cm eliscnssão o sen~ dohato appt•Jvilda. a a.cta·. da. 
sessao an terlor. · · ' . · ' · . · 

. , .' :·· . <>1 .. t • 

·o t!h'. f.:C. se<n~etn1•io (se1·~imlo ele .. 1°)' eht.c.ontit e~o .. ~e-. 
guinto : · · · · · · · 

EX.PBDll~NTE. 

Ollicio3: 
: · Do I~ S~cl•eta.t;·ío da. As~cimbl~a Logi:~latlva do C1!arü, d~ 3 doco~;~ . 
I'ettt,:>. communicando que nessa. da. ta.. se installon solemnemente 
aqttolla. assembléa, tondo o .Pl'B.sideute doEsto.llo,lido a ~t,a.. nwns!l-., 
gem, .o. com1nunicando ta.mlien1 o l'Osultaclo da cl(;liçiío da ~fes:t: d!!-. 
mesl)ll1.· assembléa.-Jnteil•ado.. : , '·'· .... ·.·: : 

Do presidente do Estado do CeM•á, ·do 9 do· coi•mntc, ·olfet·o~. 
cendo um oxempllll'.ÍlllPl'csso d:1 mensa.gem que no dia.. 1 lon.:t 

· Asscmbltla. Lcgtslàtiva. do E~tadó aó ióstallár a . pt•iineim sessão. 
da ·quintalogislatnrli ~. Agl'ad~C.I·Se e at•chi ra-so~. · · · · · · 

Dos governadores dos.Estados· do Pàt•n!\mbuco e da Ba.hi(l., de 
17 e 20 do. cwrcnto, .ngJ•aelecendo ti communicaçiio .. c1ue .lhes foi 
feita, de h11vm• sido c•leito \'ÍCO·pt•eshlente elo Senado o Sr. Quin~ 
·tino BocO.Jil vu. ,-lutcimdo. · 

Tres .qo Slll', 1° Socret(ll'io dt1 Ca.tiu1ra dos Deputados, de 24 do'· 
COl't'ente, remottendo as sc,;ruintes pt·oposiçõe.s daq1te!la Cam:tl'tL: 

. ' . . . . . . ' . ' -· 
N. 6.- !009 

. o CongL·e~so Naciona.l.1•esolvc: 
Art. t,o A FOl'Ç<I N'nv<Ll, JlO.l't~ o oxerdclo· uo 1910, con8tart'L: · · 

. •· § t.• Dos Omoiaes do Corpo tlii.Al;ffi:tLlll o cl~ssos a.nuex:ts"Con.;. 
stantos elos l'espoctivos rtundros ; .. · · 

.•. 
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. .§·. 2.• Jtc 50, 110 maximo, aspil•<tnte; a guardas rn!ll'inha e ;;o 
. ''ltunno.~· <lo (•rn•so do maollinas.da Jlscola .Naval ; · · ·. , ·' . 

. § 3.• De 5,0,10 p1•aoas do Corpo de Mlll'inheiros Nacionaes; in
~lnsive H8 pli'tt a companhia fluvial de Matt•) G1•osso; · · · 
. . §•4.• Do·! ;200'foguistas contl'acta<los; · · · 
_ . ii .'5. • De 3 • .000 aprenlilzes marinheiros ; 
, .. § · o.• De 607 praças 1lo l1ntalhão naval.·. · · · 
: · . Art 2.o ·Jo:m tempo do gnert•a. · a Força Ntt ml cÓmpor~se:h<L do 
pessoal:quo ·tb_r nocessario;' .· · :. · · .. · ·. .· · • , , : · ·. .· · 

· · ·•:·Art. 3,":0.tcmpo.de serviço dos:mrwinboiros, pl'ooedontcs··das: 
e~col:w, •SOI'.ú do J5 annos,· contados da dttta da sna matricula. ... · 

Art, 4.? O tempo de· serviÇo' dos volunt!l.l'ios será. de IO·anncis .. 
.. . Ar•ti 5. • As prnç ts do COI'PO do ma.l'inhoil•os na.ciomtes . o do . 
b<Ltalhão naval CJUà! . .'tlndo o temp~ .. ·de sorvil)o, sa onga.Jat:em· p_or . 
tl•es ,annos, 1•eceberao soldo o m01o, o aquellas . ctuo, concluulo osAe . 
novo pra:_:ó, · so r;eonga;arempo1•. mais tl.'Os, qua_ tro. oit di oco nnnos. 
porcoborao soldo dob1•ado; ·. · . · · . · · . · 
: · :Al't. 6." .Os voluntarios porcelJerão a gt•atinca.{'ão dlnria de· 
125 réi> o as praças que, findo o sou tempo do serviÇo, continum•óm 
nas ftleiras, com ou som engajamento; to1•iio · a gi•atificação de 250 · 
réis diarios. · · · 

- . ·. Art. 7.• As praças do COI' !lO do níarin.heir.Js nacionaos o do ba· 
talhão n::wal fJUC completarem tres anncs do servi~o ccim exomplat· 
comportamento, terão uma gratitio.lçiio igual ti metade do soldo 
simples.dtL classe respectiva, sem prejul?.o das demnis gr·atiflcações 

· aque tiverem direito: . · · · .·. · . · . · .. · .·· · · .. ,.. · .. 
· .· Art. 8;• As p1•acas do. corpJ do marinheiros nacionaes ·a do b:tl
talltão ·naval ctno &e eng~jarom ou t•eongajarem terão · direito; óm:· _ 
cada ougnjamonto. ao valor em dinheiro da~ · pooas de liwdatheoto 
gratuitamente distribuídas por occasião de ·vet•iflcm•em a. pt•imoirn· 
praça.. , . . · · 

. . ' ·. ! . . ' . 

'Mt. 9.• Revogalii·so as·disposioões om· contJ•ttrio.· · ·: · 
·citmal;a dos Deputados 24 · ii~ ~jt1lho .de 10oo. ~·Jo6h.-i~pi~ · 

Fe1'1;Ci1•a' Filho, I' vice-prosúfeute -'Anto11io Simetto i/os .Santos Leal, 
2• secretario, se1•vlndo <lo i•- Eusebio Jira1tcisco ·ele Attdradoi 3• se..: 
ct•etai·io·, s,;i•\'indo <le 2•,;,.; A' Commlsslto do Mni•inhw e'Guerrn.· · 

.. .' ' . . ' . ;· . . . ' . . . . ' . . ·: ' . .~·.''. .: : ;, .. ; . 

: . '•' 

. i;·t. 1•, As J~l'Ças de tel'l'il pU.l'a o oxeroici; de 19IO,'consttit;ã:~: 
· § 1. • Do.> oflJc,iaos das· dilforcntes classes o CJU~dros oi·oados pela 

Ioi' de ol'ganizaoão do Exercito om.vlgor,.lJcm oomo do~ pei•ten
.centes. ás C'ompanhias I'eg!onaos das pi•efetturas do Acre; P11rt1s c 
Jurutt · . · · · . .· - ·. · 

§ 2.o Dos ltspil•antes il.' official; · · · , · · · · 
·· § 3.• Dos alumnos ·da oscola do a.!llilicação do infnnta!'la o ca-

vallnl'ht ; · • · · · .. · · · 
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.· § 4.• Do q~at~o. di:u infcL'io:•c3 cL•na.:lo.p_e1Íurt, 125 da IÓin. 
f.860de 4 de.Jaucl!'o.del098; . .. . .. · . . .. . . . . 

. § 5~· De 20.095 praças de pt'et, seatlo 3:i0 de,;tinldas.-á~ cita/las · 
companhias NgiJua s c as restantes dl>trib•Jida'l do a 1co.r1lo éom · 
a l'el'e•·lla lei de or~<lniz L(;ii.J vigent~. em tlllinet•v correspondente 
ao elfectivo mini mo, conrorme a letl'<\ f' do art. 120 déssll.lel; po· 
!lendo o~so otf~cti vo se L' elcvadJ ao maximo ali consigo 1do, em· 
caso tio: mohillzac;-iio ; · · · · . . 

§ 6.• Do 2JO apt•ontlize; artitlcos, Ncruta.do3 nos ·te:•mos;da · 
:tlinca b do a.rt. 13~ da. monciJn!l.tla lei organica·e diatL·rbuidos 
pelos arseJil.es Ofilbrlca'l·do oxoroito formando pclotll~s •. nos.qua93 
•ervit·ão omdacs dos mesmos estabelecimentos. · ,. · 
· Art. 2.• As 'praça3 rio pt•ot serão obtidas, asquc.forom: Ílesti· 

· nad!!l ás .. c~mpanhi:Ls roglon:ws, p"r voluutarlosdas 1.",.2•,.3•.·e 1• 
:regloes mJJ.itarcs, de prcforencia a quwsiJuer outros ;_o·as domais. 
pela fórma cxpL•cssa no art. 87 da CoJstihição Federa;!, sondo· os 
contingente;, q•tc os Estados e o Districto Felcral tlevem fo~oeoer; 
JtrO)ot•clonncs M respectivas l'oproscntaçõos na Camara dos. Depu
iádo~. d:J Cunzre.;;so Nacional. . . · · . · . · 

P!i.ragL•apbo tinico. Nú caso tio. ltavol' em CJ ua.lq uei' ·Estado, 
maior UUU11ll:\lde volun~ario; elo qnr o cOJltin;onto pJdido, pr_oce
ilor:S.!·ha" como · detor.mma o art. 187 do regulamento que llatxon • 
eomouecreto n."6.946; tlo 8 de maio do J9)H. . · ·. · . · 

· ,t,t•t. 3. • Os .voluntarios . de mais Jt) um anno, beill ·. coiln' os· 
soL•teadt.is, terãO iliro.ao ào · s:)J<lo, ota.pa e !L gratlftcação • di:\ ria de 
125 1'éis; ns pra?·\S, porém, que satlsllzerem as condições exig1das 
pelo <~rt. 61 da. lei. o. 1.8 iO, do 4 de ja:~eirv de 190:t, já.. 1~a1'crida,. e 
c.)ritinua.rom sem intorru 1~ito nas fileiras do exeL•oito, como eng<~." 
jà las ou roeoga,;adas, além do sjldo o etapa, a gratlllcaçlto 'dlarl~ 
serJ. de 25') rdis. · . . · · . .. . .. 

· Art. 4·•. Na vigeilcia dest1\ loi," ll~a o Governo autorizado . a 
ton vncar p:ir.1 os pet•iodos do ma·10bra.s, nos E~t<.~dos e no Dlitricto 
Federal, aM 20.ú00 reset·~.ist.a..~ do .1" linha. · · . . 

· § 1 •. o numeN•dos res~rvist!\s: de :qll~"se·h~~·t~,.·n·•'·Est.J.doa e 
~~~~:;~~:~~~r~~~f~[r~~P~ft?f:~~~~ aoi r.e~p~ctiy~s .~l~ine~:o~ 

§ 2•. Os reservistas convocadoa, gosa.rão das vant!\gens; conce· 
~idas 1_1.os sorteados, pe!o a1~t. ,5,'5 da citada. lei n. 1860, sea~o·lhe; 
Jorncctdo, por e.nprestimo e pal'J. as manobr.1s, o necossa1•to far· 
ilamento. . . · . . . .. · 

§ a•. Findas essa.s manobras, Nceherão em. dinbeiro, de· uma · 
c.iiÍl vez, além ·da. im_porta~~ia;dos meios de tt•ans.?orte, t !_Uta.> meias. 
roaf:fJ~:ntos forem os d.l~ .de vhgem sem ali montaçao, á cust.'lo 

§ 4• ..• s~riio instlhltlos cuJ•sos pNtico~, a.nnoxos aos CJU!U'.tei.s• 
goner.~.es ·d L~ grandes unidades, ,para. in;tr11cçãl dos otllcia.es da 
~n.Lrda naoiooa.l que se a:;~!•ese.ttaJ•em al inspector d<l região .ml· 
Iihr om que s1i rea.lizare 11 as mano1mJ.s do anuo, tmrsos que te~ão 
a duração dil.S mos nas man,lbra.~. 

. ' 
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. Art .. 5' •. Será. t•ea.liudo tun miau JiosJ iaCJ,uerito com o flrri de 
apura.~ os rcsultadoB obtidos pelas MsoclaÇõtH de tir.l co:lfeder,\das, 
bem como pela dtlfa ião obr1g·~torla da instt•ucQ1io militar no r esta.' 
bele~iinentos ·do onlin! otHclatH, ou·a·estes e1uip-'rados. '·' 

· · Art: 6•. ·Lovantar.so·hllr a. ostatistlca milit1r da. Re,Publlca, 
como base pat•a. o estabeleJimento.legoJ do sBrvlçl do requtsiçõcs e 
ulteriot~ mobilização· do.e'\ercitJ. . · . . . •• . ·· · · 

Art. 7•, E' cxclu•ivameJte reserva:lo, cm tolo o territorlo da 
Republica, ao, serviço sanitarlo do .exercito, (l aso, colllÓ distinctivo, · 

··dlspJsto de qu 1lquer fór.na, .d1 cruz vermollla sobre fundo bra1co.,. 
·. · · : Art. s•. Revoga m·JO às dbposiçõas cm contrario•· · 
: Ca'!lilra doi!. Dopntádos,'Ú d.e .i ulho do .19)9 - lati; Lope~ li~1.;;;, 

l'cllra' F&llw, .. l• VJca:.presidente-,-AIIlanio Sime~TJ dos Santos Le•l, • 2• 
secrJ:ario; se!•vindo de 1•-Ewebio .Francisco de Anàl'ade,. 3• seci•o-
t:lrlo, sot•vindó do 2•-A:' Cómmislio de MariaiHI. e Gtterra. · · . . . 

. ·""' . 

. N.S-190) 
·,. 

O C.Jng1•esso Nacional decreta : 
·. · Art. único .. Fiel o.PJ•e;idcnto h Republicl :~.utoriza.do a abrir 

ao .Ministerio das Rohtç'5os· Exteriorc3 o crojito de 176:5:10$, ouro; 
supploment:~r :t vorb:t. 7a - Extra.or,linarias. ao E11:t9r!or .-do 
art. 7 (la let n. 2;05:>, do 31 do clezombro de· 1908 ; revoga.das as 
disposições em contrario. · · · · ·. < • · •• • ' ' • • • • • • 

' '.- '. - • • _. ... , . ,,,·, . . ·: ... ,;_,_,.:! L , •• ·,,; 

. Gamara dos Deputados, 24 de juiho de 1900.- io.?o Lop3s. Fai'i 
l'eira Filho, i• Vice•PI'esident•J- Ant9nio Sin~gzo. dos .. S:mtos. Leal, 
2' ·secretario servin'lo do I• . ...;. Eusebio Francisco de :lbreu, 3' Seore~ 
tario,' servindo. do 2•- A' Com missão de Finlncas •.. · . · . 

· .Tol~granuilaà ·_ :- · ~· . 
Goyaz, 24 de julho-:- gxm. S1•. Presidente do Senado •. · .. 

· .. Tenho a honrit.de.communiclr·ÍI•V. E~. qlla, :tit.qullidado ·de 
pre~idento.eloito para; o quadl.'loanio de 1909 ,n; !913, :aca.bO·. de. as
.sumir o gover.1o il.J Est!l.do - Urb:mo·.rk Gou~ê~~ .-:-·Intelradj,,. Pl•o
videncie.se p:~ra o preenchlmettto da va.Ja de Senador. ,. , . 

Mara.~h1o, 24 de jul!Ío - Mesa. So.la.ilo. · · ' • .. 
. Levamos conho~iulento v. Ex. qu~. hoje, dia maÍ•Ja.:lo instal· 

laoio.sossã:> e.1traordiuaria Congro>SJ, p:~.ra que .necess:t.ria. pra· 
sonço. 16 Depti!ados, apenas comparece a maioria comp lsta. 11 Dapu· 
··tados apoiam govol'DO lega.I.Dl'., ArtltUl' 1\Ioreira.. Col•tos só lnter~ 
venção v. Ex. pord. termo situação anlrmll se dob1te Estarlo, con
fiamos prilvideacias v; Ex. nlo .sJ domot'.1t'ão sootido não por
durarana.r~hia rei.Ja, devido situação anormal dualidade govet•no. 
Saud~jos.- Djal111a Ror.ll'iguea;Prosldonte - .ll!lnl; B.tJiml, 1• .Se· 
creta.rio.- Da11u'ngos Barbosa, 2· Secretario- Intoirarlo.. . : 

''• '• 
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. , . I . . - , . - -: ~· ; ; , ·.· . ,_. ·. ' '- '. . , . , " ; . . ' : , 

. Ell1.l'ec1uerimcuto de 16 . deste mez; clii•igido ao Senado; oDt• ; ..... · 
Alberto i!e Seixas 1\la,rtins Torres, ministro do ... Supremo :Tribunal.· · 
Federal, alleganclo achm•-•e no· goso:.do . licença concedida por •ac.to · · 
tlo Congr-c~so Nacional, em prorogação:<le outra antcrio1•; e o;we' · 
cer de tempç. :mais,-dila_tad~ .rlo .!Juoo dtL .mesm'!>· llce~~tL J.ll\.l'IL·,o 
conveniente e (31ficaz. t~atamentq de sna saude p1•ofundnm~nt? ttl-. 
terada, pede <[llO, om ~-ez.do nova lioenoa, lho. seja .concedida apo~ 
senta.doria ·no· seu cargo, Cl\i.as .l'uncçücs está impóssibilitado .do-
de l'Oassnmh•, como prova o attestndo··_medico•quojuntou •e. cujos 
signata,rios at!lrmam achar-se elle «impedid(l .de contlhua'r· a· oxer-: . 
cor a. sua profissão, iocomp!ltivol · com tutffocçli:o .nArvosn.,ilo · IJlili · 
soff.rc~. . · · · · · :· · · ~. 
· A Commi~são ele .Ju,tiça o Legislação,· tendo em vista as. consi- . 

dcraçõeo exposta; pelo peticionarioi quer em relação ·ás' condições -
prcca.rins_ <lo sua sa\lde que não.: lhe pe!mittom.voltar • :ao .desem- · 
ponho do seu alto cargo, c1uer em rolaçao ao tempo -'de :scrv:1ço por. 
elll} ~rest.ndo, não.só. n~s;e ~oino. pos domais cal•gos, funcções o. com.,. 
missoes que exeJ•ceu aater10rmente, _pensa quo deve SO,l'. tl.o1or!do. 
o seu recjue;•iJilento, a exemplo do. 11110 fui. pratiéado, em. igmt'l· 
dade do oircumatancbs, em favor de outt•o · membro do Supremo 
rribunal Federal aposentado ha pouco' tempo em· vir!utlc !le 
lo! CSJl!lcial. · · 

Dfl confot•miaade com este peusameoto; apresenta. o seguinte : 
•, . . .. : 

'PROJECTO 

N. 12-1909 
· .. , - , ... 

O Cün!!rc>so Nacional rosolvo:. " .- '· · · · 
· · Art. ;nico. Fica o Pl'esid~nto da Ropublica..antoJ•izado a·.conceM 
der aposotJtll.tlol•ia, com torlos mveneimontos, · ào dt•;·-Aibel•to do. 
Selxas MM•tin::; Torres, MinistN. Supremo Triburml Fedora.l; l'e-ro. 
gadas as disposições em eont1•at•io. · . .- .. 

:sala das Comml~sões, cm .. 26 do julho !lo l909,_;:_0llveira 'lott/H6i
?'Cdo, presi<lonte.-.r. ~l!. Metello; reln.tor:·~MeiJ•a e Sá,.:....foi7o'-T.;ui;. 

· Allle.•.- A' Commissiio de Finnnça.s . 
. ' ' .- . . ~ 

· ORm~M DO DIA 
• I 

VOTAÇÕES. 

Vorucão, oin <lisoussito unica; do pitl'cicaJ• n •. 57,. cÜ• 
1008, da Co1nmissão !lo Finauças, opinantlo seja ouvfilo o Govern•J 

' . .. ·~, .. .'··· 
. '•···· -~ 
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acori~ d11 ;Petição .li. 16, _ de 1909, . cm que .João Paulo -dtt Cruz . 
Romauo, dll'ectol'· da.· Recobodot•in. do Rio de Janeiro pede que 
o Congl·osso aJttol•izo o Pode1• 1\xecutivo a .aposentai-o com os . 
vencimentos que pe1•cebe. : _ .... · · · · 

Posto a roto•, ~ approva.tlo o requerimento . 
. . · Votàção, em 'discussão nnica.,. do- l'oquorimonto do Sr.· .1\lonlz 
_Freire, pedindo a nómet~.cão de uma commissão cspecià.Lde · cinco 

· membro~, que estude e tlê parecer so'bre o projecto n; .·5, de.1909; 
refo1•rilando a lcgislaçã.o eleitoral vigente. . · · · · · · · 

Posto '!t:votos,·é approva.doo requerimento. .. . ' . • 

·o ilr. Pl•e!ijiclenté- N"omoio pat•a constitnh•em n. com· 
missão especit1l quu aoaba do ser oreada os Sr3, Rosa() Silnt, ·Fran-

- -cisco Glrcerio, Laura Sodré, Metello o Arth ur Lo mo~; · 
· ·. -V~t!l.ção, e~ 3" (!iscns8ão, do pt•ojecto, n. a, de IOOU, (!ti · com~ . · 
missão tle .Fiuanoas, autorizando a abet•tul'a dos c1•editos necessa.ri os . 
á. execução das delibcmQões do Senado. _de maio c junho, Jtlt!mos, · 
·referentes á Socretarh desta Cttmara~ · . . . ·•. · .. .· .·... · ... 

Posto a yotos, ,é o projecto approvado o mo ser. oi1viado .tt 
Camara dosDopntados, indo antes 11 Comm issão ~~lo 'Rcdacçüo. . .· 
. Votar,ão, em· 3~ dis(Útssão,. daproposiciioda Camara dos Depu· 
tados; n. 164, lle 1908, antoriza.nrlo o Presidenta da Repllbllca u. 
conceder um anoo de licença, com todo:; os vencimentos, ao medico 
a.djnnto'do · l•:1ercito 'Dr. JoãoBolfort Sará!va de · Mag&lhii'es,~parr~ 
tr·ataJucuto do sua sa.ude. ·.' · · · · -· · · ' .. ' ·, ·. · · · . ' ·· · · · · 
· Postli a ;otos; 'é a.proposiçiio -~~pp'rova.da' em' esct•utiiJio secreto',-· 
po1• 24 v.:. tos contra oito, o· va.c ~o'r cnviudu· ít sàncção·. •·:· :··. ,, ::.-: 

V~taQio·, em S•.disauss~c, lliLproposição fla.Camam ,dos·D~pt;·. 
tadós, n. 193, 1lo 1\"IOR, autorizanrlo o PresiJonto da Repnblica a 
concodet• no cJron~lAntonlo Moreira do Sonza. adruinistt•arlor dos 
Cor1•eJos do Paraná-, u111 a.nu() de liocii~IL, com todos os vencimentos, 
para tratar de· sua, sa.ude. · . · ... • . . . . . · · . . . · -· · · _ ··-

Posta n. votos, é a propodçiio appró:wda em ~SCl'lltinio see1•etO, 
por 26 To tos contm seta, c vac oor cnvmda -~ sanação'· , . . ·, , .· · 
' Yotnoiio, cm 3•. ilisoussito, du proposiçã;o da Camara dos .:Depu· 
·tados, u. 213,·de l!l07; elevando os vencimentos ilos empregados -da 
Casa de COl'l'eoc;iio não·Bontemplurlos nn ·lei n·. 1.678,· do 1907 ••.. " 

. . Posta. a votos. é approvmla a prcposicão. ,. : : ....... ' , · 
. . ' ' ' ' . \ . .. ' 

· éfs1•~ A:a:&ll.-io GJes (:Jlclim;dsnii recínor. ;;ei·iacitÇão a~ 
votação. . · ·• : · . . 

Procede-se uovamoato ti. vota~üo e a proposlclio é rOJoitatla 
po1• 21 'lmtos cm;atr,t_l2 'o vae ser. dovcl'vldt~. tt Camn.rn. dos Depnttvlos 
com a commumoaçno do ocoor.l'ldo. 

: ' 'Yotnç.'io,· em S•discusslio, 'do pt•ojocto E·. 9, !lO 1909, d~ Com· 
missiio de Pinan~as, autorlzan ·to tt .conces~ao lle nm anno de hcençn, 
com t01\os os venci montes, ao dosem lJiu•gndor no. '1'1•i1nmal tle Appel-. · .. - . . . ' ' ' ' 
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lação ·do;;t:ort'ltorio do A~l;.J, Dt•. Alberto Au.smto-D:niz, pa~·a·tratat' 
de sua saude. , ' · ' · ··. · .J • ·' · • ,. '' ,,. 

· Posto n. votos,· é o pt•ojectoap~rovado, · cm 'es·Jrutinio secreto, 
por 22 vot~s cantr.1_ I 1_ e ·,·ae set• onyla~? á C 1marn. ilos Deputados, 
mdo antosá Commtssaodc Hedacçao. · · · · · · · · 
- Votação; em 3• discussão, ·dopro.iacto n·. 4o, · de 1908, atitori· 
zando o Govertlo a adoluil•h··pm·~ a Bibllothec~ Nacional •·o· pa.ra.··a 
J!!~cola de Bellas Artes a~ collecções •de guvuras, agua~"•J'ot•tes, 
hvros, quadrils c mais objectos de. at•te que pertenceram ao grande 
cscriptor Arthur Azevedo, · . · · · · .· · · . · · · 

Posta a votos, é ·appt•ovada a scguinto 

' ' 
On·Je se diz~ os. JloJessa.t•ios creditos_:.diga-sci «O ct•o)ito do 
30:000$000•.- Con~missao tle Finanças. . . . , . , 

· O St•. O .ll!ii!ilano <lo ;N'<tilloim.ento (peln orde;») t!e·. 
quer vei•itlcacão da vota9ã.o. · · . . · · · · · 
· Pt•ocede:se novamente.:+ votaÇão o a omenda é appi•ovada..,. 

Posto a votos, o pt·o~ocb, as>irn cmonda\lo, é· a:>provJ.do e vn.o 
881' t•omettido á Camara. elos Deputados, indo ante.;; á Commi~s:io do 
Rcdaeçã.o. · · · · · 

' . . ' . . . ' ' 

·. :. O S.r. Oa.;&eiano do Nasciane1it.o- (Pe~a orclem) 
Sr. Presidente, nã.o ouvi bem V. Ex. annunciar a votaçã.o da emenda, 
Tenho ern.rnã.os.a. ordem do dia. o o pt•ojecto. como está ahi conce
bido, n:io merecia a. minha a.pprovação. D'ahi o facto de ter cu 
-requerido a voriflc tção da. votaç!i•J, Par~ceu-me que haria. sido 
approvado o projecto. ·. · · .. . . . . 

O Srt.. ~RESIDENTE-~ão Sr., foi a cm mda. 
O Sr. C.\srrA.llo nci NASOUIESTo- Vct•itlco, ontretmto; ·que a 

emenda limita o credito, qua no pr<~jecto é tlllminado, e se sJ'ubesse 
que se tr_at!l.va. da; cmen~a. c 11ão do proj!)cto, corno estil. na orJern 

· do dia, nao terlo. rcquer1do a verlflcação; · · · · · · 
Era esta. a explicação que eu devia dat• ·ao Senado, por{Uo estou 

do accOrdo oJrn a emenda, . por não -cuncordar com o proJecto que 
.. concedo credito illimitado• . · ·. ,· · · >. .. · ..... · 

Votaoio, em 1• discus lão; do projoct 1 n. lO, de 19il9,''auto:•i· 
zando o GoverDl a despeDder a.M lOO:OOOS, com il. constr.1coã.o de. 
um caos no porto da Pa.roahybl, EstaM do Pi:tuby. · · ·· · 

. Posto.'!. votos, tl o pro i 1cto. approvà.do c JllS <a á 2• dlsciussão, 
_indo antes ás Com missol3ii 'de 9bras Publlc<ts e ilc Finanças, . . . 

Votaçãl, c:n. <lisJulsão unioa., dumlnila da Camara. dos óe~u
t•to:los (pr.:lp:lsiçii.o n. 87, de 1908)'. ao projecto do .Senado ·n. 30, 
de 1907, deterrnin<tndo quo a prJrnooão. ao posto do ma;ol', do ta· 
nonte·ClrJnel ro~or.m.do do o.~crcito lima~! Lagu, 'seja contada da. 
data. do 17 uo janeiro de JB94, sõmo:tto par.t os ell'oi&Ji! da l'Cfot'ma. 

,,._. 
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- . Posta· a votos é a .emenda rejeitada e .vn.c ser,. assim como o 
· projecto, dovo1vidi1 :t C'amara dos Deputados,com, a communicacão 

do· occorrldo. 
·. Votacão, em 3• discussão, da. p1•c.iposioão ilá camara.' dos' o'epu

'tados, n; 155, de '!!lOS, autot•izando o Proeldentc dn.. Republica a 
abrir ao Ministcrio da Fazenda; o credito cx'traordinn.rio de 320$500, 

~ po.ra pagamento, a João Baptista Rombo, de custas jadiciaos em 
que,foi condcmnada a Fazenda Nacional. ·. . . · .. ·. . 

. P_!>sta u. votos, ú a proposição approvada o me eor .enviada 1t 
sancçao. · ... , : 

Vota~ão, cni '3~ discussão, da proposi~i'lo da. Camaw:. dos Depu- . 
. tados, n. 234, de 1908, deolaran!lo inappllcavol a disposioão do 
. a1•t, 83, n. 4, da1el n. 1.236, de24 de setembro do 1904, ás ma;rcas 
depositadas no Bu1•eau Internalional de Berne, pelos palzes quo 
adberil•am ou adherirem lt Co'nferencla de Ma[lricT, de 1891. · 
· P_!>sta a votos, é a proposioão ·. approvad11. e v ao se1• enviacla tt 

sancca.o. · · 
' . 

· · · Votação, cm 2•.discusião,• da•proposição tla1Jamara.dos·Doptt· 
tados, n, 162, ele 1908, equiparando ao ponho!' agrícola, para todos 
os ctreitos de direito, .o. que·fol' feito sobro gomma. · elasilca ··de' todo 
?·.genero e sobre a pi~~saba, .t1. castan~a, o ca.~tto do todo goncro; 
mdependentes d.l cultivo a re!)lantaoao. · · . . · . 
. Posto a .votos, 1l. approvado .o art .l• da proposição. . · · 

· · Posto a votos, ónpp!'ovarlo o .. 11ort. 2•,. salvo a tnlO!)dn olfe· · 
roei da. · · · · · · · ·. · '· · " · · 

O Sr, P reside'nte-A'este ar'tigo. 'o1ferecoii' o .Sr; ·sena, . 
dor Candido de Abt•en uma emenda, concebida nestes termos i .... · 
' : "' ,', \ ; ' , • j ' o :' '• \ ! ', ! ' • , • • ' • ' '-_, •' ' • ' '• , o, I' ' • • 

. . «Depois' das p:tlRVI'IJ.S cdc toclo' gODCl'O», aCCl'OSCODtC•!O:"""het•va 
matto.c mádelrasdo córto;~ . · · ... · . . · : ·. . · 

·Dando parecer sob1•c essa omond1~, a · Commjssão dó' Justioa c 
I..eglslaoão·oplriou 'fuvol.!avelmento lt sua'prlmeira parto. ·e. contra-
riariionte 1t soguuua. · · - ' · 

.· · Voupôl-acm votn~ão •. · .... , . •.:' .. >é .. ·,·. ,·,"·. 

o St•. J6ãd i:.,'.:t~z<Atv~s-·(.zi~la o,~izi,i) ...;.;'s'r.l?í~esi
dcn'to, peço a V:.Ez; -que aubmottáa emenda !t•vota.Qiopor partes. 
:o ptU'COCL' :por:nüm da[lo a subscripto pela Commt8são de FJJJanças, 
tl.tll.voravobt P.rlmellw partc.o contt•ario lt se~nda,:poque a.·m_!t· 
-d~ira.·do: córtc Já. é sttsooptlvel de .penhor agr1cola. pela Iegislaçao 
·vigente · · · · • · · · · · · " · · · · ; ' 

Dar' parecer f11.vora vai a esta sagunclil. parto dn. iemenda•,:seria . 
repetir ,o.quo,,já osttt .. na. lei. · · . , · . • . . · .. . . . . . . ..- . 
. . : . Peoo •.. portarito~ .a v.. Ex, •. Sr:. P1•esidcnte, que consulte á Casa 
solirc '11e ·oi>riseiltc !j,Uil ·a votaoão il.a emenda .se fa oa .por partes.. . . 
· :. Consultado, o :::ena[Jo · consento'na divisão da .cmomla. .. r·ar.J:.sot• 
vótn[Ja. . . · . . . . .' ... .' . .. . . 
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. · Posta a v-:>ibH, 6 appr<lva.dii. i pt•imelrn: pa~te da. em~nllti', tl._ ?-~~~ . 
~c l'erm•o :.\ l!Cl'l"!l-mattc. · ·· · · · ·· ·· · " "•.· ., .•. , · , 

· . o 1!!11~. candtdo Ab1•eu (pela. o,:aem)-Sl<,Pre~·;J.-.iate, 
· ·requoii'O a V. Ex. lllle consulto o Senad~ si consente na t•eotlrit.dttd~ 
~B.!!IJndtt pat'te ·da emenda qne apl'csentcl, ; . . · . ·, .· · · . · 
· · eonsollárlo, ·o Senado ci)noede a. retl1•ada. ·· '· · . ·: . · · 

Postos succossi\•amento a. votos, são approv.a.dos os arts. 2•; 3• 
o .J• ria proposição, que passlt ft ga dlscussito, ' ' · · · ' 

' . . . . 

Votação on1 2-' discrl:;siio, da pl'Oposiçito lia Gamara tios Depu·. 
til.dc~ n~ 183, .. lle 1908, · autot•izando o 'Pl'OSidente· do. Republica a 
tl·asln.dar om nttl'io de gue!•m·, ou pelo meio que julgar mais con- . 

" seniento, dil Cidadrí 'de Mo_ntovidéo para. a c~pit~l do Est~tdo do_lt_iõ 
Grn.ude- <le Sul, os. despojos mortaes do. consoíhou•o Gttspat• de S1l· 
vcira ~t:artins, · . . . . . · 
: · Post() a 1·oto~, G U.llPl'ovado o a1·t. l•'da proposiçfio. 

· Posto tt votos, é ttpprovado o m•t. 2•.. · . . . . . . ,, 

. o_ Sr .1'• b.•es Pe1•1•eh•a (poln ordem) rettue1: rlis}iClhsa 
do iute1•stlcio pa1•aa. :2• discussão :da pro~siçii.o. . · : : . · .· ·. 
· Consultado; o Senado concede a dispensa l'equcrlda. ·: ' · · · . 
·. \•ott\Q[o, ein ·. disoUHSitÕ ttnlca.,. do 1lolo do Prefeito do Distloicto 
lledel'al, n. S, de 1909, á l'esolução do C.onsellto Municipal, que au, · 
torizJ. a.ttposent!ldol•ia. do cngenboird da Direct01~ia _de Qlíras mmygdio 
'J osó Ribeiro,. com todos os vencimentos. - · · · . 

Posto a. votos, tl rojeitado 0.1llll.o. · · · · · 
A l'esoluçito vetada vae ser dcvol vida ao P1•efeito pat·a. os ·de· 

·viilos.tlns: . .· ·-, : . . , .. , ..... : .:. ,c 

. . Votaçito, om diseussão unica, do 11dfo do Prefeito ,.do., Districto. 
:Feiler&I!u."7, do 1909, a. resolueão do.Conselho Municipal;: :reduzindo 
a rlu11.s as prova.s nos exames da Escola Normal; eín segundo. cliamada. 
· ·.Posto avotosé.reje!tado.o·1lélo.,. . .. ,·:_.:·c ,. :' .:: ·• 
. .. A resoluoã.o. vetada vae Rer· devolvida .ao Prefeito, para os de" 
vidos ftns. · . , ·. · · · ... ,_ ·: 

'' .. 
O Sr. Pl•etildente-Estando esgotadiL. a. i.lt•dem·ilo dia., 

voulevantal' a. sos;;;iio.e designo '[l&m. 1t da seguinte.. : . . ·- -\ -
•' ' I ,, ., •, ' \ ' •' ,;JJ ,· ' '• , •, ' ' 

. s• discussito,· da ~~~opos!çlto d&..Camara.dos Depllt~oil . .n.l83, de 

.lflO!I, a.uto1•izando 9 I l'osidcnte. da. RepubliciL a:.traslll.dar :em. navio 
de guorra, ou.}lelo meio que ·julgat• .mais ,conveniente i, da. .clilado dé 
Montevldéo p~ra. 11 capital do Est1ulo! do.Rio Gl'll.nde uo Sul; os des
pojos iuot•tn.ca do conselheiro Gaspli.t• Silveira. Ma.rtins (com par•· 
COI' (t1\!0I'a11ll·da Colntli~ISI!'o de Finat1pa1) ; · · · . ·. 

Dlscussiio unica do tuito do Pl'Bfeito do Districto ll'edor!U, n. 38, 
rle 1008; a l'l!Solu9fi.o ·do Consell!O'Municipal, qu~·o auto1•!za. -a mau-. 
d~r contm• para os olfeltos da. a.posentadoria do·pt•ofessot• elementar 
'.\loy~és Alves V!Ueitt; o tempo guc n'lenciona (com pa1•éctr faj,m•atJel 
d<t CommiB~lfo de Justiça e Legislap/l'o) ; · · · · · . 

• 

t 
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~~----------------------·------------~~--~·· 
~·":"'Discussão unica do "Mdo Preleito do Distl'lcto Federal, -n, 3, 
. de- 1909, 11. resolucão do Conselho Municipll, mandando .paga1• a 

Anteno1• do Azevedo Marques e oub•os t'unccionarios municipaes os 
. · vencimentos que deixaram do receber no pol'iodo de tempJ,· que 

· menciona (co_m pa1•ecer faviJI'avel da . Commissll'o ·a~ -Jwtiça e Le· 
' ' ' vt'sla.çao). ·, ' ' ' ' ··- ' 

. Levanta-se a ~>~ssã:o (Is 2 h01;as';' 
' .. ''. . . .. ' . 

.: .. ·· .. ,. ' 

'._.,, 

: • • • • _ J ; .•' •. : ~ ' I ) :: 

P1•esider~ci<t do S1· ,, Fei'I'CÚ'a Ohaues, 1•- ·S~cl'et<wio. . 
. . . . ~· ~ . . . 

· . A' 1 hora da tarda, .Pl'osente mimero lega;!; 'abre-sê ;~. se$~ão ~ 
·(jllC concorrem os S!•s. Senadoi•es ·Ferreira. Chaves, Araujo. Góes, 
·Pedro Borges, Cv.nd1do de_Ab1•eu, .Jona.tllas Pcd1•osa, Arthur·Lemos, 
Indio do BNzll, Urbano Santos;' Ribeiro GonÇalves, Plres,r;:erreil•a; 
Thomaz Accioly, Moira e Sá; Gomes Ribeiro, .:Olh·oira Yalla!lão, 
Se I'Brino Vieira; Lom•cnoo Baptista, .Oliveira Figueiredo, Síi Fi•eire. 
Al1't•odo Ellis, F1•aocisco Glyceria, B1•az Aln•ant~s. Generoso Marques, 
Alencar Gnfrnar~es, Victo1•ino Monteiro,· P!nbolro ·Machado e cas-
si<tno do Nascimettto (26). · . · : .· : . · · · · · 

Deixam de comparcc,e~ com cuitsa jÜ~tillo~d~.OS Sril:. S~nadÔl'es . 
Quitltino_ Bocay11 va, SUvor10. Nor.v, .JoJ•ge .. do. ,Mo1•acs,_. P.aes·de Car
l'ttlho, José E11zobio, Gerv.asw Passos, .Antomo .de Souza,.;:Wal.t'redo 
Lcttl, Alvaro Machado, Castro Pinto; ;'Sigfsmundo ·aonoálvos::o'on• . · 
ç•;tlves Ferreira, Rosa e Silva.,:Joaquim .1\Ia.lta,: Coelho' c, ·ca;mpot~ 
.JosiY ~I11rcellino,ltuy Bat•bosa.; Bo.rna.rdino . Moritoiro, Moniz. ~1\ell'ê; . 
• João Lmz AI ves. Augusto de Vasconcellos, La.uro· Sodré;- Fall~ta.no 
Pcnna, Ft•uncisco.S.illes, Lopes Cha.ves, · Metello;- A. Azet"Sdo;:Joa• 
~~~)~t . M~r~i~ho, Fellppc · Scbmidt, · . .Herclllo Luz' e.· La.u~o J~ü~.~ 

I~' lida, rosta em discussão «l Hem debate a.pp1•ova.da· 'ô,; acta :da 
l:l~~são anterior. . · .. . . ·. :. :. · . .. . , .. _, · , . 

. . ' , ; • • ' ... ': .· • ,· ,' , . • : • . ' :· :. • • ' , ; : , ' I '' '.. ' : 

·O Sr .. ·~' l!.lecretEu•lo ($6J'oir~tlo. de· 'i")' dii 'c,inta do . t . . ' ... .. . . .. ... . . . : . . .. 
_sogutno:-- I',..;~ .'1 ., .. :· .. · ...•.. ,.·, •. • .. , • , .• 

, , . ~· , • , , , , , , , r, r,, , 

Oatéio tlo Dr .• Joaq,uim !gnacio Tostn, de 23 do cot'l'tlnte,c)m· · 
· munica.ndo qno nessa da.ta. assumiu o OOl'I!O de director get•a.! da 
.. ,Uopa.t•tição Ue1•a.l~os Cort•oio~. }Jtwa o q11al tbi nomeado po1• decreto 
. 1le :21.-:mt:lh•a.tlo, .. · .. · · 

' ' 
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o lih·, 3' Secrettú•io (smi,1do ele 2') procede !!•leitura ·. 
do tegulnto ' '.,',1, · '· ·, · · · · . · · , . . · · 
. . . . . PAÍUWER , .. . . ~, ... ~ 

' ' ,·' ',· ' 

N. 63 -1009. 

:Redacç,1o filwl do Jn·ojc~to dÓ Scncul~, n, 8, ele. 19Ô9, . iaÚ~,·i~~ndo a 
aberltl!'a dos C!'editos necessa1·ics ·ti ea~tcuçt!o de .dellbiJraçlres do 
Se11ado, de maio e ,itmho 'Ultimas, Te{wenles á Sectelaria: desta 
Gamara - · · · : , 

O Congress·Q Nacional resolve : · . 
A1•t. 1.' Fira o Presidente da Roptlblica autot•izado a n.b1•il• os 

seguintes cretlitos : · 
a) de 16:i83$028, snpplomentar á 'consignação «Pessoal• <la 

verba 6•-secretaria do Senado.;..do art. 2' da. lei n, 2.0150, . de ·.31 · 
de·dezembro de HJ08, destinados : 1.1:808$328 ao pagamento de 
.vencimentos ao ex-diror:tor .Dr. José Bernardes da Serra..Belfort,: 
dispensado do serviço, com todas as vanto.ger.s, por. tempo indeter
minado, a contar de 24 de maio de 100:), sendo 9:083$32:1 para· 
~rdenado o gratificação o 2:725$ para os oodicionaes ue 30 % ; 
1:243$750 ao pagamento da ditferença de vencimentOs que compete 
do 12 de junho a 31 <!e dezembro de. !009 .ao ex-oftlelal o _actual 
arcbivist.a. Francisco J~sé Calmo o da Gama, sendo : 995$ para ol•de
na.do e gratificação e 248$750 para o.s addiolonacs de·. 25 .'Yo ., 3:726$ 
ao pagamento da dill'orença do venci montes quo. compete em todo 
.o exorcicio do 1909· no conser1•ador ria . biblicitbecai ex-continuo, 
Baziyo Emygdio de Almo!d!t, sondo : 3:240$ par~.ordena.do e grati
llca.çao, 4Sn$ para os add!Cionaes de 15 :Yo, e 4*9il0 para. ditrereilça. 
da gratiftcaçli:o'.addlcional a que te1•á. direito desde 21 de dezembro 
de 1909, em qne passa a. ter 20 ·o/o sobro os·vencimentos.: · · · · 
, b) do 24:531'1$876,. supp!cmentar á consignação «Materiab da 

JllCsma rubrica, .a1•tigo e 1o~ cit~dos.; · ' ' .· · ·' .. · " · . 
c) de. ~89$900, extra.ordtnarlo, ,Jlara occorrer · M pagamento da, 

dilferença ·do :vencimentos a. quem ilireito o conservador ·da bibllo
theca do Senado Federal Bazilio Emygdio de Almeida, no perlodo 
decorrido de ·4. a 3L>de dezembro de i90S. . , . . . .. . · • · 

Art. 2.• Uevogam-se as disposições ilm contrado .•. :·.··; ·. . 
. SaiU: das commiasõcs, om 27 de jul11o do 19ó9;~Cash•o Pinto.- · 

·Antonio de' Souza,...;.Sd Pl-eire,. · · ·· • · .. · ..... : ... ,.,.. · > • 

Fica &obre a mesa para ser discutido na. sessão seguhito, depois 
de publicado nQ DiMio do Cong1:esso. . · 

ORDE:M ·DO l>IA. 

'' TRASLADAÇÃo DE R.ESTGS MOR.TAEs 
" ' ' ,. 

' ' . ' " ,. ' '7 

Eut1•a em s• discussão, ·com parccot• flivor~n·ol da ·corilmissão 
do Fínn.nças, a, prorosl~iio . da Camara ~o~ Deputados n. 183, de 
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· 1908, a.utll'íundo. o ·Pt•esldeate da Repnbllca..a.. triiSIIlodar em na.vio 
de guerra, ou pelÓ melo 'qti'e ,julgar 'niais iíonvei!iente, da. cidade de 
Montevidllo.para. a o~pital do·Eitta.do do Rio Grande do Sul, os des
pojos mortaes elo conselheiro Gaspar aa· Silveira Martins·. 
•· .· NJnguem. pedin~o a1paJa.v:ra., O'cerra·S3 a disc.uss~o,tlcal)do a 
:vota~;mo ·ªdia.da1p,or· ralt!!., ~13. nu~ero. ~ ,·. . · 1 , r• ,, ·. .. :. é • : • 

r ' ... ~~sF.N!r~noR.~A. Do1i>nôrÉsso1t iioY.s~s lL~S \~ILLE!.Â ' ( ;: ' ' ' 
'~··':'-·•_ .. ,.::•,l'o'.J.~i'i .;.; •. ,·:..·. 1.'. , ....... l.,~J(:,_,,' 

c : ·Entr~•á'l\1 dlscíissão:unica; coni p11•ecer • favor~vel d11/ Gommis~· 
sltô •de · Justiç;r/e' Legislação,' o "~lo'· d.o Prefeito da Dlstricto Federar 
n-;·33,1de 1908,·á rosoh~ç~o M Conselho'Muaicip~l, que Cl autoriza. a 
manda~ comar·para o'"ell'eitoJida•ap~sentadorut do profesiot• ele-

. · men~t· ·Moys~s-•AlvmrVlllola, o·tempo qué menciono.· •. · · ·. · · · 
. N!ngue~ pedindo a pllavra:;- ·enaJrra·3e a discussit?, fic~ndo a 

.votaoa,o ~a!ltad!!o pot• falt;a de,numo:·o_. :' ...... . 
I , . ' ! ' ' •• ' ~ • ' • , '-, ' ,. • • • ,. ' : ' ' • • '. '.) : ' ,' • • ' • ' • 

·, , . PAGAltll~l'J DE.VENC!l!ENT,OI'A'FUNCCIO:SA.R.IOS,.J!UNICIPAES ·. : 
' '• ' • • ' ' ' ' • ' • • ' ' ' ' • ' ,. " ' " \ ' o ' Ov ' ', '• ' ' t ' ' • .' ' ; 

" ' ·'Entra em iliscussio· unica1 co:n . plreJer: fa vora.vcl da O~m· 
missão de Justiça e'Legisl~ção, ·o ·-c'dto ·do.Prerelto do,District? Fe-.. 

: dera.!, n·, ·3, de ·HI99,:·a, rJ>Olnção' do ConmlhcrMunicipal;- ma.ndalldo 
· ·pagár a'Antenor· ile. Azevedo Maioques e ioutro>. t'unccionariog muni~ 

· cip:les os·' vencimentos· qne deixat•am·~ de receber;: no p3riodo de 
. tempo que menciona. · . · . ' · i : :· · 

,,,: .N.inguem pedindo a pala.vn, encarra-soa. disCLts~ã~, ftcando a.· 
votação adiadn.J>or falta de numero. .. . . ·., . 

O S1•,· Prel!llden.te-Nada. mais. ilavondo a tr.ata.r,. vou 
levantat• a 'sessãô à designó ·p:~.t·à orde1ú do dia da ·seguinte: ,·, ·: .•. 

Votaçã1, em 3• diicussão, da propJ3içã.o da C~~omara. dos Depu• 
hdos n. 183, de 11109, autorizando: o •PNside!lte dn. Rep11blica a 
trasladar em navio de g,uerra, ou pelo meio que j,ulgar m·lis con
veniente, <la cidade de Montovidéo para a ca.pitn.l dp Est&do do Rio 
Grande do Sul. os despojos mortaes do conselheit•o G!Lspar .da. Sil· 
vetr~~o· Ma.rtin'l (oom 'p:weéilr' fa~orà.vsl1 'da' 'Commi8lao·.de liinan~al).;. . 
·· '. Yoh.ção,'om'dfscusslto:unica, do.~dtiJ do' ~r.efelto. d.o'Dist~pto 
Federal;. n._33; de 1908; )!. reaoluoão:do' .conselho , MontclpJ.l, · que-: o 
àuto1•Jza' a rnand1ú''contar pa.ra ofeffaltos da aposenCadoria da pro~ 
ft!ssor .elementa.r,Mt~yal!s, Alvos VilleJa,.o:tompo· qu!3 .f!lencí~Jna.. (oo1n 
pa!•eo.or.fauora~el d", Commlsslfo do Jusll{la b; LeDtslapao) ; :· . ' , · ~. :. :. 
' • · . Votaçio 'eni dlséussão unica. do1 -cc'to: do' IJrotdita ·da· Districto: 
Federa.l,•n; a,:de 190:1;· 11. ·resJlut;io .do COJisalbo •r.hlniclpa.l; ma.n• 
dando pagar a Antenor de Azevedo ·Marques e o11trus funcclon&rlos 
municlpaes os vencimentos que deixarn.m de rocabsr no p3riodo de 
.tempo, que mónciona. (com p2recer fa"OI'a~eJ da Ct>mm,ucfo·d6 :Tustiça. 
I L;gillaçlfo),.' ·.·I·.: : ''· .. 1 ,J·· . , · · ··· . ·. :::. · 
. ' .·• ·: ····-,:;:! ·.~ ;',•.· '. ·., .. 

Levanta'-S!llt sos~o 11. '1· hot•ar ·e ·15 minutos. I' '• . ' ' . 
j' ','I •'. ' . ~ ' ----- ~· ' ·. . . 

Vol, lll . ' t3 
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57• SESSÃÓ EM 28 DE JULIIO •DE 190\) · :, 
'' . . >:;: '. : . 

P1·osidenci~t l/o 81~. ·Ferroi1~à Óli.awm :t• :seo"retal•io -'·' :, 
,' .. · ' ... '··:· ... :- ·. -~ .. ·.' ., ,,' -~_-(':., .·_.· .. ~ 

'A' 1 ho1·a. da ta1•do, presente nu·mero'legtll, 'ab1•c-s~:a sessão, a 
que cmco!'l'em os Sra. Senadores· Ferreira Cllaves, Al•àujo Góes. 
Pedro Borges, candido do Abreu, ,Jonatha~ Ped1•osa., Arthur Le~os, 
Indio do BNlzil, Urba.no Santos, Ribeiro· Gonoa;Lves, Pires Ferreira, 
Thomaz Acololy, Moira· o Sá, ,\Vai Credo.· Leal,. •Castro Pinto, Sigls
mundo · Gonçalves, ·Gomes·· Ribeil•o, Oliveira .Yalladão, Seyerinq 
Vieira, Lourenço Baptista, Sá Ft•oire, ·Lauro Sodré,, All)>edo. Ellis, 
Francisco· GlycP.rio, Bra.z Abrantes, Metello, Gene1•oso Marques, 
Alencar Gnimarães, Lauro Müller, Victorino Monteiro, Pinheiro 
Machado o Cassiano do Nascimento. (31). 

Deixam de comparecer, com caitsa justificada,· osSrs. Sena
dores Quintino Bocayuva, Sllvcrio Nel'y, Jorge de Moraes, Paes de 
Ca1•va!bo, José Euzobio; Gel'Vasio Passos, Antonio de. Souza, AI varo 
Machado, Gonçalves Fei•r•eira., Rosa e Silva, Joaquim Malta, :Co~llio 
é-C!ImJioS, ,José Ma1•celliuo; Ruy Barbosa, Bernardino Monte1ro, 
Moniz F1-eire, João Luiz Alves, Oliveira. Figueiredo, Augusto· de 

· Vasconcellos, Feliciano • Penna, . Francisco Sa.lles,.. Lopes Chaves, 
A. Azel'O!lo, . J(laqui.m. Murtinho, Felippe .Sçbmidt e f):ercllio 
Luz (26). · 
. . E' lida, vosta em discussão e·sem debate ri.ppl'OVO.!la ~ acta da . 
sessão anter1o1'. · . . · . . . . . · 

' ' 

O Sr. ~' Secretario (s11rvindo de t•) dá conta do 
s oguintc 

' ' . 
' ' 

EXPEDI!<:NTE 
'" 

Olficios:. , . 
. Um elo D1•. M~noat'Blptist"ltajahy,, vice-governa.do!' do Estado 

do Sergipe, de 10. do corrente, communlcando. ter assumido o 
exercício do cargo de governador daquelle Estado por, ,haver 
~ntra~lo no. goso do.l!óeno~ o. ·respectivo governador;..:..: Inteirado; 

.-. , , . , . , ·, .. , . , ' , :. . . '' I. '· _· :~ ........ ' 

· · Outro do'Dr. José Rcd1•igues da Costa Doria, governador do 
Estado de Sergipe, de igual data, · commuliicando · te1• entrado· no 
goso dtl licença que lbe concedeu a assembléa. leglala.tiva do Estado 
e haverpassado.o exe1•cicio daquello·cargo·ao·seu substituto legat 
..-Inteil•u.do. . · · · . . · . · · : 

' ' ! ' , , • ' , , ' . _ ~ ' . , ' I ' · . • : 4 • • • • ; • 

. · ·. OutroM.góvernador do Estado de Se1•gi-'!.e, do 16 do corrente, 
cowmunicando, em resposta. 11. · eommunioaoao, q11e · .lbe foi feita, 
de ba.ver o Senado annullàdo a eleição de um Senador pór aqüelle 
Estado, realizada, em 30. de 'ja.nei1•o ultimo, que designou o dia 
15 de agosto p1•oximo para. se procede1• !t nova eleioiio de Senador. 
-Intel!· ado. 

' . . 
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. Outro do mesmo governador o de igaal data communiotuJ.lo 
ter recebido ·a oommunicaoão de baver sido eleito Vice-Prosidente 
do Senado o Sr. Quintino Bocal·uva: -Inteirado. ' · ' " · 

:' O útro do go'i•e1:nador do Espirita' Santo, do 22 . do corL;cntc, 
Jà:iendo idimtica,communicaQão.- Inteirado. · . · · · · . • 

. -: ,. l. . • : . • · · . • . r' · , '• , ' : -.1 

.. Oútró··ao 01'. Sct•zedello Col'rêa, de 24 .do coi•J•ente, CúnliDUDl· 
.c~nílo- íó1; tóniado posse do'cargo·de ·Prefeito doD!etricto Fccleral,' 
:·para oqaal Ioi .nomen.clo pOl' decretc:i de 22.-·Inteil·ado. · · · · 

.. ·r.: · b s:..•. só se~l·ei'arlo'(.ier~lmlo de 2•i pi;ócedo· t\.leitm·a· 
· ~o(seguintes · · . · . . ·.· · · . . . · ·. . . . ·· . _· ·. ·. : .·. · · • : 

' ' ' . . "'' . '', 
: , · :: PARECERES ; 

. N. 61- 1900. 

· Reilacç<1o final do -pl:ojecto n. 40, de 1909, autorizando ·a acquisi~lio 
.. "lias' 'col,ecçúas ele objectos ·a~ m·le que Jl6i'loncera1illl0 escl'lpi,Ol' 

· ' '· ' .· Arll1u1' .A:.elledo · · · · · · .. · · · 
' .•.. . . .. , ' .. - ' ' -

·-·o Congresso.Na.clonal decreta: · .. · 
' ' ' ' • • 1 ' • 

.•..• Art.' i,' o Fica. ó' Governo a.utorizil.do a adquirir para a Bib[jo-. 
thecta. Nacional a collccçã.o !le gra.vuL•as,- u.guas-fortes e livros CJU~ 
pertenceram ao g1•ande escrlptor Artbu1• Azevedo e .,ara. a. Escola 

. Nacional do Bellas Artes a collecoão de quadros e ma1s objectos de· 
m•to que eram !lo P!-'~P_r_iedade do mesmo llttera.to,, abrindo para 
isso credito até 30:000$000. . 

.Art. 2. • Revogam-se ns !li~posloões em contrario.. . · 
"'. . 

.• Sala tias comllliJsoes, 27 do julho de 1009,- Jliklade• Jlla,•io 
de Sd ~reire .- CaJiro Pi;.to. . · 

' ' 
Fica sobl'e a.· milsn. para ser discutido na. i'eesão seguinte, depois 

de publlcn.do no Dilwio Cio Co11grmo. 
·' ! • 

:rt '65 ...;. '!909 . . . .. : ' 
• f , . • , ' I'; ; ! , • ' , I r • ; , , ; ' 

:&daeçlró {lnal"do'~riJjec!o, n. 9; del1909, avlori;ando tt Ç~IIÓBssc?o dÍJ 
· _, · um.'anno ds: lteenpa -tJOm lodos os 11Bn~m111los. ao deBtnnhtirJador 

· 110 iTrlbtituJI ele A.ppellaçlro do Ten:atorlo do•·Acre Dr. ·AibeJ;"IO 
'Afi.gu:Bto Dlniz .. ..· • ' • ·: ·.·· , . . . · .: · . . :. . 
', •. ·: ~ •• ' • -~.;~.:.. ::;.:_. 1. :_: • • .- .. : :_:··· ' 

O Congresso ·Nacional 'l'OEolve:. C~ ... :. 1 . ,: •• • • . , 

. : Ártiso uiücG. FiCa. o Presidente ·~~o.· RepubliCa. autorizado a. 
cíonceder ao Dr ... Ubarto Augusto Dlniz, desemllargador no.·Tribuoal 
de Appellaoíi() do TerritOl'ÍO do· A'c!•e; um . anno de lioenoa.. C()m 
todos os' veneimentos para." tratar da saude onde lhe convier; 
revogadas as disposioões em 'oontr'n.rio.. · · · · ... . ·· . ' . · ·, 

• ·- . • ! . • . • .• ., ~) "' • -v ' ' ' , ' • . ' '. ·' ; • ; . ' 

- . Salli.. das Colllllli~s; 27 de julbo de 1909 • ..-Jllloiailes Mario 
tk Sei Ji'l•f(t'f,-Callro PlfliQ; 
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'• , ' ' ' ' • I ' ~ • 

, llica. sóbt•e. rriesa.'pa.va. sei:-. discu~ido Últ;,, .Se3slo se_;ulnte, .. de•. 
JIOis de p"tibiicailà n~ Diario ([() :aungl~dJso; : .· : i; .. , , . , . . ' ·, ·: · 
. Entt;a om disc:t~sao. un.tca, q.\16. se etlceura. ... se~ de b.:~.te. fi~ando 
a votação a.dladu. por faltit<de· n.umet:o, a. l!ed.~cçLO :final: do pr.>.
jo~to n. s, do 1909.-au.toriza!ld·o·a aborturá.:dos credUos necossa.rlos 
á. execução ·cras·dolibcraç!ics· 'do' ,Senado> d'J· maio ·c· junho u:!trmos; 
roferentes·á Secretac!.t desta Cn:mara.; ·· ' ·. · ' · ·. · · .. , ': .,· '' 

• : . - - ! . . 1 ,, • . ' ·: ,.. 

. O SJ.~., S.i.)~erluo Vlel.ra. (').-SI!. l?rllllidente,.,a.lnda 
hoje o 'mou mtau'o do satttlo ilãó me pormftte entra.r e:m cónsi· 
ra~ões mais domomdas sobt•o os· factos do 'algttma gravid;ulJ; que 
]le~o l.icenç.t. a V. Ex. pii.ra. 'lll\'Wl'' u.o conheclmetlto do Senado e. 
do patz. . . · . · . . · . 

Vouho a.inJa uma vez, em .. de~ompeuho do compromisso aqui 
tomado. cm outl'u. uccaslão,. demonstrar pela. pratica. qnotiuiana., 
llelos faet.Js de c:ad'a. dia, q.uci ·ainda.·il.gorJ. S!J estão desont•<.Jlaoitdb no
me li ~stado, o mod:o.por·qu3 11·. a.l!i' e~ecutadw a liliord\tdil. clvll; o 
J'Ospmto quu prostam a css:t itbet•dade, aquollo:;; mesmos· que no 
momento ::tctunl so estã(.) inculea.ndo. sou:s apostolos. c. dareusot•es. 
. . Roce ui hontem, 1Jroccdcnto dil. cidade de Alcob::tça, si't'uad't~ no 

liiltoral sul· do E;tado,da Bu:hfa; o'. seo'lli•ntG telogra~ma;, ·o.~s.ignado 
por. um ni<.ço~ d\o1iincto. o jovoo colieg:.t:, o ba.charoll Antonio dr& 
lilo:leiros. N:otto; q no me~·oce o mai~· ::ti •;o conceito, a m .tis distincta.; 
considuraçio•cJu. minha -pa:r~e. · · · · · 

· O Dr.· Nledoiro.;:Nctto· re.>iue n ~ comn.r;;_,. de• Cii.ra. vell.ts, n. que 
pertcoco o município ue Alcobaça., o datPii me passou o seóuinte· 
tulegramma: · 

« .ltÜY.ptiejitÍ'ador, ao manao: do· goveru!ldor; neg>• tittlia;• aos 
ni1~s JS ttmigos ulttmamcnto alistados e estfi'o desté modo,se• prép~r· 
1·an lo }1ar.a .. o,plel.to p.rcsidoncio.l. : U m.,.ofilc,Lal, .do policia percorre 
esta zon<J. om pt•opa~anda. contra.. a ... c:mdida.tut:a..do marecba1.Her,. 
mo~. Estou pi'Omovondo manifesto, nft111 de de:nonstrar ·a rili'nllrl'\ 
do Soaa.dor Jos1 ~hrcollinornesb.muuiciopio,» · . .· 

Ainda bem·, Sr. Pro .idente, .que o 'illLtstre joven advogado ba.• 
charel Mudeiros·.N.etto• não se. a.co,\J&rda. de~tnte. das hGruenagens..íiaa 
demons~ra~lies .do r.aapeiio.·que.:or gover.no.d<ll' ,de, facto ,do;,·.màu Es· 
tmdo· pre.;tw. ~liberdaue:·clv:il,.j'l1 proclll'a.mL •.·. écroear os. d.J.reit&s do 

· eloito!'ado pela sooegaçiio de seus titu~os, q 11e se .aclllJ.·, habUitado a 
receber, jll: de>pach::tnuo um emlsJat'lO, ~m omctal du.. ~or~a· esh· 
dual para f~zer a propaga.nda con•t'11111 a·omdidatura; poJJ1ilcll; u 
. ~!~s . set•Jo,, lll&.iS..1Jn,Por.tau~e..do QJlB, ~ ,te, .. é. outrp tél~.;ramma, 

r;ecebtdo, hontem;aqul,.:.dll . uma,Ioci!Jida.da1. par.V.catura;, maHs .papu~ 
Jos:t, situada no coraçao;. no.,ceo.tro· do EStado. di1 B:~ohla;. ·:,, ·.--. ·.· .. ·.' 

, Firma:. esto 'tel\lgrJ.mma.. \:ta1 medlc). ·.dil. a.;vil.nçada1 · idil;de;· d'e. 
nsta cl'!Uica: oaquelle ce~t1·o; ·um.· cld:tdl'o, illilst~e. que ê ·a~.ontttifo .. 
e rocunhoci<lo por todos como· 'o prototy~ da. 'oaridil.dc;· da; cor•· 
.dura\ e• dili. benevoleJi<iia:;· ê a:ssigttadõ:pele:, Dt•., Jos6 "\quino: 'l'à.na.· 

(') Este discnt•so niio foi rov:~to pelo Ol'a•lor. 
. ' .. : . ' ' . . ' '·:· .. ·.} 
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... ~ -~ ..••.. . ..... ' ..... - .. -·· ,,,, ............. -.. -.. . 
. . ~urfl, a'!cião ,respci.ttn~el,-.ma:or de ,70 ·.aanos, de: lndjscntiv:rll,rPJ'Cl• 

. .tJjg1o, MO sO .na comltl'cn. do Rio .do.Contaq,.c~mo llm outras 'co:n!l.r· 
; oas· :e lrón m :v.l zhihas: 'E'· .o .mesmo :cidacüo il it'o.rJta. : t~oB .an nos ,p'l.s
sados, q.IUUlilo .se dtsp:ttr~~·a. :cm pleno domlulo .. do.lalicrdu.de oleia 
.torai . a elcl.Qiio pam mcmbt•os ,do rortgrosso ~~Nacional, ,ol)nsc;;aiilt 
,do.r uma consldera.:v~l :voto.cã.o a .s~n .tllbo,. ain1la Jo:\1en .c.desconlio· 
cido, ·.mas ,apresentado á. · sconibra..élo seu prostigl.o, ·o .D.r;;Joa.l!U!i.il 
~Tana.Jura. .: · . · · . . : i ·. · :>. . · • . : 

.·. · ···«Min~s ·<~o ·mo ·tle CuiJta;~, '.16 da· ':iui:hc:-!J·[ontam,·-1!s .quatriJ 
horas da tard4'1 por raJ ta daj provlden<:iiLS '·r·•cJam1l.~(a,~ .. CIO chef._, do 
-po1iili11, se repet1rwm actos de. b m.Jltismo lla'~illa"Vo'lha. ;.·• · 
.· · Villa Velha. il um distl'icto · do munlclplo ~i o Rlô ·~e Co!ltií.J, 
:Onde _precisttmonte resit!e o Dt•., .JGlSê AIJ:IllnO 'rau~jllN: .. . , . . 

· · c ••. provocados por :ins1)ector<·B analplHl>otns," bebo.rlos, a.ou-' 
lados pelo dclcgil.uo, hvmcm do~a.siza.,[o, llouvc'th•ot:eio,· soiluo •fc-
:ridas 01to possuas, inclusivo nm sol la lo eünu mnllier .... ;. · 

· . · .Pl•os~o.i.soccort•o: a ci.JCJ l'ilt~i:l o;~, .extral1Índ~ it nouto ·l•aiã. .. ,~ 
· •ILlll, c ajo e~tado ~ grave. Tudo isso .é lnspir.aclo p&l' s3ntimentos. <lo 
·dnga.n!)a ,c despeito, .motimdo; pela .mao!l"od~!:ao.narluf.'lla,locali· 
.dado fcit!\ ao .inclyto J!Hircchttlllermcs .~eF.ooscca. · .: . , .. · ,, · · 
. . Em nome ila lei e da llnnla!:ida.d.",Joço roclantc ,pr~•:irloncia.i 
ao Gol'et·no ,da Unlã:o. . · . · · .· · .. _ · . : . 

Cl'lminosos do mot•l.c, tendo á fi•<lnto o snbdclegatlo, iufestani 
.o altoda.Ma.triz. mnnçiíogravis~\ma..». . .: .. ; ··., . • 

.D.a11tro do 1m~aiaJ do.Blo d~ C_onta.s se a~b& va •. Sr. PrcslolentQ, 
.o .subdelflg~o >do pollci_a.,,.,a.genie .da .confiall~:t ,r:jo govern~dor do 
;Estado, oajltanean,dQ .cr.uuu1osos do JllOrfej · :. . . . . ,,,; 1 • ._ :: 

, . . rO .meu. :distincto ;amigo ,conclue .o . S<lU· teleg.in. nl.llla podi.ndo-me 
:par.a,-sollcitar do Gor.~rno da,Pn!ã.o ]lrovi<lencia.ii ~conb'l. .. tal 1eshdo 
:deJ.cou>as •. }ofas ,eu .sm., Sr. :Fres!deutl!, qu~. ~om ,taos ~lr.c~mstan
cias, c em eme1•,;;enoi1S desta ordem, r.enbnma I•rovldoncia pQdot:iL 
ser tomal!a pelo GoYorno Federal. ·· · · · . 

Mas, qtio ao mencs consolc:e slt>Na .de lncontivo ao mou illustJ•e 
·amigo e aos seus fieis o loaes c&rreligionarlos a. solido..riod!lde que 
neste momento assumo em :relaç~" avs seus si>Jli•lmento·, · o a prc
posiio da coor09iio que oppt•lme· o pesa Sl)lrro a sua. liberdade ,e a. 

,liberdade o seg,ur.anoa.·dos se~ .amigos:· : .. : .·, ,_ ·- · .... • : .. 
• ". ·Entregando, o. facto ,desta tribur.a ao coDh~mento .do Son11do. 
,mais,do ;q.uo J,sto, a.o,conheeimerato ilo,pàiz, ·e~t.ou~cet·to •de que ii. 
. opinião publica. saberá. tazcr justlçll. á(Lualles que, ,nó,momonto 
actual, esquecem os seus deveres, cs mais rtulmontat•es, os deveres 

•.ae manteriodora;s da ·Grdem }JUblic", 110ls q11e, ·sl.·niio:se S(}Iitem à. 
-altura -do cargo ·que . exercem - ·nem :_pa.Ta. ·outra. ·o.ousa• foram··no
'moàdos.;.., devem ahriT mão da autoridade Qttc usul'Param·. •· · · · 

Bem sei que·o men JO''en o tdcntoso 'll!l.ir!cio,.iUustre l'e])l'o
-seata.nte .do ,Estado na .ou.tva Casa -do ·Cl·lUll"(!SSO, niio.sc Uluo.iu 
.qua.ndo -se !l'oferiu á tlbt~ ·do rcsLtencia 1onrtz .que .· oxtste no )Ma.·~ 
.da Bahla. · · · · · · · ... . . . . . . . 

.. 
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' ' . . 
Essa ;fil.l1•a: ~o l'í!õ>is.tpncio: ainda não dosappat•eaou i o lia.: e~_iato; 

ll<lJil co111o existm em o litros tempos, 11 ou 11crcílito que eliiL · l1a. .de · 
se 'Propag-ar, que ha de tlomlnat• a. Fopulaoão da 'Babla de modo · 
llUO :30~ o concur~o lia intCl'VODÇao do GOV(Jl'l10 rcdoral.sabertl. 
r()!vlodtcal.' os seus du•oitos'o oxpo. llh• <lo,templo. do. po.ilot·· as auto· 
J•idades qtúl alli o. estão int'estauâo; que nolle penett•at•arn .illegal e . 
violontanionte, se l;_Yindo,~e dos proée•sos os mais dosdo1•a~t~s L'.'·,;.· : 

Si1nJ S1• o l'ros!dento, lut i ncontestavelmento uom tlb1•a. do .res1s· . 
toll()ia, 11b1•a (jUS, eu espOl'o, penetrará a a.Jm11. drl. povo • bn.b[ano 
iudicaodo-lho o seu cam!n h o o • • • : • • • • .. , • 

Mas, essa. ftb1•a não ·anima, 11em plldo enccii'!IJar nquellns alma.s 
tloclrich&rro, que se uranar;tm e pnl:ilica!•am oril todo~ o.! tons e 
·jlor totla a pa.1•te o telegt•ammn. do fallec!do Pl'o.si•lente do. · Rept!• 
Jlic:a, 110 ([llill II.CttLelle illustre oxtillcto dava pal'alJotlS a ttn1.caod1· 

.tlato ao ca.rgo do govol'nndol' da Bahia quandtl elle tinl1a a sua· 
r!IOiQ1io coJlt~stada. • . . . ... · .· . . . . 

Essas. Vll'tLLdes cívicas não estão, l:ortltllto:lte, con1. arpJell<l nn· 
noria. fals:Hin,, que n:> dh 28 1le mal'ÇO, }l~l()> pt•ocossos mais 
li:'allCOS de falsidade, apm•,tvtt om poucu.s bot\ts ou simulava npura.t• 
tt 11111 clel(lão para lnzet• proclamat• governador dn. l-labia, não poht . 
palnl"l':t C(}mpot•Jnte o ~legitima ilo. asseínbléa geral do· Estado, mn.s. 
pot'lllna tut•ba de desord~il'os .:hl opinião· vigilttnte, oni'bl'iag.Ldos á 
custa dos cofL•os publicos, pelos qnaes haviam sido vestidos o ar
Jmdos 11:1.ra impedir os legitimas l'OprcseJltttntes do }I<)'Yu do 
oxerc:itare1n as suas fu11cçiies; . · 

E' com as victim1s dessas violencias, tl cum aqllollos que ainda 
hnjo estão soffrendo em Minas. do Rio. de Contas e 0111 A.lcol•aça 
o~ golpes da mn.is estupida coacção e da. pi•ilpQta!lcia a rn11is d~s~ 
~lJ!oida que se ha do oncontrar a !lberdad!l cfvil· no . JllElt Estado i 
ú com essa J.lopnlaoão qtie ainrJa na noute do• silblJa.dó ultimo se 
Jcyaniltva. pat•:t proclamai' como .um só hornent· ·~~ candidn.tlll'lloS 
r lo .niarecbl!.l T·Iermos · drí Fonsec:~ o Dt• •. Wllni!cslli.o Btw:, ( ]/uito 
bei11.) · · · ·· · 

ORDEM DO DIA .r, •. ,, . :. 
VúTAÇÜES: .. ·:. 

' ' ' ' ' . . . ' ' ' .. ._ ' . 
O S 1• , P reoiiliden te-Constaudo a oi;dom ilo dia. sómeuto 

de ,·otacões. é' nã.o havendo _nllinel'o, · pois ,qno se_ ~cha:u:Fi•Eisentos 
a.peutLS 31 Srs. Senadorej, vou. levanta!' a sossao o. tlongqo pm•a 
oll'dOJn do di!\ da seguinte : . . . . . . · . : : : 
· · \rot~í'ii~;.em disct~ssãoullica: da reda.~çiío.1iúál'(pat•oc<ú· n. os, . 

. de 1900), do .projecto n~ 8, do .1908, áutoriza.udo a nbortttra elos era· 
ilitos ll~cessát•ios á execução das dohbet•ações do Seuado, do maio c 

. ,jltllll.O ultllllOi,, rere.l'Olltes 'tt Sect•etal'ÍIL desta' CO.lUal'llo j . ·•. ·. ' • 

: V <Jt·aí' io, em 2• disáussã·o,· da pt•oposição da Caínal'ados Dopll· 
· tados, no 183, li<' '1909, autot•il.audo o .Presitlent~ 1ln. Re}lttblica·a · 
tl•asln.da.t• cm nn.vio de gnel'J'a ou velo· meio qttc ,iulga.1• ·znals cort-
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venien~c •. da cidade d~·l\lontevidtlo .para a ca.pital.do Esta.do do Rio 
Gra.nde do Sul, ol despojos morta.es do consolbeh•o Gaspa.1; dli. Sil
voh•a i\-IartiJIS (comparecer fa'llOI'avsJ da Oommissao ele liina11ças) ; . 
·' ' ' : . ' l '., ' . . ,• . • ', .... - •• ' ., ' • 

·· · VotaÇão, ent discussiio unica, do ueto dil Prefeito do- Distrleto 
Federal,·n. · 33, de 1906, :L resoluçiiô do. Conselho Municipal que.q 
auto1•iza ~ .manda.r conta1• para. os·elfeitos di!. aposentadoria elo vro

. 1\.lssot• e1emen.tal', Moysés Alvos'Villelil. "o tempo que menciona (com· 
pal'ecer f'avol'avel da Oommissao. do Jt11tiça e LegislaÇao); · · .. . 

· Votação, ~m discussão unica, do :veto do PrefeitcHlo Districto 
Fedet•al; n; 3, de 1909; á resoluçiio .do Cousel11o ,~Iunicipal .mail~ 

·dando pagar a.Antenor de Azevedo Marques e:oiltros funcclona.l'ios 
municipae3 os ~oncimentos que. deixltl'ILID de 1•ecebor. no.periodo de 
tempo.que menciona (co~?~ pr.rrece1· favoravll ela Co1nmis1ao de. !tAs-
liça·~ f..egirlaçllo) ; '· ' · · · .· : · ·. · · : . :, ·. . .. 

. , 3a discussão da pt•~p(lsiçlío dtJ. Cama1•<t d.os Dàllttt0.dos;~ J!.; i62~ 
<ie,l908, equipo.ra.I!~o ao pen~ol' a.gricola; p~t·a todos .. os · etlc1tos. do 
tllrelto,· o que for Je1to sobre 'a gilmma. eJastiaa do todo o gene~o o 
sobre ·a. piassaba, a castaaha, o cacáo de todo g('nerà; .independentes 
de culti v,o e repla.nta.ciio (cov~ emenda offe,:ecida pelo, 81·. O ancUdo ·de 
Ab1·eu e ,Jd appJ•ovada em 2• d1scussllo). . · · . · · ' . · ·· · . 

. :Le~anta·se a ses~ão 'á. 1 l/2 horas: . . . .-
. . : .-· .. 

'. ; .. •. . . ~~" SESSÃ?. ~~!'29 ,ilE ~ULÜ?! lll~ ÚJOÍI ,.'. - . . ::i:. , 
. . . . . . . . . . . . " ' . . " . ' I . 

. · .. ' ' .. . l'twicloncia do s,•, Ferl'eiJ•a. Chaves 1° SBCl'iJiaJ'io • ....... _ .. 
~. ' ' . ': . . :' . . . .". . . ' ' ' ' ' ·' . ' . ' ' ~ . . ~; . . ;, ·. . . ~ . . ' ' 

. :· i~'l !Íorà da tai~d~, presente numet•o. legal; .abre-sé a ses:mo: á 
que concorrem os S~s; Senadores : Ferr~lil'a Chaves, J\r~ujo: Góes, 
Pedro Borges, cand1do. do Abreu, Jonathas Pcd1•osa, Indto do Era;. 
zil, Urbuuo Santos, Ribeiro Gonçalves, Pires Fer1•eira, Thomaz Ac
cioly, Moira e SI!., WalJ'l'edo Leal, Cast1•o Pinto, Sigisntundo ,Gon· 
ça.lvos, Gomes Ribilit•o, Oliveira V~lladão, Sevei•ino Vieira,. Moniz 
Freire, João Lulz Alves, Lourenço Baptista, Oliveira ;Figueiredo, 
Sá. FreiL'O, Augusto. de Vasconcellos, All'redo. Eilis, Franillsco Gly
cerio, ., B1•az "\b1•a.ntes; : MetellQ, ·A, "\zeródo~ 'Geúeroso. Margu~s, · 
Aleiúat• Guimarães, Lauro lllüllet•, Victorilio Monteh•o,· 'Pinlielro 
Ma.chado e Cll.ssiallO do Nase!inórito; (34). · · . · '· : .· '' .. ', :. 
- ' ' • . ' ' ,. ,•. : '' . 'I . . 't ~ ... ,I !. 

· QeiJ!a.m 4e eompa.1•ecm: oo~ causa justificadti os. ~~·s .. Scnatlci~ 
rcs:. Q11mtlno Bocaynva., S!Iver10 Nory, Jorge de :~Io1•aes; A1•tb\)r 
Lenios,' Paes de Ctu•valho, .José Euzebio, Ge1•vaslo ·~a.ssos!· Antonio 
(le. Souza,. Alvaro 'Macbo.do, . Gonçalves l~er1•e!ra, Rosa ~ S1~ v a, Joa·· 
quim .. Ualta, Coelho o Campos, Josa Ma1•celllno, Ruy Barbosa, Eor: 
.nardi~o .Monteiro, Lauro Sodré,, Feliciano. Penna,. Francisco Sillle~, . 
Lopes Obavos, ,Joaquim Murtmilo,: Felippe Scl!imidt e Horciho 
Lnz, (23). · · · ; .... 
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, ~: E' Ilda; post'a en) dlscu;siio e, sem dob1ít"e; approvada' a·acta.:da 
sessão itnti!t•tor. · · . _ ·. . · · · ·· · · . ' · ·-· '· <·· · 

. ; O ~1·. ~· ~e~1•eta~i~ (~o;•uindo. d~ i~) dá . ~ont~. d~ :se; 
rulntc ' ' . .. . ' ' . ' . . ' ' .: . ' ' 

- - ' 
EXPEDII\NTg .·. • · · ... 

' · ... 

I 'o ' 

' 

' " ~ . . . 
"" . 

' . 

. ~ ' .. _ ... 
- . ' ' ' . . .•. 

·· · · ·Offióil) do •pl'esidell te do·EstiÍlo do:?IIattci Grosso, de< 25·. ·do· ju· 
r.ho ultimo; olfot•ecelitlo um· oxomplar impresso :da mensagem· que 
leu pet•ante a assembll1a. le;rislatlva do mesmo IMado om- 13 ::de · 
maio ~o cot•rente anno;-:Agt•a.deoa-so o archivo-$e. · 

'_', ", I • ' • . , , , ', , . ' . ' , : 1 , , _ , • . , , , , ~ ~ I , , , , 

O 81•, s• Sec1•etli.rlo (sercindo de :2•) .. declara,;qu{\ 
Dlio ha pareceres.. · . .· . . ,_' . . , .. :. . · · 
, , , , .• · . , ,I, • .• , I .. • , , , . , 

._. . Entra om discussiío unlca e é sem .. do bate. approv:1da. a : redu.• 
coão ft~al.do p1·~jecto -n. 40, de lP08, autorizando a:ac~ulsiQão, das 
colleccoes de obJectos do arte que portence~a.m· a.o, csct•Jptor Artllur, 
Azevedo. ' . . . . ·. , ... . ·.,·. (' .... • , ,. . I , '. 

I . • • • • • • • ; '' .:. ' i ' >J ;. • .: • •.' • I'~ :; ! 

. ·.Entra em disous~ão uniêa f!,é sem-debatA!. appi•ovada:.a-rodJ.cção 
·fina! .do projecto n. O, de 19C·?· autori.z_ando a. concessão do .um anno 
do hcen~a com todos os vencJmontos· ao: dcsembaJ'.lla.dor' no· ... Trlbu· 
nal de Appellnçiío do ToJ•ritorio do Ar:rL•, Dl'. Alberto A ugu~to 
Diniz. · 

· o Sr. Alt'J.•edo Elllliil ~.sr .. P.residQiltc, todo homem 
:publico preciso é' que tenha uma cc. Ul'll(a'tnvulncrá. vcl, e nem uma 
falha na sua nrmaôttra.,. e .. uma. ilonostida.de .illatacavel, .si se propõe 
a trazer· paJ•a a tribuun., abusos. commottldos ·pelas grandes em
prezas. Estas dispõem de grliJldcs · elementoa.;,.o além .. do·. grande 
.numei'p de n.dVogado~. toem o:~Iitido'vlvaz·~opràpriolnte't .. !lSse a 
'defender, pouco se lmportandr .• muitu vozo~ .•• c~m a honói'abilldaô.e 
.do hoJucm publlc~. que é forçl!.dO,.llD oump1lmentD de seu~ devere~; 
a. enti·entnt• sltu~9ücs d_evér_as.·.:ddiDJosas c .at_é'JI!iri~osns. _· · · ~ ·· · . 
· Longe do m1m ·c~t!l. va o·pro~do,de VIr dl:icutlr l1. quostao ·dos 

Ci1ut8 d'e aniagem estabclccldós- di'ó iria.l-do: tfiiil.estábeloéido no 
:meu Estado. · · · · · · ·· ·.- · • • .:· :-: :·:-- ·:·.·::·.. . -- ·:. 
. De''l) lenibr~ ao senado I!Ul', r(lCéberitlo,. justâinenta' :lia: oitll 
dias, urun ropt•csenta.oã:o assiglilida.:por 58 n~gocialit1u,dl\ ,pi'O:oá de 
Santo&, podiildll pt•ovidencl&a -e reolama.ndo- do.' St··:; Pt•esidente ,da. 

· Republi~a a reducçoão ou ti elllrilnliQií'o'da taxa sobro" l1.DI11gom fa:. 
brlcadn, não tive om1•o remedlo)il!nl1o'·.leva.r ao conb3<ilrilento do 
S. ~:x., pot• lntet•medl(} da )f\lsa; ess:~o ruesn1a• rept•esc·ntaolio; depois 
de fundantental-a. ·. . ..- ·· · · ·. · · '' . · .. : .. _ ... ·. ·: _. 

Ora, St·~ Prestdcnte,nii:o 'n(e }lOJl~ pa.~sli~ polo'éilplrito; quando 
o tlz, qm~ alguóin pudesse so .Julgm• ntolmdrallopoi'C~so:acto,<·que 
outra. coma. niío~ep!•esent~ siJtiio a ·obt•igal)iici do on.rgo !IUO desom
.penho, o cumpt•imento tlo meu 'dev-er: dCl tiopi.•esentailt'e do Estado 
de S. Pn.ulo. ·. -! · ·· · 

. ,"'· 
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/· .Vó facto, ·sr. Proshlentl', não Oltá.nos meus habltos persona• 
llzo.r questões. Nunca o ti?. ! Appéllo piU'a o Senado, ·e tanto aeslm 
é ·que, ·quando tratei· do· fundamentar & justa reclamaQão do;.oom
mrssarlado do Santo&,.-.:oão .citei · siq~er. um. •nome ... Apezal'.: d'.lsto; 
apezareo.cnidado•qne :~en·ho, e do esarupulo ·qu'3 procuro.mantoJ• 
nesta; tribuna;:esforç~ndc~me para eleva.l' SBIIlJll'O :OS:;debate&l fui 
hoje· increpll:do acerbamentD p:·lo:chefe do: tru1t;·que, entro,ouh•as 
arguloõe~. te•·mina·a sua:·verrlna.: ·]XW decl~n~a.J•,:qno, •sl·o I1'U1t· ó · 
vlctima de a.taques feitos nesta .trifluna., nií.o póde .ser isso attri· 

· ·1ílildo a• não se1•·ao odlo l·mplaaavcta.cs emp1•ezarios·. das Docas do 
· Srí~tos, s!lfl'!'end~ Olll!, ·nilturalmento po1: taobcUa, as: contingencial 

deSIB od1o ·Jm~lact\vel, que elle me.attnLtlo ·na.:aampru:ha. que fui 
forçado· a fazer contra o~ abusos. dcssll. .em preza, . . . ,, .. : . 
'1 E, Sr; Presidente, o·>mo o :escol'pião q.ue:traz sempre o veneno 
na·el\tid~t, I)Sse senhor, ·no finar do·.setl .artigo, dec~ara que oodioim· 
plaoa.vetque eumttro contl'!l.'l~emprcza das Bocas;iem o1•igemem 
actos conbecldo.i :de S. Ex. · .. ' . . · ·,.: ''" ·.. . . .. , 
• .· 81•. ·Presidente, tiv:esse'·eu:uma f!Üha· na minba:armadura, 

· · tlv011se'ou a miuima 'mú:ula. 0111 minh~ vida llc homem publico, 
e'não ·:teria a coragem que tenbo tido do ontl•euta.r essit em preza, 

· cujo poderlo:é conhecido.. ·. · .. · . . i : · · 
: ; . Pódem (e eu os d.:sallo e ]ll'OYOCO (\ C}Ue o façam: r focalizar 
todõs os·raios ·solares sobre a. minha~ .vida inteira, fi eu os·dcsatio a 
_qne .t~agam a ~ublico quaes: os motivo~, quao~ ~s·origcns ·desse 
olio qno .me attr1buem nntrir contL·o.· os ontprczat•Jcs dtls.Oocas:·do 
Santos,·, · · " · . : ·' ··' .·. ·. >. 1 '··' 

. · · · Sou foJ•çado n to.ze1• um . J;lBquono : rctrospecto; Por honra. 
mfnha:o.pol' dignidade desta oado1ra, nunca.:tire, tt fd de homem .:o 
sob mio lia. palavra, odio algum a es. es senbo1•es. · · ":·., " :: .:;c!'. 
'· · .Quando, ba qutit.t'o a.nnos, vinha eu do S. Pa.ulo; :10 P1•osidento 
do entiió'roclamoir a·ininha.P.ttençã(), e creio·quJ.a do outrosrepro·· 

. sentantes do IMado, para. c.s abusos o extorsões commettidc·s peli!< · 
emp1•eza tias Doé.as;, ilbusos qnc eram levados ao·Ct•D!lecimento·do 
s;. :E:c ... pelos interessados. .: . . ' ': ' . . . ·. . '• . ; . : 
. , Mantlv:c-me na. linha. da mais discreta. óorrecção,: · porque nii.o 
oonheoendo o osmmj>toí'não me abnlaaçava .a dt:cutll•o,.sem .·estar 
•con vencido da justeza do. causa. dos lnleJ·e~a.dos o ·das reclamações. 
do· povo· do meu Estado. Mais ·tardE', quiUldo o honrado .ex~tlt~ar 

.-da pasta dn.,Vla~lio· lavrou crdcoloeto ·prorogat!do .. o.prazo .. pura: a. 
conclusão das obras, eu trouxe esse :decreto:e mcstraóuo-o,ao•meu 

· · .. nobra·collega e .distincto amigo, companheiro. úe:baoca.da• 'Sr~··!Je· 
neral. ,Olyccrlo1 S. ·Ex; entendeu IJUO era., .conveniente . traze1~:· o 
·asaumpto a•doMte. . . '·" . ·· .. · , 
· ., · Nesm.~coasião foi·me ontregue a. quostiío contra a mlnba·"On· 
tado. ,Appollo pnrn. S .. Ex. · · ·. : ... 

, Q'Sn: FRANCISCO CiLYOERlO..:_ll' cxa.cto. , .. 
' .. ·. 0 ·sa; · i\LFREDO ELLIS _:., :Q~c &dio, ~ 'S1•~: PrÓsJdontà, podla 
haver conll'll: oa .omprezulos das Oocas, qumido :houve oeces3Jdado 
de tim co1•to esfo1•ço da parte d91U011 not>re amigo para·me. obrigar 
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a tomat• sobt•c os meus hcim bras a o~ usa do povo do S •. J.?a.ulo,. 
opprimido pelas t.axas das Docas! . · .: :. · .. '.·:.·,;. 

Nlto fosse a consideração de. mtu.r aquella etnpreztt,. ·durante, 
a.nnos e annos, .de gt•ande prosperidade, cobrando as.mqsmas taxas 
que ao brava em 1892, JlOl' corto eu não viria .reclatna.t• cousa.a.lgulua. 

Onde a implacabilidade do odio contra. essa emprezll.,· q ua.ndq .. 
eJla:é que devo ser.acausnrla de implacabilidade do seu odtq·.contra 
o povo de S. Paulo, que, entretanto, amantémnll. ma. is. comple~ 
e segura prosperidade e estnpenda riqueza~ I · · .. - , , , • : ·.·. · 
· Obedeci, St·. Pr.esidento, ás iu.htções dos meus collogas.de .ban~ . 
cada ;:olJerleai ás queixas do. povo ao meu Estndo, qua.ndo,a tt11,1J.UOC6, 
rcalamava aontra as extot•sões da empt•eza, Não o tlz,,.tl•adllzin.d~. (\ 
sentimento baixo do orlio ou do rancor contra quem quer que seJa,. 
·porque não.conheço esses senhot•ea; nunca. me flze1•am '! .minimo 
mal, e eu·não vil•ia, .po1• ce1•to, ata.cal-os cm seus d irettos s1, :p~r\Ten~ 
tum, não estivesse convencido do que a lei nii.o era cu01pr1da. E 
esta convicção se tt•ansfol'mou em ceL•teza, porque o honrado ex· 
titlllar da pasta <la Viação, por.portaria de. 7, do novembro <lo 190(3, .. 
obrigou a emp!•eza, e uma. outra, a Mandos Earbotw Çompany;··,a 
vh•em exl!ibir seus .livros e presta1• contas,. do a.ccôL·do com. a :lei 
de 13 de outubt•o de 18139. Se1•ia, po1• ventma; contagiGSO o o,dio 
que <lizem que eu·.nutro cont1•a esta empt•eza? Sc.ria possi\'elque eu 
ti vcsse transmittido ao honrado ex-titular da p~tsta 1la . .Viação · 
<JllO tantos e tiio grandes favo1•cs fez a essa empreza, esse mcsn1o 
o:lio 'I Set•ia aontagioso o odio; quando o Governo, lJatendo ás pot;tas 
do Podat• Judicia1•io, t•cclarnou, e t•cclamou com razii.n e co111 JUS.· 
tiçn., o cumprimonto da!ei1 sendo ouvido e tendo obtido,do Podar 
Sudiciario cinco : sonteuça.s commiuatot•ias .. contra a cmpt•cza das 
Docas o suas p1•et.euções r . . . . . . . . . .. : .... 

. Po1• vcntum, coutttmiilei com meu od io, alú1n do (1oveL•no, os 
-1° ·C 2• pt•oom•adot•es da Republica, os juizes da I• e da.: 26 Vara~ e o 
propt•io Supremo Tribunal, Sr. Presidente ? ' . . . 

Como se pJ.•ocm•a reb:tixat• a; campanha ~levada. <1ue dosta tt•i· 
1Jutm tenho leito contt•a esta. empreza,. t~ttribuindo-se'lllO senti· 
mento mesquinho c yil que ·nunca se aninhou em mctt cm•acíio! 
· . Sr. Presidente, o ·ropt•esentante do tru1t da.,sacearia de, café, · 
e11tre out1•as !l.l'guições e ilouegaol5es a factos q11o eu JL~ouxe ~.ao 
conhecimento rlo Senado, declara que . ou .nlLo ·1~cnbo .. : defe11~ 
<lendo os intet•esscs <la lavoura, porqna.nto n. s~~occnl'ÍIL .a ell11. desti
nada não subiu ele preço ; contesta o numero. de S!Lcao8 que eu· 
calculei neoessarios )Jal'a o ·. tt•abalho agrícola dos caDt:pDS e ··para. 
ox:pot•taoão da. sa.l't•a de aafé de S, . Paulo; o. contest11o .m11.ls que os 
preços <la sacaaria tivessem ba.ixado tanto quanto eu a11lr1nei, baa&o, 
an_do-tl!B,. alitts, na t•ept•esontacil.o assigna.ila. pela :maiot•ia dQs,oom· · 
1mssarJOs da. :eri~Qa do Santos. . . . .. 

. Em l'elaçao á acensação que se me faz do não ,·it· cu darandet• . 
os mteresses da lavou1•a, pQderla appellm• pll.l'IL o Senado ; ma.s 
uão o l'~Qo, por<tl!e ~s d!scussões quo eu te11ho tid.o desta tJ•ibttna são 
conhoetdas <lo pa1z llltmro, o cu estou certo, St•. P1·osidonto, de que 

·a lavout•a do meu Estado reconhece os esforços •1no t•3nho foi to •. 
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e1upregado em defesa.·de saüs intai•essa3, e acJ•edito.sincora. ·o· :pia· 
mon~e nisto, porqu!lnto para. mlnl!_a. reole!Qiio ella· concol'l'elt, som. 
n.~solutamentc c0~1~a.r. do d1ssensues locaes, porque guer)?OVOl'' 
lllstas, quer opposlmomstas, deram-me a gra.nde · sa~tsfacao .e a 
gt•a.ndc honrn. de sutrra:garem o· meu nome, reelegendo·me.Senador, 
eargo·qnoj~ desempenho.va em duas ·legislaturas.consecutivas •. ' 

E1n relacão ao numet•o e qualidade: de saooa.rlas ncce~sa.t•ias 
para a movlmentacã.o d:t. sa!'J•a do ca.fil da S. Paulo, só o que me 
cump1•e <llzot•, Sr. P1•esidentc, é' que é uma Ia.stima, rep1•esenta 
ttnHL vcr<ll:~lloira var;;-onha · p:wa quem ·passa. .atra'\~ez 'daquellas 
zonas careo1ras e dá·se :ao trabalho de examinar os vagons:ca.I'l'e· 
gados qne conuu·zom o ·café· para a yraça de Santos. . : . · 
. Si alguns dos meus collegas tivessem opportunida1lc de pt•o· 
ceil.cr a, es~o exame, convencot•-se-biam 1la voruade que v eu 110 .pra·. 
gando e d!L necessidade <l!l ser sup}lrimlda a taxa. que pesa, sobre.: 
:L importação da. aniagem fabricada; no sentido de da.r 11ma. folga; 
i t>obl'e lavoUl'a, ltne esttl em estado de penurio., e quo, [l,lénl dD 
J:tHL is, vê-se obriga.da a seJ•vlr·so · do . uma· .sacc!LI•ia miseranda, 
quasi ·i'mpl'~sta.vc!.: . · . . . ' · · '· · 

Ruo ú o sacco IJUO uão rep1•esenta uma colcha de l'Ctalhos, de 
romeJ!dos, JlOI'qlle o lavt•ador pt•ocura oconomizac·o mn.il .possivet;. 
p::Íl'a evitar j tlstamonte dispendlo de somntas ·nocossllol'fas- aliás ao · 
tra.nsportc do sou producto. A saccaria. vae sendo.mmen<lrula. at6 
tom::M•-se iiJsm•vivei. · · · .. · · ' . · . . . · · · · 

Algnom que 11enetro em um:~. eiltaoão do remessa; oucontr.:tl'<l, 
sobre o 11ssoall101grande quant!dado do café.pe~dldo,j~stlln!(Jnto p~1~ 
cansa do máo estado·da. saccarm, que:conduz tao precioso producto~ 

· Sim, é f~cil fazei' o calculo.· Não · ha. necessidade. de sei': um 
a.depto profundo da ma.tllematica., .para perceber que ·o Jlstntlo;de 
s; Pa.ulo, produzindo ~m média lO .a' 12 milhões; de s!lccas da café 
natüralment~ precizttl'á, pelo menos de 20, · 25 ott. 30 . milhões db 
saccls, llàra o seu mo v imo o to agr~eo la.. · · · . 

Si,. pol' Vfjntura, o accl'escimo não. se .accenttla 1nais, li. dàvi<lo 
,iustunen-te ao preço elevado; qne. impede. o lavrD.dor íle .u1andal! 
todo o sou ca.fé em s~ccaria nova; Stelfo nii.o o fa.z; não.é-.porquo 
nã<l j·ulgul·convenientir evitai·. que o seu pt•oduet~ oxt1•avaso .nas 
estaoões de reme~sa, nas de. bal,!eaçito e nos proprios .vag5es·; tnas 
porque niiD podo fazei-o, sem pt•ejuizo. Prefere cot•rel' o t•isco·de 
perdei' café a. compl'at' sa.ccat•ia prOJlria. e nova. ·. · ·, - . · · . 
· Nã.o e>tou dlacntlodo essa. questao sómente: perante o. Senado. · 
As minha.s pa.la.vrail ecoam liL fóra, e ou não te1•iflo .ia.mais a. co1•agem 
1lti, como homelll publico, fazer aqulllo que: nunca.flz ·COIUO!!lloJD1em 
particula.J•, isto é, tm.nsviat• a vo1•1la!le. · Sou -sincero~.,,·· .. : :. . .::·, 

Ailll'lnn.·so que o pt•aoo da sacca 1•ia oii.o é o que 011 'disse aquJ no 
Senado. . · . . :.. . . . ,. . , . 

· · Pois bem. Os meus commis;;a.rios, pot•: vll.l'ia.s vezes;,l'efet•indo-se 
:nsse assnu}Jto, _pediram a minha inte!•vonção, tanto ma.ls .. qua.nto, 
iliziant clles, que, tendo pouco antes comprado sacl)os • a' 450 .réis; · 
via.m-se ob1•!gados, depo!s da orgauizaoão .desse tl·usl, a compr::tl-os 
a. .700 l'flis, . . .. 
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. · A conllrma çii.o .do q uo mo diziam os.mouHommiss:J.rios ·mo, foi 
~~~a~~rl~.s.~:cgocinntes,e commiss~rios de: Sant?s;: ?uon1, 1'dl~ ;~ 

.. . A questão JiAo.t: essa. 0-ponl.o :principal ,consisto em. '.indàgar, 
n<lii bcmeos publicos, que, procuramos zelar e: V'o.~lorizar .cs nossos 
pro.luct9s. _porquanto nos tlcaria o sacco, si não . hou~o~s~ essa r~ 
brlca, s1 nao existisse e::sc tl·ust, que nem. a: taxa. .pNiubnra Eobro 
aoiagom fabricada.?. · , · .· . . .. ·_; · "·' · ::r .•.: . ·:· . 
. . · .· Supponbamo.<, Sr. Preaid~nto, que ctt tivesse: uma .vara ma~ 
gica. C que pudesse raze1• desa.ppa1•eccr C.Jnlpletamen:.(l(3.::sa. indüs~ 
tda. qul1, d:zem, estlí·I•a.dica.dll :Jlo palz ·e é na.cion11l; supponhamos 
que pudesse tambcm inOuir.no. espirita uo·sr. Pl'elidente·da .Re
publica. om nome .tla _lavom'll-, em . nome da.; classes · productora~. 
não só <lo 111ett Estado mus do todo o paiz, _para ,suprimi!• 'Oil · 
reduzir a taxa 1la entrada. da téla de aniagcm. l>orgunto: .. rortjuo · 
proçl nos 1lca1•ia o sacco import!Ltlo111sto ·é ponto.: , : ,'; . · 

Segundo informa~ões fidedignas, que tenho,o . .sacco não chegaria 
a•400 ·réis. Ol~ém;me, a.tDrmam-me que a té!a. lm'porbda. ,para 
so f<tZCl' o ~acco no p.tiz, niío attingil•ia á somma d~ 300.réis 1 · ·. . 

.·.· De fórma, Sr. J>l•eaidcn&El, que.~e on~ra o: nosso principal pro:.. · 
dueto, C!tlC J;l cst(t tão onerado, em mais350 ou 40) réls, em benc-

. tlcio d~ ·um h·usl, c~uo nãl traz v:àntagam algallla pn.r•a o paiz, 
porquanto importa juta, fia:a, tece-a., omprogn.qdo mataria prima 
estJ•angeil':t o possoal qnas1 todo est.J•angell•o pa.ra. se locnplctai', 
obrigando a Javo1u'a a pagar iniquamente mllis 350 réis._ . 

E' por isso, Sr. Pl'csldonte, quo os ~mprezarios desoc tl'ust se 
insurgem coJJtra o llumilJo e obscuro orador que vem protcsta1', 
que vem pedir ao Sr. Prcsid(Jntoda. Ropub:ica.que·attonda li:classe 
dos product()rcs, t:tnto mais qm.oto o~ses proluotos não podem 
süpportar na. ac!u.•liLla.de essa. taxa. temerosa o t1•emcnt:fa: :em 
beneficio exclusivo do ll'ttst. · · --. 

' ' E é'um ll·vst. · · · · _- .. :(· .. -::· .·, :." 
·sr. Prosideut"'. existem 13 -fabricas do a.niagem no Braz_ ii, po• 

rém duns sómenie .técm u. secção do .fia.çã.lA Uma dellas,.a·fllbrica 
de al'Amlnu., foi OffiJ!Oigada'pelo II'USt C tinha, quandoJhe fultOU a 
m11.toria prima uae1onu.l para .. saccaria, l'l!solvià o lm~rtar a· . ju ta 
em brutcr, que paga 20 réis por kilo, começando então a .ftar e a 
tece!' ' ' ' ' ' ' ' 

_. • I• ~ • • -

Que nc onteceu ? . . . . . . . . " . . 
. Esses sonborOi<, que pretendiam:a.vassalar,.t~o~ambarca.l' ·.o mo:. 
noJlOllo da saccarla, cotendoram·se com cs dh·ectores delsa. ::fabrica 
o obrigaram-(ls não mais tecer. :ao aniagem, a:fubricar .. :sómente.<> ,I! o 
que seria vendido. exclusivamente a e~sas.dua.s fabricas, ,.Sa.nt'Anna 
O S. ro-ac · ·" · · · · · .. · :· .. · -

' t • • . \, . .. • ' ' . .. • • ~. 

Do fó1•ma que, das 13 f11bricas existentes no palz, só duas ,po, 
dem importa1• a juta. ·em bruto, pagando 20 rl!is, .sujeitando-se as 
outras·ao pagamcnb do 100 réis por kilo de ilo; si qutzercrn traba-
lhar, porque não tecm secção do fta{'ão. . · _· · • . · . . 

Na o posso deixar 1!0 :appcllar de novo pa.r<~o o meu honrado 
amigo, SI'. Ocnc.>ral Glyccrlo, para provar que. tentei snlv.ar·as 
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.ou~ra..:~ r;,bricas<contra.. a. opiniii.& do.Dl'6'1olzado~·do ln~sl. e do ex

.proprietario, da .. fabriea; Saot'AillJlll',. . . . . . . . :. . . . .· . , 

... ~er~un.t'J .a S. 1!:1, si é. ou nio ver lado, que ho11ve empenho . 
junto 'de si' j1ara q uo o fto da. Juta, . que p1ga. n.ctu tlmenre .100 ré is 
~;~~~~~ ~!s~~~~ i:~ .~~óls, pJr um:t entouJa a.o o~çàmcnto da l'acelt~ . 

o Sa. FIÚNCISCO GLYCERIO..,. 150 Oll 200·.I•.;iâ,. nlo me Jóm· 
bru .bem. . . . . .. · · 

. ' ' ' ' ' ,· ' . ' . . '. . .. ' . . . .' 

. · .. ·O ·Sn.'ALFREDO l~L!.is ~Si oú n'fio me.oppuzeils~.il.; ti fabi~Lca.s 
restantes toria.m de fecbar as port~s ; nonh uma dellas podia com
l:~~()~o!U' a~~ ~ant'~n~a, quee~oa .a uaica que- t!n~a.·~ secção de 

·· 8. Ex.;deu•me~a honra. de consu!t~ •. a appollo para S •. J::x, 
p:1ra 11110 d1ga se nao encontrou d11 nnnba: parte tola. a. resisten~ia • 

. o Sn. Fit.\!'>CISC() GLt0ERI0 ..... E' vertlalc. . ' ' 
··o Sa. Ar.Fn.EDD ~:u.J<> - Qllo• .o:iio posu. ter· qu.mdo t~a)l'o as

sumptos dest:l o1•Jem para discutir nesta tl•ibutla. 1 .Odio a:~lr.1e.rU 
Não. Não tenh<> odio ao trliir: .tenl1~ amor á··pobre e desprotegida 
.Ja.\·oura', .tenho amor· no Infeliz pruduetor. porque I! olle. que ·nos 
·ha.do g_ti\:Br nesta. crise temeros!l qua antovQjo. . . . . , 

Não serão os lru&ls, não SOL'á a inJastt•ia da. sacca.ria,·, porque 
ai deUa. ou ai dcUM; si o prL~dnctor esmorecer,. deantj das .ta.xas: 
os saccos não terão o que• transportar.. . : • . . · ·, , 
· E' temp6 de àcudir ao· prodaotoJ.>, porqtltl, .confol'me. íloe:a:rei 
desta tribuna, é o unico que: não tira lucro de.seu trabalbo. . . .. 
' :·.sei, Sr ... -Presidente, que: o idea.l·do· Va!llpiw é a. treva c a. 
'inimobi 'Hado da. viciti!DA ;··a }uz:, porêm, se:.•fará neste, recin.to,. e 
e;ta:s. cmprdzas ·!ià.ilánclos:ts hão> :de en c<> nt'ra.r, não a immobllidado, 
mas·a. resistenc1a de qae·eu flk capaz. . :.. . · . '· 

Sei qual o pro~cs;o que ompragam es>as em;?rezas, quando por 
ventut•a, sentem-se feridas ott arneçilidllis n.:Js . SCll:i! lu~l'Js. desme
didos ; tratam ilc abafar a .v.Ó"&· que .IJ:3 : lav<&nta • para : pi•otestar, 
como-nos temp~s .da lnquis!ção,' ·espessando . as. mul!alhas,. ou· PN• 
eura.m diminu•ir a esbtura ,dor. dJfe.tr!OCC3•. do povt~;. di(l':tomlndl), 
ealunin!ando. e mentindo. . . .. ... .. ·: · . · · . 
. . Não receio. Nãéi c insegulrão o seu fllt:J, porque,. repito,:.tivea;e 

e11· uma tlllha n•t mlnha·armadurai ann. tr1nca :no meu e.;ca.pha.ndro 
. ~ nlJ te:.!! a ooragem · dll :desllfll" :is prot'WJdida.des • lttma.centãs, ' onde 
O!Hnteres!es ·mesquinhos e· b:~.!x&3 se. cultlv.am• e proliferam,,.: . . . 

· Sr~ P!·~s!dento, não 1oi ~ó ~a. rr~ça. ,do Santos que se: in;ur,riu 
contra.·. o •fl"'lll, ·da.·· saccarta.·, .·. na.o; r :A Soctadade• de Agricultura. de 
S. J?aalo, pr-oisidida: pelo· hanr~do•_ Senador,• Dr .. Ma.n~ .. P.. de Si· 
qaetra ·Cam,a.l; levraotou a. questao' c ·se o. fez,. fOLJtJ~tamente, 
uttendendo'aos reelamos unantmes: da~J clii.SS:lS; productora<J do ·Es· . 
tilodo de s; Paulo;· mas encontro11 ·reslsten::illi;; aorno eu estou encQii.,. 
trandc> aq'lll; .pJrque'ld. tambem;'óoJDo- disse o _Sr:. Senad-)r pelo Rio 
Grande d'o S•ul, ha muitos tub;tr<ies ele gaêb gt'80nde ·c ·.de Llcrivcl 
-vorn.cldadc. · ' •· ,,. , .. 
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- ·E' pússlvel, Sr. Presiden~e, que cn1 tenlm de voltar 11. tribuna, 
c eutlio desfiare!, dissecarei todas esst~s.miserias e arranjos oc.oul~os. 
' ' O intuito, Sr. Presidente, do organizatloL' do trust, ·é mosfrll.l' 
qtle os luct•os não são extrnordinarios. . 

s1:. Presidente, quando a saccar.ia ct•a :illi vendida pOr .400,450, 
500 ré1s; fez-se no.mou Estado a maiOl' fortuna, e tanto assim que 
o pl'OPl'ietarló da fabrica ora intitulado o 1•ci do sacco, ' · ·· · ·· . 

• - J •• ' 

' . . o SR. A. ÂZEREDO- E a f<tbrica foi vendida. por um .pre~o 
enorme. · · · . 

. OSJ{. ALFREDO ELLIS ~.Diz uom, Y. Ex. . ! • · 

A fabrica não podia ter cnstfLdo mais de 1.500:000$, ou. 
2.000:000$, cumprindo notll,l' que os seus ma.chinismos devem.cstàr· 
velhos !\ todos nós &abemos que nos Estatlos Unidos os industrlacs 
consid~ram machina velha, p1•ompta a. ser substituída aquella que 
tem -c1nco annos de serviço. . · · · · . 
· : 1\facblnas de 10 annos de waballlos são alli considm•adas fe1;ro 
velho, sem preço. . . . . . . . . . · 
· Pois bem, Sr. P1•esidente, essa fabJ•icn., qtw eu assevero.·.não 

havei' custado, pot• occasião ele sua montagem mais de' 2,000:000$, 
se tl\nto, foi vendida, depois de muitos annos de exploração por 
!}2 ou .18.000:000$000! . 
: . Ül'a, - e!a.goro cooclúo .nm argllmouto autel'ÍOl' -~i JJ primi
tivo pr·opl'iotnrio dessa tabrica, yendondo tt sacca.ria por 400, .450 e 
500 rtlis, fez a maior fortuna de S. Paulo, qno é demais, Sr .•. Pro· 
sidente, que osso · trust, que conseguiu açambarcar a saccaria em 
todo o Estado de S. Paulo, elevando o seu preço a iOO. ré is.; · que é 
•do ·mais,.Sr. Presidente,. que esse trusl adquirisse essa. fabrica po1• 
Jlomma tão colossal, sL é fuoto que, só .com a di1l'Bl'BDÇ& da preço, 
os- seus organizadores vão auferir lucros pa.smosos, de 'milhares 
e milhare3 de contos annuo.as ? I . . . . . . · . · .. · ·. 
- · E não precizo de ir mais longo, S1•. Presidente, basta. ler ·O 
editorial de hoje do Col't'Bio da Manha. . . . . .. . - . . . . ; . 

Nesse ed.ltorial, Sr• Presidente, vem· a. contestaoiio evidente, 
. po~itira,-1•elbrçando a argumentação quo venho expondo 110 .~onhe~ 
cimento do Senado. . · · . ... . ...•.•.... 

Attribne-se-me.-odiQ I .Accusaçlio rodioula !! .. , . : .. · 
Pet•gunto, Sr. Presidente, · por· ventura era ou . impulsionàdo 

pelo mesmo. sentimento vil·· e baixo, quando evitava .,que. neste 
recinto foeso .votado um imposto prollibitlvo contra: o. clment.o 
eBtL•angalro H :. . , . .. ,·, . · · .. · . : ·. ; · · · 

E' um 'facto, talvez esquecido, Sr •. Presidente, peJo, que JllC 
;vejo foroado a trazel.o de novo ao conlleoimonto do Sena~o •.. _ : 
' : O Oroamanto,da:Receita., vindo da Cama.ra dos Deputados, h!'· 

qud1•o annos, a.lterr:wa 1fta.xa : sobre cimento estrangei~o. amph~ 
ando·a de 20 para 80 rtlis•· · . . . , 
' : . Que1• .isto dizer. que a taxa sobre cimento ora accresoida 'de 
12$ em barrica; em out1•os termos: p1•ohibia.·se com uma simples -
emendo. n. importaoão do cimento. ,· ... , . ·: 
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·· •··. Sl', · PJ•esiderite, du1•ante dias. o dias .consecutivos defondou-se 
· neste' recinto aquella clevaoão ·de taxa. e fazia-se dizendo que. exis7 
. tia em: S. Paulo uma .lubrica .que :produzia; .cimento. IguaL ou me~ 
Jher que·.o estrangeiro. ,., ·' .. ·, . . . . . · . . . . . • .. · : ..... . 
: .' Sinto que o honrado Senado1; pelo !tio Grand(l do sul, o Sr: go. 

neral. Pinboh•o Machado; não esteJa ~resonte,! porque eu inv.ecaria 
seu testemunho .. para S. Ex. dizet• si, em oontabula.çã9 commigo, 
não lhe pedi que apresentasse uma emenda restabelecendo a taxa 

· an,tiga. de 20 1•éiS~· Jk s. Ez •. o.o nosso ilx-colloga, o Sr. mal'echal 
Frota, cuja falta deploramos, assignaram. a emenda, • t~estaiJolo
oendo e~sa taxa, ficando.a .meu cargo.sua defeaa 011. tribuna. . . · : 

·A emeJida ·foi combatida com vigor e energia !)xtraordinaritt 
pelo ex-Senador pelo Distrieto ~·ederal, o Sr. ~Barata Ribeiro,. cuja 
ausencla tambem, sentimos, pol'qunnto conside1•ei sempre S. Ex. 
como um dos ornamentos desta· Caso;, · · . ·. 
, ·. s. Ex. asseverava naquella occasião que existia cm· S. Paulo 
uma. fabrica de cimento, e, portanto, justo e1•a que ·se ·pràourasse 

· protegei' ~ssn.. inliustria nascente,. po~·cJuanto ella podia perfei~a
mente ev1tar. ,que gastassemos e . eny1assemos para o estrangeiro 
sommas collossaes· para compra ·desse producto. · · · 
· Oemonsh•ei ·desta 'tribuna qne es~a fabt•ica não ·tinha c.tpaci
dade, e quando mesmo ella attingisse tio' seu maximo de pt•oducçã.o 
não produziria. ma. is de 5.000 barricas, ao passo que sOo. Estado de 
S. Paulo importava. naquella época. do 15.000 a 17.000 ba1•ricas por 
mez ; o Senado se convenceu 'das razões ~ue eu expuz • éom ·. minu· 
ciosidade em vat•ili.~·sessões; em longos dtsoursos o votou por q u11.si 
unanimidade o restabelecimento .da . ta.ra, antiga de 20 réls •.. 

. Que . fatalidade si,' porveiituril, essa medida . proteccionista 
tivesse passado nesta c.1so. 1 .. Todos saliem que· a. hygleho'. publica 

~ lioje reclama: mais do que nunca . esse material, considerado'i.de 
· primeira. 'necessidade.' · · · · · · · · .· . . . . 

Imagine-se, por exemplo, que tivessemos de :pagar ·mais 12$ · 
por barrica., tratando-se, como se trata hoje, das· coostrucções mo· 
der.naa de cilnento armado ! Cada :vez maiores vão·se tornando· as 

· a}lplicaoões 'desse producto •da industrJa··actual. ... , · ... _. ·.;: .. ~ ... 
· ·· ·· · Pois bem. 'O honrado ex-senador pelo ·Districto Fe. dera.l, ao· qual 

combati .com maximo. vigor, jamais teve a infeliz .lembrança· ou 
commetteu ó. iniquida~e ae 8uppo1~ que ou ,fosse móvido,,pe1~: .o4i~ 
ou por. qualquer sent1mento. vn.. .. · . < , > . ,. . . 
:. < Porque, tratando~se .de um.ca~o idontlco, seha de.me increpar 
de sentimentos menos.:elevados e nob1•es; -:tuando o que . está ,em 
jogo é justo,monte o Interesse publico, o mte1•esse do prOductol' 
naclonau - · · . · · · · ·. · · . 
· :Para arliumenta.I•.' Q'ua~do fosso·verdtldo qu'e tivesse ou qu!l.l· 

··quer malquerença., qualquer antipa.thia ou inimizade mesmo c~ntz:a 
esses Senliores, pergunto : estaria eu inbibido, por ventura;· de· ·vu• 
dlsoutk o.assumpto? > . : : . ·: ,, ... ·. ~::. .. · :· 
·: • :Esta ró.ziio justilloal•Ia o meu silencio, a .minha cumplicidade, 
rissistindo lmpassivel, de 'braÇos. ct•uzados, no:. sacritloi'o do· pro.· 
ductor nacional ~ . . · · · · 
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. Não, Sr. PreJidento·, cump!•lref•o:mou:dovGl' até,().filll1 como. 
· · rnaxima impavidcz o sem l1esitaçõesr Qu~ o·odlo~dos empi•eitelros 

dos trusts e dessas omprezas archl·m:lllionn.rias -ó• cxclilslvamente 
contra mim, vejo no art; go quo bojo o Jo1·nal· do• Oc>mmercio·publica. 
nos entrelinhados, JIOl'<Jll J deviam atac•1r O>so:~:ftrmas dn.·praoa de 
Santos que fizeram a reproseata.~ão ao Sr r Presidente da.Rópubll.ca, 
e não a. mim. Eu fui um méro lntermediarlo:·dellas, vim :a.penaa 
fundamentar a· re~ro;ontagão,· levandO> as •pala.vrn.r, •aS quelilll.S'do 
c-JmmeNio ·o dese.1os· da. Ja:voura; ao Sr •. Presidente da.lte}IUbliça, 
·pe iindo a S. Ex. 1111a d& remedia, · tanto mais quanto• ena .. póde 
fazer, po1•qua.nto. no Orçamento• da; Roceita ex\~te a.utorl;anolo•pa.ra" 
baixar de 50 o/o ou mais a taxa sobre .a,. aniagem fabrloada.·E é o 
que S. Ex. dove fazer poroJ:ue; Mim' dos iot9I·esses:de uma dezena. 
do in,lividuos; estio• os gran~lcs, os clevJ.dl~slmos: tntcresiie3• na-
cionaoJ, . · . . · . .. · • 
. Pou~J me importa d!'l ,servir_· de.al\•.o: aos 'at1ques. p:wquc 6sto1 
convenc1do 11uo o Senado, a Naçn.o. mteira·sabam, reoonheJem que 
·eu não os temo., :'ião . tenho o calcanhtr dc'Acahiles, Olho c p:IB~o 
'olhar .. de fron to não só os metu cómpatrlottts; cümo' o futuro -
he1•an~a dos meus filhos -do cara ergúida, e mlis, de cara ·limpa. 
Poderao oiJos fazer o mesmo?!... · · 
' ' . . ' . . .. . . . .· . ' ' ' "' . 

Po!lem, St•. p,·csldeot~. os vagalhõeo t~u.;iJos, il•rita.los · pela. 
·proce!h, cobriram os ro::hedos com a. vasa e lamas das p1•aias. Ha. 
·l'uchedos,. por~rn. ina.ccessivcb il.. furi:J. do Qce.~ono, asoim oomo ha 
c:!Iniarlas ina.cccssivetsaos reptis. . . . : . . . , ·. · .·. 

PJ•.J~oco, · des illo'a cs>e Senhor; quo·.aoreditJ ser um homem de 
·brio, ·um homen1' d3 h Jora, a vir dOJ!aru• pet•.tnte o pa.iz fnteirü 
qual o motivo;· qua.es as oz:lgens· do· odio que, diz e , atllrma., 
nutro eu contra o>rmpt•czarJos das Doclstde Santos !. ,; ·• . · ·· · : 
: .. Tenho dito. (Jl!uito bem; muito l;IM,1.) .. ' ,..· ·: '. . ... ··· · · 

· . ó .S1~. s~v&1~J:O:o Vlelra·:.:...·Peilapilivr~,sr . .',I>i~
sidon~e. afim de s11bmettet·. tt a.prec'a.ç1io do Sen1do u\)l,.prJjeilto 
de le1. . . . .. .,: , ... : .... 

A.zelósa !lireétoria di!. "lssõcfaç'lo CommaNial da. prit~a.- da 
'Bahia,' compenetrando·s~ perfe-Itamente· da. Sll!\ · mlssiio, ·teve'•jd. ... 
occasiito de l'eclama.r do Govorno contra··a exorbltant~la e·,iaiqui· 
dade, com- q11e'siio cabradas· a.\:Jtualmente: as hxàs• dé armazenagem. 
'iias alfdóndeigas· c lncsas d'e relidas da Repablioa; · · ·. · · ., . :. ·· :c:_• 

. I , . ' ' , ·. • , ' ' : , ' 

Esta· intqU:idad'o, 'Sr, Preilldérite, sobe . ao ponto d'J se obsai~var 
.q_ue ha diversas meeca.do~ias.que, no. fim de trils 0:1 quatrq ~·aze·l, 
pagam ~m taxas d:o lll'ma?.BI!a.gam uma..~,omma ~ais elevada ,do 
que aoumportndorJs custa. o 1mpo3tt> de Impor.taçao. · . ·.· · :,..·. 

' ' ' • • . -· ' ' ' . . -. < --~ ,_' '' ! 

Nestas coodlcõcs, n.tten•londo 11. ju;;ta reclt\ntacli>J!:da.A.~sociação 
CommeNial da Ba.llla., qwe neste polt(} ln~erJ)rah·o santl!! geral do 
cornmercio n~clona.l, vo:t etr'bmettQr tt ·.considerac'ío do S·lllalo .o · 
saguinto projccLo : · · .: :_ .'. L.· 
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. • · :-Yem. 11. Mesa; é lido e, estando apoiado pelo numero· das assi· 
guaturas; .vae a imprimir ó soguihte . ' 

PROJECTO. 
. . . 

N. 13- 1909 

O Congrasso Nacional doare ta : . . 
Art. 1. • A datar da publicação da presente lei, as t~xas de ar· 

mazenagens nas All'andegal e ·Mesas do Rendas .da. Republica serão 
cobradas na. seguinte 1•azão ': a.té:30 dias 1/2 % ; depo1s de 30 até 
60 dias 1 % ; depois de 60 até 90 dias I 1/2 % ; dep:Jis de 90 até 
qua.tro,mezes 2 % .• Por tod.o o tempo que exceder, na. razão.de 3 %, 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. · · . . .. 
. . Sala..das Com missões, 29 de j11lho de 1909.- S111ierino Vieira.-
Pi1•11s Fert•eira.-MBiello.-Araujo Gdes, ;.;M11íra sSd, . . · 

OR.DEM .DO. DIA ... 

VOTAÇÕES 

Votação, em disc11ssão unica., da redacção final (parecer n. 63, 
de 1909), do projecto n. 8, de 1909, autorizando a. abertura dos cre· 
ditos necessarios 11. exec11ção das deli~eracões do Senado, de maio o 
junho ultimos, 1•eferontes á Sect•et:J.l'la desta. Camara. 

Posta a votos, 6 approva.da a redacção. · · · , 
. Votn.ção, em 3"' diso'ttssão, da proposição da.· Camam . .rios Dep~

tados, n. 183, de 1908, auto1•izando o Presidente da Reptlblica. a 
trasladar em navio de guerra ou pelo meio que julg-m• mo.ís con· 
veniente, da cidade de Montevidêo. para. a ca.pít!ll dqEstado .elo. Rio 
Grande do Sul, os despojos mortaes do conselheiro Gaspa1• ·da .Sil· 
velra. Martlus. . . . . 

:. Pós ta. a votos,- é a propo3lçiio approvada e vae ser.' enviada á 
sanação. . ' . . 

·. · VotO.oão, om discussão unica, do "dto. 'do Prefeito ·do· Dlstricto' 
Federnl,:n, 33, de 1908, 11. resolução do Conselho Municipal; que o 
aütoriza a mandar coutar para os eJfoitos di\ aposeritadox:ia do'pr'o· 
fesSJl' iJlementa.r Moysés Alve~ V11lela o tempo que menmooa. 

Posto a votos, é a.pprovado o 'lldto. . · . · · · . . . 

O,Sr. ·Araujo Góes (pela ol'dem) requer var.itlcação 
da votação. .· · · . • 

Procede-se novamente d. votação, o o ·velo tl approva.do por 28 
votos contra quatro. · . 

.A resolução vetada va.e ser det•olvida ao P1•efeito, pt1.l'a eis de· 
vidos fins. 

Voi, III 

. -. 
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2l'é) . : . : :.;,i; :A~~BS f)O ~ÊNÃOO 
-···-..... - ... ~ --
.. . . Vótli:Çãó; 'e'in 'ilisóú~sã'O unlciL, 'do vêlo ~to 'Í'réfcitó 'do Dlàtricto 
Federal, n. 3, de !909, á t•esolüç!l;ó 'do ··c0ii'4elh'ó Munféipa.Wmá!ri• · 
dand~ _pagar a. Antt::nor de Az!Jredo M~rques e outros funcciona.rios 
muntc1paes os venctmentos qu'e deilca.ra.m de reoaber no perlodo do · 
tempo que menciona. , , . . . · · · 

Posto a votos, é approta:ao- õ úelo~ · · . . . . . · 
A· resolução vetada vae set• devolvida a.o Prefeito, para os 

devidos fins. · · · · · · ·, ··: '·· 
' ., . . ; ·,t..; ,·_ . 

' ' . I . -' .; . 

·Entra em 3" 'disilusàão, cdm 'à. 'eilienaa appróv~dà. ém '2", a pl·ó~ 
posição da. Camara·dos Deputados;n;lJ62, de 1908~:.oquipara.ndo ao' 
ll!JU\lo~. n:g;:i~ola., .P~~~ todos. os,elfe!t~~ 4.e d(l:eit'õ,_ó 'g,ue . fôf 'feito 
sobro gomma 'el!Xstw~:~e todo .o g~aero. e sob~~.-~ pla~~~b!!-, JL ClS· 
ta.nlm., o cacil.o 'de toil'o o genero, lnil:clfon'dento·l ·de·'Citltivo ore::. 
plantação. . 

Veem á Mesa, são lidas, a.poíadàs 'c postas conjuntamente· em 
disoussão as seguintes . -

EMENDAS 

'Sübsti'tllairtHie ·os arts. l • ·e 2• .pelo sog11inte : · 
. Art.! . são 'áHsêéP.~tV:~~. ·cié pe'~h'~~ ,ag'r!àôJit,):~cis .1i~rijlg~ da 

leg1slacao vtgente, os segumt'es pt·oduotos : gomma. :elastlcia de 
tádo 1genero,, pltlssillba', ·castimha.•, cncil.o de todo. o · gcnoro .e herva 
!Ylatte·,; ·Joao ·'liui'z 'Ai1i6r·, · · · 

~ ' . 

. . SUpprin1ri:;~~a à. 'Ómenda. do~ 'srs. Ca~iliéío 'de Abreu a':t~uró . 
Mlirllor; ~ ·Joaó ·Luill :Albes; · · · 

. .. . ·-
. u sr. &everiáo V.ietra--sr~. Presidente,_ hà. ,.p~ü~ós 
d1as, quando, depois de uma a.useneia. considerada. das·sessões;desta 

~sa. ..... Jl!> .. r .!JlO~,i,tv,o dRe 1 m.~l1o,ttill.. '· .~ n. 
2
1 p~dr~~~. ~. o,.. §ent!ll~!?.•. por,, .,'l,Ço~sião votar-se . cs a · I'OPO• na o e 111. ~ ; .son.s ... o~ · v e . 'O ·eu.e'o de 

ç ''irl'ai• a att'en· M_ il'ó Mntaao Séilad~>r ·- alo 'ESi'!'i'rlt'ó-S"ântó' m~m:'br'll 
. d~ ~cofill~J.il~'fiõ, ~\1 :Jit#.:' á .é :t.e@8fiic~q ~:~~t~g~!'7'l:liel .'lflíe :~ .'#f~~cH~ 

nao estava redigida. co~·o 'crt~erlp e p~~C,JB.~o, '!jOO devem ·a:ssigna!ià'r 
o~ trabalhos desta c dtt outra Cn~a·do 'COiihrresso. · ' ' ·1,. ·' : .· · 

. 'Coin muita 'sattsfa:ção oüV'i do ·honl.'ndo. Benador .que.~-.' Ex. 
ªr~~~~~~ri~~~ntar uma Cl\lenda ao projecto, qtlllll4,() se tratasse da 

. ' Vejo, Sr. Presidente, que O·llObt•c. Sena~o,r., coi'!lês'~ondeititi:i 
leálnú)lito Aó ·:seu 'sâ.uer 'o cómpeteJJcia., ao 'cü!líado 'colD.. :ql!.~-se 

' 
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ontràgâ. il.Jôs' 'traba.lhôs Clestã' 'Càsa, :·a~resé'zitô·ú iima· om·eàdâ; 'que 
pareoo·preencher as lacunas que eu notava no projeatl>. ·· - -: ·. 

Como o projecto tem de_ i-r áJllustrada Commissã.oaompatente, 
pare~e-me que se póde genéràli:tall: 1\la;is, de~laraado-se suscoptf .. , -
veis de penhor agricoh todos os_ produotos vegetae3 resultantes da 
(}i!!'tura. 'óU 'de Bimpies -'e'litraogão -nas :ffOt'ostas e -cil.mpos ll&aioila.es, 
. · ,. Era.'IU ·estas• :as·· <obst\t'vaJÇ1es .t~:ue tinha.· •'&· lfiU&l\ _ ca:bendci-me-

· nsste momento applaudir a iniciativa do honrado Sona.dor pelo 
Estalio dó Espirita Santo. (Muito' bem.) . · _- . 

· Ning11em mais pedindo ·a. $ãiavra., _ suspende-se a. discussão, · 
para serem, as emendas, sujeitas ao exame da Comzntssií.o de Jus-
tiça. e Legis! açií.o. : ' ' · - ·· · · - · · · ' · 

• • ,; j . ~ ! :. .: :) :. l . . . ' . . .• ' ' ; '· . .· . . 

· o Si-1--Prestde:à.te- Esgot~a. a. •ordem 1d:o dia, .VOll·.ile-
van:ta.r a ·sessão>e-,designa.pava.: a da -seguinte:. · . .. · , . '' 

.. • .. r: . : , . ., .. , . . 
Trab!Llhos lias 'Côrrimissõos; -- -·· · 
Le~ailta-se .a i!~s8ão.iis;2112 horàs. . -.-

. . 
. ' ' .. . . ... 

. ' 
', .: J - ··' 

oO• SESSÃO EÍ.Í: SO DÉ JÚLIIO DE 1909 
. . \ . 

_ .P.t•esidenoia-do Sr:~ A!'a!'do Gf)es, 2~ -S~crelat•io. 
. . ' ' . . 

. • • , . . <.. . ' , • , • . i .. ' . , . . ·. • .. I' . ' , . '. ' , ~. . . ~ .. 

· '•J..' .I Mra·:da titl'de,,p:reseilte ~umero legal,-'!l'bre-se a.. sessão,.:&: 
q\iír _ 'ciin-eo:tT8m !0'8 · •Sl's>; ·JSenD.dOl'es ... 1\ra.ujo 1Góos.;: -:J>edTo . Bfll!ges __ 
.Arthut' Lomós, In•lio do 'Bl'D.zil, José E11sebio, Urbano Santi:!st·:ru
bah•o Gonoal ves, .Pires Ferreira, Me ira e ·Sd., . .Anton-io de, Souza, 
Sigism·tll~41? IJóiiÇai:ves, no'ÍlíesJtibeiro; 'Oliveira Vâllàdão, Severino 

~~~~~·s_o~~efih;!.lg,~~f~~:~t~i~~aCi;~~~g!~~~ i~~~,~~~i~:õ-: 
Müller, Yiatoriiló lírõií'tolt•o; Pín1íêfrô M~êhÍllió ~ Cas~átl.o· ·ao 'Ni{s'~ · 

. cimento (25)~ · . _ ._ _;,".' ... _!; . :., . _ · : 
_Deixam de comparecet•.com a:tusa,iustitloada os Srs. Senadores 

Q11intino Rocayuva, Fe1•reira Cli~V$!É'd?~n~i~p; .~e, A]J!:Q~~-Silv.erlo 
Ne1•y, Jona.thas PeJrosa., Jorge de Moraes, 'Paes _ iro C'a'M•amo; ·Ger
VllSio Pá'sáos; IJ:!Iltiina~ \~titiioly,· Willlftte'do Leal;• Ahia.To •Ma:chado, 
c~stro 'Pi'llto, 1Gon~à.-l'Vês· Ferreira; Rollll. '«:l Stl'Va, Jo!lqutm Maltlli, 

. CoelhiJie .eam:pos, .,Josi! MaroelUno; Rluy Earboslli,llel'nll!l'dino MoD
toiro, Mtmit if1rei1•c; '!JoMI Luiz :A!Yes; ton1•enço 1Baptistà, ·Feliciano . 
Penn·a, Francisco Sallcs, Lopes Chaves, Metello, A. A2ereda, ·,toa• 
qui·m ~f-urtinho,. Generoso 'Marques, Alenaur Gui-marães, , Folippo 
Sctuntd.t -e tleroUio .:Luz ,(32),. · . . , . · · . ' · ·. __ 

· E' Hliâ. '!J'os'ta .flm•dtscu'Ssiio <'e·:s6m ·d~Jb!llte 1\ippl'~vada !íl oacta ·da; · 
ses.-lii.o anteriw.- . ·' ·- · _. · ''-'' · ""' . -· . -- .. -_., - ._ . ·.. · . 
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. o. sr. s• secretario (servindo .dei') dá conta .. do .. so-
guioto · · '· · · · · · ·· · · 

EXPEDIENTE 

.. · Cinco olficios do Sr •. 1 • Secretario da Camara dos Deputados, 
de 28 do corrente, remotteodo as Sllguiotes proposições daquel111 
cu:mara: . . " 

' 
' ,, ' . ~. 

N. 9-1909 i,. 

:. o dorigressó Nacional ~esolvo: 
· · Artigo uoico. Fica. o Presidente da Republica autorizado a 

conceder ao pratlc:~.nte dos Correios do Districto Fedet•al Ernani de 
Oliveira Santos um anuo de licenoa, com vencimentos, pa.ra. tratar 
de sua Sll.ude; revogadas as disposições e1u contrario. 

Cama.ra. dos D3putado3, 28 de julho 1le 1909. - Joao Lo
pes Ferreira Filho, 1 • Vice-Presidente.-Antonio Simeao dos Santos 
Lea~. 2• Secretario, servindo de l•.-Eusebio Francisco de Andracle, 
3• Secretario, servindo de 2•. -A' Com missão de Finanças, 

N. 10-1909 

O congresso N aoional resolve: 
Artigo unico •. Fica o · Presidente da. Republica autorizado a 

conco:Jor ao Dr. João Rodrigue.3 do Lago, juiz do direito da co
marca do Alto Acre, um anno do licença, com todos os venci· 
mentos, para tratamento de ·sa.ude ; revogadas as disposições em 
contrario. ·· · · · · • · · · · · ' 

" 'cáínal'a dos Deputados, 28 de julh.o de 1909.-:-Joao Lopes Fer~ 
1"etra Filho, 1 o Vice-Presidente.-Antonio Simeao dos Santos Leal, 
2' Secretario, servindo de 1 o .-Eus11bio· Franci1co de Andrade, 3• Se· 
cretil.rio,·secyiodo de'2°.-'A'. Commissão de Finanças.·· .. -. ' . . ' ' ' . ' ., ! .: I' . .. 

N. 11 -1909 . ~· .. .'·'"~·. 

O Congresso Nacional resolve·: 
. Artigo unico. E' o Presidente da.. Republica. autorizado a.cooce· 
dor' um anno de licença, oom.o· respectivo ordenado, pa1•a t1•atar de 
sua saudu onde lhe convier; a: Hermito. de Barros Pimelitel, guarda
mór d~ Alfandega de Porto Alegre ; revogadas as dispoijiçõe~ em 
contrar10. ·· 

~ . : 
Óamara dos Deputados, 28 de julho de 1909.-Joao .Lopes Fer

reira Filho, 1" Vice-Presidente.-Antonio Simeao dos Santos Leal, 
2~ Secreta1•lo, sel'Viudo de 1 o. -,Eusebio Fra1lct"sco dB And1·ade, 3° Se· 
cretario, servindo de 2°.~A' Commissão de FlniLoça.s •. , · . . · .. . 
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. SESSÃO EM aO DE JULHO DB 1909 . na 

N. 1~1909 

O Congresso Naoionol decreta: 
' ' . ' ' ' .. 

. . . . Artigo . !J~icó •. J.<;' o })residente da Republlaa · autorizado a. 
abrlr ao ·M1nJster1o da Fazenda o credito de 34:802$826, ,para 
ocaorrer ao pagamento dos vencimentos devidos a: João Baptista 
Rombo, thesoureiro da .Alfandega .do Rio de Janeiro, em virtude 
de sent~·nça do ·Poder Judiciario ; revóga.da.s ·as disposições cm 
contrar1o. · · · · · 

Gamara dos Deputados, 28 de julho de 1909.-Joao Lope1 Fer
reira F1lho, I• Vice·Pres'dentc, -.Antonio Similao · do1 · Sanlo• Leal, 
2• Secretario, serviodo de 1•.-Eu1ebio 1Yanci1co de A.mlrade, 3• Se· 
cretario, servindo de 2°,-A1 Commissiio -de Finanças. .~ 

N. 13-1909 '' 
'; 

O Congresso Nacional decreta: . . . . , 
~tlgo unico, Fica· o Pre'siderite da Republica autorizado a abrir 

ao Ministerlo da Fazenda . o· credito cxtraordinario de· 17:946$016, 
para oocorrer ao pa.gámento ·devi do ~ Companhia Mog_, ana 'de · Es· 
tradas ,:e Ferro e Navegaçao, em vutude de sentença do Poder 
Judiciaria ; revogadas as disposiÇões cm contrario. 

· Camara dos Deputados, 28 de julho de 1909.-lodo Lope& Fsr· 
2eira Filho, I• Vice-Prcsidenle.-.An_tonlo Simeao dos .Santos Leal, 
r• Secretario; servindo do 'I• .-Ew.tebio ·.z;rancilao de Andrade, 3• Se· 
cretario, servindo de2•.;-:-A' Commissão de Finanças. . 

011tro do mesmo· Se<Írétario, de ~!Ido corrente, ·aommllnicaailo ; 
ter à. ca.ma.ra adopt~do as emendas do Senado á. proposioão. da. . 
mesma. Cama.ra, reorganizando o Thesouro Naclona.I, e ter enviado 
a resolução á. sancoif.o presidenilial.-Inteirado. 

Outro do governador do Eit!ldo da Pa.rahyba, de 21 de junho, 
oJfereoendo dous exem pbres impressos da oollacção de leis e. decre· 
tos do Estado, promulgados em .1908,:_.AgL'adeça.-se e a.J•ohive-se • 

. Outro do mesino ·governador, de 11 do corrente, ·aacus~ndo o< 
recebimento da communicaoi'io, _que . lhe foi feita, de haver sido 
eleito Viae-Presidente do Senado . o Sr. Quintino Booayuva.,;..lntei· · 
rado. · · · · · · ... ·. 

O .Sr. Sá Freire (BBrllindo de 2• 
leitura dos seguintes · · · 

secretario) procede d. 

PARECERES 

N. 66 - IG09 

A Commissão de Finanons, tendo em consideraoão que a pro· 
posição da camnra dos Deputados, n. 227, de 1908, abrindo ao Mi· 
nistcrio da Fazenda o credito de 157:448$193, para pagamento de 
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di vida~ de. àxorcicios findo~;. fófp~ovóáaclO: por· mensàgein . d~ Poder 
Executivo, acompanhada. da rAlllo(liW :documentado. du>sa. :dtvida., é 
de parecer que seja submettida.á ~!~~~~s~.o.~ ~~~.r~v~~~·. · , 

. Sa.!!L d~s Cq'!lm,is~õ,e~~, 2(:1 dç'julli~ q~,[9p9;.:.:.:F~, ~III,Dt.ifi<i, .i;n•esi· 
4el)te; ~1~fo!l!~. ~r~rs, .· 1~el~tor :"-Urbano. · Sa.'.l.fo~ ~ -;:-fa!Jro.. '~11'~~!7':' 
Vlqfl!~!'jo itfl!r't~tro; · · . . . · · · . · · · · . · · ' .· . . ·. 
'·:·:_ ... · · ... L._-·:'.···.:· :·r'' ·-·.', ,. ·_ :r/·.·r .. ··'_.:.:J·:,:-.-_· , 

.Pro~~aP- dll Ca~rq aos Dtip!'fq~~~ ~ •. 2~~~. qe W~~. ~i~ 
· se refere o parecer suprc1 . : . . . . 

'. <- \ .. i.:~-; ::: ,._,.t ·, . . ..r;'·!.-.:·,. 
0 Qmlgr~q Nl\\llllQ~ dl)()r.!U\t . . . . . . 

· Àt•t. t·.•·E! oPioeálJente da· 'Republica autOriZado a a!>rir ao· 
Ministerio da''Fa;zend~ o·. ct•edito1extPaordinarlo• de<l5'Ti443$lOO'; ·Iiara 
occorrer ao paga.monto de dl vida.s de exerci cios findos. fehcion:~.das 
pela. fórma. seguinte: · .,... · · · · . 

. ' :.,··~.--·(,-.';.'.t"l(',l· .. ' . 

. 1\finister~o {la. J u,~Ç!ça. ~ ~qt_efi!lr 1 •. 1 • ~ .. ~ ~·,, ·,~ • '·' '·; • ; ! :. ~7 ... ;~~48515 
~~~~stef!O uli Mal'!Dll~~·;, ~ •• ;.; .. ''~i .. ' i. •.; '·'.';i;. . . ~;~5S3p0 
·MinJ~te~Io .dP! Gue.r:f~ . .- ~ 1; ~ • ~·. ·~ • ~--~ ~ ; ••.• , , '· ~- ·~ ~~ ~; ~ ~ •• ~ .. ·. ·~~ ;544S.866 
. Mili!Stjlrio d!l! Ind~strla, · Vi!lçã.o e pbras ),l~~!t!las; . : ,. . . · 4 :5'7~ 
Min1sterio di\ ~~~~n~a'! ~·· ,.~· ···-:·.~· :~·~ ~ ~ ~ ~~.·. ~· ~· .. ; ~ ~ !~· t~. · :·~a:;~~~ 

157~4_43$193 

~~t, ~.~ !le:VOi~nl:..ae ~S qjSpOBiçõe~ em CQI!tr~rio, 
. . ... 

Camat•a doJDeputados; 21 do dezembro- de 19Ós;.:..:.aarloB- .Pei
~qfp !lq MelÇ9 f.!llto, Pre.alqente.~Milc~aqqs M.ariP.."t:. $.d .lireil:ll.li' Se
cre~rio ,..,-Anloltio ~ime4o dos ~anfo~ Le~l, 4q S_eóret•rio servindo 
41!2~.~ A. imprimir, . · · . . ::•: :.-

. N. 67 -- 1009 . · · 
' . . . " ' ' ' 

1" • • , , L , , , , ' , r / ~ ' 

O credito extraordinarip de 8:8681!;104, · aberto ao Mlnlsterlo da 
F~~!lnd~~; llllla p,rop. osiçã,o ll: ~12,, de .1008, qílo. Call\1!-l'a .do~ P,t!pq.tq;dos, 
fÇit SQI!<Ut~do, )leio ~1-'· J>re~~~en~e da. R,çpub\fca ~ ~e,q~~~~ .d~ 
. ~ d~ se~em~ro dO: llJOSt~Q anno, par~~o pod(lr ~~r ,!l\'Jll.P.l'lQO.q·,p~e.~·
torlo do· Jutzo Federal da Segunda Vai' a. desta. Ca.ptte.I. 
. Tra.ta-so da execução de sentença, obtida contra a Fazenda Na

QlODa\ )leioll herdeil'Os do ministro ·aposentado do. Supremo·l'Pibunal 
Dr. <;l!_idio F'erna.ndes Trigo do Loureiro ; a acçiio fundou.,se na re.; 
stltutçao reclamada de impostos pagos pelo finado sobre os seus 
vencimentos de ministro u teve por. apoio juridico a doutrina· con
sagrada por aquelle tl'ibunàl, de quo toda. incldencia de impo.;tos 
sobre esses vencimentos contraria a disposiçii.o do art. 57, § I•, da. 
Constituição da Republica.. 

: Esta. auccióta;·-exposiQão basta para. jl]Stificar: ll..COltcessão do 
credito. · · · · , · · 



.~,~--····----·--·--... -- ··--
· .. A, Çomwt,ss1ã;~ li~ita:~~. pois, .!lo, I!O,.C!nse.'~~r !I!~ ~e~.~do. ag,e_.~ 
prove o;prOJiOS çao. · · · · · .. . · · .. " · · ·· · · ~ · · .. · · · 

. S<tlo. das Commis>ões;. 29 do julho de 1909. - FranciJco Glyc/J• 
rio, presidenta. -Moniz Freire, rol~tor • .....; Urbano Sanlo!,.::..Lauro , .. 
· M4ll/Jr. - V.i~ori~w. l!Co.~te,~rq~. . , . · · · 

' ' ,· ';, ,' 

· ProjJosiçlto :da Oa1nara dos Dlpufadol, 11. 212,· d6 1908., a que · : 
:-_ . . . · se .refere~ ~are:er supra . · ·: · .'· : ' ·. :. 

' ' . ' ,• ' ~ ' . . ' . ~ ··,· . 

. O. Oo.o_gresso Nacional ras<>.~'Y'e : · · 
ÀrtigÓ ullico. ·E' o P.résideAte do. ~aR~lllica. alltilrizado a.a.br_ iJ 

ao Ministàrió do. Fazenae. .'ó credito 'Eili:t\·~wdi'n"rio -1(é S:'Sj:IB$104~ 
pat•a ocoorrer ao pagamento devido. aos· lierdeirus' dp Dr: Ovídio 
Fernandes Trigo de Loureiro. ministro. aposa:1tado do Supremo .Tri · 
bunal Federal, em virtude de sentença. ,iudicit~ria ; revogadas as 
disposi~ÕSS em COD tral'iO ~ . · · · . · : . . . ' . : . " . . .. . · 

. Ça.~ara 4~~~. Deput:\d~s., 17. 4~.4eze}lJ,~fQ ·~e ~~~~; ~ ~rlo1 f;e~ 
m~lo de,llfello Filho, Presidente. - Malcladqs J(ar1~ dtl ,Sd Frs.m1, 
1• Seoretariô. - Anlon.i" ·simtiaô' Ms Sántôs Leal,' 4° 'Secretário; :aefi: vhido ae 2° ,.,.. A imprimir.;" . . . . .. ·. . . . ' . ' . .. . ' . · ., .. 

'. .. . . . ' "' '" 

N. 68 = 1909 
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Propisif.do da dam~t·a dos Deputados, n. 219, do 1008, a !)IW so ,:,(et·e 
· o parecer sup1·a · · 

.. O Congresso Nacional resolve : . , . 
Al't. J, • Fica o Presidente da Republica autorizado a ali~ iro 

!li•edito de II :·155$401 para pagamento dos vencimentos dovidos as 
!lapitiio ~Ianoel .luaquim Macha(lo, por etl'eito da lei n. I, 47 4, do O 
do janeiro de 1906. · . . 

Art. 2,0 Rovugam-so as dispoõições em contrario. 
C~ma.ra:dos Deputados, 19 de der.embro do.l908.~ (J_a1'lo~:Pei·· 

a~oto de Mello Filko, ·Presidente.- MUciades Mal'io da Sà Frei1·e, 
1• Socrotario.-Antolllo Simeao dos Sa»tos Le~l, 4• Secrotarlo;·sor· 
virido.do2.•-kimprimir. · · ·· ' '·' · · · · '· - . ' ' . 

N. 69 -· 1909 · 
; ' . . ; ,_ ': . ' .. ~ '' .. ' ' ' : 

·Ao projecto n. 7, de 1909, submettido á. consideração :do S~nado · · 
]Jela Commis;iio de Finanças, em deferimento á .petição em, que 
Ovldio SnJ.•aiva de Carvalho, thesoureit•o da divida .p11b1ica da 
Caixo. de:Amoi•tizaQio, ·pede no"~:e,màzes do licença · p:tra:tratar de 
sa.1)do; apresentou o.Sr~ Sm;~ador'Pires Ferreira um;t cmendaiman~ 
da.hdo substituir a.~ Plirt.Vl'a.s: ccom o respectivo ordonttdo», pelas 
seguintes : «com todos os vmlcimcntos». . 

A ·com missão de Finanças não pódc concordar oom a metlida 
consi:r,n:.da nessa emenda.. . . 

. A cuncossão de licença., por parte do Congl'esso, mesJilO sem 
orden~~do, .ilt de 'si e um acto de gt·a.ndo bencvolenoia. e um11. medida. 
de oxcopQiio, Jio,rquanto elle só inter.vom nesses assumptos quando 
esgota.d<L a .. cmnpeteacia. · as;ignada, pelos diver>os. regula.men~o~ 
das rep<ntiçõos publicas, ao Ptlcler Executioo: . . ·. ·. · · • . · ·.·. L 

. Basta esta. stmples considernoão pil.L·a se .avaliar a natureza do 
favor·.que.so con~ed~, o qual ainda será. engrandecido si p_ondera..r· 
mos. 9-ue. os o,mp~egados . publico~ .. sã.o os unioos a gosa.rem ~as 
reg~~1as .de opten'!_ao de licenoa.s, por pt•azos mais .ou menos. longos. 
e !lOm rornuneracao. · . . . . . .. ·. . . · . ,. :y; ... 

· Nestas condições, não parece justo á . Commissão qtie a llbera.ll· 
dada do Congresso vil. a.té ao ponto de, sa.lvo . casos excépcionâlis· 
stmos, autorizar concessões de licouças com todos os vonoiman~. 
tos. isto. é, com .a parte destes attt•ibuida a titulo .de gratitl.caoão-
pro la,bore, · ·· · · · . , , · . . ,., . 

·. Acct•esce ainda que, em, geral, taes concessões. oneram:. os 
cotres pubiioos porque; dn:dâ a.substituioão de um empregado, ao· 
quB .o,substitait• cóinpJtirá, por foroa d<ts tll~posições .. reglllamonta· 
res, :a gJ·a.titlr:açiio do substltuidp. · 

Pot· este i mo1;l vos, a Cummissão ó de parecer que o Semúlo niLo 
dõ o so11 assentimento lt emenda.. . ·· 

Sala c.hs Commisslies, 20 de julho de 1909;- ..li. Glycdt•itJ, pr·osi· 
deot) .~ Victorino ,lfontoit•o, relator, -Jllonis .lirei!'e-Lcnero Múllor 
-A . . M~ redo. · · · ' · 
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Emenda a g_t~e 1e. re(et'Btl parecer supra 

.Ao artigo uoico- Onde se diz-com o respectivo ordenado
di1fa-1se: eo111 todos os venc.lmentos,-_Pire_a lier~e!ra,- .A_ im· 
pr1m r. · . 

' (\ 

.. . .... : ·: 

·· .A' Commissão . de. Justiça e Legisla.oão foram presentes ·as 
emendas offerecldas pelo SJ', Senador Sá Freire !!.' proposição n, 2, 
de 1909, sobre as ·quaes passa a. emlttir o·soU: parecer: . · 

. Emenda ao art. 16-Sllpprima.-se. . . . . . · • · 
O art. 16 da proposição cor1•esponde ao artigo da lei ri. 1.785, 

de 1907, que, de tacto, não precisa. ser mantido, porquanto .o pre· 
ceito nello contido já se acha incorporado ao .para.grapbo unico do 
art. lO 'da proposição. Scria.·uma. repetição dcsnecessa.rla., qua.ndo 
não inconveniente para a:. interpretação da lei. .A Commissão. 
pensa., pois, que a. emenda deve ser· a. pprovada.. · . · ' 

:.; 

Emenda ao art. 23-Subst!tutiva. da. redacção. 
o art. 23 da proposição, m;tndando con.;iderar como tentativa. o 

facto de ser alguem àolos:Lmonte possuído,· ou dcposita.rio de moeda 
falsa, etc., sem prejuízo do dispost.o. no art. 13 do Codigo Penal, 
relativo á aumplicidade pre>umida (receptação), a~tera as noções · 
legaes·da tentativa e da·cumplicida!le, podendo; ·na pra.tica, crear 
as mais sérias difficuldades do interpretaQão • .A emenda; màndandó · 
punh• coino arime · sui generis o mesmo facto •'-sem' qúalifloal·o 
ile tentativa.• 'ou· de cumplicidade, sa$isthz melhor ao intuito 'do 
legislador, estabelecendo. um principio alaro e insophismavei; .. , A 
Cominlssã.o opina. poJa rma· ttpprovaclio, · · ·· .. · · · " · · .. ··· 

Emenda o.ci a.rt. 24-Supprima-se. . · ·. · · " 
. E', .no. verdade, desneaesso.rlo esse artigo. A figura dellctuosa 

uelle pt•evJsto. já se enquadra na definição· do, esteliona.to, As dis·. 
tinóoõos muito aasulstioaa só terão pot• e.ll'eito faallital' a. )m puni• 
dada ou dltJlculta.r uma justa applioação da. lei. A Commissão 
pensa qu_e a emenda .deve ser approvada.,_ . ·. , . . : . .· · . 
· Emenda ao art. 25- Substituam-se. as palavras: coontra. a 
União Federal», pelas· seguintes· : «quando commettidos contra. a 
Fazendo. Fedet•al~• . 

· E' emenda de simples redaooão; Pa1•ece .quo ·deve ser· appro· 
v ada por adoptar melhor teahnologia. . . 

Emenda ao art: 26-Supprililam·se u.s p~la vras: cainda. quando 
estejam· os réos detidos,, · ' . · . . 

· Esta 'phrase, meramente explicativa. . do pensamento do legis· 
lador, é desnecessat•ia., porque, supprimida ella., tlca subentendido 
quo o prazo para a oonclusao dos pl'OJe<sos tle que tt•a.ta. a propo., 
sição é de 15 dias, quer· os réos estejam presos, quer ~oltos . .A 
emenda póde ser approvada. . · · 

. Sâla das'Commlssões, 29 de julho de 1009.-0Uveira Figueiredo, 
pre>idente,;_Jotlo Lui~ Al11es, relator,-Meil'a B Sd.,-J. iii. J!fBteZlo, 



2~8 
' ' .. 

Emendas a. IJU6 se r8{6ro o parecer supra 

Aó art.16~Supprima-se.-Sà Fi-eiré~ 
Ao art. 23-Substitua-~~ pelo s~guii,lte: . 

> . ' ~-

> 

,. 

: . ' 

• ' ·,.·,i•, 

c Possuir ou ter sob sua guarda., pará fim criminoso, moeda 
falsa., sellos, estampilhas, pu quaes~uer dos títulos o.u .. papeis· falei· 
ficados na fórma dos art1gos ·anteriores. Penas: as mesmas .. dos rc •. 
ferUos artigós, reduzidas de um . terc01•.-Sa: Freire; · ·. · :'· '·::; . . : · 

': .·, ' .. ' 

Ao ar~. 24':"'"Supprima-s.e.-Sa Freii'B, .· 
' .. 

Ao arL 2&..,.,. Ond~. ~e lê_; contra a Uniílo Fede~al :-. di~~-se: 
Quando commettidos contra a Fazenda Federa.t.:...&! Freire~ · . . 

, ,.1 I , :1, ,. , . 

. ,Aq. a.rt. 26 :- Supprim~q\~sl! as p~!a.vr\1~~ aill.4a. q~a.udo ·ll.s., 
teJam os réos detidos.:-Sd 11reiJ•o.- A ll~prlm1r. . · .·· 

. ' 
N. 71-1909 

. A . Cqmmissão de .Justiça 1!. Legislação. é de parecer quQ . seJ~ 
approyada a propo~ipãa n, 5, de 19,09, !_inda.. da Camara dos Dep1.1ta. 
dos, porquanto, sem altera!' a leg1slaça.D VJgentQ e a competencia. 
dos funcclpn~~<rlos éxistentes, pro(lura tGrnar mais. facil e menos di~ 
pendio~a a. authenticaQão das flrm~s dps tabeJiiãas dos .E~tados no11 
actos e .do~umontos que tenham de produzir elfaitos. Qpl o.ut~a.s.!lir· 
cu mscr1 pçoes . · ., 
· ~a. tá. das Commissões, 29 do julho de .I ~9. -Ol'lleira Figuelrt~do, 

presJdente,-Joao Lili= Allles, rela.tor.-Me.ra ~ Sd.- J, M. Metel/o; - . ' ' ' (' ' . ' . ' ,. . . . . ~ ' -· ; . ' : '·. ,., : ..",.", 

... 
Proposiçao da Camara rlos Deputarlos; n·. 5, de 1909, · · · · ·· 

· · .. ' ' a g11ê se refere o parecer supr~ ' · · . · · · · • 
. ' .·. . . . ·- ' ~-

O Congresso. Naoional decreta: 

. A~t. 1. o Os escrivã!3S dosjuiZÓ!I r~de,!'MSt~~Jll Qrimp~t(lncia para 
authenticar, dentro das respectivas secçoe~. as 1lr!Jla!!.4os ta~olliã(ls 
pu!)licos· nollas existoQtes e as dos osoriviies 4a.s !lQ.tras S()pcões. · 

Pa.rag1•a.pho unlcÔ~ Áfalta de se, reconhecimento não im1Jede 
<!UO a aU:thenticidade a que·se refet•e a presente lej se)a. .provida; 
pelos meios actualmente existentes. · · · · · · ' · · · · · · ' 

. Art. 2.• Pelq acto de. reconhooimeJlto de fb!ma.perceberijo os 
osortvães ·redert\cs, ·!L· titulo do cmolum.entos,· a quantia. di) um 11JII 
ré is. · · · · . · · . · · · · · · · · ;,..: · · · 
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~rt, ~.· ll.(lvogam·~~ ~~ 4is:poslcõss ~li:! cOJ:!t~ài.'l~~ . . 
Camara dos DeputadÓs, 2o de ·j ui!Ío do 1 Íl09 • .::..Joâo Lopes Fer-

. reira liilho, Vice·Presldentc. "'7".At!IQI'i~ Simeao dos Sanlos Leal, 2• Se- . · 
cretario, servindo de 1•.-l?utebio F\·ancisoo de Andrade, 3• Seore- ... 
tario, servindo do 2•.- A ijl\fl'lD)ir. · · 

N. 72-lOOQ :·: .. 
. , . 

' . ' 

_· .Ã~omp~nhado de parecer da commissã.o·de J9~tioa..e,L~gisl~~ 
Qao,fol pres.entc á. d~ Finanças . o· requerlmeqt0 em flUe o· Dr' AI· 
berto de Se1xas Martins Torres solicita aposenta.dorla: no· ca1•go de 
~iu(stro 4<! Sllpl'Cn)o Tribun~l Federl\1. · . . 
· · . ACommiss1io ~ons.idarando o estado ~e sa.u~.e. 1lo ·requerente. e 
os relevantes sorv1ços de S. illx. á. Republica. e os·que ;prestoU: no 
mu•go de ministro do Supremo Tribl!nal, de quo follummar ·e onde 
o colheu a molestia que o iínpossíbilita. de traba.lhar, pensa, de 
accôrdo com o citado llarecer, que o Senado deve deferir-lhe o 
pedido, approvand0 o proJecto apresentado á. sua.· consideração por 
aquella commissã.o. · . . · . . · · .· · 

Sala das Commissõe~, 29 de julho de· 1909.~11. Gly~erio, pril
sidente.-Lauro 1llüller, rel~tor.-A. A;:e~edo.-Urbano· Santos.~ 
Victorino Jfontei,·o.-Jl:foni: Freire. · · · · · .. 

;_: -

. . '"-. ; ' . : :. . -' . ' . 

·: Em !:equerlru!3PtP <,lo .. lQq!lsta lu.Qz; dlrigldó u,o Sen~o~ q Pr. 
Alberto da Soixas M~rthls To~L'!JS, nunls~ro Ao SllP,remo·Trl~!lnal 
Federal, all~gando acba.r·s~· no go~o ~de bceqc~ concedi(la por IIQto 
do Çongz·esso·Naclonal, Qr.n prorogaçao do. outru, ('ntor!or,. e c~ra~ 
cer de ~e '!I PU ·PJ ai~ dilatq,4o do qUE! q. <lu, 91esml\ ·. Uoeqc~~t :para o 
con:veJ!Iente. e etHca.z trat~men~q ·de sua sa.~d~.prqt\JndlJimeut~ al~ 
~era~. pedQ que, ·e'!l v~~. de nov~~o llo~noa,l~e ·s,eja !lJnce~~da apo
sent~ílorla no sau· · aa.rgo, .cujas· J'qncci!as ost~ ímposalbllltado de. 
r~assumir, Q.ínn.o prov~. o ~ttes,tl\do qjéd\~~ q!J~·Jilntou :~ 'owo~ 
Blgnatn.rlo.~ atJir,mam acha,r-se ella •lrnP~dido ·de QOII~iniJar a exe~ 
oat.,a sua prntlss1io, inoq.mpatlvej. c~~. a .a.~~cc. qf! nerv~sa: d,~ , q11e 
Wud), · · · · • 

• A Commisaã.o de .Justiça. o i:..egislaoão, toodo ~m vist~ as.oo~si-
. derações expostas .pelo petiolonario, quer em. relação ás ·condições 
precarlas de • sua. saude1 que niío lhe ·permittem voltar.: ao desem
penho .do seu alto cargo, q11er em relaoito ~o temp() de s~rviço por 
elle. prestado, nit:) só nesse como nos dama1s ea1.1gos, t'ullcooes e: com
miBBões que (lxerceu anteriormente, pensa que d.eve ser qereridQ 
o seu requerimenio, a exemplo .do que foi prat1cado, em igllal
dade de oll'oumstancias, em·fuvor de outro membro do Supremo 
'l!rlbunal Fede1•al, aposentado· ha pouco tempo em. virtude de lei 
espeoin.L · · ·· · · · · · : 



' . ·, . ' 
·. ';·ANNAES· DO SENADO 

. ' . 

De oonfor~idade com· este pensamento, 'a.Preserita ·o 'seguinte 
, >, I I .'. I •, , I \ I, ' . ' , 

' 
' •" . PROJJÚlTO . 

·. . . ' . ' 
' ' 

N. 12- 1909 
. \' 

O Congresso Nacional resolve: ,· . 
Artigo unico. Fica o P1•esidcnte da Republica autorizado a cori· 

ceder aposentadoria,· oom todns os vencimentos, ao. Dr. Alberto de 
Seixas Martins. Torres, ministt•o do Supremo Tribunal Federal ; re
vogadas as disposições em contra.rio. . · · . . . · · 

Sala. das Commiesões, -26 de julhô de ~1909.-0liveira 'Figuêi~ · 
redo, pre>idente.-J. M. Metello, relator.-Meira e Sd.-Joao Lui:;; · 
AZves.- A imprimir. · · · · 

'•' 

N. 73- 1909 
,. 

Pàm. interpôr seu parecer, foi rcmettido 11. Commissão de Jus. 
tica c Logialaçiio o requerimento do bacharel ,Jos~ Gomes·Coimbra, 
11posentndo no cargo de juiz seccional no Estado do Pard., por de· 
creto·de 25 de julho do:I898, pedindo que se 'lhe mando contar o 
tempo oÍil que serviu como magistrado local naquelle Estado, -,re· 
levada a prescrillQão do seu direito a reclamar contra o prejuízo 
que soffreu, e como consequencia se lhe mande pagat·· a ditferenoa 
de vencimentos que tem deixado de roceber desde a data de sua 
aposentadoria, percebendo de ora em deante os .vencimentos .inte
graes do cargo, deaccôrdo ·com o art. 39, combinado oom o de 
n. 33 tio decreto n. 848, de 11 de outubro de 1890. . ; · · · · 

Da cel'tidão do'Thesout'o, com quo o petioion&rio instruiu· ·seu 
requerimento, verifica-se que na contagem· do tempo' de · serviço· .. 
para o calculo' dos seilsvenoimentos de inactividade f•,ram dedu~ .. 
zidos 3 annos; 10 'mezos e 24 ·dias, 'em que ex:ercàu_ os cargo~· 
do chefe do segurança. publica ·e . desembargador · do· Supe- . 
ríót• Tribunal . r!e Justioa dei E~tado do Pard., cqu&odo não havia· a: · 
osso tempo nem ha hoje' lei algnma'que autorize. e1sa deduooão~l 
ficanrlo ello com 17 imnos e meio de. serviço, 'em vez dos 20 .ex i· ... 
gitlos pelo citado decreto n. 848, J.lara a. 'percepção de todos os ven-. 
cimentos a que se julga com diretto. · · 

A reclamação é dirigida ao Poder 'Legislativo porquetsendo a 
aposentadol'ia de' ·1898, estão decorridos. os· cinco annos em que 
prescreve todo e qualquer direito e acoão que alguom tenha 
contra a Fazenda Federal, ·nos termos do art. 9° da loí n. 1';939, .. · 
de 28 de agosto de 1908, e· torna·se indispensavel a relevaoão .da 
prescripção em que desse modo incorreu o direito ·do peticionario. 

A questão a resolver; no caso ue qne.se trata, consiste un!oa· 
mente em ·saber si na· nposentadoria dos juizes·federaes deve·sel' 
levado cm linha de conta· o tempo de servioo que houvessem pras• · · 
tado na judlcatui•a local, depots da o1•ganização dos Estados, e ·a· 
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sua'·soluçio est4 na lettr!L expressa do. _art~ 1• ~ 2•, do decreto 
n. 1,420 D, de 21 de fevermro de 1891., .que_ ass1m d1spõe :· -· .'' · 

c Os membt•os do Supremo Tribunal e os juizes seccionaos, quA 
se. Invalidarem _antes ou devo Is de_ ba_~erem complet9.do, nó exr:r
ciolo da· justioa federal, dez annos· de servioo, serão aposentados' 
em conformidade · dos n.t•ts. 33 · e 39, do decreto· n. 848; do li' de 
c)utubro' _de 1890; computaiido-se por· metade o tempO de servioo· 
prestado_ em outt•os cargos publloos.• _- · ' . . · · · . ·_ : · -

.. Em facA desta 'disposição, é claro que- rião devia tet• siM ell
m.mado do,qua.dro dos ·serviços do petic!ona~lo~o temp__o em que fe~ 
p~rt~ d~ maglstra.turi'- ,dq Estado _do Pará, ctijas funcçoes uma v_ez_ 
exc!úidas do «eXeNic!O- da_ just10a federab,. C)mprehendem-se'JlO 
desempenho de coutros. c_argos puhlicos» .de .que faz menção. · " · 
· _· .. Assim, poi:l, a.ddlcionaudo ~ate pt•aio pela _metade;_ como. man~a 
o c1bdo decreto n. 848, ao tempo que' foi contado ao petloJonarJo, 
terá elle mais de dezanove annos de serviço, com direito aos ven;.· 
cimentos integraes do cargo rim que foi -aposentado; si por equidade 
se lhe reconhecer o tempo completo, _ ' · ·- _ · -· · 
· · Em vista do' exposto, pensa a: commissão que o requerimento 
está no caso de_'ser defe1•ido e pará. esse fim otrerece o liegui.nte · 

• I • ' ' J ! , , ' • ~ ' , , ' , '• • , 

.. ' 
PROJECTO 

'!.r 
N. 14- 1909 

; .o Congresso Nacional resolve : . _ . . . . . . 
. . 'Artigo unico ... Fica.·. o Presiden~a da Republica autol'izado a 
mándar contar como tempo de serviço na apos'lntadoria ·do juiz 
seccional" bacharel. José_ Gomes -Coimbra a metade .. do tempo em 
que c exerceu. os .~argos ~e chefe de se~nranoa. publica e desembar' 
ga.dor do ,Super_wt• Tr1b~al de Just•oa, no ,Est~do do Par~; com 
direito aos, venc1mentos. 1otegraes.do. cargo,_ abr1ndo o cred1to. no· 
cessaria para pagamento. da ditrereuoa. gué deixou de. peroob'or 
desde a . data em que. foi declarado eni lmiotiyidade'.: re:vogadas.as 
disposições em coiltrario.-Oliveira 1iigueiredo, presldente;...;.J,. M. 
Mi
1
ete,ll_o,. rela._tor.7 Meira e :Sa,.-loao Lui,; Aloe•.- A'._Comml~~-o de 

. F na.noas_. . - · _. 
' . ,. . . . ' : . 

-- ' ' . ' 

N• 74-1909 
. ( ' . ' . ' . ' ' 

' . " -- . ' ' 

o cidaditQ Alexandre Norberto da Costa; te.tido sido àxonorado 
doJogilr de' !• esoript11rario do Thesouro Fe.deral, · vem pedir ao 
Congr~sso qne a.utorlzo_a.o Governo a __ aposental~ com o tempo que 
lhe ror contado de acc4rdo com asle1s em .vigor. ' · · · · .· · . 
· · . Q.l'equeren'te foi exon«iradoyor·decreto de JB'de julho ·de "1903, 
por)er tomado parte na ino!usao do uma falsa pensionista emfolha. 
de .pago.mento do Tbesouro, . - - • · · · 
· .. E.~amina.ndo·iJe _os docum_!lntos otrerec_idos pelo supplica.nte,·. ve· 
l'ifiça_~~e __ qlle a. _sua JDt~rve_noao no ,cas_o_ rOl um 'acto _de . boa. fé, _1'~ 
. . ... - •' ' . . ' . \ ' ' .. ; 
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· ' ' .ANN.A:Es D'ó' siiNA'n~ · . ' . •·' .. • .... _ ...... ,. 0, o ••·•·- ·~•''' ,. o .,._.., .. ·~-·-·~.~-- --.-., -··~j"•• ~--~---~~H ........... 0 o . ' . . . . 
stricto :á íi'm:..iió ~oínil de. ''~nsioíÚ'slil. ~ntre.'b.i.múitó~f '8. ·~&d.3§ ".ôr ·- d' '1"" b"""'t' 'd ll, I ... , .. 'd" ., " ' ' . ' ' . ' . p ' ' ' .. J! ' ocons1ao aaesco e~ a &.l88Jua e, ...... ;, .. ·•· .. ; ,· · .··· 
'' .~ .c .. olri.: e'lf~i~p_,(.l.. 'il)nq ~Çr. ~t.i> .r .. ~ali~~d.<>: d. ~'Pôls a~ ;·oxi?pei>'~'do o ra~' .~ 
que~~?.te, ~~nst~ 'qti~.~. li}SOl'ip~ao f.e.It!J: P.~~ ~~Ie, :d,a.:fàls.~~,p'en'sl~hi.âta. 
«Emtba GerataJDa. dos Santos:., o to1 a.ustanclàs. de 'outro· tuncoiii· 
riari~ (ta.níbeín' exõ?~ta:~o), ,Í!ú~.'alleg~~a: e~c~ss'fde J ;t[a. 'b'âlho: ·:c~;; ur-
fefn~:rf0ci~~o,u~0~~1~:~o~ ;~~~~ô~~o·~J=~~~~J~c~~~~~?.~~: 

. Hofve .. 'lis 'boa fé com· le't"a. 'or 'ârtà.üo'reqü'êren't'e â"":üem 
apilriá.s se~i'rc~o.úravel o p'fácit~paé ~é. prestar :a. razer·u~&.'iíi.;. 
crlp_ç~~hS.~.ril ~p~êvlo.exame .·e.apéu1as conftádo nà 'á'ffirínà"ção.~e.íiili 
· com?~~t~ 1~0Ísto exaó;tó qÚo nenliu~ prifcesso. 'çrhJifiJ~l ~iif' {ifsla:il• 
rado contra o reqüerente, ooiüó ~erra o caso, 'si •c'rime ho'liV'ésS'e na 

súa ~~~~do ~ão hohv·e~sêni fcidoá' os 'elementos 'Ílé 'éonvicctóha ift· 
nocencill. do requerente iJ'o inqiíeríto ádministrativo, quo SÓ 'foil'eito 
depois de, ex9nerado elle, os .. se.\1"- :an~~~~delltl!~ 'concorr'ériám para 
geral·a,J)í.~~nilo _senti" o e,xcessivo .l',lgor.:~om. :q~e.olle .f1~i punido 
com a oxoliera.Qao a. bem do ~ervico publico pot• uma. falta. · ·com
mettida em boa fé, quando se :tratava de um 1'unccionario que 
contava mu.is do 30 annos de 'servi~o publico, om commissões 
de importancia, sempre dcs~mll~nhada!\.:.com zelo o honestidade, 
como attestam o.s documentos que o!fereceu com a sua petição. . 

Assim que, nomeado praticante A!' .thesouraria. do Espirita 
santo em 1868, 2• escriptul\trio .. da. mesma repartição ein .. 1'871, 
2• ·esoripti.ii•arfo ·dtdhesou·raria 'd'e S; .Paulo .em l81S, ·3• •escri· 
pturario 'da. Reoebedoriil. do ltió em 187'i, '!'• éscrlptl'i:Í'il.rló . ·aa; · 11.'1· 
Jll.hrlega do E~pirito s~nto ·~m .1S76, ,I• ·~~o'rip"tni'aJ.'io •da. 'the.soura.ria 
de 'S. PajUo eml87.~, mspe.oto~·da ~llàndega., de. :~an'á'o!('em '18Bl; 
2b,.escriptura't•io :ao .Tiiesonr~ 'OD;J, 1883;: ,'1'• . ·~scrjptur~rio 'do 'The• 
soU:J'o. em .18921 . desemllen~ou 'P,Jyer~as 'commiss,oes;. •en~re ·as 'qt!aes 
a de auxiliar do :deleg!Ido ·(lo Thesouro e'rtl · Londres; ·desde :1:885 
at~ 189~. ~endo 'disp3nsil.'dh 'a p'ed!Bo; a. de 'delegado lftscal.'da Ba'hla · 
em 1S96 e 1'897' ate·. . ····. .. · . · · ''• · . ', .. 

· Nó ·d'eaom:ilenhõ''de ·io-ào's 'el3ses 'càrgo;"""'ein"'ii'n'l .·lmtto · pellioali . 
. de mais.,de 30 annos =- nenhum11. nota desabonou oreqà~iite, 

semp1•e t1do como empregado zeloso, diligente e Jionesto. · 
· Só ao cabo de mais de 30''annos-de'bons serviços ao paiz"é que. foi 
·colhido na,sua boa. fé pelas. solicitações de outrem, fazendoa1nscri· 
pção8~e .. 11dmà,··.~.als~ .pe .. nsi·g··llt~~tad• .. ~em ·ao· .:rn.in .. l~~ .... · /prpdve.'~to.1· •. P~úi!SC!alrt.' . . ll,oJ o I!ropr1o; iri.speo o.~ .. o. ·~z_en a~ e~c~:r.·~~a .o !-'o _nq er . o 
aumm.lS~r~tlVO sobre.p CC!li_)!~~!~O C~S() 4as P,OnS!-On}~bs, .fa:lltil.sticia&; 
o. Sr. Jaosen M:ulle:r •. ~s:seg:~mt.~s .. ~onsi~el:ac~e~! íl.e:Pgf~';d~;~e )'et'e
r·n· ·aos honrosos .preceaentca do. requerento, enca)lecülo.no'sérviéjo 
Ilu:olico, onde. iiã.u lbe c~~sta h !i v~~ ~cojíi~·e~tido ~àJt~ qu'é 4e ·I~~l! o 
dcsabonasse, antes tendo d~~tdo satisfactor1o d'esem"Ponho:.aos .cargos 
e _c,ommi~sõps;'ql,!e !'xorce,u. no, pai!ll .o" !10. ~str~n~eh;o: .· .«C9m · 'e1l'etto, 

. dos ~0on~t·,.preco~e.n~_e}!do. ç~~lt~ ~script~r~r.Jo·1st1-:: Al~!~n~J·~~~()rdb~rto a os a o o JUIZO que oon !Duam a .azar t e' e ·e111pregaaos·· e 'no-
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. toria. i'ési'leíÍá.b!IldMé. lÍllzô t 'ü'ó colnóJao cõ'i\í n ·có~~. é~ tê â~ o-i:nião 
'contrastam 'tloí'rl'il náturoza: ·~os 'flliito~~em ; ue iii liíMa" enlolvtcto' 

··~J3~~~~~!~~~t~~J~1;g:·,:f~~rtff8e~gé:~t~~~8~\T&~t~l~t~1fe!f~ 
parte parece estar sotfrend0 a·agg.ra.vad&.:·quem·.ti!We.~ •. pelo.• peso· 
dos annos, que só de servioo' publico ji!. se iam appl'oximando 
'do '40· » · : · . · · ' ' · · .· · · ·· ·. · · '· c. · · · · · . · .. · · 

' V~e. Wêlfs( ti9 'bô'uve excé~sivo ri or n\i. 1ey·&ner1tãó''do ie~ 
·querente; í{oé', 'll.'~.témíi'ó''é'rn nüe fói ·exon~radó')á ~fnliá. te~·po~· mars 
qué sútllcieilte pã.r&:sé~ 'a'Posà'ntàdó, ·esta:nd:õ, ''có'iil.o. ·att'ei:ltá o ·sr. 
:Mullet•,em~estado'rleinvaUd'ez;· . : .. ·. ·,·:i" · · .. 
· ·.··Parece, portanto, que, 'quando não 'Beja·de ~ustlça.:, ê 'de '1nncga"
vel equidade que se !lhe·detira ·o podido, ·em remüner~õão dos 'àeuá 
bons se:cviços ao pa.iz dUJ.'a.nte mais de 80 a.unos; · 

Pelo que-, ·a Commissão opina. ,pela approva.ção do ·seguinte 
' ' ! ' ' ' ~ ' . ' ' ' ' ' , ' : ' . I ' ' . : '. . . ; '~ 

PR,OJEOTO . . ' 

' ' 
·. N·. 15 ':.:- '1'1169 · ,· ·. 

' ' 
' " 

Artigo 'l'ln'i'co; Fiiía. 'o 'Govérhh a.uWríziclo a â.põs'e'n't'a:K 'com ó 
tempo de ser.viço.:que:fhe·for.contado, 1le ·nccôrdo .cdin •118llel8 vi
gentes, o ex~ I • oscJ•ipturario do Tllosottro · .Fodcril:l: •Alexandre •Ni>r· · 
llorto da Costa; ·revoga.da.s -ás :disposições em: ·contrario•. 

· ·Sala dns 'ciímfuissões·; '29'de juúicrc!o 'r969~.:::aziil~i~á Fii/üiiire;7o, 
presidente. ·""" Joao .. Lui:; !.4l11e•,;; · ,r,elator . .. ·~· . .y,í1'a ·e ·Sa·; ..;.;. ·'J, M, 
Mstello.-.'A' Commissão de ·Finamoas·. · .. ' 

, · N. 75 - 1909 

. o Sr. p~êtéitÓ 'd.ii ~istric'to . Féder~l . 'fo'tou a '1•íisolü9lio dõ"cóil· 
solha Municipal que eleva a. 80 o numero. do professmts a.djunta.8 

. suburbana~ e dá outras providencias, fundamentando o 'llllto com as 
· seguintes.rl'.zões: : . : ... i · • '·. • • • 

.;•: ·-.:<J..•.,Estar..'o,:·OdnseHLo:•oonvoca.do para' tratar 'da reforma. da 
instrucoão publicá; · . . . 1.:·· •.'·· :>·::: ;:·;., ·· : ... · 

·. . 2.• competir ao prefeito a.inioiatlva .na., despeza.o Ja. creaoiio 
· 'de'~-~re~à:. . · · ·. i:''. .·. · :,. . . , ·. · , · . · . 

. . :Não pt•oced~ a.:pL•imoira.1•azão porque ·~~·sessão a•q'ite'ilo.'i'iíferà 
o Sr• .p~feito t;j nlbo de 190~ o Conselho . no.o •fez ·a reformá 'do en~ 
sino, caso em.qua·a rasoluçau vetada perderia a sua razão'deser; 

Tambem improcede ·o.· sogundt~~, não ·só ,~elos .. preoecle'ntés !ado
ptados. pelo Senad~, corno porque :•houve !inli:liatlva. do prof~ttl) nit 
ma·tor1a. em ·questau, · .. .. . . . . , . : '-
. ·Ent1•e os. preced.entes. :oac.ol're ·ctta.r. o .voto ·do Seno.do 'em. ·.s.es!i<Lo 
do 24 de setembro de 1904, coutNu•io .ao veto á ràsolução do Con· 
iiêih'o 'qi.Jo~ se'in propostit 'OÍI. 'ini'ciàtiv~ 1o.'P,f,ef~ít?. •.. à,ugméiitou de 
250 para 300 o numero 'do professores a.dJillltos ellecttvos. 
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Na bypothese sobre que a Commissii.o é· chamada a ]1ronun· 
ciar·se, o prefeito em· sua mensagem de 1907; cujos conceitos fo1•am 
mantidos · na de . 1908, declar& insufilciente o numero .de profes· 
sores do Distrioto e o numero de adjuntas. · . ·.. , , . ., . . .··. 

Depois de outra.s considerações diz elle : . 
c E diariamente recebe a Directoria. de Instl.•uccão pe.lldos de 

. auxílios para as. escolas, pedidos que naturalmente não podem ser 
s~tisfeltos, porque· são restrlctos os _quadros, e •. desde ,os primeiros 
d1as de. aulas, todos as adjuntas estao distributdos pelas :escolas~ 
· E J.lOr isso foi o meu antecessor forçado a. fazer · désignar em 
setembro do anuo passado mais 45 adjuntas estagiarias extranu
merat•ias, sendo· preciso manter este anuo tal accresclmo, 'elevan-
do-o mesmo a 50.• · · . : .· · 

Nessa mesma mensagem o Sr. p1•efeito. faz sentir que o cot·~à : 
docente do Districto Federal compõe-se de 807 professores e 
accrescenta : . 

cOra, havendo a matricula nas escolas subido a quasi 38.000, 
dando·se uma média de 40 alumnos matriculados por professor, 
faz·so neoessa~io um quadro de, pelo monos, 950 docentes~. 

O Conselho, portanto, na resoluoão vetada não fez mais do que 
attender ·em parte ás lJOnderaoões do prefeito e nas suas palavras 
supra tra.nscriptas eotá a ju>tillcn.çiio aa mesma. l'esoluoito e,· por 
consequencia, do parear da Commissão, que é pela rojoioão do veto, . ' 

Sala das Commissões, 29 de juih? de 1909.-0liveira Figueirerlo, 
presidente. - Joao Lul: Alves, relator. - M"elra ·e Sd.- :T, M. 
Metcllo. 

Reso~uçllo do Conselho Municipal, 'lllltada, a que se rc(6rc o P't1·ece1' 
· supra 

O Conselllo Municipal resolve: 
. Art. 1.° Fica elevado a 80 o numero de adjuntas sitburban~~os. 
(outr'ora· de 2• classe). · · 

§ I. • Os Jogares accresaldos seriio preenchidos pel!L3 nctuaes . 
adjuntas de ~· classe (suburbanas), que estão servindo fl'ratuità· 
mente, 'Preferidas, dontre estas,·. as alumnas da. Esoola · Normal, 
A!3 vagas restantes serlto providas da accôrdo com as disposioões 
VIgentes, · . 

§ ~.·Essas ad iuntas servirão nas escolas situadas na zona. sub· 
urbana e nas escolas elementu.J•es. . 

§ a. o Entendo-se por·zona suburbana. a determinada em lei para 
a 11sca.liza.ção ~os impostos !3 posturas municipaes . 

.. Art. 2.• O p1•efeito abrirá. o necessario credito patia ocaorrer 
ao raspectivo pagamento no cor1•ente exorcicio. 
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. A1•t .• 3.• Revogam-se as disposiçõeS:I!m contrario. 
Sa.la. da sessões, 20 de maio de 1908. -Dr. Jose Jtendt~s .. Tavart~s,. 

presidente. -Eduardo Jose .·Pereira Raboilira; 1° seoret~r!ci;-:o·,Iira~.~. 
cisco Pinto da Fonseca Telles, 2' secretario. · · · · · · 

: ',' ' ., ·, ' . '. . . ~ 
Moli1los do udto 

),• ; ·:· · .. 

Srs. Senadores -Tendo sido convocada a actual.sessãô'êxtra~· 
ordinn.ria . do Conselho Municipal, para tratar, entre o.iitrós as•. 
sumptos,. da retgrma da. instrucção publica, não ~ opport·ú~a.· a· 
preseata resr>luçao, que manda elevar a 80 o numero da.s·a:ctuaes 
adjt1ntas suburbanas (outr'ora. dtl 2• classe). No plano· geral'd!l're:.· 
forma, podem ser com mais razão attendidas as necessidades do' 
ensino na zona suburbana. . .. · · ··· · · ·· ·" 

. Além dis~o..l, ares91ução não póde ser sanécioliad.~. porqu!liri~' . 
vlíde attribu1çoes exclusivas do. Poder Executivo 'Munlcipa.l, · aó 
qual; seg'nndo o art. 28 da Consolidação das Leis Fédera:ás, sobr~;a,' 
organização municipal do Districto, compete ·a iniciativa:'da de~' 
peza, bem como a da c~·eação ~e-empregos municipae~; .: · ... , · · 

· Submotto o meu veto· á dec1sao do·senado Federal.··· · · · · • 
, , . i , . ,. : i· • i ::! I 

Districto Federal, 23 de junho de 1908.-· P. M, cle1Sousa 
Aguiar;- A i~primlr. 

; .'·. 
N. 76.:...1909· 

' • • • • . • ' • . i - ,• 
• • ' i • ' •• ' • ' l 

A Commissão de Justiça.~ Legislação, a.que.foi presente·:O;IIefo. 
do Sr. prefeito municipal á resolução do. Conselho. Munlcipal;·qne: 
pcrmitte que contribuam pn.ra. o montepio municipal todo" :08 quer 
perceberem da Muntcipallaade vencimentos ou subsidio. de:. 300$ 
para cima:, é de pa~ecet• que se,ja o mesmo veto· a.pprovado, . pela. · . 
procedencza da.~ razoes .em c1uo o mesmo se fundou. . . · · :· 

Sala das Com missões, 29 de julho de 1909.-0liveira Figueiredo; 
presldente-João Lui:: Alv~s.. relator,-Msira s .Sd.-.J. 'M,' Me• 

. tsllo. · · . . · ' .. · · 

·. RssoÍuçtto do Conselho Municipal, vetada, a guti 18 · rt~{er11 
o parecer supra 

... 
O coosel110 -Municipal resolve: ·· · ·· · • · · · 

'' ' " ' ' •' ,., I 

Artigo unico. Terão direito de contribuir 'pàra o montep!o' 
municipal todos os que pet•ceberem da Municipaliclade'venchnentos 
ou subsidio de 300$000 mensa.cs pal'a cima, inclusive os. flsoaes dos 
theatros, como J'nnccio.U!1rios do quadl'O da Directoria Geral de Fa· 

• zenda Municipal, sondo. a actual gratitloaoão cpro·labore» conside· 
radli. como vencimento; revogadas as disposições em contrario . 

. Sala; das sessões', 11 de clezombro de 1 !lOS. -Jo~d Jlisnd~s Ta· 
vMss, prós!dente-Eduardo losd · Ps1·ei1;a Raboeil'a, I • ·secretario
.z;,·ancisco Pinto da Fo11ssca Telles, 2• secretario. · 

Vol, III . . SD -
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·Motivos do velo 

· Srs~ Senndor.es,.-Não posso collabornr éom oConselh~ na inclusa 
resoluç~o. que·_estabnleoe_que torã-.~ direito de coutribnir para o. 
montcplO muoJcrpa.l to.Io.> os que perceberem da Municipalidade 
vencimento. 011 substdio de 300$ monsars para cima, inclustve os 
fts~aes do,; thea.tros, tão g1-aves e sérias se me afl,;uram as .couse· 
quencias que provirão d ~sua transf-.~ro~mção e n loi. · 

SanccJóna 1a a resoluçil.o, ftca.·ia ann ulludn cm futm•o proximo 
a esperança do amparo que os oreadores darruella instittli~ão colli· 
maro1m para as fàmilias dos« empre,,:ados munictp ~os», atisim cla
ramente expressas· neste chiSStLmonto exdttsi vo, :lesrlc n. primeira. 
lei que o J'unt.lou, u. de o. 334, t.le 22 de mn.io de 1891, at~· 11 'do 
n.658, de.4 de ,unho de 1907 •'i no hoje rege a Stla exisr.oncia, em todas , 
as quaes, a começar das respectivas ementas, so flrmtt e se coo-· 
sagm a dispr.slção de que o montepio é dos « empregados muni· 
cipaes ~. o>. ,quaes · « s.10 obrigados <t fazer parto do mesmo • 
(art. 1'), quer. os activos, quer _o,l inactivos, que peruébu.m orde· 
nados'(art. 3'), . . . . . 

A resoluÇão infringe o .fuJlilamento basico, a ra.zão de er de 
·tão util insttti.!ição, "p .is· que. mandando que possam contrtbuü• 
para o muutepiu «tOoiOS o' qU•i perceb<!rem da Mttotcipâ.lid.trlo ven· 
cimentos ou subsit.lio de 300$ mrJttsaes pat·a cima», incido ,•ví
dentemente nn ordeuaçã.o da .let. organtca, que « constder.L con
tt·aria aos interesses do Uisti•tcto FedeJ·al as deliberações do Con
selllo, que, tenrio pvr ubjectu acto; administrativos, >Ub01·dilmdos a 
ncit•mus esr.atuidJS em 1.1is e regulament.,s muuicipaes, violarem · 
as respr•cttvas Jeis otl 1'egul!Lmento~ », uma vez que, segundo a 
meucJOnat.IJ. I'osolução, · parQ. o montopio terão o direito de con· 
tribuir pessoas que não são« funccionarioa mnuicipaos·ll>, 

No que respeita ao; fisoaes tlos theatros, si a resoluç1Lo bene
ficiasse·a.pena; a· esses funccionarius, nenhuma duVIda teria em 
acceital-a, pois que ss.tra..ttt de « empre~ados municipaes », que ,já 
são pJ.rte. dJ. ::;ub-Directorio, do R.oo,Jns, o que, por. 1:ia de regra, 
ali i pi!rntauecem; ruzen.,o dessa J'uncçii.o ·o ex~reww d J sua activi· 
dade, Sa,o evtJeutemcnt~ 8tnpt•eg,LdUS .municlp:teS 0 1 de~SC 11\0dJ, 
em condições de gos.tre;n d<LS v.m&a<:[eus concodiclas aos tlemais, 
<1ue chêg;1r<Lm a ser conferidas· aos cobt'ittloros, que jtL" teem di
reito, pot•loi e~pressa, de contribuir pnl'a o moutepio. 

O Senado Federal, em sua alta su.bedoria, resolverá sobt•c os 
fundamentos do meu acto. 

Rio de Janeiro,. 17 de dezembro de 1908. - F. M. de Sou;a 
Agt~iar,- A imprimir, 

N. "77 - 1909 
, . , , • lot ' . 

. A' commiss1Lo de Constituiç1Lo o Diplomacia do Senado foram 
presentes nSl'azões do veto que o Prefeitll do Districto Forloru.l 
oppoz á resuluçiio do Conselho Municipal que lhe facult<l n apgson-

• 
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tadorla, ·com todos os .vencimentos, do sub-director ·da Directoria. 
Geral de Policia A·lministL•atlva, .Sr. Frederico ·Meirelles .,Duque 
Estrada Meyer. .. · . . . .. ·: . 

Ta.es razões são a~ mesmas com q11e o: prefeito, ha recusa. do 
sanc~lo a identicas resolltQÕGi do Conselho, . e, que .niio ,tem. achll.do . 
amparo no Senado, como ainda ha po1tco. se :verificou pela.votaoiio 
sobre o parecer da illustre Com missão de .Jus !.iça, e Leg!.Iacão, que 
'não approvava o 'Veto á itntoJ•izfl.çíio.de aposent.ar .com todos.os :ven
cimentos o engenheiro de obr_!!s Dr .. Emygdio José Ribe\r~ •. ,_ ·. 
·.: · Tanto basta para: que se -nao opme, neste. oaso1 por. diverso 
pro·ceder; · · ' '" · ,, ,c.:: 
! ., ' • " • 1 

· Sala das Com missões ,do Senado, 29 rle julho de. 1909:- A: Aa-6-
o;·edo, presidente.- A.rthur Lemos, relator,...;. Alencar GUimaraea~ · 

. . I " ' t ' ' ' : • : ' I -~ • ' ' ' ' • .. I : . ; • 

· :Resoluçllo do O~~elho Mu~icipa!, .1leladà, u 'l~ . ae' ~efére · , .· · 
: o parecar. supra•: . 

' .. 
, .• • r T 11 , ':1' · . . ' ', .. 

. o .Conselho Municipal t•esolre : ' ' . · •: . • · 
Art. 1..• Fie~ o prôfeito au ioriza~o a·:éoncede.r a . F:reiierl~o 

Meirelles Duque Estrada Moyor, sub-chrector .da .D1rector1a Geral 
de Policia ALlministJ·ativa, a.posentadoria. com todos os vencimentos . 
do cargo que exerce, satisfeita. a e:xigencia: _do art. 9• do deil1•eto 
.n. 706, de 4 de setembro de 1909, , . . .. . . . . . .. . , . : 

Art. 2.' Revogam-se as disposições em contrario.-
• • I • , j ' • . '' < ·, ' , , ' 

0 i : I· o •\ 

Sala das sossões, 25 de. maio .de 1909.- -Tertuliano da. Gama 
Ooelllo, prosidente.-Eduardo .Jose Pereita Ru,boeira, 1• secretário·, 
Fl·ancisco Pinto da' Fonseca ''I'elles, 2° secretario.. . . . .. I .. 

MotiuoJ do 1leio 
í • . •' ' :•. ·, 

' '. - ' ' • • ' ' • ' • :' ' i") •. ·" 

. srs. Senadores- Não pOde merecér o meu assentilriento, 
pll.l•a ser convertida em lei, a resolução do Conselho·; que ·autorl2:'a 
o prefeito a conceder aposentadoria, com todos ós ,.enciirientôs,' ao 
sub-director da Dh•ectol'ia Geral de, Policia Administrativa, .. Fre· 
derico Meirellos Duque Estt•adâ Meyer. . 

A lei organica do Dist1•ioto .. dá ·ao. Conselho a attribuição de 
cregulat• as coodiQões de nomea.oííil, suspensão, aposentadoria e 
outras dos empre)!ados de, todas as reparti~ões .munioipaes. (art. 12, 
§. 4\ da Co.nso!idaçiio das leis f~deraes sobre _a. , orgánlzação Iiluni· 
Clpa! do DJstricto Federal). . . .· .· . . •. .. . . . .. . . . .. 

. · .·Pela resolução inclusa, o Conselho estabelece. as condicõeii'de 
aposentadoria de. um unlco em pregado, infringindo a disposióii.o 
eitada e . violando o § 2•, do aJ't,. 72 da Constituição'Fcdera:I, 
que estabelece o principio da igualdade .:Perante. a lei; nii.o per
mittindo lois de excepção ou · de ,carnotor pessoal em. favor de 
quem quer que seja, . · · , . · · 



.. ~ ; . . :A.NNABS :DO ·!BNADO 
• • ·!' 

· '' ··o Conselho ·decrétou·a lei n. 667,.de 19 de abril de 18t)9,.que 
·estatue•no art,' 8•: cotuncolonarlo.que Jlquldar.30 nnno~ de ser!iç.os 
poderá a)losenta.r-se com todo o ordenado fixo ; o que t1vcr ma.IB de 

· IO'annos e. menos de 90 peroeberd tantas. trlgesimas partes do or~ 
denado·qnantos forem os almos que tiver de ~erviço:o, o•no art .. 4•: · 
co• f'unccionario que.conta.r mais de 30 annos ·de sorviço:terá direito, 
'além· do ordenado integral, amais 10% .sob1•e cada.anno de grati~ 

' ficacão, até os vencimentos completos, não excedendo nunca o total 
do vencimento de actividade. · · 

·· ·· :o sub-director. Frederico Meirelles Duque Estrada Mey.er, con· 
tando 27 anno~ e alguns mezes de serviço, não póde ser aposentado 
.com o or.denado .,fixo;: ,conforme. o art. 3• citaâ.o. da .lei,n. 667,. e o 
Cqnsâlh~. autoriza a· súa .aposentadoria com todQS os .vencimén.tos. 

· Mmto recentemente; a 10 dti' maio findo, exJ?ondo ao 'Sena.d~ 
Federal os motivos pelos quaes deixava de sancc10nar uma reso
lução ·do ·conselho· autorizando· a .concessão ·de .aposentadoria, com 
todos os venci.mentos, a· um . eng-enheiro da Directoria de Obras, 
tive a honra de dizer que, por leis de excepcão, o Conselho auto
rizou, no anno de 1908, a aposentadoria de<IO funccionarios~da.Pre
feitu~a. dos quaes nove com todos os vencimentos e nrn com o orde
'riadO' integral, importanllo e.1sa despeza· em '68: SOO.~OfiO. ' · ••·• : . . 
· · · ···a despeza cem .o pr1gamento ·de aposentados cresoe assustadora
m~nte, 'POis na primeira .sessão ordinaria ·do coi•rentc an.no,j!L.o 
Conselho votou tres leis de excepçiio, sobre aposcntador1ns com 
todos os vencimentos, autorizando uma despeza de 23:ôOO$COQ,, . ' 

Os cot'res municipaes .não permittem ta.nta prodigalidade em 
favor d?S tunccionarios, com pre,iuizo das necessidades urgentes de 
JX\~l~orameq~osd,e que.se resentea cidade. . ... · . . .. 

Ao Senado Federalsubmetto o mêu acto, · . . . . . ' ' 

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1909,- F. K. de Sou:a Aguiar., 
-A imprimir.· · · • · • · · 

.. .Sãolidos, postos em discussão, que_ se encerra sem deb:tte, 
·.tlc_ando as respatltivas votaQões adiadas ;por· falta de numero, os 
requerimentos constantes dos seguintes' ·: '' ' ... 
I' o , ·, :• •; 

. P ÀRECmRES ; <; 
' ( J ' : 

· N; 78- 1909 . ··' 

A Com.missão de Justiça e Legislação do Senado; tendo de dar 
parecer aoerca'do projecto sob o n. 33, de 1897, refet•ente á distri
buiçií.o de creditas ás estações pagadoras cln Capital Frdei·a.l e dos 
Estados, for·made ·pa.'gamentos dos vencimentos dos militni•es de 
terra e mar, que não tiverem n11s tabellas explicativas da prop(>strt 
doorcamento classifioaÇãô' Jooal. tornaextnnsira aos membros do 
Tribuna.! de Contas a ap<i~entadoria. ooncediria pela legislação em 
vigor aos membros do Sup;•emo Tribunal Fodet•al, dá ao rep~ililen-

. tq.nte do Minlstel'io Publico perante o TrlbmHtlde coruus as uiésina~ 
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vantagensidos'directo!•es e estabelece outras providencias:· opina, 
antes de mais· nada, que seja ouvido o Goveroo:u. I•e;peito das .ma• 
te1•ias con;tantes do dito projecto. . . · ·. · . · · . 

. Sala das Commis~ões, 29 de jui!Ío de 1909.-0livcira Figueir.ed~. 
presidente.- ii'Ieira e. Sá, rela.toJ•,-Joao,Lui-1 Alves.~l1M. Me.taUo. 

' !". '79 - 1909 

. · ·A Commissão de JustiQIL. e. Legislaoão,.a. que .foi .. presente o 
requerimento do bacharel l1tleConso Augusto •de O li veira:A~evedo, 
,solicitador da Fazenda Nà.cional junto.ao Supr•emo. TJ•ibunal Federal, 
·pedindo a.ngrnento de vencimentos, tl de parecer que· sejll. ouvido a 
respeite) ·o Ex. ·sr. ministro procurarlor:geral da Republica; . 

. Sala. das;Oommissõoil; 29.de .iulh? de 1909.-0liveira Figu6iredo, 
presiden.te,.;..Joao LukAlves; relator.-. Meira e' Sd.-J/lll.Metejlo • 

' . . '' . '·. '' . . ' . 

ORDEM DO DIA , 
. '. ·' 

o Sr. Presidente-Sendo a ordem M dia ~trabalhos 
de Oommissões- vou levantar a· sessão e.designo para ordem· do 
dia da seguinte : . . · 

Votacão, em discussão unlca, do parecer n, 78, de 1909, 
da Commissão de Just.iça e Legislação, opinando seja ouvido 
o Governo sobre o projecto n. 33, do 1897, re:erente. á dis· 
tribuição. de' creditas ás estações pagadoras da Capital Federal 
e dos Estados, á forma de .pagamento dos vencimentos dos 

·militares ; . · - _ "· 
Votação, em discussão_ unioa, . do parecer .n. · 79; ·de igo~, 

da Comrnissão de Justiça e Legi~laoão; opinando seja ouvido 
o procurador geral ·darRepubliciL sobre o •requerimento:.n, 22, 
·de 1909,. em que o :bacharel ·Ildefonso Augusto .;de•Oliveira 
-Azevedo; .solicitador ··da Fazenda Nacional, pede' augmento·J,de 
vencimentos. · : · 

1• discussão do projecto n. 13, M 1909, moditloando as- taxas de 
armazenagens nas alf<Lnde!l'ILS e mesas de rendas da· Republica 
(offereciào pelos 8rs • . Se1lerino Vieira .e oulros 8enudores). 

: .. . . " . ·' . . . 

Levanta-se a sessão á 1 1/2 horas. 

60• SESSÃO EM 31. DE JULHO DE 1909 

Presidenoia do Sr, Quinlt'no Bocayu1Ja, Vioe-Presidenle 
,. ' ' 

A' 1 hora •dti tarde, presente numero .legal,,abre-se a sessão, a 
ClUe conoorJ•em os Sra. Senadores Quintino Bocayuva, Ferreira. 

• 
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Cbri.ves,-Ara.ujoGóes, Pedt•o Borges, Candido rle Abreu, Joiiatbas 
Pedrosa, Ribeiro GonQalve~, Pires Ferreira, Meit•a e S!t, Antonio 
de Souza, Wa.lfreclo Leal, Cttstro Pinto, Sigismundo ;Gonçalves, Go· 
mes Ribr.!r.o. Sevel'ino Vieir<t, Mnnfz f?reire, .Jofto Lu z Alves, Lou
renço Hapiista, Oli)"úÍl'a I<'igneit•cdo, Sá· Ft•eit•e, · Augusto do Vas- · 
concellos, Lmn•o Sodre, · Alli•edo Ellis, · Francisco Gly,:erio, • Braz 
Abrantes, Metello. Generoso Marque~, Alencar Guimarães, Victorino 
Monteiro e Cassiano do Nascimento (30) • 

. Deixam de comparecer com cansa. .. institlcada os Srs.: Senadôres 
Silverio Nery, Jor~e .de Moraes, At'thur Lemos, Indio. do. Brazii, 
Paes de CarvnJbo,· Jos~ ·Eusebio, Urbano Santos, Ge~vasio: Passos, 
Thomaz Aocioly, Alvaro Ma.cba.do, ·Gonçalves Ferreira, ·Rosa . e 
Silva, Joaquim Malta, Coelho e Campos, Oliveira Valladão,· J.osé 
Marccllino, Ruy Barbostt, Bernardino Monteiro, Feliciano Pànoa, 
Francisco Salles, Lopes· Chaye;; A. Azeredo, .roaquim Murthibo, 
Felipp'e Sahmidt, Hercilio Luz,' Lauro Müller e Pinhélro Maaba.do 
~). . 

E' lida, posta em discussão: e sem debate approvada, ~ acta da 
sessão anterior. . . . . · · 

o Sr. 1" Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Dos governadores dos f•:sta1os de Alagoas e do Rio Granrle do 

Norte, do 20 do corrente. accusando o re,•ebimento da aommuni· 
cacã.o, que lhes foi feita, de haver sido eloito Vice-Presidente do 
Senado o Sr. Quintloo Bacayuva.-lnteirado. . · .. , · · · 

. . 
Do Sr. ministro da Fazenda., de 30 db corrente, transmittlado 

a mensagem om quo o Sr. Presidente da Republica presta as 
informações solicitadas acerca da rroQosicão da Camara dos Depu
tados; que fixa o numero. classes o voncimontos dos empregados da. 
Delegacia Fiscal. do Thesouro no Estado do Ama.zonas. -A~. Com-
missão do Finançoas ., . . · · · · 

o sr. ~' secretario dealara que riãd h~ pa.r~aeres. ' 
' 

ORDEM DO DIA 

VOTAÇÕES 

o Sr. Presidente- Não !la vendo nu moro para 11ro· 
ceder-se !ts votaoõos Ol)nstantos da ordem do dia, pois c1ue estão 
presentes apBnn.s 30 Srs. Senadores, passa-so á matorla .em dis-
cussão." · 
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. M:ODIFICIAQÃO DAS TAXAS DE AlUfAZENAGENS 

Entra em I a uiscussão o projecto n. 13, do 1909, otrerooitlo pelo 
Snr. Sevel'ino .Violr L, mo.liN a.1do as taxas Jo u.rma;.enagens nas 
alfan.logas e mesas de rendas da Hepubliua. · · · , .. 

Nlnguem · petlin o a .palavra·. enJer1•a-se a discussão, ficando a 
vqtação aliada por falta de numero. 

. O Sr. Presidente -Nada mais'llavondo a tratar, vou 
·levantar a sessão e designo para ordem do dia da seg.tinto : 

Votação, em discnssão uníca, . do po.recel' n. 78, .de 1909; 
da Comm1s .ão de .lust,ça e Legisbçit.,, opinando s •ia ouvido 
o Guver,w sobre o projecto :n. :>3, de H:l97, reful'ento á dís
trlbuíçao de croditos ás eStiLções pa!(adoras da Capital Fede!'al 
a dos Estados, e á forma de pagamento dos vencimtln tos dos 
militares ; · 

· VotaÇão, em discussão unica, do parecer n. 79, de 1909, 
da Com missão do .lustio L e Log1slação, op1no.ndo seja ouvido 
o procurado!' geral da R(•publiua sobre o requorilneoto n. 22, 
de 1909. em quo o. bttcharel Ildefonso Augusto de ul1 veira At.evedo, 
solicitaciJl' ola l!'azandJ. N ~ci.!U lo), peJe ltU ;melltO da venctmJntos ; 

Vot Lção, ern 1• rliscnssfi.o, do projecto o. 13, de \909, mJ·lift
ca.JJdo as taxa; .w at>mar.e. ~<Lgens n;Ls .1lrandega .. e IUdSas de renJas 
da RepubliCJ. (o({e1·ecido pelos Srs. Scaerino Vieira e oulros Sena· 
~~; . .' 

2• discusoão dtl proposição da Camara ·dos Deputados, n. 227 
de 1908, a.utorizand'o o Prosidonto·da Republica a abrtr a() Ministe
rio da Fazenda o credito extraordinario de 157:443$193 para paga
monto de dividas de exercic1os findos de vo.t•ios ministerios (com 
parecer faool·aoel da Commissao de Finanças) ; 

2• discttssão da pt•oposição da Ca.mat•o. dos Deputados n. 212 
do !908, autorizan<lo o Preslwnte da R ·publica 1 abril' ao Mmiste• 
rio d<L Fazelld<t o credito extt·aOI'CiitH1rlo de 8:868$104' par<l occut'l'er 
ao pu.gamonto do qrte é Jevidc~ aos hu.'Jeii'OS de~ ur. Ovidio Fernandes 
Tr1go du LJur·eiro, ministro do Supremo T1•ibuual Federal (com 
parecer fav01·avel da· Oommissao d9 Finanças) ; . 

2• discussão da pPoposiçã•J ela. Ot~mn.r;t dos Depqtados, n. 219 
do IDOS, autorizaado o Pra.;í,lento d!L Repllblwa a 11brll' o credito 
de 11 :415$401 par•~ pa~·~meuto dos :veucimeutoi:! devidos a.o C<\pi~ão 
M1Lnoa1 JoaC[Ilim .vlachado por etfotto da. 101 n. 1.474, de 9 d-e JS.• 
nmro de lVQj (com parecer fr.wo,·avet da Commim1o de Finanças); 

2• discussão dt~ proposiçiio da Camo.ra elos Deputados, n. 5 
de 1909, investmdo o~ esori vãos dos Juizos fodorael das 1\tncções de 
olllciaos pr•ivtttivos par1t autltenticarc~m, dentro das rospactivas 
secções, as firmas de todos os notarios ou tabelJ!ães publicos, pura 
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o efIeib de serem recolll1ecidas (com pal-ecM' (avOJ"at,el da Commissa:o
de Just'ça e Lcgislaçc7o) ;

2' rIISCUS::I1io rIu pl'ojeGto n. 12, de 1909, antol'Íz<1l1do o Governo
a conceller aposcntJ,lll>rm, I'om todos os vencimento;, ao DI'. Al
berto (le Senas Martins Torre~, ministro do Supremo Tribunal
Federal (o/ferecido pela Commiss:7o de Justiça e Legislaçc70 e com
parecer ravurauel da de Finan,'as);

CoGtillluç1io da 3a eliscussio do projecto n. 7, de 1909, au'ori
zando a conce3são de nove mezes ele licenç;t, com ordenado, ao
thesour81ru dCL dt vid,), publica dcL CilixiL dlJ Arnol'tizctção,Ov,dio
Sara i I'a ele C"r\'all10 (com pal'ec8/" da Commissc7o de Finanças, con
tra1'io á emp-nda do SI'. 1-'ú'es Ferreim) ,

Levanta-se a sessão á 1 hora e 15 minl1tos.




